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DECRETO N. 17.900 DE 06 DE JUNHO DE 2013.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 300.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição do Estado e autorização contida no artigo 8º, da Lei n. 2.961, de 28 de dezembro
de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, em favor da Unidade
Orçamentária Departamento de Obras e Serviços Públicos - DEOSP, Crédito Adicional Suplementar para
atendimento de despesas de capital, até o montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no presente
exercício, indicados no Anexo II deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial das dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPLAN

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário Adjunto – SEFIN

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR                                                                                                     REDUZ
ANEXO I

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DEOSP 300.000,00

         14.021.16.482.2056.1326
CONSTRUIR CONJUNTOS HABITACIONAIS
POPULARES NO ÂMBITO DO PROGRAMA
HABITAR BEM

449051 0100 300.000,00

TOTAL R$ 300.000,00

                    CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR                                                                                     SUPLEMENTA

ANEXO II

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso Valor

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DEOSP 300.000,00

         14.021.04.122.1015.0183 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 0100 300.000,00

TOTAL R$ 300.000,00
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DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

             Nomear, a contar de 03 de junho de 2013,
JACQUELINE FERREIRA GÓIS MESQUITA, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-
16, de Assessor Especial IV, da Secretaria de
Estado da Administração.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 03 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 03 de junho de 2013,
APARECIDA COZENDE LIMA BORGES, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-
18, de Assessor Especial II, da Secretaria de
Estado da Administração.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 03 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 03 de junho de 2013,
SUELLEN HOLANDA REGO, para exercer o Cargo
de Direção Superior, símbolo CDS-18, de Assessor
Especial II , da Secretar ia de Estado da
Administração.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 03 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 03 de junho de 2013,
ELOÍSA HELENA BERTOLETTI, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-17, de
Assessor Especial III, da Secretaria de Estado da
Administração.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 03 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 03 de junho de 2013,
JAIRO BORGES FARIA, para exercer o Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-17, de Assessor
Especial III , da Secretaria de Estado da
Administração.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 03 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 03 de junho de 2013,
CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-17, de
Assessor Especial III, da Secretaria de Estado da
Administração.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 03 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de abril de 2013,
NEUCILA BARATTO PRESTES, do Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-16, de Gerente de Gestão
de Recursos Humanos, da Secretaria de Estado
da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 29 de maio de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 10 de abril de 2013,
EDLEI TIMBÓ PASSOS, para exercer o Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-16, de Gerente de
Gestão de Recursos Humanos, da Secretaria de
Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 29 de maio de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Exonerar, a contar de 10 de abril de 2013,
EDLEI TIMBÓ PASSOS, do Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-16, de Asses de Planej em
Saúde, Gestão e Desenv de Pessoas, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 29 de maio de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 10 de abril de 2013,
VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA, para exercer
o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-16, de
Asses de Planej em Saúde, Gestão e Desenv de
Pessoas, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Nomear, a contar de 10 de abril de 2013,
NEUCILA BARATTO PRESTES, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-17, de
Assessor Especial I, do Hospital Regional de
Cacoal.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de abril de 2013,
2º TEN BM RE 0300-2 MÁRIO VERGOTTI, do Cargo
de Direção Superior, símbolo CDS-13, de
Comandante de Subgrupamento Destacado, do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

             DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 22 de abril de 2013,

2º TEN BM RE ANNELSANDRE RODRIGUES DA
COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,
s ímbolo CDS-13, de Comandante de
Subgrupamento Destacado, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 29 de maio de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 23 de abril de 2013, 2º
TEN BM RE 0797-7 MÁRCIO STRAUSS NUNES DE
FRANÇA, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-13, de Comandante de
Subgrupamento Destacado, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de abril de 2013, 2º
TEN BM RE 0276-1 ROBERTO RODRIGUES LEAL,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-13, de Chefe de Gabinete, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de abril de 2013, 2º
TEN BM RE 0278-5 EDMAR MELO BRAGA, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

13, de Comandante de Subgrupamento Destacado,
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 21 de março de 2013,

TEN BM RE 0059-3 CARLOS ALBERTO LOPES
LORGA, do Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-13, de Chefe de Centro de Operações e
Comunicações, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 224, de 4 de janeiro de
2000, alterada pela Lei Complementar nº 619, de
26 de maio de 2011,

R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 21 de março de 2013,

TEN BM RE 0181-0 FRANCISCO FERREIRA DE
OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-12, de Comandante de Seção de Bombeiros
Destacada, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 224, de 4 de janeiro de
2000, alterada pela Lei Complementar nº 619, de
26 de maio de 2011,

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 23 de abril de 2013, TEN

BM RE 0059-3 CARLOS ALBERTO LOPES LORGA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-12, de Comandante de Seção de Bombeiros
Destacada, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 29 de maio de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 21 de março de 2013,
TEN BM RE 015-3 JESUS DE SOUZA CASTRO, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de
Comandante de Seção de Bombeiros Destacada,
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 21 de março de 2013,
TEN BM RE 0181-0 FRANCISCO FERREIRA DE
OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-10, de Comandante de
Subseção de Bombeiros, do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de maio de 2013,
MARCELO JOSE GAMA DA SILVA, do Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-17, de Coordenador
de Geoeciências, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Ambiental.

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 03 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de maio de 2013,
ARQUIMEDES ERNESTO LONGO, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-17, de
Coordenador de Geoeciência, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Ambiental.

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 03 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

 Tornar sem efeito os termos do Decreto de
15 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2221 de 21 de maio de 2013, que nomeou, a contar
de 15 de maio de 2013, SANDINEI BAHLS BRITO,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-12, de Executor de Projetos, da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2013,
MARCELO BELICIO DE SOUZA, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de
Executor de Projetos, da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 08 de maio de 2013, publicado
no Diário Oficial n° 2216 de 14 de maio de 2013,
que nomeou a contar de 1º de abril de 2013, AILTON

MARCOS DA SILVA FERREIRA, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS- 10, de
Chefe de Unidade Local de Atendimento 3, da
Agencia de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia,

ONDE SE LÊ:
..., nomear a contar de 1º de abril de 2013...,

LEIA-SE:
..., nomear a contar de 04 de março de 2013,...

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

 Tornar sem efeito os termos do Decreto de
29 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2210 de 06 de maio de 2013, que nomeou, a partir
de 1° de maio de 2013, DIOGO ANTUNES, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-
14, de Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1 , da
Agência de Defesa Saniataria Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:
 Tornar sem efeito os termos do Decreto de

29 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2210 de 06 de maio de 2013, que exonerou, a
contar de 16 de abril de 2013, VALTER CORSO, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-14, de
Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1 , da Agência
de Defesa Saniataria Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 29 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,
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R E S O L V E:
 Nomear, a contar de 3 de junho de 2013,

MARIA DA PENHA BERNARDO DA SILVA, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-
14, de Chefe de Núcleo, da Secretaria de Estado
da Administração.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 05 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 75, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 719, de 27 de maio de 2011,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 18 de fevereiro de
2013, IVETE DOS SANTOS CAMPOS, para exercer
o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de
Assistente II - CONSIC, da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 15 de março de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 10 de abril de 2013,
publicado no Diário Oficial n° 2211 de 07 de maio
de 2013, que exonerou, a contar de 31 de março
de 2013, KATIUCIA DIAS IZIDORO, do Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-13, de Executor de
Projetos, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico e Social,

ONDE SE LÊ:

..., a contar de 31 de março de 2013, KATIUSCIA
DIAS IZIDORO, do Cargo de Direção Superior,
símbolo CDS-13,...

LEIA-SE:

..., a contar de 31 de janeiro de 2013, KATIUSCIA
DIAS IZIDORO, do Cargo de Direção Superior,
símbolo CDS-12,...

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

        R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 10 de abril de 2013,
publicado no Diário Oficial n° 2211 de 07 de maio
de 2013, que exonerou, a contar de 30 de fevereiro
de 2013, JUSUEL CARNEIRO DA SILVA, do Cargo
de Direção Superior, símbolo CDS-15, de Assessor
Especial III , da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico e Social,

ONDE SE LÊ:
..., a contar de 30 de fevereiro de 2013 ,...

LEIA-SE:
..., a contar de 30 de abril de 2013 ,...

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 10 de abril de 2013,
publicado no Diário Oficial n° 2211 de 07 de maio
de 2013, que nomeou, a contar de 1º de abril de
2013, TALITA OLIVEIRA DE LIMA, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de
Executor de Projetos, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico e Social,

ONDE SE LÊ:
..., a contar de 1º de abril de 2013 ,...

LEIA-SE:
..., a contar de 1º de fevereiro de 2013 ,...

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

 Tornar sem efeito os termos do Decreto de
10 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2194 de 11 de abril de 2013, que nomeou, a contar
de 1º de fevereiro de 2013, JONAS NUNES
GONÇALVES, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-13, de Chefe de Grupo, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

 Tornar sem efeito os termos do Decreto de
10 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2194 de 11 de abril de 2013, que nomeou, a contar
de 1º de fevereiro de 2013, CLEYTON PREATO

OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-13, de Chefe de Grupo, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

 Tornar sem efeito os termos do Decreto de
10 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2194 de 11 de abril de 2013, que nomeou, a contar
de 1º de fevereiro de 2013, DIEISON RICARDO
DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-13, de Chefe de Grupo, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:

 Tornar sem efeito os termos do Decreto de
10 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2194 de 11 de abril de 2013, que nomeou, a contar
de 1º de fevereiro de 2013, PAULO SEZAR DOS
SANTOS, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-13, de Chefe de Grupo, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:
 Tornar sem efeito os termos do Decreto de

10 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2194 de 11 de abril de 2013, que nomeou, a contar
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de 1º de fevereiro de 2013, DANIEL FERNANDES
COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,
s ímbolo CDS-13, de Chefe de Núcleo I, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000, alterada pela Lei Complementar
nº 619, de 26 de maio de 2011,

R E S O L V E:
 Tornar sem efeito os termos do Decreto de

26 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial n°
2210 de 06 de maio de 2013, que nomeou, a contar
de 1º de fevereiro de 2013, JOEL MARIA DE
ALMEIDA MORAES, para exercer o Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-15, de Assessor
Especial III , da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico e Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 28 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 10 de abril de 2013,

W ILSON FERNANDES FILHO, para exercer o
Cargo de Direção Superior, CDS-16, de Chefe de
Gabinete, da Secretaria Estadual de Assuntos
Estratégicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 05 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:
Nomear, a contar de 10 de abril de 2013,

FERNANDO DIAS DE MIRANDA, para exercer o
Cargo de Direção Superior, CDS-15, de Assessor
Técnico Contábil, da Secretaria Estadual de
Assuntos Estratégicos.

Palácio do Governo do Estado de
Rondônia, em 05 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de abril de 2013,
JOSE OTÁVIO DIAS FAGOTE, para exercer o Cargo
de Direção Superior, CDS-16, de Assessor I, da
Secretaria Estadual de Assuntos Estratégicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 05 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atr ibuições que lhe
confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual
e, nos termos da Lei Complementar nº 224, de 4
de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de abril de 2013,
ATILA DE SOUZA DOURADO, para exercer o
Cargo de Direção Superior, CDS-15, de Assistente
Técnico, da Secretaria Estadual de Assuntos
Estratégicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 05 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 2013.

     O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

  R E S O L V E:
Autorizar a viagem de THIAGO DE OLIVEI-

RA MOTA, DIRETOR EXECUTIVO, lotado(a) na Su-
perintendência de Integração do Estado de
Rondônia em Brasília, à cidade de PORTO VELHO/
RO, no período de 15 de maio de 2013 a 17 de
maio de 2013, a fim de participar da solenidade de
lançamento do Pacotão de Obras no Estado de
Rondônia 2013-2014, com ônus para o Governo
do Estado de Rondônia.

         Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 17 DE MAIO DE 2013.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:
 Autorizar a viagem de ACYR RODRIGUES

MONTEIRO, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ES-
TADUAIS, lotado(a) na Secretaria de Estado de

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:

 Autorizar a viagem de ELIZETE LIONEL, SU-
PERINTENDENTE, lotado(a) na Superintendência
de Integração do Estado de Rondônia em Brasília,
à cidade de SÃO PAULO/SP, no período de 26 de
abril de 2013 a 28 de abril de 2013, a fim de acom-
panhar o Sr.Governador Confúcio Aires Moura em
reunião para captação de recursos para o Estado
de Rondônia, com ônus para o Governo do Estado
de Rondônia.

          Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

ECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:

 Autor izar a viagem de JÚLIO CESAR
FERREIRA DA SILVA, ASSESSOR, lotado(a) no
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem
e Transportes, à cidade de BRASÍLIA/DF, no perí-
odo de 20 de maio de 2013 a 21 de maio de 2013,
a fim de participar de reunião no DNIT represen-
tando o Diretor Geral do DER, para tratar do Proje-
to do Anel Viário, com ônus para o Governo do
Estado de Rondônia.

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

   R E S O L V E:

 Autorizar a viagem de FABIOLA RAMOS DA
SILVA, SERVIDOR e VALDENIR GONÇALVES
JUNIOR, SERVIDOR, ambos(as) lotados(as) na
Superintendência Estadual de Compras e Licita-
ções, à cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 15
de maio de 2013 a 18 de maio de 2013, a fim de
participar de Treinamento do Regime Diferenciado

Finanças, à cidade de BRASÍLIA/DF, no período
de 14 de maio de 2013 a 22 de maio de 2013, a fim
de participar do GT 49- Boletim de Arrecadação
Fiscal, e da 195ª Reunião Extraordinária do
CONFAZ com ônus para o Governo do Estado de
Rondônia.

  Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:

     Autorizar a viagem de JOSENILDO SANTANA DA SILVA, AGENTE DE POLÍ-
CIA, lotado(a) na Polícia Civil, à cidade de JOÃO PESSOA/PB, no período de 20 de
maio de 2013 a 25 de maio de 2013, a fim de participar do Curso de Capacitação
e Treinamento no Combate a Corrupção e a Lavagem de Dinheiro - PNDL, com
ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

    Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
           Autorizar  a  viagem de MARIA LIEGE BRAGA JIMENEZ, SERVIDORA,
lotado(a) na Superintendência Estadual de Turismo, à cidade de BRASÍLIA/DF, no
período de 14 de maio de 2013 a 16 de maio de 2013, a fim de participar de Evento
Nacional do Turismo, e solenidade de lançamento da “Segunda Fase do Programa
de Regionalização do Turismo” e oficinas de trabalho do programas e projetos do
Ministério do Turismo, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribui   ções
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
          Autorizar a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Corpo
de Bombeiros Militar, à cidade de MANAUS/AM, no período de 26 de maio de 2013
a 29 de maio de 2013, a fim de revalidar o Certificado Médico Aeronáutico (CMA),
com ônus para o FUNESBOM.-JOÃO RABELO DE SOUZA JÚNIORSD-BM-LINDOVAL
RODRIGUES LEALSD-BM-LUCIA ALINE PALHETA MEDEIROSSD-BM-NYCOLAS
MAKRIGIANNISSD-PM-PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITESD-BM-SERVANILDO BE-
ZERRA DE OLIVEIRASD-BM-LUCIVAGNO RAMOS SILVASD-BM-YURI BRITO DA
SILVEIRA SEUBERTSD-BM

        Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
         Autorizar a viagem de DIVINA JANE DE SOUZA RAMOS, SERVIDORA e
ELIANE CORREIA DA SILVA, SERVIDORA, ambos(as) lotados(as) na Secretaria
de Estado da Educação, à cidade de RIO DE JANEIRO/RJ, no período de 26 de
maio de 2013 a 30 de maio de 2013, a fim de participarem da capacitação no
Curso de Sistema de Registro de Preços & Dispensa, Inexigibilidade, de Licitação,
com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.
         Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013, 125º
da República.                             CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
 Autorizar a viagem de FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA DOS SANTOS,

SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO, lotado(a) na Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental, à cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 21 de
maio de 2013 a 23 de maio de 2013, a fim de participar da preparatória e
reunião da 110ª Reunião Ordinária do CONAMA, pauta 63ª Reunião Ordinária
da ABEMA, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:

            Autorizar a viagem de LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA,
AUDITOR FISCAL/COORDENADOR DA EDUCAÇÃO FISCAL, lotado(a) na Se-
cretaria de Estado de Finanças, à cidade de SÃO PAULO/SP, no período de 19
de maio de 2013 a 24 de maio de 2013, a fim de participar do “52º Reunião do
Grupo de Educação Fiscal - GEF e Seminário de Educação Fiscal do GEF, com
ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

     Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
           Autorizar a viagem de ELIZETE LIONEL, SUPERINTENDENTE, lotado(a)
na Superintendência de Integração do Estado de Rondônia em Brasília, à
cidade de SALVADOR/BA, no dia 22 de maio de 2013, a fim de participar de
reunião sobre saneamento básico para o Estado de Rondônia, com ônus para
o Governo do Estado de Rondônia.

          Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:

      Autorizar a viagem de RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETÁRIO DE ESTA-
DO, lotado(a) na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, à
cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 20 de maio de 2013 a 21 de maio de
2013, a fim de acompanhar o Sr.Governador Confúcio Aires Moura, junto ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de reunião relativa à
Emenda Constitucional 60 (PEC de Transposição), com ônus para o
Governo do Estado de Rondônia.

          Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

de Contratação Públicas RDC, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.
        Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,

125º da República.
CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador
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DECRETO DE 22 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
            Autorizar a viagem de ROSILAINE KEFFER DELFINO, ENFERMEIRA,
lotado(a) no Hospital Infantil São Cosme e Damião, à cidade de SÃO PAULO/SP,
no período de 20 de maio de 2013 a 24 de maio de 2013, a fim de participar da 20ª
Feira Internacional de Produtos, Equipamentos, Serviços e Tecnologia para Hos-
pitais, Laboratórios, Farmácia, Clínicas, Consultórios e Fórum de Hotelaria Hospi-
talar, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

             Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
        Autorizar a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Funda-
ção de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia, à cidade de SÃO
PAULO/SP, no período de 27 de maio de 2013 a 30 de maio de 2013, a fim de
participarem da Capacitação em Qualidade e Segurança do Paciente, sem ônus
para o Governo do Estado de Rondônia.

-ALGEU AFONSO RIBEIROENFERMEIRA
-ANA MARIA GONÇALVES VIANA BARBOSAENFERMEIRA
-DELOSENAR MORAIS DE MELOENFERMEIRA
-GILMEIRE DOMINGUES VEIGAFARM. BIOQUIMICA
-LEONIR DOS SANTOS VIEIRABIOMÉDICA
-LUIS ANTONIO VIEIRA GARCIAFARM.BIOQUIMICO
-CLEUNICE FERRAZ DE LIMAENFERMEIRA
-MARIA IRENIR DE SOUSAENFERMEIRA

        Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013, 125º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
         Autorizar a viagem de ÂNGELA EMÍLIA BOTELHO VERONEZ, COORD. DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL REGULAR E EJA/GE, lotado(a) na Secretaria de
Estado da Educação, à cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 28 de maio de 2013
a 29 de maio de 2013, a fim de participar do Encontro Nacional de Educação
Empreendedora, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013, 125º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
         Autorizar a viagem de PAULO CÉSAR DE FIGUEIREDO, COMANDANTE
GERAL DA PM, lotado(a) na Polícia Militar, à cidade de BRASÍLIA/DF, no dia 28 de
maio de 2013, a fim de participar de reunião no Conselho Nacional do Ministério
Público, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

          Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
               Autorizar a viagem de FABIANO ALEXANDRE DOS SANTOS, FIS-
CAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, lotado(a) na Agência de Defesa Sanitária
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, à cidade de FOZ DO IGUAÇU/PR, no
período de 10 de junho de 2013 a 12 de junho de 2013, a fim de participar da I
Reunião Nacional dos Comitês Estaduais de Sanidade Avícola, com ônus para
o IDARON.

         Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
          Autorizar a viagem de BASILIO LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA,
SUPERINTENDENTE, lotado(a) na Superintendência Estadual de Turismo, à
cidade de GUAJARÁ-MIRIM/RO, SANTA CRUZ DE LA SIERRA/BOLIVIA no
período de 29 de maio de 2013 a 1º de junho de 2013, a fim de participar de
reunião com a diretoria da companhia aérea Aerocon na Cidade de Santa
Cruz de La Sierra, objetivando trazer voos desta empresa para Porto Velho/
RO, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

        Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:

       Autorizar a viagem de MARCOS ANTONIO SHREDER, COORD. DA FOR-
MAÇÃO CONTINUADA, lotado(a) na Secretaria de Estado da Educação, à
cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 04 de junho de 2013 a 08 de junho de
2013, a fim de participar do II Encontro Nacional do PARFOR, com ônus para o
Governo do Estado de Rondônia.

           Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:

            Autorizar a viagem de EDNÉIA MARIA GUSMÃO, COORD. DE REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, lotado(a) na Secretaria de Estado da Agricultura,
Pecuária e Regularização Fundiária, à cidade de BRASÍLIA/DF, no período de
29 de maio de 2013 a 30 de maio de 2013, a fim de participar da montagem da
programação visando a entrega de 5.000 (cinco mil) Títulos no Estado de
Rondônia que acontecerá em novembro de 2013, com ônus para o Governo
do Estado de Rondônia.

         Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2013,
125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:
      Autorizar a viagem de ALISSON CLEITON

DOS SANTOS, SUPERVISOR DE PROGRAMAS VII,
lotado(a) na Secretaria de Estado de Finanças, à
cidade de ARACAJU/SE, no período de 04 de ju-
nho de 2013 a 08 de junho de 2013, a f im de
participar do GT53 - Arrecadação de Tributos, com
ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
            Autorizar a viagem de BENEDITO ANTO-
NIO ALVES, SECRETÁRIO DE ESTADO, lotado(a)
na Secretaria de Estado de Finanças, à cidade de
BRASÍLIA/DF, no período de 02 de junho de 2013 a
04 de junho de 2013, a f im de participarem da
reunião na Câmera de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal - CCAF, e tratarem de
assuntos referente ao BERON, RONDOPOUP e
BACEN, com ônus para o Governo do Estado de
Rondônia.

       Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:
 Autor izar a viagem de ROSILDA

SHOCKNESS, COORD. ESTADUAL DO PRÊMIO
GESTÃO ESCOLAR, lotado(a) na Secretaria de
Estado da Educação, à cidade de BRASÍLIA/DF,
no período de 04 de junho de 2013 a 05 de junho
de 2013, a fim de participar da reunião dos Coord.
do Prêmio Gestão Escolar-PGE, com ônus para o
Governo do Estado de Rondônia.

          Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

  R E S O L V E:
  Autorizar a viagem de CÉLIA MARIA DA SIL-

VA, OUVIDORA GERAL, lotado(a) na Secretaria
de Estado de Justiça, à cidade de BRASÍLIA/DF,
no período de 12 de junho de 2013 a 14 de junho

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

               O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
          Autorizar a viagem de EMANUELA PANIZI
SOUZA, FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO,
lotado(a) na Agência de Defesa Sanitária
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, à cida-
de de CANANÉIA/SP, no período de 09 de junho de
2013 a 14 de junho de 2013, a fim de participar do
Curso de Defesa Sanitária pra Mormo, sem ônus
para o Governo do Estado de Rondônia.               Pa-
lácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06
de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:
 Autorizar a viagem de MARCIA SHEILA

CARDOSO DA SILVA, NUTRICIONISTA/COORDE-
NADORA ESTADUAL DO PROGRAMA BOLSA FA-
MÍLIA, lotado(a) na Secretaria de Estado da Saú-
de, à cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 03 de
junho de 2013 a 07 de junho de 2013, a fim de
participar da 4ª Oficina de Trabalho Regional
Intersetorial do Programa Bolsa Família, sem ônus
para o Governo do Estado de Rondônia.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06
de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:
  Autorizar a viagem de MARCO AURELIO DO

NASCIMENTO, SERVIDOR, lotado(a) na Superin-
tendência de Gestão de Suprimentos, Logística e
Gastos Públicos Essenciais, à cidade de SALVA-
DOR/BA, no período de 14 de junho de 2013 a 16
de junho de 2013, a fim de participação do Curso
de Endomarketing Inteligente - Conceito, processo
e Prática, com ônus para o Governo do Estado de
Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

    O GOVERNADOR DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 65, inciso V, da Constituição Estadual,

  R E S O L V E:
  Autorizar a viagem de OSNI ORTIZ, PRESI-

DENTE e RAIMUNDO CARLOS BEZERRA, DIRE-
TOR ADM.FIN. E OPERACIONAL, ambos(as)
lotados(as) no Instituto de Pesos e Medidas do

R E T I F I C A Ç Ã O

No Decreto do dia 09 de maio de 2013, publicado
no DOE n. 2218 de 16/05/2013, que autorizou a
viagem de FRANCILINO PEDROSO DO NASCI-
MENTO, AGENTE DE POLÍCIA e LUCINEI NUNES
LEITE, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, ambos(as)
lotados(as) na Polícia Civil, à cidade de BRASÍLIA/
DF, no período de 12 de maio de 2013 a 15 de maio
de 2013, a f im de participar do treinamento da
ferramenta “OLAP - Solução Integrada de
Processamento Analítico on-Line de Dados”, da
rede dos novos Laboratórios de Tecnologia Con-
tra Lavagem de Dinheiro, com ônus somente de
diárias para o Governo do Estado de Rondônia.

ONDE SE LÊ
..., com ônus somente de diárias para o

Governo do Estado de Rondônia,...
LEIA-SE
..., com aquisição de passagens aéreas e

com ônus de diárias para o Governo do Estado de
Rondônia em favor do servidor FRANCILINO
PEDROSO DO NASCIMENTO, e sem aquisição de
passagens aéreas e com ônus de diárias para o
Governo do Estado de Rondônia em favor do ser-
vidor LUCINEI NUNES LEITE,...

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 23 de maio de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

     O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

               R E S O L V E:
 Autorizar a viagem de JOSÉ CARLOS DA
SILVEIRA, AUDITOR FISCAL/SUPERINTENDENTE DE
CONTABILIDADE, lotado(a) na Secretaria de Esta-
do de Finanças, nas cidades de MACEIÓ/AL e
BRASÍLIA/DF, no período de 06 de junho de 2013 a
08 de junho de 2013, a fim de assessorar os Se-
cretário de Finanças, na reunião da Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Fede-
ral-CCAF, bem como participar de uma explanação
do SIAFEM, adaptado ao novo Plano de Contas,
com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.
           Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

de 2013, a fim de participar do III Encontro Nacio-
nal das Ouvidorias dos Sistemas Penitenciários,
sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

 Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

Estado de Rondônia, à cidade de FLORIANÓPOLIS/
SC, no período de 03 de junho de 2013 a 10 de
junho de 2013, sendo o Sr. OSNI ORTIZ retornará
em 10 de junho de 2013,a fim de participarem de
reunião Plenária realizada no IMETRO e RBMLQ-I,
sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

  Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2013.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

 R E S O L V E:
 Autorizar a viagem de MARIVALDO VAZ

RODRIGUES, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, lotado(a)
na Secretaria de Estado de Finanças, à cidade de
MACEIÓ/AL, no período de 05 de junho de 2013 a 08
de junho de 2013, a fim de participar da apresentação
do SIAFEM adaptado ao novo plano de contas, com
ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 06 de junho de 2013, 125º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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AVISO DE SUSPENSÃO
UASG SUPEL: 925373

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0260/2013/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01-
2312.00001-00/2013/SEAS/RO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializa-
da para a execução dos serviços de materiais,
(Folders, Panfletos, Banner, Faixa, Kit Estu-
dantil , Camisetas), Seguro de Vida e Alu-
guel de Carros, conforme descrições e quanti-
dades descritas no Plano de Implementação do
Projovem Trabalhador – Juventude Cidadã,
integrante do Programa Nacional de Inclusão de
Jovens, no Estado de Rondônia, através da exe-
cução de cursos de Qualificação Social e Profis-
sional de 2.000 (dois mil) jovens, com a finali-
dade de inserir no mínimo 30% do total dos jo-
vens qualificados no mercado de trabalho, con-
forme plano de trabalho em anexo e Memorando
nº 067/GECAJ/SEAS.

A Pregoeira designada pela Portaria nº. 17, de 03/
04/2013, de ordem da Superintendência Estadual
de Compras e Licitações - SUPEL torna público
aos interessados, e em especial às empresas que
retiraram o Edital, que o certame licitatório em
epígrafe está SUSPENSO “SINE DIE”, por motivo
de pedidos de esclarecimento e impugnações não
respondidas pela Administração.

Publique-se na forma prevista no Edital.
Porto Velho-RO, 04 de Junho de 2013.

PATRICIA LEE F. DE BARROS
Pregoeira CELPE/SUPEL

Mat. 300116775

AVISO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/13/CPLO/
SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
01.1420.32897-00/2012-DER/RO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações
- SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de
Licitações de Obras – CPLO, nomeada por força da
Portaria nº. 013/GAB/SUPEL/RO, de 18 de março
de 2013, comunica o público em geral, em especial
às empresas participantes da licitação em epígrafe,
o resultado da analise e julgamento da documentação
de habilitação,

DA DECISÃO DA COMISSÃO: “...INABILITAR a
empresa: MONTE SIÃO CONSTRUÇÕES E
LOCAÇÕES LTDA, por não ter apresentado
Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome
da licitante emitido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, onde comprove a
execução de obra com características semelhante
ao objeto da licitação, contrariando assim o item
14.3 alínea “d” do edital, decidiu ainda HABILITAR
as empresas: ENGERON CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA-EPP e CONSTRUTORA E
INSTALADORA RONDONORTE LTDA, por terem
atendido as exigências previstas no edital para
essa primeira fase do certame licitatório...”

NOTIFICAR as empresas do presente resultado,
concedendo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
previstos no art. 109, I, “a”,  da Lei nº. 8.666/93,
combinado com § 5º do referido artigo, ficando os

autos desde já disponíveis aos interessados para
vistas junto a SUPEL/RO. Não havendo interesse
em interpor recurso, solicita-se seja protocolado
o respectivo Termo de Renuncia.
Porto Velho – RO, 04 de Junho de 2013.

NORMAN VIRISSIMO DA SOLVA
Presidente/CPLO/SUPEL

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR I

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.:
01.1712.00074-00/2013

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médicos Hos-
pitalares, devidamente instalados, através de parce-
ria com o Ministério da Saúde de acordo com a
proposta nº 00733062000112007, em conformida-
de com as especificações, unidades e quantida-
des constantes do Termo de Referência – Anexo I
do Edital, para atender as necessidades do Hospi-
tal Estadual e Pronto Socorro João Paulo II, a pedido
da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU.

 PREGÃO ELETRÔNICO: 250/2013/DELTA/
SUPEL/RO

A Superintendência Estadual de Compras e
Lic itações – SUPEL, através da Comissão
Permanente de Licitação – Equipe Delta, nomeada
por força da Portaria Nº 028/GAB/SUPEL, de 03
de Julho de 2012, publicada no DOE do dia 05 de
Julho de 2012, torna público aos interessados em
especial às empresas que adquiriram o edital, que
com base na retif icação da Gerência
Administrativa/ SESAU, informa que o mesmo
sofreu alterações  substanciais, desta forma, foi
elaborado  o Adendo  Modificador I, no qual contem
todas as alterações e esclarecimentos, podendo
ser retirado pelos interessados através do site
www.supel.ro.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

Em atendimento ao art. 20 do Decreto Estadual nº.
12.205/06, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei
8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a mo-
dalidade Pregão, fica reaberto o prazo inicialmen-
te estabelecido, conforme abaixo:

DATA: 20/06/2013
HORÁRIO: 10hs00mint (Horário de Brasília - DF)
ENDEREÇO: No site de licitações
www.comprasnet.gov.br

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto
ao Pregoeiro e equipe de apoio através do
telefone: (69) 3216-5318 e/ ou pelo email
delta@supel.ro.gov.br e/ou
delta.supel@gmail.com.

Porto Velho, 04 de junho de 2013.

Jeferson Fernando F. Erpen
Pregoeiro DELTA/SUPEL

AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.:
01.1712.00799-00/2013

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventu-
al aquisição de MEDICAMENTOS, conforme soli-
citação das unidades, com previsão de atendi-
mento para o período de 12 meses às unidades:
Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, Hospital
Regional de Extrema, Hospital Regional Buritis,
Cemetron, Policlínica Oswaldo Cruz, Hospital Re-
gional de Cacoal, Hospital de Base Dr. Ary Pinhei-

ro, Hospital Infantil Cosme e Damião, Hospital Re-
gional de São Francisco Do Guaporé, a pedido da
Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 176/2013/DELTA/
SUPEL/RO

A Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio/DELTA, nomeados por força das
disposições contidas na Portaria Nº 028/GAB/
SUPEL, de 03 de Julho de 2012, publicada no
DOE do dia 05 de Julho de 2012, torna público
aos interessados, e em especial às empresas
que adquiriram o Edital da licitação em epígrafe o
PROSSEGUIMENTO do certame, com data
abertura remarcada para o dia 25/06/2013 as
10h00mint (Horário de Brasília - DF), no site
de licitações www.comprasnet.gov.br.

Porto Velho, 06 de junho de 2013.

JEFERSON FERNANDO F. ERPEN
Pregoeiro CPL/DELTA/SUPEL/RO

Mat. 300095978

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/2013/SUPEL/RO

A Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL/RO, através de sua
Pregoeira Substituta, designada por força das dis-
posições contidas na Portaria Nº 07/GAB/SUPEL
de 07.02.2013, publicada no DOE de 08.02.2013,
torna público que se encontra autorizada a reali-
zação de licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, sob o Nº 288/2013/SUPEL/
RO,  do  tipo  “menor preço”, tendo por finalidade
a qualificação de empresas e a seleção da pro-
posta mais vantajosa, conforme descrito no Edital
e seus anexos em conformidade com a Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, com o Decreto Estadual
10.898/2004, com o Decreto Estadual nº 12.205/
2006 e subsidiariamente, com a Lei Federal nº
8.666/93, com a Lei Complementar n° 123/2006,
com a Lei Estadual N° 2414/2011 e com os Decre-
tos Estaduais n° 16.089/2011 e n° 15.643/2011 e
demais legislações vigentes, tendo como interes-
sada a Diretoria Administrativa e Financeira – DAF,
a pedido da SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO DE RONDÔNIA – SEDUC/RO.
_________________________________________________________________________________
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01.1601.00938-00/2013/SEDUC/RO

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aqui-
sição de Equipamentos Eletrônicos e Softwares,
objetivando a implantação do Centro Avançado
de Tecnologia – CATEC da Secretaria Estadual de
Educação de Rondônia – SEDUC, para atender a
E.E.E.F.M. Heitor Vilas Lobos no município de
Ariquemes, conforme especificação completa do
Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

FONTE DE RECURSO: 100
PROJETO ATIVIDADE: 12.368.1015.2306
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 e 33.90.30
VALOR ESTIMADO: R$ 829.571,01
__________________________________________________________________________________
DATA DE ABERTURA: 24 de junho de 2013 às
09h00min (horário de Brasília)

ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.comprasnet.gov.br
CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por

SUPEL

http://www.supel.ro.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br.
http://www.comprasnet.gov.br
mailto:delta@supel.ro.gov.br
mailto:delta.supel@gmail.com
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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meio do endereço eletrônico acima mencionado,
através da Pregoeira e Equipe de Apoio.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento
Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e retira-
da somente nos endereços eletrônicos
www.comprasnet.gov.br (site of ic ial) e
www.supel.ro.gov.br (site alternativo).

Maiores informações poderão ser obtidas por meio
do telefone: (69) 3216-5318, através do e-mail
elosupel.ro.gov@hotmail.com ou na Superin-
tendência Estadual de Compras e Licitações -
SUPEL, situada na Avenida Farquar, S/N – Bairro
Pedrinhas – Complexo Rio Madeira, Ed. Curvo 3 –
Rio Jamari 1º Andar, CEP 76.903-036, na cidade
de Porto Velho/RO, no horário das 07h30min às
13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de
Rondônia).

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer
fato superveniente que impeça a abertura do cer-
tame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subse-
qüente, no mesmo horário e Sistema estabelecido
no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação da Pregoeira em contrário.

Porto Velho-RO, 03  de Junho  2013.

FABÍOLA RAMOS DA SILVA
Pregoeira da SUPEL/RO

Mat. 300089025

AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 256/2013/SIGMA/
SUPEL/RO

PROCESSO: 01.1712.00716-00/2012

OBJETO: Registro de Preços visando
eventual e futura contratação de empresa
especializada na Prestação de Serviços de
Translado de Pacientes em UTI aérea
(adulto, crianças e neonatos) com equipe
técnica especializada - incluindo o serviço
de transporte terrestre em ambulância tipo
“D”, visando atendimento da Gerência de
Tratamento Fora de Domicílio na
transferência de pacientes em estado de
saúde grave e urgente, por um período de
12 (doze) meses.

  A Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira,
Nilseia Ketes designada pela Portaria Nº 018/GAB/
SUPEL, de 18 de Abril de 2013, publicada no DOE
no dia 22 de Abril de 2013, torna público aos
interessados no pregão em epígrafe, que estava
suspenso por impugnação ao edital, que f ica
REMARCADA, a sessão de abertura do certame
para o dia 20/06/2013 as 09hs00min. (HORARIO
DE BRASÍLIA), no site www.comprasnet.gov.br,
UASG: 925373

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas jun-
to a Pregoeira e equipe de apoio através do
telefone (69)3216-5318 ou e-mail:
sigma.supel@gmail.com

Porto Velho, 04 de Junho de 2013.

NILSEIA KETES
Pregoeira SIGMA/SUPEL/RO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Superintendente Estadual de Compras e
Licitações torna público a quem possa interessar,
segundo os termos dos artigos 24, inciso II, da Lei
Federal 8.666/93, dos autos do processo
Administrativo nº. 01.1108.00052-00/2013, a
dispensa de licitação, objetivando o pagamento
de aquis ição de combustível para suprir as
necessidades da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações, no valor total de R$ 3.516,40
(três mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta
centavos) em favor da empresa AUTO POSTO
MADEIRÃO LTDA, CNPJ: 63.771.398/0001-80, de
acordo com o parecer nº 428/2013/ASSEJUR/
SUPEL, dos autos em epigrafe.

Porto Velho-RO, 04 de Junho de 2013.

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL
Superintendente/SUPEL

Mat.300115686

PORTARIA Nº 2745/GBP/GAB/SEAD
15  DE MAIO DE  2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Complementar n. 327, de 13.12.2005,
publicada no DOE n. 0413 de 14.12.2005, e con-
forme consta nos autos do Processo nº 01-
2201.20945-00/2012.

Considerando, o Requerimento de 23 de
outubro de 2012, fls 02, que consta nos au-
tos do Processo nº 01-2201.20945-00/2012.

RESOLVE:

Conceder afastamento remunerado a partir de
15.05.2013, para aguardar homologação de apo-
sentadoria, com base no artigo 13 da Lei Comple-
mentar nº 1068/2002, o servidor FRANCISCO
VANDERILO NOGUEIRA DE LIMA, ocupante do
cargo de Escrivão de Policia, Matr icula nº
300011670.

CARLA MITSUE ITO
Secretária Adjunta/SEAD

PORTARIA Nº 2746/GBP/GAB/SEAD
17  DE MAIO DE  2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Complementar n. 327, de 13.12.2005,
publicada no DOE n. 0413 de 14.12.2005, e con-
forme consta nos autos do Processo nº 01-
2201.21872-00/2012.

Considerando, o Requerimento de 30 de
novembro de 2012, fls 02, que consta nos
autos do Processo nº 01-2201.21872-00/2012.

RESOLVE:

Conceder afastamento remunerado a partir de
17.05.2013, para aguardar homologação de apo-
sentadoria, com base no artigo 13 da Lei Comple-
mentar nº 1068/2002, a servidora INELCECE
MAITO, ocupante do cargo de Técnico em Conta-
bilidade, Matricula nº 300003477.

CARLA MITSUE ITO
Secretária Adjunta/SEAD

PORTARIA Nº 2747/GBP/GAB/SEAD
20  DE MAIO DE  2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Complementar n. 327, de 13.12.2005,
publicada no DOE n. 0413 de 14.12.2005, e con-
forme consta nos autos do Processo nº 01-
2201.02472-00/2013.

Considerando, o Requerimento de 22 de
fevereiro de 2012, fls 02, que consta nos
autos do Processo nº 01-2201.02472-00/2013.

RESOLVE:

Conceder afastamento remunerado a partir de
20.05.2013, para aguardar homologação de apo-
sentadoria, com base no artigo 91 da Lei Comple-
mentar nº 680/2012, a servidora EUNICE
NICOLAU NOGUEIRA, ocupante do cargo de Pro-
fessora de Ensino de 1º Grau, Matr icula nº
300013388.

CARLA MITSUE ITO
Secretária Adjunta/SEAD

PORTARIA Nº 2748/GBP/GAB/SEAD
22  DE MAIO DE  2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Complementar n. 327, de 13.12.2005,
publicada no DOE n. 0413 de 14.12.2005, e con-
forme consta nos autos do Processo nº 01-
2201.05527-00/2013.

Considerando, o Requerimento de 05 de
abril de 2013, fls 02, que consta nos autos
do Processo nº. 01-2201. 05527-00/2013.

RESOLVE:

Conceder afastamento remunerado a partir de
22.05.2013, para aguardar homologação de apo-
sentadoria, com base no artigo 29 da Lei Comple-
mentar nº 1067/2002, a servidora ROSA MISTICA
SIGNORELLI SROCZYNSKI ocupante do cargo de
Auxiliar em Enfermagem, Matricula nº 300044493.
.

RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da Administração

 Sec. do Estado da Administração

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 138/GDRH/
SEAD, DE 4 DE JUNHO DE 2013.

SUSPENSÃO DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA
MEDICA E POSSE DE CANDIDATOS PROFESSOR
CLASSE C – EDUCAÇÃO FÍSICA – PORTO VE-
LHO DO CONCURSO PÚBLICO SEDUC, PROFES-
SOR CLASSE “C”, REGIDO PELO EDITAL N. 006/
GDRH/SEAD, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.

O Secretário de Estado da Administração do
Governo de Rondônia, Senhor RUI VIEIRA DE
SOUSA, no uso de suas atribuições legais,
conferida pela Lei Complementar n. 327, de 13 de
dezembro de 2005, em cumprimento ao OFÍCIO N.
1039/2013 – 1º dejuesp, de 17 de maio de  2013
– MANDADO DE SEGURANÇA N. 0004554-
38.2013.8.22.0000, torna público a Suspensão
da 1ª convocação para preparação de exa-
mes médicos e documentação visando a
Perícia Médica e Posse, somente para can-

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.supel.ro.gov.br
mailto:elosupel.ro.gov@hotmail.com
http://www.comprasnet.gov.br
mailto:sigma.supel@gmail.com
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didatos ao cargo de profesor classe “C” – Educação Física – Municipio
de Porto Velho - Capital de candidatos aprovados do Concurso Público
SEDUC – Professor Classe “C”, regido pelo Edital n. 006/GDRH/SEAD/
2013, até decisão final do Mandado de Seguraça, conforme abaixo.

RELAÇÃO NOMINAL DE CANDIDATOS COM SUSPENSÃO DE CONVOCA-
ÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE, POR DATA PROGRAMADA – 1ª

NOMEAÇÃO.

* As demais convocações permanecem inalteradas.

RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da  Administração

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6500412 Wilson Nonato Rabelo
Neto Educação Física Porto Velho (Capital) 1º 10/6/2013

6417892 Lenice Rodrigues Leal Educação Física Porto Velho (Capital) 2º 10/6/2013

6503217 André Menezes Andrade Educação Física Porto Velho (Capital) 3º 10/6/2013

6519270 Anderson Marques
Brigido Da Silva Educação Física Porto Velho (Capital) 4º 10/6/2013

6443818 Danúbia Daniela De Lima
Queiroz Educação Física Porto Velho (Capital) 5º 10/6/2013

6434380 Saulo De França Nicolau Educação Física Porto Velho (Capital) 6º 10/6/2013

6408486 Sergio Luiz Moura
Roubert Educação Física Porto Velho (Capital) 7º 10/6/2013

6498779 Eluziane Viana Araújo Educação Física Porto Velho (Capital) 8º 15/7/2013

EDITAL 137/GDRH/SEAD, DE 28 DE MAIO DE 2013
CONVOCAÇÃO – PERÍCIA MÉDICA E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA

POSSE
HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

O Secretário de Estado da Administração do Governo de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com os quantitativos de vagas ofertadas
no Concurso Público da SESAU, para provimento de vagas do Hospital Regio-
nal de Cacoal, regido pelo Edital n. 179/GDRH/SEAD, de 4 de maio de 2010 e
homologado pelo Edital n. 249/GDRH/SEAD, de 2 de julho de 2010, torna pública
a convocação de candidatos nomeados através do Decreto n. 17.867, de 23/5/
2013, publicado no DOE n. 2223, de 23/5/2013, para se submeter à Perícia
Médica e Posse, devendo os mesmos atender os dispostos nos itens a seguintes
e nos Anexos deste Edital.

1. DA PERÍCIA MÉDICO ADMISSIONAL

1.1. Os candidatos convocados deverão realizar os Exames Médicos e
Laboratoriais, constantes do Anexo II. Maiores informações serão fornecidas
pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, localizada nas dependên-
cias da sede do IPERON, situado à Avenida Sete de Setembro, Bairro: Nossa
Senhora das Graças, na cidade de Porto Velho- RO.

1.2. Os candidatos deverão fazer o agendamento para a entrega dos Resulta-
dos dos Exames e Perícia Médica através do Telefone: (69) 3216-9427 e
3216-9429.

1.3. Os resultados dos exames deverão ser apresentados, pelo próprio candida-
to, à Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia. Sendo considerado Apto será
expedito Certificado de Aptidão Física e Mental, certificando a aptidão do
candidato para o exercício do cargo.

1.4. Os candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial,
além de apresentarem os Exames Médicos e Laboratoriais, constantes do Ane-
xo II, deverão apresentar Laudo Médico atestando à espécie e o grau ou o nível
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi-
cação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da defi-
ciência, para que seja determinada sua qualificação como Portador de Necessi-
dades Especiais ou não e sobre o grau de necessidade, que determinará estar
ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de acordo com os
dispositivos legais previsto;

2. DA POSSE
2.1. O candidato considerado Apto pela Perícia Médica deverá ordenar os docu-
mentos exigidos, de acordo com o Anexo III, e apresentá-los à GDRH/SEAD, sito
a Rua Aparício Morais, 3869, Bairro Industrial, Porto Velho – RO – CEP: 76.821-
094 - Telefone: (69)3216-8567, para fins de conferência.

2.2. Os Comprovantes de Escolaridade, exigidos para o ingresso do cargo, de
acordo com o Anexo  I, do Edital n. 179/GDRH/SEAD, 4/5/2010, retificado pelo
Edital n. 196/GDRH/SEAD, de 26 de maio de 2010.

2.3. Os prazos para os procedimentos, acima citados, e outros estão repre-
sentados no Anexo I.
2.4. A posse, caso necessário, poderá ser consolidada em até 48 (quarenta
e oito) horas da entrega da documentação à GDRH/SEAD, obedecida à or-
dem de agendamento.
2.5. Anexos:
- Anexo I - Prazos para perícia médica e posse;
- Anexo II - Relação de exames para o ingresso no serviço público;
- Anexo III - Relação de documentos exigidos para posse em cargo
público;
- Anexo IV - Relação de candidatos convocados para a posse.
- Anexo V - Formulário de Prorrogação de Posse.

RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da Administração

ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

ANEXO II - RELAÇÃO DE EXAMES PARA O INGRESSO NO SERVIÇO
PÚBLICO

PERÍCIA MÉDICA
LOCAL/ENDEREÇO: CEPEM/JUNTA MÈDICA Avenida Sete de Setembro,
Bairro: Nossa Senhora das Graças, Porto Velho (Anexo do IPERON) - Telefo-
ne: (69) 3216-9429.
2. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL2.1. O candidato convocado deverá
realizar os Exames Médicos e Laboratoriais, abaixo relacionados2.2. O  candi-
dato deverá fazer o agendamento para a entrega dos Resultados dos Exa-
mes e Perícia Médica.2.3. Portadores de Deficiência: 2.3.1. Os candidatos
inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial deverão compa-
recer à Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, munidos de Laudo Médi-
co atestando à espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ças (CID), bem como à provável causa da deficiência, para que seja determi-
nada sua qualificação como Portador de Necessidades Especiais ou não e
sobre o grau de necessidade, que determinará estar ou não, o candidato
capacitado para o exercício do cargo, de acordo com os dispositivos legais
previsto.2.4. Os resultados dos exames deverão ser apresentados pelo pró-
prio candidato à Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia. Sendo conside-
rado Apto será expedito Certificado de Aptidão Física e Mental, certificando a
aptidão do candidato para o exercício do cargo.

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO
NO SERVIÇO PÚBLICO(Conforme Memorando N. 144/CEPEM/GAB/

SEAD, De 1/8/2012)
ITEM EXAME
1 Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para
grávida)
2 Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos
Raios X de coluna total)
3 Avaliação Psiquiátrica
4 Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de
Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra-sonografia Pélvica e Ultra-
sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das
mamas deve ser substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do
Radiologista)
5 Avaliação Dermatoneurológica
6 Avaliação Oftalmológica
7 Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores,
orientadores educacionais, motoristas, telefonistas e operadores
de maquinas pesadas);
8 Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no
Eletrocardiograma (para todas as idades e com ECG acompanhado da
respectiva interpretação)
9 Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida)
10 Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia –
Creatinina – Lipidiograma – Machado Guerreiro (Chagas) – TGP e TGO –
HBSag – AntiHBS - AntiHCV

EVENTO LOCAL PRAZOS
Apresentação dos Exames Médicos JUNTA MÉDICA OFICIAL 23/5/2013 a 21/6/2013
Apresentação dos Exames Médicos, com pedido de prorrogação de
posse.

JUNTA MÉDICA OFICIAL 23/5/2013 a 22/7/2013

Entrega da documentação para conferência e Posse GDRH/SEAD 23/5/2013 a 21/6/2013
Período para Pedido de Prorrogação de Posse GDRH/SEAD 23/5/2013 a 21/6/2013
Entrega da documentação para conferência e posse com pedido de
Prorrogação de Posse

GDRH/SEAD 23/5/2013 a 22/7/2013
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11 Escarro: BAAR
12 Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha)
13 Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos

exames listados nos itens de n. 9,10,11,12 e 13 desta Relação
14 PSA Total (para homens acima de 40 anos)

OBSERVAÇÕES

1. As Avaliações Médicas dever ser apresentadas ao CEPEM/SEAD sob
a forma de Laudos2. Os exames terão validade por 90 dias, Mamografia por 2
anos e Colpocitologia Oncótica e Parasitariam por 1 ano a contar da data de sua
expedição; Ultrassonografias a critério do perito médico;3. Os exames e as
avaliações médicas poderão ser realizados na rede SUS como também na rede
particular;4. Os Laudos Médicos emitidos fora do Estado de Rondônia deverão
conter o Reconhecimento de Firma do Médico emissor dos mesmos;5. A Junta
Médica Oficial do Estado de Rondônia (NUPEM), no ato da apresentação dos
Laudos médicos e dos exames complementares, se julgarem necessário, poderá
solicitar outros exames que porventura não constem nesse anexo.6. O candida-
to deve efetuar agendamento para execução do exame médico pericial pelo fone
(69) 3216-9429 ou no local Sede do CEPEM/SEAD, sito à Avenida 7 de Setembro,
2557( Prédio do IPERON, próximo a Rodoviária de Porto Velho).7. Após a inspe-
ção médica, de posse do Certificado de Aptidão Física e Mental, o candidato
deverá ordenar os documentos exigidos, constantes deste Edital e apresentá-
los à Equipe de Posse/GDRH/SEAD, localizada a Rua Aparício Morais, 3869,
Bairro: Industrial – CEP: 76.821-094 – Porto Velho – RO - Telefone: 69**3216-
8567, para fins de efetivação de sua posse.

Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia
Presidência

ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE EM
CARGO PÚBLICO

TIPO                  DOCUMENTOS             OBSERVAÇÃO                           ENT.
2 (duas) cópias Cédula de IdentidadeAutenticada em Cartório
2 (duas) cópias CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada
em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser
expedido através da internet. Site: www.receita.fazenda.gov.br
2 (duas) cópias Comprovantes de Escolaridades, exigidos para o in-
gresso do cargo, de acordo com o Anexo I, do Edital n. 179/GDRH/SEAD, 4/5/
2010, retificado pelo Edital n. 196/GDRH/SEAD, de 26 de maio de 2010.
Autenticadas em cartório.
2 (duas) cópias Registro no Conselho de Classe competente para os
cargos que couberem Autenticadas em cartório.
2 (duas) originais Declaração do candidato informando se ocupa ou não
cargo público.Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida
pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, esco-
laridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o
vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o
caso) e a unidade administrativa em que exerce suas funções.
Com Firma Reconhecida
2 (duas) originais Declaração do candidato de existência ou não de
demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação
junto aos órgãos competentes). Com firma reconhecida.
2 (duas) originais Declaração do candidato informando sobre a existên-
cia ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Admi-
nistrativo em que figure como indiciado ou parte, com firma reconhecida, (sujeito
a comprovação junto aos órgãos competentes). Com firma reconhecida.
2 (duas) cópias Carteira Nacional de Habilitação – Categoria: “E” para
os candidatos ao cargo de Motorista. Autenticadas em cartório.

3. DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEAD
TIPO    DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO               ENT.

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento -
1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores
de 18 Anos de Idade
1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes Menores de 5 (cinco)
anos de idade
1 (uma) cópia Titulo de Eleitor -
1 (uma) cópia Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de
Assistência ao Servidor Público – PASEP (se o candidato não for cadastrado
deverá Declarar não ser cadastrado) -
1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Nega-
tiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - Atua-
lizada - 1 (uma) cópia Certificado de Reservista -

1 (uma) cópia Comprovante de Residência (caso o comprovante não es-
teja em nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) -
1 (uma) cópia Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do
Brasil (Pessoa Física). -
1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral.P o -
dendo ser emitida através do site www.tre.gov.br
1 (uma) original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de
Rondônia. Podendo ser emitida através do site: www.sefin.ro.gov.br
1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Es-
tado de Rondônia. Podendo ser emitida através do site:
www.tce.ro.gov.br
1 (uma) original Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta
Médica Oficial do Estado de Rondônia.Endereço: Avenida Sete de Setembro,
Bairro: N. S. das Graças (Anexo do prédio do IPERON)
1 (uma) cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
Cópias das paginas da fotografia e da Identificação
1 (uma) Fotografia 3x4 -
1 (uma) original Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. Podendo ser emitida através do site:
www.justicafederal.jus .br
1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado
de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos
5 (cinco) anos. Podendo ser emitida através de site específico, do órgão da
comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.
2 (duas) originaisCaso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações,
o (a) mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser com-
provada através de documento oficial. Com firma reconhecida.

ANEXO IV – RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A POSSE.

ANEXO V – FORMULARIO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE.

Ao Excelentíssimo Senhor
RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da Administração
N E S T A:
“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no
qual o servidor se comprometerá a cumprir fielmente os deveres
do cargo.”

“§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação do ato de nomeação, prorrogável por mais 30 (trinta)
dias, a requerimento do interessado.”

Candidato: ____________________________________________________,
CPF n. ____/____/____/___, RG n. ________________/_______/_____
endereço: ______________________________________________, telefo-
ne para contato: (____) ___________________, candidato (a) nomeado (a)
pelo Decreto n. 17.867, de 23/5/2013, publicado no Diário Oficial n. 2223, de
23/5/2013, convocado pelo Edital n. 137/GDRH/SEAD, de 28/5/2013, para
posse no cargo de: _________________________________________, com
lotação em Unidade da SESAU/CACOAL, localizada em:
__________________________. Vem mui respeitosamente requerer de V
Exa. Prorrogação de Posse, por até 30 (trinta) dias, de acordo com o § 1º
do artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992.

Nestes Termos,
Peço Deferimento.
____________________________                       ______/______/______
                      Local                                                             Data

____________________________________________
Assinatura do Candidato

CLA INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO C. H. OFÍCIO MANDADO DE
SEGURANÇA

412 815.324-8 ELIZETE PINHEIRO DE
SOUZA

Técnico em
enfermagem 40

Ofício n.
917/2013 – 1º
DEJUESP, de

2/5/2013

Mandado de
Segurança n.
0001505--
86.2013.8.22.0000.

.

443 802.983-0 MÁRCIA BUENO DO PRADO

Técnico em
enfermagem 40

Ofício n.  771
/2013 – 1º

DEJUESP, de
15/4/2013

Mandado de
Segurança n.
0001493 -
72.2013.8.22.0000.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tre.gov.br
http://www.sefin.ro.gov.br
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PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE
EVENTO LOCAL PRAZOS

Apresentação dos Exames Médicos JUNTA MÉDICA OFICIAL 23/5/2013 a 21/6/2013
Apresentação dos Exames Médicos, com pedido de prorrogação de posse. JUNTA MÉDICA OFICIAL 23/5/2013 a 22/7/2013
Entrega da documentação para conferência e Posse GDRH/SEAD 23/5/2013 a 21/6/2013
Período para Pedido de Prorrogação de Posse GDRH/SEAD 23/5/2013 a 21/6/2013
Entrega da documentação para conferência e posse com pedido de
Prorrogação de Posse

GDRH/SEAD 23/5/2013 a 22/7/2013

Observação: Anexar cópia da Carteira de
Identidade do candidato.

EDITAL N. 131/GDRH/SEAD, DE 27 DE MAIO DE 2013.
RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA REALIZADA EM CUMPRIMENTO DE
LIMINAR DEFERIDA, REFERENTE AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 367/

GDRH/SEAD, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010.
(Pessoal Penitenciário)

O Secretário de Estado da Administração do Governo de Rondônia –
Senhor RUI VIEIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conferida pela
Lei Complementar n. 327, de 13 de dezembro de 2005, em referência ao Concurso
Público para provimento de 1100 (um mil e cem) vagas do cargo de Agente
Penitenciário e 100 (cem) vagas do cargo de Sócio Educador, para atender a
Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS/RO, torna público o Resultado da
Avaliação Psicológica realizada no dia 9/5/2013, em cumprimento da liminar
deferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme abaixo:

1. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
Cargo: AM1 - AGENTE PENITENCIÁRIO (FEMININO)
Vaga: SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
Inscrição Candidato
Situação
284.219-0 FABIOLA PEREIRA PORTELA
INDICADA

Porto Velho – RO, 27 de maio de 2013.

RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da Administração

EDITAL N. 132/GDRH/SEAD, DE 27 DE MAIO DE 2013.
RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, EM CUMPRIMENTO A LIMINAR

DEFERIDA,
REFERENTE AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 257/GDRH/SEAD, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 2008.

O Secretário de Estado da Administração do Governo de Rondônia, Senhor RUI
VIEIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei
Complementar n. 327, de 13 de dezembro de 2005, conforme documen-
tação constante dos autos do Processo n. 2201/01655/2008/SEAD e Por-
taria n. 261/GDRH/SEAD, de 8 de abril de 2008, com base em contrato
celebrado com a Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt – FUNCAB,
torna público o Resultado da Avaliação Psicológica do Concurso Público,
destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas do cargo
efetivo de Policial Militar, para sexo Masculino e sexo Feminino, per-
tencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia Militar do Esta-
do de Rondônia, regido pelo Edital n. 257/GDRH/SEAD, 24 de novembro
de 2008, em cumprimento da liminar deferida pelo Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado de Rondônia, conforme abaixo:

1. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
Cargo: POLICIAL MILITAR – MASCULINO
Inscrição Candidato
Situação
026.354-0 EDUARDO DA COSTA ROCHA
INDICADO

Porto Velho – RO, 27 de maio de 2013.

RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da Administração

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 134/GDRH/SEAD, DE 27 DE MAIO DE 2013.

RETIFICAÇÃO REFERENTE A 1ªCONOVOCAÇÃO PARA POSSE DE CANDIDA-
TOS APROVADOS DO CONCURSO PÚBLICO SEDUC, PROFESSOR CLASSE
“C”, REGIDO PELO EDITAL N. 006/GDRH/SEAD, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.

O Secretário de Estado da Administração do Governo de Rondônia, Senhor
RUI VIEIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conferida
pela Lei Complementar n. 327, de 13 de dezembro de 2005, conside-
rando a homologação do resultado final, conforme Edital n. 112/GDRH/
SEAD, de 3 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado de
Rondônia n. 2213, de 9 de maio de 2013, bem como os termos do item
6, do Edital n. 006/GDRH/SEAD/2013, bem como os termos do inciso VIII
do artigo 37, da Constituição Federal, e na forma da Lei n. 515, de 4 de
outubro de 1993, após a ampliação de vagas promovida através do
Edital n. 118/GDRH/SEAD, de 16 de maio de 2013, torna público a retifi-
cação do Edital n. 127/GDRH/SEAD, de 22 de maio de 2013, em referên-
cia a 1ª convocação para preparação de exames médicos e documentação
visando a Perícia Médica e Posse de candidatos aprovados do Concurso
Público SEDUC – Professor Classe “C”, conforme a seguir:

ONDE SE LÊ:
ONDE SE LÊ:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6411460 Isabel Vênere Lucena Biologia Porto Velho (Capital) 8º 10/6/2013

 LEIA-SE:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

649453-6 Paulino Amorim Borges[PCD] Biologia Porto Velho (Capital) 1º 10/6/2013

  ONDE SE LÊ:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6449034 Glauce Souza De Abreu Séries Iniciais Porto Velho (Capital) 4º 15/7/2013

  LEIA-SE:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

648.995-8 Maria Cristina Vieira Souza [PCD] Séries Iniciais Porto Velho (Capital) 1º 15/7/2013

   ONDE SE LÊ:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6404154 Simone Valim Biologia Cacoal 5º 25/7/2013

  LEIA-SE:

 INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6100139 Silvia Pereira Domingues[PCD] Biologia Cacoal 1° 25/7/2013

  ONDE SE LÊ:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6501419 Gilberto Ribeiro Da Silva Geografia Pimenta Bueno 2º 31/7/2013

  LEIA-SE:

 INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

642415-5 Bruno Bataglia Maciel[PCD] Geografia Pimenta Bueno 1º 31/7/2013

  ONDE SE LÊ:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6446728 Matthaus Joseph Bassani Goebel Biologia Vilhena 4º 1/8/2013

   LEIA-SE:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

643657-9 Francielle Ribeiro Silva[PCD] Biologia Vilhena 1º 1/8/2013

ONDE SE LÊ:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6453864 Flavio Da Silva História Rolim de Moura 3º 1/8/2013

LEIA-SE:

INSC. NOME ÁREA LOCALIDADE CL DATA PERÍCIA
MÉDICA E POSSE

6407285 Paula de Paula[PCD] História Rolim de Moura 1º 1/8/2013

1. As demais informações permanecem inalteradas.

Porto Velho – RO, 22 de maio de 2013.

RUI VIEIRA DE SOUSA
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EDITAL N. 141/GDRH/SEAD, DE 5 DE JUNHO DE 2013.

Convocação para Perícia Médica e Posse do Concurso Público SESAU.

O Secretário de Estado da Administração do Governo de Rondônia, Senhor RUI VIEIRA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, em razão de
aprovação no Concurso Público SESAU, regido pelo Edital n. 149/GDRH/SEAD, de 22 de abril de 2009, homologado pelo Edital n. 124/GDRH/SEAD, de 17 de maio
de 2013,,  prorrogado através do Decreto n. 16.215, de 21 de setembro de 2011, de acordo com os quantitativos de vagas previstas na Lei Complementar n. 482,
de 11 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 1.121, de 12 de novembro de 2008, considerando a ampliação de vagas através
do Edital n. 032/GDRH/SEAD, de 21 de fevereiro de 2013, publicado no DOE n. 2161 de 22/2/2013 e conforme Ofício n. 4773/GAB/GGRH/SESAU, de 14/5/2013,
, convoca os candidatos, abaixo relacionados, para a perícia médica e posse, nomeados pelo Decreto n. 17.896, de 4 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial
n. 2228, de 4 de junho de 2013.

1. Os candidatos deverão observar o disposto dos Anexos I, II, III, IV e V deste Edital.

Class. Inscrição NOME DO CANDIDATO CARGO MUNICIPIO
16° 448.081-3 Juliana Vieira Frezza Bernardes Biomédico Porto Velho
17° 459.524-6 Lorenna Linhares Ferreira De Melo Biomédico Porto Velho
18° 464.175-2 Rafael Gonçalves Santos Biomédico Porto Velho
19° 470.449-5 Milena Messias Mariano Santos Biomédico Porto Velho
20° 441.247-8 Naiane Moreira Da Cruz Biomédico Porto Velho
21° 447.499-6 Rafael Luiz Amorim De Oliveira Biomédico Porto Velho
22° 440.667-2 Bruna Rodrigues Siqueira Biomédico Porto Velho
23° 458.967-0 Maria Auxiliadora De Oliveira R Weissner Biomédico Porto Velho
24° 444.139-7 Flávio Buratti Gonçalves Biomédico Porto Velho
25° 472.139-0 Rene Oliveira De Brito Biomédico Porto Velho
26° 453.771-8 Juliana Loca Furtado Biomédico Porto Velho
27° 444.498-1 Camila Lamara Pinto Biomédico Porto Velho
28° 455.624-0 Jair Marcos Frota Zurita Biomédico Porto Velho
29° 447.011-7 Leuda Leal De Medeiros Neta Biomédico Porto Velho
30° 473.772-5 Fabricio Calvo Biomédico Porto Velho
31° 440.463-7 Larissa Leite Pereira Da Cruz Biomédico Porto Velho
32° 459.646-3 Nádia Francieli Royer De Mathias Biomédico Porto Velho
33° 443.472-2 Leonardo Gonçalves França Biomédico Porto Velho
34° 441.102-1 Daniel Augusto Arnoni Magnani Biomédico Porto Velho
243° 443.388-2 Manoel Rivelino De Araújo Enfermeiro Porto Velho
244° 443.859-0 Lilian Rodrigues De Oliveira Enfermeiro Porto Velho
245° 442.672-0 Gisele De Almeida Silva Enfermeiro Porto Velho
246° 452.685-6 Serginey Silva De Amorim Enfermeiro Porto Velho
247° 448.802-4 Luiz Carlos Do Nascimento Machado Enfermeiro Porto Velho
248° 457.198-3 Deise Dias Castro Enfermeiro Porto Velho
249° 454.768-3 Dalvelena Josefa Pinheiro De Sousa Enfermeiro Porto Velho
250° 454.596-6 Adriana Herman Enfermeiro Porto Velho
251° 451.790-3 Ângela Márcia Martins Enfermeiro Porto Velho
252° 454.574-5 Patricia Pereira De Albuquerque Enfermeiro Porto Velho
253° 451.552-8 Simone De Souza Lemes Enfermeiro Porto Velho
254° 457.729-9 Cristiane Suelen Silva Neves Enfermeiro Porto Velho
255° 446.982-8 Hyollanda De Oliveira Moreira Enfermeiro Porto Velho
256° 459.775-3 Denilde Da Cruz Cunha Enfermeiro Porto Velho
257° 445.356-5 Ruslana Marize Vaillant Capilla E Souza Enfermeiro Porto Velho
258° 448.543-2 Helizandra Simoneti Bianchini Enfermeiro Porto Velho
259° 462.957-4 Fabiana Martins Dos Santos Enfermeiro Porto Velho
260° 450.339-2 Andreneide De Souza Enfermeiro Porto Velho
261° 458.990-4 Janete Brito Hitzschky Enfermeiro Porto Velho
262° 459.280-8 Jorge Aurelio De Arruda Dos Santos Enfermeiro Porto Velho
263° 460.485-7 Maiza Kete Ereira De Souza Aguiar Enfermeiro Porto Velho
264° 465.281-9 Cristiane Lopes Barbosa Enfermeiro Porto Velho
265° 465.574-5 Diana De Souza Carvalho Enfermeiro Porto Velho
266° 441.583-3 Bárbara Moura Lima Enfermeiro Porto Velho
267° 459.862-8 Flora Lemos De Farias Filha Enfermeiro Porto Velho
268° 442.007-1 Éllen Daiane Biavatti De Oliveira Enfermeiro Porto Velho
269° 443.982-1 Gilmara Marinho Do Nascimento Enfermeiro Porto Velho
270° 457.930-5 Atinelle Teles Novais Enfermeiro Porto Velho
271° 472.619-7 Fabiane Ferreira Couto Enfermeiro Porto Velho
272° 453.363-1 Lilian Stoffelmaia Enfermeiro Porto Velho
273° 455.031-5 Francine Beckhauser Vaz Enfermeiro Porto Velho
274° 444.882-0 Fabio Rogerio R Leocates De Moraes Enfermeiro Porto Velho
275° 473.194-8 Luciano Silva Lessa Enfermeiro Porto Velho
276° 447.075-3 Silvani Cristina Nava Enfermeiro Porto Velho
277° 465.234-7 Cleiciane Videira Dos Santos Enfermeiro Porto Velho
278° 454.164-2 Gisely Da Silva Bulian Enfermeiro Porto Velho
279° 457.088-0 Reinaldo Pereira Enfermeiro Porto Velho
280° 456.095-7 Tamiris Novais Loredo De Melo Enfermeiro Porto Velho
281° 443.103-0 Silvana Capiche Enfermeiro Porto Velho
282° 458.551-8 Rosiney Maria Silva Enfermeiro Porto Velho
283° 445.566-5 Cibele Gomes Rosa Da Silva Enfermeiro Porto Velho
284° 448.771-0 Katiane Maia Dos Santos Enfermeiro Porto Velho
285° 443.445-5 Rita De Cassia Alves Nonato Enfermeiro Porto Velho
286° 442.838-2 Thiago Ferreira Bruno Enfermeiro Porto Velho
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287° 446.806-6 Cleidineia Marciana Do Amaral Enfermeiro Porto Velho
288° 445.341-7 Alexandre Cristiano Carvalho Pereira Enfermeiro Porto Velho
289° 444.436-1 Lucia Mascarinho Da Silva Enfermeiro Porto Velho
290° 455.089-7 Sandra Maria Petillo Cardoso Enfermeiro Porto Velho
291° 462.211-1 Tiago Pereira De Albuquerque Enfermeiro Porto Velho
292° 461.705-3 Geraldo Escobar Enfermeiro Porto Velho
293° 454.326-2 Adriana Glerian Silva Enfermeiro Porto Velho
294° 476.026-3 Juliana Zanett Albertini Enfermeiro Porto Velho
295° 448.514-9 Denisse Bustillos Martinez Enfermeiro Porto Velho
296° 451.481-5 Renata Vieira Massa Enfermeiro Porto Velho
297° 461.059-8 Caio Mendes Da Silva Enfermeiro Porto Velho
298° 462.456-4 Michele Janaina Ximendes Gadelha Enfermeiro Porto Velho
299° 459.527-0 Fernanda Vieira Kogiso Enfermeiro Porto Velho
300° 459.624-2 Felipe Zampieri Vieira Batista Enfermeiro Porto Velho
301° 460.895-0 Deusinéia De Souza Freitas Enfermeiro Porto Velho
302° 463.303-2 Luzanira Da Costa Morais Enfermeiro Porto Velho
303° 465.229-0 Ana Cláudia Andrade Silva Enfermeiro Porto Velho
304° 454.220-7 Gracielen Cristina Milomes Alves Enfermeiro Porto Velho
305° 448.626-9 Jussara Dos Santos Enfermeiro Porto Velho
306° 459.311-1 Elciane Santos Vasconcelos Enfermeiro Porto Velho
307° 451.872-1 Gleice Mara Turati Enfermeiro Porto Velho
308° 464.168-0 Lucélia Silva Lima Dalazen Enfermeiro Porto Velho
309° 474.914-6 Jociély Maria Mendes Enfermeiro Porto Velho
310° 448.969-1 Kátia Junia Ferreira Enfermeiro Porto Velho
311° 444.631-3 Ariane Ferreira Lima Enfermeiro Porto Velho
312° 469.189-0 Maria Inez Da Silva Medeiros Enfermeiro Porto Velho
313° 469.368-0 Lucivone Lobato Da Silva Enfermeiro Porto Velho
314° 501.006-3 Tchussia Quele Rodrigues De Lima Enfermeiro Porto Velho
315° 463.660-0 Gislaine Fatima Ramos Gomes Enfermeiro Porto Velho
316° 460.419-9 Adriana De Lourdes Loures Enfermeiro Porto Velho
22° 446.410-9 Patrícia Vicente Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
23° 466.273-3 Massai De Souza Oliveira Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
24° 469.084-2 Francisco Chagas Gomes De Arruda Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
25° 446.248-3 Jian Carlos Verza Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
26° 456.500-2 Cláudia Cardinalle Mota Teixeira Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
27° 449.402-4 Walney Albano De Moraes Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
28° 455.187-7 Paulo Renato Silvino De Pádua Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
29° 441.444-6 Daniel Oshiro Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
30° 457.176-2 Fabiana Cristine Tabosa Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
31° 458.102-4 Marcel Silva Montelo Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
32° 456.289-5 Ana Livia De Arruda Iwano Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
33° 457.272-6 Flavia Cristina Cantidio Aranha Carvalho Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
34° 452.423-3 Walace Rosa De Brito Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
35° 454.478-1 Soelen Thais Dos Santos Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
36° 442.695-9 Francieli Mazocco Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
37° 440.312-6 Delman Cavalcante Saldanha Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
38° 454.688-1 Geazi Alves Barboza Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
39° 465.779-9 Cassiano Fabrício Martins Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
40° 449.702-3 Kerry Alesson Souza De Almeida Farmacêutico Bioquímico Porto Velho
56° 454.425-0 Ana Carolina Araruna Alves Fisioterapeuta Porto Velho
57° 445.073-6 Daniela Moreira Q De Sousa Guimarães Fisioterapeuta Porto Velho
58° 449.228-5 Erika Berguerand De Melo Fisioterapeuta Porto Velho
59° 460.770-8 Bruna Aparecida Gomes Basso Fisioterapeuta Porto Velho
60° 440.767-9 Ricardo Martiniano Ximenes Fisioterapeuta Porto Velho
61° 449.971-9 Letícia Fagundes Brito Fisioterapeuta Porto Velho
62° 460.375-3 Diogo Luiz De Araujo Almeida Fisioterapeuta Porto Velho
63° 465.240-1 Lara Helou Mady Fisioterapeuta Porto Velho
64° 450.010-5 Maria Gonçalves Da Silva Fisioterapeuta Porto Velho
65° 461.331-7 Ariel Souza Santos Felipe Fisioterapeuta Porto Velho
66° 472.201-9 Ana Paula Andrade De Freitas Fisioterapeuta Porto Velho
67° 444.474-4 Nahida Hijazi Zaglout Fisioterapeuta Porto Velho
68° 463.392-0 Elaine Largura Biazati Fisioterapeuta Porto Velho
69° 474.241-9 Márcia Yuri Okamoto Fisioterapeuta Porto Velho
70° 455.093-5 Reinaldo Tavares Dos Anjos Fisioterapeuta Porto Velho
71° 472.445-3 Jose Ronaldo Da Silva Junior Fisioterapeuta Porto Velho
72° 443.839-6 Jacicley Martins De Souza Fisioterapeuta Porto Velho
73° 453.128-0 Hellen Christina Souza Pereira Fisioterapeuta Porto Velho
17° 446.157-6 Richard Flavio Padilla Rodriguez Médico Gineco-Obstetra Porto Velho
18° 446.372-2 João Carlos Dos Santos Médico Gineco Obstetra Porto Velho
19° 444.628-3 Ilan Louis Ribeiro De Queiroz Médico GinecoObstetra Porto Velho
20° 445.761-7 Elifran Da Costa Farias Médico Gineco Obstetra Porto Velho
21° 458.087-7 Luis Henrique Silveira Pareja Médico Gineco Obstetra Porto Velho
7° 446.056-1 Sueli Oliveira Nascimento Médico - Nefrologista (Adulto) Porto Velho
8° 474.508-6 Luciene Pereira De Oliveira Médico - Nefrologista (Adulto) Porto Velho
9° 460.389-3 Raphaella Dantas Stegmann Médico - Nefrologista (Adulto) Porto Velho

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário de Estado da Administração
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ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

ANEXO II – PROGRAMAÇÃO PERÍCIA MÉDICA

PERÍCIA MÉDICA

LOCAL/ENDEREÇO: CEPEM/JUNTA MÈDICA Avenida Sete de Setembro, Bairro:
Nossa Senhora das Graças, Porto Velho (Anexo do IPERON) - Telefone: (69)
3216-9429.
2. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL2.1. O candidato convocado deverá realizar
os Exames Médicos e Laboratoriais, abaixo relacionados2.2. O candidato deverá
fazer o agendamento para a entrega dos Resultados dos Exames e Perícia
Médica.2.3. Portadores de Deficiência: 2.3.1. Os candidatos inscritos na condi-
ção de Portador de Necessidade Especial deverão comparecer à Junta Médica
Oficial do Estado de Rondônia, munidos de Laudo Médico atestando à espécie e
o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável
causa da deficiência, para que seja determinada sua qualificação como Portador
de Necessidades Especiais ou não e sobre o grau de necessidade, que determi-
nará estar ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de acordo
com os dispositivos legais previsto.2.4. Os resultados dos exames deverão ser
apresentados pelo próprio candidato à Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia.
Sendo considerado Apto será expedito Certificado de Aptidão Física e Mental,
certificando a aptidão do candidato para o exercício do cargo.

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SER-
VIÇO PÚBLICO(Conforme Memorando N. 144/CEPEM/GAB/SEAD, De 1/8/2012)

ITEM           EXAME
1 Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida)
2 Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X
de coluna total)
3 Avaliação Psiquiátrica
4 Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia
Oncótica e Parasitária, Ultra-sonografia Pélvica e Ultra-sonografia das Mamas
(após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das mamas deve ser substituída
pela Mamografia com respectivo Laudo do Radiologista)
5 Avaliação Dermatoneurológica
6 Avaliação Oftalmológica
7 Avaliação Otorr inolaringológica com Audiometria (para professores,
orientadores educacionais, motoristas, telefonistas e operadores de maquinas
pesadas);
8 Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no
Eletrocardiograma (para todas as idades e com ECG acompanhado da respectiva
interpretação)
9 Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida)
10 Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina –
Lipidiograma – Machado Guerreiro (Chagas) – TGP e TGO – HBSag – AntiHBS -
AntiHCV
11 Escarro: BAAR
12 Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha)
13 Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos
exames listados nos itens de n. 9,10,11,12 e 13 desta Relação
14 PSA Total (para homens acima de 40 anos)

OBSERVAÇÕES
1. As Avaliações Médicas dever ser apresentadas ao CEPEM/SEAD sob a forma
de Laudos2. Os exames terão validade por 90 dias, Mamografia por 2 anos e
Colpocitologia Oncótica e Parasitariam por 1 ano a contar da data de sua expedi-
ção; Ultrassonografias a critério do perito médico;3. Os exames e as avaliações
médicas poderão ser realizados na rede SUS como também na rede particular;4.

ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/JUNTA MÉDICA PRAZOS HORÁRIO DE
ATENDIMENTO

Apresentação de Exames Médicos 4/6/2013 a 3/7/2013

Das 7h 30min às

12h 30min

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse. 4/7/2013 a 2/8/2013

EVENTOS/GDRH/SEAD PRAZOS
Conferência da Documentação e Posse. 4/6/2013 a 3/72013

Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, sendo
considerada a data da postagem.

4/6/2013 a 3/72013

Conferência da Documentação e Posse, com pedido de Prorrogação de

Posse.

4/7/2013 a 2/8/2013

Observação: atendimentos somente em dias úteis.

Os Laudos Médicos emitidos fora do Estado de Rondônia deverão conter o
Reconhecimento de Firma do Médico emissor dos mesmos;5. A Junta Médica
Oficial do Estado de Rondônia (NUPEM), no ato da apresentação dos Laudos
médicos e dos exames complementares, se julgarem necessário, poderá
solicitar outros exames que porventura não constem nesse anexo.6. O can-
didato deve efetuar agendamento para execução do exame médico pericial
pelo fone (69) 3216-9429 ou no local Sede do CEPEM/SEAD, sito à Avenida 7
de Setembro, 2557( Prédio do IPERON, próximo a Rodoviária de Porto Ve-
lho).7. Após a inspeção médica, de posse do Certificado de Aptidão Física e
Mental, o candidato deverá ordenar os documentos exigidos, constantes
deste Edital e apresentá-los à Equipe de Posse/GDRH/SEAD, localizada a Rua
Aparício Morais, 3869, Bairro: Industrial – CEP: 76.821-094 – Porto Velho – RO
- Telefone: 69**3216-8567, para fins de efetivação de sua posse.

ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE EM
CARGO PÚBLICO

POSSE

1. LOCAL/ENDEREÇO:- GDRH/SEAD - Situada a Rua Aparício Morais, 3869,
Bairro: Industrial – CEP: 76.821-094 – Porto Velho – RO - Telefone: (69)
3216-8567.

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE – CADASTRO SEAD - TCE/RO
2 (duas) cópias (autenticadas)
Cédula de Identidade
Cartório de Notas e Distribuição
2 (duas) cópias
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documen-
tos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através
da internet.
www.receita.fazenda.gov.br
Original e 2 (duas) cópias, de cada.(autenticadas)
Comprovantes de Escolaridades/Habilitações, de acordo com o Edital n. 178/
GDRH/SEAD, de 15/5/2009 (Retificação do Edital n. 149/GDRH/SEAD/2009),
reconhecido por órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que
não esteja de acordo com o previsto.
Cartório de Notas e Distribuição
2 (duas) cópias(autenticadas)
Registro no Órgão de Classe Competente, para os cargos que couberem
Cartório de Notas e Distribuição
2 (duas) originais Declaração do candidato informando se ocupa ou
não cargo público. Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida
pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, es-
colaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o
vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a
unidade administrativa em que exerce suas funções.
Com Firma Reconhecida
2 (duas) originais Declaração do candidato de existência ou não de
demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprova-
ção junto aos órgãos competentes).
Com firma reconhecida
2 (duas) originais
Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de Investi-
gações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que
figure como indiciado ou parte, com firma reconhecida, (sujeito a compro-
vação junto aos órgãos competentes).
Com firma reconhecida

DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEAD
1 (uma) cópia
Certidão de Nascimento ou Casamento

-
1 (uma) cópia
Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais

Menores de 18 Anos de Idade
1 (uma) cópia
Cartão de Vacina dos Dependentes
Menores de 5 (cinco) anos de idade
1 (uma) cópia
Titulo de Eleitor
1 (uma) cópia
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência
ao Servidor Público – PASEP. (Se o candidato não for cadastrado deverá

Declarar não ser cadastrado)
-

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta

http://www.receita.fazenda.gov.br
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os, preferencialmente SEDEX, para o seguinte destinatário: Ao Secretário de
Estado da Administração, no endereço: GDRH/SEAD, Rua Aparício Morais,
3869, Bairro Industrial, Porto Velho – RO – CEP: 76.821-094 - Telefone: (69)
3216-8567.2.3. No ato da posse o candidato deverá estar de posse dos
documentos originais.3. DA FICHA DE CADASTRAMENTO DE DADOS3.1. O
candidato deverá preencher de forma digital (Fonte: Arial - Tamanho 10) a
Ficha de Cadastramento de Dados, disponível no Anexo V deste Edital e
entregá-la juntamente com os demais documentos no ato da posse.

ANEXO IV – FORMULÁRIO PRORROGAÇÃO DE POSSE

Ao Excelentíssimo Senhor
RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário de Estado da Administração
N E S T A:

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual
o servidor se comprometerá a cumprir fielmente os deveres do cargo.”

“§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação do ato de nomeação, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a
requerimento do interessado.”

Candidato: ________________________________________________,
CPF n. ____/____/____/___, RG n. ________________/_______/_____
endereço: ____________________________________________________,
 telefone para contato: (____) ___________________, candidato (a) nomea
do (a) pelo Decreto n. 17.896, de 4 de junho de 2013, publicado no Diário
Oficial n. 2228, de 4 de junho de 2013, convocado pelo Edital n. 141/GDRH/
SEAD, de 4 de junho de 2013, para posse no cargo de: _________________
________________________, com lotação em Unidade da SESAU, localizad
a em: __________________________. Vem mui respeitosamente requerer
de V Exa. Prorrogação de Posse, por até 30 (trinta) dias, de acordo com o
§ 1º do artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992.

Nestes Termos,
Peço Deferimento.

____________________________              ______/______/______
                      Local                                                       Data
____________________________________________

                                     Assinatura do Candidato

Observação: Anexar cópia da Carteira de Identidade do candidato.

PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/JUNTA MÉDICA PRAZOS
Apresentação de Exames Médicos 4/6/2013 a 3/7/2013

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse. 4/7/2013 a 2/8/2013

EVENTOS/GDRH/SEAD PRAZOS
Conferência da Documentação e Posse. 4/6/2013 a 3/7/2013
Pedido de Prorrogação de Posse, podendo ser enviados, via Correios, sendo
considerada a data da postagem.

4/6/2013 a 3/7/2013

Conferência da Documentação e Posse, com pedid de Prorrogação de Posse. 4/7/2013 a 2/8/2013
      Observação: atendimentos somente em dias úteis.

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
atualizado. -
1 (uma) cópia Certificado de Reservista -
1 (uma) cópia Comprovante de Residência (caso o comprovante não es-
teja em nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que
ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) -
1 (uma) cópia Se possuir, comprovante de Conta Corrente do Banco do
Brasil (Pessoa Física). -
1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral.
Emitida através do site www.tre.gov.br
1 (uma) original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de
Rondônia. Emitida através do site: www.sefin.ro.gov.br
1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Es-
tado de Rondônia. Emitida através do site: www.tce.ro.gov.br
1 (uma) original Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta
Médica Oficial do Estado de Rondônia.-
1 (uma) cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
Cópia das paginas da fotografia e da Identificação
1 (uma) original Fotografia 3x4 -
1 (uma) original Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. Emitida através do site:
www.justicafederal.jus .br
1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5
(cinco) anos. Podendo ser emitida através de site específico, do órgão da
comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.
2 (duas) originais Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações,
o (a) mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprova-
da através de documento oficial.Com firma reconhecida.

OBSERVAÇÕES

1. DA POSSE1.1. O candidato Apto pela Perícia Médica deverá ordenar os docu-
mentos exigidos, de acordo com o Anexo III e apresentá-los à GDRH/SEAD, para
fins de conferência.1.2. Os Comprovantes de Escolaridades/Habilitações, exigi-
dos no ato de posse, deverão atender o constante do Anexo I – Quadro de
Vagas, do Edital n. 149/GDRH/SEAD/2009, retificado pelo Edital n. 178/GDRH/
SEAD, de 15/5/2009.1.3. A posse, caso necessário e se atender os requisitos
exigidos, poderá ser consolidada em até 72 (setenta e duas) horas da entrega da
documentação à GDRH/SEAD.1.4. No caso dos candidatos Médicos, os mesmos
deverão atender com a Escolaridade e Habilitação, de acordo com a Resolução
do CFM n. 1.845/2008, ou seja: Diploma de Curso Superior em Medicina; Residên-
cia Médica ou Título de Especialista (Convênio CFM/AMB/CNRM) na área a que
concorre, mais Registro de Classe Correspondente, conforme Edital n. 178/GDRH/
SEAD, de 15/5/2009.2. DA PRORROGAÇÃO DE POSSE2.1. Os candidatos inte-
ressados em requerer Prorrogação de Posse, terão de observar os prazos,
constantes do Anexo I, deste Edital, podendo fazer uso dos Formulários, cons-
tante do Anexo IV, deste Edital, seguindo a observação nele contida.2.2.1. O
Formulário poderá ser entregue presencialmente ou ainda ser enviado via Correi-

http://www.tre.gov.br
http://www.sefin.ro.gov.br
http://www.tce.ro.gov.br
http://www.justicafederal.jus.br
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ANEXO V – FICHA DE CADASTRAMENTO DE DADOS

Nome: Retificação do Nome: Matrícula:

Não Preencher

E-Mail:

Endereço: (Avenida/Rua/Número) Telefones:

Filiação: (Pai/Mãe)

                                                                                         /

Nacionalidade: Naturalidade: U
F

DATA DE
NASCIMENTO

ESTADO
CIVIL

S
E
X
O

CARTEIRA DE IDENTIDADE TÍTULO DE ELEITOR

Número: Órgão
Expedidor
:

Data de
Expedição:

Número: Zo
na
:

Seç
ão:

Local:

CPF/MF PASEP CTPS CERTIFICADO DE RESERVISTA
Número: Série Local: Categoria: Local: Data:

EDITAL/ABERTURA DO CONCURSO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO/DOE EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
POSSE

EMPRESA

Não Preencher Não Preencher Não Preencher Não
Preencher

CLASSIF
ICAÇÃO

CARGO PN
E

C
L.

R
E
F.

VENCIMENTO
INICIAL

CARAGA
HORÁRIA

Não
Preencher

Não Preencher N
Ã
O

Nã
o
Pr
ee
nc
he
r

N
ão
Pr
ee
nc
he
r

Não Preencher Não
Preencher

LOCALIDADE/VAGA/CONCURSO SECRETARIA CONTA BANCÁRIA

Não Preencher

Agencia: C/C: Banco:

BRASIL
DECRETO DE NOMEAÇÃO/DOE DATA

DA
POSSE

DATA DE
EXERCÍCIO

DATA DE
EXONERAÇÃO

OF.
APRESENTA

ÇÃO

OCUPA CARGO
PÚBLICO/ÓRGÃO/CH

Não Preencher Não
Preencher

Não Preencher Não Preencher Não Preencher
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IPERON

PORTARIA N. 134/GARH/GAB/IPERON
20DE MAIO DE 2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DE RONDÔNIA – IPERON, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 8°, Inciso XIX do Decreto
13.627, de 21 de maio de 2008.

Considerando o teor do Memorando n. 020/
DAF/IPERON, de 16/05/2013.

RESOLVE,

Art. 1.º - DESIGNAR, a servidora FRANCIELE
BASTOS DE ASSIS, Assistente II, Matrícula n.
3001.03.821, para SUBSTITUIR a servidora SIL-
VIA HELENA HONÓRIO MAIA SANTANA, Assis-
tente I, do Instituto de Previdência do Estado de
Rondônia, no período de 13/05 à 01/06/2013, por
motivo de férias.

    Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

WALTER SILVANO GONÇALVES OLIVEIRA
 PRESIDENTE

PORTARIA N. 135/GARH/GAB/IPERON
22 DE MAIO DE 2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DE RONDÔNIA – IPERON, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 8°, Inciso XIX do Decreto
13.627, de 21 de maio de 2008.

Considerando o teor do memorando n.066/
GAB/IPERON, de 17 de maio de 2013.

RESOLVE,

Art. 1.º - DESIGNAR, a servidora JOANA
DARC CERQUEIRA BEZERRA, Chefe de Equipe
de Controle da Dívida, para substituir no período
de 20 à 23/05/2013, ao servidor JOSÉ TIAGO
COELHO MARANHÃO, Diretor Técnico, por moti-
vo de Licença Médica..

Publique-se;  Registre-se;  Cumpra-se.

WALTER SILVANO GONÇALVES OLIVEIRA
   PRESIDENTE

PORTARIA N.136/GARH/GAB/IPERON
27 DE MAIO DE 2013.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON, em
conformidade com a Portaria n. 130/GARH/GAB/
IPERON, de 16 de maio de 2013,  no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 8°, Inciso XIX do
Decreto 13.627, de 21 de maio de 2008.

Considerando o teor do Memorando n. 158/
AUDIPREV de 21 de maio de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, pelo prazo de 22 (vin-

te e dois) dias úteis, a contar de 22/05/2013, os
efeitos da Portaria n. 070/GARH/GAB/IPERON, de
26/03/13, publicada no DOE 2189, de 04/04/2013,
a fim de conclusão dos trabalhos da COMISSÃO
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL que trata do

levantamento de bens móveis e imóveis do IPERON
(capital e interior), composta pelos servidores
abaixo:

PRESIDENTE
ANTONIO ALMEIDA SILVA

MEMBOS
LEIDIMAR RAIMUNDA NUNES DE LIMA
MARIA LÚCIA NUNES CHAVES

      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação

Publique-se;  Registre-se; Cumpra-se.

JOSÉ TIAGO COELHO MARANHÃO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA N. 137/GARH/GAB/IPERON
28 DE MAIO DE 2013.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON, em
conformidade com a Portaria n. 130/GARH/GAB/
IPERON, de 16.05.2013 no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 8°, Inciso XIX do Decreto
13.627, de 21 de maio de 2008.

RESOLVE,

Art. 1.º - DESIGNAR, a servidora JOANA
D’ARC CERQUEIRA BEZERRA, Chefe de Equipe
de Controle da Dívida, para substituir no período
de 27 à 29/05/2013, ao servidor JOSÉ TIAGO
COELHO MARANHÃO, Diretor Técnico, por moti-
vo do mesmo estar respondendo pela Presidência

Publique-se;Registre-se;Cumpra-se.

JOSÉ TIAGO COELHO MARANHÃO
   PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA N. 138/GARH/GAB/IPERON
28 DE MAIO DE 2013.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON, em
conformidade com o teor da Portaria nº 130/GARH/
GAB/IPERON, de 16.05.2013, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 8°, Inciso XIX do
Decreto 13.627, de 21 de maio de 2008.

RESOLVE,

Art. 1.º - DESIGNAR, a servidora ALCILENE
ARAUJO CHAGAS, Técnico em Previdência, Ma-
trícula n. 3000.31.367, para SUBSTITUIR  a
servidora JOANA D’ARC CERQUEIRA BEZERRA,
Chefe de Equipe de Controle da Dívida, no período
de 27 à 29/05/2013, por motivo da mesma estar
substituindo o Diretor Técnico.

           Publique-se;Registre-se;Cumpra-se.
JOSÉ TIAGO COELHO MARANHÃO

 PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO Nº. 001/GAB/IPERON Porto Velho,
25 de Abril de 2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DE RONDÔNIA – IPERON, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Art. 8º, Inciso XIX, do De-
creto nº. 13.627, de 21 de Maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido que todo e qual-
quer processo administrativo ou judicial em que
se requeira o pagamento por via administrativa,
deverá ser levado para conhecimento e delibera-
ção do Conselho Administrativo do Instituto de Pre-
vidência do Estado de Rondônia – IPERON, acom-
panhado de proposta de deságio junto ao aludido
requerimento.

Parágrafo único – O pagamento de qualquer
processo administrativo ou judicial sem observân-
cia do disposto no caput ensejará a apuração de
responsabilidade nas esferas administrativa, civil
e criminal e aplicação das penalidades legais.

Art. 2º - Es ta resolução en tra em vigor
nes ta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trario.

Publica-se;  Registra-se;  Cumpra-se.
WALTER SILVANO GONÇALVES OLIVEIRA

Presidente

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº.
021/IPERON/TJ-RO, DE 14/05/2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições, que
lhe conferem as Leis Complementares n. 228, de
10.01.2000, publicada no D.O.E. n.° 4422, de
31.01.2000 e 432; nº. 03.03.2008, publicada no
D.O.E. n.° 0955 e o Art. 8°, Inciso XVIII, do Decreto
n.°13627, de 21.05.2008, publicado no D.O.E. n.°
1002, de 26.05.2008, conforme processo nº 2220/
5332/2013.

RESOLVE:

Conceder aposentadoria POR INVALIDEZ, ao
servidor CARLOS FRANCISCO FERNANDES, ocu-
pante do Cargo de Técnico Judiciário, nível
Médio, referência salarial Padrão 19, matricula
n.° 0025267, pertencente ao quadro de pessoal
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RONDONIA, nos termos do Art. 6º A da Emenda
Constitucional nº. 41/2003, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº. 70/2012, bem
como pela LCE Previdenciária nº. 432/208.

Os reajustes serão revistos na mesma data e pro-
porção sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade.

     Es te Ato entra em vigor na data de sua
publ icação.

ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Desembargador/Presidente/TJ-RO

JOSÉ TIAGO COELHO MARANHÃO
Presidente em Exercício
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Secretaria de Saúde
ADENDO MODIFICADOR - II

Porto velho, 28 de maio de 2013.

Processo Administrativo nº 01.1712.00987-00/2012
Objeto: PADRONIZAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL E DE FÓRMULAS INFANTIS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES HOSPITALARES DESTA SESAU.

A Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, através  da Equipe Estadual Multidisciplinar de Suporte Nutricional, nomeada por força da portaria nº 167/GAB/SESAU,
de 30 de abril de 2013, publicada no DOE nº 2210, do dia 06 de maio de 2013, torna pública aos interessados retificação à padronização publicada no DOE nº 2216,
do dia 14 de maio de 2013, conforme abaixo:

PADRONIZAÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS

DIETAS ENTERAIS SISTEMA ABERT

ITEM CATEGORIA COMPOSIÇÃO UN
D

1 Fórmula líquida nutricionalmente completa, normocalórica e normoprotéica sem fibras, isenta
de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 a 1,2 Kcal/mL,
Proteína14% a 16% do VCT, Osmolaridade

300 mOsm/L.

Litro

2 Fórmula líquida nutricionalmente completa, normocalórica e normoprotéica com adição de
fibras, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 a 1,2 Kcal/mL,
Proteína 14% a 16% do VCT,
Osmolaridade 300 mOsm/L.

Litro

3 Fórmula líquida nutricionalmente completa, hiperprotéica para pacientes graves, com adição
de fibras, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 a 1,25 Kcal/mL,
Proteína 18% a 22% do VCT,
Osmolaridade 300 mOsm/L.

Litro

4 Fórmula líquida nutricionalmente completa, hipercalórica e hiperprotéica com adição de fibras,
isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,5 KcaL/mL, Proteína
 16% a 20% do VCT, Osmolaridade 350

mOsm/L.

Litro

5 Dieta líquida nutricionalmente completa, especializada para intolerância à glicose ou diabetes
descompensada, normocalórica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 a 1,2 Kcal/mL,
Proteína: 15 a 18% do VCT, Osmolaridade

400 mOsm/L.

Litro

6 Dieta líquida nutricionalmente completa, especializada para paciente renal em diálise,
hipercalórica, isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 2 Kcal/mL, Proteína: 10
a 15% do VCT, Osmolaridade  450

mOsm/L.

Litro

7 Dieta líquida nutricionalmente completa, especializada para paciente renal em tratamento
conservador, hipercalórica, isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 2 Kcal/mL, Proteína de

% a 10% do VCT, Osmolaridade 450

mOsm/L.

Litro

8 Dieta em pó nutricionalmente completa, especializada para paciente com insuficiência
hepática ou presença de encefalopatia, hipercalórica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,3 cal/ml, Proteína: 10
a 15% do VCT, Osmolaridade  350

mOsm/L.

Kg

9 Dieta líquida nutricionalmente completa, especializada para cicatrização, normocalórica e
hiperprotéica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 Kcal/mL, Proteína: 20
a 25% do VCT, Osmolaridade 350

mOsm/L.

Litro

10 Dieta líquida nutricionalmente completa, enriquecida com imunomoduladores (arginina,
ômega 3 e nucleotídeos), normocalórica e hiperprotéica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 Kcal/mL, Proteína: 15
a 25% do VCT, Osmolaridade 400

mOsm/L.

Litro

11 Dieta líquida nutricionalmente completa, oligomérica de alta absorção, normocalórica e
hiperprotéica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 Kcal/mL, Proteína: 15
a 20% do VCT, Osmolaridade 450

mOsm/L.

Litro

12 Dieta em pó nutricionalmente completa, especializada para paciente com Doença de Crohn,
normocalórica e hiperprotéica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 Kcal/mL, Proteína: 10
a 15% do VCT, Osmolaridade 350

mOsm/L.

Kg

13 Dieta em pó nutricionalmente completa, à base de proteína isolada de soja, normocalórica e
normoprotéica, com acréscimo de fibras, hipossódica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 a 1.2 Kcal/mL,
Proteína: 12 a 15%, Osmolaridade  250

mOsm/L.

Kg
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SUPLEMENTOS ORAIS

ITEM CATEGORIA COMPOSIÇÃO UN
D

1 Fórmula líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, hipercalórica (1.5
Kcal/mL) e normoprotéica, sem fibras, isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL, Proteína
14% A 16% do VCT, Osmolaridade  460

mOsm/L.

Litro

2 Fórmula líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, hipercalórica (1.5
Kcal/mL) e normoprotéica, com adição de fibras, isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL, Proteína 
4% A 16% do VCT, Osmolaridade  460

mOsm/L.

Litro

3 Fórmula líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, hipercalórica (1.5
Kcal/mL) e hiperprotéica, sem fibras, isenta glúten.

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL, Proteína 
18% do VCT, Osmolaridade  500 mOsm/L.

Litro

4 Fórmula líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, hipercalórica (2 a 2,5
KcaL/mL) e hiperprotéica, sem fibras, isenta de glúten.

Densidade calórica: 2- 2,5 KcaL/mL,
Proteína  18% do VCT, Osmolaridade 

700 mOsm/L.

Litro

5 Dieta líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, especializada para
intolerância à glicose ou diabetes descompensada, normocalórica, isenta de sacarose, lactose

e glúten.

Densidade calórica: 1Kcal/ mL, Proteína: 15
a 20% do VCT, Osmolaridade 400

mOsm/L.

Litro

6 Dieta líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, especializada para
paciente renal em diálise, hipercalórica, isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 2 Kcal/mL, Proteína: 10
a 15% do VCT, Osmolalidade  960

mOsm/L.

Litro

7 Dieta em pó nutricionalmente completa, para suplementação oral, especializada para paciente
renal em diálise, hipercalórica, isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,3 Kcal/mL, Proteína:
 10% do VCT, Osmolaridade 450

mOsm/L.

Kg

8 Dieta líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, especializada para
paciente com insuficiência hepática ou presença de encefalopatia, hipercalórica, isenta de

sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,2 Kcal/mL, Proteína:
10 a 15% do VCT, Osmolaridade 350

mOsm/L.

Litro

9 Dieta líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, especializada para
cicatrização, normocalórica e hiperprotéica, isenta de glúten, com sacarose.

Densidade calórica: 1 a 1,3 Kcal/mL,
Proteína:  20 do VCT, Osmolaridade 500

mOsm/L.

Litro

10 Dieta líquida para suplementação oral clarificada, isenta de gordura, indicada no pré e pós
operatório e preparo para exames, isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 1 a 1.5 Kcal/mL,
Proteína: 10 a 15% do VCT, Osmolaridade

700 mOsm/L.

Litro

11 Dieta líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, especializada para DPOC,
hipercalórica e hiperprotéica, isenta de glúten.

Densidade calórica: 1,2 a 1,5 Kcal/mL,
Proteína:  18% do VCT, Osmolaridade 

500 mOsm/L.

Litro

12 Dieta líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, especializada para
paciente oncológicos, hipercalórica e hiperprotéica, isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,2 Kcal/mL, Proteína:
20% do VCT, Osmolaridade 750

mOsm/L.

Litro

13 Fórmula líquida nutricionalmente completa, para suplementação oral, hipercalórica (1.5
Kcal/mL) e hiperprotéica (  18% do VCT), com adição de fibras, isenta glúten.

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL, Proteína 
18% do VCT, Osmolaridade  750 mOsm/L.

Litro
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                                                                                               DIETAS ENTERAIS SISTEMA FECHADO

ITEM CATEGORIA COMPOSIÇÃO UN
D

1 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, normocalórica,
normoproteica, normolipídica, sem fibras, isento de lactose e glúten. Deve acompanhar

equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1-1,2 Kcal/mL;
Proteína: 14 à16% do VCT; Osmolaridade:

< 400 mOsm/L.

Litro

2 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, normocalórica,
normoproteica, normolipídica, acrescido de fibras, isento de lactose e glúten. Deve

acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1-1,2 Kcal/mL,
Proteína: 14 à16% do VCT, Osmolaridade:

< 400 mOsm/L.

Litro

3 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, normocalórica,
normoproteica, normolipídica, 100% proteína de soja, acrescido de fibras, isento de lactose e

glúten. Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1-1,2 Kcal/mL,
Proteína: 12 à 15% do VCT, Osmolaridade:

< 500 mOsm/L;

Litro

4 Dieta enteral líquida em sistema fechado, polimérica, nutricionalmente completa,
normocalórica, hiperproteica, normolipídica, com TCM, sem fibras, isento de sacarose, lactose

e glúten. Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1 à 1,2 Kcal/mL,
Proteína: 18% do VCT, Osmolaridade: <

400 mOsm/L.

Litro

5

Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
hiperproteica, sem fibras, isento de sacarose, lactose e glúten. Deve acompanhar equipo

correspondente.

Densidade Calórica: 1,5Kcal/mL, Proteína:
>15% do VCT, Lipídio: 29 à 35% do VCT,

Osmolaridade: < 400 mOsm/L. Litro

6 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
hiperprotéica, acrescido de fibras solúveis e insolúveis, isento de sacarose, lactose e glúten.

Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1,5Kcal/mL, Proteína:
>15% do VCT, Lipídio: 29 à 35% do VCT,

Osmolaridade: < 500 mOsm/L.

Litro

7 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
hiperproteica, hiperlipídica, com fibras, isenta de lactose e glúten. Deve acompanhar equipo

correspondente.

Densidade Calórica: 1,4Kcal/mL, Proteína:
>16% do VCT, Lipídio: 40% do VCT,

Osmolaridade:  600 mOsm/L.

Litro

8 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
hiperproteica, hiperlipídica, com fibras, isenta de lactose e glúten. Especializado em pacientes

oncológicos.  Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1,4Kcal/mL, Proteína:
>16% do VCT, Lipídio: 40% do VCT,

Osmolaridade:  600 mOsm/L.

Litro

9 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, normocalórica,
hiperproteica, com boa osmolaridade, isenta de lactose e glúten. Deve acompanhar equipo

correspondente.

Densidade Calórica: 1,0 à 1,3 Kcal/mL,
Proteína: 20% do VCT, Osmolaridade:

<400 mOsm/L.

Litro

10 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, normocalórica,
hiperproteica, com arginina, adicionada de TCM, com fibras, com boa osmolaridade, isenta de

sacarose, lactose e glúten, especializada situações de cicatrização de feridas. Deve
acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1 à 1,2 Kcal/mL,
Proteína: 20% do VCT, Osmolaridade: <

400 mOsm/L.

Litro

11 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, normocalórica,
hiperproteica, enriquecida com fibra, isenta de sacarose, lactose e glúten. Especializada para
intolerância à glicose, situações de hiperglicemia como stress metabólico ou diabetes. Deve

acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1,0 à 1,2 Kcal/mL,
Proteína: >15% do VCT, Osmolaridade:

<500 mOsm/L.

Litro
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12 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
hiperproteica, enriquecida com fibra, isenta de sacarose, lactose e glúten. Especializada para

intolerância à glicose, situações de hiperglicemia como stress metabólico ou diabetes, que
necessitam de aporte calórico e proteico elevados. Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1,5 Kcal/mL,
Proteína: >15% do VCT, Osmolaridade: <

650 mOsm/L;

Litro

13 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
normoproteica, acrescida de aminoácidos de cadeia ramificada, com TCM, isento de fibras.

Indicado a pacientes com insuficiência hepática com risco ou presença de encefalopatia
(cirrose hepática, pré-transplante hepático). Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica:1.2-1.5 2Kcal/mL,
Proteína: 10 à15% do VET, Osmolaridade:

<500 mOsm/L.

Litro

14 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
normoproteica, acrescida de aminoácidos de cadeia ramificada, com TCM e fibras. Indicado a

pacientes com insuficiência hepática com risco ou presença de encefalopatia (cirrose
hepática, pré-transplante hepático). Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1.2-1.5 Kcal/mL,
Proteína: 10 à 15% do VCT, Osmolaridade:

 a 400 mOsm/L.

Litro

15 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
hipoproteica, normolipídica, isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes com

insuficiência renal não dialíticos, com restrição hídrica e de eletrólitos. Deve acompanhar
equipo correspondente.

Densidade Calórica: 2Kcal/mL, Proteína: 
10% do VCT, Lipídios: 25 à 30% do VCT,

Osmolaridade: < 500 mOsm/L;

Litro

16 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, hipercalórica,
normoproteica, isenta de sacarose, lactose e glúten. Especializada para paciente renal em

diálise, com restrição hídrica e de eletrólitos. Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 2Kcal/mL, Proteína:
10 à 15% do VCT, Sódio: 1000 mg/L,

Osmolaridade: < 500 mOsm/L.

Litro

17 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, oligomérica de alta
absorção, normocalórica, hiperprotéica, com fibras, isenta de arginina, lactose e glúten. Deve

acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1 à 1,2 Kcal/mL,
Proteína: >20% do VCT, Osmolaridade:

<400 mOsm/L.

Litro

18 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, oligomérica de alta
absorção, hipercalórica, hiperprotéica, sem arginina, isento de fibras, lactose e glúten. Deve

acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1,5 Kcal/mL,
Proteína: >15% do VCT, Osmolaridade:

<500 mOsm/L.

Litro

19 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, oligomérica de alta
absorção, hipercalórica, hiperprotéica, com arginina, isento de fibras, lactose e glúten. Deve

acompanhar equipo correspondente.

Densidade Calórica: 1,5 Kcal/mL,
Proteína: >20% do VET, Osmolaridade:

<500 mOsm/L.

Litro

20 Dieta enteral líquida em sistema fechado, nutricionalmente completa, oligomérico de alta
absorção, hipercalórico, hiperprotéico,com prebióticos.

Densidade Calórica: 1 à 1,2 Kcal/mL,
Proteína: 15 - 18% do VET, Osmolaridade :

< 300mOsm/L.

Litro
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                                                       PADRONIZAÇÃO DE FÓRMULAS LÁCTEAS
PEDIÁTRICAS

ITEM CATEGORIA UN
D

1 Fórmula láctea, para lactentes prematuro, em pó enriquecida com LC-Pufas especializada para recém-nascido de baixo peso. Kg

2 Fórmula láctea de partida, em pó, adicionada de prebióticos, ferro e LC-PUFAS para lactentes de 0 a 6 meses. Kg

3 Fórmula láctea de partida, em pó, sem adição de prebióticos, para lactentes de 0 a 6 meses. Kg

4 Fórmula infantil especial de partida, em pó à base de proteína isolada de soja, enriquecida com L-metionina, com ferro. Isenta de sacarose,
lactose e proteínas lácteas. Para lactentes de 0 a 6 meses.

Kg

5 Fórmula infantil especial, em pó, à base de proteína isolada de soja, com ferro. Para lactentes de 6à 12 meses. Kg

6 Fórmula infantil isenta de lactose, contendo vitaminas, minerais e oligo-elementos, em pó, com adição de nucleotídeos e LC- PUFAS. A
base de proteína isolada de soja. Isenta de sacarose, lactose e proteínas lácteas. Para lactentes de 0 à 12 meses.

Kg

7 Fórmula láctea de seguimento, em pó, adicionada de prebióticos, ferro e LC-PUFAS. Para lactentes de 6 a 12 meses. Kg

8 Fórmula láctea de seguimento, em pó, sem adição de prebióticos, para lactentes a partir do 6° mês de vida. Kg

9 Fórmula infantil especial de seguimento, em póà base de proteína isolada de soja, enriquecida com L-metionina, com ferro. Isenta de
sacarose, lactose e proteínas lácteas. Para lactentes de 6 a 12 meses.

Kg

10 Fórmula infantil especial, em pó, anti-regurgitação, com ferro e agente espessante. Para lactentes de 0 a 12 meses. Kg

11 Fórmula hipoalergênica, infantil, em pó, à base de proteína de soro de leite extensamente hidrolisada, com adição de prebióticos, Isento de
sacarose, frutose e glúten.  Para lactentes de 0 a 12 meses, com alergia à proteína do leite de vaca ou de soja e distúrbios absortivos.

Kg

12 Fórmula infantil, em pó, à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada. Para crianças que apresentam alergia à proteína do
soro do leite e/ou soja.

Kg
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DIETAS ENTERAIS PEDIÁTRICAS

ITEM CATEGORIA COMPOSIÇÃO UN
D

1 Dieta enteral/oral líquida, em sistema aberto, nutricionalmente completa para crianças de 0 a
12 meses prematuro ou com baixo peso, hipercalórica. Contém LC-Pufas, nucleotídeos e mix

de Prebióticos, pronta para uso para lactentes. Isenta de sacarose e glúten.

Densidade calórica: 1.0 à 1.2 Kcal/mL,
Carboidrato: 40 à 42% do VCT, Proteína:
10 a 12% do VCT, Lipídio: 48 a 50% do
VCT, Osmolaridade/L: 295 mOsmo/L.

Litro

2 Fórmula infantil em pó elementar e hipoalergênica, em sistema aberto, para crianças até 1
ano. Nutricionalmente completa, com adição de selênio, cromo e molibdênio. Isenta de

lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.

Densidade calórica: 0,7 a 0,75 Kcal/mL,
Carboidrato: 44 à 45% do VCT,  Proteína:

11 a 12% do VCT, Lipídio: 43 a 44%,
Osmolaridade/L:  325 mOsm/L.

kg

3

Fórmula infantil elementar a partir de 1 ano, em sistema aberto, nutricionalmente completa.
Isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, galactose, frutose e glúten.

Densidade calórica: 0,7 a 0,75 Kcal/mL,
Carboidrato: 58 à 60% do VCT, Proteína:
10 a 12% do VCT, Lipídio: 31 a 32% do
VCT, Osmolaridade/L:  520 mOsm/L.

Litro

4 Dieta enteral em sistema aberto, especialmente formulada para crianças de 1 a 6 anos de
idade. Nutricionalmente completa, normocalórica e normoproteica, sem fibras. Isenta de

sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL,
Carboidrato: 50-60% do VCT,Proteína: 10

à12% do VCT, Lipídio: 35-40%,
Osmolaridade/L: 300 mOsm/L.

Litro

5 Dieta enteral em sistema aberto, especialmente formulada para crianças de 1 a 6 anos de
idade. Nutricionalmente completa, hipercalórica, com alto teor protéico, com fibras solúveis e

insolúveis. Isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL,
Carboidrato: 45 a 50%, do VCT, Proteína:

11 à 12% do VCT, Lipídio: 39 a 40%,
Osmolaridade/L: 315 mOsm/L.

Litro

6 Dieta enteral em sistema aberto, especialmente formulada para crianças de 1 a 6 anos de
idade. Nutricionalmente completa, hipercalórica, com alto teor protéico, com fibras solúveis e

insolúveis. Isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL,
Carboidrato: 45 a 50%, do VCT, Proteína:

10à 12% do VCT, Lipídio: 39 a
40%,Osmolaridade/L: 315 mOsm/L.

Litro

7 Dieta enteral em sistema aberto, especialmente formulada para crianças de 7 a 12 anos de
idade. Nutricionalmente completa, normocalórica e normoproteica, com fibras. Baixa

osmolaridade. Isenta de sacarose, lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL,
Carboidrato: 49%do VCT, Proteína: 13% do

VCT, Lipídio: 38% do VCT,
Osmolaridade/L:  230 mOsm/L.

Litro

8 Dieta enteral líquida em sistema aberto, nutricionalmente completa com 100% da proteína do
soro do leite hidrolisada e combinação adequada de lipídeos.

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL,
Carboidrato: 55% do VCT, Proteína: 12%

do VCT,Lipídio: 33% do VCT,
Osmolaridade/L : 360 mOsm/L.

Litro

9 Dieta enteral em sistema fechado, especialmente formulada para crianças de 1 a 6 anos de
idade. Nutricionalmente completa, hipercalórica, com alto teor protéico, com fibras. Isenta de

sacarose, lactose e glúten. Contém proteína do soro do leite. Deve acompanhar equipo
correspondente.

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL,
Carboidrato: 47 à50% do VCT; Proteína: 10

a 12% ;
Lipídio: 39 a 40% do VCT;Osmolaridade/L:

350 mOsm/L.

Litro
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10 Dieta enteral em sistema fechado,especialmente formulada para crianças de 1 a 6 anos de
idade. Nutricionalmente completa, normocalórica, com alto teor protéico (proteína do soro do

leite), sem fibras. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Deve acompanhar equipo
correspondente.

Densidade calórica: 1.0 a 1,2 Kcal/mL,
Carboidrato: 49 à 50% do VCT,  Proteína:
10 a 12% do VCT,  Lipídio: 39 a 40% do
VCT, Osmolaridade/L:  205 mOsm/L.

Litro

11 Dieta enteral em sistema fechado, especialmente formulada para crianças de 1 a 6 anos de
idade. Nutricionalmente completa, normocalórica e normoproteica, sem fibras. Isenta de

sacarose, lactose e glúten. Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL,
Carboidrato: 50% do VCT,Proteína: 10

à12% do VCT, Lipídio: 40%,
Osmolaridade/L: 200 mOsm/L.

Litro

12 Dieta enteral em sistema fechado, especialmente formulada para crianças de 1 a 6 anos de
idade. Nutricionalmente completa, hipercalórica, com fibras solúveis e insolúveis. Isenta de

sacarose, lactose e glúten. Deve acompanhar equipo correspondente.

Densidade calórica: 1,0 a 1,2 Kcal/mL,
Carboidrato: 49 a 50%, do VCT, Proteína:

10 à 12% do VCT, Lipídio: 39 a 40%,
Osmolaridade/L: 315 mOsm/L.

Litro

13 Alimento para fim especial para dietas com restrição de aminoácidos, para con
trole dietético de crianças menores de 1ano portadoras de fenilcetonúria ou

hiperfenilalanemia.

Isenta de fenilalanina, com mix de
aminoácidos, carboidratos, vitaminas,

minerais e oligoelementos.

Kg

14 Dieta enteral, para dietas com restrição de aminoácidos, para controle dietético decrianças de
0 a 12 meses de idade, portadoras de fenilcetonúria ou hiperfenilalaninemia.

Isenta de fenilalanina, com mix de
aminoácidos, carboidratos, vitaminas,

minerais e oligoelementos.

kg

15 Dieta enteral, para dietas com restrição de aminoácidos, para controle dietético deindivíduos
de 1à 8 anos de idade, portadoras de fenilcetonúria ou hiperfenilalaninemia.

Isenta de fenilalanina, com mix de
aminoácidos, carboidratos, vitaminas,

minerais e oligoelementos.

kg

16 Dieta enteral, para dietas com restrição de aminoácidos, para controle dietético deindivíduos
acima de 8 anos de idade, portadoras de fenilcetonúria ou hiperfenilalaninemia.

Isenta de fenilalanina, com mix de
aminoácidos, carboidratos, vitaminas,

minerais e oligoelementos.

kg

17 Suplemento oral pó, nutricionalmente completo, rico em vitaminas e minerais, para crianças a
partir de 1 ano de idade. Isenta de lactose e glúten. Sem sabor.()

Densidade calórica: 1,0 a 1,5 Kcal/mL,
Carboidrato: 47 à 50% do VCT, Proteína: 8
à 10% do VCT; Lipídio: 40 a 42% do VCT,

Osmolaridade/L: 350 mOsm/L.

Kg

18 Suplemento oral liquido, nutricionalmente completo, rico em vitaminas e minerais, com fibras,
para crianças a partir de 1 ano de idade. Isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,0 Kcal/mL,
Carboidrato: 47 à 50% do VCT, Proteína: 8
à 10% do VCT; Lipídio: 40 a 42% do VCT,

Osmolaridade/L: 350 mOsm/L.

Litro

19 Suplemento oral, nutricionalmente completo, rico em vitaminas e minerais, com fibras, para
crianças a partir de 1 ano de idade. Isenta de lactose e glúten.

Densidade calórica: 1,5 Kcal/mL,
Carboidrato: 47 à 50% do VCT, Proteína: 8
à 10% do VCT; Lipídio: 40 a 42% do VCT,

Osmolaridade/L: 350 mOsm/L.
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Publique-se,  Registre-se e  Cumpra-se.
Luis Eduardo Maiorquin

Secretário Adjunto de Estado da Saúde
SESAU/RO

MÓDULOS DE NUTRIENTES PARA DIETAS ENTERAIS

ITEM CATEGORIA COMPOSIÇÃO UN
D

1 Fórmula de nutrientes para recém-nascidos de alto risco, para ser acrescido ao leite materno. Proteínas hipoalergênicas, maltose-dextrina
e minerais.

Kg

2 Módulo de maltodextrina, de excelente digestibilidade e solubilidade. 93,1% DE MALTODEXTRINA Kg

3 Módulo de glutamina, contendo 100% de glutamina. envelope5 a 10g: 40Kcal, Proteína: 10% do
VCT, Osmolaridade/L:  328 mOsm/L.

Kg

4 Módulo de proteína de alto valor biológico para dieta enteral ou oral. É prontamente
dispersível em água.

Densidade calórica: 1,2 a 1,5 Kcal/mL.
Proteína: 100% de caseinato de cálcio.

Kg

5 Módulo de vitaminas.
ENVELOPE A PARTIR DE 10 GRAMAS

Apresentação de envelopes com 10g,
Osmolaridade/L: 47mOsm/L.

Kg

6 Módulo de minerais.
ENVELOPE A PARTIR DE 10 GRAMAS

Osmolaridade/L: 30mOsm/L. Apresentação
de envelopes com 10g.

Kg

7 Módulo de fibras alimentares solúveis e insolúveis para nutrição enteral ou oral. Fibra solúvel e Fibra insolúvel, isento de
glúten.

Kg

8 Módulo de fibras solúveis com lactobacilos.
ENVELOPE A PARTIR DE 5 GRAMAS

Fibra com lactobacilos e isento de glúten. Kg

9 Módulo de TCM. Triglicerídeos de cadeia média. Litro

10 Módulo de TCM enriquecido com ácidos graxos essenciais. Triglicerídeos de cadeia média: 70% do
VCT, Óleo de milho: 30% do VCT.

Litro

11 Espessante instantâneo de alimentos e bebidas quentes ou frias. Amido de milho modificado e maltodextrina. Kg

12 Espessante e gelificante para alimentos. Não altera cor, sabor ou cheiro dos alimentos. Maltodextrina, espessante, goma xantana e
gelificante cloreto de potássio.

Kg
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00632-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do
Processo Administrativo nº 01-1712.00632-00/
2013, torna público a dispensa de licitação, tendo
por objeto aquisição de procedimento para atender
a paciente especif ico, sendo conferida ordem
mandamental no Processo nº 0000168-
93.2013.822.0701, em favor da empresa
ROSANGELA BIAZI F. F. DA SILVA  CENTRO DE
REABILITAÇÃO, CNPJ nº 05.786.980/0001-13, no
valor de R$ 21.300,00 (Vinte um mil e trezentos
reais). Parecer Jurídico nº. 944/PGE-RO/2013.
Publique-se.

Porto Velho, 04 de junho de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00806-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso II,
da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Processo
Administrativo nº 01-1712.00806-00/2013, torna
público a dispensa de licitação, tendo por objeto
aquisição de procedimento para atender a paciente
especifico, sendo conferida ordem mandamental
no Processo nº 0002463-74.2011.822.0701, em
favor da empresa CENTRO DE RECUPERAÇÃO
RECANTO DAS GARÇAS, CNPJ nº 03.922.602/
0001-94, no valor de R$ 20.400,00 (Vinte mil e
quatrocentos reais). Parecer Jurídico nº. 931/PGE-
RO/2013. Publique-se.

Porto Velho, 07 de maio de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.01503-00/2012

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do
Processo Administrativo nº 01-1712.01503-00/
2012, torna público a dispensa de licitação, tendo
por objeto aquisição de procedimento para atender
a paciente especif ico, sendo conferida ordem
mandamental no Processo nº 003780-
10.2011.822.0701, em favor da empresa CENTRO
DE RECUPERAÇÃO RECANTO DAS GARÇAS,
CNPJ nº 03.922.602/0001-94, no valor de R$
18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). Parecer
Jurídico nº. 930/PGE-RO/2013. Publique-se.

Porto Velho, 07 de maio de 2013.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00448-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 01-1712.00448-00/2013,
torna público a dispensa de licitação, tendo por
objeto aquisição de medicamentos para atender
paciente, via mandado de segurança nº 0000265-
93.2013.8.22.0701, em favor da empresa SBS CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ n° 05.777.772/0001-58 no valor de R$
10.140,00 (DEZ MIL CENTO E QUARENTA REAIS).
Parecer Jurídico nº 922/PGE/2013.Publique-se.

Porto Velho, 4 de junho de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00616-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 01-1712.00616-00/2013,
torna público a dispensa de licitação, tendo por
objeto aquisição de medicamento para atender
paciente, via mandado de segurança nº 0000441-
72.2013.8.22.0701, em favor da empresa BSB
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, CNPJ n° 05.777.772/0001-58 no valor de
R$ 8.112,00 (OITO MIL CENTO E DOZE REAIS).
Parecer Jurídico nº 939/PGE/2013.Publique-se.

Porto Velho, 4 de junho de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00917-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso II,
da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Processo
Administrativo nº 01-1712.00917-00/2013, torna pú-
blico a dispensa de licitação, tendo por objeto aquisi-
ção de medicamento para atender  paciente, via man-
dado de segurança nº 0005050-64.2013.8.22.0001,
em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 05.777.772/
0001-58 no valor de R$ 25.793,85 (VINTE E CINCO
MIL,SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E OI-
TENTA E CINCO CENTAVOS). Parecer Jurídico nº 941/
PGE/2013.Publique-se.

  Porto Velho, 4 de junho de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00868-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 01-1712.00868-00/2013,
torna público a dispensa de licitação, tendo por
objeto aquisição de medicamento para atender
paciente do Programa SADIU, instituído pela Por-
taria nº 888/GAD/SESAU, de 24.04.12, em favor
da empresa RECOL DISTRIBUIÇÃO COMERCIO
LTDA, CNPJ n° 04.598.413/0003-32, no valor de
R$ 24.311,58 (vinte e quatro mil trezentos e onze
reais e cinquenta e oito centavos). Parecer Jurídi-
co nº 934/PGE/2012.Publique-se.

Porto Velho, 04 de Junho de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00866-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 01-1712.00866-00/2013,
torna público a dispensa de licitação, tendo por
objeto aquisição de dieta industrializada e medi-
camentos para atender  paciente específico, sen-
do conferida ordem mandamental no processo nº
0000649-56.2013.8.22.0022  em favor das em-
presa ELI LILLY DO BRASIL - CNPJ nº 43.940.618/
0001-44, no valor de R$ 9.542,64 (Nove mil qui-
nhentos e quarenta e dois reais e sessenta e qua-
tro centavos). Parecer Jurídico nº 937 /PGE/
2013.Publique-se.

Porto Velho, 04 de junho de 2013.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 01-1712.00426-00/2013

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de
Rondônia, segundo os termos do artigo 24, inciso
II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 01-1712.00426-00/2013,
torna público a dispensa de licitação, tendo por
objeto aquisição de dieta industrializada e medi-
camentos para atender  paciente específico, sen-
do conferida ordem mandamental no processo nº
0001073-52.2013.822.0005  em favor das empre-
sas GLOBO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - CNPJ nº 11.824.928/0001-07 e MA
SOARES MARIN FARMACIA DE MANIPULAÇÃO
- CNPJ nº 84.571.403/0001-62 no valor de R$
11.396,88 (Cinco mil oitocentos e noventa e sete
reais e sessenta centavos). Parecer Jurídico nº
935/PGE/2013.Publique-se.

Porto Velho, 04 de junho de 2013.

PORTARIA Nº.310/GAB/SESAU
                Porto Velho, 28 de Maio de 2013.

O Secretario de Estado da Saúde, no uso
das atribuições legais, que lhe confere o Art.139
e seus incisos do Decreto nº. 9997 de 03 de julho
de 2002, e ainda nos termos da Lei Complementar
nº. 224, de 04 de janeiro de 2000.

 R E S O L V E:

 Art. 1º. – RELOTAR no Setor de Serviços Ge-
rais/SESAU, a partir do dia 01 de Junho de 2013, a
servidora SUZANA REGINA DA SILVA, Auxiliar
de  Serviços Gerais, matricula n°. 300120371,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada
no Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde/
SESAU.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Neucila Baratto Prestes

Gerência de Gestão de Recursos Humanos
GGRH/SESAU

PORTARIA Nº.311/GAB/SESAU
                     Porto Velho, 28 de Maio de 2013.

A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

Considerando teor do Oficio nº. 230/HRE/
SESAU de 13 de Maio de 2013, amparo do Art.
115 da Lei complementar nº. 68, de 09 de de-
zembro de 1992.

 R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-
nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res da servidora, ROSILEIDE AMELIA NASCI-
MENTO DE SOUZA, Técnica em Enfermagem ,
matricula n°. 300093852, lotada no Hospital Regi-
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onal de Extrema/HRE/SESAU, no período de
01.05.2013 a 30.05.2013, referente ao exercício
de 2013, a qual fica transferida para ser usufruí-
da de 01.05.2014 a 30.05.2014.

 Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a partir da
data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e   Cumpra-se.
Neucila Baratto Prestes

Gerência de Gestão de Recursos Humanos
GGRH/SESAU

PORTARIA Nº 312/GAB/SESAU
                 Porto Velho, 29 de Maio de 2013.

A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

Considerando teor do Oficio nº. 526/Vª GRS/
SESAU de 18 de Abril de 2013, amparo do Art. 115 da
Lei complementar nº. 68, de 09 de dezembro de 1992.

 R E S O L V E:
 Art.  1º.  – REMARCAR por interesse da Ad-

ministração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res do servidor, EION FERREIRA ALVES, Auxiliar
de Serviços de Saúde , matricula n°. 300016713,
lotado na Vª Gerencia Regional de Saúde/GRS -
Rolim de Moura/SESAU, no período de 01.06.2013
a 30.06.2013, referente ao exercício de 2013, a
qual f ica transferida para ser usufruída de
01.12.2014 a 30.12.2014Art. 2º. – Esta portaria
entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e  Cumpra-se.
Neucila Baratto Prestes

Gerência de Gestão de Recursos Humanos
GGRH/SESAU

               PORTARIA Nº.319/GAB/SESAU
                     Porto Velho, 29 de Maio de 2013.

A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

Considerando teor do Oficio nº. 370/LACEN/
SESAU de 28 de Maio de 2013, amparo do Art. 115 da
Lei complementar nº. 68, de 09 de dezembro de 1992.

 R E S O L V E:
Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-

nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res da servidora, EDNEUSA DE MEDEIROS
ARAGÃO, Auxiliar de Atividades Administrativa,
matricula n°. 300001673, lotada no Laboratório
Central de Saúde Pública/LACEN/SESAU, no perí-
odo de 01.06.2013 a 30.06.2013, referente ao
exercício de 2013, a qual fica transferida para ser
usufruída de 01.07.2013 a 30.07.2013.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a partir da
data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se eCumpra-se.
Neucila Baratto Prestes

Gerência de Gestão de Recursos Humanos
GGRH/SESAU

PORTARIA Nº.320/GAB/SESAU
         Porto Velho, 29 de Maio de 2013.

A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

Considerando teor do Oficio nº. 369/LACEN/
SESAU de 28 de Maio de 2013, amparo do Art. 115
da Lei complementar nº. 68, de 09 de dezembro
de 1992.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-
nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res do servidor, ACILON ALMEIDA MENESES FI-
LHO, Farmacêutico Biomédico, matr icula n°.
300036802, lotado no Laboratório Central de Saú-
de Pública/LACEN/ /SESAU, no período de
01.06.2013 a 30.06.2013, referente ao exercício
de 2013, a qual fica transferida para ser usufruí-
da de 01.07.2013 a 30.07.2013.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-
tir da data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se eCumpra-se.

Neucila Baratto Prestes
Gerência de Gestão de Recursos Humanos

GGRH/SESAU

PORTARIA Nº. 321/GAB/SESAU
                   Porto Velho, 03 de Junho de 2013.

A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

Considerando teor do Oficio nº. 370/LACEN/
SESAU de 28 de Maio de 2013, amparo do Art. 115
da Lei complementar nº. 68, de 09 de dezembro
de 1992.

 R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-
nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res da servidora, EVANI AREDES MOREIRA, Téc-
nico em Enfermagem, matricula n°. 300042206
lotada na I Gerência Regional de Saúde de Ji-
Paraná/I GRS/SESAU, no período de 01.06.2013 a
30.06.2013, referente ao exercício de 2013, a qual
fica transferida para ser usufruída de 01.12.2013
a 30.12.2013.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-
tir da data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se eCumpra-se.

Neucila Baratto Prestes
Gerência de Gestão de Recursos Humanos

GGRH/SESAU

PORTARIA Nº. 322/GAB/SESAU
                 Porto Velho, 04 de Junho de 2013.

 A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

 R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-
nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res da servidora, MARIA LUCIA BARBOSA, Au-
xiliar em Atividades Administrativas, matricula n°.
300014882, lotada na Gerência de Gestão de Re-
cursos Humanos/GGRH/SESAU, no período de
01.06.2013 a 30.06.2013, referente ao exercício
de 2011, a qual fica transferida para ser usufruí-
da de 01.12.2013 a 30.12.2013.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-
tir da data de sua publicação.

 Registre-se, Publique-se e  Cumpra-se.

Neucila Baratto Prestes
Gerência de Gestão de Recursos Humanos

GGRH/SESAU

PORTARIA Nº. 323/GAB/SESAU
                    Porto Velho, 04 de Junho de 2013.

A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

R E S O L V E:
Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-

nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res da servidora, MARIA LUCIA BARBOSA, Au-
xiliar em Atividades Administrativas, matricula n°.
300014882, lotada na Gerência de Gestão de Re-
cursos Humanos/GGRH/SESAU, no período de
01.07.2013 a 30.07.2013, referente ao exercício
de 2012, a qual fica transferida para ser usufruí-
da de 01.06.2014 a 30.06.2014.

Art. 2º. – Revogam-se os termos da Portaria
nº 1049/GAB/SESAU/RO de 04 de Julho de 2012.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor a par-
tir da data de sua publicação.

 Registre-se,Publique-se eCumpra-se.
Neucila Baratto Prestes

Gerência de Gestão de Recursos Humanos
GGRH/SESAU

PORTARIA Nº. 324/GAB/SESAU
                   Porto Velho, 04 de Junho de 2013.

A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

Considerando teor do Memo. nº 120/GFES/SESAU
de 28 de Maio de 2013, amparo do Art. 115 da Lei
complementar nº. 68, de 09 de dezembro de 1992.
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 R E S O L V E:
Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-

nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res do servidor, RICARDO LUIZ NUNES DE
MOURA, Auxiliar em Atividades Administrativas,
matricula n°. 300044702, lotado na Gerência do
Fundo Estadual de Saúde/GFES/SESAU, no perío-
do de 01.06.2013 a 30.06.2013, referente ao exer-
cício de 2012, a qual fica transferida para ser
usufruída de 01.10.2013 a 30.10.2013.

 Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a
partir da data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se eCumpra-se.

Neucila Baratto Prestes
Gerência de Gestão de Recursos Humanos

GGRH/SESAU

PORTARIA Nº. 325/GAB/SESAU
  Porto Velho, 04 de Junho de 2013.

 A Gerente de Gestão de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Estado de Saúde, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o
Art.139, e seus incisos, do Decreto nº. 9997 de
03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei
Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de 2000 e,

Considerando teor do Memo. nº 121/GFES/
SESAU de 03 de Junho de 2013, amparo do Art.
115 da Lei complementar nº. 68, de 09 de dezem-
bro de 1992.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Admi-
nistração Pública, o gozo de férias regulamenta-
res da servidora, CRISTIANE ALMEIDA LEITE,
Contador, matriculas n°. 300095976 e 300110968,
lotada na Gerência do Fundo Estadual de Saúde/
GFES/SESAU, no período de 01.06.2013 a
30.06.2013, referente ao exercício de 2013, a qual
fica transferida para ser usufruída de 01.07.2013
a 30.07.2013

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a par-
tir da data de sua publicação.

Registre-se,  Publique-se e  Cumpra-se.

Neucila Baratto Prestes
Gerência de Gestão de Recursos Humanos

GGRH/SESAU

CETAS

  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSI-
ONAL NA ÁREA DE SAÚDE – CETAS torna públi-
co a quem possa interessar, segundo os Termos
do artigo 24, parágrafo único da Lei Federal nº
8.666/93, nos autos do Processo Administrativo
nº 01-1733.00045-00/2013, que foi dispensada a
licitação visando à contratação de empresa espe-
cializada em extintores de incêndio e recarga, no
valor total de R$ 1.529,00 (mil e quinhentos e vinte
e nove reais), em favor de Emops Serviços e Co-
mércio Ltda CNPJ 04.796.496/0001-02, conforme
Parecer Jurídico/CETAS.

Porto Velho, 03 de junho de 2013
ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES

Diretora Geral/ CETAS

      AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSI-
ONAL NA ÁREA DE SAÚDE – CETAS torna públi-
co a quem possa interessar, segundo os Termos
do artigo 24, parágrafo único da Lei Federal nº
8.666/93, nos autos do Processo Administrativo
nº 1733.00051-00/2013, que foi dispensada a lici-
tação visando à contratação de empresa especi-
alizada em serviços de manutenção em ar condi-
cionado e centrais de ar, no valor total de R$
4.220,00 (quatro mil e duzentos e vinte reais), em
favor de Refrigeração  Arcobim Ltda-Me CNPJ
63.790.554.0001-50, conforme Parecer Jurídico/
CETAS.

Porto Velho, 03 de junho de 2013

ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES
Diretora Geral/ CETAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 007/2013/
ASSEJUR/AGEVISA-RO

CONTRATANTES: AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE E A PESSOA JURÍDICA: JORGE
VANTAN DE OLIVEIRA.

OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a
contratação de pessoa jurídica especializada,
através de Dispensa de Licitação, para prestação
de serviços, de forma contínua, de manutenção
preventiva e corretiva de aparelho de ar
condicionado, para atender a esta AGEVISA-RO,
por um período de 03 (três) meses, podendo, por
interesse da CONTRATANTE e diante da
conveniência e oportunidade ser prorrogado por
igual período, a fim de atender os setores e núcleos
da Agência Estadual de Vigilância em Saúde –
AGEVISA/RO localizada nesta cidade de Porto
Velho/RO.
VALOR GLOBAL: R$ 14.120,00 (Quatorze mil,
Cento e Vinte Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 0100
Nota de Empenho: Nº. 2013NE00365 de 23/05/2013
PROCESSO Nº: 01-1734.00294-00/2013.
DO PRAZO: 03 (três) meses, após assinatura do
instrumento contratual.
DO FORO: Comarca de Porto Velho – Rondônia.
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2013
ASSINAM:
MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ – Diretora Ge-
ral da  AGEVISA-RO.
JORGE VANTAN DE OLIVEIRA - Contratado

Porto Velho/RO, 23 de maio de 2013.
MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ

Diretora Geral da AGEVISA-RO

AGEVISA

PORTARIA Nº. 238/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 28 de maio de 2013.

A Diretora Geral da Agência Estadual de
Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia –
AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que
lhe confere o Decreto de 31 de Outubro de 2006,
e a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005,
publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006 e Decreto
nº. 16.219 de 26 de setembro de 2011.
Considerando o Memorando nº. 196/GTVISA/
AGEVISA-RO, datado de 27/05/2013.

RESOLVE:
Art. 1º. – TORNAR SEM EFEITO, a contar de

28/05/2013 a Portaria n. 021/GAB/AGEVISA/RO,
publicada no D.O.E n.  150 de 11/11/11, que criou
a Comissão Estadual de Controle de Infec-
ção Hospitalar – CECIH.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir
de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Maria Arlete da Gama Baldez

Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA Nº. 239/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 28 de maio de 2013.

A Diretora Geral da Agência Estadual de
Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia –
AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que
lhe confere o Decreto de 31 de Outubro de 2006,
e a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005,
publicada no DOE nº 0426 de 02.01.2006 e Decreto
nº. 16.219 de 26 de setembro de 2011.

Considerando o Memorando n. 196/GTVISA/
AGEVISA, de 27/05/2013, e em cumprimento a
Portaria n. 2616 do Ministério da Saúde – MS datada
de 12/05/1998.

RESOLVE:
Art.1º - Designar a contar de 28/05/2013,

os servidores abaixo-relacionados pertencentes
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia para sob a Coordenação do primeiro,
comporem a Comissão Estadual de Controle de
Infecção Hospitalar – CECIH, sem prejuízo de suas
atividades.

Art.2º - A presente Comissão ficará à dispo-
sição, e em caso de convocação, os profissio-
nais ficarão dispensados de suas respectivas
atividades

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de sua publicação.

Art.4º - Ficam revogadas todas as disposi-
ções em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpre-se.
Maria Arlete da Gama Baldez

Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA Nº. 240/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 28 de maio de 2013.

A Diretora Geral da Agência Estadual de
Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia –
AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que
lhe confere o Decreto de 31 de Outubro de 2006,
e a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005,

                   Nome    Matrícula                         Cargo     Lotação

Marizelia de Morais A.Fonseca 300011833 Enfermeira – Inspetora Sanitária AGEVISA-RO

Vanessa Ezaki 300102790 Biomédica – Inspetora Sanitária AGEVISA-RO

Eunice Ribeiro Salomão 300022476 Enfermeira Especialista/CCIH HOSP. DE BASE

João Adauto Marins Gonçalves 300053387 Engenheiro Químico - Inspetor Sanitário AGEVISA-RO

Aristides da Silva 300028364 Enfermeiro – Inspetor Sanitário AGEVISA-RO

Fabio Julio Perondi 300092941 Farmacêutico – Inspetor Sanitário. AGEVISA-RO

Luciana Ariadne Soares 300099375 Téc. em Enfermagem – Fiscal Sanitário AGEVISA-RO

Aurora Wanderley Gusmão 300028474 Auxiliar em Enfermagem – Fiscal Sanitário AGEVISA-RO

Gilberto Dantas de Araújo 300022947 Enfermeiro – Fiscal Sanitário AGEVISA-RO
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PORTARIA N° 0249 /GAB/ AGEVISA-RO Porto
Velho, 04 de junho de 2013.

A Diretora Geral da Agência Estadual de Vigi-
lância em Saúde do Estado de Rondônia -
AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que
confere a Lei Complementar n.º 333, de 27 de
dezembro de 2005, publicada no DOE n.º 0426 de
02.01.2006.

Considerando o Memorando n.º 488 /GTVAE/
GEVISA-RO, de 04 de maio de 2013

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o deslocamento do (s) servidor

(es)  relacionado  (s)  abaixo,  aos municípios de
Santa Luzia, Novo Horizonte e Alto Alegre,  no período
de 01 a 03 de julho, com o objetivo  de  Participar da
validação do grau de incapacidade física dos casos
novos de hanseníase com grau de incapacidade 1 e
2 do ano de 2012 até a presente data, nos referidos
municípios.

publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006 e Decreto
nº. 16.219 de 26 de setembro de 2011.
Considerando o Memorando nº. 042/GAB/
AGEVISA-RO, datado de 28/05/2013.

RESOLVE:
Art. 1º. – DESIGNAR o servidor JOÃO ADAUTO

MARINS GONÇALVES, matrícula n. 300053387,
ocupante do cargo de Engenheiro Químico, Per-
tencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, para responder interinamente pela Ge-
rência Técnica de Vigilância Sanitária – GTVISA/
AGEVISA-RO, em razão da ausência da titular
JORGE FERNANDO DE AZEVEDO COUCEIRO, ma-
tricula n. 30002388/89, no dia 29/05/2013, consi-
derando sua viagem ao município de Guajará Mi-
rim, onde participará da reunião com a Secretária
de Saúde para tratar assunto da Vigilância Sani-
tária, bem como a implantação da sala de vacina
naquele município.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir
de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Maria Arlete da Gama Baldez

Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA Nº. 241/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 28 de maio de 2013.

A Diretora Geral da Agência Estadual de
Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia –
AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que
lhe confere o Decreto de 31 de Outubro de 2006,
e a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005,
publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006 e Decreto
nº. 16.219 de 26 de setembro de 2011.
Considerando o Memorando nº. 042/GAB/GEVISA-
RO, datado de 28/05/2013.

RESOLVE:
Art. 1º. – DESIGNAR a servidora CARMELITA

RIBEIRO FILHA, matrícula n. 300022492, ocupante
do cargo de Fisioterapeuta, para responder interi-
namente pela Direção Geral desta Agência, em
razão da ausência da titular MARIA ARLETE DA
GAMA BALDEZ, matricula 300094352 no dia 29/
05/2013, considerando sua viagem ao município
de Guajará Mirim, onde participará da reunião com
a Secretária de Saúde para tratar assunto da Vi-
gilância Sanitária, bem como a implantação da sala
de vacina naquele município.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir
de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Maria Arlete da Gama Baldez

Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA Nº. 252/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 03 de junho de 2013.

A Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância
em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no
uso das atribuições legais, que lhe confere o Decreto
de 31 de Outubro de 2006, e a lei Complementar nº
333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de
02.01.2006 e Decreto nº. 16.219 de 26 de setembro
de 2011. Considerando o Memorando nº. 055/GAB/
GEVISA-RO, datado de 03/06/2013.

RESOLVE:
Art. 1º. – DESIGNAR a servidora TÂNIA

MEDEIROS DE CASTRO SOUZA, matrícula n.
300067364, ocupante do cargo de Diretora Exe-

cutiva/AGEVISA-RO, para responder interinamen-
te pela Direção Geral desta Agência, em razão da
ausência da titular da pasta, no período de 04/06/
2013 a 06/06/2013, tendo em vista a participação
da mesma na 1º Reunião de Dirigentes de Vigilân-
cia em Saúde de 2013, em Brasília.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir
de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Maria Arlete da Gama Baldez

Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA N°. 247/GAB/ AGEVISA-RO
Porto Velho, 03 de junho de 2013

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigi-
lância em Saúde do Estado de Rondônia -
AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que
confere a Lei Complementar nº333, de 27 de de-
zembro de 2005, publicada no DOE n.º 0426 de
02.01.2006.

Considerando o Memorando n.º 199/GTVISA/
GEVISA-RO, 03 de junho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servi-
dores relacionados abaixo, ao município de Cacoal
- RO, no período de 10 a 14 de junho de 2013,
para realizar inspeção técnico sanitária nos ser-
viços de Radiodiagnóstico Médico do município.

NOME                   FUNÇÃO    CADASTRO   DIÁRIA
JOSUÉ MIRANDA RODRIGUES     FISCAL 300001872          4,5
LEONIR PEREIRA LOBO                INSP. SANITÁRIO   300010958 4,5
ADIVALNETE ALVES DE SOUZA   FISCAL     300020056          4,5
SEBASTIÃO SIDRONIO DELGADO ALVES MOTORISTA   3000212404,5

Art. 2º- O prazo para prestação de contas
das diárias concedidas será de 05 (cinco) dias
úteis, quando o servidor exercer suas funções
na capital e de 10 (dez) dias, para os lotados no
interior, a contar da data do retorno.

Art. 3º - O não cumprimento por parte do
servidor, do prazo de prestação de contas
estabelecido no parágrafo anterior, implicará o
lançamento do débito na respectiva folha de
pagamento, pela Gerência Administrativa, conforme
o Art. 10 § 2º Decreto 15964/2011.

Art.  4º  - Serão restituídas pelo servidor em 03
(três) dias úteis, contados de recebimento, as
diárias correspondentes à viagem que, por
quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada,
conforme o Art. 8º do Decreto 15964/2011.

Art.  5º  - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando as disposições em
contrario.

Publique-se, Cumpra-se.
Maria Arlete da Gama Baldez

Diretora Geral AGEVISA-RO

PORTARIA Nº. 248/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho, 03 de junho de 2013.

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigi-
lância em Saúde do Estado de Rondônia -
AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que
confere a Lei Complementar n.º. 333, de 27 de
dezembro de 2005, publicada no DOE nº. 0426 de
02.01.2006.

Considerando o Memorando nº.201 /GTVISA/
GEVISA-RO, de 03 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servi-

dores relacionados abaixo, onde a equipe da Vigi-
lância Sanitária irá realizar inspeção técnica sani-
tária nos estabelecimentos para verif icação de
conformidades dos projetos arquitetônicos apro-
vados com os construídos, nos referidos muni-
cípios de Rolim de Moura, Alta Floresta, São Miguel
do Guaporé, Alto Alegre dos Parecis e Nova
Brasilândia no período de 10.06.2013 a 14.06.2013.

NOME                   FUNÇÃO  CADASTRO  DIÁRIA
Antonio de Pádua Barros
Engenheiro/Inspetor Sanitário  0695139 - Siape  4,5

Vanessa Alves de Souza
Téc. Serv. Saúde/Fiscal Sanitária  300022747  4,5

Alber Sebastião Ribeiro Martins
Ag. Adm/Fiscal Sanitário                00693602     4,5
Valdir Alves da Rocha Motorista  300002873  4,5

Art. 2º O prazo para prestação de contas das
diárias concedidas será de 05 (cinco) dias úteis,
quando o servidor exercer suas funções na capi-
tal e de 10 (dez) dias, para os lotados no interior,
a contar da data do retorno, conforme o Art. 10º §
2º Decreto 15964 de 14/06/2011.

Art. 3º O não cumprimento por parte do servi-
dor, do prazo de prestação de contas estabeleci-
dos no parágrafo anterior, implicará o lançamento
do débito na respectiva folha de pagamento, pela
Gerência Técnica Administrativa, conforme o Art.
10º § 2º Decreto 15964 de 14/06/2011.

Art. 4º Serão restituídas pelo servidor em
03 (três) dias úteis, contados de recebimento,
as diárias correspondentes à viagem que, por
quaisquer circunstâncias, não tenha sido reali-
zada, conforme o Art. 8º § 1º Decreto 15964 de
14/06/2011.

Art. 5º. - Esta Portaria vigora a partir desta
data, revogando as disposições em contrario.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Maria Arlete da Gama Baldez

Diretora Geral/AGEVISA
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Secretaria de Educação

TERMO DE RETIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (REGISTRO DE PREÇO)

   O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO torna público para
conhecimento dos interessados que, considerando o Despacho da Supel/RO,
fl. 349, o Aviso de Notificação de Licitação para a retomada da fase de aceita-
ção das propostas de preços para o lote II, fl. 350, a Ata de Realização do
Pregão Eletrônico - Complementar n° 1, fls. 365/377, o Resultado por Fornece-
dor, fl. 378, Termo de Adjudicação, fls. 380/397, o Relatório Circunstanciado de
Conclusão do Pregão, fls. 398/400, a Informação nº 275/13/Assessoria/Supel/
RO, fls. 401/403, e demais documentos constantes do Processo Administrativo
n° 01-1601.05962-00/2012/Seduc - RO, cujo objeto é registro de preço para
futura e eventual aquisição de material de consumo: gêneros alimentícios, para
atender às necessidades do Programa Projovem Urbano, que funcionará na
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rocha Leal, no município de
Guajará-Mirim, para preparo da merenda escolar, ação do FNDE/Secadi/MEC,
em parceria com o Governo do Estado de Rondônia, conforme especificado no
edital e seus anexos, RETIFICA, parcialmente o Termo de Homologação, fl. 340,
e com fundamento no inciso XXII, do artigo 4º, da Lei Federal n. 10.520/2002,
HOMOLOGA o certame licitatório modalidade Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° 839/2012, conforme abaixo:

Onde se Lê:
A. A. Rezende F. Santos EPP, CNPJ n° 04.184.633/0001-58, vencedora do
certame licitatório, no valor total de R$ 82.384,95 (oitenta e dois mil, trezentos
e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).

Leia-se:
A. A. Rezende F. Santos EPP, CNPJ n° 04.184.633/0001-58, vencedora do
certame licitatório, grupos 1 e 2, no valor total de R$ 82.243,97 (oitenta e dois
mil, duzentos e quarenta e três reais e noventa e sete centavos).

Porto Velho, 28 de maio de 2013.
DANIEL GLAUCIO GOMES DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Educação

NOME                                           FUNÇÃO                  CADASTRO   DIARIAS
Nubia de Lourdes Ferreira Bastos Henz Enfermeira 300011984 3 três
metades de diárias
 João Batista de Andrade Motorista 300008804 3 três
metades de diárias

Art. 2º  O prazo para prestação de contas das diárias concedidas será de 05
(cinco) dias úteis, quando o servidor exercer suas funções na capital e de 10
(dez) dias, para os lotados no interior, a contar da data do retorno.

Art.  3°  O Não cumprimento por parte do  servidor , do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débito
na respectiva folha de pagamento, pela Gerência Administrativa.

Conforme o Art. 6° § 3° Decreto 9036/2000.

Art. 4° Serão restituídas pelo servidor em 03 (três) dias úteis, contados de
recebimento, as diárias correspondentes a viagem que, por quaisquer circuns-
tância, não tenha sido realizada, conforme o Art. 4° § 2° do decreto 9036/2000.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se.
Tânia Medeiros de Castro Souza

 Diretor Geral AGEVISA/RO
  Respondendo

PORTARIA N°  1374  /GAB/ AGEVISA-RO Porto Velho, 28 de maio de 2013.

A Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de
Rondônia - AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que confere a Lei Com-
plementar n.º 333, de 27 de dezembro de 2005, publicada no DOE n.º 0426 de
02.01.2006.

Considerando o Memorando n.º 470/GTVAE/GEVISA-RO, de 28 de maio de 2013
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento do (s) servidor (es)  relacionado  (s)
abaixo,  ao  município  de ,Cacoal no período de 03 a 05 junho de 2013, com o
objetivo  de  participarem de uma Reunião   na II GRS  de Cacoal ,  para discussão
de estratégias referentes aos casos diagnosticados do Tracoma , por ocasião
da capacitação ocorrida em novembro de 2012.

como examinador do Tracoma na busca ativa de casos positivos de escolares
1º ao 5º ano

NOME                                  FUNÇÃO                       CADASTRO       DIARIAS
Carmelita Ribeiro Filha Fisioterapeuta 300022492 2,5
Margarida M.D. de A.Capelette Agente  Administrativo 3000046643 2,5
Miguel da Silva Barbosa Motorista 300001605 2,5

Art. 2º  O prazo para prestação de contas das diárias concedidas será de 05
(cinco) dias úteis, quando o servidor exercer suas funções na capital e de 10
(dez) dias, para os lotados no interior, a contar da data do retorno.

Art.  3°  O Não cumprimento por parte do  servidor , do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débito
na respectiva folha de pagamento, pela Gerência Administrativa.

Conforme o Art. 6° § 3° Decreto 9036/2000.

Art.  4°  Serão restituídas pelo servidor em 03 (três) dias úteis, contados de
recebimento, as diárias correspondentes a viagem que, por quaisquer circuns-
tância, não tenha sido realizada, conforme o Art. 4° § 2° do decreto 9036/2000.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrario.

Publique-se, Cumpra-se.

Maria Arlete da Gama Baldez
Diretora geral / AGEVISA-RO

TERMO DE APROVAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

     A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO torna público para conheci-
mento dos interessados que, com base no disposto no artigo 37 da Constitui-
ção Federal/1988, nos termos da Lei n. 872, de 28/12/1999, da Lei n. 4.320/
1964, e considerando o Parecer n. 71/GCI/2013, fls. 113, Processos Adminis-
trativos n. 01-1601.03194-00/2012 e n. 01-1601.04865-00/2011, APROVA e
HOMOLOGA a prestação de contas, apresentada pela Escola Estadual de
Ensino Fundamental e Médio Antônio Bianco, localizada no município de Ji-
Paraná - RO, no valor de R$ 22.132,93 (vinte e dois mil, cento e trinta e dois
reais e noventa e três centavos), referente à concessão normal e/ou Progra-
ma de Apoio Financeiro - Proafi, instituído através do Decreto n. 10.851/2003
e suas alterações, do Decreto n. 1618/2011 e da Portaria n. 1510/2011-GAB/
Seduc, inobstante a apuração de possível irregularidade que possa advir por
conta da liquidação e pagamento da despesa.

Porto Velho, 03 de junho de 2013.
ISABEL DE FÁTIMA LUZ

Secretária de Estado da Educação

               TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO

      A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO torna público para conheci-
mento dos interessados que, considerando o Parecer nº 068/GCI/Seduc/
2013, fls.1017/1019, a Justificativa e o Despacho da Diretoria Administrativa
e Financeira - DAF/Seduc, fls. 1020/1021, e demais documentos constantes
do Processo Administrativo nº 01-1601-02687-00/2012/Seduc - RO, vols. I, II
e III, com fundamento no artigo 1° do Decreto Estadual nº 5.459/92, de
11.02.1992, RECONHECE a dívida e HOMOLOGA a despesa, no valor de R$
93.975,15 (noventa e três mil, novecentos e setenta e cinco reais e quinze
centavos), correspondente ao pagamento da 5ª medição final, Nota Fiscal n°
000332, fl. 948, referente à ampliação do refeitório, pátio e cozinha, da Escola
Estadual de Ensino Fundamental Casimiro de Abreu, localizada no município
de Nova Mamoré-RO, objeto do Contrato Administrativo nº 164/PGE/2012, em
favor da empresa Paloma Construções Ltda, inscrita no CNPJ n° 03.957.604/
0001-19, independentemente da apuração de responsabilidade ou irregulari-
dade decorrente da presente despesa.

Porto Velho, 03 de junho de 2013.
ISABEL DE FÁTIMA LUZ

Secretária de Estado da Educação
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Sec. de Segurança, Defesa e
Cidadania

DETRAN

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2012-DETRAN/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8179/2012

O Diretor Geral Adjunto do Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN/
RO, torna público, aos interessados, que a Tomada de Preços nº 004/2012,
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a Reforma, Urbanização
e Drenagem de águas pluviais da Sede da CIRETRAN no município de
GUAJARAMIRIM – RO, situada na Avenida 1º de Maio, nº 2.408, bairro 10 de Abril,
município de Guajará-mirim – RO, a pedido da Coordenadoria de Engenharia de
Trânsito, referente ao processo administrativo nº 8179/2012/DETRAN/RO, foi
HOMOLOGADA e ADJUDICADA, com base no art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº
8.666/1993, em favor da empresa: SISTEMA Construtora Ltda -ME, CNPJ nº
05.916.333/0001-89, com a o valor global de R$ 699.104,93 (Seiscentos e Noventa
e Nove Mil, Cento e Quatro Reais e Noventa e Três Centavos), com prazo de
execução da obra de 90 (noventa) dias corridos. Porto Velho-RO, 05 de junho de
2013. PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.

João Maria Sobral de Carvalho
Diretor Geral Adjunto

DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2202/GAB/DETRAN/RO EM 10.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1256/GRH/DETRAN/RO, de 07.05.2013;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 02.05 a 07.05.2013 a servidora CLAUDIA ALICE
SILVEIRA DANTAS, para exercer interinamente o cargo de Chefe da CIRETRAN
de 3ª Categoria do Município de Itapuã do Oeste do DETRAN-RO, nos termos do
Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 02.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2206/GAB/DETRAN/RO EM 07.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;
Considerando a CI nº. 1371/GRH/DETRAN/RO, de 09.05.2013;

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR até 07.03.2013, os efeitos da Portaria nº 127/GAB/
DETRAN-RO, de 17.01.2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 2141, de
22.01.2013, que nomeou a servidora SUELI DE SANTANA, para responder
interinamente pelo cargo de Chefe da CIRETRAN de 2ª Categoria do
Município  de  Espigão  do  Oeste  do  DETRAN-RO,  tendo  em  vista  que  a
titular Delker Klemes Miranda encontra-se de Licença Médica.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 02.03.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2230/GAB/DETRAN/RO EM 13.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar n.º
369 de 22.02.2007;
Considerando a CI nº. 1380/GRH/DETRAN/RO de 09.05.2013;

R E S O L V E:

Art. 1º - CESSAR, a contar de 02.05.2013, os efeitos da Portaria nº 1799/
GAB/DETRAN/RO de 24.04.2013, que nomeou interinamente a servidora
ROSELI APARECIDA DA SILVA, para exercer o cargo de Presidente da Comissão
Examinadora PRÁTICA de Direção Veicular do DETRAN/RO no Município de
Rolim de Moura/RO, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 369, de
22.02.2007.
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a
02.05.2013, revogando disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2231/GAB/DETRAN/RO EM 13.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1222/GRH/DETRAN/RO, de 09.05.2013, informando
que a titular, Josiane Celina da Silva, estará de férias.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 13 a 22.05.2013 a servidora ROSANGELA
LESSA PEREIRA FERREIRA, para concomitante com o cargo de Chefe de Divisão
exercer interinamente o cargo de Gerente de Programa de Desenvolvimento e
Modernização da Gerência de Programas do DETRAN-RO, nos termos do Art.
54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA N. 2298/GAB/DETRAN-RO EM 17.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº 1423/GRH/DETRAN/RO/2013;

R E S O L V E:
Art.1º - DISPENSAR, a contar de 08.05.2013, o servidor SAULO SAMPAIO
MACEDO, do cargo de Controlador Regional de Trânsito do DETRAN/
RO, Símbolo CDS-15, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº.
369, de 22.02.2007 e suas alterações.
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a
08.05.2013, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA N. 2299/GAB/DETRAN-RO EM 17.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº 1430/GRH/DETRAN/RO de 15.05.2013;

R E S O L V E:

Art.1º - NOMEAR, a contar de 02.05.2013, a servidora DANUBIA CRISTINA
SOUZA DE ALMEIDA, no cargo de Chefe da Divisão de Habilitação da
Capital da Coordenadoria de Habilitação do DETRAN/RO, Símbolo CDS-
13, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº. 369, de 22.02.2007
e suas alterações.
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a
02.05.2013, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO
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PORTARIA N. 2300/GAB/DETRAN-RO EM 17.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando as CI’s nº 1437 e 1439/GRH/DETRAN-RO de 16.05.2013;

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 16.05.2013, o servidor abaixo relacionado,
com base na Lei Complementar Estadual nº. 369, de 22.02.2007 e suas
alterações:
Nº Nome Cargo/Função Símbolo
01 Evilazio Chaves Maia Chefe de Seção de Vistoria, Infrações e Penalidades do             CDS-10
                                            Posto Avançado de 3ª Categoria do Distrito de União Bandeirantes do DETRAN/RO

Art. 2º - NOMEAR, a contar de 16.05.2013, a servidora abaixo relacionada,
com base na Lei Complementar Estadual nº. 369, de 22.02.2007 e suas
alterações:
Nº Nome Cargo/Função Símbolo
01 Ilma da Silva Joaquim Maia Chefe de Seção de Vistoria, Infrações e Penalidades do        CDS-10
                                            Posto Avançado de 3ª Categoria do Distrito de União Bandeirantes do DETRAN/RO

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 16.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2301/GAB/DETRAN/RO EM 17.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;
Considerando a CI nº. 1399/GRH/DETRAN/RO, de 13.05.2013, informando
que o titular, Ronilton Alves de Lima, estará de férias.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 13.05.2013 a 01.06.2013 a servidora DIANE
KELI ALVES TIAGO, para concomitante com o cargo Chefe de Seção exercer
interinamente o cargo de Assessor I da Corregedoria Geral do DETRAN-RO, nos
termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 13.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2302/GAB/DETRAN/RO EM 17.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1421/GRH/DETRAN/RO, de 16.05.2013, informando
que o titular, Sidnei Costa de Oliveira Rodrigues, estará em viagem a
trabalho.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, nos períodos de 25.05 a 27.05.2013 o servidor SHERDILEY DA
SILVA ARDAIA, para exercer interinamente o cargo de Chefe de Divisão de
Campanhas Educativas da Coordenadoria de Educação de Trânsito – CET do
DETRAN-RO, nos termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 25.05.2013, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2303/GAB/DETRAN/RO EM 17.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1419/GRH/DETRAN/RO, de 16.05.2013, informando
que a titular, Gildete Miranda de Souza Alencar, estará em viagem a
trabalho.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 20.05 a 27.05.2013 o servidor ANDERSON
CARLOS DOS SANTOS, para exercer interinamente o cargo de Coordenador de
Educação de Trânsito do DETRAN-RO, nos termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a
20.05.2013, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA N. 2373/GAB/DETRAN-RO EM 27.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº 1514/GRH/DETRAN/RO de 21.05.2013;

R E S O L V E:

Art.1º - NOMEAR INTERINAMENTE, a contar de 13.05.2013, o servidor
CAIO CESAR CHIANCA LEITE, no cargo de Assessor I da Diretoria
Executiva de Operações do DETRAN/RO, Símbolo CDS-15, de acordo
com a Lei Complementar Estadual nº. 369, de 22.02.2007 e suas
alterações.
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a
13.05.2013, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA N. 2374/GAB/DETRAN-RO EM 27.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando as CI’s nº 1531 e 1539/GRH/DETRAN-RO;

R E S O L V E:

Art . 1º - DISPENSAR, a contar de 03.06.2013, a servidora abaixo
relacionada, com base na Lei Complementar Estadual nº. 369, de
22.02.2007 e suas alterações:
Nº Nome Cargo/Função Símbolo
01 Isabel Reis Braga Chefe de Seção de Controle Patrimonial da Diretoria Executiva de   CDS-12
                                               Patrimônio e Leilões do DETRAN/RO
Art. 2º - NOMEAR, a contar de 03.06.2013, a servidora abaixo relacionada,
com base na Lei Complementar Estadual nº. 369, de 22.02.2007 e suas
alterações:
Nº Nome Cargo/Função Símbolo
01 Nancy Trajano Lauriano de Carvalho Chefe de Seção de Controle Patrimonial da Diretoria  CDS-12
                                                                        Executiva de Patrimônio e Leilão do DETRAN/RO
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 03.06.2013, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA N. 2375/GAB/DETRAN-RO EM 27.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº 1529/GRH/DETRAN/RO/2013 de 23.05.2013;

R E S O L V E:
Art.1º - DISPENSAR, a contar de 14.05.2013, o servidor GLAUTON
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PORTARIA Nº. 2379/GAB/DETRAN/RO EM 27.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1525/GRH/DETRAN/RO, de 23.05.2013;

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR até 23.05.2013, os efeitos da Portaria nº 1675/
GAB/DETRAN-RO, de 19.04.2013, publicada no Diário Oficial do Estado
nº 2203, de 24.04.2013, que nomeou a servidora TAÍS HERCÍLIA DE
OLIVEIRA RAVANI, para responder interinamente pelo cargo de Chefe
da Divisão de Pessoal da Gerência de Recursos Humanos do DETRAN-
RO, tendo em vista que a titular Anginéia Miguel da Lima encontra-se
de Licença Médica conforme Ata Médica nº 42779 do Núcleo de Perícia
Médica/NUPEM.
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a
13.05.2013, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2380/GAB/DETRAN/RO EM 27.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1527/GRH/DETRAN/RO, de 23.05.2013, informando
que o titular, Daniel Vieira Araújo, estará de férias.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 03.06 a 22.06.2013 a servidora JUCIELEN DA
SILVA PINTO, para concomitante com o cargo de Coordenadora de Registro de
Veículos exercer interinamente o cargo de Coordenadora Geral Metropolitana
de Trânsito do DETRAN-RO, nos termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2381/GAB/DETRAN/RO EM 27.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1523/GRH/DETRAN/RO, de 23.05.2013, informando
que o titular, Silnei Batista Figueira, estará participando do Encontro
Nacional do RENAINF.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 21.05 a 23.05.2013 o servidor EMANUEL DE
OLIVEIRA SOUSA, para exercer interinamente o cargo de Coordenador de
Registro Nacional de Infrações de Trânsito – RENAINF do DETRAN-RO, nos
termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a
21.05.2013, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2382/GAB/DETRAN/RO EM 27.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1454/GRH/DETRAN/RO, de 21.05.2013, informando
que o titular, Hugo Guilherme Correia, estará em viagem a trabalho.

R E S O L V E:

MAGALHÃES COUTINHO, do cargo de Chefe da Divisão de Estudos e
Projetos da Coordenadoria de Engenharia de Trânsito do DETRAN/RO,
Símbolo CDS-13, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº. 369,
de 22.02.2007 e suas alterações.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 14.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2376/GAB/DETRAN/RO EM 27.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1521/GRH/DETRAN/RO, de 22.05.2013, informando
que o titular, Thiago Ademar de Souza, estará de férias.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 17.05 a 31.05.2013 o servidor PATRIK DOUGLAS
MICHAEL DO CARMO MULLER, para concomitante com o cargo de Chefe de Seção
exercer interinamente o cargo de Chefe da Divisão de Sistemas da Gerência de
Tecnologia da Informação do DETRAN-RO, nos termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 17.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2377/GAB/DETRAN/RO EM 27.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1507/GRH/DETRAN/RO, de 21.05.2013, informando
que a t i tular,  Mi rian Cruz Amaro, encontra-se de Licença Médica
conforme Ata Médica nº 42983 do Núcleo de Perícia Médica/NUPEM.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 20.05.2013 a 02.06.2013 a servidora JAMILE
KELLY ALMEIDA BATISTA, para concomitante com o cargo de Chefe de Divisão
exercer interinamente o cargo de Gerente de Recursos Humanos do DETRAN-
RO, nos termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 20.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2378/GAB/DETRAN/RO EM 27.05.2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22 e seus incisos;
Considerando a CI nº. 1537/GRH/DETRAN/RO, de 23.05.2013, informando
que a titular, Mercíl ia Pereira da Silva, estará de férias e dispensada
pela Justiça Eleitoral.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, no período de 23.05.2013 a 03.06.2013 o servidor ELDER
NOGUEIRA DA SILVA, para exercer interinamente o cargo de Chefe da Divisão de
Desenvolvimento e Capacitação de Estagiários da Gerência de Recursos Humanos
do DETRAN-RO, nos termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 23.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO
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Art. 1º - NOMEAR, no período de 16.05 a 20.05.2013 o servidor CAIO CESAR
CHIANCA LEITE, para concomitante com o cargo de Assessor I Interino exercer
interinamente o cargo de Diretor Executivo de Operações do DETRAN-RO, nos
termos do Art. 54, § 2 da LC 68/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 16.05.2013,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 2430/GAB/DETRAN-RO EM 29.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/RO, no uso das suas atribuições conferidas no art. 16, “VI” da Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007, e;
Considerando os autos do Processo Administrativo nº. 2.911/2013 -
DETRAN-RO, de 14.02.2013;
Considerando a RESOLUÇÃO Nº. 001/2011/CONSELHO DIRETOR/DETRAN-
RO, de 22.09.2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido ao servidor RICARDO CARDOSO BARBOSA CPF/
MF 895.809.072-34, Cadastro nº. 300072561, um crédito em regime de
adiantamento na importância de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais),
correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício
para fins mencionados no Plano de Aplicação.

RECURSOS:
Programação Projeto/Atividade Elemento de Despesas Valor
1520.04.122.1015.2087 3390.30 260,00
1520.04.122.1015.2087 3390.39 120,00
                                                                                                     Total 380,00

Art. 2 º - O prazo de aplicação do Adiantamento de que trata o artigo
procedente será mensal, e o prazo para a prestação de contas será de
até 05 (cinco) dias úteis para os servidores lotados na capital e de 10
(dez) dias, para os lotados no interior, a contar do término do prazo de
aplicação.
Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do Adiantamento, caberá fazer
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nas normas
do Art. 7º do Decreto 10851, de 29.12.2003 e Resolução n. 004/2004/
Conselho Diretor/DETRAN-RO, de 22.09.2004.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN-RO

PORTARIA Nº. 2431/GAB/DETRAN-RO EM 29.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/RO, no uso das suas atribuições conferidas no art. 16, “VI” da Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007, e;
Considerando os autos do Processo Administrativo nº. 2.529/2013 -
DETRAN-RO, de 06.02.2013;
Considerando a RESOLUÇÃO Nº. 001/2011/CONSELHO DIRETOR/DETRAN-
RO, de 22.09.2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido ao servidor JORGE FERREIRA DE SOUZA CPF/MF
078.842.492-00, Cadastro nº. 300072642, um crédi to em regime de
adiantamento na importância de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais),
correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício
para fins mencionados no Plano de Aplicação.
RECURSOS:
Programação Projeto/Atividade Elemento de Despesas Valor
1520.04.122.1015.2087 3390.30 300,00
1520.04.122.1015.2087 3390.39 260,00
                                                                                                                       Total 560,00

Art. 2 º - O prazo de aplicação do Adiantamento de que trata o artigo
procedente será mensal, e o prazo para a prestação de contas será de até
05 (cinco) dias úteis para os servidores lotados na capital e de 10 (dez)

dias, para os lotados no interior, a contar do término do prazo de
aplicação.
Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do Adiantamento, caberá fazer
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nas normas
do Art. 7º do Decreto 10851, de 29.12.2003 e Resolução n. 004/2004/
Conselho Diretor/DETRAN-RO, de 22.09.2004.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN-RO

PORTARIA Nº. 2432/GAB/DETRAN-RO EM 29.05.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso das suas atribuições conferidas no art. 16, “VI” da Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007, e;
Considerando os autos do Processo Administrativo nº. 2.530/2013 -
DETRAN-RO, de 06.02.2013;
Considerando a RESOLUÇÃO Nº. 001/2011/CONSELHO DIRETOR/DETRAN-
RO, de 22.09.2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido a servidora SILVANA CRISTIANA DOS SANTOS,
CPF/MF 497.650.272-49, Cadastro nº. 300092895, um crédito em regime
de adiantamento na importância de R$ 894,00 (oitocentos e noventa e
quatro reais) , correndo a despesa por conta do orçamento do
corrente exercício para fins mencionados no Plano de Aplicação.

RECURSOS:
Programação Projeto/Atividade Elemento de Despesas Valor
1520.04.122.1015.2087 3390.30 594,00
1520.04.122.1015.2087 3390.36 300,00
                                                                                                               Total 894,00

Art. 2 º - O prazo de aplicação do Adiantamento de que trata o artigo
procedente será mensal, e o prazo para a prestação de contas será
de até 05 (cinco) dias úteis para os servidores lotados na capital e de
10 (dez) dias, para os lotados no interior, a contar do término do
prazo de aplicação.
Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do Adiantamento, caberá fazer
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nas normas
do Art. 7º do Decreto 10851, de 29.12.2003 e Resolução n. 004/2004/
Conselho Diretor/DETRAN-RO, de 22.09.2004.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN-RO

PORTARIA Nº. 2469/GAB/DETRAN-RO EM 04.06.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/RO, no uso das suas atribuições conferidas no art. 16, “VI” da Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007, e;
Considerando os autos do Processo Administrativo nº. 8.533/2013 -
DETRAN-RO, de 16.05.2013;
Considerando a RESOLUÇÃO Nº. 001/2011/CONSELHO DIRETOR/DETRAN-
RO, de 22.09.2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido ao servidor ADILSON DOS SANTOS NASCIMENTO,
CPF/MF 422.127.072-15, Cadastro nº. 300102736, um crédito em regime
de adiantamento na importância de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício
para fins mencionados no Plano de Aplicação.
RECURSOS:
Programação Projeto/Atividade Elemento de Despesas Valor
1520.04.122.1015.2087 3390.30 1.400,00
1520.04.122.1015.2087 3390.39    400,00
                                                                                                                Total 1.800,00

Art. 2 º - O prazo de aplicação do Adiantamento de que trata o artigo
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procedente será mensal, e o prazo para a prestação de contas será de
até 05 (cinco) dias úteis para os servidores lotados na capital e de 10
(dez) dias, para os lotados no interior, a contar do término do prazo de
aplicação.
Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do Adiantamento, caberá fazer
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nas normas
do Art. 7º do Decreto 10851, de 29.12.2003 e Resolução n. 004/2004/
Conselho Diretor/DETRAN-RO, de 22.09.2004.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN-RO

PORTARIA Nº. 2470/GAB/DETRAN-RO EM 04.06.2013.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/RO, no uso das suas atribuições conferidas no art. 16, “VI” da Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007, e;
Considerando os autos do Processo Administrativo nº. 8.484/2013 -
DETRAN-RO, de 15.05.2013;
Considerando a RESOLUÇÃO Nº. 001/2011/CONSELHO DIRETOR/DETRAN-
RO, de 22.09.2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido a servidora SUZANE SALDANHA, CPF/MF
001.602.142-89, Cadastro nº. 300119011, um crédito em regime de
adiantamento na importância de R$ 600,00 (seiscentos reais), correndo
a despesa por conta do orçamento do corrente exercício para fins
mencionados no Plano de Aplicação.

RECURSOS:
Programação Projeto/Atividade Elemento de Despesas Valor
1520.04.122.1015.2087 3390.30 600,00
                                                                                                           Total 600,00

Art. 2 º - O prazo de aplicação do Adiantamento de que trata o artigo
procedente será mensal, e o prazo para a prestação de contas será de
até 05 (cinco) dias úteis para os servidores lotados na capital e de 10
(dez) dias, para os lotados no interior, a contar do término do prazo de
aplicação.
Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do Adiantamento, caberá fazer
pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nas normas
do Art. 7º do Decreto 10851, de 29.12.2003 e Resolução n. 004/2004/
Conselho Diretor/DETRAN-RO, de 22.09.2004.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
João Maria Sobral de Carvalho

Diretor Geral Adjunto DETRAN-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6607/2013/DETRAN/RO
TERMO DE RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Diretoria Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia –
DETRAN-RO torna público, a quem possa interessar, que nos termos do Art. 25, II,
da Lei 8.666/93 que regula as Licitações e Contratos Administrativos, conforme
Parecer Jurídico n. 819/2013/PROJUR/DETRAN-RO, constante nos autos do
Processo Administrativo n. 6607/2013/DETRAN/RO, que fora ratificada e declarada
à INEXIGIBILIDADE de licitação, objetivando a contratação da facilitadora Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, inscrita no CPF/MF sob o n. 03.780.605/
0001-30, no valor global de R$ 2.415,00 (dois mil e quatrocentos e quinze reais).

Publique-se.
Porto Velho-RO, 08 de maio de 2013.

S E J U S

Secretaria de Finanças

PORTARIA Nº. 407/2013/GAB/SEJUS

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA,No uso de suas
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº.
68/92, art. 27, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº. 1274/2012/GAB/SEJUS, que
designou o servidor: DIEGO DUARTE PEREIRA para ser responsável
pelo pagamento dos apenados que participam do Programa Pintando
a Liberdade – PPL referente ao Convênio SICONV nº 738912/2010,
publicada no dia 26/12/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Publique - se Registre – se Cumpre – se.
SIRLENE BASTOS

Secretária Adjunta de Estado de Justiça
GAB/SEJUS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS
RESUMO DE JULGAMENTO MAIO/2013/TATE/SEFIN

O Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais, no uso de suas
atribuições e considerando o art. 47, do Regimento Interno do TATE/SEFIN,
aprovado pelo Decreto nº 9157/00, torna público, para conhecimento dos
interessados, os Acórdãos, abaixo relacionados, julgados nos dias 06, 07,
08, 09, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 27 e 28.05.2013.

PROCESSO : Nº. 01-035113-0.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 097/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : BRIO AUTOMAÇÃO LTDA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 216/10/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 113/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – EMITIR ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM
ECF EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DE
NORMA POSTERIOR QUE DEIXA DE CONFIGURAR COMO INFRAÇÃO –
ADMISSIBILIDADE –Improcedente é a autuação fiscal baseada na acusação
de que o sujeito passivo emitiu o Atestado de Intervenção em Equipamento de
Cupom Fiscal/ECF em desacordo com a legislação pertinente, quando a
legislação tributária posterior deixa de exigir a obrigatoriedade da presença
do auditor fiscal nas intervenções de ECF. Entendimento obtido através do
Decreto 12898, de 31.05.07 que revogou tal dispositivo, portanto, com base
no artigo 106, II, “a”, do CTN, é perfeitamente aceitável a aplicação da
retroatividade, no caso, sub judice. Mantida a decisão singular que julgou
improcedente a ação fiscal. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-035111-3.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 099/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : BRIO AUTOMAÇÃO LTDA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 218/10/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 114/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – EMITIR ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM
ECF EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DE
NORMA POSTERIOR QUE DEIXA DE CONFIGURAR COMO INFRAÇÃO –
ADMISSIBILIDADE –Improcedente é a autuação fiscal baseada na acusação
de que o sujeito passivo emitiu o Atestado de Intervenção em Equipamento de
Cupom Fiscal/ECF em desacordo com a legislação tributária pertinente, quando
a legislação posterior deixa de exigir a obrigatoriedade da presença do auditor
fiscal nas intervenções de ECF. Entendimento obtido através do Decreto 12898,
de 31.05.07 que revogou tal dispositivo, portanto, com base no artigo 106, II,
“a”, do CTN, é perfeitamente aceitável a aplicação da retroatividade, no caso,
sub judice. Mantida a decisão singular que julgou improcedente a ação fiscal.
Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20082700200100.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 178/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : IRMÃOS TARNOSCHI LTDA.
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RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 038/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 115/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – LEVANTAMENTO QUANTITATIVO – CAFÉ EM
GRÃOS DESACOMPANHADOS DE NOTA FISCAL – FALTA DE RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO – PRESUNÇÃO - Improcedente é o auto de infração baseado no
pressuposto na falta de recolhimento do imposto, decorrente do levantamento
quantitativo realizado pelo fisco que não traduz a segurança e certeza para
sustentabilidade do crédito tributário, uma vez que o fisco autuante deixou de
considerar o estoque inicial e final do produto levantado. Ademais, o fisco constitui
outro crédito tributário (AI nº 20082700200110) relativo ao mesmo período (2004),
sob acusação de que o sujeito passivo deixou de recolher o ICMS em operações
dissimuladas por receita de origem não comprovada, apresentando saldo credor na
conta caixa (fl.019), ocorrendo assim a bi-tributação. Mantida a decisão singular que
julgou improcedente a ação fiscal. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20092703600006.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 678/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : M. B. ALBERTI & CIA LTDA - ME.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 166/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 116/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – SERVIÇO DE TRANSPORTE COM CLÁUSULA CIF
– APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO FISCAL INDEVIDO – NULIDADE PROCESSUAL –
Nula é a ação fiscal e o processo dela decorrente baseado no Levantamento
Fiscal, relativo ao exercício de 2004, eivado de erros, vícios e imperfeições que
não traz a certeza e liquidez do “quantum” devido. Mantida a decisão monocrática
que julgou nula a ação fiscal em razão da fragilidade dos procedimentos realizados
pelo fisco estadual desde início (23/11/2009) até a lavratura do Termo de Devolução
dos livros e documentos fiscais (24/05/2010), que neste período ocorreram
várias falhas para a elucidação do presente Processo Administrativo Tributário -
PAT. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº.  05-000106-6.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 634/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : EUCATUR – EMP. UNIÃO CASC. DE TRANSP. E TUR. LTDA.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 209/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 117/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – LISTA ANTECIPADA DE PASSAGEIROS –
PRECEDENTE JUDICIAL – RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 12598/06 POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE – NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – A premissa maior a
considerar é a medida judicial e, por isso, a exigência do pagamento do crédito
tributário constante na inicial que configura a ameaça temida ou o risco de lesão
ao direito subjetivo, tem o efeito de tornar nulo o auto de infração. Precedente
Judicial conforme se observa os documentos de fls. 072 a 076 dos autos. Mantida
a decisão monocrática que julgou nula a ação fiscal. Recurso de Ofício Desprovido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº.  05-000107-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 633/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : EUCATUR – EMP. UNIÃO CASC. DE TRANSP. E TUR. LTDA.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 208/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 118/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – LISTA ANTECIPADA DE PASSAGEIROS –
PRECEDENTE JUDICIAL – RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO
1º DO DECRETO Nº 12598/06 POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE –
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – A premissa maior a considerar é a medida judicial
e, por isso, a exigência do pagamento do crédito tributário constante na inicial que
configura a ameaça temida ou o risco de lesão ao direito subjetivo, tem o efeito de
tornar nulo o auto de infração. Precedente Judicial conforme se observa os documentos
de fls. 074 a 078 dos autos. Mantida a decisão monocrática que julgou nula a ação
fiscal. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.
PROCESSO : Nº. 20102701200010.

RECURSO : DE OFÍCO Nº. 726/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : A. TOMASI & CIA LTDA.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 052/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 119/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : OPERAÇÕES DE VENDAS – ERRO NA
DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO – MULTA – APLICAÇÃO
INDEVIDA – Correta é a decisão monocrática que julgou improcedente a
autuação fiscal firmada na acusação de que o sujeito passivo promoveu
vendas de mercadorias com erro na determinação da base de cálculo do
imposto, quando a penalidade aplicada não coaduna com os ditames no artigo
77, inciso IV, alínea “j”, da Lei 688/96 com nova redação dada pela Lei 2340/
2010, que manda aplicar multa de 150% (cento e cinqüenta por cento) do
valor imposto. Considerando que não há imposto lançado na peça inicial,
neste caso, improcedente é a multa aplicada no percentual de 40% (quarenta
por cento) do valor da operação, conforme previa o artigo 78, inciso III, alínea
“p”, do mesmo diploma legal, vigente à época da autuação, com amparo no art.
106, II, “b” do CTN. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-033635-1.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 599/06.
RECORRENTE : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 264/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 120/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE
COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE - INOCORRÊNCIA
– Não deve prosperar a autuação baseada na acusação fiscal de que o
sujeito passivo deixou de efetuar o deslacre de Termo de Lacre emitido pelo
f isco, quando ficar provado no PAT que o referido Termo de Lacre foi
devidamente deslacrado pelo f isco rondoniense, conforme se observa o
carimbo e assinatura do AFTE de apoio ao lacre, documento de fls. 18 do PAT.
Reforma da decisão singular de procedente para improcedente. Recurso
Voluntário Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-029311-3.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 728/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : SERGIO GUERTA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 308/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 121/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE
COMPARACER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – ERRO NA
ELEIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA – NULIDADE DO PAT – Nula é a ação fiscal e o Processo dela
decorrente, quando configurar como infrator sujeito passivo diverso daquele
que praticou a infração. Reforma da decisão monocrática de improcedente
para nula em razão da ilegitimidade do sujeito passivo da obrigação tributária,
conforme se observa o documento de f ls. 03 do PAT. Recurso de Ofício
Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-043188-5.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 368/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : D. N. P. DIST. NACIONAL DE PETRÓLEO LTDA.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 277/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 122/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO – VENDA DE MERCADORIA EM
OPERAÇÃO INTERESTADUAL DESTINADA A CONTRIBUINTE NÃO HABILITADO
– PENALIDADE INDEVIDA – FATO NÃO CONFIGURA INFRAÇÃO –
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO FISCAL – Correta é a decisão monocrática que
julgou improcedente a ação f iscal baseado no pressuposto de venda de
mercadoria em operação interestadual a pessoa não habilitada como contribuinte
do imposto, haja vista que o fato descrito nos autos não configura como infração
a legislação tributária.Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.
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PROCESSO : Nº. 01-043198-2.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 366/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : D. N. P. DIST. NACIONAL DE PETRÓLEO LTDA.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 275/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 123/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO – VENDA DE MERCADORIA EM
OPERAÇÃO INTERESTADUAL DESTINADA A CONTRIBUINTE NÃO HABILITADO –
PENALIDADE INDEVIDA – FATO NÃO CONFIGURA INFRAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO FISCAL – Correta é a decisão monocrática que julgou improcedente a
ação fiscal baseado no pressuposto de venda de mercadoria em operação
interestadual a pessoa não habilitada como contribuinte do imposto, haja vista
que o fato descrito nos autos não configura como infração a legislação tributária.
Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20112900100666.
RECURSO : DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO Nº. 178/12.
RECORRENTE : FAZ. PÚB. ESTADUAL/CIA DE BEB. DAS AMÉRICAS – AMBEV.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 280/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 124/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – MERCADORIAS SOB O MANTO DA SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA – ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO -
PRESUNÇÃO DO FISCO ESTADUAL – Restou provado “in casu” que a infração
tipificada na inicial não ocorreu, assim sucede à negativa da materialidade do fato
imputado. Reforma da decisão monocrática de parcialmente procedente para
improcedente em razão do não cometimento do ilícito tributário apontado na peça
vestibular, haja vista o que o preceitua o art. 24, § 2º da Lei 688/96. Ademais, o
lançamento do presente crédito tributário fere o Princípio da Legalidade, conforme
dispõe o inciso IV, do artigo 97, do CTN. Recurso de Oficio e Voluntário Provido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20102900100549.
RECURSO : DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO Nº. 390/11.
RECORRENTE : FAZ. PÚB. ESTADUAL/CIA DE BEB. DAS AMÉRICAS – AMBEV.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 279/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 125/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – MERCADORIAS SOB O MANTO DA SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA – ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO -
PRESUNÇÃO DO FISCO ESTADUAL – Restou provado “in casu” que a infração
tipificada na inicial não ocorreu, assim sucede à negativa da materialidade do fato
imputado. Reforma da decisão monocrática de parcialmente procedente para
improcedente em razão do não cometimento do ilícito tributário apontado na peça
vestibular, haja vista o que o preceitua o art. 24, § 2º da Lei 688/96. Ademais, o
lançamento do presente crédito tributário fere o Princípio da Legalidade, conforme
dispõe o inciso IV, do artigo 97, do CTN. Recurso de Oficio e Voluntário Provido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-029322-9.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 246/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : FRIGORÍFICO FERNANDES S/A.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 265/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 126/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARECER
NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – OCORRÊNCIA – As multas, por
descumprimento de obrigação acessória estão previstas na legislação tributária
específica e, como tais, devem ser aplicadas. Deixar de comparecer no local
determinado para deslacre, impõe-se a multa prevista para a espécie. Reforma
da decisão “a quo” de improcedente para procedente, contudo, devendo ser
aplicada a retroatividade benéfica da Lei nº 2.340/2010, nos termos do artigo
106, inciso II, alínea “c” do CTN. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-029911-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 272/06.

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : CAVOL & CIA LTDA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 113/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 127/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE
COMPARACER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – ERRO NA
ELEIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA – NULIDADE DO PAT – Nula é a ação fiscal e o Processo dela
decorrente, quando configurar como infrator sujeito passivo diverso daquele
que praticou a infração. Mantida a decisão monocrática que julgou nula a
ação fiscal em razão da ilegitimidade do sujeito passivo da obrigação tributária,
conforme se observa o documento de fls. 03 dos autos. Recurso de Ofício
Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO  : Nº. 01-038536-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 003/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : DECOMÁRMORE DECOR. EM MARM. E GRANITOS LTDA.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 278/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 128/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – DEIXAR DE APRESENTAR DENTRO DO
PRAZO ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA A GUIA INFORMAÇÃO
E APURAÇÃO DO ICMS – GIAM - INOCORRÊNCIA – Restou provado “in casu”
que a infração tipificada na inicial não ocorreu, assim sucede à negativa da
materialidade do fato imputado. Mantida a decisão monocrática que julgou
improcedente a ação fiscal em razão da presença nos autos do elemento
probante do não cometimento do ilícito tributário, conforme se observa o
documento de fls. 09 do PAT. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-037283-8.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 361/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CABO CHICO LTDA.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 279/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 129/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – DEIXAR DE APRESENTAR DENTRO DO
PRAZO ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA A GUIA INFORMAÇÃO
E APURAÇÃO DO ICMS – GIAM - INOCORRÊNCIA – Restou provado “in casu”
que a infração tipificada na inicial não ocorreu, assim sucede à negativa da
materialidade do fato imputado. Mantida a decisão monocrática que julgou
improcedente a ação fiscal em razão da presença nos autos do elemento
probante do não cometimento do ilícito tributário, conforme se observa o
documento de fls. 11 do PAT. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-030062-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 135/04.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : ANTONIO DEOCLIDES CASARIN.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 288/06/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 131/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE – DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS - INOCORRÊNCIA – Não
deve prosperar a autuação baseada no desvio de destino de mercadoria
oriunda de outra Unidade da Federação e introduzida neste Estado através
de violação no sistema de controle de trânsito adotado pela Coordenadoria da
Receita Estadual, quando ficar provado no PAT que o Termo de Lacre (objeto
da autuação) foi devidamente deslacrado pelo fisco rondoniense, conforme
se observa o documento de fls. 10 dos autos. Mantida a decisão singular que
julgou improcedente a ação fiscal. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão
Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-029199-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 381/04.
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RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : PAULO SERGIO LEITE.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 098/06/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 132/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE – DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS - INOCORRÊNCIA – Não
deve prosperar a autuação baseada no desvio de destino de mercadoria oriunda
de outra Unidade da Federação e introduzida neste Estado através de violação
no sistema de controle de trânsito adotado pela Coordenadoria da Receita Estadual,
quando ficar provado no PAT que o Termo de Lacre (objeto da autuação) foi
devidamente deslacrado pelo f isco rondoniense, conforme se observa o
documento de f ls. 09 dos autos. Mantida a decisão singular que julgou
improcedente a ação fiscal. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-030370-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 259/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : CASA DO LAVRADOR PROD. AGRÍCOLAS LTDA.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 267/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 133/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – ADQUIRIR MERCADORIAS COM CAD/ICMS/RO
BAIXADO – OCORRÊNCIA – As multas, por descumprimento de obrigação acessória
estão previstas na legislação tributária específica e, como tais, devem ser aplicadas.
Adquirir mercadorias estando com CAD/ICMS/RO baixado é violação de dispositivo
de norma tributária estadual, portanto, impõe-se a multa prevista para a espécie.
Reforma da decisão “a quo” de nula para procedente, contudo, devendo ser aplicada
a retroatividade benéfica da Lei nº 2.340/2010, nos termos do artigo 106, inciso II,
alínea “c” do CTN. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-039408-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 578/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : FOREVER LIVING PRODUCTS BRASILLTDA.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 221/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 134/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - REALIZAR VENDA
DE MERCADORIAS SOB O MANTO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIO – FALTA DO
RECOLHIMENTO DO ICMS/ST – OCORRÊNCIA – Demonstrado na lide pelo fisco
que o sujeito passivo promoveu venda de mercadorias sob o manto da substituição
tributário sem efetuar o recolhimento do imposto via GNRE nos termos da legislação
tributária. Reforma da decisão monocrática de parcialmente procedente para
procedente, contudo, mantendo a retroatividade benéfica da Lei 2.340/2010 que
recapitulou a penalidade para a prevista no artigo 77, inciso IV, alínea “d”, da Lei
688/96, nos termos do artigo 106, II, “c”, do CTN, aplicada na instância prima.
Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-034143-6.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 398/06.
RECORRENTE : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 223/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 135/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA –
DEIXAR DE COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE –
PRECARIEDADE DA PROVA DA ACUSAÇÃO – Não deve prosperar a autuação
baseada na acusação fiscal de que o sujeito passivo deixou de comparecer no
local determinado para efetuar o deslacre de Termo de Lacre emitido pelo fisco de
forma irregular que não dá consistência para a materialização do ilícito tributário
imputado, uma vez que a cópia do Termo de Lacre constante às fls. 04 conflita
com as cópias constantes as fls. 14/15 do PAT. Reforma da decisão “a quo” de
procedente para improcedente. Recurso Voluntário Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-034760-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 100/10.

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : BRASMAC COM. E REPRES. LTDA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 214/10/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 136/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – EMITIR ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM
ECF EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DE
NORMA POSTERIOR QUE DEIXA DE CONFIGURAR COMO INFRAÇÃO –
ADMISSIBILIDADE –Improcedente é a autuação fiscal baseada na acusação
f iscal em que o sujeito passivo emit iu o Atestado de Intervenção em
Equipamento de Cupom Fiscal/ECF em desacordo com a legislação pertinente,
quando a legislação posterior deixa de exigir a obrigatoriedade da presença
do auditor fiscal nas intervenções de ECF. Entendimento obtido através do
Decreto 12898, de 31.05.07 que revogou tal dispositivo, portanto, com base
no artigo 106, II, “a”, do CTN, é perfeitamente aceitável a aplicação da
retroatividade, no caso, sub judice. Mantida a decisão singular que julgou
improcedente a ação fiscal. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20082704400026.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 183/12.
RECORRENTE : AUTO POSTO DELARCO LTDA - EPP.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 229/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 137/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – COMBUSTÍVEIS - LEVANTAMENTO
QUANTITATIVO – OMISSÕES DE SAÍDAS – OCORRÊNCIA – Demonstrado na
lide pelo f isco que o sujeito passivo promoveu vendas de combustíveis
desacompanhados da documentação fiscal hábil, detectado através de
levantamento f iscal específ ico (Quantitativo) onde são consideradas as
entradas e saídas de mercadorias e os estoques existentes, portanto, impõe-
se o recolhimento da multa prevista para a espécie. Inteligência do artigo 78,
III, “i”, da Lei 688/96. Mantida a decisão singular que julgou procedente ação
fiscal. Recurso Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-033836-2.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 008/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : CEMAPE TRANSPORTES S.A.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 213/06/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 138/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE – DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS – INOCORRÊNCIA–
Comprovado nos autos, mediante provas necessárias e válidas, obtidas através
da consulta ao site da SEFAZ do Estado do Amazonas onde disponibiliza em
sua página “Validação de Notas Fiscais”, que as mercadorias objeto da autuação
foram internadas naquele Estado, conforme se constata no documento de fls.
nº. 21 dos autos, portanto, há de se declarar a improcedência do Auto de
Infração. Mantida a decisão monocrática que julgou improcedente a ação
fiscal. Recurso de Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-035155-5.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 527/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : REVEND. VAR. PROD. AVON RONDÔNIA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 194/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 139/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – DEIXAR DE REQUERER A EXCLUSÃO DO
CAD/ICMS/RO – AUSENCIA DE PROVA DA ACUSAÇÃO FISCAL – Não restou
provado “in casu” que a infração tipificada na inicial ocorreu, assim sucede a
negativa da materialidade do fato imputado. Reforma da decisão monocrática
de nula para improcedente em razão da ausência dos elementos probantes
da acusação fiscal. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-028448-3.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 215/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
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RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : COMÉRCIO DE PRETRÓLEO SÃO JOSÉ LTDA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 067/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 140/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARACER
NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – ERRO NA ELEIÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA – NULIDADE
DO PAT – Nula é a ação fiscal e o Processo dela decorrente, quando configurar
como infrator sujeito passivo diverso daquele que praticou a infração. Reforma
da decisão monocrática de improcedente para nula em razão da ilegitimidade do
sujeito passivo da obrigação tributária, conforme se observa o documento de fls.
03 do PAT. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº.  20072800100049 EM ADITAMENTO AO AI Nº
20072700100472.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 650/11.
RECORRENTE : CONSTRUTORA CASTILHO S/A.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 170/12/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 141/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – REALIZAR OPERAÇÃO COM PRODUTOS
PRIMÁRIOS (BRITA) ACOBERTADOS COM NOTAS FISCAIS SEM DESTAQUE DO
IMPOSTO – OCORRÊNCIA – Constitui infração a legislação tributária estadual a
realização de operações com produtos primários acobertados com notas fiscais
sem destaque do ICMS, declarando como operação sem incidência do imposto,
relativamente a mercadorias tributadas, incorrendo assim na falta do recolhimento
do imposto devido. Mantida a decisão “a quo” que julgou procedente a ação
fiscal. Recurso Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-032753-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 478/07.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : UNO TRANSPORTES ROD. LTDA.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 268/09/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 142/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE – DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS – INOCORRÊNCIA–
Comprovado nos autos, mediante provas necessárias e válidas, obtidas através
da consulta ao site da SEFAZ do Estado do Amazonas onde disponibiliza em sua
página “Validação de Notas Fiscais”, que as mercadorias objeto da autuação
foram internadas naquele Estado, conforme se constata no documento de fls. nº.
024/025 dos autos, portanto, há de se declarar a improcedência do Auto de
Infração. Mantida a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal.
Recurso de Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-032689-5.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 219/08.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : UNO TRANSPORTES ROD. LTDA.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 267/09/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 143/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE – DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS – INOCORRÊNCIA–
Comprovado nos autos, mediante provas necessárias e válidas, obtidas através
da consulta ao site da SEFAZ do Estado do Amazonas onde disponibiliza em sua
página “Validação de Notas Fiscais”, que as mercadorias objeto da autuação
foram internadas naquele Estado, conforme se constata no documento de fls. nº.
025/026 dos autos, portanto, há de se declarar a improcedência do Auto de
Infração. Mantida a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal.
Recurso de Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-028280-4.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 568/06.
RECORRENTE : TRANSPORTADORA GOBOR LTDA.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.

RELATÓRIO : Nº. 121/07/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 144/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE
COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – OCORRÊNCIA –
As multas, por descumprimento de obrigação acessória estão previstas na
legislação tributária específica e, como tais, devem ser aplicadas. Deixar de
comparecer no local determinado para deslacre, impõe-se a multa prevista
para a espécie. Mantida a decisão “a quo” que julgou procedente a ação
fiscal, contudo, devendo ser aplicada a retroatividade benéfica da Lei nº
2.340/2010, nos termos do artigo 106, inciso II, alínea “c” do CTN. Recurso
Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-030078-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 107/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : JUDISMAR MORAES LIMA – ME.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 224/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 145/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARACER NO LOCAL
DETERMINADO PARA DESLACRE – ERRO NA ELEIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO
- ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA – NULIDADE DO PAT
– Nula é a ação fiscal e o Processo dela decorrente, quando configurar como
infrator sujeito passivo diverso daquele que praticou a infração. Mantida a
decisão monocrática que julgou nula a ação fiscal em razão da ilegitimidade
do sujeito passivo da obrigação tributária, conforme se observa o documento
de fls. 03 do PAT. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-029455-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 160/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : ANA MARIA MAGOSSO SANTANA.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 051/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 146/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE
COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – OCORRÊNCIA –
As multas, por descumprimento de obrigação acessória estão previstas na
legislação tributária específica e, como tais, devem ser aplicadas. Deixar de
comparecer no local determinado para deslacre, impõe-se a multa prevista
para a espécie. Reforma da decisão “a quo” de nula para procedente, contudo,
devendo ser aplicada a retroatividade benéfica da Lei nº 2.340/2010, nos
termos do artigo 106, inciso II, alínea “c” do CTN. Recurso de Ofício Provido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-038852-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 102/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : SOUZA CRUZ S/A.
RELATOR : JULGADOR – RUSSELLY RUSSELAKIS DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 018/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 147/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – DEIXAR DE APRESENTAR DENTRO DO
PRAZO ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ARQUIVO MAGNÉTICO
DE REGISTROS FISCAIS DA GIAM - INOCORRÊNCIA – Restou provado “in
casu” que a infração tipificada na inicial não ocorreu, assim sucede à negativa
da materialidade do fato imputado. Mantida a decisão monocrática que julgou
improcedente a ação fiscal em razão da presença nos autos do elemento
probante do não cometimento do ilícito tributário apontado, conforme se observa
o documento de fls. 15 do PAT. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-033451-1.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 675/07.
RECORRENTE : ESEQUIAS DE OLIVEIRA.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 332/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 148/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
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EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARACER
NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – ERRO NA ELEIÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA – NULIDADE
DO PAT – Nula é a ação fiscal e o processo dela decorrente, quando configurar
como infrator sujeito passivo diverso daquele que praticou a infração. Reforma
da decisão monocrática de procedente para nula em razão da ilegitimidade do
sujeito passivo da obrigação tributária, conforme se observa o documento de fls.
03 do PAT. Recurso Voluntário Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-026395-8.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 643/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : JOSÉ VILMAR CHAPIEWSKI.
RELATOR : JULGADOR – ANTÔNIO ROCHA GUEDES.
RELATÓRIO : Nº. 306/08/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 149/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARACER
NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – ERRO NA ELEIÇÃO DO SUJEITO
PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA – NULIDADE
DO PAT – Nula é a ação fiscal e o Processo dela decorrente, quando configurar
como infrator sujeito passivo diverso daquele que praticou a infração. Reforma
da decisão monocrática de improcedente para nula em razão da ilegitimidade do
sujeito passivo da obrigação tributária, conforme se observa o documento de fls.
03 do PAT. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-036377-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 454/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : BERNARDO ALIMENTOS IND. E COM. LTDA
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 273/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 150/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS - OPERAÇÃO DE VENDA – ERRO NA APLICAÇÃO
DA ALÍQUOTA DO IMPOSTO – OCORÊNCIA – Deve ser revisionada a decisão
monocrática de improcedente para procedente a autuação fiscal firmada na
acusação de que o sujeito passivo promoveu venda de mercadoria com erro na
aplicação da alíquota imposto. Reforma da decisão monocrática de improcedente
para procedente, contudo, devendo ser aplicada a retroatividade benéfica da Lei
2.340/2010 que remeteu parte da penalidade da alínea “p”, inciso III, art. 78 para
alínea “j”, inciso IV, art. 77, ambos da Lei 688/96, como também, deduzir da
composição do crédito tributário o imposto pago, conforme se observa o documento
de fls. 12/13 do PAT, ficando pendente de recolhimento a multa com nova dosagem
nos termos da Lei nº 2.340/2010. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-038305-8.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 215/09.
RECORRENTE : FERGEL FERRO E AÇO LTDA.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 280/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 151/13/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA  : ICMS – LEVANTAMENTO QUANTITATIVO – OMISSÕES
DE SAÍDAS – FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO – PRESUNÇÃO DO FISCO
ESTADUAL - Improcedente é o auto de infração baseado no pressuposto na falta
de recolhimento do imposto, decorrente do levantamento quantitativo realizado
pelo fisco que não traduz a segurança e certeza para sustentabilidade do crédito
tributário, uma vez que o fisco autuante deixou de anexar os elementos probantes
de sua acusação f iscal. Reforma da decisão singular de procedente para
improcedente. Recurso Voluntário Provido. Decisão Unânime.
PROCESSO : Nº. 03-032672-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 637/06.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : FLAVIO RENE BORGES.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 322/08/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 120/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE - DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS - INOCORRÊNCIA –
Comprovado nos autos, mediante provas necessárias e válidas, obtidas através

da consulta ao site da SEFAZ do Estado do Amazonas onde disponibiliza em
sua página “Validação de Notas Fiscais” que as mercadorias objeto da autuação
foram internadas naquele Estado, conforme se constata no documento de fls.
019 dos autos, há de se declarar a improcedência do Auto de Infração. Mantida
a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal. Recurso de
Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-033868-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 568/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : WALDEMIR CASTRO DE OLIVEIRA.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 293/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 121/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO – MICROEMPRESA -
DEIXAR DE COMUNICAR O FISCO ESTADUAL A ALTERAÇÃO CADASTRAL –
MULTA - PREVISÃO LEGAL – Deixar de comunicar o fisco estadual a alteração
cadastral quanto a mudança do contabilista responsável é violação de
dispositivo de norma tributária estadual, portanto, impõe-se a multa prevista
para espécie. Por tratar-se de microempresa a penalidade capitulada deve
ser reduzida em 50% (cinqüenta por cento) nos termos do § 5º, do artigo 76,
da Lei 688/96. Reforma da decisão singular de improcedente para parcialmente
procedente. Recurso de Oficio Parcialmente Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-037291-9.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 005/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : H. M. DAL MOLIN - MEE.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 127/11/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 122/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – DEIXAR DE APRESENTAR ARQUIVO
MAGNÉTICO DE REGISTROS FISCAIS DA GIAM´S – PRESUNÇÃO DO FISCO
ESTADUAL – Restou provado “in casu” que a infração tipificada na inicial não
ocorreu assim sucede à negativa da materialidade do fato imputado. Mantida
a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal, haja vista a
presença nos autos o elemento probante do não cometimento do ilícito tributário
apontado, conforme se observa o documento de fls. 11 do PAT. Recurso de
Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-037224-2.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 456/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : CASA DO PADEIRO DE RONDÔNIA LTDA.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 235/11/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 123/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – POSTO FISCAL – NOTAS FISCAIS DE
AQUISIÇÃO - ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO
- INOCORRÊNCIA – Restou provado “in casu” que a infração tipificada na
inicial não ocorreu, assim sucede à negativa do fato imputado. Infração fiscal
ilidida desde a instância “a quo” em razão de que o sujeito passivo comprovou
através do documento de fls. 40 o recolhimento do imposto devido de acordo
com os demonstrativos elaborados pelo fisco e que este valor atende com
suficiência ao imposto que seria devido na operação.  Mantida a decisão
singular que julgou improcedente a ação fiscal. Recurso de Ofício Desprovido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-033380-8.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 353/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : JAIR LUIZ KUHN.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 025/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 124/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE
COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA EFETUAR O DESLACRE –
INOCORRÊNCIA – Não deve prosperar a autuação baseada na acusação
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fiscal de que o sujeito passivo deixou de efetuar o deslacre de Termo de Lacre
emitido pelo fisco, quando ficar provado no PAT que o referido Termo de Lacre foi
devidamente deslacrado pelo f isco rondoniense, conforme se observa no
documento de fls. 12 do PAT. Mantida a decisão singular que julgou improcedente
a ação fiscal. Recurso de Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-025888-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 292/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : TRANSPORTES ARNOLDO LTDA – ME.
RELATOR : JULGADOR – EDMILSON JOSÉ DE OLIVEIRA PEDROSA.
RELATÓRIO : Nº. 199/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 125/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARECER
NO LOCAL DETERMIANDO PARA EFETUAR O DESLACRE – ERRO NA ELEIÇÃO
DO SUJEITO PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA –
NULIDADE DO PAT – Nula é ação fiscal e o Processo dela decorrente quando
configurar como infrator sujeito passivo diverso daquele que praticou a infração.
Reforma da decisão “a quo” de improcedente para nula em razão da ilegitimidade
passiva da obrigação tributária, conforme se observa o documento de fls. 11 do
PAT, em atendimento ao Princípio da Legalidade Processual. Recurso de Ofício
Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-030909-5.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 500/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : CATARINENSE COM. MAT. CONTRUÇÃO LTDA.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 027/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 126/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA –
DEIXAR DE COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – MULTA
– PREVISÃO LEGA – APLICAÇÃO – Deixar de comparecer no local determinado
para deslacre de Termo de Lacre emitido pelo fisco é violação de dispositivo de
norma tributária estadual, portanto, impõe-se a multa prevista para espécie.
Reforma da decisão “a quo” de improcedente para procedente, contudo, devendo
ser aplicada a retroatividade benéfica da Lei nº. 2.340/2010 nos termos do artigo
106, inciso II, alínea “c”, do CTN. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-030061-6.
RECURSO : DE OFÍCO Nº. 342/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : TRANSPORTES E COM. OLIVEIRA POTRICH LTDA.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 185/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 127/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – FALTA DE DESLACRE –
DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS - INOCORRÊNCIA – Não deve prosperar
a autuação baseada na acusação f iscal de que o sujeito passivo deixou de
efetuar o deslacre de Termo de Lacre emitido pelo fisco e consequentemente em
desvio de destino de mercadorias, quando ficar provado no PAT que o referido
Termo de Lacre foi devidamente deslacrado pelo fisco rondoniense, conforme se
observa o carimbo e assinatura do AFTE de apoio ao lacre, documento de fls. 13
do PAT. Mantida a decisão singular que julgou improcedente a ação fiscal. Recurso
de Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 04-022635-1.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 048/11.
RECORRENTE : LATICÍNIO FLOR DE RONDÔNIA.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 124/11/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 128/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO – LEITE IN NATURA
DESACOMPANHADOS DE NOTA FISCAL – MULTA - PREVISÃO LEGAL – Transportar
Leite “in natura desacompanhados do documento fiscal regulamentar é violação de
dispositivo de norma tributária estadual, portanto, impõe-se a multa prevista para
espécie. Infração fiscal não ilidida pela recorrente. Mantida a decisão singular que
julgou procedente a ação fiscal. Recurso Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-039179-4.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 041/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : CENTRO DOS ROLAMENTOS RETENTORES E PEÇAS LTDA.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 170/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 129/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – LISTAGEM - NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO
DE MERCADORIAS – FALTA DE REGISTRO EM LIVRO PRÓPRIO - FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO – AUSÊNCIA DA PROVAS A ACUSAÇÃO FISCAL
– Improcedente é o auto de infração baseado no pressuposto da falta de
registro em livro próprio de notas fiscais de aquisição e consequente venda
de mercadorias desacompanhadas e notas fiscais, sem que o fisco realize o
levantamento fiscal especifico para tal fim, bem como não consta no PAT as
cópias das notas fiscais (objeto da autuação) para que se possa respaldar o
ilícito tributário imputado. Reforma da decisão monocrática de nula para
improcedente. Recurso de Oficio Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-040771-2.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 495/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : ALUMICESAR COM. IND. DE ART. DE ALUMÍNIO LTDA.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 022/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 130/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA –
DEIXAR DE COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE –
MULTA – PREVISÃO LEGAL – APLICAÇÃO – Deixar de comparecer no local
determinado para deslacre de Termo de Lacre emitido pelo fisco é violação de
dispositivo de norma tributária estadual, portanto, impõe-se a multa prevista
para espécie. Reforma da decisão “a quo” de improcedente para procedente,
contudo, devendo ser aplicada a retroatividade benéfica da Lei nº. 2.340/
2010 nos termos do artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN. Recurso de Ofício
Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-040773-9.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 497/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : ALUMICESAR COM. IND. DE ART. DE ALUMÍNIO LTDA.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 023/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 131/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA –
DEIXAR DE COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE –
MULTA – PREVISÃO LEGAL – APLICAÇÃO – Deixar de comparecer no local
determinado para deslacre de Termo de Lacre emitido pelo fisco é violação de
dispositivo de norma tributária estadual, portanto, impõe-se a multa prevista
para espécie. Reforma da decisão “a quo” de improcedente para procedente,
contudo, devendo ser aplicada a retroatividade benéfica da Lei nº. 2.340/
2010 nos termos do artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN. Recurso de Ofício
Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-036743-5.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 082/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : ALFOR DIST. DE PROD. AGROPECUÁRIOS LTDA-ME.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 238/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 132/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – POSTO FISCAL - AUTO DE INFRAÇÃO –
TERMO DE APREENSÃO – MERCADORIAS DESACOMPANHADAS DE NOTA
FISCAL – OCORRÊNCIA - Constitui infração a legislação tributária estadual o
flagrante de mercadoria desacompanhada da documentação fiscal própria.
Reforma da decisão singular de nula para procedente, contudo, devendo ser
deduzido do crédito tributário o ICMS pago, conforme se observa o documento
de fls. 07 dos autos, ficando pendente de recolhimento a multa aplicada.
Recurso de Oficio Provido. Decisão Unânime.
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PROCESSO : Nº. 03-035371-0.
RECURSO : DE REPRESENTAÇÃO Nº. 088/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : BRUTTI & MENDES LTDA.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 236/11/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 133/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – EXPORTAÇÃO INDIRETA – AUSÊNCIA DE REGIME
ESPECIAL – PAGAMENTO DO IMPOSTO - OCORRÊNCIA – Acusação fiscal firmada
em que sujeito passivo promoveu venda de mercadoria destinada a exportação
(exportação indireta), sem possuir o Regime Especial para a operação pretendida.
Reforma da monocrática de parcialmente procedente para improcedente, haja
vista o recolhimento do imposto referente ao valor da operação, conforme prova
o documento de fls. 05 dos autos, demonstrativo de pagamento. Ação fiscal
improcedente. Recurso de Representação Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-032774-3.
RECURSO : DE OFÍCO Nº. 211/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : RDL – TRANSPORTADOR LTDA.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 022/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 134/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – FALTA DE DESLACRE –
DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS - INOCORRÊNCIA – Não deve prosperar
a autuação baseada na acusação f iscal de que o sujeito passivo deixou de
efetuar o deslacre de Termo de Lacre emitido pelo fisco e consequentemente em
desvio de destino de mercadorias, quando ficar provado no PAT que a nota fiscal
relacionada no Termo de Lacre (objeto da autuação) foi devidamente chancelada
pelo fisco rondoniense, como também selada pelo fisco amazonense, conforme
se observa o documento de fls. 09 v., constante dos autos. Mantida a decisão
singular que julgou improcedente a ação fiscal. Recurso de Oficio Desprovido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-033792-7.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 322/08.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : PEDRO DIAS.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 124/10/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 135/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE - DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS - INOCORRÊNCIA –
Comprovado nos autos, mediante provas necessárias e válidas, obtidas através
da consulta ao site da SEFAZ do Estado do Amazonas onde disponibiliza em sua
página “Validação de Notas Fiscais” que as mercadorias objeto da autuação
foram internadas naquele Estado, conforme se constata no documento de fls.
015 dos autos, há de se declarar a improcedência do Auto de Infração. Mantida
a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal. Recurso de Oficio
Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-032696-8.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 500/08.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : PEDRO LUIZ GOMES.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 096/10/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 136/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – FALTA DE DESLACRE –
DESVIO DE MERCADORIAS – INOCORRÊNCIA – Não deve prosperar a autuação
baseada na acusação fiscal de que o sujeito passivo deixou de efetuar o deslacre
de Termo de Lacre emitido pelo fisco, quando ficar provado no PAT que o referido
Termo de Lacre foi devidamente deslacrado pelo fisco rondoniense, conforme se
observa no documento de fls. 08 do PAT. Mantida a decisão singular que julgou
improcedente a ação fiscal. Recurso de Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-036219-1.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 073/11.

RECORRENTE : DIST. DE FRIOS PORTO VELHO LTDA.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 238/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 137/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIAS – CAD/ICMS/RO IRREGULAR DO ADQUIRENTE – OCORRÊNCIA
- Constitui infração a legislação tributária estadual à aquisição de mercadorias
com o CAD/ICMS/RO irregular. Mantida a decisão monocrática que julgou
procedente a ação fiscal, contudo, deve ser deduzido do crédito tributário o
ICMS pago, conforme se observa o documento de fls. 04 dos autos, ficando
pendente de recolhimento a multa aplicada. Recurso Voluntário Desprovido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-035091-5.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 657/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : M. G. DE ANGELO - ME
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 370/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 138/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO – NÃO UTILIZAR O
EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL QUANDO OBRIGADO -
PRESUNÇÃO – Não restou provado “in casu” que infração tipificada na inicial
ocorreu, assim sucede à negativa da materialidade do fato imputado. Mantida
a decisão monocrática que julgou improcedente a ação fiscal em razão do
fisco autuante não demonstrar que o faturamento do contribuinte, relativo ao
exercício de 2003, ter atingido o limite exigido pelo RICMS/RO para utilização
obrigatória do Emissor de Cupom Fiscal – ECF. Recurso de Ofício Desprovido.
Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-035698-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 706/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : CORTESIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 168/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 139/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – FRETE - TRANSPORTE DE MERCADORIAS
ATÉ O PORTO DE EMBARQUE PARA EXPORTAÇÃO – INCIDÊNCIA – A prestação
de serviço de transporte (frete) de mercadoria, desde o exportador “até o
local de embarque, situado em território nacional, configura uma prestação de
serviço de transporte interestadual, sujeito à tributação, não equiparando a
exportação da mercadoria, conforme Parecer nº. 002/2002/CRE/SEFIN”,
reiterado em Parecer de 2007. Reforma da decisão monocrática de
improcedente para procedente, contudo deve ser aplicada a retroatividade
benéfica da Lei nº 2.340/2010 que recapitulou a penalidade para alínea “d”,
inciso IV, do artigo 77 da Lei 688/96, nos termos do artigo 106, II, “c” do CTN.
Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 06-000358-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 558/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : F. A. VENDRAMEL CEREAIS.
RELATOR : JULGADOR – EDMILSON JOSÉ DE OLIVEIRA PEDROSA.
RELATÓRIO : Nº. 244/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 140/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – ESCRITURAR DE FORMA IRREGULAR OS
LIVROS FISCAIS – AUSÊNCIA DE PROVAS DA ACUSAÇÃO FISCAL – Não
restou provado “in casu” que a infração tipificada na inicial ocorreu, assim
sucede a negativa da materialidade do fato imputado. Reforma da decisão
monocrática de nula para improcedente, em razão da ausência dos elementos
probrantes da acusação fiscal. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-034868-6.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 408/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : TAPAJÓS REP. E COM. LTDA.
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RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 264/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 141/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – POSTO FISCAL – PROMOVER A CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS COM DOCUMENTO FISCAL DECLARADO INIDÔNEO PELO FISCO
– Deve ser mantida a improcedência declarada em primeira instância de acusação
fiscal de circulação de mercadorias com documento fiscal declarado inidôneo,
quando o sujeito passivo comprova que o mesmo prestou-se para o fim a que se
destinava. Inteligência do § 3º do artigo 177 do RICMS/RO, documentos de fls. 23
a 24 dos autos. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-037429-6.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 572/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : DISTRIBUIDORA COIMBRA IMP. EXP. LTDA
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 120/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 142/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA :  ICMS  –  POSTO  FISCAL  –  DESVIO  DE  DESTINO  DE
MERCADORIAS – PRESUNÇÃO DO FISCO ESTADUAL – Não deve prosperar a
autuação baseada no pressuposto no desvio de destino de mercadorias sem
que o fisco autuante apresente nos autos provas que possam materializar a
infração apontada. Aduzir no PAT que as mercadorias destinada a Área de Livre
Comércio teriam ficado no município de Ji-Paraná  sem apresentar prova, fragiliza
a ação fiscal, portanto, há de declarar a improcedência da autuação fiscal.
Mantida a decisão singular que julgou improcedente a ação fiscal. Recurso de
Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-029625-2.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 028/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : ROSANGELA APARECIDO B. PASCHOALOTTO.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 189/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 143/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA –
DEIXAR DE COMPARECER NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – MULTA
– PREVISÃO LEGAL – APLICAÇÃO – Deixar de comparecer no local determinado
para deslacre de Termo de Lacre emitido pelo fisco é violação de dispositivo de
norma tributária estadual, portanto, impõe-se a multa prevista para espécie.
Reforma da decisão “a quo” de improcedente para procedente, contudo, devendo
ser aplicada a retroatividade benéfica da Lei nº. 2.340/2010 nos termos do artigo
106, inciso II, alínea “c”, do CTN. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-034522-9 EM ADITAMENTO AO AI Nº 01-036235-2
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 481/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : DISCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 116/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 144/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARECER
NO LOCAL DETERMINADO PARA DESLACRE – CERCEAMENTO DA AMPLA DEFESA
E DO CONTRADITÓRIO – Nula é ação fiscal e o processo dela decorrente quando
se constatar nos autos a ausência de notificação ao sujeito passivo para integrar
a instância administrativa, nos termos do art. 112 da Lei 688/96, no que tange ao
AI 01-034522-9 lavrado em aditamento ao AI 01-036235-2. Reforma da Decisão
“a quo” de parcialmente procedente para nula. Recurso de Ofício Provido. Decisão
Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-025942-0.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 291/10.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : RODRIGUES E FREIRE LTDA.
RELATOR : JULGADOR – EDMILSON JOSÉ DE OLIVEIRA PEDROSA.
RELATÓRIO : Nº. 195/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 145/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE COMPARECER NO
LOCAL DETERMINADO PARA EFETUAR O DESLACRE – ERRO NA ELEIÇÃO
DO SUJEITO PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA – NULIDADE DO PAT – Nula é ação fiscal e o Processo dela
decorrente quando configurar como infrator sujeito passivo diverso
daquele que praticou a infração. Reforma da decisão “a quo” de
improcedente para nula em razão da ilegitimidade passiva da obrigação
tributária, conforme se observa o documento de fls. 11, verso, dos autos,
em atendimento ao Princípio da Legalidade Processual. Recurso de Ofício
Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-029662-7.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 076/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : TRANSPORTADORA SEMPRE VIVA LTDA.
RELATOR : JULGADOR – EDMILSON JOSÉ DE OLIVEIRA PEDROSA.
RELATÓRIO : Nº. 197/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 146/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – TERMO DE LACRE – DEIXAR DE EFETUAR O
DESLACRE - DESVIO DE DESTINO DE MERCADORIAS - INOCORRÊNCIA –
Comprovado nos autos, mediante provas necessárias e válidas, obtidas
através da consulta ao site da SEFAZ do Estado do Amazonas onde
disponibiliza em sua página “Validação de Notas Fiscais” que as mercadorias
objeto da autuação foram internadas naquele Estado, conforme se constata
no documento de fls. 30 dos autos, há de se declarar a improcedência do
Auto de Infração. Mantida a decisão monocrática que julgou improcedente a
ação fiscal. Recurso de Oficio Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-036143-7.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 092/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : TANIA MARIA TOSO SFAIR – ME.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 285/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 147/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : MULTA – DEIXAR DE COLOCAR EM LOCAL VISÍVEL
AO PÚBLICO PLACA INDICATIVA DA OPÇÃO PELO REGIME SIMPLICADO –
PRESUNÇÃO DO FISCO ESTADUAL – Restou provado “in casu” que a infração
tipificada na inicial não ocorreu assim sucede à negativa da materialidade do
fato imputado. Reforma da decisão monocrática de extinta para improcedente,
haja vista a presença nos autos do elemento probante do não cometimento do
ilícito tributário apontado, conforme se observa o documento de fls. 16 do PAT
que assegura que o sujeito passivo não estava sob o abrigo do Regime
Simplificado de tributação. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 03-037735-0.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 218/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : INDUSTRIAL E COMERCIAL ALMEIDA LTDA.
RELATOR : JULGADOR – LIDUINO CUNHA.
RELATÓRIO : Nº. 233/11/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 148/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – FALTA DE
RECOLHIMENTO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OCORRÊNCIA –
Constitui infração a legislação tributária a falta de recolhimento do ICMS/ST
proveniente das operações de vendas de mercadorias sob o manto da
substituição tributária. Mantida a decisão singular que julgou parcialmente
procedente a ação fiscal, contudo, devendo ser deduzido da composição do
crédito tributário o valor do imposto pago, conforme se observa o documento
de fls. 38 do PAT, ficando remanescente de pagamento a multa já quantificada
na instância prima. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20102900400024.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 361/11.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : FRIGOSERVE CACOAL LTDA
RELATOR : JULGADOR – EDMILSON JOSÉ DE OLIVEIRA PEDROSA.
RELATÓRIO : Nº. 243/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 149/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
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EMENTA : ICMS – REALIZAR VENDA DE CARNE BOVINA EM
OPERAÇÃO INTERESTADUAL – ERRO NA DETERMINAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO
DO IMPOSTO – OCORRÊNCIA – Demonstrado na lide pelo fisco que o sujeito passivo
promoveu venda de carne bovino em operação interestadual com erro na
determinação da base de cálculo do imposto em razão da redução indevida, além
do previsto na cláusula primeira do Convênio 89/05. Reforma da decisão monocrática
de parcialmente procedente para procedente, contudo, mantendo a retroatividade
benéfica da Lei 2.340/2010 aplicada na Instância Prima, que recapitulou a penalidade
para a prevista no artigo 77, inciso IV, alínea “j”, da Lei 688/96, nos termos do artigo
106, II, do CTN. Recurso de Ofício Provido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 01-043851-1.
RECURSO : DE OFÍCIO Nº. 268/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LEONORA LTDA.
RELATORA : JULGADORA – SUELI RIBEIRO C. DO NASCIMENTO.
RELATÓRIO : Nº. 026/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 150/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – REALIZAR OPERAÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS ACOBERTADAS COM NOTA FISCAL SEM DESTAQUE DO IMPOSTO
– OCORRÊNCIA – Constitui infração a legislação tributária estadual a realização
de operação de venda de mercadorias acobertada com nota fiscal sem o destaque
do ICMS, declarando como operação sem incidência do imposto, relativamente a
mercadorias tributadas, incorrendo assim na falta do recolhimento do imposto
devido. Mantida a decisão “a quo” que julgou procedente a ação fiscal. Recurso
Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20092900101445.
RECURSO : DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO Nº. 265/11.
RECORRENTE : FAZ. PÚB. ESTADUAL E CIA DE BEB. DAS AMERICAS/AMBEV.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN E FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 229/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 151/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – CERVEJA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – ERRO
NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO – OCORRÊNCIA -
Demonstrado pelo f isco na lide que o sujeito passivo promoveu venda de
mercadorias com valor inferior o que determina o artigo 27, §§ 4º - A e B e § 6º do
RICMS/RO, ocasionando assim erro na determinação da base de cálculo do
imposto. Infração fiscal não ilidida pela autuada. Reforma da decisão monocrática
de parcialmente procedente para procedente, contudo, devendo nos termos do
art. 106 do CTN ser observada a retroatividade da Lei 2.340/2010 que remeteu o
dispositivo da penalidade da Alínea “p”, inciso III, art. 78 para alínea “j”, inciso IV,
art. 77, ambos da Lei 688/96, por ser mais benéfica. Recurso de Ofício Provido e
Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20102900100422.
RECURSO : DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO Nº. 432/11.
RECORRENTE : FAZ. PÚB. ESTADUAL E CIA DE BEB. DAS AMERICAS/AMBEV.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN E FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 269/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 152/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – CERVEJA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – ERRO
NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO – OCORRÊNCIA -
Demonstrado pelo f isco na lide que o sujeito passivo promoveu venda de
mercadorias com valor inferior o que determina o artigo 27, §§ 4º - A e B e § 6º do
RICMS/RO, ocasionando assim erro na determinação da base de cálculo do
imposto. Infração fiscal não ilidida pela autuada. Reforma da decisão monocrática
de parcialmente procedente para procedente, contudo, devendo nos termos do
art. 106 do CTN ser observada a retroatividade da Lei 2.340/2010 que remeteu o
dispositivo da penalidade da Alínea “p”, inciso III, art. 78 para alínea “j”, inciso IV,
art. 77, ambos da Lei 688/96, por ser mais benéfica. Recurso de Ofício Provido e
Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20102900101453.
RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº. 462/11.
RECORRENTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS/AMBEV.
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 270/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 153/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – CERVEJA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO –
OCORRÊNCIA - Demonstrado pelo fisco na lide que o sujeito passivo promoveu
venda de mercadorias com valor inferior o que determina o artigo 27, §§ 4º -
A e B e § 6º do RICMS/RO, ocasionando assim erro na determinação da base
de cálculo do imposto. Infração fiscal não ilidida pela recorrente, contudo,
devendo nos termos do art. 106 do CTN ser observada a retroatividade da Lei
2.340/2010 que remeteu o dispositivo da penalidade da Alínea “p”, inciso III,
art. 78 para alínea “j”, inciso IV, art. 77, ambos da Lei 688/96, por ser mais
benéfica. Recurso Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20112900101662.
RECURSO : DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO Nº. 179/12.
RECORRENTE : FAZ. PÚB. ESTADUAL E CIA DE BEB. DAS AMERICAS/AMBEV.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN E FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR : JULGADOR – EDIMILSON ARAGÃO DE OLIVEIRA.
RELATÓRIO : Nº. 230/12/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 154/13/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS – CERVEJA – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – ERRO NA
DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO – OCORRÊNCIA -
Demonstrado pelo fisco na lide que o sujeito passivo promoveu venda de
mercadorias com valor inferior o que determina o artigo 27, §§ 4º - A e B e § 6º
do RICMS/RO, ocasionando assim erro na determinação da base de cálculo
do imposto. Infração fiscal não ilidida pela autuada. Reforma da decisão
monocrática de parcialmente procedente para procedente. Recurso de Ofício
Provido e Voluntário Desprovido. Decisão Unânime.

PROCESSO : Nº. 20082702200006.
RECURSO : ESPECIAL Nº. 005/12.
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDA : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN.
INTERESSADA : ASA NORTE INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.
RELATOR : JULGADOR – JOÃO RIBEIRO.
RELATÓRIO : Nº. 005/13/CÂMARA PLENA/TATE/SEFIN.
ACÓRDÃO : Nº. 001/13/CÂMARA PLENA/TATE/SEFIN.

EMENTA : ICMS –- DEIXAR DE OBSERVAR REQUISITO
ESSENCIAL QUANDO DA EMISSÃO DA DESIGNAÇÃO – DFE VENCIDA -
NULIDADE PROCESSUAL - Nulo é o auto de infração e o crédito tributário dele
decorrente, quando constar no PAT DFE vencida, pois a mesma foi emitida em
26/02/2007, entrando em operacionalização em 30/10/2007, não produzindo
seus efeitos legais na forma do item 9, letra “a”, inciso I, da Instrução Normativa
nº. 004/98/CRE, vigente à época da autuação. Mantida a decisão de Segunda
Instância que julgou nula a ação fiscal sem análise de mérito, conforme Acórdão
nº. 028/11/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN, de 06/04/2008, em atendimento ao Princípio
da Legalidade Processual. Ressalvado ao f isco a feitura de um novo
procedimento. Recurso Especial Desprovido. Decisão Unânime.

Porto Velho, 05 de junho de 2013.
ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

  Presidente do TATE/SEFIN

ATO Nº.  29/2013/GAB/CRE     Porto Velho-RO, 28 de maio de 2012.

Dispõe sobre o cancelamento do Regime Especial previsto no art. 4º da
Lei. Nº. 1473/05.

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando que o interessado não renovou a garantia prevista no   Artigo
3º parágrafo único da referida Lei;
Art. 3º § único - A garantia será prestada pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses e será renovada sempre que faltarem menos de 30
(trinta) dias para seu vencimento.

Considerando o pedido da devolução do depósito caução dado como
garantia ao regime especial concedido, este identif icado no processo nº.
20130010002905;
Considerando o descumprimento de qualquer disposição contida na Lei 1473/
05, acarretará a perda imediata do benefício e a exigência do imposto em sua
totalidade após as operações realizadas prevista no Art. 4º da mesma Lei.

R E S O L V E:
1. Cancelar o Regime Especial 42//12 da Lei nº. 1473/05 da empresa abaixo
identificada:
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Razão Social..........: ASIAMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Inscrição Estadual.: 3456242

CNPJ.......................: 12459891000209
Município................: PORTO VELHO – RO

2. O cancelamento do Regime Especial de que trata este Ato não prejudica a
tomada de outras medidas fiscais cabíveis.
 3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação ou da ciência do interessado
na forma do artigo 112, da Lei 688, de 27 de dezembro de 1996.

Acyr Rodrigues Monteiro
Coordenador Geral da Receita Estadual

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2013/GAB/CRE Porto Velho, 10 de abril de
2013.

Institui o Manual Técnico de Procedimentos da Arrecadação da Receita Estadual
de Rondônia.
O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 31-A do Decreto nº 9.736, de 4 de
Dezembro de 2001;

D E T E R M I N A

Art. 1º  Fica instituído o “Manual Técnico de Procedimentos da Arrecadação da
Receita Estadual de Rondônia”, conforme Anexo Único desta Instrução Normativa,
que disciplina a forma e os critérios de operacionalização da receita estadual e
os procedimentos para abertura de receitas, seu controle e acompanhamento,
necessários para a efetivação do disposto no Decreto nº 10.406, de 7 de março
de 2003, que criou o Sistema Único de Arrecadação de Receitas Estaduais –
SUARE.
Art. 2º As instituições financeiras interessadas em credenciar-se como Instituição
Arrecadadora das Receitas Estaduais deverão observar, além do disposto no
Decreto nº 9.736, de 4 de dezembro de 2001, as normas técnicas constantes do
Manual referido no artigo 1º.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se a Instrução Normativa nº 013/2011/GAB/CRE.
·
·  ACYR RODRIGUES MONTEIRO
·   Coordenador-Geral da Receita Estadual

ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 005/2013/GAB/CRE
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CAPÍTULO 1 – Normas Gerais

1.1 – Apresentação

O Estado de Rondônia, participante do Programa Nacional de Apoio à
Administração Fiscal para os Estados Brasileiros – PNAFE, coordenado pelo
Ministér io da Fazenda e f inanciado pelo Banco Interamer icano de
Desenvolvimento – BID, está implementando a modernização da administração
tributária no Estado.
Como parte integrante desta modernização, está sendo implementado o projeto
de informatização da Coordenadoria da Receita Estadual – CRE, que é o
órgão encarregado de executar a política tributária do Estado.
Dentro deste projeto está a automação do Sistema de Arrecadação, que tem
como objetivos: acabar com os erros no preenchimento dos documentos de
arrecadação; permitir aos agentes arrecadadores um atendimento mais rápido
e seguro aos contribuintes do Estado; facilitar a transferência de informações
entre os agentes arrecadadores e a Coordenadoria da Receita Estadual;
proporcionar, à CRE, segurança, agilidade e eficiência na prática da conciliação
bancária e controle da arrecadação, disponibilizando para a administração da
SEFIN/CRE, informações gerenciais mais rápidas e seguras para a tomada de
decisões, coibindo a sonegação e a evasão de tributos.
Com intuito de auxiliar no alcance destes objetivos, foi elaborado este Manual,
para padronizar a forma de tratamento entre os agentes arrecadadores e a
CRE, no que tange aos procedimentos de transferência dos movimentos de
arrecadação.
No primeiro capítulo encontram-se as informações básicas a respeito deste
manual e diretrizes que balizam todos os procedimentos da CRE, no que se
refere aos processos de arrecadação e troca de informações por meio
magnético.
No segundo capítulo é apresentado o Documento de Arrecadação de Receitas
Estaduais – DARE, com suas característ icas, modos de emissão e
preenchimento.
No terceiro capítulo são apresentadas as informações técnicas a respeito
dos leiautes do código de barras, validações necessárias e os leiautes dos
arquivos magnéticos.

1.2 – Objetivos

Os objetivos deste Manual são:
· Apresentar aos agentes arrecadadores o Documento de Arrecadação de
Receitas Estaduais – DARE;
· Tornar padrão os procedimentos de arrecadação para os agentes
arrecadadores;
· Especificar os procedimentos para captura e validação dos Documentos
de Arrecadação de Receitas Estaduais, pelos agentes arrecadadores;
· Especif icar o leiaute do código de barras, contido no Documento de
Arrecadação de Receitas Estaduais;
· Especificar o leiaute dos arquivos magnéticos contendo as informações
dos DARE’s arrecadados;
· Especificar os procedimentos para transferências, via tele-processamento,
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dos arquivos magnéticos.

1.3 – Diretrizes Técnicas

As diretrizes técnicas, propostas neste manual, referem-se aos parâmetros que
visam balizar os procedimentos com os agentes arrecadadores e todas as
especificações técnicas com o intuito de produzir uma metodologia que padronize
a forma de arrecadação.

As diretrizes são:

· Segurança e Controle – Todos os procedimentos devem garantir a integridade
das Informações de arrecadação capturadas e da operação de transferência
dos arquivos magnéticos, entre os agentes arrecadadores e a Coordenadoria da
Receita Estadual. O registro magnético das operações, comandadas na rede dos
agentes arrecadadores, deve conter dados básicos de auditoria e controle das
operações efetuadas;
· Operacionalidade – Todos os documentos de arrecadação devem conter
código de barras, para facilitar o atendimento do contribuinte do Estado pelos
agentes arrecadadores e eliminar possíveis erros que comprometam o cruzamento
dos documentos de arrecadação com os lançamentos de créditos da Secretaria
de Finanças e o próprio fechamento da arrecadação;
· Flexibilidade – Todos os procedimentos e especificações devem garantir à
Coordenadoria da Receita Estadual, flexibilidade de mudanças de critérios relativos
à arrecadação dos tributos estaduais, mas sempre após entendimentos prévios
com os agentes arrecadadores.

1.4 – Setores Envolvidos

Gerência de Arrecadação – GEAR – CRE/SEFIN
Contato: LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Tel: (0xx69) 3211-6100 – Ramal 1003
E-mail:  gear@sefin.ro.gov.br
controlegear@sefin.ro.gov.br

Gerência de Controle e Informações – GEINF – CRE/SEFIN
Contato: IEMETON GLEISON SILVA DE FRANÇA
Hernildo Pereira de Souza
Tel: (0xx69) 3211-6100 – Ramal 1004
E-mail:  geinf@sefin.ro.gov.br

Rede Bancária em geral.

CAPÍTULO 2 – Documentos de Arrecadação

2.1 – Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE

O Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE foi criado pela
Resolução Conjunta nº 006/2000/GAB/SEFIN/CRE, de 12 de julho de 2000,
destinado à arrecadação dos seguintes tributos:
· Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS;
· Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA;
· Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de quaisquer Bens ou
Direitos – ITCD;
· Taxas diversas;
· Contribuição de Melhoria;
· Multas e acréscimos legais sobre quaisquer tributos ou receitas estaduais.

2.1.1 – Formas de Emissão

As formas de Emissão do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais –
DARE, permitem uma maior flexibilidade ao contribuinte do Estado, no sentido de
possibilitar a emissão do DARE tanto em unidades da Secretaria de Finanças,
como na própria residência do contribuinte.

A emissão do DARE pode ser feita das seguintes maneiras:

· Pelo SITAFE – Sistema de processamento de dados corporat ivo da
Coordenadoria da Receita Estadual – CRE, nas Agências de Rendas e outras
unidades da CRE;
· Pelo Módulo Contribuinte – Programa de Computador padrão Windows,
disponibilizado gratuitamente pela Coordenadoria da Receita Estadual – CRE aos
contribuintes e contabilistas, destinado à digitação e controle de informações
referentes à movimentação de entrada e saída de mercadorias e Emissão de

DARE’s para pagamentos de Taxas e impostos declarados;
· Pela Internet – No Site da Secretaria de Finanças (www.sefin.ro.gov.br),
onde o contribuinte pode consultar os lançamentos feitos pela Coordenadoria
da Receita Estadual em sua conta corrente.

Nos casos citados acima, o DARE é emitido com o código de barras completo,
ou seja, no leiaute do padrão Febrabam, contudo, em alguns casos, ainda há
a necessidade de emissão do DARE preenchido de forma manual. A
quantidade deste tipo de DARE é pequena e a CRE vem trabalhando para
reduzir esta quantidade a zero, entretanto, é opção do Agente arrecadador
adaptar-se para realizar o recolhimento do DARE manual.

2.1.2 – Características do DARE

Os Documentos de Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE (Figura A)
emitidos via processamento de dados, serão sempre emitidos com código de
barras, no formato padrão da Federação Brasileira das Associações de
Bancos –  FEBRABAN.
A área da esquerda (Área A) contém campos não numerados, destinados à
identificação do contribuinte e outros dados correlatos, podendo ser utilizados
caracteres alfanuméricos. Esses dados não fazem parte da formação do
código de barras (Área C) do DARE.
A área da direita (Área B) contém campos numerados de 1 a 13, cujos
caracteres são exclusivamente numéricos, destinados à indicação dos dados
do contribuinte, número da guia de pagamento, complemento da identificação,
período de referência, vencimento, código de receita e de município e valores
a serem recolhidos. Algumas dessas informações fazem parte do código de
barras (Área C) do DARE.

2.2 – Definição dos DARE’s

O Sistema Integrado de Tributação e Administração Fiscal para Estados –
SITAFE trabalha com um formato único de DARE, sendo que a diferença entre
os tipos existentes é quanto ao conteúdo do código de barras e ao
preenchimento dos campos, que pode ser manual ou via processamento de
dados.
Os procedimentos de validação do código de barras, descritos neste manual,
devem ser implementados para tratamento dos DARE’s na “Boca do Caixa”,
medida que deve se estender aos terminais de auto-atendimento e home-
banking, pois, para cada tipo de DARE, haverá um procedimento específico
para o repasse dos valores arrecadados e, caso não haja essa consistência,
o agente arrecadador não saberá em que conta depositar os recursos
arrecadados. Esse Procedimento será descrito mais adiante.
Na composição do código de barras consta, também, a identificação do tipo de
DARE emitido. Essa informação é muito importante para o agente arrecadador
validar os DARE’s, cujos tipos são:
· TIPO 1 – DARE de receitas diversas emitido pelo SITAFE;
· TIPO 2 – DARE especial utilizado pelos fiscais – NÃO RECEBIDO PELA REDE
BANCÁRIA;
· TIPO 3 – A UTILIZAÇÃO DESTE DARE ESTÁ SUSPENSA – NÃO RECEBER;
· TIPO 4 – A UTILIZAÇÃO DESTE DARE ESTÁ SUSPENSA – NÃO RECEBER;
· TIPO 5 – DARE depósito emitido pelo SITAFE para que os fiscais ou agentes
de rendas façam a prestação de contas;
· TIPO 6 – DARE emitido pelo contribuinte para recolhimento de ICMS declarado;
· TIPO 7 – DARE emitido pelo contribuinte para recolhimentos que não possuam
lançamento prévio;
· TIPO 8 – DARE emitido pelo SITAFE – Exclusivo para recolhimento de IPVA
Os DARE’s do tipo 1, 5, 6, 7 e 8 contém o código de barras completo. O tipo do
DARE se encontra na posição 20 do leiaute do código de barras.

2.3 –Guia Nacional de Recolhimento Estadual – GNRE

mailto:gear@sefin.ro.gov.br
mailto:controlegear@sefin.ro.gov.br
mailto:geinf@sefin.ro.gov.br
http://www.sefin.ro.gov.br
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A Guia Nacional de Recolhimento Estadual – GNRE por tratar-se de um documento
descrito em um convênio a nível nacional e ter sua regulamentação específica,
não será tratada neste manual.

CAPÍTULO 3 – Procedimentos de Arrecadação

3.1 – Informações Técnicas

As especificações técnicas contidas neste manual, inerentes ao leiaute do código
de barras e ao arquivo magnético, são baseadas no Manual do Leiaute Padrão do
Código de Barras – Versão 03 da Federação Brasileira das Associações dos
Bancos – Febrabam.
Contudo, dentro da diretriz “Segurança e Controle” , considerando as
características de cada tributo a ser arrecadado e os resultados apresentados
no processamento dos arquivos retornos dos agentes arrecadadores, através
dos quais constatou-se que a fórmula de geração e verif icação dos dígitos
verificadores do Padrão Febraban, na forma atual, não garante à SEFIN o nível de
segurança necessário para o processamento das informações do movimento da
arrecadação estadual, nem todas as recomendações citadas pela Febrabam
foram seguidas. Destarte, os agentes arrecadadores devem modificar seus
sistemas de arrecadação, para se adequarem de maneira a atender às
especificações deste manual.

3.2 – Código de Barras

O Código de Barras utilizado nos DARE’s é do tipo 2 de 5 intercalado e, para
garantir o recebimento dos DARE’s pelos agentes arrecadadores, será impresso
na parte superior do código de barras a representação numérica correspondente
ao seu valor para, caso não seja possível a leitura do código de barras, permitir
o recebimento do DARE através da digitação da representação numérica.
No momento da recepção a representação numérica do código de barras deverá
ser validada por dígitos verificadores. Este procedimento é descrito no item 3.2.2
deste manual.
Na área livre do código de barras, que corresponde as posições 20 a 44, existem
dados que devem ser lidos e validados. Estes dados indicam procedimentos que
o agente arrecadador deverá tomar ou que o ajudará na geração dos arquivos
magnéticos. O primeiro, é o tipo do DARE, que se encontra na posição 20; o
segundo, é a data de vencimento do DARE, que está no formato Juliano (AAJJJ)
na posição 21 a 25 e, o terceiro, é o Código de Receita ou o Código do Município
que está na posição 40 a 43, dependendo do tipo do DARE.

3.2.1 – Dígito Verificador do Código de Barras

Para validação dos Dígitos Verificadores do Código de Barras, que consta na
quarta posição do Código de Barras, quando da captura do DARE via leitura,
deverá ser feito o seguinte procedimento:
1. Após a leitura do Código de Barras, dividir as 44 posições lidas em 3 grupos,
da esquerda para a direita. O primeiro grupo com três posições. O segundo
conterá apenas uma posição, que é o dígito verificador e, o terceiro grupo, com
as 40 posições restantes;
2. Calcular o módulo 10, conforme Anexo 3 – Cálculo do Módulo 10, das 43
posições, ou seja, da junção do primeiro grupo com o terceiro;
3. Comparar o valor calculado com o valor do segundo grupo;
4. Caso os valores sejam diferentes, não receber o DARE via leitura do código de
barra. Tentar receber o DARE via digitação da representação numérica.

EXEMPLO 1:
G1 G2 G3
8 2 2 1 0 0 0 0 2 1 5 0 4 8 2 0 0 9 7 4 1 2 3 2 2 0 1 5 4 0 9 8 2 9 0 1 0 8 6 0 5 9 4 0
x x x      x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
2 1 2      1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

16 2 4      0 0 0 0 2 2 5 0 4 16 2 0 018 7 8 1 4 3 4 2 0 1 10 4 0 9 16 2 18 0 2 0 16 6 0 5 18 4 0

Soma-se o resultado do produto:

1+6+2+4+0+0+0+0+2+2+5+0+4+1+6+2+0+0+1+8+7+8+1+4+3+4+2+0+1+1+0+4+0+9+1+6+1+2+8+0+2+0+1+6+6+0
+5+1+8+4+0 = 139

Divide-se o total apurado por 10, obtendo o resto 9.

139 / 10 = 13 resto 9

Subtrai-se o resto de 10 (dez) para obter o Dígito Verificador, que no caso é “1”.
Comparando o dígito calculado que é 1 com o grupo 2, conclui-se que a leitura
foi bem sucedida.

3.2.2 – Dígito Verificador da Representação Numérica

Para validação dos dígitos verificadores da representação numérica, que fica
acima do código de barras, deve ser feito o seguinte procedimento:
1. Das 48 posições digitadas, dividi-las em 4 grupos de 12 posições;
2. Para cada grupo, calcular o digito verificador, conforme Anexo 3 – Cálculo
do Módulo 10, tendo como base as 11 primeiras posições do grupo, da esquerda
para a direita de cada grupo;
3. Comparar o dígito verificador de cada grupo com a décima segunda posição
do grupo;
4. Caso os dígitos verificadores não coincidam, verificar os valores digitados
e, se mesmo assim não coincidirem, não receber o DARE.

3.3 – DARE’s com Código de Barras Completo

São os DARE’s que devem ser capturados exclusivamente pela leitura do
código de barras ou pela digitação de sua representação numérica.

3.3.1 – Leiaute do Código de Barras dos DARE’s Tipo 1

Para os DARE’s do tipo 1 o leiaute é o seguinte:

Posição Tamanho Conteúdo Observação
01 – 01 1 Identificação do produto Valor FIXO (“8” – Arrecadação)
02 – 02 1 Identificação do segmento Valor FIXO (“5” – Órgãos Governamentais)
03 – 03 1 Identificação de valor real ou referência Valor FIXO (“6” – Valor em Reais)
04 – 04 1 Dígito verificador geral (módulo 10) CALCULADO
05 – 15 11 Valor R$ NNN.NNN.NNN.NN
16 – 19 4 Identificação da Empresa/Órgão Valor FIXO (“0022” – Código da Secretaria
                                                                                             do Estado de RONDÔNIA atribuído e controlado pela

                                                                                                               FEBRABAN)
20 – 20 1 Tipo de DARE FIXO (“1” – DARE SITAFE)
21 – 25 5 Data de Vencimento Formato AAJJJ
26 – 37 12 Número do Documento (guia) No formato AASSNNNNNNND
38 – 39 2 Parcela 00 a 99
40 – 43 4 Código da Receita Tabela gerada pelo SITAFE – NNNN
44 – 44 1 Livre N

3.3.2 – Leiaute do Código de Barras dos DARE’s Tipo 5

Para os DARE’s do tipo 5 o leiaute é o seguinte:

Posição Tamanho Conteúdo Observação
01 – 01 1 Identificação do produto Valor FIXO (“8” – Arrecadação)
02 – 02 1 Identificação do segmento Valor FIXO (“5” – Órgãos Governamentais)
03 – 03 1 Identificação de valor real ou referência Valor FIXO (“6” – Valor em Reais)
04 – 04 1 Dígito verificador geral (módulo 10) CALCULADO
05 – 15 11 Valor R$ NNN.NNN.NNN.NN
16 – 19 4 Identificação da Empresa/Órgão Valor FIXO (“0022” – Código da Secretaria
                                                                                             do Estado de RONDÔNIA atribuído e controlado pela

                                                                                                                 FEBRABAN)
20 – 20 1 Tipo de DARE FIXO (“5” – DARE SITAFE)
21 – 25 5 Data de Vencimento Formato AAJJJ
26 – 37 12 Número do Documento (guia) No formato AASSNNNNNNND
38 – 39 2 Parcela 00 a 99
40 – 43 4 Código da Receita Tabela gerada pelo SITAFE – NNNN
44 – 44 1 Livre N

3.3.3 – Leiaute do Código de Barras dos DARE’s Tipo 6

Para os DARE’s do tipo 6 o leiaute é o seguinte:
Posição Tamanho Conteúdo Observação
01 – 01 1 Identificação do produto Valor FIXO (“8” – Arrecadação)
02 – 02 1 Identificação do segmento Valor FIXO (“5” – Órgãos Governamentais)
03 – 03 1 Identificação de valor real ou referência Valor FIXO (“6” – Valor em Reais)
04 – 04 1 Dígito verificador geral (módulo 10) Valor Calculado
05 – 15 11 Valor Valor do ICMS a ser pago
16 – 19 4 Identificação da Empresa/Órgão Valor FIXO (“0022” – Código da Secretaria do
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                                                                                                      Estado de RONDÔNIA atribuído e controlado pela
                                                                                                           FEBRABAN)

20 – 20 1 Tipo de DARE FIXO (“6” – DARE Declaração)
21 – 25 5 Data de Vencimento Formato AAJJJ
26 – 39 14 Inscrição Estadual NNNNNNNNNNNNNN
40 – 43 4 Código da Receita NNNN
44 – 44 1 Indicador de Mês/Ano Referência N

3.3.4 – Leiaute do Código de Barras dos DARE’s Tipo 7

Para os DARE’s do tipo 7 o leiaute é o seguinte:

Posição Tamanho Conteúdo Observação
01 – 01 1 Identificação do produto Valor FIXO (“8” – Arrecadação)
02 – 02 1 Identificação do segmento Valor FIXO (“5” – Órgãos Governamentais)
03 – 03 1 Identificação de valor real ou referência Valor FIXO (“6” – Valor em Reais)
04 – 04 1 Dígito verificador geral (módulo 10) Valor Calculado
05 – 15 11 Valor Valor do ICMS a ser pago
16 – 19 4 Identificação da Empresa/Órgão Valor FIXO (“0022” – Código da Secretaria do
                                                                                                       Estado de RONDÔNIA atribuído e controlado pela

                                                                                                                FEBRABAN)
20 – 20 1 Tipo de DARE FIXO (“7” – DARE Eventual)
21 – 25 5 Data de Vencimento Formato AAJJJ
26 – 27 2 Sequencial de Impressão SS
28 – 39 12 Inscrição Estadual, CNPJ sem o dígito verificador ou CPF NNNNNNNNNNNNNN
40 – 43 4 Código da Receita NNNN
44 – 44 1 Indicador se é Inscrição, CNPJ ou CPF N

3.3.5 – Leiaute do Código de Barras dos DARE’s Tipo 8

Para os DARE’s do tipo 8 o leiaute é o seguinte:

Posição Tamanho Conteúdo Observação
01 – 01 1 Identificação do produto Valor FIXO (“8” – Arrecadação)
02 – 02 1 Identificação do segmento Valor FIXO (“5” – Órgãos Governamentais)
03 – 03 1 Identificação de valor real ou referência Valor FIXO (“6” – Valor em Reais)
04 – 04 1 Dígito verificador geral (módulo 10) CALCULADO
05 – 15 11 Valor R$ NNN.NNN.NNN.NN
16 – 19 4 Identificação da Empresa/Órgão Valor FIXO (“0022” – Código da Secretaria do
                                                                                                       Estado de RONDÔNIA atribuído e controlado pela

                                                                                                           FEBRABAN)
20 – 20 1 Tipo de DARE FIXO (“8” – DARE IPVA)
21 – 25 5 Data de Vencimento Formato AAJJJ
26 – 37 12 Número do Documento (guia) No formato AASSNNNNNNND
38 – 39 2 Parcela 00 a 99
40 – 43 4 Código do Município Tabela de Município – NNNN
44 – 44 1 Livre N

3.3.6 – Validações do Código de Barras dos DARE’s tipo 1, 5, 6 e 7

As validações para os DARE’s tipos 1, 5, 6 e 7 devem ser feitas na “boca do
caixa”, ou seja: no momento da recepção do DARE.
Ao ler ou digitar o código de barras deste DARE, o programa do caixa deve
realizar as seguintes validações:
1) É uma arrecadação do Estado de Rondônia;
2) O DARE é do tipo 1, 5, 6 e 7;
3) O código da receita;
Testar se o código de receita existe na TABELA DE RECEITA (ANEXO 1) fornecida
ao Agente Arrecadador pela SEFIN.
Testar se a receita pode ser recebida neste tipo de DARE.
Se não passar nos testes avisar ao contribuinte que o Banco não está autorizado
a receber este DARE.
4) A data de vencimento do DARE:
AA – Ano no formato de 2 posições( se valor menor que 70 somar: AA + 2000
senão somar AA + 1900).
JJ – Converter a Data Juliana para dia/mês do vencimento.

O DARE não pode ser recebido caso esteja vencido, exceção feita para
vencimentos em dias não úteis que poderão ser recebidos no primeiro dia útil
subsequente. A exceção não se aplica para o final do exercício.
As informações para o recebimento destes tipos de DARE’s devem ser lidas ou
digitadas obrigatoriamente no código de barras ou pela digitação da representação
numérica do mesmo.

3.3.7 – Validações dos DARE’s Tipo 8

As validações para os DARE’s tipo 8 devem ser feitas na “boca do caixa”, ou
seja: no momento da recepção do DARE.
Ao ler ou digitar o código de barras deste DARE, o programa do caixa deve
realizar as seguintes validações:
1) É uma arrecadação do Estado de Rondônia.

2) O DARE é do tipo 8
3) A data de vencimento do DARE:
AA – Ano no formato de 2 posições( se valor menor que 70 somar: AA + 2000
senão somar AA + 1900).
JJJ – Converter a Data Juliana para dia/mês do vencimento.
O Dare não pode ser recebido caso este esteja vencido, com exceção dos
vencimentos em dias não úteis que poderão ser recebidos no próximo dia útil.
4) Código do Município de repasse do IPVA.
Testar se o código do Município existe na TABELA DE MUNICIPIOS (ANEXO 2)
fornecida ao Agente Arrecadador pela SEFIN.
Para identificar a conta de repasse, o agente arrecadador deverá utilizar o
Código de Receita 2120 – IPVA e observar os procedimentos indicados no Item
“3.5 – Procedimentos para repasse dos Recursos” deste manual.
As informações para o recebimento deste tipo de DARE devem ser lidas ou
digitadas obrigatoriamente do Código de Barras.

3.4 – Arquivos Magnéticos

Os agentes arrecadadores deverão enviar para a SEFIN, dois arquivos
magnéticos de retorno. O primeiro, é o arquivo contendo os dados referentes
aos documentos de arrecadação, capturados através do código de barras ou
manualmente, pelos agentes arrecadadores. O segundo, é o arquivo contendo
os dados referentes às transferências que o agente arrecadador fez para as
contas de depósitos. Este segundo arquivo se faz necessário porque o valor
do tributo será depositado em conta, a qual será determinada em razão do tipo
de DARE utilizado na arrecadação.

3.4.1 – Arquivo Magnético de DARE’s

O arquivo magnético de retorno dos agentes arrecadadores, contendo as
informações dos DARE’s, capturadas através do código de barras ou
manualmente, deve possuir as seguintes características:
Codificação ASCII;
Organização Seqüencial;
Tamanho do Registro: 400 bytes;
Modalidade: Registros de tamanho fixo;
Campos Numéricos: Alinhados à direita, com zeros à esquerda, e os
não utilizados deverão conter zeros;
Campos Alfanuméricos: Alinhados à esquerda, com brancos à
direita, e os não utilizados deverão conter brancos.

Internamente, cada arquivo magnético será composto por:
· Um registro HEADER, com informações para identificação do movimento,
que deverá ser único para cada arquivo;
· Um ou mais registros DETALHE, conforme a captura dos DARES;
· Um registro TRAILLER, com informações de totalizadores de registro e
valores.
Caso um arquivo magnético seja recebido sem um dos registros citados, esse
arquivo será recusado, pois indica que ocorreu algum erro de processamento
ou na transmissão do arquivo.
Os DARE’s capturados pelos agentes arrecadadores devem compor um único
arquivo magnético para cada dia de arrecadação, formando assim um
movimento diário da arrecadação, mesmo esses DARES sendo de tipos
diferentes (Tipos 1, 3, 5, 6, 7 ou 8).
O meio de transmissão do arquivo magnético, contendo o movimento de DARE’s
arrecadados pelo agente arrecadador, será tratado em um item específico
deste manual.

_

_

_
Registro

Header

Registro

Trailler

Registro

Detalhe

3.4.1.1 –  Registro Header

POSIÇÃO TAMANHO CONTEUDO TIPO
01 – 01 1 Tipo do Registro Alfa
02 – 02 1 Código da Remessa Numérico
03 – 22 20 Código do Convênio (Interno entre a CRE e o Agente Arrecadador) Alfa
23 – 42 20 Nome da Empresa/Órgão Alfa
43 – 45 3 Código do Banco na câmara de compensação Numérico
46 – 65 20 Nome do Banco Alfa
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66 – 73 8 Data da Geração do Arquivo (AAAAMMDD) Numérico
74 – 79 6 Número Seqüencial do Arquivo (NSA) Numérico
80 – 81 2 Versão do leiaute do Arquivo Numérico
82 - 400 318 Reservado Alfa

O campo Tipo do Registro para o Registro Header contém a letra “A”.
O campo Código da Remessa deverá conter o valor “2”.
O Número Seqüencial do Arquivo deverá ser acrescido de 1 a cada arquivo
enviado à Coordenadoria da Receita Estadual pelo agente arrecadador.

3.4.1.2 –  Registro Detalhe

POSIÇÃO TAMANHO CONTEUDO TIPO
01 – 01 1 Tipo do Registro Alfa
02 – 21 20 Identificação da Agência/Conta na qual será creditado o valor arrecadado Alfa
22 – 29 8 Data de Pagamento (AAAAMMDD) Numérico
30 – 37 8 Data de Crédito do valor arrecadado (AAAAMMDD) Numérico
38 – 81 44 Conteúdo lido do código de barras Numérico
82 – 93 12 Valor recebido Numérico
94 – 100 7 Valor da tarifa cobrado Numérico
101 – 108 8 Número Seqüencial do Registro (NSR) Numérico
109 – 116 8 Código da Agência Arrecadadora Alfa
117 – 117 1 Forma de Arrecadação Numérico
118 – 140 23 Número de Autenticação caixa ou código de transação Alfa
141 – 150 10 Reservado Alfa
151 – 164 14 Número do Devedor (campo 2 do DARE) Numérico
165 – 170 6 Reservado Alfa
171 – 184 14 Complemento (campo 3 do DARE) Alfa
185 – 190 6 Reservado Alfa
191 – 196 6 Mês e Ano de Referência (campo 4 do DARE) Numérico
197 – 210 14 Reservado Alfa
211 – 218 8 Data de Vencimento (campo 5 do DARE) DDMMAAAA Numérico
219 – 230 12 Reservado Alfa
231 – 234 4 Código de Receita (campo 6 do DARE) Numérico
235 – 250 16 Reservado Alfa
251 – 252 2 Número da Parcela (campo 7 do DARE) Numérico
253 – 270 18 Reservado Alfa
271 – 276 6 Código do Município (campo 8 do DARE) Numérico
277 – 290 14 Reservado Alfa
291 – 301 11 Valor Principal (campo 9 do DARE) Numérico
302 – 310 9 Reservado Alfa
311 – 321 11 Valor Multa (campo 10 do DARE) Numérico
322 – 330 9 Reservado Alfa
331 – 341 11 Valor de Juros (campo 11 do DARE) Numérico
342 – 350 9 Reservado Alfa
351 – 361 11 Valor de Acréscimo (campo 12 do DARE) Numérico
362 – 370 9 Reservado Alfa
371 – 381 11 Valor Total (campo 13 do DARE) Numérico
382 – 400 19 Reservado Alfa

O registro de detalhe do arquivo retorno será usado tanto para o retorno dos
DARE’s com código de barras, como para DARE’s manuais. Mesmo na hipótese
do agente arrecadador não optar pela arrecadação do DARE manual, o leiaute do
arquivo deverá ser o mesmo.
As posições de 151 a 400 são referentes aos DARE’s manuais.
O campo Tipo do Registro para o registro detalhe contém a letra “G”.
O campo Forma de Arrecadação poderá ter os seguintes valores: 1 –
Arrecadação na Boca do Caixa; 2 – Arrecadação em terminais eletrônicos, office
banking, telefone/Fax ou 3 – Internet.
O campo Número do Registro identif icará o registro dentro do arquivo, e é
acrescido de 1 a cada registro.

3.4.1.3 – Registro Trailler

POSIÇÃO TAMANHO CONTEUDO TIPO
01 – 01 1 Tipo do Registro Alfa
02 – 07 6 Total de Registro no Arquivo Numérico
08 – 24 17 Valor Total recebido dos Registros do Arquivo Numérico
25 – 400 376 Reservado Alfa

O campo Tipo do Registro para o registro trailler contém a letra “Z”.
O campo Total de Registro no arquivo contém a quantidade total dos registros
no arquivo inclusive com os registros header e trailler.
O campo Valor Total contém a soma de todos os valores recebidos no arquivo.

3.4.2 – Arquivo Magnético de Depósitos

O arquivo magnético de retorno dos agentes arrecadadores, contendo os dados
de repasses, possui as seguintes características:

Codificação ASCII;

Organização Seqüencial;
Tamanho do Registro: 78 bytes;
Modalidade: Registros de tamanho fixo;
Campos Numéricos: Alinhados à direita, com zeros à esquerda, e os
não utilizados deverão conter zeros;
Campos Alfanuméricos: Al inhados à esquerda, com brancos à
direita, e os não utilizados deverão conter brancos.

Internamente, cada arquivo magnético será composto por: um registro HEADER,
com informações para identificação do agente arrecadador e a data do
movimento; um ou mais registros DETALHE, conforme os depósitos e estornos
realizados pelo agente arrecadador; e, caso haja informação de estornos no
registro detalhe, deverá haver registros de ESTORNOS com os dados dos
registros que foram estornados. A soma dos valores dos registros de ESTORNO
deve ser igual ao valor de estorno do registro DETALHE. Caso não haja
valores estornados o arquivo magnético conterá apenas os registros HEADER
e DETALHE.
Para cada movimento diário da arrecadação, o banco deve executar a rotina
de prestação de contas que distribui as receitas nas contas de arrecadação
do banco centralizador, de acordo com tabela de receita.

3.4.2.1 – Registro Header

POSIÇÃO TAMANHO CONTEUDO TIPO
01 – 01 1 Tipo do Registro Alfa
02 – 04 3 Código do Banco Numérico
04 – 24 20 Nome do Banco Alfa
25 – 32 8 Data do Depósito (AAAAMMDD) Numérico
33 – 40 8 Data da Arrecadação (AAAAMMDD) Numérico
41 – 44 4 Número do Lote Numérico
45 – 78 34 Reservado Alfa

O campo Tipo do Registro para o registro Header contém a letra “A”.
O campo Número do Lote deverá ser preenchido com o número do lote do
arquivo retorno dos DARE’s arrecadados ao qual se refere o depósito.

3.4.2.2 – Registro Detalhe

POSIÇÃO TAMANHO CONTEUDO TIPO
01 – 01 1 Tipo do Registro Alfa
02 – 07 6 Número da Conta de Depósito Alfa
08 – 24 17 Valor Total a ser Depositado Numérico
25 – 41 17 Valor Estornado Numérico
42 – 58 17 Valor Líquido Depositado Numérico
59 – 78 20 Número do Documento Bancário Alfa

O campo Tipo do Registro para o registro Detalhe contém a letra “D”.
Os campos de valores possuem 2 casas decimais sem virgula.
O campo Número do Documento Bancário deverá conter o número do
DOC/TED que foi utilizado para realizar o deposito dos valores arrecadados.

3.4.2.3 – Registro Estorno

POSIÇÃO TAMANHO CONTEUDO TIPO
01 – 01 1 Tipo do Registro Alfa
02 – 07 6 Número da Conta de Depósito Alfa
08 – 15 8 Data da Arrecadação (AAAAMMDD) Numérico
16 – 19 4 Número do Lote Numérico
20 – 24 5 Número do Documento dentro do Lote Numérico
25 – 35 11 Valor do Documento Numérico
36 – 78 43 Reservado Alfa

O campo Tipo do Registro para o Registro Estorno contém a letra “E”.
O campo Número do Lote deverá ser preenchido com o número do lote do
arquivo retorno dos DAREs arrecadados ao qual se refere o estorno.

3.5 – Procedimentos para Repasse dos Recursos

3.5.1 – Procedimentos para os Bancos Arrecadadores exceto o Banco
Centralizador – Banco do Brasil:

Os Agentes Arrecadadores devem repassar 100% dos valores arrecadados,
nos prazos determinados em contrato, para as contas de arrecadação
especificas no banco centralizador, tomando como base para identificação
das contas, os Códigos de Receitas contidos no código de barras dos
documentos de arrecadação. A Relação de Códigos de Receita e Contas
Correntes encontram-se no Anexo 4.
Faz-se uma exceção para os códigos de receita do Imposto sobre Propriedade
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de Veículos Automotores – IPVA (códigos de receita iniciando com 2 ou com 52), contido nos DARE’s tipo 8, que devem ter 40% do montante dos valores
arrecadados creditados nas contas centralizadoras de repasses de IPVA indicadas no ANEXO 7 deste manual, observado o código do município constante do
código de Barras do DARE tipo 8, até o dia seguinte ao da parte do município (50% do valor arrecadado) deve ser creditado na conta centralizadora do FUNDEB
– Banco do Brasil – 001 – Agência 2757-X – conta corrente nº 8.556-1.
Assim para o IPVA o banco arrecadador deve transferir diariamente (50 % x 20%) = 10% (dez por cento) do valor arrecadado para a conta do FUNDEB no Banco
Centralizador – Banco do Brasil 001 – Agência 2757-X – conta corrente nº 8.556-1, 40% (quarenta por cento) do valor arrecadado para a conta centralizadora
do município no Banco Centralizador indicada no ANEXO 7 e 50% (cinqüenta por cento) para a conta centralizadora de IPVA no Banco Centralizador – Banco do
Brasil 001 – Agência 2757-X – conta corrente nº 9.414-5.
Ainda no caso do IPVA, naqueles totais diários em que a divisão resultar um resto igual ou inferior a R$ 0,01 (um centavo), este valor será creditado no Banco
do Brasil 001 – Agência 2757-X – conta corrente nº 9.414-5.

3.5.2 – Procedimentos para o Banco Centralizador – Banco do Brasil:

Os procedimentos do banco centralizador estão definidos em contrato e devem atender as exigências dos repasses constitucionais, que constam na tabela de
Repasses Constitucionais definidos no Anexo 5.
Observadas as orientações contidas no item 3.5.1, o banco centralizador da arrecadação - Banco do Brasil deve providenciar a transferência do valor creditado
por outros bancos arrecadadores na conta-corrente Banco do Brasil 001 – Agência 2757-X – conta corrente nº 7520-5 para a conta única do Estado, observando
as orientações da Gerência das Contas Bancárias do Tesouro da Secretaria de Estado de Finanças para crédito do FUNDEB e cota-educação relativamente à
cota-parte do Estado na arrecadação de IPVA (50% do valor arrecadado de IPVA pertencente ao Estado).

CO D IG O DE SC RIÇ ÃO D A RE CE IT A T IP O DE  D ARE
1 3 5 6 7 8

1112 IC M S Indús tria  N orm al X X X
1118 IC M S Indús tria  Im portação X X X
1125 IC M S Indús tria  E xportação X X X
1131 IC M S Indús tria  S ubs titu ição  tributária  en trada X X X
1145 IC M S Indústria S ubstitu ição tributária - sa ída X X X
1154 IC M S Indús tria  R ondôn ia  S im ples  M EE F aixa  1 X X X
1156 IC M S Indús tria  R ondôn ia  S im ples  E PP Fa ixa  1 X X X
1158 IC M S Indús tria  R ondôn ia  S im ples  E PP Fa ixa  2 X X X

1212 IC M S C om ércio  N orm al X X X
1218 IC M S C om ércio  Im portação X X X
1225 IC M S C om ércio  Exportação X X X
1231 IC M S  C om ércio  Substitu ição  tribu tária - en trada X X X
1245 IC M S C om ércio  Substitu ição  tribu tária - s aída X X X
1254 IC M S C om ércio  R ondôn ia  S im ples  M EE Fa ixa  1 X X X
1256 IC M S C om ércio  R ondôn ia  S im ples  E PP Faixa  1 X X X
1258 IC M S C om ércio  R ondôn ia  S im ples  E PP Faixa  2 X X X

1311 IC M S P roduto P rim ário A rroz X X X
1312 IC M S P roduto  P rim ário  C acau X X X
1313 IC M S P roduto P rim ário C afé X X X
1314 IC M S P roduto  P rim ário  C astanha X X X
1315 IC M S P roduto  P rim ário  Banana X X X
1316 IC M S P roduto  P rim ário  F e ijão X X X
1317 IC M S P roduto  P rim ário  M ilho X X X
1318 IC M S P roduto  P rim ário  So ja X X X
1319 IC M S P roduto  P rim ário  O utros X X X
1321 IC M S P roduto  P rim ário  Pecuária  Bov inos X X X
1322 IC M S P roduto  P rim ário  Pecuária  Suínos X X X
1323 IC M S P roduto  P rim ário  Pecuária  Caprinos X X X
1324 IC M S P roduto  P rim ário  Pecuária  O vinos X X X
1325 IC M S P roduto  P rim ário  Pecuária  O utros X X X
1330 IC M S P roduto  P rim ário  P isc icu ltu ra X X X
1340 IC M S P roduto  P rim ário  Av icu ltu ra X X X
1351 IC M S P roduto P rim ário Extr. M inera l C assiterita X X X
1352 IC M S P roduto  P rim ário  Extr.  M inera l  O uro X X X
1353 IC M S P roduto  P rim ário  Extr.  M inera l  P edras  prec iosas X X X
1354 IC M S P roduto  P rim ário  Extr.  M inera l  O utros X X X
1361 IC M S P roduto  P rim ário  Extr.  V egeta l  Borracha X X X
1362 IC M S P roduto  P rim ário  Extr.  V egeta l  M adeira X X X
1370 IC M S O utros  produtos  prim ários X X X
1380 IC M S P roduto  P rim ário  Im portação X X X
1390 IC M S P roduto  P rim ário  Exportação X X X

1414 IC M S S erviço  de  T rans porte  C argas X X X
1426 IC M S S erviço  de  T rans porte  P assageiros X X X
1433 IC M S S erviço  de  T rans porte  V a lores X X X
1448 IC M S  S erviço  de  T rans porte  O utros X X X
1451 IC M S S erviço  de  T rans porte  A utônom o X X X

1512 IC M S C om bustíve l  e  Lubrificantes  Norm al X X X
1531 IC M S C om bustíve l  e  Lubrificantes  S ubstitu ição  Tribu tária - E ntrada X X X
1545 IC M S C om bustíve l  e  Lubrificantes  S ubstitu iç ão  Tribu tária - sa ída X X X

1627 IC M S S erviço  de  Com unic ação X X X
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16 27 IC M S S erv iç o  de C om u nicação X X X
16 35 IC M S S erv iç o  de E n erg ia  e lé trica X X X
16 48 IC M S T erm o d e dep ós ito X X
16 57 IC M S D ifere nc ia l  de  A líquota  Produtor  Rura l X X X
16 58 IC M S A ntec ip ado X X X
16 59 IC M S D ifere nc ia l  de  A líquota  S im ples  N ac io na l X X X
16 60 IC M S D ifere nc ia l  de  A líquota  Us o e  C onsum o X X X
16 61 IC M S D ifere nc ia l  de  A líquota  Ativo  Pe rm an ente X X X
16 62 IC M S D enúnc ia  espon tânea X X X
16 63 IC M S D ifere nc ia l  de  A líquota  Á lcoo l  P ro toc o lo  IC M S 17/20 04. X X X
16 64 IC M S D ifere nc ia l  de  A líquota  Sa íd a "R " X X X
16 65 IC M S S ubstitu ição A ntec ip ada "R " X X X
16 66 IC M S T erm o d e D epós ito  A ntec ipado "R " X X X

17 12 IC M S P arce lam ento  d e Im p os to  D ec larad o X X
17 36 IC M S P arce lam ento  d e D enúnc ia  E sp ontân ea X X
17 42 IC M S P arce lam ento  S u bstitu içã o Tribu tária - E ntra da X X
17 45 IC M S P arce lam ento  d e Au to  de In fraç ão X X
17 58 IC M S P arce lam ento  A ntec ipa do X X
17 59 IC M S P arce lam ento  d e AI  M ulta  Ac essória  "R" . X X
17 60 IC M S P arce lam ento  P rodutos  P rim ários  "R " X X
17 61 IC M S P arce lam ento  Industr ia"R" X X
17 62 IC M S P arce lam ento  C om érc io"R " X X

18 12 IC M S A uto  d e In fraç ão F isca lização em E stabe lec im entos X X
18 19 IC M S A uto  d e In fraç ão F isca lização vo lante X X
18 23 IC M S A uto  d e In fraç ão F isca lização em P osto  F isca l X X
18 35 M ulta  por  descum prim e nto  de obrigação Ac essória X X
18 40 A uto  de In fraç ão d e M u lta  p or  descum prim ento  de O b rigaçã o A cessória X X

21 20 IPV A X
21 23 Co tas de IP VA X
22 45 P arce lam ento  de IP VA X
23 50 M ulta  A uto  de In fraç ão de IP V A X
23 51 A uto  de In fraç ão d e IP V A X
23 63 P arce lam ento  M ulta  de A uto  de Infração de IP VA X
24 64 P arce lam ento  de A uto  de In fraç ão de IP V A X
25 70 IPV A 1° E m plac am ento X

31 12 IT CD X X
32 26 P arce lam ento  ITC D X X
33 41 A uto  de In fraç ão IT CD X X
34 29 P arce lam ento  A uto  de Infração ITC D X X
39 97 M ulta IT CD X X

41 12 Co ntribu ição M elhoria X X
42 26 P arce lam ento  Co ntribu ição de M elhoria X X

51 12 D iv ida  A tiva  IC M S  (D E C LA R A D O  e  L A NÇ A D O ) X X X
51 15 D iv ida  A tiva  A uto  de In fraç ão de IC M S X X
51 19 D iv ida  A tiva  IC M S  (D E C L.  E  LA N Ç A D O ). X X
51 22 D iv ida  A tiva  d e A uto  de In fração de IC M S X X
51 31 P arce lam ento  de D iv ida  At iva  de ICM S X X
51 32 P arce lam ento  de D iv ida  Ativa  de ICM S A ntec ipad o X X
51 34 P arce lam ento  de D iv ida  At iva  de A uto  de In fração IC M S X X
51 35 D iv ida A tiva d e M u lta d e Au to de In fra ção de IC M S X X
51 36 P arce lam ento  de D iv ida  Ativa  de M ulta  de A uto  de In fração de IC M S X X
51 40 D iv ida  A tiva  de M u lta  de Au to  de In fra ção de IC M S O brig aç ão A cessória X X
51 41 P arc .  D iv  A t.  de  M ulta  de A uto  de In fração de IC M S O brigação A cessória X X
51 43 P arce lam ento  de D iv ida  At iva  de ICM S X X
51 44 P arce lam ento  de D iv ida  Ativa  de A uto  de In fração de IC M S X X
51 58 D iv ida  A tiva  de IC M S A ntec ipado X X
52 18 Dív ida A tiva  de IPV A X
52 26 Dív ida A tiva  A uto  de In fraç ão de IP VA X
52 31 Dív ida A tiva  M ulta  A uto  de In fraç ão de IP VA X
52 43 P arce lam ento  D ív ida  A tiva  de IPV A X
52 48 P arce lam ento  D ív ida  Ativa  de A uto  de In fraç ão d e IP V A X
52 54 P arce lam ento  D ív ida  Ativa  de M ulta  de A uto  de In fraç ão d e IPV A X
53 14 D iv ida A tiva d e IT C D X X
53 27 D iv ida  A tiva  A uto  de In fraç ão de IT C D X X
53 31 D iv ida  A tiva  d e IT C D a ju izado X X
53 39 D iv ida  A tiva  A uto  de In fraç ão IT CD X X
53 45 P arce lam ento  ITC D não a ju izado X X
53 52 P arce lam ento  A uto  de Infração de IT C D X X
53 60 P arce lam ento  ITC D a ju izado X X
53 68 P arce lam ento  A uto  de Infração ITC D X X
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5368 P arce lam ento  A uto  de  In fraçã o ITC D X X
5412 D iv ida  A tiva  de  Contribu iç ão de  M elhoria X X
5441 D iv ida  A tiva  Contribu iç ão de  M elhoria X X
5456 P arce lam ento  Co ntribu ição M elhoria X X
5463 P arce lam ento  Co ntribu ição M elhoria X X
5502 Dív ida  A tiva  nã o Tr ibutár ia X X
5508 Dív ida A tiva nã o Tributár ia T J /R O X X
5510 Dív ida  A tiva  não Tr ibutár ia  C ustas  P rocess ua is X X
5511 Dív ida A tiva nã o Tributá ria  M u lta  do  T ribuna l  de  C ontas X X
5512 Dív ida  A tiva  nã o Tr ibutár ia  R ess arc im ento  G losa TC R /R O X X
5513 Dív ida  A tiva  nã o Tr ibutár ia  S aúde X X
5514 Dív ida  A tiva  nã o Tr ibutár ia  M e io  Am biente X X
5515 Dív ida A tiva nã o Tributá ria IDA R O N X
5516 Dív ida  A tiva  nã o Tr ibutár ia  R ess arc im ento  T  J /R O X X
5520 Dív ida  A tiva  nã o Tr ibutár ia  BO M BE IRO S X X
5602 P AR C . D ív ida A tiva n ão T ribu tá ria X X
5610 P AR C .  D ív ida  A tiva  n ão T ribu tá ria  C ustas  P roc essua is X X
5611 P AR C .  D ív ida  A tiva  n ão T ribu tá ria  M u lta  do  TC R X X
5612 P AR C .  D ív ida  A tiva  n ão T ribu tá ria  R essarc im en to  G losa TC R X X
5613 P AR C .  D ív ida  A tiva  não T ribu tá ria  S aúd e X X
5614 P AR C .  D ív ida  A tiva  n ão T ribu tá ria  M e io  Am bien te X X
5615 P AR C . D ív ida A tiva n ão T ribu tá ria IDA R O N X
5616 P AR C . D ív ida A tiva n ão T ribu tá ria R essarc im en to TJ / R O X X
5517 T J -R O D ívida A tiva C ustas E xtra -Jud ic ia is X X
5518 T J -R O D ívida  A tiva  P ena lid ade Pecun iária X X

6120 Taxa de se rviç o  da  adm in is tração fazen dária X X X
6127 Taxa am bienta l X X X
6135 Taxa flo res ta l X X X
6146 Taxa de sa úde púb lic a X X X
6152 Taxa de segurança púb lica X X X
6164 Taxa de ed iç ão grá f ica - im prens a o fic ia l X X X
6169 Taxa para  aq u is ição de  ed ita l  de  lic itação X X X
6175 Taxa  S ET R AP S - bem es tar  do  meno r X X X
6183 Taxa da S ecre taria  de  ed ucaç ão e  cu ltu ra X X X
6187 Taxas ou tras  taxas X X X

6300 FID E R - Fundo de D esenvo lvim ento  Ind us tria l  d e  R ondôn ia X X
6301 FIT H A - Fundo para  a  Infra -Es tru tu ra  de  Trans porte  e  Hab itação X X
6302 FG P PP - F undo G a rantidor  de  P arcerias  Pú b lico-P rivadas X

7124 Rec e ita  p atrim on ia l X X X
7136 Rec e ita  indus tria l X X X
7149 Rec e ita  d e  trans porte  rodov iá rio X X X
7156 Rec e ita  d e  trans porte  h id rov iá rio X X X
7160 Rec e ita  d e  s erv iços  hosp ita la res X X X
7163 Rec e ita  d e  s erv iços  de  process am ento  de  dados X X X
7169 M u lta  da  secre tar ia  de  saúde - SES A U X X X
7180 M u ltas  d ivers as X X X
7185 Rec e itas  de  inden izações X X X
7187 Rec e itas  de  res titu ição X X X
7192 A lien ação de m erc adorias  apreen d idas X X X
7213 A lien ação de ben s  m óve is X X X
7225 A lien ação de ben s  im óve is X X X
7239 O utras  rece itas  de  cap ita l X X X
7245 Cons ignações d ivers as X X X
7256 Cauç ões contratua is X X X
7260 Devo luçã o suprim ento  de  fun dos e  d iá rias X X X
7268 O utras  rece itas  não espec ificad as X X X

7310 B ER O N - B anc o do Es tado de  R ondôn ia  S/A X X X
7320 RO N D O N P O U P - R ondôn ia  C réd ito  Im ob iliá rio  S /A X X X
7330 CD H UR - Com pa nh ia  d e  D esenvolv im ento  U rbano e  R ura l  de  R ondôn ia X X X

7340 CE P R O RD - Com pan h ia  de  P rocessam ento  de  D ados d o  E s tado de
Rond ôn ia

X X X

7350 CA G E R O - C om panh ia  de  Ab astec im ento ,  A rm azéns G era is  e  E ntrepos tos
de R ondôn ia

X X X

7360 E NA R O - Em presa de  N avegação de R ondôn ia  S/A X X X
7370 LO TO R O - Loteria  Es ta dua l  de  Rondôn ia X X X

8010 IR RF de serv idores  do  Es tado X X X
8011 IR RF de serv idores  do  M in is té r io  P úb lico X X X
8012 IR RF de serv idores  da  A LE X X X
8013 IR RF de serv idores  do  T  J X X X
8014 IR RF de serv idores  do  TC E -R O X X X
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8014 IRR F de serv idores  do T CE -R O X X X
8025 IRR F de pess oa Fís ic a  não s erv idor X X X
8036 IRR F de pess oa Juríd ica X X X

8101 JU C E R - Atos  de Em presá rio  (Inscriç ão /A lte raç ão/  E xtinç ão) X
8102 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Atos  d e E m presá rio X
8103 JU C E R - Atos  d e S oc iedade Em p resá ria ,  E xceto  as  S /A X
8104 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Atos  d e S oc iedade Em presá ria ,  e xceto  as  S /A X
8105 JU C E R - Atos  d e S oc iedade P or  A ções e  E m pres a Pú blica X
8106 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Atos  d e S oc iedade P or  A ções e  E m pres a Pú b lica X
8107 JU C E R - Atos  d e C oopera tiva s X
8108 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Atos  d e C oope ra tivas X
8109 JU C E R - Atos  d e C onsórc io  e  G rupo de S oc iedades X
8110 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Atos  de C ons órc io  e  G rupo d e S oc iedad es X
8111 JU C E R - Atos  d e P ro teção ao N om e Em presa ria l X
8112 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Atos  d e P ro teção ao N om e Em presa ria l X

8113 JU C E R - Doc um entos  d e A rqu iva m ento .  O briga tório  ou de In teresse da
S oc ie dade Em presária  /Em presário  /S óc io

X

8114 JU C E R - Doc um entos  de In teresse de Le iloe iro /T radutor  P úb lico  ln térpre te
C om erc ia l  e  A dm in is trad or  de A rm azém G era l

X

8115 JU C E R - V ia  A d ic iona l  dos  D ocum e ntos  de Có d igos 8113 e  8114 X

8116 JU C E R - Atos  de Le iloe iro /T radutor.  P úb lico /A dm in istrador  de A rm azém
G era l

X

8117 JU C E R - P edido de R econs ide raçã o X
8118 JU C E R - Rec urso ao P lenário X
8119 JU C E R - P esqu isa  de N om e E m pre saria l  Idên tic o  ou S em elhante X
8120 JU C E R - Con su lta  a  Docum entos X
8121 JU C E R - Certidão S im plific ada X
8122 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Certidão S im plific ada X
8123 JU C E R - A dic ion a l  P or  E ntrega V ia  Posta l  d a  C ertidão S im plificada X
8124 JU C E R - Certidão de In te iro  T eor  T ipo Em pres ário X

8125 JU C E R - Certidão de In te iro  T eor  T ipo S oc iedades E m pre sárias ,  exceto  as
S /A

X

8126 JU C E R - Certidão de In te iro  T eor  T ipo S oc iedades P or  A ções e  Em presa
P úblic a

X

8127 JU C E R - Certidão de In te iro  T eor  T ipo C oopera tiva . X
8128 JU C E R - A dic ion a l  P or  E ntrega V ia  Posta l  d e  C ertidão de In te iro  Teor X
8129 JU C E R - Certidão E specífic a X
8130 JU C E R - V ia  A d ic iona l  de  Certidão Es pecífica X
8131 JU C E R - A dic ion a l  P or  E ntrega V ia  Posta l  d a  C ertidão E spec íf ica X

8132
JU C E R - A utentic ação de Ins trum entos  de Escritu raçã o d e Em presário /
S oc ie dade Em presaria  e  de Le ilo eiro /Tradu tor  Pú b lico /A dm in is trado r  de
A rm azém G e ra l

X

8133 JU C E R - E xped ição de C arte ira  de E xerc íc io  P ro fiss ion a l X
8134 JU C E R - Atos  d e T ransform aç ão,  Inc orporaç ão,  F usão e  C is ão X
8135 JU C E R - Reg istro  de E scritu ra  de Em issão de Debê ntures X
8136 JU C E R - S erv iç os  In tegrados C om O utras  J untas  C om erc ia is X
8137 JU C E R - In fo rm ações do C adas tro  Es tadua l  de  Em p resas M erc antis X
8138 JU C E R - S erv iç os  de D ivu lg ação X
8139 JU C E R - RE D ES IM X

8146 JU C E R - Cód ig o R eserva X
8147 JU C E R - Cód igo R eserva X
8148 JU C E R - Cód igo R eserva X
8149 JU C E R - Cód igo R eserva X
8150 JU C E R - Cód igo R eserva X
8151 JU C E R - Cód igo R eserva X
8152 JU C E R - Cód igo R eserva X
8153 JU C E R - Cód ig o R eserva X
8154 JU C E R - Cód igo R eserva X
8155 JU C E R - Cód igo R eserva X
8156 JU C E R - Cód igo R eserva X
8157 JU C E R - Cód igo R eserva X
8158 JU C E R - Cód igo R eserva X
8159 JU C E R - Cód igo R eserva X
8165 JU C E R - Cód ig o R eserva X
8166 JU C E R - Cód igo R eserva X
8167 JU C E R - Cód igo R eserva X
8168 JU C E R - Cód igo R eserva X
8171 JU C E R - Cód igo R eserva X
8172 JU C E R - Cód igo R eserva X
8173 JU C E R - Cód igo R eserva X
8174 JU C E R - Cód ig o R eserva X
8175 JU C E R - Cód igo R eserva X
8176 JU C E R - Cód igo R eserva X
8177 JU C E R - Cód igo R eserva X
8178 JU C E R - Cód igo R eserva X
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8178 JU C E R - C ódigo Res erva X
8179 JU C E R - C ódigo Res erva X
8180 JU C E R - C ódigo Res erva X
8181 JU C E R - C ódigo Res erva X
8182 JU C E R - C ódigo Res erva X
8183 JU C E R - C ódigo Res erva X
8184 JU C E R - C ódigo Res erva X
8185 JU C E R - C ódigo Res erva X
8186 JU C E R - C ódigo Res erva X
8187 JU C E R - C ódigo Res erva X
8188 JU C E R - C ódigo Res erva X
8189 JU C E R - C ódigo Res erva X
8195 JU C E R - C ódigo Res erva X
8196 JU C E R - C ódigo Res erva X
8197 JU C E R - C ódigo Res erva X
8198 JU C E R - C ódigo Res erva X
8199 JU C E R - C ódigo Res erva X
8201 JU C E R - C ódigo Res erva X
8203 JU C E R - C ódigo Res erva X
8205 JU C E R - C ódigo Res erva X
8207 JU C E R - C ódigo Res erva X
8210 JU C E R - C ódigo Res erva X
8211 JU C E R - C ódigo Res erva X
8212 JU C E R - C ódigo Res erva X
8213 JU C E R - C ódigo Res erva X
8214 JU C E R - C ódigo Res erva X
8215 JU C E R - C ódigo Res erva X
8216 JU C E R - C ódigo Res erva X
8217 JU C E R - C ódigo Res erva X
8218 JU C E R - C ódigo Res erva X
8219 JU C E R - C ódigo Res erva X
8220 JU C E R - C ódigo Res erva X
8221 JU C E R - C ódigo Res erva X
8222 JU C E R - C ódigo Res erva X
8226 JU C E R - C ódigo Res erva X
8227 JU C E R - C ódigo Res erva X
8228 JU C E R - C ódigo Res erva X
8231 JU C E R - C ódigo Res erva X
8232 JU C E R - C ódigo Res erva X
8233 JU C E R - C ódigo Res erva X
8234 JU C E R - C ódigo Res erva X
8235 JU C E R - C ódigo Res erva X
8236 JU C E R - C ódigo Res erva X
8237 JU C E R - C ódigo Res erva X
8238 JU C E R - C ódigo Res erva X
8241 JU C E R - C ódigo Res erva X
8242 JU C E R - C ódigo Res erva X
8243 JU C E R - C ódigo Res erva X
8246 JU C E R - C ódigo Res erva X

8301 ID A RO N - F ES A - Abate   Bov/Bub M ac ho (7 ,5% U pf)  e  Fêm ea (5 ,0% Upf)
por  C abeça

X

8302 ID A RO N - G T A - C om erc ia lização Bov/B ib /O v i/Cap/S u i X
8303 ID A RO N - G T A - C om erc .  Bov/Bub/O vi/Cap/Su i  T ang X
8304 ID A RO N - G T A - C om erc .  Bov/Bub/O vi/Cap/Su i X
8305 ID A RO N - G T A - Aves O rnam ent/Fe lin .C an.O utros X
8306 ID A RO N - G T A - A Cada 1000 P intos  de 1  D ia  e  Fr. X
8307 ID A RO N - F ES A - Ind F rig  A bate  de B ov/B ub  a té  2 .500 C ab/M es X
8308 ID A RO N - F ES A - Vig ilânc ia  S an itá ria  em Le ilões X
8309 ID A RO N - D es in fecção por  V e iculo  T ipo C am inhão X
8310 ID A RO N - D es in fecção por  V e iculo  T ipo C arre ta X
8311 ID A RO N - E m issão de C ertificado de Vac inação X
8312 ID A RO N - C is  M odelo  "E"  Por  Subprodutos  de O r. X
8313 ID A RO N - C ertificado de Trans ito  1  a  10 C ouro X
8314 ID A RO N - C ertificado de Trans ito  11 a  50 C ouro X
8315 ID A RO N - C ertificado de Trans ito  m ais  de 50 C X
8316 ID A RO N - M ultas  A p licadas na D efesa S an itá ria X
8317 ID A RO N - M ultas  A p licadas na D efesa S an itá ria X
8318 ID A RO N - M ultas  A p licadas na Inspeção de P rod. X
8319 ID A RO N - M ultas  A p licadas na C lass ificação X
8320 ID A RO N - C redenc iam ento  de Em presas de E vento X
8321 ID A RO N - R egis tro  e  L ic ença de E stabelec im ento X
8322 ID A RO N - E xped ição de Certidão para  C adas tram ento X
8323 ID A RO N - T axa de D espesa de Trans porte  de M at X
8324 ID A RO N - A utorização para  A qu is ição de M udas X
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8325 ID AR O N - C ertif icado F itosan itá rio  de  O rigem X
8326 ID AR O N - Ates tado de  Tra tam ento  de  Vegetais X
8327 ID AR O N - Ates tado de  Destru ição de  R estos  Cu l. X
8328 ID AR O N - C adastro  de  V ive iro X
8329 ID AR O N - Am ostra  e  A ná lise  de  S em entes  de  G r. X
8330 ID AR O N - Aná lise  ou  E xam e de Produtos  V egeta is X
8331 ID AR O N - Am ostra  e  A na lise  de  S em entes  F orage X
8332 ID AR O N - Ates tado de  E xpurgo p or  T one lada X
8333 ID AR O N - Perm issão de  Trans ito  de  V egeta is X
8334 ID AR O N - C redenciam ento  Com erc ia l  para  E xpurg . X
8335 ID AR O N - C adastro  A gro tóxico X
8336 ID AR O N - R eg is tro  de  Em pres as  e  P res tadores  d. X
8337 ID AR O N - Vis to ria  para  V erificaç ão des tru iç ão X
8338 ID AR O N - Alte ração de  C adastro X
8339 ID AR O N - TES TE Tetrazó lic o X
8340 ID AR O N - C adastro  de  Estabe lec im ento  C om erc ia l X
8341 ID AR O N - R enovaç ão de Cadastro  de  P roduto X
8342 ID AR O N - R enovaç ão de Cadastro  de  Es tabe lec im ento X
8343 ID AR O N - C lass ific ação P rev ia  com Em issão de  Laudo X
8344 ID AR O N - Taxa para  Transporte  de  M ateria l  P ar X

8345 ID AR O N - FES A - A bate  O vi/Cap/S u i - 5 ,0% Upf - por  Lo te  ou  F raç ão de  10
Cabeç as

X

8346 ID AR O N - FES A - Ind  Frig  A bate  de  B ov/B ub  de  2 .501 a  5 .000 Cab/M es X
8347 ID AR O N - FES A - Ind  Frig  A bate  de  B ov/B ub  de  5 .001 a  10 .000 Cab/M es X
8348 ID AR O N - FES A - Ind  Frig  A bate  de  B ov/B ub  de  10 .001 a  15.000 Cab/M es X
8349 ID AR O N - FES A - Ind  Frig  A bate  de  B ov/B ub  ac im a de 15 .000 C ab/M es X

8350 ID AR O N - FES A - Ind  Frig  A bate  de  A ves - 5 ,0% da Upf/RO por  Lo te  ou
Fração de  500 A ves

X

8351 ID AR O N - FES A - M ultas X
8352 ID AR O N - D ív ida A tiva – D efesa An im al X
8353 ID AR O N - D ív ida A tiva – D efesa Vegeta l X
8354 ID AR O N - D ív ida A tiva – O utros  Créd itos X
8355 ID AR O N - D ív ida A tiva – A ções Jud ic ia is X
8356 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8357 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8358 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8359 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8360 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8361 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8362 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8363 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8364 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8365 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8366 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8367 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8368 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8369 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8370 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8371 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8372 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8373 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8374 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8375 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8376 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8377 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8378 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8379 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8380 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8381 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8382 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8383 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8384 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8385 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8386 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8387 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8388 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8389 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8390 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8391 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8392 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8393 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8394 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8395 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8396 ID AR O N - C ódigo R eserva X
8397 ID AR O N - C ódigo R eserva X
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8398 ID A R O N -  C ód igo  R eserva X
8399 ID A R O N -  C ód igo  R eserva X

8401 S EA G R I  -  Program a P ró -Le ite X
8402 S EA G R I - Funcafé X

8470 P G E -  H onorár ios  E xecuç ão F isca l X X
8480 T J-R O -  C us tas  F ina is  E xec ução F isc a l X X
8490 D E TR A N -  H o norários  E xec ução F isc a l X X

8430 D E TR A N -  Inc lusão /E xc lusão  de  G revam e X
8431 D E TR A N -  A uto riza ção  P rév ia  para  Laudo de  E C V X
8432 D E TR A N - V is to ria E le trôn ica X
8433 D E TR A N -  E ntrega  P os ta l  de  D ocum entos X
8434 D E TR A N -  Insc rição  C urso  de  Form ação E spec ia lizado  em Trâns ito  -

F orm aç ão M ototaxis ta  ou  M oto fre tis ta
X

8435 D E TR A N -  Insc rição  C urso  de  Form ação E spec ia lizado  em Trâns ito  -
F orm aç ão M O P P

X

8436 D E TR A N -  Insc rição  C urso  de  Form ação E spec ia lizado  em Trâns ito  -
F orm aç ão em Transpo rte  d e  P assage iros

X

8437 D E TR A N -  Insc rição  C urso  de  Form ação E spec ia lizado  em Trâns ito  -
F orm aç ão em Transpo rte  E sc o la r

X

8438 D E TR A N -  R e g istro  de  C ontra tos  com G a ran tia  F iduc iá ria  de  V eícu los X
8439 D E TR A N -  S is tem a N ac iona l  de  Iden tific ação  A utom ática  de  V eícu los  -

S IN IA V
X

8440 D E TR A N -  S ubs titu içã o  da  P lac a  E le trôn ica  do  S IN IAV X
8441 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8442 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8443 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8444 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8445 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8446 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8447 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8448 D E TR A N -  C ó d igo  R eserva X
8501 D E TR A N -  1 º  Em plac am ento X
8502 D E TR A N - 2ª v ia C R LV X
8503 D E TR A N - 2ª v ia C R V X
8504 D E TR A N -  A lienaç ão F iduc iá ria X
8505 D E TR A N -  A lte ração  de  C ara c te rís ticas X
8506 D E TR A N -  A lte ração  de  D ado s  C ad as tra is /C orreção  da  C R V X
8507 D E TR A N -  Em issã o  de  V ia  O rig ina l  de  C R LV X
8508 D E TR A N -  B a ixa  de  V eícu los X
8509 D E TR A N -  D e sa lienação X
8510 D E TR A N -  L icenc iam ento  A nu a l  po r  E xerc íc io X
8511 D E TR A N -  M udança  de  M un ic íp io  -  E s tado  de  R ondôn ia X
8512 D E TR A N -  R e cadas tram ento  V e ícu lo  n ão  R E N A VA M (V eícu lo  de  outra  U F -

02  le tras )
X

8513 D E TR A N -  R e cadas tram ento  (Ve íc .  R E N A V AM -  03  le tras ) X
8514 D E TR A N -  A uto riza ção  p ara  R egravação/G ravação C hass i/M otor X
8515 D E TR A N -  T ran sfe rênc ia  P rop riedade de  V eícu lo  -  R ond ôn ia  com T roc a  de

P laca  (ve ícu lo  2  le tras )
X

8516 D E TR A N -  T ran sfe rênc ia  P rop riedade de  V eícu lo  -  R ond ôn ia  com T roc a  de
P laca  ve ícu lo  3  le tras )

X

8517 D E TR A N - R e la cre de P laca X
8518 D E TR A N -  M udança  de  C ategoria X
8519 D E TR A N -  T roc a  de  P la ca  V eícu lo  de  R ondôn ia  (de  2  para  3  le tras ) X
8520 D E TR A N -  A uto riza ção  d e  E m barque X
8521 D E TR A N -  L iberaç ão  de  V eícu los  A preend id os  sem S erv iço  de  G u incho X
8522 D E TR A N -  L iberaç ão  de  V eícu los  A preend id os  com S erv iço  de  G u incho X
8523 D E TR A N -  C a de ia  D om in ia l,  D ec la ração  e  C ert id ões  D ivers as X
8524 D E TR A N -  L icenc iam ento  A nu a l  po r  E xerc íc io  V enc ido X
8525 D E TR A N -  R e nova ção d e  C redenc iam ento  de  O fic ina /D esm onte X
8526 D E TR A N -  C redenc iam ento  de  O fic ina /D esm onte X
8527 D E TR A N -  C e rtidão  N eg ativa  para  S eg uro X
8528 D E TR A N -  L icença  para  Trân s ito  de  V eícu lo  (L ic ença  de  P arabr is a ) X
8529 D E TR A N -  A lte ração  de  C ara c te rís tica  sem Autor izaç ão  P rév ia X
8530 D E TR A N -  N o ta  F isca l  ou  R ec ibo  V enc id o X
8531 D E TR A N -  C e rtidão  N eg ativa  de  M u ltas X
8532 D E TR A N -  B a ixa  de  R estrição  A dm in is tra t iva ,  T ribu tá ria  e  C om un icação  de

D ados
X

8533 D E TR A N -  C a nce lam ento  de  G ravam e X
8534 D E TR A N -  C ó p ia  de  D ocum ento  de  P roc esso  de  Ve íc u los  (por  fo lha  fren te  e

verso )
X

8535 D E TR A N -  C o nces são de  P laca  de  E xperiênc ia X
8536 D E TR A N -  C redenc iam ento  de  C once ss ionária  p ara  F ins  D iversos X
8537 D E TR A N -  C redenc iam ento  de  F inanc e ira  p ara  A ces so  ao  S N G X
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8588 DE TR A N - Inscrição para Curso de A tualização para P rofiss ional  de T rânsito X
8589 DE TR A N - E xpedição de 2ª  v ia  de LADV X
8590 DE TR A N - A lteração de D ados LA DV X
8591 DE TR A N - D ivida Ativa Taxas de L icenc iam ento X
8592 DE TR A N - D ivida Ativa O utras Taxas X
8593 DE TR A N - D ivida Ativa M ultas de Trâns ito X
8594 DE TR A N - D ívida A tiva M ultas Diversas X
8595 DE TR A N - D ívida A tiva D iárias X
8596 DE TR A N - D ívida A tiva Suprim ento de Fundos X
8597 DE TR A N - P arcelam ento de D ébitos de Veícu los X
8598 DE TR A N - M ultas de T râns ito X
8599 DE TR A N - P arcelam ento de M ultas de Trâns ito X

8600 FU NR ES PO L - T axa para em issão de atestado co letivo de interesse de
Em presas privadas,  por  pessoa

X

8601 FU NR ES PO L - T axa para em issão de atestado de antecedentes crim inais ,
por  pessoa

X

8602 FU NR ES PO L - T axa para em issão de atestado de cadastro,  por  pessoa X
8603 FU NR ES PO L - T axa para em issão de cédula de identidade 1"  v ia X
8604 FU NR ES PO L - T axa para em issão de cédula de identidade 2"  v ia X
8605 FU NR ES PO L - T axa para em issão de cédula de retificação em gera l X

8606 FU NR ES PO L -  T axa para em issão de cédula de Identificação de pessoa em
residência,  com expedição de cédula,  por  pessoa

X

8607 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de necrops ia X
8608 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de exum ação e nec rops ia X

8609 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de lesão corpora l  para f ins
particu lares

X

8610 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo para processos e ac identes de
trabalho

X

8611 FU NR ES PO L -  T axa para em issão de laudo de exam es quím icos – legais X
8612 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de exam es toxico lóg icos X
8613 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de exam es anátom o –

pato lóg ico
X

8614 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de exam es sexológ icos X
8615 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de exam es de verificação de

idade
X

8616 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de exam es de san idade m enta l X
8617 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de exam es de outras naturezas X
8618 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de autorização para trans lado

de cadáver
X

8619 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudo de em balsam am ento de
cadáver

X

8620 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudos de acidentes de trâns ito ,  na
Capita l

X

8621 FU NR ES PO L -  T axa para em issão de laudos de ac idente de trâns ito ,  em
outros m unic íp ios

X

8622 FU NR ES PO L - T axa para em issão de laudos de exam es d iversos ,
pareceres,  exam es de docum entação contábeis ,  exam es laboratoria is  em
gera l  de jogos líc itos e de outras espécies

X

8623 FU NR ES PO L - T axa para v is toria  de constatação de danos X
8624 FU NR ES PO L - T axa para v is toria  de levantam ento de questões

possessórias
X

8625 FU NR ES PO L - T axa para v is toria  de veícu los transportadores de va lores ,
cada veícu lo

X

8626 FU NR ES PO L - T axa para v is toria  de num erações identificadoras de veícu los
ou de outra natureza

X

8627 FU NR ES PO L - T axa para fo tografias legendadas e autenticadas até o
tam anho 10X15 cm , por  un idade

X

8628 FU NR ES PO L - T axa para am pliações fotográficas até o tam anho 20X25 cm ,
por  un idade

X

8629 FU NR ES PO L -  T axa para cópias de legendadas e autenticadas até o
tam anho 10X15 cm , por  un idade

X

8630 FU NR ES PO L - T axa para cópias de am pliações fo tográficas até o tam anho
20x25cm , por  un idade

X

8631 FU NR ES PO L - T axa para cópias fo tostáticas autenticadas de docum entos,
por  fo lha ou exem plar

X

8632 FU NR ES PO L - T axa para cópias he liográ ficas por  un idade m edindo até o
tam anho de 33x22

X

8633 FU NR ES PO L - T axa para cópias de autos e fo lhas de inquéritos po lic ia is ,
processos contravenc ionais ,  por  un idade

X

8634 FU NR ES PO L - T axa para certidão de autos de inqué ritos polic ia is ,  processos
contravencionais ,  por  fo lha

X

8635 FU NR ES PO L - T axa para certidão de perda de docum entos X
8636 FU NR ES PO L - T axa para certidão negativa expedida pela D elegac ia de

Furtos e Roubo de V eícu los
X

8637 FU NR ES PO L - T axa para certidão de Ocorrênc ia Polic ia l  e/ou d iversas,  de X
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8637 F UN R ES P O L - Taxa para certidão de Ocorrênc ia Polic ia l  e/ou diversas, de
atos praticados em D elegacias de Políc ias e/ou outros ó rgãos polic iais não
com preend idos nesta tabela

X

8638 F UN R ES P O L - Taxa para inscrição no C urso de vigilante,  por candidato X
8639 F UN R ES P O L - Taxa para inscrição para rec ic lagem de vigilante,  por

candidato
X

8640 F UN R ES P O L - Taxa para exam e psicotécnico, por candida to X
8641 F UN R ES P O L - Taxa para expedição de certificados e docum entos diversos,

por candidato
X

8642 F UN R ES P O L - Taxa para inscrição em concurso público de nível  superior
por candidato

X

8643 Taxa para inscrição em concurso público de níve l  m éd io ,  por candida to X
8644 F UN R ES P O L - Taxa para inscrição em curso de níve l  superior,  por candidato X
8645 F UN R ES P O L - Taxa para inscrição em curso de nível  m éd io,  por candidato X

8646 F UN R ES P O L - Taxa para inscrição em curso de nível  interm ediário,  por
candidato

X

8670 F UN R ES P O L - Taxa para alvará A lto-falante fixo X
8671 F UN R ES P O L - Taxa para alvará A lto-falante m óvel X
8672 F UN R ES P O L - Taxa para alvará Bar de 1ª c lasse X
8673 F UN R ES P O L - Taxa para alvará Bar de 2ª c lasse X
8674 F UN R ES P O L - Taxa para alvará Bar de 3ª classe X
8675 F UN R ES P O L - Taxa para alvará Bar de 4ª c lasse X
8676 F UN R ES P O L - Taxa para alvará Bar de 5ª c lasse X
8677 F UN R ES P O L - Taxa para alvará Bar de 6ª c lasse X
8678 F UN R ES P O L - Taxa para alvará C asa de sauna m ista X
8679 F UN R ES P O L - Taxa para alvará D rive -in X

8680 F UN R ES P O L - Taxa para alvará Boates contendo estac ionam ento, danças,
shows m us icais,  res tauran tes e/ou lanchonetes e sim ilares

X

8681 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de C inem a em cidades com até 50.000
habitantes

X

8682 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Cinem a em cidades acim a de 50.000
habitantes

X

8683 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 1ª classe X
8684 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 2a classe X
8685 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 3a classe X
8686 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  de cinco estrelas X
8687 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  de quatro estrelas X
8688 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  de três estrelas X
8689 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  de duas estrelas X
8690 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  de um a estrela X

8691 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  sem estre la ,  com m ais de 25
apartam entos ou quartos

X

8692 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  sem estrelas com até 25
apartam entos ou quartos

X

8693 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hotel  sem estrelas com m enos de 25
apartam entos

X

8694 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas com três
estrelas

X

8695 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas com duas
estrelas

X

8696 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas com um a
estrela

X

8697 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas sem es trela
m ais de 25 apartam entos ou quartos

X

8698 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas sem es trelas
até 25 apartam entos ou quartos

X

8699 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas sem es trelas
com m enos de 10 apartam en tos

X

8700 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Motéis luxo X
8701 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Motéis de 1a c lasse X
8702 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Motéis de 2a c lasse X
8703 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Motéis de 3a c lasse X
8704 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Motéis de 4a c lasse X
8705 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Res tauran tes 1ª  c lasse X
8706 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Res tauran tes 2a classe X
8707 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Res tauran tes 3a classe X
8708 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Lanchonete 1ª c lasse X
8709 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Lanchone te 2ª c lasse X
8710 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de Lanchonete 3ª c lasse X
8711 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de casa de jogos de habilidade , m ecânicas,

m anuais ou a través de m áquina ou aparelho elétrico ou eletrônico, ou jogos
de bocha, bo lão e congêneres, explo rado por pessoa fís ica ou jurídica,  que
não sejam insta ladas em Sociedades recreativas,  por unidades de m áquinas ,
de m esas, de aparelhos elétrico ou e le trônico

X

8712 F UN R ES P O L - Taxa para alvará de execução fonom ecânica e sem locutor, X
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8712 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará de execução fonom ecân ic a  e  sem locu tor,
por  e le tro las ,  g ravador,  a lto -fa lan tes  ou  s im ila res ,  em casas  de  com érc io  e
que nã o se jam efe tuadas em c ab inas  indevassáve is ,  ac ionado a través  de
ficha ,  por  apa re lho

X

8713 F UN R E S P O L - Taxa para  a lvará d e orqu es tra ,  con jun to  m us ica l,  m ús ica
m ecân ic a  ou  ele trôn ica ,  com ou sem inserção de  m oedas,  em bares ,
con fe ita rias ,  le ite iras ,  sorve terias  o u  em outros  es tabe lec im e ntos
con gêneres

X

8714 F UN R E S P O L - Taxa para  a lvará  d e assoc iações recreativas ,  c lubes,
soc iedades,  es tád ios  que vendam ingresso

X

8715 F UN R E S P O L - Taxa para  a lvará  d e  parq ue de pa tinação em rec in to  aberto
ou fechad o

X

8716 T axa para  a lvará  de  casas  de  jogos  de  carteados líc itos , perm itid o em
soc iedades leg itim am ente  cons tituída

X

8717 F UN R E S P O L - Taxa para  a lvará  d e  ba iles  em c idades com a té  2 00.0 00
hab itan tes

X

8718 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  ba iles  em c idades com m ais  de
200.00 0 hab itan tes ,  por  ba ile

X

8719 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  nos  d is tritos  adm in is tra t ivos  ou  jud ic iá rios  e
fo ra  do  qua dro  urba no dos  m un ic íp ios  do  in te r io r

X

8720 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  trio -e lé tric o X
8721 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará de b loco carnava le sc o,  esco la  de  sam ba X
8722 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  ba ilões X
8723 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  lu ta  liv re ,  boxe,  ou  s im ila res ,  com

entra da paga,  por  esp etác u lo
X

8724 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  para  le ilão  de ve ícu los X
8725 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  para  le ilão  de  an im ais X
8726 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  enduros ,  corrida s,  de  ve íc u los  e /ou

an im ais  em gera l  e  co rre la tos
X

8727 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  shows com dança - cantores ,  bandas ou
grupos m us ic a is,  por  s how

X

8728 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  shows sem dança - ópera ,  tea tro ,
m us ica is ,  m á g icos ,  ilus ion is tas ,  p or  s how

X

8729 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  barrac a de  com ida,  de  jogo líc ito ,
sorve te ria ,  ap are lho  de  d iversã o,  por  tem porada

X

8730 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  apres entação de danç as X
8731 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  parque ou estan de,  po r  apare lh o  ou  loc a l

de  a tração,  cada tem porad a
X

8732 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de bar  c om m ús ica X
8733 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de bar  s em m ús ica X
8734 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  res taurante  e  lanc honetes X
8735 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  es tac ionam ento  para  ve ícu los

autom otore s
X

8736 FU N R E S PO L - Taxa para  au torizaç ão de em presas de desm anche,
m anutenção e  revenda de peças de ve ícu los  ou estabe lec im entos
assem elha dos

X

8737 FU N R E S PO L - Taxa para  au torização de of ic inas  de  m anutenç ão e
recupe ração de ve ícu los  au tom otores

X

8738 FU N R E S PO L - Taxa para  au torização de of ic inas  de  m anutenç ão e
recupe ração de b ic ic le tas  e  sim ila res

X

8739 FU N R E S PO L - Taxa para  au torizaç ão de em presas locadora s  de ve ícu los X
8740 FU N R E S PO L - Taxa para  au torização de es tac ionam ento  de  ve ícu los X
8741 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  em presas  de  com érc io  de  jó ias ,  ped ras

ou m eta is  p rec ios os
X

8742 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará de em presas  fo rnece doras  ou  ins ta ladoras
de a la rm e residen c ia is

X

8743 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  em presas  fo rnece doras  ou  ins ta ladoras
de a la rm e em veícu los

X

8744 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará de em presas confecc ionadoras  de chaves e
espec ia lis tas  em c ons ertos  de  fe chad uras

X

8745 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  em presas  de  tra nsportes  blindados de
va lores ,  de  acordo com a  leg is lação vigen te

X

8746 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará de em presas  de  segu rança bancá ria  d e
conform idade com a  leg is laç ão v igen te ,  por  exerc íc io

X

8747 FU N R E S PO L - Taxa d iá ria  para  m otoc ic le tas  em gera l  apreend idas  nas
de legac ias

X

8748 FU N R E S PO L - Taxa d iá ria  para  ve ícu los  de  p ass e io  e  u tilitá rios  apreend idos
nas de legac ias

X

8749 FU N R E S PO L - Taxa d iá ria  para  ve ícu los  de  transpo rtes  a té  o  lim ite  de  12
(doze)  pa ssage iro s  apre end idos  na s  de legac ias

X

8750 FU N R E S PO L - Taxa d iá ria  para  ve ícu los  de  transp ortes  ac im a do lim ite  de
12 (d oze)  passage iros  apree nd idos  nas  de legac ias

X

8751 FU N R E S PO L - Taxa d iá ria  para  cam inhões e  tra to res  em g era l  apreend idos
nas de legac ias

X

8752 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  para  agênc ias  de  de tet ives  pa rtic u la res X
8753 FU N R E S PO L - Taxa para  a lvará  de  o fic inas  de  qua lquer  espéc ie  que

com erc ia lizem ou re fo rm em arm as em ge ra l
X
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87 54 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  a lvará  d e  fab ric o,  im po rtaç ão ,  exporta çã o  de
arm as,  m unições,  in f lam á veis  e produ to s qu ím icos,  a gress ivos e co rros ivos

X

87 55 FU N R E S P O L - T a xa pa ra a lvará d e e scritó rios  de representações de arm a s
e m u nições

X

87 56 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  a lvará  d e  casa s  d e  reve nd as  de  arm a s  e  m u niçõ es X
87 57 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  a lvará  d e  p os tos  d e  ga so lin a X
87 58 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  a lvará  d e  d ep ós itos  de  exp lo s ivo s  ou  in flam áve is X
87 59 FU N R E S P O L - T a xa pa ra a lvará d e f irm as de com é rc io  a tacadis ta  de fog os

de artif íc ios
X

87 60 FU N R E S P O L - T a xa pa ra a lvará d e f irm as de com é rc io  vare jis ta  de fo go s de
artifíc ios

X

87 61 FU N R E S P O L - T a xa pa ra licen ça para transpo rte  de m os truário  de arm as e
m un ição ,  p or  exerc íc io

X

87 62 FU N R E S P O L - T a xa pa ra licen ça de ha bili taçã o pa ra exercer  a  p rofis são de
encarreg ad o de jog o e/ou técn ico d e exp los ivos "b las te r"

X

87 63 FU N R E S P O L - T a xa pa ra licen ça para transpo rte  de in flam á veis  ou
exp los ivos -  p essoa fís ica

X

87 64 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  lic en ça para transpo rte  de in flam á veis  ou
exp los ivos -  p essoa ju ríd ica

X

87 65 FU N R E S P O L - T a xa pa ra licen ça para o uso ou em pre go d e exp los ivo X
87 66 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  re g is tro  de  a rm a  de  d efesa  p erm a nen te – arm a

nova
X

87 67 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  re g is tro  de  a rm a  de  d efesa  p erm a nen te – arm a
usada

X

87 68 FU N R E S P O L - T a xa pa ra re g is tro  de a rm a de tiro  ao a lvo c /  ou caça X
87 69 FU N R E S P O L - T a xa pa ra tran sferênc ia  d e reg is tro  em ge ra l X
87 70 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  a uto riza ç ão  d e  1º  p orte - com p ree nd en do:

ce rtificad o de hab ilitação,  a utorização p ara a com pra de arm a e m unição ,
exa m e d e pro efic iên c ia  de arm a e a e xpe dição d o po rte

X

87 71 FU N R E S P O L - T a xa pa ra re no vaçã o do po rte  de arm a X
87 72 FU N R E S P O L - T a xa pa ra e xam e de p roe fic iênc ia  de arm a X
87 73 FU N R E S P O L - T a xa pa ra trân s ito  de arm a de tiro  ao a lvo e caça X
87 74 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  a  c om pra  de  a rm a s  e  m u niç ões X
87 75 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  e xam e  ps ic otécnico pa ra exped ição do p orte  de

arm a
X

87 76 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  re stitu içã o  de  a rm a  ap ree nd ida X
87 77 FU N R E S P O L - T a xa pa ra cert if icad o de h abilitação pa ra o porte  de a rm a X
87 78 FU N R E S P O L - T a xa  pa ra  e xped içã o de carte ira  p ara v ig ilan te,  v ig ias

gua rd iões
X

87 79 FU N R E S P O L - T a xa pa ra cert if icad os d iversos com pre en dido s nesta tabe la
de com petênc ia  d o D O P S

X

88 01 D E R - T a xa de requ erim e nto X
88 02 D E R - T a xa de e xpe die nte X
88 03 D E R - T a xa  de  m u dan ça  de  ho rá rio X
88 04 D E R - T a xa de v is toria  de veícu los X
88 05 D E R - T a xa de v ia gem extraord in ária  e  om issão
88 06 D E R - T a xa de licença espec ia l  com p erm issão de linh a X
88 07 D E R - T a xa de licenç a espec ia l  sem p erm issão de linh a X
88 08 D E R - T a xa de fre tam en to eve ntua l X
88 09 D E R - T a xa de fre tam en to con tín uo X
88 10 D E R - T a xa de reg is tro  d e em presa e reno vação a té 10 veícu lo s X
88 11 D E R - T a xa de reg is tro  d e em presa e ren ovação d e 11 a 3 0 veícu los X
88 12 D E R -  T a xa de reg is tro  d e em presa e reno vação d e 31 a 5 0 veícu los X
88 13 D E R - T a xa de reg is tro  d e em presa e reno vação d e 51 a 1 00 veícu los X
88 14 D E R - T a xa de reg is tro  d e em presa e reno vação  d e  101  a  20 0  ve ícu lo s X
88 15 D E R - T a xa de reg is tro  d e em presa e reno vação ac im a de 2 00 ve ícu los X
88 16 D E R - O bras R od- T axa de em issão de certidõe s d iversas X

88 17 D E R - O bras R od- T axa  de  a testado  d e  e xe cu çã o  de  ob ra s  o u  se rv iç os,
desem p en ho,  capac ida de ou id oneidad e de f irm as

X

88 18 D E R - O bras R od- T axa de a testado d e reg ula rida de d e obras /se rv iços X

88 19 D E R - O bras R od- T axa de cóp ia d e qu alqu er  d ocum ento pro du z ido pe lo
órg ão e re qu erid o po r  terce iros

X

88 20 D E R - O bras R od- T axa de m ap a rodo v iário  a  co res X
88 21 D E R - O bras R od- T axa de term o de re cebim e nto de fin it ivo de obras X
88 22 D E R - O bras R od- T axa de e xpe dien te X
88 23 D E R – M ulta  Ap licad a em con tra to  de em pre ita da X
88 24 D E R – D ív id a ap ura da em processo d e tom ad a de contas espec ia l X
55 07 D E R - D ív ida A tiva não tributária – A uto  de  In fra çã o X

88 51 D E O S P - C ons t. C iv il - Ta xa  d e  cert idõ es  d iversa s X

88 52 D E O S P - C ons t. C iv il - Ta xa d e ates ta do d e execuç ão de o bras ou se rv iços ,
desem p en ho,  capac ida de ou id oneidad e de f irm as

X

88 53 D E O S P - C ons t. C iv il - Ta xa  d e  ates ta do  d e  v is itas/ce rt ifica do  d e
reg ula rida de d e obras

X
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8854 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  inscriçã o  ou  a tua lização de  cad astro  de
fornec edore s  d e bens ou s erv iços

X

8855 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  cóp ia  de  qua lque r  do cum en to  p roduz ido  p e lo
órgão e  req uerido  por  te rce iros

X

8856 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  cóp ia  de  dese nho (pro je to )  ou  cóp ia
he liográ f ica  por  m 2

X

8857 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  m apa rod ov ia  rio  a  cores X
8858 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  term o d e re ceb im en to  de fin it ivo  de  ob ras X
8859 D E O SP - C onst. C ivil - M u lta  C ontra tua l X
8860 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  im petraç ão d e  recursos  d ive rsos X

8861 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  c ert idão de  a provação de lo ca lid ade de
po stos  de  d erivados  d e  pe tró le o

X

8862 D E O SP - C onst. C ivil - Ta xa d e  exped ien te X

8901 A G E V IS A – C oncessão de a lvará  de  saúd e,  lic ença o u  au torização  de
es tabe lec im ento  a té  1 00m 2

X

8902 A G E V IS A – C oncessão de a lvará  de saúd e,  lic ença ou au torizaç ão de
es tabe lec im ento  com 101 à  500m 2

X

8903 A G E V IS A – C oncessão de a lvará  de  saúd e,  lic ença o u  au torização de
es tabe lec im ento  com 501 à  1000m 2

X

8904 A G E V IS A – C oncessão de a lvará  de saúd e,  lic ença ou au torizaç ão de
es tabe lec im ento  c om 1001 à  2000m 2

X

8905 A G E V IS A – C oncessão de a lvará  de  saúd e,  lic ença o u  au torização de
es tabe lec im ento  c om 2001 à  3000m 2

X

8906 A G E V IS A – C oncessão de a lvará  de saúd e,  lic ença ou au torizaç ão de
es tabe lec im ento  c om 3001 à  5000m 2

X

8907 A G E V IS A - A na lise  de  pro je tos  arqu ite tôn ico s- até  100m 2 X
8908 A G E V IS A - A na lise  de  pro je tos  arqu ite tôn ico s- de 101 a  500m 2 X
8909 A G E V IS A - A na lise  de  pro je tos  arqu ite tôn ico s- de 501 a  1000m 2 X
8910 A G E V IS A - A na lise  de  pro je tos  arqu ite tôn ico s- de 1001 a  2000m 2 X
8911 A G E V IS A - A na lise  de  pro je tos  arqu ite tôn ico s- de 2001 a  3000m 2 X
8912 A G E V IS A - A na lise  de  pro je tos  arqu ite tôn ico s- de 3001 a  5000m 2 X
8913 A G E V IS A - A na lise  de  pro je tos  arqu ite tôn ico s- ac im a de 5000m 2 X

8914 A G E V IS A - Ate stado,  laud o,   parec er  técn ico  ou  cert idão com o resu lta do d a
ins peçã o san itá r ia

X

8915 A G E V IS A - Ate stado,  laud o,   parec er  técn ico  ou  cert idão c om o resu lta do da
ins peçã o san itá r ia  s ubs eqüen te

X

8916 A G E V IS A – C ertific ados não espec ifica dos X
8917 A G E V IS A – 2º  v ia  do  do cum en to X
8918 A G E V IS A – A nu ênc ia  em d oc um ento s X
8919 A G E V IS A – Q ualqu er  a lte raçã o d e  em pre sa X
8920 A G E V IS A - C ertidã o N egativa X
8921 A G E V IS A – C ance lam ento  d o  a lva rá  d e  s a íde X
8922 A G E V IS A - S us pensã o de a tiv idad e de  em pres a X
8923 A G E V IS A – M ulta  de  A uto  de  In fraç ão X
8924 A G E V IS A – C ertific ado de  ba ixa /  A lte raç ão de  res pons ab ilidad e técn ica X
8925 A G E V IS A – C ertidã o de  R eg u laridade X
8926 A G E V IS A - R equerim ento  em ge ra l X
8927 A G E V IS A – P ed ido  de  Insp eç ão no m un ic íp io  sede X
8928 A G E V IS A – P ed ido  de  Insp eç ão fo ra  d o  m un ic íp io  s ede X
8929 A G E V IS A - La udo técn ic o  para  inu tilização de  p rodutos  a té  100 kg  ou  litros X

8930 A G E V IS A  A G E V ISA - Laudo técn ico  para  inu tilizaç ão de  p rodutos  de  10 1 à
30 0 kg  ou  litros

X

8931 A G E V IS A  A G E V ISA - Laudo técn ico  para  inu tilizaç ão de  p rodutos  de  30 1 à
50 0 kg  ou  litros

X

8932 A G E V IS A  A G E V ISA - Laudo técn ico  para  inu tilizaç ão de  p rodutos  de  50 1 à
10 00 k g  ou  litros

X

8933 A G E V IS A  A G E V ISA - Laudo técn ico  para  inu tilizaç ão de  p rodutos  ac im a de
10 00 k g  ou  litros

X

9001 S E D A M - T axa de R eg is tro  e  L icenças  Am bienta is X
9002 S E D A M - T axas O riu ndas d e A tiv idad es F lores ta is X
9003 S E D A M - M ultas  por  In fração à  Leg is lação Am bienta l X
9004 S E D A M - M ultas  e  Taxas Em itid as  pe los  Co nven iados da S E DA M X

9100 B O M B E IR O S - T axa de  com bate  a  in cênd io X
9101 B O M B E IR O S - T axa de  vis to ria  de  ve íc u los  de  passe io X
9102 B O M B E IR O S - T axa de  vis to ria  de  ve íc u los  c o le tivo  ro dov iá rio  e  u rban os X

9103 B O M B E IR O S - T axa de  com bate  a  in cênd io  im óve is  res idenc ia l  d e  qua lqu er
na tureza

X

9104 B O M B E IR O S - T axa de com bate  a  in cênd io  im óve is  com erc .  e  ou  serv .  de
qu a lquer  na tureza

X

9105 B O M B E IR O S - T axa de  com bate  a  in cênd io  im óve is  in dus tria l  de  qua lque r
na tureza

X

9106 B O M B E IR O S - cad astro  de  firm a pro f.  por  pes soa ju ríd ica X
9107 B O M B E IR O S - cad astro  de  firm a pro f.  por  pes soa fís ic a X



Porto Velho, 06.06.2013DOE  N°2230 65

9108 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  re s id.  a té  205 m 2 X
9109 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  re s id.  de  205,01  a té  50 0 m 2 X
9110 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  re s id.  de  500,01  a té  10 00 m 2 X
9111 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  re s id.  de  1000,01 a té  2 000 m 2 X
9112 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  re s id.  de  2000,01 a té  4 000 m 2 X
9113 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  re s id.  ac im a de 4000 m 2 X
9114 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  c om erc .  a té  205 m 2 X
9115 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  c om erc .  de  205,01  até  500 m 2 X
9116 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  c om erc .  de  500,01  até  1000 m 2 X
9117 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  c om erc .  de  100,01  até  2000 m 2 X
9118 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  c om erc .  de  2000,01 até  4000 m 2 X
9119 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  re s id.  ac im a de 4000 m 2 X
9120 B O M B EIR O S - v isto ria ed if. indu stria l a té 20 5 m 2 X
9121 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  indu stria l  d e  205,01  a té  5 00 m 2 X
9122 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  indu stria l  d e  500,01  a té 10 00 m 2 X
9123 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  indu stria l  d e  100,01  a té  2 000 m 2 X
9124 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  indu stria l  d e  2000,01 a té  4000 m 2 X
9125 B O M B EIR O S - v isto ria  ed if.  indu stria l  a c im a de 4000 m 2 X
9126 B O M B EIR O S - taxa de  p eríc ia  de  inc ênd io  hora  traba lhada X
9127 B O M B EIR O S - taxa de  a ná lise  de  pro j.  de  seg.  c ontra  incênd io - R isco"A " X
9128 B O M B EIR O S - taxa de  a ná lise  de  pro j.  de  seg.  c ontra  incênd io - R isco "B " X
9129 B O M B EIR O S - taxa de  a ná lise  de  pro j.  de  seg.  c ontra  incênd io - R isco "C" X
9130 B O M B EIR O S - taxa de  a ná lise  de  pro j.  de  seg.  c ontra  incênd io - R isco "A " X
9131 B O M B EIR O S - Tx v is t. tec . e tes te de pro va eq. com b. inc ênd io - R isco "B " X
9132 B O M B EIR O S - Tx v is t. tec . e tes te de pro va eq. com b. inc ênd io - R isco "C" X
9133 B O M B EIR O S - tx  serv .espec ia is  Ar t  12  des ta  le i X
9134 B O M B EIR O S - tx  p rev .oper.ind .e  s a lv.A rt.13  d /.  Le i X
9135 B O M B EIR O S - tx  p rev .oper.ind .e  s a lv.A rt.13  d /.  Le i X
9136 B O M B EIR O S - taxa de  v is to rias X
9137 B O M B EIR O S - taxa de tes tes X
9138 B O M B EIR O S - tx  de  ana l.de  pro j.de  ins t  de  gás  cana l.em ed. . X
9139 B O M B EIR O S - tx insc.em C onc. Púb l.  N íve l  Fundam enta l X
9140 B O M B EIR O S - tx  insc .em C onc.  Púb l.  N íve l  M éd. X
9141 B O M B EIR O S - tx  insc .em C onc.  Púb l.  N íve l  S uper X
9142 B O M B EIR O S - tx  u tiliz  espaços e  equ i  de sporto X
9143 B O M B EIR O S - tx  hosped agem em es tab .  do  CB M R O X
9144 B O M B EIR O S - tx  u tiliz  im óve l  do  C B M RO X
9145 B O M B EIR O S - tx  reana lise  de  pro j  s eg.  c ontra  inc ênd io X
9146 B O M B EIR O S - tx  recarim bam .  pro j.  s e f.  c /incênd io X
9147 B O M B EIR O S - tx  outro s  serv iço s  não p rev is tos X

9201 IP ER O N – FP F – A tivo C ivil X
9202 IP ER O N – FP F – Inativo C iv il X
9203 IP ER O N – FP F – P ens ion is ta  C iv il X
9204 IP ER O N – FP F – A tivo M ilita r X
9205 IP ER O N – FP F – Inativo  M ilita r X
9206 IP ER O N – FP F – P ens ion is ta  M ilita r X
9207 IP ER O N – FP F – A tivo C ivil (E .A ) X
9208 IP ER O N – FP F – Inativo C iv il (E .A ) X
9209 IP ER O N – FP F – P ens ion is ta  C iv il  (E .A ) X
9210 IP ER O N – FP F – A tivo M ilita r (E .A ) X
9211 IP ER O N – FP F – Inativo M ilita r (E .A ) X
9212 IP ER O N – FP F – P ens ion is ta  M ilita r  (E .A ) X
9213 IP ER O N – FP F – Lic enc iado sem rem u neração X
9214 IP ER O N – FP F – A tivo  C ivil   C ed ido X
9215 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. A tivo C iv il X
9216 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Inativo C ivil X
9217 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Pe nsion is ta C ivil X
9218 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. A tivo M ilita r X
9219 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Inativo M ilita r X
9220 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Pe nsion is ta M ilita r X
9221 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. A tivo C iv il (E .A ) X
9222 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Inativo C ivil (E .A ) X
9223 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Pe nsion is ta C ivil (E .A ) X
9224 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. A tivo M ilita r (E .A ) X
9225 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Inativo M ilita r (E .A ) X
9226 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. Pe nsion is ta M ilita r (E .A ) X
9227 IP ER O N – FP F – C obert.  D efice – Pod er  Executivo X
9228 IP ER O N – FP F – C obert.  D efice – Pod er  Leg is la tivo X
9229 IP ER O N – FP F – C obert.  D efice – Pod er  Jud ic iá rio X
9230 IP ER O N – FP F – C obert.  D efice – TC E X
9231 IP ER O N – FP F – C obert.  D efice – M P E X
9232 IP ER O N – FP F – C obert.  D efice – PM /BM X
9233 IP ER O N – FP F – D evo lu ção de  P ensão do BM X
9234 IP ER O N – FP F – C ont. P atr. A tivo C iv il C ed ido X
9235 IP ER O N – FP F – C ont.  P atr.  L icen c iado sem rem unera ção X
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9235 IPE RO N – FP F – Cont.  P atr.  L icenc iado sem rem uneração X
9236 IPE RO N- S UPE L- S ervidor X
9237 IPE RO N- S UPE L- P atrona l X
9238 IPE RO N- S UPE L- O utros X
9239 IPE RO N- S UPE L- L ic  s/venc- Serv idor X
9240 IPE RO N- S UPE L- L ic  s/venc- Patronal X
9241 IPE RO N- S UPE L- J uros/M /A tM - Servidor X
9442 IPE RO N- S UPE L- J uros/M /A tM - Patrona l X
9243 IPE RO N- C G A G - S ervidor X
9244 IPE RO N- C G A G - P atrona l X
9245 IPE RO N- C G A G - O utros X
9246 IPE RO N- C G A G - L ic  s /venc- Serv idor X
9247 IPE RO N- C G A G - L ic  s /venc- Patronal X
9248 IPE RO N- C G A G - J uros/M /A tM - Servidor X
9249 IPE RO N- C G A G - J uros/M /A tM - Patrona l X
9250 IPE RO N – FP C – Ativo C ivil X
9251 IPE RO N – FP C – Inativo C iv il X
9252 IPE RO N – FP C – Pension is ta C ivil X
9253 IPE RO N – FP C – Ativo M ilita r X
9254 IPE RO N – FP C – Inativo M ilita r X
9255 IPE RO N – FP C – Pension is ta M ilita r X
9256 IPE RO N – FP C – Ativo C ivil (E .A ) X
9257 IPE RO N – FP C – Inativo C iv il (E .A ) X
9258 IPE RO N – FP C – Pension is ta C ivil (E .A ) X
9259 IPE RO N – FP C – Ativo M ilita r (E .A ) X
9260 IPE RO N – FP C – Inativo M ilitar (E .A ) X
9261 IPE RO N – FP C – Pension is ta M ilita r (E .A ) X
9262 IPE RO N – FP C – Licenc iado sem rem uneração X
9263 IPE RO N – FP C – Ativo  C ivil   Ced ido X
9264 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. A tivo C iv il X
9265 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. Ina tivo C ivil X
9266 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. P ens ion is ta C ivil X
9267 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. A tivo M ilita r X
9268 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. Ina tivo M ilita r X
9269 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. P ens ion is ta M ilita r X
9270 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. A tivo C iv il (E .A ) X
9271 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. Ina tivo C ivil (E .A ) X
9272 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. P ens ion is ta C ivil (E .A ) X
9273 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. A tivo M ilita r (E .A ) X
9274 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. Ina tivo M ilita r (E .A ) X
9275 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. P ens ion is ta M ilita r (E .A ) X
9276 IPE RO N – FP C – Cobert. D efice – P oder  E xecutivo X
9277 IPE RO N – FP C – Cobert. D efice – P oder  Leg is la tivo X
9278 IPE RO N – FP C – Cobert. D efice – P oder  Jud ic iá rio X
9279 IPE RO N – FP C – Cobert. D efice – T CE X
9280 IPE RO N – FP C – Cobert. D efice – M P E X
9281 IPE RO N – FP C – Cobert. D efice – P M /BM X
9282 IPE RO N – FP C – Devolução de  Pens ão do B M X
9283 IPE RO N – FP C – Cont. P atr. A tivo C iv il Ced ido X
9284 IPE RO N – FP C – Cont.  P atr.  L icenc iado sem rem uneração X
9285 IPE RO N- SE S DE C - Serv idor X
9286 IPE RO N- SE S DE C - Patrona l X
9287 IPE RO N- SE S DE C - O utros X
9288 IPE RO N- SE S DE C - Lic  s /venc- Servidor X
9289 IPE RO N- SE S DE C - Lic  s /venc- Patrona l X
9290 IPE RO N- SE S DE C - Juros/M /A tM - S erv idor X
9291 IPE RO N- SE S DE C - Juros/M /A tM - P atrona l X
9292 IPE RO N- D ET RA N- Serv idor X
9293 IPE RO N- D ET RA N- Patrona l X
9294 IPE RO N- D ET RA N- O utros X
9295 IPE RO N- D ET RA N- Lic  s /venc- Servidor X
9296 IPE RO N- D ET RA N- Lic  s /venc- Patrona l X
9297 IPE RO N- D ET RA N- Juros/M /A tM - S erv idor X
9298 IPE RO N- D ET RA N- Juros/M /A tM - P atrona l X
9299 IPE RO N- SE DU C- S ervidor X
9300 IPE RO N- SE DU C- P atrona l X
9301 IPE RO N- SE DU C- O utros X
9302 IPE RO N- SE DU C- L ic  s/venc- Serv idor X
9303 IPE RO N- SE DU C- L ic  s/venc- Patrona l X
9304 IPE RO N- SE DU C- Juros/M /A tM - S ervidor X
9305 IPE RO N- SE DU C- Juros/M /A tM - P atronal X
9306 IPE RO N- SE SA U - S ervidor X
9307 IPE RO N- SE SA U - P atrona l X
9308 IPE RO N- SE SA U - O utros X
9309 IPE RO N- SE SA U - L ic  s /venc- S erv idor X
9310 IPE RO N- SE SA U - L ic  s /venc- P atrona l X
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9 310 IP E RO N - SE SA U - L ic  s /venc- P atro na l X
9 311 IP E RO N - SE SA U - Juros/M /A tM - Serv idor X
9 312 IP E RO N - SE SA U - Juros/M /A tM - Patrona l X
9 313 IP E RO N - CE TA S - S ervido r X
9 314 IP E RO N - CE TA S - P atron a l X
9 315 IP E RO N - CE TA S - O u tros X
9 316 IP E RO N - CE TA S - L ic  s /ve nc- S ervid or X
9 317 IP E RO N - CE TA S - L ic  s /ve nc- P atrona l X
9 318 IP E RO N - CE TA S - J uros /M /A tM - Serv idor X
9 319 IP E RO N - CE TA S - J uros /M /A tM - Patrona l X
9 320 IP E RO N - FH E M E R O N - S e rvid or X
9 321 IP E RO N - FH E M E R O N - P a trona l X
9 322 IP E RO N - FH E M E R O N - O utros X
9 323 IP E RO N - FH E M E R O N - L ic  s/venc- S ervido r X
9 324 IP E RO N - FH E M E R O N - L ic  s/venc- P atrona l X
9 325 IP E RO N - FH E M E R O N - J uros/M /A tM - S erv idor X
9 326 IP E RO N - FH E M E R O N - J uros/M /A tM - P atrona l X
9 327 IP E RO N - A G E V ISA - S erv idor X
9 328 IP E RO N - A G E V ISA - P atrona l X
9 329 IP E RO N - A G E V ISA - O utros X
9 330 IP E RO N - A G E V ISA - L ic  s /ven c- Servido r X
9 331 IP E RO N - A G E V ISA - L ic  s /ven c- Patrona l X
9 332 IP E RO N - A G E V ISA - Ju ros/M /A tM - S erv idor X
9 333 IP E RO N - A G E V ISA - Ju ros/M /A tM - P atron a l X
9 334 IP E RO N - SE D A M - S erv idor X
9 335 IP E RO N - SE D A M - P atron a l X
9 336 IP E RO N - SE D A M - O utros X
9 337 IP E RO N - SE D A M - L ic  s /ven c- S ervid or X
9 338 IP E RO N - SE D A M - L ic  s /ven c- P atro na l X
9 339 IP E RO N - SE D A M - J uros /M /A tM - S erv idor X
9 340 IP E RO N - SE D A M - J uros /M /A tM - P atrona l X
9 341 IP E RO N - SE AP E S - Se rv idor X
9 342 IP E RO N - SE AP E S - Pa tron a l X
9 343 IP E RO N - SE AP E S - O utro s X
9 344 IP E RO N - SE AP E S - L ic  s /venc- S ervid or X
9 345 IP E RO N - SE AP E S - L ic  s /venc- P atrona l X
9 346 IP E RO N - SE AP E S - Juros/M /A tM - S erv idor X
9 347 IP E RO N - SE AP E S - Juros/M /A tM - P atrona l X
9 348 IP E RO N - IP E M - S erv idor X
9 349 IP E RO N - IP E M - P atrona l X
9 350 IP E RO N - IP E M - O utros X
9 351 IP E RO N - IP E M - L ic  s /venc - S erv idor X
9 352 IP E RO N - IP E M - L ic  s /venc - P atrona l X
9 353 IP E RO N - IP E M - J uros/M /A tM - S erv idor X
9 354 IP E RO N - IP E M - J uros/M /A tM - P atrona l X
9 355 IP E RO N - JU C E R - S ervido r X
9 356 IP E RO N - JU C E R - P atron a l X
9 357 IP E RO N - JU C E R - O u tros X
9 358 IP E RO N - JU C E R - L ic  s /ve nc- S ervid or X
9 359 IP E RO N - JU C E R - L ic  s /ve nc- P atrona l X
9 360 IP E RO N - JU C E R - J uros /M /A tM - Serv idor X
9 361 IP E RO N - JU C E R - J uros /M /A tM - Patrona l X
9 362 IP E RO N - IDA R O N - S ervid or X
9 363 IP E RO N - IDA R O N - P atro na l X
9 364 IP E RO N - IDA R O N - O u tros X
9 365 IP E RO N - IDA R O N - L ic  s /venc- S erv idor X
9 366 IP E RO N - IDA R O N - L ic  s /venc- P atron a l X
9 367 IP E RO N - IDA R O N - J uros/M /A tM - S ervido r X
9 368 IP E RO N - IDA R O N - J uros/M /A tM - P atrona l X
9 369 IP E RO N - SE C E L- S erv idor X
9 370 IP E RO N - SE C E L- P atro na l X
9 371 IP E RO N - SE C E L- O utros X
9 372 IP E RO N - SE C E L- L ic  s /venc - S erv idor X
9 373 IP E RO N - SE C E L- L ic  s /venc - P atrona l X
9 374 IP E RO N - SE C E L- Juro s/M /A tM - S erv idor X
9 375 IP E RO N - SE C E L- Juro s/M /A tM - P atro na l X
9 376 IP E RO N - SE AP E N - S erv idor X
9 377 IP E RO N - SE AP E N - P atrona l X
9 378 IP E RO N - SE AP E N - O utros X
9 379 IP E RO N - SE AP E N - Lic  s /venc - Serv ido r X
9 380 IP E RO N - SE AP E N - Lic  s /venc - Patrona l X
9 381 IP E RO N - SE AP E N - Juros/M /A tM - S erv idor X
9 382 IP E RO N - SE AP E N - Juros/M /A tM - P atrona l X
9 383 IP E RO N - SE A D - S erv idor X
9 384 IP E RO N - SE A D - P atron a l X
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9385 IP ER O N - SE A D - O utros X
9386 IP ER O N - SE A D - L ic  s /venc- S erv idor X
9387 IP ER O N - SE A D - L ic  s /venc- P atrona l X
9388 IP ER O N - SE A D - Juros/M /A tM - Serv idor X
9389 IP ER O N - SE A D - Juros/M /A tM - Patro na l X
9390 IP ER O N - IP E RO N - S erv idor X
9391 IP ER O N - IP E RO N - P atro na l X
9392 IP ER O N - IP E RO N - O utros X
9393 IP ER O N - IP E RO N - L ic  s /venc- S ervido r X
9394 IP ER O N - IP E RO N - L ic  s /venc- P atrona l X
9395 IP ER O N - IP E RO N - Juros/M /A tM - S erv idor X
9396 IP ER O N - IP E RO N - Juros/M /A tM - P atrona l X
9397 IP ER O N - M P - S ervidor X
9398 IP ER O N - M P - P atron a l X
9399 IP ER O N - M P - O utros X
9400 IP ER O N - M P - L ic  s /ven c- S ervid or X
9401 IP ER O N - M P - L ic  s /ven c- P atrona l X
9402 IP ER O N - M P - Juros /M /A tM - S ervid or X
9403 IP ER O N - M P - Juros /M /A tM - P atrona l X
9404 IP ER O N - D PE - Servidor X
9405 IP ER O N - D PE - Patron a l X
9406 IP ER O N - D PE - O utros X
9407 IP ER O N - D PE - L ic  s /ven c- S erv idor X
9408 IP ER O N - D PE - L ic  s /ven c- P atrona l X
9409 IP ER O N - D PE - Juro s/M /A tM - S erv idor X
9410 IP ER O N - D PE - Juro s/M /A tM - P atrona l X
9411 IP ER O N - T RE - S erv idor X
9412 IP ER O N - T RE - P atrona l X
9413 IP ER O N - T RE - O utros X
9414 IP ER O N - T RE - Ju ros/M /A tM - S ervidor X
9415 IP ER O N - T RE - Ju ros/M /A tM - P atrona l X
9416 IP ER O N - T RT - S erv idor X
9417 IP ER O N - T RT - P atrona l X
9418 IP ER O N - T RT - O utros X
9419 IP ER O N - T RT - Juros/M /A tM - Servidor X
9420 IP ER O N - T RT - Juros/M /A tM - Patron a l X
9421 IP ER O N - SE N A D O  F E D- S erv idor X
9422 IP ER O N - SE N A D O  F E D- P atrona l X
9423 IP ER O N - SE N A D O  F E D- O utros X
9424 IP ER O N - SE N A D O  F E D- J uros/M /A tM - S erv idor X
9425 IP ER O N - SE N A D O  F E D- J uros/M /A tM - P atrona l X
9426 IP ER O N - C A M AR A  DE P - S ervidor X
9427 IP ER O N - C A M AR A  DE P - P atrona l X
9428 IP ER O N - C A M AR A  DE P - O utros X
9429 IP ER O N - C A M AR A  DE P - J uros/M /A tM - S erv idor X
9430 IP ER O N - C A M AR A  DE P - J uros/M /A tM - P atrona l X
9431 IP ER O N - C A M AR AS  M U N - S erv id or X
9432 IP ER O N - C A M AR AS  M U N - P atrona l X
9433 IP ER O N - C A M AR AS  M U N - O utros X
9434 IP ER O N - C A M AR AS  M U N - Juros /M /A tM - S erv idor X
9435 IP ER O N - C A M AR AS  M U N - Juros /M /A tM - P atrona l X
9436 IP ER O N - P RE F  A LTA  F LO R E STA - S ervidor X
9437 IP ER O N - P RE F  A LTA  F LO R E STA - P atrona l X
9438 IP ER O N - P RE F  A LTA  F LO R E STA - O u tros X
9439 IP ER O N - P RE F  A  FLO R ES T A - Juros/M /A tM - S erv idor X
9440 IP ER O N - P RE F  A  FLO R ES T A - Juros/M /A tM - P atrona l X
9441 IP ER O N - P RE F  A R IQ U E M E S - Serv idor X
9442 IP ER O N - P RE F  A R IQ U E M E S - Patro na l X
9443 IP ER O N - P RE F  A R IQ U E M E S - O utros X
9444 IP ER O N - P RE F  A R IQ U E M E S - Juros/M /A tM - S ervidor X
9445 IP ER O N - P RE F  A R IQ U E M E S - Juros/M /A tM - P atrona l X
9446 IP ER O N - P RE F  CA BIX I- S erv idor X
9447 IP ER O N - P RE F  CA BIX I- P atron a l X
9448 IP ER O N - P RE F  CA BIX I- O utros X
9449 IP ER O N - P RE F  CA BIX I- Juro s/M /A tM - S erv idor X
9450 IP ER O N - P RE F  CA BIX I- Juro s/M /A tM - P atrona l X
9451 IP ER O N - P RE F  CA CO A L- S erv idor X
9452 IP ER O N - P RE F  CA CO A L- P atrona l X
9453 IP ER O N - P RE F  CA CO A L- O utros X
9454 IP ER O N - P RE F  CA CO A L- J uros/M /A tM - S erv idor X
9455 IP ER O N - P RE F  CA CO A L- J uros/M /A tM - P atrona l X
9456 IP ER O N - P RE F  CE RE JEIRA S- Serv idor X
9457 IP ER O N - P RE F  CE RE JEIRA S- Patrona l X
9458 IP ER O N - P RE F  CE RE JEIRA S- O u tros X
9459 IP ER O N - P RE F  CE RE JEIRA S- J uros /M /A tM - S erv idor X



Porto Velho, 06.06.2013DOE  N°2230 69

9460 IPE RO N - P REF CER EJEIRAS - Juros/M /A tM - Patrona l X
9461 IPE RO N - P REF  CO LO RA DO  D 'O ES TE- S ervidor X
9462 IPE RO N - P REF  CO LO RA DO  D 'O ES TE- P atrona l X
9463 IPE RO N - P REF  CO LO RA DO  D 'O ES TE- O utros X
9464 IPE RO N - P REF  CO LO RA DO - Juros/M /A tM - S erv idor X
9465 IPE RO N - P REF  CO LO RA DO - Juros/M /A tM - P atrona l X
9466 IPE RO N - P REF  CO R UM BIA RA - S ervidor X
9467 IPE RO N - P REF  CO R ÚM BIA RA - P atrona l X
9468 IPE RO N - P REF  CO R UM BIA RA - O utros X
9469 IPE RO N - P REF  CO R UM BIA RA - Juros/M /A tM - S ervidor X
9470 IPE RO N - P REF  CO R UM BIA RA - Juros/M /A tM - P atrona l X
9471 IPE RO N - P REF  CO S TA  M AR Q UE S - Serv idor X
9472 IPE RO N - P REF  CO S TA  M AR Q UE S - Patrona l X
9473 IPE RO N - P REF  CO S TA  M AR Q UE S - O utros X
9474 IPE RO N - P REF C  M AR Q UES - Juros/M /A tM - S erv idor X
9475 IPE RO N - P REF C  M AR Q UES - Juros/M /A tM - P atrona l X
9476 IPE RO N - P REF  E SP IG Ã O  D 'O E STE - S erv idor X
9477 IPE RO N - P REF  E SP IG A O  D 'O E STE - P atrona l X
9478 IPE RO N - P REF  E SP IG Ã O  D 'O E STE - O utros X
9479 IPE RO N - P REF  E SP IG Ã O - Juros/M /A tM - Serv idor X
9480 IPE RO N - P REF  E SP IG Ã O - Juros/M /A tM - Patrona l X
9481 IPE RO N - P REF G UAJA RA M IR IM - S erv idor X
9482 IPE RO N - P REF G UAJA RA M IR IM - P atrona l X
9483 IPE RO N - P REF G UAJA RA M IR IM - O utros X
9484 IPE RO N - P REF G M IR IM - J uros /M /A tM - S ervidor X
9485 IPE RO N - P REF G M IR IM - J uros /M /A tM - P atrona l X
9486 IPE RO N - P REF JAR U - Serv idor X
9487 IPE RO N - P REF JAR U - Patrona l X
9488 IPE RO N - P REF JAR U - O utros X
9489 IPE RO N - P REF JAR U - Juros/M /A tM - S ervidor X
9490 IPE RO N - P REF JAR U - Juros/M /A tM - P atrona l X
9491 IPE RO N - P REF J I-P A RA N A- S ervidor X
9492 IPE RO N - P REF J I-P A RA N A- P atrona l X
9493 IPE RO N - P REF J I-P A RA N A- O utros X
9494 IPE RO N - P REF J I-P A RA N A- Juros/M /A tM - S ervidor X
9495 IPE RO N - P REF J I-P A RA N A- Juros/M /A tM - P atrona l X
9496 IPE RO N - P REF  M A C HA D INH O  D 'O E ST E- S ervidor X
9497 IPE RO N - P REF  M A C HA D INH O  D 'O E ST E- P atrona l X
9498 IPE RO N - P REF  M A C HA D INH O  D 'O E ST E- O utros X
9499 IPE RO N - P REF  MA C HA D INH O - Juros/M /A tM - Serv idor X
9500 IPE RO N - P REF  MA C HA D INH O - Juros/M /A tM - Patronal X
9501 IPE RO N - P REF NO VA BRA SILAN DIA - S ervidor X
9502 IPE RO N - P REF NO VA BRA SILAN DIA - P atrona l X
9503 IPE RO N - P REF NO VA BRA SILAN DIA - O utros X
9504 IPE RO N - P REF  N  B RASILAN DIA - J uros/M /A tM - S erv idor X
9505 IPE RO N - P REF  N  B RASILAN DIA - J uros/M /A tM - P atrona l X
9506 IPE RO N - P REF  O UR O P RETO - S erv idor X
9507 IPE RO N - P REF  O UR O P RETO - P atrona l X
9508 IPE RO N - P REF  O UR O P RETO - O utros X
9509 IPE RO N - P REF  O UR O P RETO - Juros/M /A tM - S erv idor X
9510 IPE RO N - P REF  O UR O P RETO - Juros/M /A tM - P atrona l X
9511 IPE RO N - P REF  P IM E NTA  B UE NO - S ervidor X
9512 IPE RO N - P REF  P IM E NTA  B UE NO - P atrona l X
9513 IPE RO N - P REF  P IM E NTA  B UE NO - O utros X
9514 IPE RO N - P REF P  BU EN O - Juros/M /A tM - Serv idor X
9515 IPE RO N - P REF P  BU EN O - Juros/M /A tM - Patrona l X
9516 IPE RO N - P REF  P O RT O VE LHO - S ervidor X
9517 IPE RO N - P REF  P O RT O VE LHO - P atrona l X
9518 IPE RO N - P REF  P O RT O VE LHO - O utros X
9519 IPE RO N - P REF  P  VE LHO - Juros/M /A tM - S ervidor X
9520 IPE RO N - P REF  P  VE LHO - Juros/M /A tM - P atrona l X
9521 IPE RO N - P REF  P RES IDE N TE  M E DIC I- Serv idor X
6522 IPE RO N - P REF  P RES IDE N TE  M E DIC I- Patrona l X
9523 IPE RO N - P REF  P RES IDE N TE  M E DIC I- O utros X
9524 IPE RO N - P REF  P  M E DIC I- Juros/M /A tM - S erv idor X
9525 IPE RO N - P REF  P  M E DIC I- Juros/M /A tM - P atrona l X
9526 IPE RO N - P REF R IO C RESP O - Servidor X
9527 IPE RO N - P REF R IO C RESP O - Patrona l X
9528 IPE RO N - P REF R IO C RESP O - O utros X
9529 IPE RO N - P REF R  CR E SPO - Juros/M /A tM - S ervidor X
9530 IPE RO N - P REF R  CR E SPO - Juros/M /A tM - P atrona l X
9531 IPE RO N - P REF  RO LlM  DE  M O UR A- Serv idor X
9532 IPE RO N - P REF  RO LlM  DE  M O UR A- Patrona l X
9533 IPE RO N - P REF  RO LlM  DE  M O UR A- O utros X
9534 IPE RO N - P REF  R  M OU RA - J uros/M /A tM - S ervidor X
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9 535 IP E R O N- P RE F R  M O U RA - Juros/M /A tM - P atrona l X
9 536 IP E R O N- P RE F  S A N TA  LU ZIA  D 'O E S TE - S erv idor X
9 537 IP E R O N- P RE F  S A N TA  LU ZIA  D 'O E S TE - P atron a l X
9 538 IP E R O N- P RE F  S A N TA  LU ZIA  D 'O E S TE - O utro s X
9 539 IP E R O N- P RE F  S A N TA  LU ZIA - Juros /M /A tM - S erv idor X
9 540 IP E R O N- P RE F  S A N TA  LU ZIA - Juros /M /A tM - P atrona l X
9 541 IP E R O N- P RE F  V ILHE N A - S erv idor X
9 542 IP E R O N- P RE F  V ILHE N A - P atrona l X
9 543 IP E R O N- P RE F  V ILHE N A - O utros X
9 544 IP E R O N- P RE F  V ILHE N A - Juros/M /A tM - S erv idor X
9 545 IP E R O N- P RE F  V ILHE N A - Juros/M /A tM - P atrona l X
9 546 IP E R O N- P RE F  S  M IG U EL  G UA P O R E - S ervido r X
9 547 IP E R O N- P RE F  S  M IG U EL  G UA P O R E - P atro na l X
9 548 IP E R O N- P RE F  S  M IG U EL  G UA P O R E - O u tros X
9 549 IP E R O N- P RE F  S  M IG U EL - Juro s/M /A tM - S ervid or X
9 550 IP E R O N- P RE F  S  M IG U EL - Juro s/M /A tM - P atrona l X
9 551 IP E R O N- P RE F  N O V A  M A M O R E - S erv idor X
9 552 IP E R O N- P RE F  N O V A  M A M O R E - P atrona l X
9 553 IP E R O N- P RE F  N O V A  M A M O R E - O utros X
9 554 IP E R O N- P RE F N  M A M O RE - J uros /M /A tM - S erv idor X
9 555 IP E R O N- P RE F N  M A M O RE - J uros /M /A tM - P atrona l X
9 556 IP E R O N- P RE F  A L V O RA D A  D 'O E S TE - S e rv id or X
9 557 IP E R O N- P RE F  A L V O RA D A  D 'O E S TE - P a trona l X
9 558 IP E R O N- P RE F  A L V O RA D A  D 'O E S TE - O utro s X
9 559 IP E R O N- P RE F  A L V O R A D A - Juros/M /A tM - S ervid or X
9 560 IP E R O N- P RE F  A L V O R A D A - Juros/M /A tM - P atro na l X
9 561 IP E R O N- P RE F  A L TO  A LE G R E - S erv idor X
9 562 IP E R O N- P RE F  A L TO  A LE G R E - P atron a l X
9 563 IP E R O N- P RE F  A L TO  A LE G R E - O utros X
9 564 IP E R O N- P RE F  A  A LE G RE - Juro s/M /A tM - S erv idor X
9 565 IP E R O N- P RE F  A  A LE G RE - Juro s/M /A tM - P atrona l X
9 566 IP E R O N- P RE F  A L TO  P AR A IS O - Se rv idor X
9 567 IP E R O N- P RE F  A L TO  P AR A IS O - Pa tron a l X
9 568 IP E R O N- P RE F  A L TO  P AR A IS O - O utro s X
9 569 IP E R O N- P RE F  A  P A RA IS O - J uros /M /A tM - Se rv idor X
9 570 IP E R O N- P RE F  A  P A RA IS O - J uros /M /A tM - Patrona l X
9 571 IP E R O N- P RE F  B U R ITIS - S erv idor X
9 572 IP E R O N- P RE F  B U R ITIS - P atrona l X
9 573 IP E R O N- P RE F  B U R ITIS - O utros X
9 574 IP E R O N- P RE F  B U R ITIS - Juros/M /A tM - S e rv id or X
9 575 IP E R O N- P RE F  B U R ITIS - Juros/M /A tM - P atrona l X
9 576 IP E R O N- P R E F  N O V O  H O RIZ O NT E - S erv idor X
9 577 IP E R O N- P R E F  N O V O  H O RIZ O NT E - P atrona l X
9 578 IP E R O N- P R E F  N O V O  H O RIZ O NT E - O utros X
9 579 IP E R O N- P RE F N  HO RIZO N TE - J uros/M /A tM - S erv idor X
9 580 IP E R O N- P RE F N  HO RIZO N TE - J uros/M /A tM - P atrona l X
9 581 IP E R O N- P RE F  CA C A U LA N D IA - S erv ido r X
9 582 IP E R O N- P RE F  CA C A U LA N D IA - P atrona l X
9 583 IP E R O N- P RE F  CA C A U LA N D IA - O utros X
9 584 IP E R O N- P RE F  CA C A U LA N D IA - J uros/M /A tM - S erv idor X
9 585 IP E R O N- P RE F  CA C A U LA N D IA - J uros/M /A tM - P atrona l X
9 586 IP E R O N- P RE F  CA M P O  NO V O - S erv ido r X
9 587 IP E R O N- P RE F  CA M P O  NO V O - P atrona l X
9 588 IP E R O N- P RE F  CA M P O  NO V O - O utros X
9 589 IP E R O N- P RE F  C  NO V O - Juros/M /A tM - S e rv id or X
9 590 IP E R O N- P RE F  C  NO V O - Juros/M /A tM - P atrona l X
9 591 IP E R O N- P RE F  CA N D E IAS  D O  JA M A RI- S erv idor X
9 592 IP E R O N- P RE F  CA N D E IAS  D O  JA M A RI- P atro na l X
9 593 IP E R O N- P RE F  CA N D E IAS  D O  JA M A RI- O utros X
9 594 IP E R O N- P RE F  CA N D E IAS - J uros/M /A tM - S erv ido r X
9 595 IP E R O N- P RE F  CA N D E IAS - J uros/M /A tM - P atron a l X
9 596 IP E R O N- P RE F  CA S TA N H E IR A S- Se rv idor X
9 597 IP E R O N- P RE F  CA S TA N H E IR A S- Pa tron a l X
9 598 IP E R O N- P RE F  CA S TA N H E IR A S- O utro s X
9 599 IP E R O N- P RE F  CA S TA N H E IR A S- Juros/M /A tM - S ervido r X
9 600 IP E R O N- P RE F  CA S TA N H E IR A S- Juros/M /A tM - P atrona l X
9 601 IP E R O N- P RE F  C H UP IN G U AIA - S erv idor X
9 602 IP E R O N- P RE F  C H UP IN G U AIA - P atrona l X
9 603 IP E R O N- P RE F  C H UP IN G U AIA - O utros X
9 604 IP E R O N- P RE F  C H UP IN G U AIA - Ju ros/M /A tM - S erv idor X
9 605 IP E R O N- P RE F  C H UP IN G U AIA - Ju ros/M /A tM - P atro na l X
9 606 IP E R O N- P RE F  C UJU B IM - S e rv idor X
9 607 IP E R O N- P RE F  C UJU B IM - P a trona l X
9 608 IP E R O N- P RE F  C UJU B IM - O utros X
9 609 IP E R O N- P RE F  C UJU B IM - J uros/M /A tM - S ervido r X
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9610 IP E R O N - P RE F  CUJU BIM - Juros/M /A tM - P atrona l X
9611 IP E R O N - P RE F  G O V  J O R GE  TE IXE IRA - Serv idor X
9612 IP E R O N - P RE F  G O V  J O R GE  TE IXE IRA - Patrona l X
9613 IP E R O N - P RE F  G O V  J O R GE  TE IXE IRA - O utros X
9614 IP E R O N - P RE F G J TE IXEIRA - Juros/M /A tM - S ervidor X
9615 IP E R O N - P RE F G J TE IXEIRA - Juros/M /A tM - P atrona l X
9616 IP E R O N - P RE F  ITA P O A  D 'O E S TE- Servidor X
9617 IP E R O N - P RE F  ITA P O Ã D 'O ES TE - Patrona l X
9618 IP E R O N - P RE F  ITA P O Ã  D 'O E S TE- O utros X
9619 IP E R O N - P RE F  ITA P O Ã - Juros/M /A tM - S erv idor X
9620 IP E R O N - P RE F  ITA P O Ã - Juros/M /A tM - P atrona l X
9621 IP E R O N - P RE F  M IN IS TR O  A N D RE A ZZA - S erv idor X
9622 IP E R O N - P RE F  M IN IS TR O  A N D RE A ZZA - P atrona l X
9623 IP E R O N - P RE F  M IN IS TR O  A N D RE A ZZA - O utros X
9624 IP E R O N - P RE F  M  A ND R E AZ ZA - Juros/M /A tM - S erv idor X
9625 IP E R O N - P RE F  M  A ND R E AZ ZA - Juros/M /A tM - P atrona l X
9626 IP E R O N - P RE F  M IRAN TE DA  SER RA - S erv idor X
9627 IP E R O N - P RE F  M IRAN TE DA  SER RA - P atrona l X
9628 IP E R O N - P RE F  M IRAN TE DA  SER RA - O utros X
9629 IP E R O N - P RE F  M  DA  S E RR A - J uros/M /A tM - S erv idor X
9630 IP E R O N - P RE F  M  DA  S E RR A - J uros/M /A tM - P atrona l X
9631 IP E R O N - P RE F  M O N TE  NEG R O - S erv idor X
9632 IP E R O N - P RE F  M O N TE  NEG R O - P atrona l X
9633 IP E R O N - P RE F  M O N TE  NEG R O - O utros X
9634 IP E R O N - P RE F  M NEG R O - Juros/M /A tM - Serv idor X
9635 IP E R O N - P RE F  M NEG R O - Juros/M /A tM - Patrona l X
9636 IP E R O N - P RE F  NO VA UN IÃO - Serv idor X
9637 IP E R O N - P RE F  NO VA UN IÃO - Patrona l X
9638 IP E R O N - P RE F  NO VA UN IÃO - O utros X
9639 IP E R O N - P RE F  N  UN IÃ O - Juros/M /A tM - Se rvidor X
9640 IP E R O N - P RE F  N  UN IÃ O - Juros/M /A tM - Patrona l X
9641 IP E R O N - P RE F  P A REC IS - S erv idor X
9642 IP E R O N - P RE F  P A REC IS- P atrona l X
9643 IP E R O N - P RE F  P A REC IS- O utros X
9644 IP E R O N - P RE F  P A REC IS- Juros /M /A tM - Servidor X
9645 IP E R O N - P RE F  P A REC IS- Juros /M /A tM - Patrona l X
9646 IP E R O N - P RE F  P IM E NTE IRA - Serv idor X
9647 IP E R O N - P RE F  P IM E NTE IRA - Patrona l X
9648 IP E R O N - P RE F  P IM E NTE IRA - O u tros X
9649 IP E R O N - P RE F  P IM E NTE IRA - Juros /M /A tM - S erv idor X
9650 IP E R O N - P RE F  P IM E NTE IRA - Juros /M /A tM - P atrona l X
9651 IP E R O N - P RE F  P RIM A VE RA  R O - S erv idor X
9652 IP E R O N - P RE F  P RIM A VE RA  R O - P atrona l X
9653 IP E R O N - P RE F  P RIM A VE RA  R O - O utros X
9654 IP E R O N - P RE F  P RIM A VE RA - Juros/M /A tM - S erv idor X
9655 IP E R O N - P RE F  P RIM A VE RA - Juros/M /A tM - P atrona l X
9656 IP E R O N - P RE F  S AO  FE LlPE - S erv idor X
9657 IP E R O N - P RE F  S AO  FE LlPE - P atrona l X
9658 IP E R O N - P RE F  S AO  FE LlPE - O utros X
9659 IP E R O N - P RE F  S  FE L lP E - J uros/M /A tM - S erv idor X
9660 IP E R O N - P RE F  S  FE L lP E - J uros/M /A tM - P atrona l X
9661 IP E R O N - P RE F  S  FR AN C IS CO  G U AP O R E- S erv idor X
9662 IP E R O N - P RE F  S  FR AN C IS CO  G U AP O R E- P atrona l X
9663 IP E R O N - P RE F  S  FR AN C IS CO  G U AP O R E- O utros X
9664 IP E R O N - P RE F  S  FR AN C IS CO - Juros/M /A tM - S erv idor X
9665 IP E R O N - P RE F  S  FR AN C IS CO - Juros/M /A tM - P atrona l X
9666 IP E R O N - P RE F  S E RING U EIR A S - S erv idor X
9667 IP E R O N - P RE F  S E RING U EIR A S - P atrona l X
9668 IP E R O N - P RE F  S E RING U EIR A S - O utros X
9669 IP E R O N - P RE F  S E RING U EIR A S - J uros/M /A tM - S erv idor X
9670 IP E R O N - P RE F  S E RING U EIR A S - J uros/M /A tM - P atrona l X
9671 IP E R O N - P RE F  TE IXEIRO P O LlS - S erv idor X
9672 IP E R O N - P RE F  TE IXEIRO P O LlS - P atrona l X
9673 IP E R O N - P RE F  TE IXEIRO P O LlS - O utros X
9674 IP E R O N - P RE F  TE IXEIRO P O LlS - J uros/M /A tM - S erv idor X
9675 IP E R O N - P RE F  TE IXEIRO P O LlS - J uros/M /A tM - P atrona l X
9676 IP E R O N - P RE F  TH E O B RO M A - Servidor X
9677 IP E R O N - P RE F  TH E O B RO M A - Patrona l X
9678 IP E R O N - P RE F  TH E O B RO M A - O utros X
9679 IP E R O N - P RE F  TH E O B RO M A - Juros /M /A tM - Serv idor X
9680 IP E R O N - P RE F  TH E O B RO M A - Juros /M /A tM - Patrona l X
9681 IP E R O N - P RE F  UR U P A- S erv idor X
9682 IP E R O N - P RE F  UR U P A- P atrona l X
9683 IP E R O N - P RE F  UR U P A- O utros X
9684 IP E R O N - P RE F  UR U P A- Juros/M /A tM - S ervidor X
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968 5 IPE R O N- P RE F  UR U PA - Juros/M /A tM - P atrona l X
968 6 IPE R O N- P RE F  V A LE  DO  A N A R I- S erv idor X
968 7 IPE R O N- P RE F  V A LE  DO  A N A R I- P atro na l X
968 8 IPE R O N- P RE F  V A LE  DO  A N A R I- O utros X
968 9 IPE R O N- P RE F  V  D O  A NA RI- Juros/M /A tM - S erv idor X
969 0 IPE R O N- P RE F  V  D O  A NA RI- Juros/M /A tM - P atrona l X
969 1 IPE R O N- P RE F  V A LE  DO  PA R AIS O - Se rvid or X
969 2 IPE R O N- P RE F  V A LE  DO  PA R AIS O - Patro na l X
969 3 IPE R O N- P RE F  V A LE  DO  PA R AIS O - O utros X
969 4 IPE R O N- P RE F  V  D O  PA R AIS O - Juros /M /A tM - S erv idor X
969 5 IPE R O N- P RE F  V  D O  PA R AIS O - Juros /M /A tM - P atrona l X
969 6 IPE R O N-INA TIV O TJ - Se rvid or X
969 7 IPE R O N- INA T IV O T J - P atrona l X
969 8 IPE R O N- INA T IV O T J - O utro s X
969 9 IPE R O N- INA T IV O T J - Juros/M /A tM - S erv idor X
970 0 IPE R O N- INA T IV O T J - Juros/M /A tM - P atrona l X
970 1 IPE R O N- INA T IV O T CE - S erv idor X
970 2 IPE R O N- INA T IV O T CE - P atrona l X
970 3 IPE R O N- INA T IV O T CE - O utros X
970 4 IPE R O N- INA T IV O T CE - Ju ros/M /A tM - S erv idor X
970 5 IPE R O N- INA T IV O T CE - Ju ros/M /A tM - P atrona l X
970 6 IPE R O N- INA T IV O  M P - S ervido r X
970 7 IPE R O N- INA T IV O  M P - P atro na l X
970 8 IPE R O N- INA T IV O  M P - O utros X
970 9 IPE R O N- INA T IV O  M P - J uros/M /A tM - S erv idor X
971 0 IPE R O N- INA T IV O  M P - J uros/M /A tM - P atro na l X
971 1 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N - S erv idor X
971 2 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N - P atrona l X
971 3 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N - O utros X
971 4 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N - Ju ros/M /A tM - S erv idor X
971 5 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N - Ju ros/M /A tM - P atrona l X
971 6 IPE R O N- PE N SIO N IS TA T J - S erv idor X
971 7 IPE R O N- PE N SIO N IS TA TJ- P atrona l X
971 8 IPE R O N- PE N SIO N IS TA TJ- O utros X
971 9 IPE R O N- PE N S TJ - Ju ros /M /A tM - S erv idor X
972 0 IPE R O N- PE N S TJ - Ju ros /M /A tM - P atrona l X
972 1 IPE R O N- PE N SIO N IS TA M P - S erv idor X
972 2 IPE R O N- PE N SIO N IS TA M P - P atrona l X
972 3 IPE R O N- PE N SIO N IS TA M P - O utros X
972 4 IPE R O N- PE N S M P - Juros/M /A tM - S erv idor X
972 5 IPE R O N- PE N S M P - Juros/M /A tM - P atrona l X
972 6 IPE R O N- PE N SIO N IS TA TC - S ervido r X
972 7 IPE R O N- PE N SIO N IS TA TC - P atrona l X
972 8 IPE R O N- PE N SIO N IS TA TC - O utros X
972 9 IPE R O N- PE N S T C - J uros /M /A tM - Se rvid or X
973 0 IPE R O N- PE N S T C - J uros /M /A tM - Pa trona l X
973 1 IPE R O N- PE N SIO N IS TA IP ER O N C IV IL - S ervido r X
973 2 IPE R O N- PE N SIO N IS TA IP ER O N C IV IL - P atrona l X
973 3 IPE R O N- PE N SIO N IS TA IP ER O N C IV IL - O utros X
973 4 IPE R O N- PE N S IP E R O N CIV IL - Juros/M /A tM - S erv idor X
973 5 IPE R O N- PE N S IP E R O N CIV IL - Juros/M /A tM - P atro na l X
973 6 IPE R O N- PE N SIO N IS TA IP ER O N M IL lT AR - S erv idor X
973 7 IPE R O N- PE N SIO N IS TA IP ER O N M IL lT AR - P atrona l X
973 8 IPE R O N- PE N SIO N IS TA IP ER O N M IL lT AR - O utros X
973 9 IPE R O N- PE N S IP E R O N M IL lT - Juros/M /A tM - S erv idor X
974 0 IPE R O N- PE N S IP E R O N M IL lT - Juros/M /A tM - P atro na l X
974 1 IPE R O N- INA T IV O IPE RO N C IV IL- S erv idor X
974 2 IPE R O N- INA T IV O IPE RO N C IV IL- P atrona l X
974 3 IPE R O N- INA T IV O IPE RO N C IV IL- O utros X
974 4 IPE R O N- INA T IPE R O N C IV IL - Juros/M /A tM - Se rvid or X
974 5 IPE R O N- INA T IPE R O N C IV IL - Juros/M /A tM - Pa trona l X
974 6 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N  M IL lTA R - S erv idor X
974 7 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N  M IL lTA R - P atrona l X
974 8 IPE R O N- INA T IV O  IPE RO N  M IL lTA R - O utros X
974 9 IPE R O N- INA T IPE R O N M IL lT - Juros/M /A tM - Se rvid or X
975 0 IPE R O N- INA T IPE R O N M IL lT - Juros/M /A tM - Pa trona l X
975 1 IPE R O N- SE S DE C  M IL lTA R - S erv idor X
975 2 IPE R O N- SE S DE C  M IL lTA R - P atrona l X
975 3 IPE R O N- SE S DE C  M IL lTA R - O utro s X
975 4 IPE R O N- SE S DE C  M IL lTA R - L ic  s /venc - S erv idor X
975 5 IPE R O N- SE S DE C  M IL lTA R - L ic  s /venc - P atrona l X
975 6 IPE R O N- SE S DE C  M IL lTA R - Juros /M /A tM - S ervidor X
975 7 IPE R O N- SE S DE C  M IL lTA R - Juros /M /A tM - P atron a l X

990 1 F UM R E S P O M - S erv iç o  preve ntivo  de  sego púb lic a  in te rno X
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9902 FU M RE S P O M - S erviço  preventivo  de  sego púb lica  exte rno X
9903 FU M RE S P O M - S erviço  v ig ilânc ia  e le trôn ic a X
9904 FU M RE S P O M - P erm an ênc ia  ve ícu los  au tom otores  em pátio X
9905 FU M RE S P O M - Curs os ,  pa les tras,  es tág ios  ou  dem ons traç ões X
9906 FU M RE S P O M - Hos pedagem em es tabe lec im entos  da  P M X
9907 FU M RE S P O M - Us o es paço ou  equ ipa m ento  desport ivo  da  P M X
9908 FU M RE S P O M - Us o es tandes  de  tiro  e  bases  d e  s e lva  da  P M X
9909 FU M RE S P O M - Us o de  im óve is  da  P M X
9910 FU M RE S P O M - G uincho - rem oção de  ve ícu los X
9911 FU M RE S P O M - Cert idão ,  a tes tado,  cóp ia  de  bo letim X
9912 FU M RE S P O M - A presentação banda de  m ús ic a X
9913 FU M RE S P O M - A destram en to  de  an im a is X
9914 FU M RE S P O M - Atend im ento  ve terinário X
9915 FU M RE S P O M - S egunda v ia  c édu la  iden tidade m ilita r X
9916 FU M RE S P O M - P arecer  técn ico X
9917 FU M RE S P O M - Inscr iç ão  em concurso  púb lico  P M X
9918 FU M RE S P O M - S egurança em re in tegração,  im iss ão e  m anutenção jud ic ia l

de  pos se
X

9919 FU M RE S P O M - Convên ios ,  ac ordos  ou  contra tos X
9920 FU M RE S P O M - Inden ização danos  p a trim on ia is X
9921 FU M RE S P O M - M ulta  ju d ic ial  des tinada à  P M X
9922 FU M RE S P O M - Alienação bens  próprios X
9923 FU M RE S P O M - Alienação bens  apreend idos  ou  doados X

ANEXO 2 – Tabela de Municípios

Código Descrição
0001 Alta Floresta do Oeste
0002 Ariquemes
0003 Cabixi
0004 Cacoal
0005 Cerejeiras
0006 Colorado do Oeste
0007 Curumbiara
0008 Costa Marques
0009 Espigão do Oeste
0010 Guajará-Mirim
0011 Jarú
0012 Ji-Paraná
0013 Machadinho do Oeste
0014 Nova Brasilandia do Oeste
0015 Ouro Preto do Oeste
0018 Pimenta Bueno
0020 Porto Velho
0025 Presidente Medice
0026 Rio Crespo
0028 Rolim de Moura
0029 Santa Luzia do Oeste
0030 Vilhena
0032 São Miguel do Guaporé
0033 Nova Mamoré
0034 Alvorada do Oeste
0037 Alto Alegre dos Parecis
0040 Alto Paraíso
0045 Buritis
0050 Novo Horizonte do Oeste
0060 Cacaulandia
0070 Campo Novo de Rondônia
0080 Candeias
0090 Castanheiras
0092 Chupinguaia
0094 Cujubim
0100 Governador Jorge Teixeira
0110 Itapoã do Oeste
0120 Ministro Andreazza
0130 Mirante da Serra

0140 Monte Negro
0143 Nova União
0145 Parecis
0146 Pimenteira do Oeste
0147 Primavera de Rondônia
0148 São Felipe do Oeste
0149 São Francisco do Guaporé
0150 Seringueiras
0155 Teixeiropolis
0160 Theobroma
0170 Urupá
0175 Vale do Anari
0180 Vale do Paraíso

ANEXO 3 – Cálculo do Módulo 10

O Dígito Verificador módulo 10 de um número é calculado multiplicando cada
algarismo, pela seqüência de multiplicadores 2, 1, 2, 1, ... posicionados da
direita para a esquerda.
A soma dos algarismos do produto é dividida por 10 e o digito verificador será
a diferença entre o divisor (10) e o resto da divisão:
Dígito Verificador = 10 – (resto da divisão)
Observação: quando o resto da divisão for igual a 0 (zero), o dígito verificador
calculado é 0 (zero).
EXEMPLO
Calcular o dígito verificador 10 da seguinte seqüência de números: 01230067896.
A fórmula do cálculo é:
1. Multiplicação pela seqüência 2, 1, 2, 1, ... da direita para a esquerda.

0 1 2 3 0 0 6 7 8 9 6

X_____ 2___ 1______ 2_______ 1___ 2___ 1________2________1________2________1________2

0 1 4 3 0 0 12 7 16 9 12

2. Soma dos dígitos do produto
0 + 1 + 4 + 3 + 0 + 0 + 1 + 2 + 7 + 1 + 6 + 9 + 1 + 2 = 37
Observação: Cada dígito deverá ser somado individualmente.
3. Divisão do resultado da soma acima por 10
37 / 10 = 3 , resto = 7
Dígito Verificador = 10 – (resto da divisão), portando 10 – 7 = 3
O Dígito Verificador da seqüência numérica é igual a “3”

ANEXO 4 – Tabela de Receita e Contas de Depósito

Relação de Receitas e Contas para deposito pe lo Agente Arrecadador no Banco centralizador.
CÓDIGO DESCRIÇÃO D A RECEITA CONT AS DE DEPÓSITO

BAN CO AGÊNCIA CONTA
1112 ICMS Indústria Norm al 001 2757-X 8.000-4
1118 ICMS Indústria Im portação 001 2757-X 8.000-4
1125 ICMS Indústria Exportação 001 2757-X 8.000-4
1131 ICMS Indústria Substituição tributária entrada 001 2757-X 8.000-4
1145 ICMS Indústria Substituição tributária - saída 001 2757-X 8.000-4
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1145 ICMS Indústria Substitu ição tributária - saída 001 2757-X 8.000-4
1154 ICMS Indústria Rondônia S im ples M EE Fa ixa 1 001 2757-X 8.000-4
1156 ICMS Indústria Rondônia S im ples EPP Faixa 1 001 2757-X 8.000-4
1158 ICMS Indústria Rondônia S im ples EPP Faixa 2 001 2757-X 8.000-4
1212 ICMS Com ércio Norm al 001 2757-X 8.000-4
1218 ICMS Com ércio Im portação 001 2757-X 8.000-4
1225 ICMS Com ércio Exportação 001 2757-X 8.000-4
1231 ICMS Com ércio  Substitu ição tribu tária - entrada 001 2757-X 8.000-4
1245 ICMS Com ércio Substitu ição tribu tária - saída 001 2757-X 8.000-4
1254 ICMS Com ércio Rondônia S im ples M EE Faixa 1 001 2757-X 8.000-4
1256 ICMS Com ércio Rondônia S im ples EPP Faixa 1 001 2757-X 8.000-4
1258 ICMS Com ércio Rondônia S im ples EPP Faixa 2 001 2757-X 8.000-4
1311 ICMS Produto P rim ário A rroz 001 2757-X 8.000-4
1312 ICMS Produto Prim ário Cacau 001 2757-X 8.000-4
1313 ICMS Produto Prim ário Café 001 2757-X 8.000-4
1314 ICMS Produto Prim ário Castanha 001 2757-X 8.000-4
1315 ICMS Produto P rim ário Banana 001 2757-X 8.000-4
1316 ICMS Produto Prim ário Fe ijão 001 2757-X 8.000-4
1317 ICMS Produto Prim ário M ilho 001 2757-X 8.000-4
1318 ICMS Produto  Prim ário  So ja 001 2757-X 8.000-4
1319 ICMS Produto Prim ário Outros 001 2757-X 8.000-4
1321 ICMS Produto Prim ário Pecuária Bovinos 001 2757-X 8.000-4
1322 ICMS Produto Prim ário Pecuária Suínos 001 2757-X 8.000-4
1323 ICMS Produto Prim ário Pecuária Caprinos 001 2757-X 8.000-4
1324 ICMS Produto Prim ário Pecuária Ovinos 001 2757-X 8.000-4
1325 ICMS Produto Prim ário Pecuária Outros 001 2757-X 8.000-4
1330 ICMS Produto P rim ário P isc icu ltura 001 2757-X 8.000-4
1340 ICMS Produto P rim ário Avicultura 001 2757-X 8.000-4
1351 ICMS Produto Prim ário Extr. M ineral Cassite rita 001 2757-X 8.000-4
1352 ICMS Produto P rim ário Extr. M ineral Ouro 001 2757-X 8.000-4
1353 ICMS Produto P rim ário Extr. M ineral Pedras prec iosas 001 2757-X 8.000-4
1354 ICMS Produto Prim ário Extr. M ineral Outros 001 2757-X 8.000-4
1361 ICMS Produto P rim ário E xtr. Vegetal Borracha 001 2757-X 8.000-4
1362 ICMS Produto P rim ário Extr. Vegetal Madeira 001 2757-X 8.000-4
1370 ICMS Outros produtos prim ários 001 2757-X 8.000-4
1380 ICMS Produto P rim ário Im portação 001 2757-X 8.000-4
1390 ICMS Produto P rim ário Exportação 001 2757-X 8.000-4
1414 ICMS Serviço de Transporte C argas 001 2757-X 8.000-4
1426 ICMS Serviço de Transporte Passageiros 001 2757-X 8.000-4
1433 ICMS Serviço de Transporte Va lores 001 2757-X 8.000-4
1448 ICMS Serviço de Transporte Outros 001 2757-X 8.000-4
1451 ICMS Serviço de Transporte Autônom o 001 2757-X 8.000-4
1512 ICMS Com bustível e Lubrificantes Norm al 001 2757-X 8.000-4
1531 ICMS Com bustível e Lubrificantes Substitu ição Tribu tária - Entrada 001 2757-X 8.000-4
1545 ICMS Com bustível e Lubrificantes Substitu ição Tribu tária - saída 001 2757-X 8.000-4
1627 ICMS Serviço de Com unicação 001 2757-X 8.000-4
1635 ICMS Serviço de Energia e lé trica 001 2757-X 8.000-4
1648 ICMS Term o de depósito 001 2757-X 8.000-4
1657 ICMS D iferencial de A líquota P rodutor Rural 001 2757-X 8.000-4
1658 ICMS Antec ipado 001 2757-X 8.000-4
1659 ICMS D iferencial de A líquota S im ples Nacional 001 2757-X 8.000-4
1660 ICMS D iferencial de A líquota U so e C onsum o 001 2757-X 8.000-4
1661 ICMS D iferencial de A líquota A tivo Perm anente 001 2757-X 8.000-4
1662 ICMS Denúncia espontânea 001 2757-X 8.000-4
1663 ICMS D iferencial de A líquota Á lcoo l P rotocolo ICM S 17/2004. 001 2757-X 8.000-4
1664 ICMS D iferencial de A líquota Saída “R ” 001 2757-X 8.000-4
1665 ICMS Substituição Antec ipada “R” 001 2757-X 8.000-4
1666 ICMS Term o de Depósito Antec ipado “R” 001 2757-X 8.000-4
1712 ICMS Parcelam ento de Im posto Declarado 001 2757-X 8.000-4
1736 ICMS Parcelam ento de Denúncia Espontânea 001 2757-X 8.000-4
1742 ICMS Parcelam ento Substitu ição Tributária – Entrada 001 2757-X 8.000-4
1745 ICMS Parcelam ento de Auto de Infração 001 2757-X 8.000-4
1758 ICMS Parcelam ento Antecipado 001 2757-X 8.000-4
1759 ICMS Parce lam ento de A I M ulta Acessória “R ”. 001 2757-X 8.000-4
1760 ICMS Parcelam ento Produtos Prim ários “R ” 001 2757-X 8.000-4
1761 ICMS Parcelam ento Industria”R ” 001 2757-X 8.000-4
1762 ICMS Parcelam ento Com érc io”R” 001 2757-X 8.000-4
1812 ICMS Auto de In fração F iscalização em Estabe lecim entos 001 2757-X 8.000-4
1819 ICMS Auto de In fração F iscalização volante 001 2757-X 8.000-4
1823 ICMS Auto de In fração F iscalização em Posto Fiscal 001 2757-X 8.000-4

C Ó DIG O DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AG Ê NC IA CO NTA
1835 M ulta por descum prim ento de obrigação Acessória 001 2757-X 9.576-1
2350 M ulta Auto de Infração de IPVA 001 2757-X 9.576-1
1840 Auto de Infração de M ulta por descum prim ento de Obrigação Acessória 001 2757-X 9.576-1
5135 D ivida A tiva de Multa de Auto de In fração de ICMS 001 2757-X 9.576-1
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5136 Parcelamento de Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS 001 2757-X 9.576-1
5140 Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória 001 2757-X 9.576-1
5141 Parc. Div At. de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória 001 2757-X 9.576-1
5231 Dívida Ativa Multa Auto de Infração de IPVA 001 2757-X 9.576-1
5254 Parcelamento Dívida Ativa de Multa de Auto de Infração de IPVA 001 2757-X 9.576-1

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
2120 IPVA 001 2757-X 9.414-5
2123 Cotas de IPVA 001 2757-X 9.414-5
2245 Parcelamento de IPVA 001 2757-X 9.414-5
2351 Auto de Infração de IPVA 001 2757-X 9.414-5
2464 Parcelamento de Auto de Infração de IPVA 001 2757-X 9.414-5
2570 IPVA 1° Emplacamento 001 2757-X 9.414-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
3112 ITCD 001 2757-X 8.001-2
3226 Parcelamento ITCD 001 2757-X 8.001-2
3341 Auto de Infração ITCD 001 2757-X 8.001-2
3429 Parcelamento Auto de Infração ITCD 001 2757-X 8.001-2
3997 Multa ITCD 001 2757-X 8.001-2

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
4112 Contribuição Melhoria 001 2757-X 5.046-6
4226 Parcelamento Contribuição de Melhoria 001 2757-X 5.046-6

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5112 Divida Ativa ICMS (DECLARADO e LANÇADO) 001 2757-X 8.000-4
5115 Divida Ativa Auto de Infração de ICMS 001 2757-X 8.000-4
5119 Divida Ativa ICMS (DECL. E LANÇADO). 001 2757-X 8.000-4
5122 Divida Ativa de Auto de Infração de ICMS 001 2757-X 8.000-4
5131 Parcelamento de Divida Ativa de ICMS 001 2757-X 8.000-4
5132 Parcelamento de Divida Ativa de ICMS Antecipado 001 2757-X 8.000-4
5134 Parcelamento de Divida Ativa de Auto de Infração ICMS 001 2757-X 8.000-4
5143 Parcelamento de Divida Ativa de ICMS 001 2757-X 8.000-4
5144 Parcelamento de Divida Ativa Auto de Infração de ICMS 001 2757-X 8.000-4
5158 Dívida Ativa de ICMS Antecipado 001 2757-X 8.000-4

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5218 Dívida Ativa de IPVA 001 2757-X 9.414-5
5226 Dívida Ativa Auto de Infração de IPVA 001 2757-X 9.414-5
5243 Parcelamento Dívida Ativa de IPVA 001 2757-X 9.414-5
5248 Parcelamento Dívida Ativa de Auto de Infração de IPVA 001 2757-X 9.414-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5314 Divida Ativa de ITCD 001 2757-X 8.001-2
5327 Divida Ativa Auto de Infração de ITCD 001 2757-X 8.001-2
5331 Divida Ativa de ITCD ajuizado 001 2757-X 8.001-2
5339 Divida Ativa Auto de Infração ITCD 001 2757-X 8.001-2
5345 Parcelamento ITCD não ajuizado 001 2757-X 8.001-2
5352 Parcelamento Auto de Infração de ITCD 001 2757-X 8.001-2
5360 Parcelamento ITCD ajuizado 001 2757-X 8.001-2
5368 Parcelamento Auto de Infração ITCD 001 2757-X 8.001-2

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5412 Divida Ativa de Contribuição de Melhoria 001 2757-X 5.046-6
5441 Divida Ativa Contribuição de Melhoria 001 2757-X 5.046-6
5456 Parcelamento Contribuição Melhoria 001 2757-X 5.046-6
5463 Parcelamento Contribuição Melhoria 001 2757-X 5.046-6
5502 Dívida Ativa não Tributária 001 2757-X 5.046-6
5512 Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento Glosa TCR/RO 001 2757-X 5.046-6
5513 Dívida Ativa não Tributária Saúde 001 2757-X 5.046-6
5514 Dívida Ativa não Tributária Meio Ambiente 001 2757-X 5.046-6
5602 PARC. Dívida Ativa não Tributária 001 2757-X 5.046-6
5612 PARC. Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento Glosa TCR 001 2757-X 5.046-6
5613 PARC. Dívida Ativa não Tributária Saúde 001 2757-X 5.046-6
5614 PARC. Dívida Ativa não Tributária Meio Ambiente 001 2757-X 5.046-6

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5508 Dívida Ativa não Tributária TJ/RO 001 2757-X 8.835-8
5510 Dívida Ativa não Tributária Custas Processuais 001 2757-X 8.835-8
5516 Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento TJ/RO 001 2757-X 8.835-8
5517 T J-RO Dívida Ativa Custas Extra-Judiciais 001 2757-X 8.835-8
5610 PARC. Dívida Ativa não Tributária Custas Processuais 001 2757-X 8.835-8
5616 PARC. Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento TJ/RO 001 2757-X 8.835-8

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5511 Dívida Ativa não Tributária Multa do Tribunal de Contas 001 2757-X 8.358-5
5611 PARC. Dívida Ativa não Tributária Multa do TCR 001 2757-X 8.358-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5518 T J-RO Dívida Ativa Penalidade Pecuniária 001 2757-X 12.090-1

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
5515 Dívida Ativa não Tributária IDARON 001 2757-X 16.409-7
5615 PARC. Dívida Ativa não Tributária IDARON 001 2757-X 16.409-7
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5520 Dívida A tiva não Tributária BO MBEIROS 001 2757-X 7.038-6
C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA

6120 Taxa de serviço da adm inistração fazendária 001 2757-X 9.577-X
6127 Taxa am biental 001 2757-X 9.577-X
6135 Taxa f lo restal 001 2757-X 9.577-X
6146 Taxa de saúde pública 001 2757-X 9.577-X
6152 Taxa de segurança púb lica 001 2757-X 9.577-X
6164 Taxa de edição gráfica - im prensa ofic ial 001 2757-X 9.577-X
6169 Taxa para aqu isição de edital de lic itação 001 2757-X 9.577-X
6175 Taxa  S ETRAPS - bem estar do m enor 001 2757-X 9.577-X
6183 Taxa da Secre taria de educação e cultu ra 001 2757-X 9.577-X
6187 Taxas outras taxas 001 2757-X 9.577-X

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NC IA CONTA
6300 FIDER - Fundo de Desenvolvim ento Industrial de Rondônia 001 2757-X 7.654-6

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
6301 FITHA - Fundo para a Infra -Estru tura  de Transporte  e  Hab itação 001 2757-X 7.705-4

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A R ECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
6302 FGPPP - Fundo Garantidor de Parcerias P úblico-Privadas 001 2757-X 9.319-X

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
7124 Receita patrim onial 001 2757-X 5.046-6
7136 Rece ita  industrial 001 2757-X 5.046-6
7149 Receita de transporte rodoviário 001 2757-X 5.046-6
7156 Receita de transporte h idroviário 001 2757-X 5.046-6
7160 Receita de serviços hospitalares 001 2757-X 5.046-6
7163 Receita de serviços de processam ento de dados 001 2757-X 5.046-6
7169 M ulta da secretaria de saúde - SESAU 001 2757-X 5.046-6
7180 M ultas  d iversas 001 2757-X 5.046-6
7185 Rece itas  de inden izações 001 2757-X 5.046-6
7187 Rece itas de restitu ição 001 2757-X 5.046-6
7192 A lienação de m ercadorias apreend idas 001 2757-X 5.046-6
7213 A lienação de bens m óveis 001 2757-X 5.046-6
7225 A lienação de bens im óveis 001 2757-X 5.046-6
7239 Outras rece itas de cap ital 001 2757-X 5.046-6
7245 Consignações d iversas 001 2757-X 5.046-6

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
7256 Cauções contratua is 001 2757-X 5.379-1

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
7260 Devolução suprim ento de fundos e d iárias 001 2757-X 5.046-6
7268 Outras rece itas não espec ificadas 001 2757-X 5.046-6

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
7310 BERO N - B anco do E stado de R ondônia S /A 001 2757-X 5.046-6
7320 RONDONPOUP - Rondônia C réd ito Im obiliário S/A 001 2757-X 5.046-6
7330 CDHUR - Com panhia de Desenvolvim ento U rbano e Rural de Rondônia 001 2757-X 5.046-6
7340 CEPRORD - Com panhia de P rocessam ento de D ados do Estado de R O 001 2757-X 5.046-6

7350 CAGERO - Com panhia de Abastecim ento, A rm azéns Gerais e Entrep.
RO

001 2757-X 5.046-6

7360 ENARO - Em presa de Navegação de Rondônia S /A 001 2757-X 5.046-6
7370 LO TO R O - Loteria Estadua l de Rondônia 001 2757-X 5.046-6

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
8010 IRRF de servidores do Estado 001 2757-X 9.132-4
8011 IRRF de servidores do M inistério Público 001 2757-X 9.132-4
8012 IRRF de servidores da ALE 001 2757-X 9.132-4
8013 IRRF de servidores do T J 001 2757-X 9.132-4
8014 IRRF de servidores do TCE -RO 001 2757-X 9.132-4
8025 IRRF de pessoa Fís ica não servidor 001 2757-X 9.132-4
8036 IRRF de pessoa Jurídica 001 2757-X 9.132-4

C Ó D IG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AG Ê NCIA CONTA
8101 JUCER - Atos de Em presário (Inscrição /A lteração/ Extinção) 001 2757-X 99.817-6
8102 JUCER - Via  A dic iona l  de  Atos  de Em presário 001 2757-X 99.817-6
8103 JUCER - Atos de Sociedade Em presária, Exceto as S /A 001 2757-X 99.817-6
8104 JUCER - Via  A dic iona l  de  Atos  de Soc iedade Em presária ,  exceto  as  S/A 001 2757-X 99.817-6
8105 JUCER - Atos de Sociedade Por Ações e Em presa Pública 001 2757-X 99.817-6

8106 JUCER - Via  A dic iona l  de  Atos  de Soc iedade Por  Ações e  Em presa
Pública

001 2757-X 99.817-6

8107 JUCER - Atos  de Coopera tivas 001 2757-X 99.817-6
8108 JUCER - V ia A dic iona l de Atos de C ooperativas 001 2757-X 99.817-6
8109 JUCER - Atos de Consórc io e G rupo de Sociedades 001 2757-X 99.817-6
8110 JUCER - V ia A dic iona l de Atos de C onsórc io e G rupo de Sociedades 001 2757-X 99.817-6
8111 JUCER - Atos de Proteção ao Nom e Em presarial 001 2757-X 99.817-6
8112 JUCER - V ia A dic iona l de Atos de Pro teção ao Nom e Em presarial 001 2757-X 99.817-6

8113 JUCER - Docum entos de Arqu ivam ento . Obrigatório ou de Interesse da
Sociedade Em presária /Em presário /Sóc io

001 2757-X 99.817-6

8114 JUCER - Docum entos de Interesse de Le iloe iro /Tradutor Público
lntérprete Com ercial e Adm inistrador de Arm azém Geral

001 2757-X 99.817-6

8115 JUCER - V ia A dic iona l dos Docum entos de Códigos 8113 e 8114 001 2757-X 99.817-6
JUCER - Atos de Le iloeiro /Tradutor. Púb lico/Adm in is trador de Arm azém 001 2757-X 99.817-6
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8116 JUCER - Atos de Leiloeiro/Tradutor. Público/Adm inistrador de A rm azém
Geral

001 2757-X 99.817-6

8117 JUCER - Pedido de Reconsideração 001 2757-X 99.817-6
8118 JUCER - Recurso ao P lenário 001 2757-X 99.817-6
8119 JUCER - Pesquisa de N om e Em presarial Idêntico ou Sem elhante 001 2757-X 99.817-6
8120 JUCER - Consulta a Docum entos 001 2757-X 99.817-6
8121 JUCER - Certidão Sim plificada 001 2757-X 99.817-6
8122 JUCER - V ia Adiciona l de Certidão Sim plificada 001 2757-X 99.817-6
8123 JUCER - Adiciona l Por En trega V ia Postal da C ertidão S im plificada 001 2757-X 99.817-6
8124 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo Em presário 001 2757-X 99.817-6

8125 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo Sociedades Em presárias, exceto
as S /A

001 2757-X 99.817-6

8126 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo Sociedades Por Ações e Em presa
Pública

001 2757-X 99.817-6

8127 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo C ooperativa. 001 2757-X 99.817-6
8128 JUCER - Adiciona l Por En trega V ia Postal de Certidão de Inteiro Teor 001 2757-X 99.817-6
8129 JUCER - Certidão Específica 001 2757-X 99.817-6
8130 JUCER - V ia Adiciona l de Certidão Específica 001 2757-X 99.817-6
8131 JUCER - Adiciona l Por En trega V ia Postal da C ertidão Específica 001 2757-X 99.817-6

8132
JUCER - Autenticação de Instrum entos de Escrituração de Em presário/
Sociedade Em presaria e de Leiloeiro/Tradutor Público/Adm inis trador de
Arm azém Geral

001 2757-X 99.817-6

8133 JUCER - Exped ição de C arteira de E xercício P rofiss ional 001 2757-X 99.817-6
8134 JUCER - Atos de T ransform ação, Incorporação, Fusão e C isão 001 2757-X 99.817-6
8135 JUCER - Registro de Escritura de Em issão de D ebêntures 001 2757-X 99.817-6
8136 JUCER - Serviços Integrados Com Outras Juntas C om erc iais 001 2757-X 99.817-6
8137 JUCER - Inform ações do C adastro Estadual de Em presas M ercantis 001 2757-X 99.817-6
8138 JUCER - Serviços de D ivu lgação 001 2757-X 99.817-6
8139 JUCER - REDESIM 001 2757-X 99.817-6

CÓ DIG O DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AG ÊNCIA CO NTA
8146 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8147 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8148 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8149 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8150 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8151 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8152 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8153 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8154 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8155 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8156 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8157 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8158 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8159 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8165 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8166 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8167 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8168 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8171 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8172 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8173 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8174 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8175 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8176 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8177 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8178 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8179 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8180 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8181 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8182 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8183 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8184 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8185 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8186 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8187 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8188 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8189 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8195 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8196 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8197 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8198 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8199 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8201 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8203 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8205 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8207 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
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8207 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8210 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8211 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8212 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8213 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8214 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8215 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8216 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8217 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8218 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8219 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8220 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8221 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8222 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8226 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8227 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8228 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8231 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8232 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8233 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8234 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8235 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8236 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8237 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8238 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8241 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8242 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6
8243 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6

8246 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6

CÓDIGO DE SCRIÇ ÃO D A RECE ITA B AN CO AGÊNCIA CO NT A

8301 IDARON - FESA - A bate  Bov/Bub M acho (7,5% Upf) e Fêm ea (5,0%
Upf) por Cabeça

001 2757-X 9.134-0

8302 IDARON - G TA - Com erc ia lização Bov/B ib/Ovi/Cap/S ui 001 2757-X 16.409-7
8303 IDARON - G TA - Com erc. Bov/Bub/Ovi/Cap/Sui Tang 001 2757-X 16.409-7
8304 IDARON - G TA - Com erc. Bov/Bub/Ovi/Cap/Sui 001 2757-X 16.409-7
8305 IDARON - G TA - Aves O rnam ent/Fe lin .Can.O utros 001 2757-X 16.409-7
8306 IDARON - G TA - A Cada 1000 P intos de 1 D ia e Fr. 001 2757-X 16.409-7
8307 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/B ub  até 2 .500 Cab/M es 001 2757-X 9.134-0
8308 IDARON - FESA - V ig ilânc ia San itária em Leilões 001 2757-X 9.134-0
8309 IDARON - Desin fecção por Ve iculo Tipo C am inhão 001 2757-X 16.409-7
8310 IDARON - Desin fecção por Ve iculo Tipo C arreta 001 2757-X 16.409-7
8311 IDARON - Em issão de Certificado de Vacinação 001 2757-X 16.409-7
8312 IDARON - C is M odelo "E" Por Subprodutos de O r. 001 2757-X 16.409-7
8313 IDARON - Certificado de Trans ito 1 a 10 Couro 001 2757-X 16.409-7
8314 IDARON - Certificado de Trans ito 11 a 50 Couro 001 2757-X 16.409-7
8315 IDARON - Certificado de Trans ito m ais de 50 C 001 2757-X 16.409-7
8316 IDARON - M ultas  Ap licadas na Defesa Sanitá ria 001 2757-X 16.409-7
8317 IDARON - M ultas  Ap licadas na Defesa Sanitá ria 001 2757-X 16.409-7
8318 IDARON - M ultas Ap licadas na Inspeção de P rod. 001 2757-X 16.409-7
8319 IDARON - M ultas Ap licadas na Classificação 001 2757-X 16.409-7
8320 IDARON - Credenciam ento de Em presas de Evento 001 2757-X 16.409-7
8321 IDARON - Regis tro e Licença de Estabelecim ento 001 2757-X 16.409-7
8322 IDARON - Expedição de Certidão para C adastram ento 001 2757-X 16.409-7
8323 IDARON - Taxa de Despesa de Transporte de M at 001 2757-X 16.409-7
8324 IDARON - Autorização para Aquisição de M udas 001 2757-X 16.409-7
8325 IDARON - Certificado F itosan itá rio de O rigem 001 2757-X 16.409-7
8326 IDARON - Atestado de Tratam ento de Vegetais 001 2757-X 16.409-7
8327 IDARON - Atestado de Destruição de Restos Cul. 001 2757-X 16.409-7
8328 IDARON - Cadastro de V iveiro 001 2757-X 16.409-7
8329 IDARON - Am ostra e Análise de Sem entes de G r. 001 2757-X 16.409-7
8330 IDARON - Análise ou Exam e de Produtos Vegeta is 001 2757-X 16.409-7
8331 IDARON - Am ostra e Analise de Sem entes Forage 001 2757-X 16.409-7
8332 IDARON - Atestado de Expurgo p or Tone lada 001 2757-X 16.409-7
8333 IDARON - Perm issão de Trans ito de Vegetais 001 2757-X 16.409-7
8334 IDARON - Credenciam ento C om erc ial para E xpurg. 001 2757-X 16.409-7
8335 IDARON - Cadastro  Agro tóxico 001 2757-X 16.409-7
8336 IDARON - Regis tro de Em presas e Prestadores d. 001 2757-X 16.409-7
8337 IDARON - V istoria para Verificação destru ição 001 2757-X 16.409-7
8338 IDARON - A lteração de Cadastro 001 2757-X 16.409-7
8339 IDARON - TESTE Tetrazó lico 001 2757-X 16.409-7
8340 IDARON - Cadastro de Es tabelec im ento Com erc ial 001 2757-X 16.409-7
8341 IDARON - Renovação de Cadastro de Produto 001 2757-X 16.409-7
8342 IDARON - Renovação de Cadastro de Estabe lec im ento 001 2757-X 16.409-7
8343 IDARON - C lassificação Previa com Em issão de Laudo 001 2757-X 16.409-7
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8344 IDARON - Taxa para Transporte de M aterial Par 001 2757-X 16.409-7

8345 IDARON - FESA - Abate Ovi/Cap/Sui - 5,0% Upf - por Lote ou Fração de
10 Cabeças

001 2757-X 9.134-0

8346 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  de 2.501 a 5 .000 Cab/Mes 001 2757-X 9.134-0

8347 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  de 5.001 a 10.000
Cab/Mes

001 2757-X 9.134-0

8348 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  de 10.001 a 15.000
Cab/Mes

001 2757-X 9.134-0

8349 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  ac im a de 15.000 Cab/Mes 001 2757-X 9.134-0

8350 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Aves - 5,0% da Upf/RO por Lote ou
Fração de 500 Aves

001 2757-X 9.134-0

8351 IDARON - FESA - Multas 001 2757-X 9.134-0
8352 IDARON - Dívida A tiva – Defesa An im al 001 2757-X 16.409-7
8353 IDARON - Dívida A tiva – Defesa Vegeta l 001 2757-X 16.409-7
8354 IDARON - Dívida A tiva – Outros Créditos 001 2757-X 16.409-7
8355 IDARON - Dívida A tiva – Ações Judic iais 001 2757-X 16.409-7
8356 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8357 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8358 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8359 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8360 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8361 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8362 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8363 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8364 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8365 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8366 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8367 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8368 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8369 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8370 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8371 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8372 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8373 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8374 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8375 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8376 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8377 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8378 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8379 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8380 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8381 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8382 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8383 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8384 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8385 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8386 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8387 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8388 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8389 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8390 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8391 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8392 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8393 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8394 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8395 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8396 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8397 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8398 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7
8399 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA
8401 SEAGRI - Program a Pró-Leite 001 2757-X 8.991-5
8402 SEAGRI - Funcafé 001 2757-X 8.790-4

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA
8470 PGE - Honorários Execução Fiscal 001 2757-X 8.386-0
8480 TJ-RO - Custas Finais Execução Fiscal 001 2757-X 8.835-8
8490 DETRAN - Honorários Execução Fiscal 001 2757-X 8.741-6

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA
8430 DETRAN - Inc lusão/Exclusão de Grevam e 001 2757-X 73.308-3
8431 DETRAN - Autorização Prévia para Laudo de ECV 001 2757-X 73.308-3
8432 DETRAN - Vistoria Eletrôn ica 001 2757-X 73.308-3
8433 DETRAN - Entrega Postal de Docum entos 001 2757-X 73.308-3
8434 DETRAN - Inscrição Curso de Form ação Especializado em Trânsito -

Form ação Mototaxis ta ou Motofretis ta
001 2757-X 9.272-X

8435 DETRAN - Inscrição Curso de Form ação Especializado em Trânsito - 001 2757-X 9.272-X
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8435 DETRAN - Inscrição Curso de Form ação Especializado em Trânsito -
Form ação MOPP

001 2757-X 9.272-X

8436 DETRAN - Inscrição Curso de Form ação Especializado em Trânsito -
Form ação em Transporte de Passageiros

001 2757-X 9.272-X

8437 DETRAN - Inscrição Curso de Form ação Especializado em Trânsito -
Form ação em Transporte Escolar

001 2757-X 9.272-X

8438 DETRAN - Registro de Contratos com G arantia F iduciária de Veículos 001 2757-X 9.437-4
8439 DETRAN - Sistem a Nacional de Identificação Autom ática de Veículos -

SINIAV
001 2757-X 73.308-3

8440 DETRAN - Substituição da P laca E letrônica do SINIAV 001 2757-X 73.308-3
8441 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3
8442 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3
8443 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3
8444 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3
8445 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X
8446 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X
8447 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X
8448 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X
8501 DETRAN – 1º Em placam ento 001 2757-X 73.308-3
8502 DETRAN - 2ª v ia CRLV 001 2757-X 73.308-3
8503 DETRAN - 2ª  v ia  CRV 001 2757-X 73.308-3
8504 DETRAN - Alienação F iduciária 001 2757-X 73.308-3
8505 DETRAN - Alteração de Características 001 2757-X 73.308-3
8506 DETRAN - Alteração de Dados Cadastrais/Correção da CRV 001 2757-X 73.308-3
8507 DETRAN - Em issão de Via Original de CRLV 001 2757-X 73.308-3
8508 DETRAN - Baixa de Veículos 001 2757-X 73.308-3
8509 DETRAN - Desalienação 001 2757-X 73.308-3
8510 DETRAN - Licenciam ento Anual por Exercíc io 001 2757-X 73.308-3
8511 DETRAN - Mudança de Município - Estado de Rondônia 001 2757-X 73.308-3
8512 DETRAN - Recadastram ento Veículo não RENAVAM (Veículo de outra

UF - 02 letras)
001 2757-X 73.308-3

8513 DETRAN - Recadas tram ento  (Veíc.  RENAVAM - 03 letras) 001 2757-X 73.308-3
8514 DETRAN - Autorização para Regravação/Gravação Chassi/Motor 001 2757-X 73.308-3
8515 DETRAN - Transferência Propriedade de Veículo - Rondônia com Troca

de P laca (veículo 2 letras)
001 2757-X 73.308-3

8516 DETRAN - Transferência Propriedade de Veículo - Rondônia com Troca
de P laca veículo 3 le tras)

001 2757-X 73.308-3

8517 DETRAN - Relacre de P laca 001 2757-X 73.308-3
8518 DETRAN - Mudança de Categoria 001 2757-X 73.308-3
8519 DETRAN - Troca de P laca Veículo de Rondônia (de 2 para 3 letras) 001 2757-X 73.308-3
8520 DETRAN - Autorização de Em barque 001 2757-X 73.308-3
8521 DETRAN - Liberação de Veículos Apreendidos sem Serviço de Guincho 001 2757-X 73.308-3
8522 DETRAN - Liberação de Veículos Apreendidos com Serviço de Guincho 001 2757-X 73.308-3
8523 DETRAN - Cadeia Dom inial, Declaração e Certidões Diversas 001 2757-X 73.308-3
8524 DETRAN - Licenciam ento Anual por Exercíc io Vencido 001 2757-X 73.308-3
8525 DETRAN - Renovação de Credenciam ento de Ofic ina/Desm onte 001 2757-X 73.308-3
8526 DETRAN - Credenciam ento de O ficina/Desm onte 001 2757-X 73.308-3
8527 DETRAN - Certidão Negativa para Seguro 001 2757-X 73.308-3
8528 DETRAN - Licença para Trânsito de Veículo (Licença de Parabrisa) 001 2757-X 73.308-3
8529 DETRAN - Alteração de Característica sem Autorização Prévia 001 2757-X 73.308-3
8530 DETRAN - Nota Fiscal ou Recibo Vencido 001 2757-X 73.308-3
8531 DETRAN - Certidão Negativa de Multas 001 2757-X 73.308-3
8532 DETRAN - Baixa de Restrição Adm inistra tiva, Tributária e Com unicação

de Dados
001 2757-X 73.308-3

8533 DETRAN - Cancelam ento de Gravam e 001 2757-X 73.308-3
8534 DETRAN - Cópia de Docum ento de Processo de Veículos (por folha

frente e verso)
001 2757-X 73.308-3

8535 DETRAN - Concessão de Placa de Experiência 001 2757-X 73.308-3
8536 DETRAN - Credenciam ento de Concessionária para Fins Diversos 001 2757-X 73.308-3
8537 DETRAN - Credenciam ento de Financeira para Acesso ao SNG 001 2757-X 73.308-3
8538 DETRAN - Credenciam ento de Em presas para Regravação/Gravação

Chassi/Motor
001 2757-X 73.308-3

8539 DETRAN - Credenciam ento de Fábrica de P lacas 001 2757-X 73.308-3
8540 DETRAN - Credenciam ento de Despachantes 001 2757-X 73.308-3
8541 DETRAN - Devolução de P rocessos Pendentes Tram itados por

Despachante
001 2757-X 73.308-3

8542 DETRAN - Escolha de Núm ero de P laca 001 2757-X 73.308-3
8543 DETRAN - Renovação de C redenciam ento de F inanceiras para Acesso

ao SNG
001 2757-X 73.308-3

8544 DETRAN - Renovação de Credenciam ento de Fábrica de P lacas 001 2757-X 73.308-3
8545 DETRAN - Renovação de Credenciam ento de Empresa para

Regravação/Gravação Chassi/Motor
001 2757-X 73.308-3

8546 DETRAN - Renovação de Credenciam ento de Despachante 001 2757-X 73.308-3
8547 DETRAN - Renovação de Credenciam ento de Concessionária para F ins

Diversos
001 2757-X 73.308-3
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8548 DETRAN - Autorização para Confecção de P lacas e Tarjetas 001 2757-X 73.308-3
8549 DETRAN - Em issão de CRV 001 2757-X 73.308-3
8550 DETRAN - Lacre de P laca e Tarjeta 001 2757-X 73.308-3
8551 DETRAN - G uincho 001 2757-X 73.308-3
8552 DETRAN - Perm anência e D iárias 001 2757-X 73.308-3
8553 DETRAN - V is toria 001 2757-X 73.308-3

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA
8554 DETRAN - 1ª Habilitação com um a Categoria 001 2757-X 9.272-X
8555 DETRAN - 1ª Habilitação com duas Categorias 001 2757-X 9.272-X
8556 DETRAN - Renovação de CNH/ACC 001 2757-X 9.272-X
8557 DETRAN - CNH Definitiva 001 2757-X 9.272-X
8558 DETRAN - M icroficha e Docum ento D ig ita lizado 001 2757-X 9.272-X
8559 DETRAN - A lteração de Dados CNH 001 2757-X 9.272-X
8560 DETRAN - Adição de Categoria 001 2757-X 9.272-X
8561 DETRAN - M udança de Categoria 001 2757-X 9.272-X
8562 DETRAN - 2ª V ia de C NH/PPD/ACC/PID 001 2757-X 9.272-X
8563 DETRAN - Transferência de PPD/CNH de outra UF 001 2757-X 9.272-X
8564 DETRAN - Registro de Estrangeiro 001 2757-X 9.272-X
8565 DETRAN - PID (Perm issão Internac ional para D irigir) 001 2757-X 9.272-X
8566 DETRAN - Reabertura de Processo Prescrito 001 2757-X 9.272-X
8567 DETRAN - Transferência de Processo entre M unic íp ios 001 2757-X 9.272-X
8568 DETRAN - Devolução de CNH Apreendida 001 2757-X 9.272-X
8569 DETRAN - Certidão de nada Consta e P rontuário de CNH 001 2757-X 9.272-X
8570 DETRAN - Exam e Teórico de R ecic lagem / A tua lização/ Reteste 001 2757-X 9.272-X
8571 DETRAN - Serviço Com plem entar - Ausente Exam e Teórico ou Prá tico 001 2757-X 9.272-X
8572 DETRAN - Exam e Prático - Reteste por Categoria 001 2757-X 9.272-X

8573 DETRAN - Credenciam ento de Centro de Form ação de Condutores -
CFC

001 2757-X 9.272-X

8574 DETRAN - Renovação de C redenciam ento de Centro de Form ação de
Condutores - CFC

001 2757-X 9.272-X

8575 DETRAN - Expedição de C arteira /Regis tro de D ire tor - CFC 001 2757-X 9.272-X
8576 DETRAN - Expedição de C arteira /Regis tro de Instru tor - CFC 001 2757-X 9.272-X
8577 DETRAN - Expedição de 2ª via de C arteira de D ire tor de CFC 001 2757-X 9.272-X
8578 DETRAN - Expedição de 2ª via de Carteira de Instrutor de CFC 001 2757-X 9.272-X
8579 DETRAN - Credenciam ento de Psicó logo Perito Exam inador de T râns ito 001 2757-X 9.272-X
8580 DETRAN - Credenciam ento de Médico Perito Exam inador de Trânsito 001 2757-X 9.272-X
8581 DETRAN - Renovação de Credenciam ento de M édico 001 2757-X 9.272-X
8582 DETRAN - Renovação de Credenciam ento de Psicólogo 001 2757-X 9.272-X
8583 DETRAN - Inscrição para Curso de Form ação Especializado de T râns ito 001 2757-X 9.272-X
8584 DETRAN - Expedição de 2ª via de Certificado e outros Serviços 001 2757-X 9.272-X
8585 DETRAN - Inscrição para Curso de Form ação de D iretores de CFC 001 2757-X 9.272-X
8586 DETRAN - Inscrição para  Curso de Form ação de Instru tores  de CFC 001 2757-X 9.272-X

8587 DETRAN - Inscrição para Curso de Form ação de Exam inador de
Trânsito

001 2757-X 9.272-X

8588 DETRAN - Inscrição para Curso de A tualização para Profissiona l de
Trânsito

001 2757-X 9.272-X

8589 DETRAN - Expedição de 2ª via de LADV 001 2757-X 9.272-X
8590 DETRAN - A lteração de Dados LAD V 001 2757-X 9.272-X

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA
8591 DETRAN - D ivida Ativa Taxas de L icenciam ento 001 2757-X 8.028-4
8592 DETRAN - D ivida Ativa Outras Taxas 001 2757-X 8.028-4
8593 DETRAN - D ivida Ativa M ultas de Trâns ito 001 2757-X 8.028-4
8594 DETRAN - Dívida Ativa M ultas Diversas 001 2757-X 8.028-4
8595 DETRAN - Dívida Ativa D iárias 001 2757-X 8.028-4
8596 DETRAN - Dívida Ativa Suprim ento de Fundos 001 2757-X 8.028-4

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA
8597 DETRAN - Parce lam ento de Débitos de Veículos 001 2757-X 73.308-3

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA
8598 DETRAN - M ultas de Trâns ito 001 2757-X 9.271-1
8599 DETRAN - Parce lam ento de Multas de Trânsito 001 2757-X 9.271-1

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO DA RECEITA B ANCO AGÊNCIA CONTA

8600 FUNRESPOL - Taxa para em issão de atestado coletivo de interesse de
Em presas privadas, por pessoa

001 2757-X 22.382-4

8601 FUNRESPOL - Taxa para em issão de atestado de antecedentes
crim inais , por pessoa

001 2757-X 22.382-4

8602 FUNRESPOL - Taxa para em issão de atestado de cadastro, por pessoa 001 2757-X 22.382-4
8603 FUNRESPOL - Taxa para em issão de cédu la de identidade 1" via 001 2757-X 22.382-4
8604 FUNRESPOL - Taxa para em issão de cédu la de identidade 2" via 001 2757-X 22.382-4
8605 FUNRESPOL - Taxa para em issão de cédu la de re tificação em geral 001 2757-X 22.382-4

8606 FUNRESPOL - Taxa para em issão de cédu la de Identificação de pessoa
em res idênc ia, com expedição de cédu la , por pessoa

001 2757-X 22.382-4

8607 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de necropsia 001 2757-X 22.382-4
8608 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exum ação e necrops ia 001 2757-X 22.382-4

8609 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de lesão corporal para fins
particu lares

001 2757-X 22.382-4

8610 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo para processos e ac identes 001 2757-X 22.382-4
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8610 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo para processos e acidentes
de traba lho

001 2757-X 22.382-4

8611 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exam es quím icos –
lega is

001 2757-X 22.382-4

8612 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exam es toxico lógicos 001 2757-X 22.382-4
8613 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exam es anátom o –

patológico
001 2757-X 22.382-4

8614 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exam es sexológ icos 001 2757-X 22.382-4
8615 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exam es de verificação

de idade
001 2757-X 22.382-4

8616 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exam es de sanidade
m ental

001 2757-X 22.382-4

8617 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de exam es de outras
naturezas

001 2757-X 22.382-4

8618 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de autorização para
trans lado de cadáver

001 2757-X 22.382-4

8619 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudo de em balsam am ento de
cadáver

001 2757-X 22.382-4

8620 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudos de acidentes de trânsito ,
na Capital

001 2757-X 22.382-4

8621 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudos de acidente de trâns ito, em
outros m unicípios

001 2757-X 22.382-4

8622 FUNRESPOL - Taxa para em issão de laudos de exam es diversos,
pareceres, exam es de docum entação contábe is, exam es labora toriais
em gera l de jogos líc itos e de outras espécies

001 2757-X 22.382-4

8623 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de consta tação de danos 001 2757-X 22.382-4
8624 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de levantam ento de questões

possessórias
001 2757-X 22.382-4

8625 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de veícu los transportadores de
valores, cada veículo

001 2757-X 22.382-4

8626 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de num erações identificadoras de
veícu los ou de outra natureza

001 2757-X 22.382-4

8627 FUNRESPOL - Taxa para fotografias legendadas e autenticadas até o
tam anho 10X15 cm , por unidade

001 2757-X 22.382-4

8628 FUNRESPOL - Taxa para am pliações fotográficas até o tam anho 20X25
cm , por un idade

001 2757-X 22.382-4

8629 FUNRESPOL - Taxa para cópias de legendadas e autenticadas a té o
tam anho 10X15 cm , por unidade

001 2757-X 22.382-4

8630 FUNRESPOL - Taxa para cópias de am pliações fo tográ ficas até o
tam anho 20x25cm , por unidade

001 2757-X 22.382-4

8631 FUNRESPOL - Taxa para cópias fotostáticas autenticadas de
docum entos, por fo lha ou exem plar

001 2757-X 22.382-4

8632 FUNRESPOL - Taxa para cópias heliográ ficas por un idade m edindo até
o tam anho de 33x22

001 2757-X 22.382-4

8633 FUNRESPOL - Taxa para cópias de autos e fo lhas de inquéritos
po lic ia is, processos contravenciona is , por unidade

001 2757-X 22.382-4

8634 FUNRESPOL - Taxa para certidão de autos de inquéritos policiais,
processos contravencionais,  por  fo lha

001 2757-X 22.382-4

8635 FUNRESPOL - Taxa para certidão de perda de docum entos 001 2757-X 22.382-4
8636 FUNRESPOL - Taxa para certidão negativa exped ida pe la Delegacia de

Furtos e Roubo de Veículos
001 2757-X 22.382-4

8637 FUNRESPOL - Taxa para certidão de O corrênc ia Po licial e/ou diversas,
de atos praticados em Delegacias de Po líc ias e/ou outros órgãos
po lic ia is não com preend idos nesta tabe la

001 2757-X 22.382-4

8638 FUNRESPOL - Taxa para inscrição no Curso de vigilante, por candidato 001 2757-X 22.382-4
8639 FUNRESPOL - Taxa para inscrição para rec ic lagem de vigilante, por

cand idato
001 2757-X 22.382-4

8640 FUNRESPOL - Taxa para exam e ps icotécnico, por cand idato 001 2757-X 22.382-4
8641 FUNRESPOL - Taxa para exped ição de certificados e docum entos

diversos, por cand idato
001 2757-X 22.382-4

8642 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em concurso público de n íve l
superior  por  cand idato

001 2757-X 22.382-4

8643 Taxa para inscrição em concurso público de nível m édio, por cand idato 001 2757-X 22.382-4

8644 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em curso de n íve l superior, por
cand idato

001 2757-X 22.382-4

8645 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em curso de n íve l m édio, por
cand idato

001 2757-X 22.382-4

8646 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em curso de n íve l interm ediário, por
cand idato

001 2757-X 22.382-4

8670 FUNRESPOL - Taxa para alvará A lto-falante fixo 001 2757-X 22.382-4
8671 FUNRESPOL - Taxa para alvará A lto-falante m óvel 001 2757-X 22.382-4
8672 FUNRESPOL - Taxa para  alvará  Bar  de 1ª  c lasse 001 2757-X 22.382-4
8673 FUNRESPOL - Taxa para  alvará  Bar  de 2ª  c lasse 001 2757-X 22.382-4
8674 FUNRESPOL - Taxa para  alvará  Bar  de 3ª  c lasse 001 2757-X 22.382-4
8675 FUNRESPOL - Taxa para alvará Bar de 4ª classe 001 2757-X 22.382-4
8676 FUNRESPOL - Taxa para  alvará  Bar  de 5ª  c lasse 001 2757-X 22.382-4
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8677 FUN R ES PO L - Taxa para alvará B ar de 6ª classe 001 2757-X 22 .382-4
8678 FUN R ES PO L - Taxa para alvará C asa de sauna m ista 001 2757-X 22 .382-4
8679 FUN R ES PO L - Taxa para alvará D rive-in 001 2757-X 22 .382-4

8680 FUN R ES PO L - Taxa para alvará B oates con tendo es tac ionam ento,
danças, shows m us icais,  restaurantes e/ou lanchonetes e sim ilares

001 2757-X 22 .382-4

8681 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de C inem a em c idades com até 50 .000
habitantes

001 2757-X 22 .382-4

8682 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de C inem a em c idades ac im a de
50.000 habitantes

001 2757-X 22 .382-4

8683 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 1ª c lasse 001 2757-X 22 .382-4
8684 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 2a classe 001 2757-X 22 .382-4
8685 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 3a classe 001 2757-X 22 .382-4
8686 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  de cinco estrelas 001 2757-X 22 .382-4
8687 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  de quatro estrelas 001 2757-X 22 .382-4
8688 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  de três estrelas 001 2757-X 22 .382-4
8689 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  de duas estrelas 001 2757-X 22 .382-4
8690 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  de um a estrela 001 2757-X 22 .382-4

8691 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  sem estrela,  com m ais de 25
apartam entos ou quartos

001 2757-X 22 .382-4

8692 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  sem estrelas com até 25
apartam entos ou quartos

001 2757-X 22 .382-4

8693 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H otel  sem estrelas com m enos de
25 apartam entos

001 2757-X 22 .382-4

8694 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H ospedarias ou pousadas com três
estrelas

001 2757-X 22 .382-4

8695 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H ospedarias ou pousadas com duas
estrelas

001 2757-X 22 .382-4

8696 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H ospedarias ou pousadas com um a
estrela

001 2757-X 22 .382-4

8697 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H ospedarias ou p ousadas sem
estrela m ais de 25 apa rtam entos ou quartos

001 2757-X 22 .382-4

8698 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H ospedarias ou p ousadas sem
estrelas até 25 apartam entos ou quartos

001 2757-X 22 .382-4

8699 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de H ospedarias ou p ousadas sem
estrelas com m enos de 10 apa rtam entos

001 2757-X 22 .382-4

8700 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de M otéis luxo 001 2757-X 22 .382-4
8701 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de M otéis de 1a classe 001 2757-X 22 .382-4
8702 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de M otéis de 2a classe 001 2757-X 22 .382-4
8703 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de M otéis de 3a classe 001 2757-X 22 .382-4
8704 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de M otéis de 4a classe 001 2757-X 22 .382-4
8705 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de R estaurantes 1ª  c lasse 001 2757-X 22 .382-4
8706 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de R estaurantes 2a classe 001 2757-X 22 .382-4
8707 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de R estaurantes 3a classe 001 2757-X 22 .382-4
8708 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de Lanchone te 1ª classe 001 2757-X 22 .382-4
8709 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de Lanchone te 2ª classe 001 2757-X 22 .382-4
8710 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de Lanchone te 3ª classe 001 2757-X 22 .382-4
8711 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de casa de jogos de habilidade,

m ecân icas, m anua is ou a través de m áquina ou a parelho elétrico ou
e letrônico, ou jogos de bocha, bolão e congêneres, explorado po r pessoa
fís ica ou jurídica, que não sejam ins ta ladas em S ociedades recreativas,
por unidades de m áquinas, de m esas, de aparelhos elétrico ou eletrônico

001 2757-X 22 .382-4

8712 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de execução fonom ecânica e sem
locutor,  por eletrolas , gravador,  alto-falantes ou sim ilares, em casas de
com ércio e que não se jam efetuadas em cabinas indevassáveis,
acionado através de ficha, po r aparelho

001 2757-X 22 .382-4

8713 FUN RE S PO L - Taxa pa ra a lvará d e orquestra, conjunto m us ica l,  m ús ica
m ecânica ou eletrônica, com ou sem inserção de m oedas, em bares ,
confeitarias, le ite iras, sorve terias ou em ou tros estabelec im entos
congêneres

001 2757-X 22 .382-4

8714 FUN RE S PO L - Taxa pa ra a lvará de associações recreativas, c lubes,
sociedades, estádios que vendam ingresso

001 2757-X 22 .382-4

8715 FUN RE S PO L - Taxa pa ra a lvará de pa rque de pa tinação em rec into
aberto ou fechado

001 2757-X 22 .382-4

8716 Taxa para alvará de casas de jogos de carteados líc itos , perm itido em
sociedades legitim am ente constituída

001 2757-X 22 .382-4

8717 FUN RE S PO L - Taxa pa ra a lvará de ba iles em cidades com até 200.000
habitantes

001 2757-X 22 .382-4

8718 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de bailes em cidades com m a is de
200.000 habitantes, por baile

001 2757-X 22 .382-4

8719 FUN R ES PO L - Taxa para alvará nos dis tritos adm in istrativos ou
judic iários e fora do quadro urbano dos m unic ípios do interio r

001 2757-X 22 .382-4

8720 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de trio-e létrico 001 2757-X 22 .382-4
8721 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de b loco carnava lesco, escola de

sam ba
001 2757-X 22 .382-4

8722 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de bailões 001 2757-X 22 .382-4
8723 FUN R ES PO L - Taxa para alvará de luta livre, boxe , ou sim ilares , com

entrada paga, por espetácu lo
001 2757-X 22 .382-4
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8724 FUNRESPOL - Taxa para a lvará para leilão de veículos 001 2757-X 22.382-4
8725 FUNRESPOL - Taxa para a lvará para leilão de anim ais 001 2757-X 22.382-4
8726 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de enduros, corridas, de veículos e/ou

anim ais em gera l e corre la tos
001 2757-X 22.382-4

8727 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de shows com dança - cantores,
bandas ou grupos m usicais, por show

001 2757-X 22.382-4

8728 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de shows sem dança - ópera, teatro ,
m usica is, m ág icos, ilusion istas, por show

001 2757-X 22.382-4

8729 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de barraca de com ida, de jogo líc ito,
sorveteria, aparelho de diversão, por tem porada

001 2757-X 22.382-4

8730 FUNRESPOL - Taxa para  a lvará  de  apresentação de  danças 001 2757-X 22.382-4
8731 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de parque ou estande, por aparelho ou

local de atração, cada tem porada
001 2757-X 22.382-4

8732 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de bar com m úsica 001 2757-X 22.382-4
8733 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de bar sem m úsica 001 2757-X 22.382-4
8734 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de restaurante e lanchonetes 001 2757-X 22.382-4
8735 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de estacionam ento para veículos

autom otores
001 2757-X 22.382-4

8736 FUNRESPOL - Taxa para autorização de em presas de desm anche,
m anutenção e revenda de peças de veículos ou estabelec im entos
assem elhados

001 2757-X 22.382-4

8737 FUNRESPOL - Taxa para autorização de ofic inas de m anutenção e
recuperação de veícu los autom otores

001 2757-X 22.382-4

8738 FUNRESPOL - Taxa para autorização de ofic inas de m anutenção e
recuperação de bic ic le tas e sim ilares

001 2757-X 22.382-4

8739 FUNRESPOL - Taxa para autorização de em presas locadoras de
veículos

001 2757-X 22.382-4

8740 FUNRESPOL - Taxa para autorização de estacionam ento de veículos 001 2757-X 22.382-4
8741 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de em presas de com érc io de jó ias ,

pedras ou m etais preciosos
001 2757-X 22.382-4

8742 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de em presas fo rnecedoras ou
instaladoras de alarm e residenciais

001 2757-X 22.382-4

8743 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de em presas fo rnecedoras ou
instaladoras de alarm e em veícu los

001 2757-X 22.382-4

8744 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de em presas confeccionadoras de
chaves e espec ialistas em consertos de fechaduras

001 2757-X 22.382-4

8745 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de em presas de transportes blindados
de valores, de acordo com a leg islação vigente

001 2757-X 22.382-4

8746 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de em presas de segurança bancária de
conform idade com a legislação vigente , por exercíc io

001 2757-X 22.382-4

8747 FUNRESPOL - Taxa diária para m otoc ic le tas em gera l apreend idas nas
delegacias

001 2757-X 22.382-4

8748 FUNRESPOL - Taxa diária para veículos de passeio e u tilitários
apreendidos nas delegac ias

001 2757-X 22.382-4

8749 FUNRESPOL - Taxa diária para ve ículos de transportes até o lim ite de
12 (doze) passageiros apreendidos nas delegac ias

001 2757-X 22.382-4

8750 FUNRESPOL - Taxa diária para veículos de transportes ac im a do lim ite
de 12 (doze) passageiros apreend idos nas delegac ias

001 2757-X 22.382-4

8751 FUNRESPOL - Taxa diária para cam inhões e trato res em gera l
apreendidos nas delegac ias

001 2757-X 22.382-4

8752 FUNRESPOL - Taxa para  a lvará para agênc ias de detetives particu lares 001 2757-X 22.382-4
8753 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de ofic inas de qualquer espécie que

com ercia lizem ou re form em arm as em gera l
001 2757-X 22.382-4

8754 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de fabrico, im portação,  exportação de
arm as, m unições, in flam áveis e p rodutos quím icos, agressivos e
corros ivos

001 2757-X 22.382-4

8755 FUNRESPOL - Taxa para  a lvará  de  escritó rios  de  representações  de
arm as e m unições

001 2757-X 22.382-4

8756 FUNRESPOL - Taxa para  a lvará  de casas de revendas de arm as e
m unições

001 2757-X 22.382-4

8757 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de postos de gasolina 001 2757-X 22.382-4
8758 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de depós itos de explos ivos ou

inflam áveis
001 2757-X 22.382-4

8759 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de firm as de com érc io atacadista de
fogos de artifíc ios

001 2757-X 22.382-4

8760 FUNRESPOL - Taxa para a lvará de firm as de com érc io varejista de
fogos de artifíc ios

001 2757-X 22.382-4

8761 FUNRESPOL - Taxa para licença para transporte de m ostruário de
arm as e m unição, por exerc íc io

001 2757-X 22.382-4

8762 FUNRESPOL - Taxa para licença de habilitação para exercer a profissão
de encarregado de jogo e/ou técnico de explos ivos "blas ter"

001 2757-X 22.382-4

8763 FUNRESPOL - Taxa para licença para transporte de inflam áveis ou
explos ivos - pessoa fís ica

001 2757-X 22.382-4

8764 FUNRESPOL - Taxa para licença para transporte de inflam áveis ou
explos ivos - pessoa juríd ica

001 2757-X 22.382-4

8765 FUNRESPOL - Taxa para licença para o uso ou em prego de explos ivo 001 2757-X 22.382-4
8766 FUNRESPOL - Taxa para reg is tro de arm a de defesa perm anente – 001 2757-X 22.382-4
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8767 FUNRESPOL - Taxa para regis tro de arm a de defesa perm anente –
arm a usada

001 2757-X 22.382-4

8768 FUNRESPOL - Taxa para regis tro de arm a de tiro ao alvo c/ ou caça 001 2757-X 22.382-4
8769 FUNRESPOL - Taxa para transferência de regis tro em geral 001 2757-X 22.382-4
8770 FUNRESPOL - Taxa para autorização de 1º porte - com preendendo:

certificado de habilitação, autorização para a com pra de arm a e m unição,
exam e de proefic iência de arm a e a expedição do porte

001 2757-X 22.382-4

8771 FUNRESPOL - Taxa para renovação do porte de arma 001 2757-X 22.382-4
8772 FUNRESPOL - Taxa para exam e de proefic iência de arm a 001 2757-X 22.382-4
8773 FUNRESPOL - Taxa para trânsito de arm a de tiro ao a lvo e caça 001 2757-X 22.382-4
8774 FUNRESPOL - Taxa para a com pra de arm as e m unições 001 2757-X 22.382-4
8775 FUNRESPOL - Taxa para exam e psicotécnico para expedição do porte

de arm a
001 2757-X 22.382-4

8776 FUNRESPOL - Taxa para restitu ição de arm a apreendida 001 2757-X 22.382-4
8777 FUNRESPOL - Taxa para certificado de habilitação para o porte de arm a 001 2757-X 22.382-4
8778 FUNRESPOL - Taxa para expedição de carteira para vigilante, vigias

guardiões
001 2757-X 22.382-4

8779 FUNRESPOL - Taxa para certificados d iversos com preendidos nesta
tabela de com petência do DOPS

001 2757-X 22.382-4

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO D A R ECEITA BANCO AGÊ NCIA CONT A
8801 DER - Taxa de requerim ento 001 2757-X 2.403-1
8802 DER - Taxa de expediente 001 2757-X 2.403-1
8803 DER - Taxa de m udança de horário 001 2757-X 2.403-1
8804 DER - Taxa de vistoria de veículos 001 2757-X 2.403-1
8805 DER - Taxa de viagem extraord inária e om issão 001 2757-X 2.403-1
8806 DER - Taxa de licença especia l com perm issão de linha 001 2757-X 2.403-1
8807 DER - Taxa de licença especia l sem perm issão de linha 001 2757-X 2.403-1
8808 DER - Taxa de fretamento eventual 001 2757-X 2.403-1
8809 DER - Taxa de fretamento contínuo 001 2757-X 2.403-1
8810 DER - Taxa de registro de em presa e renovação até 10 veículos 001 2757-X 2.403-1
8811 DER - Taxa de registro de em presa e renovação de 11 a 30 veícu los 001 2757-X 2.403-1
8812 DER - Taxa de registro de em presa e renovação de 31 a 50 veículos 001 2757-X 2.403-1
8813 DER - Taxa de registro de em presa e renovação de 51 a 100 veículos 001 2757-X 2.403-1
8814 DER - Taxa de registro de em presa e renovação de 101 a 200 veículos 001 2757-X 2.403-1
8815 DER - Taxa de registro de em presa e renovação acim a de 200 veículos 001 2757-X 2.403-1
8816 DER - Obras Rod- Taxa de em issão de certidões d iversas 001 2757-X 2.403-1

8817 DER - Obras Rod- Taxa de atestado de execução de obras ou serviços,
desem penho, capacidade ou idoneidade de firm as

001 2757-X 2.403-1

8818 DER - Obras Rod- Taxa de atestado de regularidade de obras/serviços 001 2757-X 2.403-1

8819 DER - Obras Rod- Taxa de cópia de qualquer docum ento produzido pe lo
órgão e requerido por terceiros

001 2757-X 2.403-1

8820 DER - Obras Rod- Taxa de m apa rodoviário a cores 001 2757-X 2.403-1
8821 DER - Obras Rod- Taxa de term o de recebim ento definitivo de obras 001 2757-X 2.403-1
8822 DER - Obras Rod- Taxa de expediente 001 2757-X 2.403-1
8823 DER - Multa Aplicada em contrato de empreitada 001 2757-X 2.403-1
8824 DER – Dívida apurada em processo de tom ada de contas especia l 001 2757-X 2.403-1
5507 DER - Dívida Ativa não tributária – Auto de In fração 001 2757-X 2.403-1

CÓDIGO DESCRIÇ ÃO D A R ECEITA BANCO AGÊ NCIA CONT A
8851 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de certidões diversas 001 2757-X 8.169-8

8852 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de atestado de execução de obras ou
serviços, desem penho, capacidade ou idoneidade de firm as

001 2757-X 8.169-8

8853 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de atestado de vis itas/certificado de
regularidade de obras

001 2757-X 8.169-8

8854 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de inscrição ou a tualização de cadastro de
fornecedores de bens ou serviços

001 2757-X 8.169-8

8855 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de cópia de qualquer documento produzido
pelo órgão e requerido por terceiros

001 2757-X 8.169-8

8856 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de cópia de desenho (projeto) ou cópia
heliográfica por m 2

001 2757-X 8.169-8

8857 DEOSP - Const. C ivil - Taxa de m apa rodovia rio a cores 001 2757-X 8.169-8
8858 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de term o de recebimento defin itivo de obras 001 2757-X 8.169-8
8859 DEOSP - Const.  C ivil - Multa Contratua l 001 2757-X 8.169-8
8860 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de impetração de recursos diversos 001 2757-X 8.169-8

8861 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de certidão de aprovação de localidade de
postos de derivados de petró leo

001 2757-X 8.169-8

8862 DEOSP - Const.  C ivil - Taxa de expediente 001 2757-X 8.169-8
CÓDIGO DESCRIÇ ÃO D A R ECEITA BANCO AGÊ NCIA CONT A

8901 AGEVISA – Concessão de a lvará de saúde, licença ou autorização  de
estabelecim ento até 100m 2

001 2757-X 8.209-0

8902 AGEVISA – Concessão de a lvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecim ento com 101 à 500m 2

001 2757-X 8.209-0

8903 AGEVISA – Concessão de a lvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecim ento com 501 à 1000m 2

001 2757-X 8.209-0

8904 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecim ento com 1001 à 2000m 2

001 2757-X 8.209-0
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8905 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecim ento com 2001 à 3000m 2

001 2757-X 8.209-0

8906 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecim ento com 3001 à 5000m 2

001 2757-X 8.209-0

8907 AGEVISA - Analise de proje tos arquitetônicos- até 100m 2 001 2757-X 8.209-0
8908 AGEVISA - Analise de proje tos arquitetônicos- de 101 a 500m 2 001 2757-X 8.209-0
8909 AGEVISA - Analise de proje tos arquitetônicos- de 501 a 1000m 2 001 2757-X 8.209-0
8910 AGEVISA - Analise de proje tos arquitetônicos- de 1001 a 2000m 2 001 2757-X 8.209-0
8911 AGEVISA - Analise de proje tos arquitetônicos- de 2001 a 3000m 2 001 2757-X 8.209-0
8912 AGEVISA - Analise de proje tos arquitetônicos- de 3001 a 5000m 2 001 2757-X 8.209-0
8913 AGEVISA - Analise de proje tos arquitetônicos- acim a de 5000m 2 001 2757-X 8.209-0

8914 AGEVISA - Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resu ltado
da inspeção sanitária

001 2757-X 8.209-0

8915 AGEVISA - Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resu ltado
da inspeção sanitária subseqüente

001 2757-X 8.209-0

8916 AGEVISA – Certificados não especificados 001 2757-X 8.209-0
8917 AGEVISA – 2º via do documento 001 2757-X 8.209-0
8918 AGEVISA – Anuência em docum entos 001 2757-X 8.209-0
8919 AGEVISA – Qualquer alteração de em presa 001 2757-X 8.209-0
8920 AGEVISA - Certidão Negativa 001 2757-X 8.209-0
8921 AGEVISA – Cancelam ento do a lvará de saíde 001 2757-X 8.209-0
8922 AGEVISA - Suspensão de atividade de em presa 001 2757-X 8.209-0
8923 AGEVISA – M ulta de Auto de In fração 001 2757-X 8.209-0
8924 AGEVISA – Certificado de baixa/ A lteração de responsabilidade técnica 001 2757-X 8.209-0
8925 AGEVISA – Certidão de Regularidade 001 2757-X 8.209-0
8926 AGEVISA - Requerim ento em geral 001 2757-X 8.209-0
8927 AGEVISA – Pedido de Inspeção no m unicípio sede 001 2757-X 8.209-0
8928 AGEVISA – Pedido de Inspeção fora do m unicípio sede 001 2757-X 8.209-0

8929 AGEVISA - Laudo técnico para inutilização de produtos até 100 kg ou
litros

001 2757-X 8.209-0

8930 AGEVISA - Laudo técnico para inutilização de produtos de 101 à 300 kg
ou litros

001 2757-X 8.209-0

8931 AGEVISA - Laudo técnico para inutilização de produtos de 301 à 500 kg
ou litros

001 2757-X 8.209-0

8932 AGEVISA - Laudo técnico para inutilização de produtos de 501 à 1000
kg ou litros

001 2757-X 8.209-0

8933 AGEVISA - Laudo técnico para inutilização de produtos acim a de 1000
kg ou litros

001 2757-X 8.209-0

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
9001 SEDAM - Taxa de Registro e Licenças Ambientais 001 2757-X 2.415-5
9002 SEDAM - Taxas Oriundas de Atividades Florestais 001 2757-X 2.415-5
9003 SEDAM - Multas por Infração à Legislação Ambiental 001 2757-X 2.415-5
9004 SEDAM - Multas e Taxas Emitidas pelos Conveniados da SEDAM 001 2757-X 2.415-5
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
9100 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio 001 2757-X 7.038-6
9101 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos de passeio 001 2757-X 7.602-3
9102 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos coletivo rodoviário e urbanos 001 2757-X 7.602-3
9103 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis residencial de qualquer natureza 001 2757-X 8.287-2
9104 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis comerc. e ou serv. de qualquer natureza 001 2757-X 7.038-6
9105 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis industrial de qualquer natureza 001 2757-X 7.038-6
9106 BOMBEIROS - cadastro de firma prof. por pessoa jurídica 001 2757-X 7.038-6
9107 BOMBEIROS - cadastro de firma prof. por pessoa física 001 2757-X 7.038-6
9108 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. até 205 m2 001 2757-X 7.038-6
9109 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 205,01 até 500 m2 001 2757-X 7.038-6
9110 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 500,01 até 1000 m2 001 2757-X 7.038-6
9111 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 1000,01 até 2000 m2 001 2757-X 7.038-6
9112 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 2000,01 até 4000 m2 001 2757-X 7.038-6
9113 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. acima de 4000 m2 001 2757-X 7.038-6
9114 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. até 205 m2 001 2757-X 7.038-6
9115 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 205,01 até 500 m2 001 2757-X 7.038-6
9116 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 500,01 até 1000 m2 001 2757-X 7.038-6
9117 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 100,01 até 2000 m2 001 2757-X 7.038-6
9118 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 2000,01 até 4000 m2 001 2757-X 7.038-6
9119 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. acima de 4000 m2 001 2757-X 7.038-6
9120 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial até 205 m2 001 2757-X 7.038-6
9121 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 205,01 até 500 m2 001 2757-X 7.038-6
9122 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 500,01 até 1000 m2 001 2757-X 7.038-6
9123 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 100,01 até 2000 m2 001 2757-X 7.038-6
9124 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 2000,01 até 4000 m2 001 2757-X 7.038-6
9125 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial acima de 4000 m2 001 2757-X 7.038-6
9126 BOMBEIROS - taxa de perícia de incêndio hora trabalhada 001 2757-X 7.038-6
9127 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco”A” 001 2757-X 7.038-6
9128 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “B” 001 2757-X 7.038-6
9129 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “C” 001 2757-X 7.038-6
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9130 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “A” 001 2757-X 7.038-6
9131 BOMBEIROS - Tx vist. tec. e teste de prova eq. comb. incêndio - Risco “B” 001 2757-X 7.038-6
9132 BOMBEIROS - Tx vist. tec. e teste de prova eq. comb. incêndio - Risco “C” 001 2757-X 7.038-6
9133 BOMBEIROS - tx serv.especiais Art 12 desta lei 001 2757-X 7.038-6
9134 BOMBEIROS - tx prev.oper.ind.e salv.Art.13 d/. Lei 001 2757-X 7.038-6
9135 BOMBEIROS - tx prev.oper.ind.e salv.Art.13 d/. Lei 001 2757-X 7.038-6
9136 BOMBEIROS - taxa de vistorias 001 2757-X 7.038-6
9137 BOMBEIROS - taxa de testes 001 2757-X 7.038-6
9138 BOMBEIROS - tx de anal.de proj.de inst de gás canal.em ed. 001 2757-X 7.038-6
9139 BOMBEIROS - tx insc.em Conc. Públ. Nível Fundamental 001 2757-X 7.038-6
9140 BOMBEIROS - tx insc.em Conc. Públ. Nível Méd. 001 2757-X 7.038-6
9141 BOMBEIROS - tx insc.em Conc. Públ. Nível Super 001 2757-X 7.038-6
9142 BOMBEIROS - tx utiliz espaços e equi desporto 001 2757-X 7.038-6
9143 BOMBEIROS - tx hospedagem em estab. do CBMRO 001 2757-X 7.038-6
9144 BOMBEIROS - tx utiliz imóvel do CBMRO 001 2757-X 7.038-6
9145 BOMBEIROS - tx reanalise de proj seg. contra incêndio 001 2757-X 7.038-6
9146 BOMBEIROS - tx recarimbam. proj. sef. c/incêndio 001 2757-X 7.038-6
9147 BOMBEIROS - tx outros serviços não previstos 001 2757-X 7.038-6
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
9201 IPERON – FPF – Ativo Civil 001 2757-X 8.531-6
9202 IPERON – FPF – Inativo Civil 001 2757-X 8.531-6
9203 IPERON – FPF – Pensionista Civil 001 2757-X 8.531-6
9204 IPERON – FPF – Ativo Militar 001 2757-X 8.531-6
9205 IPERON – FPF – Inativo Militar 001 2757-X 8.531-6
9206 IPERON – FPF – Pensionista Militar 001 2757-X 8.531-6
9207 IPERON – FPF – Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.531-6
9208 IPERON – FPF – Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.531-6
9209 IPERON – FPF – Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.531-6
9210 IPERON – FPF – Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.531-6
9211 IPERON – FPF – Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.531-6
9212 IPERON – FPF – Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.531-6
9213 IPERON – FPF – Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.531-6
9214 IPERON – FPF – Ativo Civil  Cedido 001 2757-X 8.531-6
9215 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil 001 2757-X 8.532-4
9216 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil 001 2757-X 8.532-4
9217 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil 001 2757-X 8.532-4
9218 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar 001 2757-X 8.532-4
9219 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar 001 2757-X 8.532-4
9220 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar 001 2757-X 8.532-4
9221 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.532-4
9222 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.532-4
9223 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.532-4
9224 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.532-4
9225 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.532-4
9226 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.532-4
9227 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Executivo 001 2757-X 8.532-4
9228 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Legislativo 001 2757-X 8.532-4
9229 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Judiciário 001 2757-X 8.532-4
9230 IPERON – FPF – Cobert. Defice – TCE 001 2757-X 8.532-4
9231 IPERON – FPF – Cobert. Defice – MPE 001 2757-X 8.532-4
9232 IPERON – FPF – Cobert. Defice – PM/BM 001 2757-X 8.532-4
9233 IPERON – FPF – Devolução de Pensão do BM 001 2757-X 8.532-4
9234 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido 001 2757-X 8.532-4
9235 IPERON – FPF – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.532-4
9236 IPERON- SUPEL- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9237 IPERON- SUPEL- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9238 IPERON- SUPEL- Outros 001 2757-X 8.527-8
9239 IPERON- SUPEL- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9240 IPERON- SUPEL- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9241 IPERON- SUPEL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9442 IPERON- SUPEL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9243 IPERON- CGAG- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9244 IPERON- CGAG- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9245 IPERON- CGAG- Outros 001 2757-X 8.527-8
9246 IPERON- CGAG- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9247 IPERON- CGAG- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9248 IPERON- CGAG- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9249 IPERON- CGAG- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9250 IPERON – FPC – Ativo Civil 001 2757-X 8.939-7
9251 IPERON – FPC – Inativo Civil 001 2757-X 8.939-7
9252 IPERON – FPC – Pensionista Civil 001 2757-X 8.939-7
9253 IPERON – FPC – Ativo Militar 001 2757-X 8.939-7
9254 IPERON – FPC – Inativo Militar 001 2757-X 8.939-7
9255 IPERON – FPC – Pensionista Militar 001 2757-X 8.939-7
9256 IPERON – FPC – Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.939-7
9257 IPERON – FPC – Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.939-7
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9258 IPERON – FPC – Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.939-7
9259 IPERON – FPC – Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.939-7
9260 IPERON – FPC – Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.939-7
9261 IPERON – FPC – Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.939-7
9262 IPERON – FPC – Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.939-7
9263 IPERON – FPC – Ativo Civil  Cedido 001 2757-X 8.939-7
9264 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil 001 2757-X 8.940-0
9265 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil 001 2757-X 8.940-0
9266 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil 001 2757-X 8.940-0
9267 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar 001 2757-X 8.940-0
9268 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar 001 2757-X 8.940-0
9269 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar 001 2757-X 8.531-6
9270 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.940-0
9271 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.940-0
9272 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.940-0
9273 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.940-0
9274 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.940-0
9275 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.940-0
9276 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Executivo 001 2757-X 8.940-0
9277 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Legislativo 001 2757-X 8.940-0
9278 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Judiciário 001 2757-X 8.940-0
9279 IPERON – FPC – Cobert. Defice – TCE 001 2757-X 8.940-0
9280 IPERON – FPC – Cobert. Defice – MPE 001 2757-X 8.940-0
9281 IPERON – FPC – Cobert. Defice – PM/BM 001 2757-X 8.940-0
9282 IPERON – FPC – Devolução de Pensão do BM 001 2757-X 8.940-0
9283 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido 001 2757-X 8.940-0
9284 IPERON – FPC – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.940-0
9285 IPERON- SESDEC- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9286 IPERON- SESDEC- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9287 IPERON- SESDEC- Outros 001 2757-X 8.527-8
9288 IPERON- SESDEC- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9289 IPERON- SESDEC- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9290 IPERON- SESDEC- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9291 IPERON- SESDEC- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9292 IPERON- DETRAN- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9293 IPERON- DETRAN- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9294 IPERON- DETRAN- Outros 001 2757-X 8.527-8
9295 IPERON- DETRAN- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9296 IPERON- DETRAN- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9297 IPERON- DETRAN- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9298 IPERON- DETRAN- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9299 IPERON- SEDUC- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9300 IPERON- SEDUC- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9301 IPERON- SEDUC- Outros 001 2757-X 8.527-8
9302 IPERON- SEDUC- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9303 IPERON- SEDUC- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9304 IPERON- SEDUC- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9305 IPERON- SEDUC- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9306 IPERON- SESAU- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9307 IPERON- SESAU- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9308 IPERON- SESAU- Outros 001 2757-X 8.527-8
9309 IPERON- SESAU- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9310 IPERON- SESAU- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9311 IPERON- SESAU- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9312 IPERON- SESAU- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9313 IPERON- CETAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9314 IPERON- CETAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9315 IPERON- CETAS- Outros 001 2757-X 8.527-8
9316 IPERON- CETAS- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9317 IPERON- CETAS- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9318 IPERON- CETAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9319 IPERON- CETAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9320 IPERON- FHEMERON- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9321 IPERON- FHEMERON- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9322 IPERON- FHEMERON- Outros 001 2757-X 8.527-8
9323 IPERON- FHEMERON- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9324 IPERON- FHEMERON- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9325 IPERON- FHEMERON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9326 IPERON- FHEMERON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9327 IPERON- AGEVISA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9328 IPERON- AGEVISA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9329 IPERON- AGEVISA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9330 IPERON- AGEVISA- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9331 IPERON- AGEVISA- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9332 IPERON- AGEVISA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9333 IPERON- AGEVISA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
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9334 IPERON- SEDAM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9335 IPERON- SEDAM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9336 IPERON- SEDAM- Outros 001 2757-X 8.527-8
9337 IPERON- SEDAM- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9338 IPERON- SEDAM- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9339 IPERON- SEDAM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9340 IPERON- SEDAM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9341 IPERON- SEAPES- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9342 IPERON- SEAPES- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9343 IPERON- SEAPES- Outros 001 2757-X 8.527-8
9344 IPERON- SEAPES- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9345 IPERON- SEAPES- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9346 IPERON- SEAPES- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9347 IPERON- SEAPES- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9348 IPERON- IPEM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9349 IPERON- IPEM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9350 IPERON- IPEM- Outros 001 2757-X 8.527-8
9351 IPERON- IPEM- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9352 IPERON- IPEM- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9353 IPERON- IPEM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9354 IPERON- IPEM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9355 IPERON- JUCER- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9356 IPERON- JUCER- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9357 IPERON- JUCER- Outros 001 2757-X 8.527-8
9358 IPERON- JUCER- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9359 IPERON- JUCER- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9360 IPERON- JUCER- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9361 IPERON- JUCER- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9362 IPERON- IDARON- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9363 IPERON- IDARON- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9364 IPERON- IDARON- Outros 001 2757-X 8.527-8
9365 IPERON- IDARON- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9366 IPERON- IDARON- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9367 IPERON- IDARON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9368 IPERON- IDARON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9369 IPERON- SECEL- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9370 IPERON- SECEL- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9371 IPERON- SECEL- Outros 001 2757-X 8.527-8
9372 IPERON- SECEL- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9373 IPERON- SECEL- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9374 IPERON- SECEL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9375 IPERON- SECEL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9376 IPERON- SEAPEN- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9377 IPERON- SEAPEN- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9378 IPERON- SEAPEN- Outros 001 2757-X 8.527-8
9379 IPERON- SEAPEN- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9380 IPERON- SEAPEN- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9381 IPERON- SEAPEN- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9382 IPERON- SEAPEN- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9383 IPERON- SEAD- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9384 IPERON- SEAD- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9385 IPERON- SEAD- Outros 001 2757-X 8.527-8
9386 IPERON- SEAD- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9387 IPERON- SEAD- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9388 IPERON- SEAD- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9389 IPERON- SEAD- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9390 IPERON- IPERON- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9391 IPERON- IPERON- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9392 IPERON- IPERON- Outros 001 2757-X 8.527-8
9393 IPERON- IPERON- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9394 IPERON- IPERON- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9395 IPERON- IPERON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9396 IPERON- IPERON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9397 IPERON- MP- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9398 IPERON- MP- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9399 IPERON- MP- Outros 001 2757-X 8.527-8
9400 IPERON- MP- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9401 IPERON- MP- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9402 IPERON- MP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9403 IPERON- MP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9404 IPERON- DPE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9405 IPERON- DPE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9406 IPERON- DPE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9407 IPERON- DPE- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9408 IPERON- DPE- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9409 IPERON- DPE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
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9410 IPERON- DPE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9411 IPERON- TRE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9412 IPERON- TRE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9413 IPERON- TRE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9414 IPERON- TRE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9415 IPERON- TRE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9416 IPERON- TRT- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9417 IPERON- TRT- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9418 IPERON- TRT- Outros 001 2757-X 8.527-8
9419 IPERON- TRT- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9420 IPERON- TRT- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9421 IPERON- SENADO FED- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9422 IPERON- SENADO FED- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9423 IPERON- SENADO FED- Outros 001 2757-X 8.527-8
9424 IPERON- SENADO FED- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9425 IPERON- SENADO FED- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9426 IPERON- CAMARA DEP- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9427 IPERON- CAMARA DEP- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9428 IPERON- CAMARA DEP- Outros 001 2757-X 8.527-8
9429 IPERON- CAMARA DEP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9430 IPERON- CAMARA DEP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9431 IPERON- CAMARAS MUN- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9432 IPERON- CAMARAS MUN- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9433 IPERON- CAMARAS MUN- Outros 001 2757-X 8.527-8
9434 IPERON- CAMARAS MUN- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9435 IPERON- CAMARAS MUN- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9436 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9437 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9438 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9439 IPERON- PREF A FLORESTA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9440 IPERON- PREF A FLORESTA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9441 IPERON- PREF ARIQUEMES- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9442 IPERON- PREF ARIQUEMES- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9443 IPERON- PREF ARIQUEMES- Outros 001 2757-X 8.527-8
9444 IPERON- PREF ARIQUEMES- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9445 IPERON- PREF ARIQUEMES- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9446 IPERON- PREF CABIXI- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9447 IPERON- PREF CABIXI- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9448 IPERON- PREF CABIXI- Outros 001 2757-X 8.527-8
9449 IPERON- PREF CABIXI- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9450 IPERON- PREF CABIXI- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9451 IPERON- PREF CACOAL- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9452 IPERON- PREF CACOAL- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9453 IPERON- PREF CACOAL- Outros 001 2757-X 8.527-8
9454 IPERON- PREF CACOAL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9455 IPERON- PREF CACOAL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9456 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9457 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9458 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Outros 001 2757-X 8.527-8
9459 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9460 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9461 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9462 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9463 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9464 IPERON- PREF COLORADO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9465 IPERON- PREF COLORADO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9466 IPERON- PREF CORUMBIARA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9467 IPERON- PREF CORÚMBIARA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9468 IPERON- PREF CORUMBIARA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9469 IPERON- PREF CORUMBIARA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9470 IPERON- PREF CORUMBIARA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9471 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9472 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9473 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Outros 001 2757-X 8.527-8
9474 IPERON- PREF C MARQUES- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9475 IPERON- PREF C MARQUES- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9476 IPERON- PREF ESPIGÃO D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9477 IPERON- PREF ESPIGAO D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9478 IPERON- PREF ESPIGÃO D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9479 IPERON- PREF ESPIGÃO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9480 IPERON- PREF ESPIGÃO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9481 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9482 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9483 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Outros 001 2757-X 8.527-8
9484 IPERON- PREF G MIRIM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9485 IPERON- PREF G MIRIM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
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9486 IPERON- PREF JARU- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9487 IPERON- PREF JARU- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9488 IPERON- PREF JARU- Outros 001 2757-X 8.527-8
9489 IPERON- PREF JARU- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9490 IPERON- PREF JARU- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9491 IPERON- PREF JI-PARANA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9492 IPERON- PREF JI-PARANA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9493 IPERON- PREF JI-PARANA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9494 IPERON- PREF JI-PARANA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9495 IPERON- PREF JI-PARANA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9496 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9497 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9498 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9499 IPERON- PREF MACHADINHO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9500 IPERON- PREF MACHADINHO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9501 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9502 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9503 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9504 IPERON- PREF N BRASILANDIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9505 IPERON- PREF N BRASILANDIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9506 IPERON- PREF OURO PRETO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9507 IPERON- PREF OURO PRETO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9508 IPERON- PREF OURO PRETO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9509 IPERON- PREF OURO PRETO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9510 IPERON- PREF OURO PRETO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9511 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9512 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9513 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9514 IPERON- PREF P BUENO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9515 IPERON- PREF P BUENO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9516 IPERON- PREF PORTO VELHO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9517 IPERON- PREF PORTO VELHO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9518 IPERON- PREF PORTO VELHO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9519 IPERON- PREF P VELHO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9520 IPERON- PREF P VELHO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9521 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Servidor 001 2757-X 8.531-6
6522 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9523 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Outros 001 2757-X 8.527-8
9524 IPERON- PREF P MEDICI- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9525 IPERON- PREF P MEDICI- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9526 IPERON- PREF RIO CRESPO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9527 IPERON- PREF RIO CRESPO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9528 IPERON- PREF RIO CRESPO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9529 IPERON- PREF R CRESPO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9530 IPERON- PREF R CRESPO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9531 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9532 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9533 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9534 IPERON- PREF R MOURA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9535 IPERON- PREF R MOURA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9536 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9537 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9538 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9539 IPERON- PREF SANTA LUZIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9540 IPERON- PREF SANTA LUZIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9541 IPERON- PREF VILHENA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9542 IPERON- PREF VILHENA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9543 IPERON- PREF VILHENA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9544 IPERON- PREF VILHENA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9545 IPERON- PREF VILHENA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9546 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9547 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9548 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9549 IPERON- PREF S MIGUEL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9550 IPERON- PREF S MIGUEL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9551 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9552 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9553 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9554 IPERON- PREF N MAMORE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9555 IPERON- PREF N MAMORE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9556 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9557 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9558 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9559 IPERON- PREF ALVORADA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9560 IPERON- PREF ALVORADA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9561 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
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9562 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9563 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9564 IPERON- PREF A ALEGRE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9565 IPERON- PREF A ALEGRE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9566 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9567 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9568 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9569 IPERON- PREF A PARAISO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9570 IPERON- PREF A PARAISO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9571 IPERON- PREF BURITIS- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9572 IPERON- PREF BURITIS- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9573 IPERON- PREF BURITIS- Outros 001 2757-X 8.527-8
9574 IPERON- PREF BURITIS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9575 IPERON- PREF BURITIS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9576 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9577 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9578 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9579 IPERON- PREF N HORIZONTE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9580 IPERON- PREF N HORIZONTE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9581 IPERON- PREF CACAULANDIA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9582 IPERON- PREF CACAULANDIA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9583 IPERON- PREF CACAULANDIA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9584 IPERON- PREF CACAULANDIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9585 IPERON- PREF CACAULANDIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9586 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9587 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9588 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9589 IPERON- PREF C NOVO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9590 IPERON- PREF C NOVO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9591 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9592 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9593 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Outros 001 2757-X 8.527-8
9594 IPERON- PREF CANDEIAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9595 IPERON- PREF CANDEIAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9596 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9597 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9598 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Outros 001 2757-X 8.527-8
9599 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9600 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9601 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9602 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9603 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9604 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9605 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9606 IPERON- PREF CUJUBIM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9607 IPERON- PREF CUJUBIM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9608 IPERON- PREF CUJUBIM- Outros 001 2757-X 8.527-8
9609 IPERON- PREF CUJUBIM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9610 IPERON- PREF CUJUBIM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9611 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9612 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9613 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9614 IPERON- PREF G J TEIXEIRA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9615 IPERON- PREF G J TEIXEIRA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9616 IPERON- PREF ITAPOA D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9617 IPERON- PREF ITAPOÃ D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9618 IPERON- PREF ITAPOÃ D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9619 IPERON- PREF ITAPOÃ- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9620 IPERON- PREF ITAPOÃ- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9621 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9622 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9623 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9624 IPERON- PREF M ANDREAZZA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9625 IPERON- PREF M ANDREAZZA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9626 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9627 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9628 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9629 IPERON- PREF M DA SERRA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9630 IPERON- PREF M DA SERRA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9631 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9632 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9633 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9634 IPERON- PREF M NEGRO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9635 IPERON- PREF M NEGRO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9636 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9637 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
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9638 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9639 IPERON- PREF N UNIÃO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9640 IPERON- PREF N UNIÃO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9641 IPERON- PREF PARECIS - Servidor 001 2757-X 8.531-6
9642 IPERON- PREF PARECIS- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9643 IPERON- PREF PARECIS- Outros 001 2757-X 8.527-8
9644 IPERON- PREF PARECIS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9645 IPERON- PREF PARECIS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9646 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9647 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9648 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9649 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9650 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9651 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9652 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9653 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9654 IPERON- PREF PRIMAVERA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9655 IPERON- PREF PRIMAVERA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9656 IPERON- PREF SAO FELlPE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9657 IPERON- PREF SAO FELlPE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9658 IPERON- PREF SAO FELlPE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9659 IPERON- PREF S FELlPE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9660 IPERON- PREF S FELlPE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9661 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9662 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9663 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9664 IPERON- PREF S FRANCISCO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9665 IPERON- PREF S FRANCISCO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9666 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9667 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9668 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Outros 001 2757-X 8.527-8
9669 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9670 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9671 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9672 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9673 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Outros 001 2757-X 8.527-8
9674 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9675 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9676 IPERON- PREF THEOBROMA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9677 IPERON- PREF THEOBROMA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9678 IPERON- PREF THEOBROMA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9679 IPERON- PREF THEOBROMA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9680 IPERON- PREF THEOBROMA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9681 IPERON- PREF URUPA- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9682 IPERON- PREF URUPA- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9683 IPERON- PREF URUPA- Outros 001 2757-X 8.527-8
9684 IPERON- PREF URUPA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9685 IPERON- PREF URUPA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9686 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9687 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9688 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Outros 001 2757-X 8.527-8
9689 IPERON- PREF V DO ANARI- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9690 IPERON- PREF V DO ANARI- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9691 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9692 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9693 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Outros 001 2757-X 8.527-8
9694 IPERON- PREF V DO PARAISO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9695 IPERON- PREF V DO PARAISO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9696 IPERON-INATIVO TJ- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9697 IPERON- INATIVO T J- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9698 IPERON- INATIVO T J- Outros 001 2757-X 8.527-8
9699 IPERON- INATIVO T J- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9700 IPERON- INATIVO T J- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9701 IPERON- INATIVO TCE- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9702 IPERON- INATIVO TCE- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9703 IPERON- INATIVO TCE- Outros 001 2757-X 8.527-8
9704 IPERON- INATIVO TCE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9705 IPERON- INATIVO TCE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9706 IPERON- INATIVO MP- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9707 IPERON- INATIVO MP- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9708 IPERON- INATIVO MP- Outros 001 2757-X 8.527-8
9709 IPERON- INATIVO MP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9710 IPERON- INATIVO MP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9711 IPERON- INATIVO IPERON- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9712 IPERON- INATIVO IPERON- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9713 IPERON- INATIVO IPERON- Outros 001 2757-X 8.527-8
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9714 IPERON- INATIVO IPERON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9715 IPERON- INATIVO IPERON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9716 IPERON- PENSIONISTA T J- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9717 IPERON- PENSIONISTA TJ- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9718 IPERON- PENSIONISTA TJ- Outros 001 2757-X 8.527-8
9719 IPERON- PENS TJ- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9720 IPERON- PENS TJ- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9721 IPERON- PENSIONISTA MP- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9722 IPERON- PENSIONISTA MP- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9723 IPERON- PENSIONISTA MP- Outros 001 2757-X 8.527-8
9724 IPERON- PENS MP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9725 IPERON- PENS MP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9726 IPERON- PENSIONISTA TC- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9727 IPERON- PENSIONISTA TC- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9728 IPERON- PENSIONISTA TC- Outros 001 2757-X 8.527-8
9729 IPERON- PENS TC- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9730 IPERON- PENS TC- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9731 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9732 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9733 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Outros 001 2757-X 8.527-8
9734 IPERON- PENS IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9735 IPERON- PENS IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9736 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9737 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9738 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Outros 001 2757-X 8.527-8
9739 IPERON- PENS IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9740 IPERON- PENS IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9741 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9742 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9743 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Outros 001 2757-X 8.527-8
9744 IPERON- INAT IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9745 IPERON- INAT IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9746 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9747 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9748 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Outros 001 2757-X 8.527-8
9749 IPERON- INAT IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9750 IPERON- INAT IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9751 IPERON- SESDEC MILlTAR- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9752 IPERON- SESDEC MILlTAR- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9753 IPERON- SESDEC MILlTAR- Outros 001 2757-X 8.527-8
9754 IPERON- SESDEC MILlTAR- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9755 IPERON- SESDEC MILlTAR- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4
9756 IPERON- SESDEC MILlTAR- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6
9757 IPERON- SESDEC MILlTAR- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA
9901 FUMRESPOM- Serviço preventivo de sego pública interno 001 2757-X 8.464-6
9902 FUMRESPOM- Serviço preventivo de sego pública externo 001 2757-X 8.464-6
9903 FUMRESPOM- Serviço vigilância eletrônica 001 2757-X 8.464-6
9904 FUMRESPOM- Permanência veículos automotores em pátio 001 2757-X 8.464-6
9905 FUMRESPOM- Cursos, palestras, estágios ou demonstrações 001 2757-X 8.464-6
9906 FUMRESPOM- Hospedagem em estabelecimentos da PM 001 2757-X 8.464-6
9907 FUMRESPOM- Uso espaço ou equipamento desportivo da PM 001 2757-X 8.464-6
9908 FUMRESPOM- Uso estandes de tiro e bases de selva da PM 001 2757-X 8.464-6
9909 FUMRESPOM- Uso de imóveis da PM 001 2757-X 8.464-6
9910 FUMRESPOM- Guincho - remoção de veículos 001 2757-X 8.464-6
9911 FUMRESPOM- Certidão, atestado, cópia de boletim 001 2757-X 8.464-6
9912 FUMRESPOM- Apresentação banda de música 001 2757-X 8.464-6
9913 FUMRESPOM- Adestramento de animais 001 2757-X 8.464-6
9914 FUMRESPOM- Atendimento veterinário 001 2757-X 8.464-6
9915 FUMRESPOM- Segunda via cédula identidade militar 001 2757-X 8.464-6
9916 FUMRESPOM- Parecer técnico 001 2757-X 8.464-6
9917 FUMRESPOM- Inscrição em concurso público PM 001 2757-X 8.464-6
9918 FUMRESPOM- Segurança em reintegração, emissão e manutenção judicial de posse 001 2757-X 8.464-6
9919 FUMRESPOM- Convênios, acordos ou contratos 001 2757-X 8.464-6
9920 FUMRESPOM- Indenização danos patrimoniais 001 2757-X 8.464-6
9921 FUMRESPOM- Multa judicial destinada à PM 001 2757-X 8.464-6
9922 FUMRESPOM- Alienação bens próprios 001 2757-X 8.464-6
9923 FUMRESPOM- Alienação bens apreendidos ou doados 001 2757-X 8.464-6

ANEXO 5 – Tabela de Repasses para o Banco Centralizador

Tabela utilizada pelo banco centralizador, para repasse e repartição das receitas.
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CÓDIGO DESCR IÇÃO D A REC EITA CONTA DE
ARREC AD

.
 100%

CO NTA
ÚNICA
100%

REPASSE
M UNIC ÍP IO FUNDEB COTA

EDUCAÇ ÃO
% C/C % C/C % C/C

ICM S INDÚSTR IA NOTA: Estes percentuais incidem
sobre a parte do Estado (75% )

1112 ICMS Indústria Norm al 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1118 ICMS Indústria Im portação 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1125 ICMS Indústria Exportação 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1131 ICMS Indústria Substituição
tributária entrada

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1145 ICMS Indústria Substituição
tributária - saída

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1154 ICMS Indústria Rondônia Sim ples
MEE Faixa 1

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1156 ICMS Indústria Rondônia Sim ples
EPP Faixa 1

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1158 ICMS Indústria Rondônia Sim ples
EPP Faixa 2

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

ICM S COM ERCIO
1212 ICMS Com ércio Norm al 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1218 ICMS Com ércio Im portação 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1225 ICMS Com ércio Exportação 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1231 ICMS Com ércio Substituição
tributária - entrada

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1245 ICMS Com ércio Substituição
tributária - saída

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1254 ICMS Com ércio Rondônia
Sim ples MEE Faixa 1

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1256 ICMS Com ércio Rondônia
Sim ples EPP F aixa 1

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1258 ICMS Com ércio Rondônia
Sim ples EPP F aixa 2

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

ICM S PROD UTOS P RIM ÁRIOS
Agricultura

1311 ICMS Produto P rim ário Arroz 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1312 ICMS Produto P rim ário Cacau 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1313 ICMS Produto P rim ário Café 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1314 ICMS Produto P rim ário Castanha 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1315 ICMS Produto P rim ário Banana 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1316 ICMS Produto P rim ário Feijão 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1317 ICMS Produto P rim ário M ilho 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1318 ICMS Produto P rim ário Soja 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1319 ICMS Produto P rim ário O utros 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

Pecuária

1321 ICMS Produto P rim ário Pecuária
Bovinos

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1322 ICMS Produto P rim ário Pecuária
Suínos

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1323 ICMS Produto P rim ário Pecuária
Caprinos

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1324 ICMS Produto P rim ário Pecuária
Ovinos

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1325 ICMS Produto P rim ário Pecuária
Outros

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1330 ICMS Produto P rim ário
Pisc icultura

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1340 ICMS Produto P rim ário Avicultura 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
Extração de M inerais

1351 ICMS Produto P rim ário Extr.
Mineral Cassiterita

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1352 ICMS Produto P rim ário Extr.
Mineral O uro

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
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1353 ICMS Produto P rim ário Extr.
Mineral Pedras preciosas

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1354 ICMS Produto P rim ário Extr.
Mineral O utros

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

Extração de Vegetais

1361 ICMS Produto P rim ário Extr.
Vegetal Borracha

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1362 ICMS Produto P rim ário Extr.
Vegetal M adeira

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1370 ICMS O utros produtos prim ários 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1380 ICMS Produto P rim ário
Im portação

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1390 ICMS Produto P rim ário
Exportação

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

ICM S SERVIÇO TR ANSPO RTE

1414
ICMS Serviço de Transporte
Cargas

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1426 ICMS Serviço de Transporte
Passageiros

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1433 ICMS Serviço de Transporte
Valores

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1448 ICMS Serviço de Transporte
Outros

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1451 ICMS Serviço de Transporte
Autônom o

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

ICM S COM BUS TÍVEIS E
LUBRIFICANTE S

1512 ICMS Com bustível e
Lubrificantes Norm al

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1531
ICMS Com bustível e
Lubrificantes Substituição
Tributária - Entrada

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1545
ICMS Com bustível e
Lubrificantes Substituição
Tributária - saída

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

ICM S SERVIÇO DE
COM UNICAÇ ÃO

1627 ICMS S erviço de Com unicação 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
ICM S ENERGIA ELÉTRICA

1635 ICMS Serviço de Energia elé trica 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
ICM S SUBST. TR IB . REGIM E

ESPECIAL
1648 ICMS Term o de depósito 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

ICM S DIFERENCIAL DE
ALÍQUO TA

1657 ICMS Diferencial de A líquota
Produtor Rural

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1658 ICMS A ntecipado 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1659 ICMS Diferencial de A líquota
Sim ples Nac ional

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1660 ICMS Diferencial de A líquota Uso
e Consum o

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1661 ICMS Diferencial de A líquota
Ativo Perm anente

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1662 ICMS Denúncia espontânea 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1663 ICMS Diferencial de A líquota
Álcool Protocolo ICM S 17/2004.

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1664 ICMS Diferencial de A líquota
Saída “R”

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1665 ICMS S ubstituição Antecipada
“R”

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1666 ICMS Term o de Depós ito
Antec ipado “R”

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

PARCELAM ENTO DE ICM S
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1712 ICMS Parcelam ento de Im posto
Declarado

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1736 ICMS Parcelam ento de Denúncia
Espontânea

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1742 ICMS Parcelam ento Substituição
Tributária – Entrada

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1745 ICMS Parcelam ento de Auto de
Infração

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1758 ICMS Parcelam ento Antecipado 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1759 ICMS Parcelam ento de A I Multa
Acessória “R”.

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1760 ICMS Parcelam ento Produtos
Prim ários “R”

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1761 ICMS Parcelam ento Industria”R” 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4
1762 ICMS Parcelam ento Com érc io”R” 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

AU TO DE INFRAÇ ÃO DE ICM S

1812
ICMS Auto de Infração
Fiscalização em
Estabelec im entos

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1819 ICMS Auto de Infração
Fiscalização vo lante

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

1823 ICMS Auto de Infração
Fiscalização em Posto F iscal

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

ICMS

5112 Divida  A tiva  ICMS (DECLARADO
e LANÇADO)

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5115 Divida A tiva Auto de Infração de
ICMS

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5119 Divida A tiva ICM S (DECL. E
LANÇADO).

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5122 Divida A tiva de Auto de Infração
de ICM S

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5131 Parcelam ento de Divida Ativa de
ICMS

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5132 Parcelam ento de Divida Ativa de
ICMS Antecipado

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5134 Parcelam ento de Divida Ativa de
Auto de Infração ICMS

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5143 Parcelam ento de Divida Ativa de
ICMS

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5144 Parcelam ento de Divida Ativa
Auto de Infração de ICMS

97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

5158 Dívida A tiva de ICM S Antecipado 97.830-2 10.000-5 25 5.591-3 20 8.557-X 5 14.637-4

CÓDIGO DESCRIÇÃO D A RECEITA CONTA DE
AR RECAD

.
 100%

CONTA
ÚNICA
100%

REPASSE (Anexo 7 – “notas 1 e 2”)
MUNICÍPIO COTA EDUCAÇÃO

5% (observar 20%
da parte do Estado
para o FUNDEB –

Conta corrente
nº 8.556-1)

TO TAL 25%
%
(1)

C /C Municípios Anexo
7

%
(2)

C /C COTA
EDUCAÇÃO

2120 IPVA

7.520-5 10.000-5 50 D istribuído para C/C
de cada M unicípio
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

2123 Cotas de IPVA

7.520-5 10.000-5 50 D istribuído para C/C
de cada M unicípio
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

2245 Parcelam ento de IPVA

7.520-5 10.000-5 50 D istribuído para C/C
de cada M unicípio
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4
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2351 Auto de Infração de IPVA

7.520-5 10.000-5 50 Distribuído para C/C
de cada Município
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

2464 Parcelam ento de Auto de
Infração de IPVA

7.520-5 10.000-5 50 Distribuído para C/C
de cada Município
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

2570 IPVA 1° Em placamento

7.520-5 10.000-5 50 Distribuído para C/C
de cada Município
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

5218 Dívida Ativa de IPVA

7.520-5 10.000-5 50 Distribuído para C/C
de cada Município
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

5226 Dívida Ativa Auto de Infração de
IPVA

7.520-5 10.000-5 50 Distribuído para C/C
de cada Município
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

5243 Parcelam ento Dívida Ativa de
IPVA

7.520-5 10.000-5 50 Distribuído para C/C
de cada Município
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

5248 Parcelam ento Dívida Ativa de
Auto de Infração de IPVA

7.520-5 10.000-5 50 Distribuído para C/C
de cada Município
vinculado ao código
Renavam do veículo

5 14.637-4

CÓDIGO DESCRIÇÃO D A RECEITA
CONTA DE
ARREC AD.

 100%

CONTA ÚNIC A
100%

1835 Multa por descum prim ento de obrigação Acessória 97.900-7 10.000-5
1840 Auto de Infração de Multa por descum prim ento de Obrigação Acessória 97.900-7 10.000-5
5135 Divida A tiva de Multa de Auto de Infração de ICMS 97.900-7 10.000-5
5136 Parcelam ento de Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS 97.900-7 10.000-5
5140 Divida A tiva de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória 97.900-7 10.000-5
5141 Parc. D iv A t. de M ulta de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória 97.900-7 10.000-5
5231 Dívida Ativa Multa Auto de Infração de IPVA 97.900-7 10.000-5
5254 Parcelam ento Dívida Ativa de M ulta de Auto de Infração de IPVA 97.900-7 10.000-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO D A RECEITA
CONTA DE
ARRECAD.

 100%

REPASSE
CONTA

ÚNICA 100%
(observar

20% da parte
do Estado

para o
FUNDEB –

Conta
corrente

nº 8.555-3)

COTA EDUC AÇÃO
% C/C

3112 ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
3226 Parcelam ento ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
3341 Auto de Infração ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
3429 Parcelam ento Auto de Infração ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
3997 Multa ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5314 Divida A tiva de ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5327 Divida Ativa Auto de Infração de ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5331 Divida A tiva de ITCD ajuizado 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5339 Divida Ativa Auto de Infração ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5345 Parcelam ento ITCD não ajuizado 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5352 Parcelam ento Auto de Infração de ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5360 Parcelam ento ITCD ajuizado 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
5368 Parcelam ento Auto de Infração ITCD 97.800-0 10.000-5 5 14.637-4
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA CONTA DE ARRECAD. 100% CONTA ÚNICA 100%
4112 Contribuição Melhoria 97.980-5 10.000-5
4226 Parcelamento Contribuição de Melhoria 97.980-5 10.000-5
5412 Divida Ativa de Contribuição de Melhoria 97.980-5 10.000-5
5441 Divida Ativa Contribuição de Melhoria 97.980-5 10.000-5
5456 Parcelamento Contribuição Melhoria 97.980-5 10.000-5
5463 Parcelamento Contribuição Melhoria 97.980-5 10.000-5
5502 Dívida Ativa não Tributária 97.980-5 10.000-5
5512 Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento Glosa TCR/RO 97.980-5 10.000-5
5513 Dívida Ativa não Tributária Saúde 97.980-5 10.000-5
5514 Dívida Ativa não Tributária Meio Ambiente 97.980-5 10.000-5
5602 PARC. Dívida Ativa não Tributária 97.980-5 10.000-5
5612 PARC. Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento Glosa TCR 97.980-5 10.000-5
5613 PARC. Dívida Ativa não Tributária Saúde 97.980-5 10.000-5
5614 PARC. Dívida Ativa não Tributária Meio Ambiente 97.980-5 10.000-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA CONTA DE ARRECAD. 100% CONTA ÚNICA 100%
6120 Taxa de serviço da administração fazendária 97.960-0 10.000-5
6127 Taxa ambiental 97.960-0 10.000-5
6135 Taxa florestal 97.960-0 10.000-5
6146 Taxa de saúde pública 97.960-0 10.000-5
6152 Taxa de segurança pública 97.960-0 10.000-5
6164 Taxa de edição gráfica - imprensa oficial 97.960-0 10.000-5
6169 Taxa para aquisição de edital de licitação 97.960-0 10.000-5
6175 Taxa SETRAPS - bem estar do menor 97.960-0 10.000-5
6183 Taxa da Secretaria de educação e cultura 97.960-0 10.000-5
6187 Taxas outras taxas 97.960-0 10.000-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA CONTA DE ARRECAD. 100% CONTA ÚNICA 100%
7124 Receita patrimonial 97.980-5 10.000-5
7136 Receita industrial 97.980-5 10.000-5
7149 Receita de transporte rodoviário 97.980-5 10.000-5
7156 Receita de transporte hidroviário 97.980-5 10.000-5
7160 Receita de serviços hospitalares 97.980-5 10.000-5
7163 Receita de serviços de processamento de dados 97.980-5 10.000-5
7169 Multa da secretaria de saúde - SESAU 97.980-5 10.000-5
7180 Multas diversas 97.980-5 10.000-5
7185 Receitas de indenizações 97.980-5 10.000-5
7187 Receitas de restituição 97.980-5 10.000-5
7192 Alienação de mercadorias apreendidas 97.980-5 10.000-5
7213 Alienação de bens móveis 97.980-5 10.000-5
7225 Alienação de bens imóveis 97.980-5 10.000-5
7239 Outras receitas de capital 97.980-5 10.000-5
7245 Consignações diversas 97.980-5 10.000-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA CONTA DE ARRECAD. 100% CONTA REPASSE 100%
7256 Cauções contratuais 97.980-5 5.379-1

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA CONTA DE ARRECAD. 100% CONTA ÚNICA 100%
7260 Devolução suprimento de fundos e diárias 97.980-5 10.000-5
7268 Outras receitas não especificadas 97.980-5 10.000-5
7310 BERON - Banco do Estado de Rondônia S/A 97.980-5 10.000-5
7320 RONDONPOUP - Rondônia Crédito Imobiliário S/A 97.980-5 10.000-5
7330 CDHUR - Companhia de Desenvolvimento Urbano e Rural de Rondônia 97.980-5 10.000-5
7340 CEPRORD - Companhia de Processamento de Dados do Estado de RO 97.980-5 10.000-5
7350 CAGERO - Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrep. RO 97.980-5 10.000-5
7360 ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S/A 97.980-5 10.000-5
7370 LOTORO - Loteria Estadual de Rondônia 97.980-5 10.000-5

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA CONTA DE
ARRECAD.

 100%

REPASSE
CONTA
ÚNICA

75%

COTA EDUCAÇÃO
% C/C

8010 IRRF de servidores do Estado 9.132-4 10.000-5 25 14.637-4
8011 IRRF de servidores do Ministério Público 9.132-4 10.000-5 25 14.637-4
8012 IRRF de servidores da ALE 9.132-4 10.000-5 25 14.637-4
8013 IRRF de servidores do T J 9.132-4 10.000-5 25 14.637-4
8014 IRRF de servidores do TCE-RO 9.132-4 10.000-5 25 14.637-4
8025 IRRF de pessoa Física não servidor 9.132-4 10.000-5 25 14.637-4
8036 IRRF de pessoa Jurídica 9.132-4 10.000-5 25 14.637-4



Porto Velho, 06.06.2013100 DOE  N° 2230

C Ó DIG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊNCIA
CO NTA DE

ARRECADAÇÃO
E REP ASSE

100%
5508 Dívida Ativa não Tributária T J/RO 001 2757-X 8.835-8
5510 Dívida Ativa não Tributária Custas Processuais 001 2757-X 8.835-8
5516 Dívida Ativa não T ributária R essarcim ento T J/RO 001 2757-X 8.835-8
5517 T J -RO D ívida Ativa Custas Extra-Judicia is 001 2757-X 8.835-8
5610 PARC. Dívida A tiva não Tribu tária Custas P rocessua is 001 2757-X 8.835-8
5616 PARC. Dívida A tiva não Tribu tária Ressarc im ento T J / RO 001 2757-X 8.835-8

CÓDIGO DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊ NCIA
CONTA DE

ARREC AD AÇ ÃO
E REPASSE

100%
5511 Dívida A tiva não Tributária M ulta do Tribuna l de C ontas 001 2757-X 8.358-5
5611 PAR C. Dívida A tiva não Tribu tária M ulta do TCR 001 2757-X 8.358-5

C Ó DIG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊNCIA
CO NTA DE

ARRECADAÇÃO
E REP ASSE

100%
5518 T J-RO D ívida Ativa Penalidade Pecuniária 001 2757-X 12.090-1

C Ó DIG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊNCIA
CO NTA DE

ARRECADAÇÃO
E REP ASSE

100%
5515 Dívida Ativa não Tributária IDARO N 001 2757-X 16.409-7
5615 PARC. Dívida A tiva não Tribu tária IDARO N 001 2757-X 16.409-7

C Ó DIG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊNCIA
CO NTA DE

ARRECADAÇÃO
E REP ASSE

100%
5520 Dívida Ativa não Tributária  Bom beiros 001 2757-X 7.038-6

C Ó DIG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊNCIA
CO NTA DE

ARRECADAÇÃO
E REP ASSE

100%
6300 FIDER - Fundo de D esenvolvim ento Industrial de Rondônia 001 2757-X 7.654-6

C Ó DIG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊNCIA
CO NTA DE

ARRECADAÇÃO
E REP ASSE

100%

6301 FITHA – Fundo pa ra a Infra -Es tru tura de Transporte e
Habitação

001 2757-X 7.705-4

C Ó DIG O DESCRIÇÃO D A RECEITA BANCO AGÊNCIA
CO NTA DE

ARRECADAÇÃO
E REP ASSE

100%
6302 FG PPP - Fundo G arantidor de Parcerias Público-P rivadas 001 2757-X 9.319-X

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8101 JUCER - Atos de Empresário (Inscrição /Alteração/ Extinção) 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8102 JUCER - Via Adicional de Atos de Empresário 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8103 JUCER - Atos de Sociedade Empresária, Exceto as S/A 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8104 JUCER - Via Adicional de Atos de Sociedade Empresária, exceto as S/A 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8105 JUCER - Atos de Sociedade Por Ações e Empresa Pública 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8106 JUCER - Via Adicional de Atos de Sociedade Por Ações e Empresa Pública 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8107 JUCER - Atos de Cooperativas 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8108 JUCER - Via Adicional de Atos de Cooperativas 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8109 JUCER - Atos de Consórcio e Grupo de Sociedades 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8110 JUCER - Via Adicional de Atos de Consórcio e Grupo de Sociedades 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8111 JUCER - Atos de Proteção ao Nome Empresarial 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8112 JUCER - Via Adicional de Atos de Proteção ao Nome Empresarial 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8113 JUCER - Documentos de Arquivamento. Obrigatório ou de Interesse da Sociedade Empresária /Empresário /Sócio 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8114 JUCER - Documentos de Interesse de Leiloeiro/Tradutor Público lntérprete Comercial e Administrador de Armazém Geral 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
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8115 JUCER - Via Adicional dos Documentos de Códigos 8113 e 8114 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8116 JUCER - Atos de Leiloeiro/Tradutor. Público/Administrador de Armazém Geral 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8117 JUCER - Pedido de Reconsideração 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8118 JUCER - Recurso ao Plenário 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8119 JUCER - Pesquisa de Nome Empresarial Idêntico ou Semelhante 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8120 JUCER - Consulta a Documentos 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8121 JUCER - Certidão Simplificada 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8122 JUCER - Via Adicional de Certidão Simplificada 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8123 JUCER - Adicional Por Entrega Via Postal da Certidão Simplificada 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8124 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo Empresário 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8125 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo Sociedades Empresárias, exceto as S/A 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8126 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo Sociedades Por Ações e Empresa Pública 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8127 JUCER - Certidão de Inteiro Teor Tipo Cooperativa. 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8128 JUCER - Adicional Por Entrega Via Postal de Certidão de Inteiro Teor 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8129 JUCER - Certidão Específica 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8130 JUCER - Via Adicional de Certidão Específica 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8131 JUCER - Adicional Por Entrega Via Postal da Certidão Específica 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8132 JUCER - Autenticação de Instrumentos de Escrituração de Empresário/ Sociedade Empresaria e de Leiloeiro/Tradutor Público/     001 2757-X 99.817-6                 99.817-6
                   Administrador de Armazém Geral
8133 JUCER - Expedição de Carteira de Exercício Profissional 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8134 JUCER - Atos de Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8135 JUCER - Registro de Escritura de Emissão de Debêntures 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8136 JUCER - Serviços Integrados Com Outras Juntas Comerciais 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8137 JUCER - Informações do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8138 JUCER - Serviços de Divulgação 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8139 JUCER - REDESIM 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8146 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8147 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8148 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8149 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8150 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8151 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8152 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8153 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8154 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8155 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8156 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8157 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8158 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8159 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8165 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8166 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8167 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8168 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8171 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8172 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8173 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8174 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8175 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8176 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8177 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8178 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8179 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8180 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8181 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8182 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8183 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8184 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8185 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8186 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8187 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8188 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8189 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8195 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8196 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8197 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8198 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8199 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8201 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8203 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8205 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8207 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8210 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8211 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8212 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8213 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8214 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8215 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8216 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8217 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8218 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8219 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8220 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8221 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8222 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8226 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8227 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
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8228 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8231 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8232 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8233 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8234 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8235 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8236 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8237 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8238 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8241 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8242 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8243 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6
8246 JUCER - Código Reserva 001 2757-X 99.817-6 99.817-6

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8301 IDARON - FESA - Abate  Bov/Bub Macho (7,5% Upf) e Fêmea (5,0% Upf) por Cabeça 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8302 IDARON - GTA - Comercialização Bov/Bib/Ovi/Cap/Sui 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8303 IDARON - GTA - Comerc. Bov/Bub/Ovi/Cap/Sui Tang 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8304 IDARON - GTA - Comerc. Bov/Bub/Ovi/Cap/Sui 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8305 IDARON - GTA - Aves Ornament/Felin.Can.Outros 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8306 IDARON - GTA - A Cada 1000 Pintos de 1 Dia e Fr. 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8307 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  até 2.500 Cab/Mes 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8308 IDARON - FESA - Vigilância Sanitária em Leilões 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8309 IDARON - Desinfecção por Veiculo Tipo Caminhão 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8310 IDARON - Desinfecção por Veiculo Tipo Carreta 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8311 IDARON - Emissão de Certificado de Vacinação 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8312 IDARON - Cis Modelo “E” Por Subprodutos de Or. 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8313 IDARON - Certificado de Transito 1 a 10 Couro 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8314 IDARON - Certificado de Transito 11 a 50 Couro 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8315 IDARON - Certificado de Transito mais de 50 C 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8316 IDARON - Multas Aplicadas na Defesa Sanitária 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8317 IDARON - Multas Aplicadas na Defesa Sanitária 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8318 IDARON - Multas Aplicadas na Inspeção de Prod. 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8319 IDARON - Multas Aplicadas na Classificação 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8320 IDARON - Credenciamento de Empresas de Evento 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8321 IDARON - Registro e Licença de Estabelecimento 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8322 IDARON - Expedição de Certidão para Cadastramento 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8323 IDARON - Taxa de Despesa de Transporte de Mat 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8324 IDARON - Autorização para Aquisição de Mudas 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8325 IDARON - Certificado Fitosanitário de Origem 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8326 IDARON - Atestado de Tratamento de Vegetais 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8327 IDARON - Atestado de Destruição de Restos Cul. 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8328 IDARON - Cadastro de Viveiro 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8329 IDARON - Amostra e Análise de Sementes de Gr. 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8330 IDARON - Análise ou Exame de Produtos Vegetais 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8331 IDARON - Amostra e Analise de Sementes Forage 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8332 IDARON - Atestado de Expurgo por Tonelada 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8333 IDARON - Permissão de Transito de Vegetais 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8334 IDARON - Credenciamento Comercial para Expurg. 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8335 IDARON - Cadastro Agrotóxico 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8336 IDARON - Registro de Empresas e Prestadores d. 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8337 IDARON - Vistoria para Verificação destruição 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8338 IDARON - Alteração de Cadastro 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8339 IDARON - TESTE Tetrazólico 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8340 IDARON - Cadastro de Estabelecimento Comercial 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8341 IDARON - Renovação de Cadastro de Produto 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8342 IDARON - Renovação de Cadastro de Estabelecimento 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8343 IDARON - Classificação Previa com Emissão de Laudo 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8344 IDARON - Taxa para Transporte de Material Par 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8345 IDARON - FESA - Abate Ovi/Cap/Sui - 5,0% Upf - por Lote ou Fração de 10 Cabeças 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8346 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  de 2.501 a 5.000 Cab/Mes 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8347 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  de 5.001 a 10.000 Cab/Mes 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8348 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  de 10.001 a 15.000 Cab/Mes 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8349 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Bov/Bub  acima de 15.000 Cab/Mes 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8350 IDARON - FESA - Ind Frig Abate de Aves - 5,0% da Upf/RO por Lote ou Fração de 500 Aves 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8351 IDARON - FESA - Multas 001 2757-X 9.134-0 9.134-0
8352 IDARON - Dívida Ativa – Defesa Animal 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8353 IDARON - Dívida Ativa – Defesa Vegetal 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8354 IDARON - Dívida Ativa – Outros Créditos 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8355 IDARON - Dívida Ativa – Ações Judiciais 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8356 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8357 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8358 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8359 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8360 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8361 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8362 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8363 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8364 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8365 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8366 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8367 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8368 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8369 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8370 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8371 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8372 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
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8373 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8374 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8375 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8376 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8377 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8378 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8379 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8380 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8381 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8382 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8383 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8384 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8385 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8386 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8387 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8388 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8389 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8390 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8391 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8392 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8393 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8394 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8395 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8396 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8397 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8398 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
8399 IDARON - Código Reserva 001 2757-X 16.409-7 16.409-7
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8401 SEAGRI - Programa Pró-Leite 001 2757-X 8.991-5 8.991-5
8402 SEAGRI - Funcafé 001 2757-X 8.790-4 8.790-4

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8470 PGE - Honorários Execução Fiscal 001 2757-X 8.386-0 8.386-0
8480 TJ-RO - Custas Finais Execução Fiscal 001 2757-X 8.835-8 8.835-8
8490 DETRAN - Honorários Execução Fiscal 001 2757-X 8.741-6 8.741-6

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8430 DETRAN - Inclusão/Exclusão de Grevame 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8431 DETRAN - Autorização Prévia para Laudo de ECV 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8432 DETRAN - Vistoria Eletrônica 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8433 DETRAN - Entrega Postal de Documentos 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8434 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito - Formação Mototaxista ou Motofretista 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8435 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito - Formação MOPP 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8436 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito - Formação em Transporte de Passageiros 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8437 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito - Formação em Transporte Escolar 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8438 DETRAN - Registro de Contratos com Garantia Fiduciária de Veículos 001 2757-X 9.437-4 9.437-4
8439 DETRAN - Sistema Nacional de Identificação Automática de Veículos - SINIAV 001 2757-X 7.308-3 7.308-3
8440 DETRAN - Substituição da Placa Eletrônica do SINIAV 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8441 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8442 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8443 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8444 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8445 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8446 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8447 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8448 DETRAN - Código Reserva 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8501 DETRAN - 1º Emplacamento 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8502 DETRAN - 2ª via CRLV 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8503 DETRAN - 2ª via CRV 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8504 DETRAN - Alienação Fiduciária 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8505 DETRAN - Alteração de Características 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8506 DETRAN - Alteração de Dados Cadastrais/Correção da CRV 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8507 DETRAN - Emissão de Via Original de CRLV 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8508 DETRAN - Baixa de Veículos 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8509 DETRAN - Desalienação 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8510 DETRAN - Licenciamento Anual por Exercício 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8511 DETRAN - Mudança de Município - Estado de Rondônia 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8512 DETRAN - Recadastramento Veículo não RENAVAM (Veículo de outra UF - 02 letras) 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8513 DETRAN - Recadastramento (Veíc. RENAVAM - 03 letras) 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8514 DETRAN - Autorização para Regravação/Gravação Chassi/Motor 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8515 DETRAN - Transferência Propriedade de Veículo - Rondônia com Troca de Placa (veículo 2 letras) 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8516 DETRAN - Transferência Propriedade de Veículo - Rondônia com Troca de Placa veículo 3 letras) 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8517 DETRAN - Relacre de Placa 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8518 DETRAN - Mudança de Categoria 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8519 DETRAN - Troca de Placa Veículo de Rondônia (de 2 para 3 letras) 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8520 DETRAN - Autorização de Embarque 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8521 DETRAN - Liberação de Veículos Apreendidos sem Serviço de Guincho 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8522 DETRAN - Liberação de Veículos Apreendidos com Serviço de Guincho 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8523 DETRAN - Cadeia Dominial, Declaração e Certidões Diversas 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8524 DETRAN - Licenciamento Anual por Exercício Vencido 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8525 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Oficina/Desmonte 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8526 DETRAN - Credenciamento de Oficina/Desmonte 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8527 DETRAN - Certidão Negativa para Seguro 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8528 DETRAN - Licença para Trânsito de Veículo (Licença de Parabrisa) 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8529 DETRAN - Alteração de Característica sem Autorização Prévia 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8530 DETRAN - Nota Fiscal ou Recibo Vencido 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8531 DETRAN - Certidão Negativa de Multas 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
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8532 DETRAN - Baixa de Restrição Administrativa, Tributária e Comunicação de Dados 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8533 DETRAN - Cancelamento de Gravame 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8534 DETRAN - Cópia de Documento de Processo de Veículos (por folha frente e verso) 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8535 DETRAN - Concessão de Placa de Experiência 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8536 DETRAN - Credenciamento de Concessionária para Fins Diversos 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8537 DETRAN - Credenciamento de Financeira para Acesso ao SNG 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8538 DETRAN - Credenciamento de Empresas para Regravação/Gravação Chassi/Motor 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8539 DETRAN - Credenciamento de Fábrica de Placas 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8540 DETRAN - Credenciamento de Despachantes 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8541 DETRAN - Devolução de Processos Pendentes Tramitados por Despachante 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8542 DETRAN - Escolha de Número de Placa 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8543 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Financeiras para Acesso ao SNG 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8544 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Fábrica de Placas 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8545 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Empresa para Regravação/Gravação Chassi/Motor 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8546 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Despachante 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8547 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Concessionária para Fins Diversos 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8548 DETRAN - Autorização para Confecção de Placas e Tarjetas 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8549 DETRAN - Emissão de CRV 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8550 DETRAN - Lacre de Placa e Tarjeta 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8551 DETRAN - Guincho 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8552 DETRAN - Permanência e Diárias 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8553 DETRAN - Vistoria 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8554 DETRAN - 1ª Habilitação com uma Categoria 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8555 DETRAN - 1ª Habilitação com duas Categorias 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8556 DETRAN - Renovação de CNH/ACC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8557 DETRAN - CNH Definitiva 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8558 DETRAN - Microficha e Documento Digitalizado 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8559 DETRAN - Alteração de Dados CNH 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8560 DETRAN - Adição de Categoria 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8561 DETRAN - Mudança de Categoria 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8562 DETRAN - 2ª Via de CNH/PPD/ACC/PID 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8563 DETRAN - Transferência de PPD/CNH de outra UF 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8564 DETRAN - Registro de Estrangeiro 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8565 DETRAN - PID (Permissão Internacional para Dirigir) 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8566 DETRAN - Reabertura de Processo Prescrito 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8567 DETRAN - Transferência de Processo entre Municípios 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8568 DETRAN - Devolução de CNH Apreendida 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8569 DETRAN - Certidão de nada Consta e Prontuário de CNH 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8570 DETRAN - Exame Teórico de Reciclagem /Atualização/ Reteste 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8571 DETRAN - Serviço Complementar - Ausente Exame Teórico ou Prático 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8572 DETRAN - Exame Prático - Reteste por Categoria 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8573 DETRAN - Credenciamento de Centro de Formação de Condutores - CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8574 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Centro de Formação de Condutores - CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8575 DETRAN - Expedição de Carteira/Registro de Diretor - CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8576 DETRAN - Expedição de Carteira/Registro de Instrutor - CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8577 DETRAN - Expedição de 2ª via de Carteira de Diretor de CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8578 DETRAN - Expedição de 2ª via de Carteira de Instrutor de CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8579 DETRAN - Credenciamento de Psicólogo Perito Examinador de Trânsito 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8580 DETRAN - Credenciamento de Médico Perito Examinador de Trânsito 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8581 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Médico 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8582 DETRAN - Renovação de Credenciamento de Psicólogo 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8583 DETRAN - Inscrição para Curso de Formação Especializado de Trânsito 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8584 DETRAN - Expedição de 2ª via de Certificado e outros Serviços 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8585 DETRAN - Inscrição para Curso de Formação de Diretores de CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8586 DETRAN - Inscrição para Curso de Formação de Instrutores de CFC 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8587 DETRAN - Inscrição para Curso de Formação de Examinador de Trânsito 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8588 DETRAN - Inscrição para Curso de Atualização para Profissional de Trânsito 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8589 DETRAN - Expedição de 2ª via de LADV 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8590 DETRAN - Alteração de Dados LADV 001 2757-X 9.272-X 9.272-X
8591 DETRAN - Divida Ativa Taxas de Licenciamento 001 2757-X 8.028-4 8.028-4
8592 DETRAN - Divida Ativa Outras Taxas 001 2757-X 8.028-4 8.028-4
8593 DETRAN - Divida Ativa Multas de Trânsito 001 2757-X 8.028-4 8.028-4
8594 DETRAN - Dívida Ativa Multas Diversas 001 2757-X 8.028-4 8.028-4
8595 DETRAN - Dívida Ativa Diárias 001 2757-X 8.028-4 8.028-4
8596 DETRAN - Dívida Ativa Suprimento de Fundos 001 2757-X 8.028-4 8.028-4
8597 DETRAN - Parcelamento de Débitos de Veículos 001 2757-X 73.308-3 73.308-3
8598 DETRAN - Multas de Trânsito 001 2757-X 9.271-1 9.271-1
8599 DETRAN - Parcelamento de Multas de Trânsito 001 2757-X 9.271-1 9.271-1

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8600 FUNRESPOL - Taxa para emissão de atestado coletivo de interesse de Empresas privadas, por pessoa 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8601 FUNRESPOL - Taxa para emissão de atestado de antecedentes criminais, por pessoa 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8602 FUNRESPOL - Taxa para emissão de atestado de cadastro, por pessoa 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8603 FUNRESPOL - Taxa para emissão de cédula de identidade 1" via 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8604 FUNRESPOL - Taxa para emissão de cédula de identidade 2" via 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8605 FUNRESPOL - Taxa para emissão de cédula de retificação em geral 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8606 FUNRESPOL - Taxa para emissão de cédula de Identificação de pessoa em residência, com expedição de cédula, por pessoa 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8607 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de necropsia 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8608 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exumação e necropsia 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8609 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de lesão corporal para fins particulares 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8610 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo para processos e acidentes de trabalho 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8611 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exames químicos – legais 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8612 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exames toxicológicos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8613 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exames anátomo – patológico 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8614 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exames sexológicos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8615 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exames de verificação de idade 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8616 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exames de sanidade mental 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
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8617 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de exames de outras naturezas 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8618 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de autorização para translado de cadáver 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8619 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudo de embalsamamento de cadáver 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8620 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudos de acidentes de trânsito, na Capital 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8621 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudos de acidente de trânsito, em outros municípios 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8622 FUNRESPOL - Taxa para emissão de laudos de exames diversos, pareceres, exames de documentação contábeis,                     001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                   exames laboratoriais em geral de jogos lícitos e de outras espécies
8623 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de constatação de danos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8624 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de levantamento de questões possessórias 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8625 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de veículos transportadores de valores, cada veículo 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8626 FUNRESPOL - Taxa para vistoria de numerações identificadoras de veículos ou de outra natureza 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8627 FUNRESPOL - Taxa para fotografias legendadas e autenticadas até o tamanho 10X15 cm, por unidade 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8628 FUNRESPOL - Taxa para ampliações fotográficas até o tamanho 20X25 cm, por unidade 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8629 FUNRESPOL - Taxa para cópias de legendadas e autenticadas até o tamanho 10X15 cm, por unidade 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8630 FUNRESPOL - Taxa para cópias de ampliações fotográficas até o tamanho 20x25cm, por unidade 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8631 FUNRESPOL - Taxa para cópias fotostáticas autenticadas de documentos, por folha ou exemplar 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8632 FUNRESPOL - Taxa para cópias heliográficas por unidade medindo até o tamanho de 33x22 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8633 FUNRESPOL - Taxa para cópias de autos e folhas de inquéritos policiais, processos contravencionais, por unidade 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8634 FUNRESPOL - Taxa para certidão de autos de inquéritos policiais, processos contravencionais, por folha 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8635 FUNRESPOL - Taxa para certidão de perda de documentos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8636 FUNRESPOL - Taxa para certidão negativa expedida pela Delegacia de Furtos e Roubo de Veículos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8637 FUNRESPOL - Taxa para certidão de Ocorrência Policial e/ou diversas, de atos praticados em Delegacias de Polícias e/ou         001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                  outros órgãos policiais não compreendidos nesta tabela
8638 FUNRESPOL - Taxa para inscrição no Curso de vigilante, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8639 FUNRESPOL - Taxa para inscrição para reciclagem de vigilante, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8640 FUNRESPOL - Taxa para exame psicotécnico, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8641 FUNRESPOL - Taxa para expedição de certificados e documentos diversos, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8642 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em concurso público de nível superior por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8643 Taxa para inscrição em concurso público de nível médio, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8644 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em curso de nível superior, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8645 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em curso de nível médio, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8646 FUNRESPOL - Taxa para inscrição em curso de nível intermediário, por candidato 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8670 FUNRESPOL - Taxa para alvará Alto-falante fixo 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8671 FUNRESPOL - Taxa para alvará Alto-falante móvel 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8672 FUNRESPOL - Taxa para alvará Bar de 1ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8673 FUNRESPOL - Taxa para alvará Bar de 2ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8674 FUNRESPOL - Taxa para alvará Bar de 3ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8675 FUNRESPOL - Taxa para alvará Bar de 4ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8676 FUNRESPOL - Taxa para alvará Bar de 5ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8677 FUNRESPOL - Taxa para alvará Bar de 6ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8678 FUNRESPOL - Taxa para alvará Casa de sauna mista 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8679 FUNRESPOL - Taxa para alvará Drive-in 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8680 FUNRESPOL - Taxa para alvará Boates contendo estacionamento, danças, shows musicais, restaurantes e/ou lanchonetes        001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                   e similares
8681 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Cinema em cidades com até 50.000 habitantes 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8682 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Cinema em cidades acima de 50.000 habitantes 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8683 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 1ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8684 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 2a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8685 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Locadora de vídeo, 3a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8686 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel de cinco estrelas 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8687 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel de quatro estrelas 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8688 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel de três estrelas 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8689 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel de duas estrelas 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8690 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel de uma estrela 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8691 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel sem estrela, com mais de 25 apartamentos ou quartos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8692 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel sem estrelas com até 25 apartamentos ou quartos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8693 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hotel sem estrelas com menos de 25 apartamentos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8694 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas com três estrelas 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8695 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas com duas estrelas 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8696 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas com uma estrela 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8697 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas sem estrela mais de 25 apartamentos ou quartos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8698 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas sem estrelas até 25 apartamentos ou quartos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8699 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Hospedarias ou pousadas sem estrelas com menos de 10 apartamentos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8700 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Motéis luxo 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8701 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Motéis de 1a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8702 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Motéis de 2a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8703 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Motéis de 3a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8704 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Motéis de 4a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8705 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Restaurantes 1ª  classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8706 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Restaurantes 2a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8707 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Restaurantes 3a classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8708 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Lanchonete 1ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8709 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Lanchonete 2ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8710 FUNRESPOL - Taxa para alvará de Lanchonete 3ª classe 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8711 FUNRESPOL - Taxa para alvará de casa de jogos de habilidade, mecânicas, manuais ou através de máquina ou aparelho           001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                 elétrico ou eletrônico, ou jogos de bocha, bolão e congêneres, explorado por pessoa física ou jurídica, que não sejam instaladas
                  em Sociedades recreativas, por unidades de máquinas, de mesas, de aparelhos elétrico ou eletrônico
8712 FUNRESPOL - Taxa para alvará de execução fonomecânica e sem locutor, por eletrolas, gravador, alto-falantes ou similares,     001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                  em casas de comércio e que não sejam efetuadas em cabinas indevassáveis, acionado através de ficha, por aparelho
8713 FUNRESPOL - Taxa para alvará de orquestra, conjunto musical, música mecânica ou eletrônica, com ou sem inserção de            001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                   moedas, em bares, confeitarias, leiteiras, sorveterias ou em outros estabelecimentos congêneres
8714 FUNRESPOL - Taxa para alvará de associações recreativas, clubes, sociedades, estádios que vendam ingresso 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8715 FUNRESPOL - Taxa para alvará de parque de patinação em recinto aberto ou fechado 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8716 Taxa para alvará de casas de jogos de carteados lícitos, permitido em sociedades legitimamente constituída 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8717 FUNRESPOL - Taxa para alvará de bailes em cidades com até 200.000 habitantes 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8718 FUNRESPOL - Taxa para alvará de bailes em cidades com mais de200.000 habitantes, por baile 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8719 FUNRESPOL - Taxa para alvará nos distritos administrativos ou judiciários e fora do quadro urbano dos municípios do interior 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
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8720 FUNRESPOL - Taxa para alvará de trio-elétrico 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8721 FUNRESPOL - Taxa para alvará de bloco carnavalesco, escola de samba 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8722 FUNRESPOL - Taxa para alvará de bailões 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8723 FUNRESPOL - Taxa para alvará de luta livre, boxe, ou similares, com entrada paga, por espetáculo 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8724 FUNRESPOL - Taxa para alvará para leilão de veículos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8725 FUNRESPOL - Taxa para alvará para leilão de animais 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8726 FUNRESPOL - Taxa para alvará de enduros, corridas, de veículos e/ou animais em geral e correlatos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8727 FUNRESPOL - Taxa para alvará de shows com dança - cantores, bandas ou grupos musicais, por show 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8728 FUNRESPOL - Taxa para alvará de shows sem dança - ópera, teatro, musicais, mágicos, ilusionistas, por show 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8729 FUNRESPOL - Taxa para alvará de barraca de comida, de jogo lícito, sorveteria, aparelho de diversão, por temporada 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8730 FUNRESPOL - Taxa para alvará de apresentação de danças 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8731 FUNRESPOL - Taxa para alvará de parque ou estande, por aparelho ou local de atração, cada temporada 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8732 FUNRESPOL - Taxa para alvará de bar com música 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8733 FUNRESPOL - Taxa para alvará de bar sem música 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8734 FUNRESPOL - Taxa para alvará de restaurante e lanchonetes 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8735 FUNRESPOL - Taxa para alvará de estacionamento para veículos automotores 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8736 FUNRESPOL - Taxa para autorização de empresas de desmanche, manutenção e revenda de peças de veículos ou                      001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                  estabelecimentos assemelhados
8737 FUNRESPOL - Taxa para autorização de oficinas de manutenção e recuperação de veículos automotores 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8738 FUNRESPOL - Taxa para autorização de oficinas de manutenção e recuperação de bicicletas e similares 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8739 FUNRESPOL - Taxa para autorização de empresas locadoras de veículos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8740 FUNRESPOL - Taxa para autorização de estacionamento de veículos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8741 FUNRESPOL - Taxa para alvará de empresas de comércio de jóias, pedras ou metais preciosos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8742 FUNRESPOL - Taxa para alvará de empresas fornecedoras ou instaladoras de alarme residenciais 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8743 FUNRESPOL - Taxa para alvará de empresas fornecedoras ou instaladoras de alarme em veículos 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8744 FUNRESPOL - Taxa para alvará de empresas confeccionadoras de chaves e especialistas em consertos de fechaduras 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8745 FUNRESPOL - Taxa para alvará de empresas de transportes blindados de valores, de acordo com a legislação vigente 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8746 FUNRESPOL - Taxa para alvará de empresas de segurança bancária de conformidade com a legislação vigente, por exercício 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8747 FUNRESPOL - Taxa diária para motocicletas em geral apreendidas nas delegacias 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8748 FUNRESPOL - Taxa diária para veículos de passeio e utilitários apreendidos nas delegacias 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8749 FUNRESPOL - Taxa diária para veículos de transportes até o limite de 12 (doze) passageiros apreendidos nas delegacias 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8750 FUNRESPOL - Taxa diária para veículos de transportes acima do limite de 12 (doze) passageiros apreendidos nas delegacias 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8751 FUNRESPOL - Taxa diária para caminhões e tratores em geral apreendidos nas delegacias 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8752 FUNRESPOL - Taxa para alvará para agências de detetives particulares 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8753 FUNRESPOL - Taxa para alvará de oficinas de qualquer espécie que comercializem ou reformem armas em geral 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8754 FUNRESPOL - Taxa para alvará de fabrico, importação, exportação de armas, munições, inflamáveis e produtos químicos,          001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                  agressivos e corrosivos
8755 FUNRESPOL - Taxa para alvará de escritórios de representações de armas e munições 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8756 FUNRESPOL - Taxa para alvará de casas de revendas de armas e munições 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8757 FUNRESPOL - Taxa para alvará de postos de gasolina 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8758 FUNRESPOL - Taxa para alvará de depósitos de explosivos ou inflamáveis 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8759 FUNRESPOL - Taxa para alvará de firmas de comércio atacadista de fogos de artifícios 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8760 FUNRESPOL - Taxa para alvará de firmas de comércio varejista de fogos de artifícios 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8761 FUNRESPOL - Taxa para licença para transporte de mostruário de armas e munição, por exercício 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8762 FUNRESPOL - Taxa para licença de habilitação para exercer a profissão de encarregado de jogo e/ou técnico de explosivos      001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                   “blaster”
8763 FUNRESPOL - Taxa para licença para transporte de inflamáveis ou explosivos - pessoa física 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8764 FUNRESPOL - Taxa para licença para transporte de inflamáveis ou explosivos - pessoa jurídica 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8765 FUNRESPOL - Taxa para licença para o uso ou emprego de explosivo 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8766 FUNRESPOL - Taxa para registro de arma de defesa permanente – arma nova 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8767 FUNRESPOL - Taxa para registro de arma de defesa permanente – arma usada 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8768 FUNRESPOL - Taxa para registro de arma de tiro ao alvo c/ ou caça 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8769 FUNRESPOL - Taxa para transferência de registro em geral 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8770 FUNRESPOL - Taxa para autorização de 1º porte - compreendendo: certificado de habilitação, autorização para a compra             001 2757-X 22.382-4 22.382-4
                  de arma e munição, exame de proeficiência de arma e a expedição do porte
8771 FUNRESPOL - Taxa para renovação do porte de arma 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8772 FUNRESPOL - Taxa para exame de proeficiência de arma 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8773 FUNRESPOL - Taxa para trânsito de arma de tiro ao alvo e caça 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8774 FUNRESPOL - Taxa para a compra de armas e munições 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8775 FUNRESPOL - Taxa para exame psicotécnico para expedição do porte de arma 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8776 FUNRESPOL - Taxa para restituição de arma apreendida 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8777 FUNRESPOL - Taxa para certificado de habilitação para o porte de arma 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8778 FUNRESPOL - Taxa para expedição de carteira para vigilante, vigias guardiões 001 2757-X 22.382-4 22.382-4
8779 FUNRESPOL - Taxa para certificados diversos compreendidos nesta tabela de competência do DOPS 001 2757-X 22.382-4 22.382-4

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8801 DER - Taxa de requerimento 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8802 DER - Taxa de expediente 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8803 DER - Taxa de mudança de horário 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8804 DER - Taxa de vistoria de veículos 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8805 DER - Taxa de viagem extraordinária e omissão 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8806 DER - Taxa de licença especial com permissão de linha 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8807 DER - Taxa de licença especial sem permissão de linha 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8808 DER - Taxa de fretamento eventual 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8809 DER - Taxa de fretamento contínuo 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8810 DER - Taxa de registro de empresa e renovação até 10 veículos 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8811 DER - Taxa de registro de empresa e renovação de 11 a 30 veículos 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8812 DER - Taxa de registro de empresa e renovação de 31 a 50 veículos 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8813 DER - Taxa de registro de empresa e renovação de 51 a 100 veículos 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8814 DER - Taxa de registro de empresa e renovação de 101 a 200 veículos 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8815 DER - Taxa de registro de empresa e renovação acima de 200 veículos 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8816 DER - Obras Rod- Taxa de emissão de certidões diversas 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8817 DER - Obras Rod- Taxa de atestado de execução de obras ou serviços, desempenho, capacidade ou idoneidade de firmas 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8818 DER - Obras Rod- Taxa de atestado de regularidade de obras/serviços 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8819 DER - Obras Rod- Taxa de cópia de qualquer documento produzido pelo órgão e requerido por terceiros 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8820 DER - Obras Rod- Taxa de mapa rodoviário a cores 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8821 DER - Obras Rod- Taxa de termo de recebimento definitivo de obras 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
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8822 DER - Obras Rod- Taxa de expediente 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8823 DER - Multa Aplicada em contrato de empreitada 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
8824 DER – Dívida apurada em processo de tomada de contas especial 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
5507 DER -  Dívida Ativa não tributária – Auto de Infração 001 2757-X 2.403-1 2.403-1
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8851 DEOSP - Const. Civil - Taxa de certidões diversas 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8852 DEOSP - Const. Civil - Taxa de atestado de execução de obras ou serviços, desempenho, capacidade ou idoneidade de firmas 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8853 DEOSP - Const. Civil - Taxa de atestado de visitas/certificado de regularidade de obras 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8854 DEOSP - Const. Civil - Taxa de inscrição ou atualização de cadastro de fornecedores de bens ou serviços 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8855 DEOSP - Const. Civil - Taxa de cópia de qualquer documento produzido pelo órgão e requerido por terceiros 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8856 DEOSP - Const. Civil - Taxa de cópia de desenho (projeto) ou cópia heliográfica por m2 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8857 DEOSP - Const. Civil - Taxa de mapa rodovia rio a cores 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8858 DEOSP - Const. Civil - Taxa de termo de recebimento definitivo de obras 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8859 DEOSP - Const. Civil - Multa Contratual 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8860 DEOSP - Const. Civil - Taxa de impetração de recursos diversos 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8861 DEOSP - Const. Civil - Taxa de certidão de aprovação de localidade de postos de derivados de petróleo 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
8862 DEOSP - Const. Civil - Taxa de expediente 001 2757-X 8.169-8 8.169-8
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
8901 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização  de estabelecimento até 100m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8902 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de estabelecimento com 101 à 500m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8903 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de estabelecimento com 501 à 1000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8904 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de estabelecimento com 1001 à 2000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8905 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de estabelecimento com 2001 à 3000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8906 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de estabelecimento com 3001 à 5000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8907 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- até 100m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8908 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 101 a 500m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8909 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 501 a 1000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8910 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 1001 a 2000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8911 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 2001 a 3000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8912 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 3001 a 5000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8913 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- acima de 5000m2 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8914 AGEVISA -  Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resultado da inspeção sanitária 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8915 AGEVISA -  Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resultado da inspeção sanitária subseqüente 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8916 AGEVISA – Certificados não especificados 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8917 AGEVISA – 2º via do documento 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8918 AGEVISA – Anuência em documentos 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8919 AGEVISA – Qualquer alteração de empresa 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8920 AGEVISA -  Certidão Negativa 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8921 AGEVISA – Cancelamento do alvará de saíde 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8922 AGEVISA -  Suspensão de atividade de empresa 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8923 AGEVISA – Multa de Auto de Infração 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8924 AGEVISA – Certificado de baixa/ Alteração de responsabilidade técnica 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8925 AGEVISA – Certidão de Regularidade 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8926 AGEVISA - Requerimento em geral 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8927 AGEVISA – Pedido de Inspeção no município sede 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8928 AGEVISA – Pedido de Inspeção fora do município sede 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8929 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos até 100 kg ou litros 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8930 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 101 à 300 kg ou litros 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8931 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 301 à 500 kg ou litros 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8932 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 501 à 1000 kg ou litros 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
8933 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos acima de 1000 kg ou litros 001 2757-X 8.209-0 8.209-0
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
9001 SEDAM - Taxa de Registro e Licenças Ambientais 001 2757-X 2.415-5 2.415-5
9002 SEDAM - Taxas Oriundas de Atividades Florestais 001 2757-X 2.415-5 2.415-5
9003 SEDAM - Multas por Infração à Legislação Ambiental 001 2757-X 2.415-5 2.415-5
9004 SEDAM - Multas e Taxas Emitidas pelos Conveniados da SEDAM 001 2757-X 2.415-5 2.415-5
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
9100 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9101 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos de passeio 001 2757-X 7.602-3 7.602-3
9102 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos coletivo rodoviário e urbanos 001 2757-X 7.602-3 7.602-3
9103 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis residencial de qualquer natureza 001 2757-X 8.287-2 8.287-2
9104 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis comerc. e ou serv. de qualquer natureza 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9105 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis industrial de qualquer natureza 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9106 BOMBEIROS - cadastro de firma prof. por pessoa jurídica 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9107 BOMBEIROS - cadastro de firma prof. por pessoa física 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9108 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. até 205 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9109 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 205,01 até 500 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9110 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 500,01 até 1000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9111 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 1000,01 até 2000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9112 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. de 2000,01 até 4000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9113 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. acima de 4000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9114 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. até 205 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9115 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 205,01 até 500 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9116 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 500,01 até 1000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9117 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 100,01 até 2000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9118 BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. de 2000,01 até 4000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9119 BOMBEIROS - vistoria edif. resid. acima de 4000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9120 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial até 205 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9121 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 205,01 até 500 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9122 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 500,01 até 1000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9123 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 100,01 até 2000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9124 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial de 2000,01 até 4000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9125 BOMBEIROS - vistoria edif. industrial acima de 4000 m2 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9126 BOMBEIROS - taxa de perícia de incêndio hora trabalhada 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9127 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco”A” 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9128 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “B” 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9129 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “C” 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
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9130 BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “A” 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9131 BOMBEIROS - Tx vist. tec. e teste de prova eq. comb. incêndio - Risco “B” 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9132 BOMBEIROS - Tx vist. tec. e teste de prova eq. comb. incêndio - Risco “C” 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9133 BOMBEIROS - tx serv.especiais Art 12 desta lei 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9134 BOMBEIROS - tx prev.oper.ind.e salv.Art.13 d/. Lei 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9135 BOMBEIROS - tx prev.oper.ind.e salv.Art.13 d/. Lei 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9136 BOMBEIROS - taxa de vistorias 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9137 BOMBEIROS - taxa de testes 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9138 BOMBEIROS - tx de anal.de proj.de inst de gás canal.em ed. 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9139 BOMBEIROS - tx insc.em Conc. Públ. Nível Fundamental 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9140 BOMBEIROS - tx insc.em Conc. Públ. Nível Méd. 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9141 BOMBEIROS - tx insc.em Conc. Públ. Nível Super 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9142 BOMBEIROS - tx utiliz espaços e equi desporto 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9143 BOMBEIROS - tx hospedagem em estab. do CBMRO 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9144 BOMBEIROS - tx utiliz imóvel do CBMRO 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9145 BOMBEIROS - tx reanalise de proj seg. contra incêndio 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9146 BOMBEIROS - tx recarimbam. proj. sef. c/incêndio 001 2757-X 7.038-6 7.038-6
9147 BOMBEIROS - tx outros serviços não previstos 001 2757-X 7.038-6 7.038-6

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
9201 IPERON – FPF – Ativo Civil 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9202 IPERON – FPF – Inativo Civil 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9203 IPERON – FPF – Pensionista Civil 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9204 IPERON – FPF – Ativo Militar 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9205 IPERON – FPF – Inativo Militar 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9206 IPERON – FPF – Pensionista Militar 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9207 IPERON – FPF – Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9208 IPERON – FPF – Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9209 IPERON – FPF – Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9210 IPERON – FPF – Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9211 IPERON – FPF – Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9212 IPERON – FPF – Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9213 IPERON – FPF – Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9214 IPERON – FPF – Ativo Civil  Cedido 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9215 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9216 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9217 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9218 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9219 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9220 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9221 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9222 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9223 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9224 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9225 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9226 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9227 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Executivo 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9228 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Legislativo 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9229 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Judiciário 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9230 IPERON – FPF – Cobert. Defice – TCE 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9231 IPERON – FPF – Cobert. Defice – MPE 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9232 IPERON – FPF – Cobert. Defice – PM/BM 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9233 IPERON – FPF – Devolução de Pensão do BM 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9234 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9235 IPERON – FPF – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9236 IPERON- SUPEL- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9237 IPERON- SUPEL- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9238 IPERON- SUPEL- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9239 IPERON- SUPEL- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9240 IPERON- SUPEL- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9241 IPERON- SUPEL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9442 IPERON- SUPEL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9243 IPERON- CGAG- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9244 IPERON- CGAG- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9245 IPERON- CGAG- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9246 IPERON- CGAG- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9247 IPERON- CGAG- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9248 IPERON- CGAG- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9249 IPERON- CGAG- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9250 IPERON – FPC – Ativo Civil 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9251 IPERON – FPC – Inativo Civil 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9252 IPERON – FPC – Pensionista Civil 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9253 IPERON – FPC – Ativo Militar 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9254 IPERON – FPC – Inativo Militar 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9255 IPERON – FPC – Pensionista Militar 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9256 IPERON – FPC – Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9257 IPERON – FPC – Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9258 IPERON – FPC – Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9259 IPERON – FPC – Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9260 IPERON – FPC – Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9261 IPERON – FPC – Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9262 IPERON – FPC – Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9263 IPERON – FPC – Ativo Civil  Cedido 001 2757-X 8.939-7 8.939-7
9264 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9265 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9266 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9267 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
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9268 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9269 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9270 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9271 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A) 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9272 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A) 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9273 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9274 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A) 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9275 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A) 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9276 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Executivo 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9277 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Legislativo 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9278 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Judiciário 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9279 IPERON – FPC – Cobert. Defice – TCE 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9280 IPERON – FPC – Cobert. Defice – MPE 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9281 IPERON – FPC – Cobert. Defice – PM/BM 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9282 IPERON – FPC – Devolução de Pensão do BM 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9283 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9284 IPERON – FPC – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração 001 2757-X 8.940-0 8.940-0
9285 IPERON- SESDEC- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9286 IPERON- SESDEC- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9287 IPERON- SESDEC- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9288 IPERON- SESDEC- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9289 IPERON- SESDEC- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9290 IPERON- SESDEC- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9291 IPERON- SESDEC- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9292 IPERON- DETRAN- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9293 IPERON- DETRAN- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9294 IPERON- DETRAN- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9295 IPERON- DETRAN- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9296 IPERON- DETRAN- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9297 IPERON- DETRAN- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9298 IPERON- DETRAN- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9299 IPERON- SEDUC- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9300 IPERON- SEDUC- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9301 IPERON- SEDUC- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9302 IPERON- SEDUC- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9303 IPERON- SEDUC- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9304 IPERON- SEDUC- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9305 IPERON- SEDUC- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9306 IPERON- SESAU- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9307 IPERON- SESAU- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9308 IPERON- SESAU- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9309 IPERON- SESAU- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9310 IPERON- SESAU- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9311 IPERON- SESAU- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9312 IPERON- SESAU- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9313 IPERON- CETAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9314 IPERON- CETAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9315 IPERON- CETAS- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9316 IPERON- CETAS- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9317 IPERON- CETAS- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9318 IPERON- CETAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9319 IPERON- CETAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9320 IPERON- FHEMERON- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9321 IPERON- FHEMERON- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9322 IPERON- FHEMERON- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9323 IPERON- FHEMERON- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9324 IPERON- FHEMERON- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9325 IPERON- FHEMERON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9326 IPERON- FHEMERON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9327 IPERON- AGEVISA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9328 IPERON- AGEVISA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9329 IPERON- AGEVISA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9330 IPERON- AGEVISA- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9331 IPERON- AGEVISA- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9332 IPERON- AGEVISA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9333 IPERON- AGEVISA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9334 IPERON- SEDAM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9335 IPERON- SEDAM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9336 IPERON- SEDAM- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9337 IPERON- SEDAM- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9338 IPERON- SEDAM- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9339 IPERON- SEDAM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9340 IPERON- SEDAM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9341 IPERON- SEAPES- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9342 IPERON- SEAPES- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9343 IPERON- SEAPES- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9344 IPERON- SEAPES- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9345 IPERON- SEAPES- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9346 IPERON- SEAPES- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9347 IPERON- SEAPES- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9348 IPERON- IPEM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9349 IPERON- IPEM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9350 IPERON- IPEM- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9351 IPERON- IPEM- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9352 IPERON- IPEM- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9353 IPERON- IPEM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9354 IPERON- IPEM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4



Porto Velho, 06.06.2013110 DOE  N° 2230

9355 IPERON- JUCER- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9356 IPERON- JUCER- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9357 IPERON- JUCER- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9358 IPERON- JUCER- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9359 IPERON- JUCER- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9360 IPERON- JUCER- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9361 IPERON- JUCER- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9362 IPERON- IDARON- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9363 IPERON- IDARON- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9364 IPERON- IDARON- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9365 IPERON- IDARON- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9366 IPERON- IDARON- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9367 IPERON- IDARON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9368 IPERON- IDARON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9369 IPERON- SECEL- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9370 IPERON- SECEL- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9371 IPERON- SECEL- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9372 IPERON- SECEL- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9373 IPERON- SECEL- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9374 IPERON- SECEL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9375 IPERON- SECEL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9376 IPERON- SEAPEN- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9377 IPERON- SEAPEN- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9378 IPERON- SEAPEN- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9379 IPERON- SEAPEN- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9380 IPERON- SEAPEN- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9381 IPERON- SEAPEN- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9382 IPERON- SEAPEN- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9383 IPERON- SEAD- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9384 IPERON- SEAD- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9385 IPERON- SEAD- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9386 IPERON- SEAD- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9387 IPERON- SEAD- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9388 IPERON- SEAD- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9389 IPERON- SEAD- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9390 IPERON- IPERON- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9391 IPERON- IPERON- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9392 IPERON- IPERON- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9393 IPERON- IPERON- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9394 IPERON- IPERON- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9395 IPERON- IPERON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9396 IPERON- IPERON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9397 IPERON- MP- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9398 IPERON- MP- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9399 IPERON- MP- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9400 IPERON- MP- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9401 IPERON- MP- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9402 IPERON- MP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9403 IPERON- MP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9404 IPERON- DPE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9405 IPERON- DPE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9406 IPERON- DPE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9407 IPERON- DPE- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9408 IPERON- DPE- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9409 IPERON- DPE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9410 IPERON- DPE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9411 IPERON- TRE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9412 IPERON- TRE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9413 IPERON- TRE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9414 IPERON- TRE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9415 IPERON- TRE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9416 IPERON- TRT- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9417 IPERON- TRT- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9418 IPERON- TRT- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9419 IPERON- TRT- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9420 IPERON- TRT- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9421 IPERON- SENADO FED- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9422 IPERON- SENADO FED- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9423 IPERON- SENADO FED- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9424 IPERON- SENADO FED- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9425 IPERON- SENADO FED- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9426 IPERON- CAMARA DEP- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9427 IPERON- CAMARA DEP- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9428 IPERON- CAMARA DEP- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9429 IPERON- CAMARA DEP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9430 IPERON- CAMARA DEP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9431 IPERON- CAMARAS MUN- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9432 IPERON- CAMARAS MUN- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9433 IPERON- CAMARAS MUN- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9434 IPERON- CAMARAS MUN- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9435 IPERON- CAMARAS MUN- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9436 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9437 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9438 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9439 IPERON- PREF A FLORESTA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9440 IPERON- PREF A FLORESTA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9441 IPERON- PREF ARIQUEMES- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
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9442 IPERON- PREF ARIQUEMES- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9443 IPERON- PREF ARIQUEMES- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9444 IPERON- PREF ARIQUEMES- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9445 IPERON- PREF ARIQUEMES- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9446 IPERON- PREF CABIXI- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9447 IPERON- PREF CABIXI- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9448 IPERON- PREF CABIXI- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9449 IPERON- PREF CABIXI- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9450 IPERON- PREF CABIXI- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9451 IPERON- PREF CACOAL- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9452 IPERON- PREF CACOAL- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9453 IPERON- PREF CACOAL- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9454 IPERON- PREF CACOAL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9455 IPERON- PREF CACOAL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9456 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9457 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9458 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9459 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9460 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9461 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9462 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9463 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9464 IPERON- PREF COLORADO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9465 IPERON- PREF COLORADO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9466 IPERON- PREF CORUMBIARA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9467 IPERON- PREF CORÚMBIARA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9468 IPERON- PREF CORUMBIARA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9469 IPERON- PREF CORUMBIARA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9470 IPERON- PREF CORUMBIARA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9471 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9472 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9473 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9474 IPERON- PREF C MARQUES- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9475 IPERON- PREF C MARQUES- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9476 IPERON- PREF ESPIGÃO D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9477 IPERON- PREF ESPIGAO D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9478 IPERON- PREF ESPIGÃO D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9479 IPERON- PREF ESPIGÃO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9480 IPERON- PREF ESPIGÃO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9481 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9482 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9483 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9484 IPERON- PREF G MIRIM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9485 IPERON- PREF G MIRIM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9486 IPERON- PREF JARU- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9487 IPERON- PREF JARU- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9488 IPERON- PREF JARU- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9489 IPERON- PREF JARU- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9490 IPERON- PREF JARU- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9491 IPERON- PREF JI-PARANA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9492 IPERON- PREF JI-PARANA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9493 IPERON- PREF JI-PARANA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9494 IPERON- PREF JI-PARANA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9495 IPERON- PREF JI-PARANA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9496 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9497 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9498 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9499 IPERON- PREF MACHADINHO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9500 IPERON- PREF MACHADINHO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9501 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9502 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9503 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9504 IPERON- PREF N BRASILANDIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9505 IPERON- PREF N BRASILANDIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9506 IPERON- PREF OURO PRETO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9507 IPERON- PREF OURO PRETO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9508 IPERON- PREF OURO PRETO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9509 IPERON- PREF OURO PRETO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9510 IPERON- PREF OURO PRETO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9511 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9512 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9513 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9514 IPERON- PREF P BUENO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9515 IPERON- PREF P BUENO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9516 IPERON- PREF PORTO VELHO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9517 IPERON- PREF PORTO VELHO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9518 IPERON- PREF PORTO VELHO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9519 IPERON- PREF P VELHO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9520 IPERON- PREF P VELHO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9521 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
6522 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9523 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9524 IPERON- PREF P MEDICI- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9525 IPERON- PREF P MEDICI- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9526 IPERON- PREF RIO CRESPO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9527 IPERON- PREF RIO CRESPO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9528 IPERON- PREF RIO CRESPO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
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9529 IPERON- PREF R CRESPO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9530 IPERON- PREF R CRESPO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9531 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9532 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9533 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9534 IPERON- PREF R MOURA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9535 IPERON- PREF R MOURA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9536 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9537 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9538 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9539 IPERON- PREF SANTA LUZIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9540 IPERON- PREF SANTA LUZIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9541 IPERON- PREF VILHENA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9542 IPERON- PREF VILHENA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9543 IPERON- PREF VILHENA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9544 IPERON- PREF VILHENA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9545 IPERON- PREF VILHENA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9546 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9547 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9548 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9549 IPERON- PREF S MIGUEL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9550 IPERON- PREF S MIGUEL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9551 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9552 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9553 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9554 IPERON- PREF N MAMORE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9555 IPERON- PREF N MAMORE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9556 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9557 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9558 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9559 IPERON- PREF ALVORADA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9560 IPERON- PREF ALVORADA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9561 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9562 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9563 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9564 IPERON- PREF A ALEGRE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9565 IPERON- PREF A ALEGRE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9566 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9567 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9568 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9569 IPERON- PREF A PARAISO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9570 IPERON- PREF A PARAISO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9571 IPERON- PREF BURITIS- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9572 IPERON- PREF BURITIS- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9573 IPERON- PREF BURITIS- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9574 IPERON- PREF BURITIS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9575 IPERON- PREF BURITIS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9576 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9577 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9578 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9579 IPERON- PREF N HORIZONTE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9580 IPERON- PREF N HORIZONTE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9581 IPERON- PREF CACAULANDIA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9582 IPERON- PREF CACAULANDIA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9583 IPERON- PREF CACAULANDIA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9584 IPERON- PREF CACAULANDIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9585 IPERON- PREF CACAULANDIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9586 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9587 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9588 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9589 IPERON- PREF C NOVO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9590 IPERON- PREF C NOVO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9591 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9592 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9593 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9594 IPERON- PREF CANDEIAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9595 IPERON- PREF CANDEIAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9596 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9597 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9598 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9599 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9600 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9601 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9602 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9603 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9604 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9605 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9606 IPERON- PREF CUJUBIM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9607 IPERON- PREF CUJUBIM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9608 IPERON- PREF CUJUBIM- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9609 IPERON- PREF CUJUBIM- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9610 IPERON- PREF CUJUBIM- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9611 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9612 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9613 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9614 IPERON- PREF G J TEIXEIRA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9615 IPERON- PREF G J TEIXEIRA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4



Porto Velho, 06.06.2013DOE  N°2230 113

9616 IPERON- PREF ITAPOA D’OESTE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9617 IPERON- PREF ITAPOÃ D’OESTE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9618 IPERON- PREF ITAPOÃ D’OESTE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9619 IPERON- PREF ITAPOÃ- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9620 IPERON- PREF ITAPOÃ- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9621 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9622 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9623 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9624 IPERON- PREF M ANDREAZZA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9625 IPERON- PREF M ANDREAZZA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9626 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9627 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9628 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9629 IPERON- PREF M DA SERRA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9630 IPERON- PREF M DA SERRA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9631 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9632 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9633 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9634 IPERON- PREF M NEGRO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9635 IPERON- PREF M NEGRO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9636 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9637 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9638 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9639 IPERON- PREF N UNIÃO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9640 IPERON- PREF N UNIÃO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9641 IPERON- PREF PARECIS - Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9642 IPERON- PREF PARECIS- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9643 IPERON- PREF PARECIS- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9644 IPERON- PREF PARECIS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9645 IPERON- PREF PARECIS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9646 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9647 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9648 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9649 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9650 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9651 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9652 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9653 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9654 IPERON- PREF PRIMAVERA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9655 IPERON- PREF PRIMAVERA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9656 IPERON- PREF SAO FELlPE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9657 IPERON- PREF SAO FELlPE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9658 IPERON- PREF SAO FELlPE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9659 IPERON- PREF S FELlPE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9660 IPERON- PREF S FELlPE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9661 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9662 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9663 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9664 IPERON- PREF S FRANCISCO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9665 IPERON- PREF S FRANCISCO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9666 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9667 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9668 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9669 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9670 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9671 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9672 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9673 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9674 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9675 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9676 IPERON- PREF THEOBROMA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9677 IPERON- PREF THEOBROMA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9678 IPERON- PREF THEOBROMA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9679 IPERON- PREF THEOBROMA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9680 IPERON- PREF THEOBROMA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9681 IPERON- PREF URUPA- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9682 IPERON- PREF URUPA- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9683 IPERON- PREF URUPA- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9684 IPERON- PREF URUPA- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9685 IPERON- PREF URUPA- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9686 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9687 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9688 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9689 IPERON- PREF V DO ANARI- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9690 IPERON- PREF V DO ANARI- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9691 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9692 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9693 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9694 IPERON- PREF V DO PARAISO- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9695 IPERON- PREF V DO PARAISO- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9696 IPERON-INATIVO TJ- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9697 IPERON- INATIVO T J- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9698 IPERON- INATIVO T J- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9699 IPERON- INATIVO T J- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9700 IPERON- INATIVO T J- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9701 IPERON- INATIVO TCE- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9702 IPERON- INATIVO TCE- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
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9703 IPERON- INATIVO TCE- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9704 IPERON- INATIVO TCE- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9705 IPERON- INATIVO TCE- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9706 IPERON- INATIVO MP- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9707 IPERON- INATIVO MP- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9708 IPERON- INATIVO MP- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9709 IPERON- INATIVO MP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9710 IPERON- INATIVO MP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9711 IPERON- INATIVO IPERON- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9712 IPERON- INATIVO IPERON- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9713 IPERON- INATIVO IPERON- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9714 IPERON- INATIVO IPERON- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9715 IPERON- INATIVO IPERON- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9716 IPERON- PENSIONISTA T J- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9717 IPERON- PENSIONISTA TJ- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9718 IPERON- PENSIONISTA TJ- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9719 IPERON- PENS TJ- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9720 IPERON- PENS TJ- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9721 IPERON- PENSIONISTA MP- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9722 IPERON- PENSIONISTA MP- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9723 IPERON- PENSIONISTA MP- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9724 IPERON- PENS MP- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9725 IPERON- PENS MP- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9726 IPERON- PENSIONISTA TC- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9727 IPERON- PENSIONISTA TC- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9728 IPERON- PENSIONISTA TC- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9729 IPERON- PENS TC- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9730 IPERON- PENS TC- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9731 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9732 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9733 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9734 IPERON- PENS IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9735 IPERON- PENS IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9736 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9737 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9738 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9739 IPERON- PENS IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9740 IPERON- PENS IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9741 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9742 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9743 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9744 IPERON- INAT IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9745 IPERON- INAT IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9746 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9747 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9748 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9749 IPERON- INAT IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9750 IPERON- INAT IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9751 IPERON- SESDEC MILlTAR- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9752 IPERON- SESDEC MILlTAR- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9753 IPERON- SESDEC MILlTAR- Outros 001 2757-X 8.527-8 8.527-8
9754 IPERON- SESDEC MILlTAR- Lic s/venc- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9755 IPERON- SESDEC MILlTAR- Lic s/venc- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4
9756 IPERON- SESDEC MILlTAR- Juros/M/AtM- Servidor 001 2757-X 8.531-6 8.531-6
9757 IPERON- SESDEC MILlTAR- Juros/M/AtM- Patronal 001 2757-X 8.532-4 8.532-4

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA BANCO AGÊNCIA CONTA DE ARRECADAÇÃO 100% CONTA DE REPASSE 100%
9901 FUMRESPOM- Serviço preventivo de seg. pública interno 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9902 FUMRESPOM- Serviço preventivo de seg. pública externo 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9903 FUMRESPOM- Serviço vigilância eletrônica 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9904 FUMRESPOM- Permanência veículos automotores em pátio 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9905 FUMRESPOM- Cursos, palestras, estágios ou demonstrações 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9906 FUMRESPOM- Hospedagem em estabelecimentos da PM 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9907 FUMRESPOM- Uso espaço ou equipamento desportivo da PM 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9908 FUMRESPOM- Uso estandes de tiro e bases de selva da PM 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9909 FUMRESPOM- Uso de imóveis da PM 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9910 FUMRESPOM- Guincho - remoção de veículos 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9911 FUMRESPOM- Certidão, atestado, cópia de boletim 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9912 FUMRESPOM- Apresentação banda de música 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9913 FUMRESPOM- Adestramento de animais 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9914 FUMRESPOM- Atendimento veterinário 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9915 FUMRESPOM- Segunda via cédula identidade militar 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9916 FUMRESPOM- Parecer técnico 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9917 FUMRESPOM- Inscrição em concurso público PM 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9918 FUMRESPOM- Segurança em reintegração, emissão e manutenção judicial de posse 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9919 FUMRESPOM- Convênios, acordos ou contratos 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9920 FUMRESPOM- Indenização danos patrimoniais 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9921 FUMRESPOM- Multa judicial destinada à PM 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9922 FUMRESPOM- Alienação bens próprios 001 2757-X 8.464-6 8.464-6
9923 FUMRESPOM- Alienação bens apreendidos ou doados 001 2757-X 8.464-6 8.464-6

ANEXO 6 – Tabela de Identificação e Nomenclatura das Contas de Repasse
BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE NOMENCLATURA DA CONTA CORRENTE CNPJ
001 2757-X  5.379-1 CAUÇÕES GARANTIAS DIVERSAS 05.599.253/0001-47
001 2757-X 7.654-6 FIDER 05.957.049/0001-50
001 2757-X 7.705-4 CENTRALIZADORA FITHA 00.394.585/0001-71
001 2757-X 99.817-6 JUNTA COMERCIAL ESTADO RO 04.420.980/0001-32

001 2757-X 16.409-7 IDARON ARRECADAÇÃO 03.092.697/0001-66
001 2757-X 8.028-4 A DIVIDA ATIVA DETRAN RO 15.883.796/0001-45
001 2757-X 22.382-4 FUN. ESP. REEQ. POLIC. 00.854.776/0001-79
001 2757-X 2.403-1 DER – RO ARRECADAÇÃO 04.285.920/0001-54
001 2757-X 2.415-5 F ESPECIAL PROTEÇÃO AMB 02.328.663/0001-65
001 2757-X 7.038-6 CBMRO FUNESBOM 02.603.612/0001-02
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001 2757-X 8.287-2 CBMRO TAXA DE INCENDIO 02.603.612/0001-02
010 2757-X 7.602-3 C BOMBEIROS CONVÊNIO DETRAN 02.603.612/0001-02
001 2757-X 8.531-6 EMPREGADO/F PREVIDENCIARIO IPERON 08.296.673/0001-42
001 2757-X 8.532-4 EMPREGADOR/F PREVIDENCIARIO IPERON 08.296.673/0001-42
001 2757-X 8.527-8 OUTROS/IPERON PREVIDENCIA 08.296.673/0001-42
001 2757-X 8.169-8 DEOSP – RO ARRECADAÇÃO 07.832.547/0001-00
001 2757-X 8.209-0 A ARRECD VIG SANITÁRIA 07.864.604/0001-25
001 2757-X 8.464-6 FUMRESPOM 09.235.305/0001-57
001 2757-X 8.835-8 FIEA SER JUDICIÁRIO   10.466.386/0001-85
001 2757-X 8.386-0 PGE CENTRO ESTUDOS 04.280.889/0004-01
001 2757-X 8.741-6 DETRAN SUCUMBÊNCIA 15.883.796/0001-45
001 2757-X 8.358-8 FDI TCE 04.801.221/0001-10
001 2757-X 8.790-4 FUNCAFÉ 10.849.442/0001-60
001 2757-X 8.991-5 PRÓ-LEITE 10.217.367/0001-15
001 2757-X 12.090-1 FUPEN 15.837.081/0001-56
001 2757-X 9.132-4 IRRF Servidores 00.394.585/0001-71
001 2757-X 9.134-0 FESA 12.150.848/0001-86
001 2757-x 73.308-3 DETRAN ARRECADAÇÃO 15.883.796/0001-45
001 2757-X 9.271-1 DETRAN ARRECAD – MULTAS DE TRÂNSITO 15.883.796/0001-45
001 2757-X 9.272-X DETRAN ARRECAD HABILITAÇÃO 15.883.796/0001-45
001 2757-X 7.535-3 DETRAN FUNSET 15.883.796/0001-45
001 2757-X 9.319-X FGPPP 00.394.585/0001-71
001 2757-X 8.000-4 ARRECADAÇÃO ICMS BANCOS 00.394.585/0001-71
001 2757-X 9.576-1 MULTA DE A.I OUTROS BANCOS 00.394.585/0001-71
001 2757-X 5.046-6 REC DIV OUTROS BANCOS 00.394.585/0001-71
001 2757-X 9.414-5 ARRECADAÇÃO IPVA OUTROS BANCOS 00.394.585/0001-71
001 2757-X 8.001-2 SEFIN ITCD OUTROS BANCOS 00.394.585/0001-71
001 2757-X 9.577-X TAXAS – OUTROS BANCOS 00.394.585/0001-71
001 2757-X 97.830-2 ICMS - BANCO DO BRASIL 00.394.585/0001-71
001 2757-X 97.900-7 MULTA DE A.I – BANCO DO BRASIL 00.394.585/0001-71
001 2757-X 7.520-5 ARRECADAÇÃO IPVA 00.394.585/0001-71
001 2757-X 97.800-0 ITCD – BANCO DO BRASIL 00.394.585/0001-71
001 2757-X 97.960-0 TAXAS – BANCO DO BRASIL 00.394.585/0001-71
001 2757-X 97.980-5 RECEITAS – BANCO DO BRASIL 00.394.585/0001-71
001 2757-X 99.009-4 GRNE – BANCOS 00.394.585/0001-71

ANEXO 7 – Tabela de Contas Correntes Para Crédito de 40% do IPVA
Pertencente às Prefeituras Municipais de Rondônia

MUNICÍPIO BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE
ALTA FLORESTA D’OESTE 001 2173-3 5.919-8
ALTO ALEGRE DOS PARECIS 001 2173-3 5.920-X
ALTO PARAISO 001 3997-7 8.750-5
ALVORADA D’OESTE 001 2184-9 6.006-2
ARIQUEMES 001 1178-9 8.694-0
BURITIS 001 4286-2 12.816-3
CABIXI 001 3998-5 2.013-3
CACAULANDIA 001 3999-3 6.772-5
CACOAL 001 1179-7 3.839-3
CAMPO NOVO DE RONDONIA 001 4002-9 12.248-3
CANDEIAS DO JAMARI 001 2757-X 5.487-9
CASTANHEIRAS 001 1405-2 8.591-X
CEREJEIRAS 001 2197-0 6.445-9
CHUPINGUAIA 001 1182-7 9.532-X
COLORADO DO OESTE 001 1381-1 9.567-2
CORUMBIARA 001 4142-4 9.462-5
COSTA MARQUES 001 2223-3 5.438-0
CUJUBIM 001 1178-9 2.156-3
ESPIGAO D’OESTE 001 1597-0 6.403-3
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 001 1401-X 1.828-7
GUAJARA-MIRIM 001 0390-5 6.960-4
ITAPOA D’OESTE 001 2757-X 5.489-5
JARU 001 1401-X 10.016-1
JI-PARANA 001 0951-2 9.370-X
MACHADINHO D’OESTE 001 2265-9 5.855-6
MINISTRO ANDREAZZA 001 4000-2 29.835-2
MIRANTE DA SERRA 001 4001-0 7.591-4
MONTE NEGRO 001 4002-9 5.211-6
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 001 4003-7 7.806-9
NOVA MAMORE 001 4004-5 6.406-8
NOVA UNIAO 001 4001-0 9.678-4
NOVO HORIZONTE DO OESTE 001 4005-3 6.123-9
OURO PRETO DO OESTE 001 1404-4 25.151-8
PARECIS 001 1181-9 8.645-2
PIMENTA BUENO 001 1181-9 1.755-8
PIMENTEIRAS DO OESTE 001 2197-0 6.533-1
PORTO VELHO 001 2757-X 5.484-4
PRESIDENTE MEDICI 001 1405-2 21.031-5
PRIMAVERA DE RONDONIA 001 1181-9 1.121-5
RIO CRESPO 001 1178-9 8.685-1
ROLIM DE MOURA 001 1406-0 12.154-1
SANTA LUZIA D’OESTE 001 4006-1 12.156-8
SAO FELIPE D’OESTE 001 1181-9 11.936-9
SAO FRANCISCO DO GUAPORE 001 2223-3 7.714-3
SAO MIGUEL DO GUAPORE 001 2292-6 5.848-3
SERINGUEIRAS 001 2292-6 5.845-9
TEIXEIROPOLlS 001 1404-4 47.240-9

THEOBROMA 001 1401-X 10.981-9
URUPA 001 4007-X 47.243-3
VALE DO ANARI 001 1401-X 6.975-2
VALE DO PARAISO 001 1404-4 47.283-2
VILHENA 001 1182-7 5.565-4

NOTAS:
(1) Sobre o valor de cada IPVA recebido, deve ser lançado o percentual de
50% na conta individual do município ao qual o veículo está vinculado, já
descontada a parte do FUNDEB do Município, que deve ser creditada a conta
do FUNDEB;
Essa identif icação se faz através do código do município encontrado no
código de barras. Portanto, os dares tipo-8 arrecadados, cujo código de
receitas sejam os relativos ao IPVA, devem ter repassado o percentual de
50% do valor arrecadado de acordo com o código do município existente no
código de barras.
(2) No caso da parcela do FUNDEB a ser recolhida pelo Estado, o percentual
de 20% para o FUNDEB e 5% para a cota educação deve ser calculado sobre
o 50% restante que fica na conta única pertencente ao estado.

ANEXO 8 – Controle de Versões

VERSÃO 1.0
Data: 01/02/2002
Alteração: Manual Padrão Febraban
VERSÃO 2.0
Data: 01/10/2002
Alteração: Alteração para controle da Arrecadação via código de receitas,
inclusão de arquivo retorno para confirmação dos depósitos, alteração no
leiaute do arquivo de retorno dos DARES e inclusão dos Anexos da Tabela de
Receitas, Códigos dos Municípios e Repasses Constitucionais.
VERSÃO 2.1
Data: 09/12/2002
Alteração: Inclusão do Código de Receita 1531, que estava faltando no anexo 1.
VERSÃO 2.2
Data: 13/03/2003
Alteração: Exclusão do Código de Receita 8036 IRRF de pessoa jurídica
(Anexos 1, 4 e 5)
VERSÃO 2.3
Data: 20/05/2003
Alteração: Reinclusão do Código de Receita 8036 IRRF de pessoa jurídica
(Anexos 1, 4 e 5). Alteração dos telefones de contatos do item 1.4. Alterada
a nota de rodapé (1) do Anexo 5 – Tabela de Repasses do banco centralizador.
VERSÃO 2.4
Data: 08/08/2003
Alteração: Inclusão dos Códigos de Receita da Junta Comercial do Estado
(8101 a 8246); Retirada dos Códigos de Receita de IPVA não necessários;
Alterações referentes aos procedimentos para o repasse do IPVA.
VERSÃO 2.5
Data: 18/08/2003
Alteração: Alteração no leiaute do código de barras do DARE tipo 7 com a
inclusão do seqüencial de impressão.
VERSÃO 2.6

Data: 28/01/2004
Alteração: Inclusão dos Códigos de Receita para arrecadação do FITHA (6301)
e do FIDER (6300) (Anexos 1, 4 e 5).
VERSÃO 2.7

Data: 01/08/2004
Alterações: 1 - Mudança de nomenclatura do código da Receita 1658.
2 - Mudança de nomenclatura do código da Receita 1659.
3 - Inclusão do código de receita 1660 e de sua respectiva rotina de repasse.
4 - Inclusão do código de receita 1661 e de sua respectiva rotina de repasse.
5 - Alteração da Conta centralizadora e da rotina de repasse da receita 7256.
6 - Inclusão dos códigos de receita 5510, 5511, 5512, 5513, 5514, 5515, 5516,
5602, 5610, 5611, 5612, 5613, 5614, 5615 e 5616 e de suas respectivas
rotinas de repasse.
VERSÃO 2.8

Data: 01/01/2005
Alterações: 1 - Inclusão dos Códigos de Receita:
1663 - ICMS Diferencial de Alíquota Entrada
1664 - ICMS Diferencial de Alíquota Saída
1665 - ICMS Substituição Antecipada
1666 - ICMS Termo de Déposito Antecipado
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1758 - ICMS Parcelamento Antecipado
1759 - ICMS Parcelamento de AI Multa Acessória
1760 - ICMS Parcelamento Produtos Primários
1761 - ICMS Parcelamento Indústria
1762 - ICMS Parcelamento Comércio
2 - Inclusão dos códigos de receitas da JUCER:
8114, 8115, 8122, 8123, 8124 e 8125.
VERSÃO 2.9

Data: 01/09/2005
Alterações: Inclusão dos Códigos de Receitas:
8301 - IDARON - GTA - TRANSF. BOV/BUB/OVI/CAP/SUI IN
8302 - IDARON - GTA COMERCIALIZ. BOV/BIB/OVI/CAP/SUI
8303 - IDARON - GTA COMERC. BOV/BUB/OVI/CAP/SUI TANG
8304 - IDARON - GTA COMERC. BOV/BUB/OVI/CAP/SUI POR
8305 - IDARON - GTA AVES ORNAMENT/FELIN.CAN.OUTROS
8306 - IDARON - GTA A CADA 1000 PINTOS DE 1 DIA E FR
8307 - IDARON - GTA COMERCIALIZAÇÃO, ABATE E SERVIÇO
8308 - IDARON - GTA ABATE DE AVES EM FRIGORÍFICOS C
8309 - IDARON - DESINFECÇÃO POR VEÍCULO TIPO CAMINHÃ
8310 - IDARON - DESINFECÇÃO POR VEÍCULO TIPO CARRETA
8311 - IDARON - EMISSÃO DE CERTIFICADO DE VACINAÇÃO
8312 - IDARON - CIS MODELO “E” POR SUBPRODUTOS DE OR
8313 - IDARON - CERTIFICADO DE TRÂNSITO 1 A 10 COURO
8314 - IDARON - CERTIFICADO DE TRÂNSITO 11 A 50 COUR
8315 - IDARON - CERTIFICADO DE TRÂNSITO MAIS DE 50 C
8316 - IDARON - MULTAS APLICADAS NA DEFESA SANITÁRIA
8317 - IDARON - MULTAS APLICADAS NA DEFESA SANITÁRIA
8318 - IDARON - MULTAS APLICADAS NA INSPEÇÃO DE PROD
8319 - IDARON - MULTAS APLICADAS NA CLASSIFICAÇÃO DE
8320 - IDARON - CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE EVENTO
8321 - IDARON - REGISTRO E LICENÇA DE ESTABELECIMENT
8322 - IDARON - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO P/ CADASTRAMEN
8323 - IDARON - TAXA DE DESPESA DE TRANSPORTE DE MAT
8324 - IDARON - AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS
8325 - IDARON - CERTIFICADO FITOSANITÁRIO DE ORIGEM
8326 - IDARON - ATESTADO DE TRATAMENTO DE VEGETAIS E
8327 - IDARON - ATESTADO DE DESTRUIÇÃO DE RESTOS CUL
8328 - IDARON - CADASTRO DE VIVEIRO
8329 - IDARON - AMOSTRA E ANÁILISE DE SEMENTES DE GR
8330 - IDARON - ANÁILISE OU EXAME DE PRODUTOS VEGETA
8331 - IDARON - AMOSTRA E ANÁLISE DE SEMENTES FORAGE
8332 - IDARON - ATESTADO DE EXPURGO POR TONELADA
8333 - IDARON - PERMISSÃO DE TRANSITO DEVEGETAIS
8334 - IDARON - CREDENCIAMENTO COMERCIAL PARA EXPURG
8335 - IDARON - CADASTRO AGROTÓXICO
8336 - IDARON - REGISTRO DE EMPRESAS E PRESTADORES D
8337 - IDARON - VISTORIA PARA VERIFICAÇÃO DESTRUIÇÃO
8338 - IDARON - ALTERAÇÃO DE CADASTRO
8339 - IDARON - TESTE TETRAZÓLICO
8340 - IDARON - CADASTRO DE ESTABELECIMENTO COMERCIA
8341 - IDARON - RENOVAÇÃO DE CADASTRO DE PRODUTO
8342 - IDARON - RENOVAÇÃO DE CADASTRO DE ESTABELECIM
8343 - IDARON - CLASIFICAÇÃO PRÉVIA COM EMISSÃO DE L
8344 - IDARON - TAXA PARA TRANSPORTE DE MATERIAL PAR
8401 - EMATER - PRÓ LEITE

VERSÃO 3.0

Data: 16/11/2005
Alterações: Inclusão dos códigos de receitas:
8501 - DETRAN - TAXA DE LICENCIAMENTO
8502 - DETRAN - MULTA POR LICENCIAMENTO EM ATRASO
8503 - DETRAN - MULTAS DE TRANSITO
8504 - DETRAN - TAXAS DIVERSAS
8551 - DETRAN - DIVIDA ATIVA TAXA DE LICENCIAMENTO
8552 - DETRAN - DIVIDA ATIVA MULTA POR LICENCIAMENTO
8553 - DETRAN - DIVIDA ATIVA MULTA DE TRANSITO

VERSÃO 3.1

Data: 01/01/2006
Alterações: Inclusão dos códigos de receitas 8600 a 8772 do FUNRESPOL. Inclusão
dos códigos de receitas 8801 a 8867 do DEVOP, inclusão dos códigos de receitas
8901 a 8916 da SESAU e inclusão dos códigos de receitas 9001 a 9004 da
SEDAM. Inclusão das contas centralizadoras e nomenclaturas de contas do

FUNRESPOL, DEVOP e SESAU e SEDAM.

VERSÃO 3.2

Data: 10/08/2006
Alterações: Introduz o layout de repasse da arrecadação do arquivo de IPVA;
Inclui os Códigos de Receita:
8011 – IRPF SERVIDORES DO MP
8012 – IRPF SERVIDORES DA ALE
8013 – IRPF SERVIDORES DO TJ-RO
8014 – IRPF SERVIDORES DO TCE-RO

Altera a Conta Centralizadora da receita 8101 a 8246 da JUCER - Junta
Comercial de Rondônia para a indicada abaixo.
Agência: 2757-X
Conta Corrente: 99.817-6
Nomenclatura: JUNTA COMERCIAL ESTADO RO
CNPJ: 04.420.980/0001-32
Altera a Conta Centralizadora da receita 8401-EMATER PRO-LEITE
ARRECADAÇÃO para a indicada abaixo.
Agência: 2757-X
Conta Corrente: 8131-0
Nomenclatura: EMATER PRO-LEITE ARRECADAÇ
CNPJ: 05.888.813/0001-83

VERSÃO 3.2

Data: 10/08/2006
Alterações: Inclui os Códigos de Receita CBMRO:
9100 - BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndios
9101 - BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos de passeio
9102 - BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos coletivo rodov e urbanos
9103 - BOMBEIROS - Taxa comb a incêndio – imov resid de qquer natureza
9104  - BOMBEIROS - Taxa comb incên – imov com ou serv de qquer natureza
9105 - BOMBEIROS - Taxa comb a incêndio – imov ind. qquer natureza
9106 - BOMBEIROS - Cadastro de firma prof por pessoa jurídica
9107 - BOMBEIROS - Cadastro de firma prof por pessoa física
9108 - BOMBEIROS - vistoria edif resid até 250 m²
9109 - BOMBEIROS - vistoria edif residencial de 250 até 500m²
9110 - BOMBEIROS - vistoria edif residencial de 500,01 até 1000m²
9111 - BOMBEIROS - vistoria edif residencial de 1000,01 até 2000m²
9112 - BOMBEIROS - vistoria edif residencial de 2000,01 até 4000m²
9113 - BOMBEIROS - vistoria edif residencial acima de 4000m²
9114 - BOMBEIROS - vistoria edif comercial até 250 m²
9115 - BOMBEIROS - vistoria edif comercial de 250 até 500m²
9116 - BOMBEIROS - vistoria edif comercial de 500,01 até 1000m²
9117 - BOMBEIROS - vistoria edif comercial de 1000,01 até 2000m²
9118 - BOMBEIROS - vistoria edif.comercial de 2000,01 até 4000m²
9119 - BOMBEIROS - vistoria edif residencial acima de 4000m²
9120 - BOMBEIROS - vistoria edif industrial até 250 m²
9121 - BOMBEIROS - vistoria edif industrial de 250 até 500m²
9122 - BOMBEIROS - vistoria edif industrial de 500,01 até 1000m²
9123 - BOMBEIROS - vistoria edif industriall de 1000,01 até 2000m²
9124 - BOMBEIROS - vistoria edif industrialde 2000,01 até 4000m²
9125 - BOMBEIROS - vistoria edif residencial acima de 4000m²
9126 - BOMBEIROS – taxa de perícia de incêndio – hora trabalhada
9127 - BOMBEIROS - taxa analise proj.segur.contra incêndio – Risco “A”
9128 - BOMBEIROS - taxa analise proj.segur.contra incêndio – Risco “B”
9129 - BOMBEIROS - tx. anál. proj. seg. c/ incêndio - Risco “C”
9130 - BOMBEIROS - tx. vist.téc. teste prova eq. comb. inc. -  Risco “A”
9131 - BOMBEIROS - taxa de vistoria téc. e teste de prova eq. comb. incêndio
-  Risco  “B”
9132 - BOMBEIROS - taxa de vistoria téc. e teste de prova eq. comb. incêndio
- Risco “C”
9133 - BOMBEIROS - taxa de serviços especiais - art. 12 desta lei
9134 - BOMBEIROS - taxa de prevenção operac. incênd. e salvam. - art. 13
desta lei
9135 - BOMBEIROS - taxa de prev. operac. incênd. e salvam. - art. 13 desta lei
9136 - BOMBEIROS - taxa de vistorias
9137 - BOMBEIROS - taxa de testes
9138 - BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de inst. de gás canaliz. em edific.
9139 - BOMBEIROS - taxa de inscrição em concurso público – nível fundamental
9140 - BOMBEIROS - taxa de inscrição em concurso público – nível médio
9141 - BOMBEIROS - taxa de inscrição em concurso público – nível superior
9142 - BOMBEIROS - taxa de utilização de espaços e equip. desportivos
9143 - BOMBEIROS - taxa de hospedagem em estabel. do cbmro
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9144 - BOMBEIROS - taxa de utilização de imóvel do cbmro
9145 - BOMBEIROS - taxa de reanálise de proj. de seg. contra incêndio
9146 - BOMBEIROS - taxa de recarimbamento de proj. de seg. contra incêndio
9147 - BOMBEIROS - taxa de outros serviços ñ. prev. nesta lei
9100 - BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndios
9101 - BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos de passeio
9102 - BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos coletivo rodov e urbanos
9103 - BOMBEIROS - Taxa comb a incêndio – imov resid de qquer natureza
9104 - BOMBEIROS - Taxa comb a incêndio – imov comerc ou serv de qquer
natureza
9105 - BOMBEIROS - Taxa comb a incêndio – imov industrial de qquer natureza
9106 - BOMBEIROS - Cadastro de firma prof por pessoa jurídica
9107 - BOMBEIROS - Cadastro de firma prof por pessoa física
9108 - BOMBEIROS - vistoria edif resid até 205 m²
9109 - BOMBEIROS - vistoria edif. resid. - de 250,01 m até 500 m²
9110 - BOMBEIROS - vistoria edif. resid. - de 500,01 m²
9111 - BOMBEIROS - vistoria edif. resid. - de 1000,01 até 2000 m²
9112 - BOMBEIROS - vistoria edif. resid. - de 2000,01 m até 4000 m²
9113 - BOMBEIROS - vistoria edif. resid. - acima de 4000 m²
9114 - BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. - até 250 m²
9115 - BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. - de 250,01 m até 500 m²
9116 - BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. - de 500,01 m até 1000 m²
9117 - BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. - 1000,01 m até 2000 m²
9118 - BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. - 2000,01 m até 4000 m²
9119 - BOMBEIROS - vistoria edif. comerc. - acima de 4000 m²
9120 - BOMBEIROS - vistoria edif. ind. - até 250 m²
9121 - BOMBEIROS - vistoria edif. ind. - de 250,01m até 500 m²
9122 - BOMBEIROS - vistoria edif. ind. - de 500,01m² até 1000 m²
9123 - BOMBEIROS - vistoria edif. ind. - de 1000,01m² até 2000 m²
9124 - BOMBEIROS - vistoria edif. ind. - de 2000,01m² até 4000 m²
9125 - BOMBEIROS - vistoria edif. ind. - acima de 4000 m²
9126 - BOMBEIROS - taxa de perícia de incêndio – hora trabalhada
9127 - BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “A”
9128 - BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “B”
9129 - BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de seg. contra incêndio - Risco “C”
9130 - BOMBEIROS - taxa de vistoria téc. e teste de prova eq. comb. incêndio -
Risco “A”
9131 - BOMBEIROS - taxa de vistoria téc. e teste de prova eq.comb. incêndio -
Risco “B”
9132 - BOMBEIROS - taxa de vistoria téc. e teste de prova eq.comb. incêndio -
Risco “C”
9133 - BOMBEIROS - taxa de serviços especiais - art. 12 desta lei
9134 - BOMBEIROS - taxa de prevenção operac. incênd. e salvam. - art. 13 desta
lei
9135 - BOMBEIROS - taxa de prev. operac. incênd. e salvam. - art. 13 desta lei
9136 - BOMBEIROS - taxa de vistorias
9137 - BOMBEIROS - taxa de testes
9138 - BOMBEIROS - taxa de análise de proj. de inst. de gás canaliz. em edific.
9139 - BOMBEIROS - taxa de inscrição em concurso público – nível fundamental
9140 - BOMBEIROS - taxa de inscrição em concurso público – nível médio
9141 - BOMBEIROS - taxa de inscrição em concurso público – nível superior
9142 - BOMBEIROS - taxa de utilização de espaços e equip. desportivos
9143 - BOMBEIROS - taxa de hospedagem em estabel. do CBMRO
9144 - BOMBEIROS - taxa de utilização de imóvel do CBMRO
9145 - BOMBEIROS - taxa de reanálise de proj. de seg. contra incêndio
9146 - BOMBEIROS - taxa de recarimbamento de proj. de seg. contra incêndio
9147 - BOMBEIROS - taxa de outros serviços ñ. prev. nesta lei

IPERON:
9201 - IPERON-ALE –EMPREGADO
9202 - IPERON-ALE -EMPREGADOR
9203 - IPERON-ALE –OUTROS
9204 - IPERON-ALE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9205 - IPERON-ALE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9206 - IPERON-ALE JURO-MULTA-CORR.MONET
9207 - IPERON-TCE –EMPREGADO
9208 - IPERON-TCE –EMPREGADOR
9209 - IPERON-TCE –OUTROS
9210 - IPERON-TCE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9211 - IPERON-TCE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9212 - IPERON-TCE –JURO-MULTA-CORR MONET
9213 - IPERON -TJ –EMPREGADO
9214 - IPERON-TJ –EMPREGADOR
9215 - IPERON-TJ -OUTROS
9216 - IPERON-TJ –LICEN S/VENC EMPREGADO
9217 - IPERON-TJ -LICEN S/VENC EMPREGADOR

9218 - IPERON-TJ –JURO-MULTA-CORR MONET
9219 - IPERON-PGE –EMPREGADO
9220 - IPERON-PGE –EMPREGADOR
9221 - IPERON-PGE –OUTROS
9222 - IPERON-PGE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9223 - IPERON-PGE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9224 - IPERON-PGE –JURO-MULTA-CORR MONET
9225 - IPERON-CGE –EMPREGADO
9226 - IPERON-CGE –EMPREGADOR
9227 - IPERON-CGE –OUTROS
9228 - IPERON-CGE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9229 - IPERON-CGE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9230 - IPERON-CGE –JURO-MULTA-CORR MONET
9231 - IPERON-SUPEL -EMPREGADO
9232 - IPERON-SUPEL -EMPREGADOR
9233 - IPERON-SUPEL -OUTROS
9234 - IPERON-SUPEL –LICEN S/VENC EMPREGADO
9235 - IPERON-SUPEL –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9236 - IPERON-SUPEL –JURO-MULTA-CORR MONET
9237 - IPERON-CGAG -EMPREGADO
9238 - IPERON-GCAG –EMPREGADOR
9239 - IPERON-CGAG –OUTROS
9240 - IPERON-CGAG –LICEN S/VENC EMPREGADO
9241 - IPERON-CGCG –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9242 - IPERON-CGAG –JURO-MULTA-CORR MONET
9243 - IPERON-FASER –EMPREGADO
9244 - IPERON-FASER –EMPREGADOR
9245 - IPERON-FASER -OUTROS
9246 - IPERON-FASER –LICEN S/VENC EMPREGADO
9247 - IPERON-FASER –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9248 - IPERON-FASER –JURO-MULTA-CORR MONET
9249 - IPERON-SEPLAN –EMPREGADO
9250 - IPERON-SEPLAN –EMPREGADOR
9251 - IPERON-SEPLAN –OUTROS
9252 - IPERON-SEPLAN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9253 - IPERON-SEPLAN -LICEN S/VENC EMPREGADOR
9254 - IPERON-SEPLAN –JURO-MULTA-CORR MONET
9255 - IPERON-SEFIN –EMPREGADO
9256 - IPERON-SEFIN –EMPREGADOR
9257 - IPERON-SEFIN -OUTROS
9258 - IPERON-SEFIN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9259 - IPERON-SEFIN –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9260 - IPERON-SEFIN –JURO-MULTA-CORR MONET
9261 - IPERON-DER –EMPREGADO
9262 - IPERON-DER –EMPREGADOR
9263 - IPERON-DER –OUTROS
9264 - IPERON-DER –LICEN S/VENC EMPREGADO
9265 - IPERON-DER –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9266 - IPERON-DER –JURO-MULTA-CORR MONET
9267 - IPERON-DEOSP –EMRPEGADO
9268 - IPERON-DEOSP –EMPREGADOR
9269 - IPERON-DEOSP –OUTROS
9270 - IPERON-DEOSP –LIC S/VENC EMPREGADO
9271 - IPERON-DEOSP –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9272 - IPERON-DEOSP –JURO-MULTA-CORR MONET
9273 - IPERON-SESDEC –EMPREGADO
9274 - IPERON-SESDEC –EMPREGADOR
9275 - IPERON-SESDEC –OUTROS
9276 - IPERON-SESDEC –LICEN S/VENC EMPREGADO
9277 - IPERON-SESDEC – LICEN S/VENC EMPREGADOR
9278 - IPERON-SESDEC –JURO-MULTA-CORR MONET
9279 - IPERON-DETRAN –EMPREGADO
9280 - IPERON-DETRAN –EMPREGADOR
9281 - IPERON-DETRAN –OUTROS
9282 - IPERON-DETRAN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9283 - IPERON-DETRAN –LICEN S/VENC EMRPEGADOR
9284 - IPERON-DETRAN –JURO-MULTA-CORR MONET
9285 - IPERON-SEDUC –EMPREGADO
9286 - IPERON-SEDUC –EMPREGADOR
9287 - IPERON-SEDUC –OUTROS
9288 - IPERON-SEDUC –LICEN S/VENC EMPREGADO
9289 - IPERON-SEDUC – LICEN S/VENC EMPREGADOR
9290 - IPERON-SEDUC –JURO-MULTA-CORR MONET
9291 - IPERON-SESAU -EMPREGADO
9292 - IPERON-SESAU –EMPREGADOR
9293 - IPERON-SESAU –OUTROS
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9294 - IPERON-SESAU –LICEN S/VENC EMPREGADO
9295 - IPERON-SESAU –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9296 - IPERON-SESAU –JURO-MULTA-CORR MONET
9297 - IEPRON-CETAS –EMRPEGADO
9298 - IPERON-CETAS –EMPREGADOR
9299 - IPERON-CETAS –OUTROS
9300 - IPERON-CETAS –LICEN S/VENC EMPREGADO
9301 - IPERON-CETAS –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9302 - IPERON-CETAS –JURO-MULTA-CORR MONET
9303 - IPERON-FHEMERON –EMPREGADO
9304 - IPERON-FHEMERON –EMPREGADOR
9305 - IPERON-FHEMERON –OUTROS
9306 - IPERON-FHEMERON –LICEN S/VENC EMPREGADO
9307 - IPERON-FHEMERON –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9308 - IPERON-FHEMERON – JURO-MULTA-CORR MONET
9309 - IPERON-AGEVISA –EMPREGADO
9310 - IPERON-AGEVISA –EMPREGADOR
9311 - IPERON-AGEVISA –OUTROS
9312 - IPERON-AGEVISA –LICEN S/VENC EMPREGADO
9313 - IPERON-AGEVISA –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9314 - IPERON-AGEVISA –JURO-MULTA-CORR MONET
9315 - IPERON-SEDAM –EMPREGADO
9316 - IPERON-SEDAM –EMPREGADOR
9317 - IPERON-SEDAM –OUTROS
9318 - IPERON-SEDAM –LICEN S/VENC EMPREGADO
9319 - IPERON-SEDAM –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9320 - IPERON-SEDAM –JURO-MULTA-CORR MONET
9321 - IPERON-SEAPES –EMPREGADO
9322 - IPERON-SEAPES –EMPREGADOR
9323 - IPERON-SEAPES –OUTROS
9324 - IPERON-SEAPES –LICEN S/VENC EMPREGADO
9325 - IPERON-SEAPES –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9326 - IPERON-SEAPES –JURO-MULTA-CORR MONET
9327 - IPERON-IPEM –EMPREGADO
9328 - IPERON-IPEM –EMPREGADO
9329 - IPERON-IPEM –OUTROS
9330 - IPERON-IPEM –LICENÇA S/VENC EMPREGADO
9331 - IPERON-IPEM-LICEN S/VENC EMPREGADOR
9332 - IPERON-IPEM –JURO-MULTA-CORR MONET
9333 - IPERON-JUCER –EMPREGADO
9334 - IPERON-JUCER -EMPREGADOR
9335 - IPERON-JUCER –OUTROS
9336 - IPERON-JUCER –LICEN S/VENC EMPREGADO
9337 - IPERON-JUCER –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9338 - IPERON-JUCER –JURO-MULTA-CORR MONET
9339 - IPERON-IDARON –EMPREGADO
9340 - IPERON-IDARON –EMPREGADOR
9341 - IPERON-IDARON –OUTROS
9342 - IPERON-IDARON –LICEN S/VENC EMPREGADO
9343 - IPERON-IDARON –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9344 - IPERON-IDARON –JURO-MULTA-CORR MONET
9345 - IPERON-SECEL –EMPREGADO
9346 - IPERON-SECEL –EMPREGADOR
9347 - IPERON-SECEL –OUTROS
9348 - IPERON-SECEL –LICEN S/VENC EMPREGADO
9349 - IPERON-SECEL –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9350 - IPERON-SECEL –JURO-MULTA-CORR MONET
9351 - IPERON-SEAPEN –EMPREGADO
9352 - IPERON-SEAPEN –EMPREGADOR
9353 - IPERON-SEAPEN –OUTROS
9354 - IPERON-SEAPEN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9355 - IPERON-SEAPEN –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9356 - IPERON-SEAPEN –JURO-MULTA-CORR MONET
9357 - IPERON-SEAD -EMPREGADO
9358 - IERON-SEAD –EMPREGADOR
9359 - IPERON-SEAD –OUTROS
9360 - IPERON-SEAD –LICEN S/VENC EMPREGADO
9361 - IPERON-SEAD –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9365 - IPERON-SEAD –JURO-MULTA-CORR MONET
9363 - IPERON-IPERON –EMPREGADO
9364 - IPERON-IPERON –EMPREGADOR
9365 - IPERON-IPERON –OUTROS
9366 - IPERON-IPERON –LICEN S/VENC EMPREGADO
9367 - IPERON-IPERON –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9368 - IPERON-IPERON –JURO–MULTA–CORR MONET
9369 - IPERON-MP –EMPREGADO

9370 - IPERON-MP –EMPREGADOR
9371 - IPEROM-MP –OUTROS
9372 - IPERON-MP –LICEN S/VENC EMPREGADO
9373 - IPERON-MP –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9374 - IPERON-MP –JURO-MULTA-CORR MONET
9375 - IPERON-DPE –EMPREGADO
9376 - IPERON-DPE –EMPREGADOR
9377 - IPERON-DPE –OUTROS
9378 - IPERON-DPE –LICEN S/VENC EMPREADO
9379 - IPERON-DPE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9380 - IPERON-DPE –JURO-MULTA-CORR MONET
9381 - IPERON-TRE-EMPREGADOR
9382 - IPERON-TRE-EMPREGADOR
9383 - IPERON-TRE-OUTROS
9384 - IPERON-TRE-LIC S/VENC EMPREGADO
9385 - IPERON-TRE-LIC S/VENC EMPREGADOR
9386 - IPERON-TRE-JURO-MULTA-CORR MONET
9387 - IPERON-SENADO FEDERAL –EMPREGADO
9388 - IPERON-SENADO FEDERAL -EMPREGADOR
9389 - IPERON-SENADO FEDERAL –OUTROS
9390 - IPERON-CAMARA DOS DEPUTADOS –EMPREGADO
9391 - IPERON-CAMARA DOS DEPUTADOS –EMPREGADOR
9392 - IPERON-CAMARA DOS DEPUTADOS –OUTROS
9393 - IPERON-CAMARAS MUNICIPAIS –EMPREGADO
9394 - IPERON-CAMARAS MUNICIPAIS –EMPREGADOR
9395 - IPERON-CAMARAS MUNICIPAIS -OUTROS
9396 - IPERON-PREF ALTA FLORESTA-EMPREGADO
9397 - IPERON-PREF ALTA FLORESTA-EMPREGADOR
9398 - IPERON-PREF ALTA FLORESTA -OUTROS
9399 - IPERON-PREF ARIQUEMES – EMPREGADO
9400 - IPERON-PREF ARIQUEMES –EMPREGADOR
9401 - IPERON-PREF ARIQUEMES –OUTROS
9402 - IPERON-PREF CABIXI -EMPREGADO
9403 - IPERON-PREF CABIXI -EMPREGADOR
9404 - IPERON-PREF CABIXI –OUTROS
9405 - IPERON-PREF CACOAL-EMPREGADO
9406 - IPERON-PREF CACOAL-EMPREGADOR
9407 - IPERON-PREF CACOAL-OUTROS
9408 - IPERON-PREF CEREJEIRAS –EMPREGADO
9409 - IPERON-PREF CEREJEIRAS –EMPREGADOR
9410 - IPERON-PREF CEREJEIRAS –OUTROS
9411 - IPERON-PREF COLORADO D’OESTE –EMPREGADO
9412 - IPERON-PREF COLORADO D’OESTE –EMPREGADOR
9413 - IPERON-PREF COLORADO D’OESTE –OUTROS
9414 - IPERON-PREF CORUMBIARA -EMPREGADO
9415 - IPERON-PREF CORUMBIARA -EMPREGADOR
9416 - IPERON-PREF CORUMBIARA –OUTROS
9417 - IPERON-PREF COSTA MARQUES -EMPREGADO
9418 - IPERON-PREF COSTA MARQUES -EMPREGADOR
9419 - IPERON-PREF COSTA MARQUES -OUTROS
9420 - IPERON-PREF ESPIGÃO D’OESTE -EMPREGADO
9421 - IPERON-PREF ESPIGÃO D’OESTE -EMPREGADOR
9422 - IPERON-PREF ESPIGÃO D’OESTE -OUTROS
9423 - IPERON-PREF GUAJARA MIRIM EMPREGADO
9424 - IPERON-PREF GUAJARA MIRIM EMPREGADOR
9425 - IPERON-PREF GUAJARA MIRIM-OUTROS
9426 - IPERON-PREF JARU EMPREGADO
9427 - IPERON-PREF JARU EMPREGADOR
9428 - IPERON-PREF JARU OUTROS
9429 - IPERON-PREF JI-PARANA -EMPREGADO
9430 - IPERON-PREF JI-PARANA -EMPREGADOR
9431 - IPERON-PREF JI-PARANA -OUTROS
9432 - IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADO
9433 - IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADOR
9434 - IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE OUTROS
9435 - IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADO
9436 - IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADOR
9437 - IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE OUTROS
9438 - IPERON-PREF OURO PRETO -EMPREGADO
9439 - IPERON-PREF OURO PRETO -EMPREGADOR
9440 - IPERON-PREF OURO PRETO -OUTROS
9441 - IPERON-PREF PIMENTA BUENO -EMPREGADO
9442 - IPERON-PREF PIMENTA BUENO -EMPREGADOR
9443 - IPERON-PREF PIMENTA BUENO –OUTROS
9444 - IPERON-PREF PORTO VELHO -EMPREGADO
9445 - IPERON-PREF PORTO VELHO -EMPREGADOR
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9446 - IPERON-PREF PORTO VELHO -OUTROS
9447 - IPERON-PREF PRESIDENTE MEDICI -EMPREGADO
9448 - IPERON-PREF PRESIDENTE MEDICI -EMPREGADOR
9449 - IPERON-PREF PRESIDENTE MEDICI –OUTROS
9450 - IPERON-PREF RIO CRESPO -EMPREGADO
9451 - IPERON-PREF RIO CRESPO -EMPREGADOR
9452 - IPERON-PREF RIO CRESPO –OUTROS
9453 - IPERON-PREF ROLIM DE MOURA -EMPREGADO
9454 - IPERON-PREF ROLIM DE MOURA -EMPREGADOR
9455 - IPERON-PREF ROLIM DE MOURA –OUTROS
9456 - IPERON-PREF SANTA LUZIA –EMPREGADO
9457 - IPERON-PREF SANTA LUZIA –EMPREGADOR
9458 - IPERON-PREF SANTA LUZIA –OUTROS
9459 - IPERON-PREF VILHENA -EMPREGADO
9460 - IPERON-PREF VILHENA -EMPREGADOR
9461 - IPERON-PREF VILHENA -OUTROS
9462 - IPERON-PREF S.MIGUEL DO GUAPORÉ EMPREGADO
9463 - IPERON-PREF S.MIGUEL DO GUAPORÉ EMPREGADOR
9464 - IPERON-PREF S.MIGUEL DO GUAPORÉ OUTROS
9465 - IPERON-PREF NOVA MAMORÉ -  EMPREGADO
9466 - IPERON-PREF NOVA MAMORÉ -  EMPREGADOR
9467 - IPERON-PREF NOVA MAMORÉ –OUTROS
9468 - IPERON-PREF ALVORADA D’OESTE - EMPREGADO
9469 - IPERON-PREF ALVORADA D’OESTE -EMPREGADO
9470 - IPERON-PREF ALVORADA D’OESTE –OUTROS
9471 - IPERON-PREF ALTO ALEGRE -EMPREGADO
9472 - IPERON-PREF ALTO ALEGRE -EMPREGADOR
9473 - IPERON-PREF ALTO ALEGRE-OUTROS
9474 - IPERON-PREF ALTO PARAISO EMPREGADO
9475 - IPERON-PREF ALTO PARAISO-EMPREGADO
9476 - IPERON-PREF ALTO PARAISO-OUTROS
9477 - IPERON-PREF BURITIS -EMPREGADO
9478 - IPERON-PREF BURITIS -EMPREGADOR
9479 - IPERON-PREF BURITIS -OUTROS
9480 - IPERON-PREF NOVA HORIZONTE –EMPREGADO
9481 - IPERON-PREF NOVA HORIZONTE –EMPREGADOR
9482 - IPERON-PREF NOVA HORIZONTE -OUTROS
9483 - IPERON-PREF CACAULANDIA –EMPREGADO
9484 - IPERON-PREF CACAULANDIA –EMPREGADOR
9485 - IPERON-PREF CACAULANDIA –OUTROS
9486 - IPERON-PREF CAMPO NOVO –EMPREGADO
9487 - IPERON-PREF CAMPO NOVO –EMPREGADOR
9488 - IPERON-PREF CAMPO NOVO –OUTROS
9489 - IPERON-PREF CANDEIAS DO JAMARI -EMPREGADO
9490 - IPERON-PREF CANDEIAS DO JAMARI -EMPREGADOR
9491 - IPERON-PREF CANDEIAS DO JAMARI -OUTROS
9492 - IPERON-PREF CASTANHEIRA –EMPREGADO
9493 - IPERON-PREF CASTANHEIRA –EMPREGADOR
9494 - IPERON-PREF CASTANHEIRA –OUTROS
9495 - IPERON-PREF CHUPINGUAIA –EMPREGADO
9496 - IPERON-PREF CHUPINGUAIA –EMPREGADOR
9497 - IPERON-PREF CHUPINGUAIA –OUTROS
9498 - IPERON-PREF CUJUBIM –EMPREGADO
9499 - IPERON-PREF CUJUBIM –EMPREGADOR
9500 - IPERON-PREF CUJUBIM OUTROS
9501 - IPERON-PREF GOV JORGE TEIXEIRA –EMPREGADO
9502 - IPERON-PREF GOV JORGE TEIXEIRA –EMPREGADOR
9503 - IPERON-PREF GOV JORGE TEIXEIRA -OUTROS
9504 - IPERON-PREF ITAPOÃ D’OESTE -EMPREGADO
9505 - IPERON-PREF ITAPOÃ D’OESTE -EMPREGADOR
9506 - IPERON-PREF ITAPOÃ D’OESTE -OUTROS
9507 - IPERON-PREF MINISTRO ANDREAZZA -EMPREGADO
9508 - IPERON-PREF MINISTRO ANDREAZZA -EMPREGADOR
9509 - IPERON-PREF MINISTRO ANDREAZZA -OUTROS
9510 - IPERON-PREF MIRANTE DA SERRA -EMPREGADO
9511 - IPERON-PREF MIRANTE DA SERRA -EMPREGADOR
9512 - IPERON-PREF MIRANTE DA SERRA -OUTROS
9513 - IPERON-PREF MONTE NEGRO -EMPREGADO
9514 - IPERON-PREF MONTE NEGRO -EMPREGADOR
9515 - IPERON-PREF MONTE NEGRO -OUTROS
9516 - IPERON-PREF NOVA UNIÃO -EMPREGADO
9517 - IPERON-PREF NOVA UNIÃO -EMPREGADOR
9518 - IPERON-PREF NOVA UNIÃO -OUTROS
9519 - IPERON-PREF PARECIS -EMPREGADO
9520 - IPERON-PREF PARECIS -EMPREGADOR
9521 - IPERON-PREF PARECIS -OUTROS

9522 - IPERON-PREF PIMENTEIRA EMPREGADO
9523 - IPERON-PREF PIMENTEIRA EMPREGADOR
9524 - IPERON-PREF PIMENTEIRA OUTROS
9525 - IPERON-PREF PRIMAVERA DE RO EMPREGADO
9526 - IPERON-PREF PRIMAVERA DE RO EMPREGADOR
9527 - IPERON-PREF PRIMAVERA DE RO OUTROS
9528 - IPERON-PREF SÃO FELIPE – EMPREGADO
9529 - IPERON-PREF SÃO FELIPE EMPREGADOR
9530 - IPERON-PREF SÃO FELIPE - OUTROS
9531 - IPERON-PREF S.FCO DO GUAPORÉ - EMPREGADO
9532 - IPERON-PREF S.FCO DO GUAPORÉ - EMPREGADOR
9533 - IPERON-PREF S.FCO DO GUAPORÉ -OUTROS
9534 - IPERON-PREF SERINGUEIRAS -   EMPREGADO
9535 - IPERON-PREF SERINGUEIRAS    EMPREGADOR
9536 - IPERON-PREF SERINGUEIRAS OUTROS
9537 - IPERON-PREF TEIXEIROPOLIS -  EMPREGADO
9538 - IPERON-PREF TEIXEIROPOLIS -  EMPREGADOR
9539 - IPERON-PREF TEIXEIROPOLIS –OUTROS
9540 - IPERON-PREF THEOBROMA -  EMPREGADO
9541 - IPERON-PREF THEOBROMA-  EMPREGADOR
9542 - IPERON-PREF THEOBROMA –OUTROS
9543 - IPERON-PREF URUPÁ -EMPREGADO
9544 - IPERON-PREF URUPÁ -EMPREGADOR
9545 - IPERON-PREF URUPÁ –OUTROS
9546 - IPERON-PREF VALE DO ANARI –EMPREGADO
9547 - IPERON-PREF VALE DO ANARI –EMPREGADOR
9548 - IPERON-PREF VALE DO ANARI –OUTROS
9549 - IPERON-PREF VALE DO PARAISO -EMPREGADO
9550 - IPERON-PREF VALE DO PARAISO – EMPREGADOR
9551 - IPERON-PREF VALE DO PARAISO –OUTROS
9552 - IPERON-INATIVO-TJ-EMPREGADO
9553 - IPERON-INATIVO-TJ-EMPREGADOR
9554 - IPERON-INATIVO-TJ-OUTROS
9555 - IPERON-INATIVO-TJ –JURO-MULTA-CORR MONET
9556 - IPERON-INATIVO-TCE – EMPREGADO
9557 - IPERON-INATIVO-TCE - EMPREGADOR
9558 - IPERON-INATIVO-TCE -OUTROS
9559 - IPERON-INATIVO-TCE –JURO-MULTA-CORR MONET
9560 - IPERON-INATIVO-MP -EMPREGADO
9561 - IPERON-INATIVO-MP -EMPREGADOR
9562 - IPERON-INATIVO-MP –OUTROS
9563 - IPERON-INATIVO-MP –JURO-MULTA-CORR MONET
9564 - IPERON-INATIVO-IPERON-EMPREGADO
9565 - IPERON-INATIVO-IPERON -EMPREGADOR
9566 - IPERON-INATIVO-IPERON -OUTROS
9567 - IPERON-INATIVO-IPERON –JURO-MULTA-CORR MONET
9568 - IPERON-PREFEITURAS/CAMARAS/SENADO/TRT/TER – JUROS/
MULTA/CORREÇÃO MONETARIA – EMPREGADO
9569 - IPERON-PREFEITURAS/CAMARAS/SENADO/TRT/TER – JUROS/
MULTA/CORREÇÃO MONETARIA – EMPREGADOR

x–x–x–x–x–x-x
Inclui a Conta Centralizadora da receita 9100 a 9147 do CBMRO – Corpo de
Bombeiros Militar para a indicada abaixo.
Agência: 2757-X - Conta Corrente: 7038-6
Nomenclatura: CBMRO FUNESBOM
CNPJ: 02.603.612/0001/02

x–x–x–x–x–x–x
Altera a Conta Centralizadora da receita 9201 a 9569 do IPERON – para as
indicadas abaixo.
Agência: 2757-X - Conta Corrente: 8531-6
Nomenclatura: EMPREGADO/F PREVIDENCIARIO IPERON
CNPJ: 15.849.540/0001-11

Agência: 2757-X - Conta Corrente: 8532-4
Nomenclatura: EMPREGADOR/F PREVIDENCIARIO IPERON
CNPJ: 15.849.540/0001-11

Agência: 2757-X - Conta Corrente: 8527-8
Nomenclatura: OUTROS/IPERON PREVIDENCIA
CNPJ: 15.849.540/0001-11
Altera no Anexo 1 – Tabela de Receita:
· o Código de Receita 1662 ICMS Denúncia Espontânea para DARE tipo:
1 – 5 e 7;
· o Código de Receita 3112 ITCD para Dare tipo: 1 – 5 e 7

x–x–x–x–x–x–x
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VERSÃO 3.4

Edição: 10/12/2007
Data: 10/02/2008
Alterações: TÍTULOS E SUBTÍTULOS DO MANUAL

Reordenar a seqüência numérica dos títulos/subtítulos do Manual, por força da
supressão da matéria atinente ao DARE TIPO 3, cuja utilização está suspensa.

Excluídos os títulos e subtítulos:
3.4 – Definição do DARE Manual – (pág 16 versão 3.3)
3.4.1 – Leiaute dos DAREs Tipo 3 – (pág 16 versão 3.3)
3.4.2 – Validação dos DAREs Tipo 3 – (pág 16/17 versão 3.3)

Alterada a seqüência numérica dos títulos e subtítulos:
Antes: 3.5...... Atual: 3.4   Arquivos Magnéticos
Antes: 3.5.1... Atual: 3.4.1 Arquivo Magnético de DARES
Antes: 3.5.1.1 Atual: 3.4.1.1 Registro Header
Antes: 3.5.1.2 Atual: 3.4.1.2 Registro Detalhe
Antes: 3.5.1.3 Atual: 3.4.1.3 Registro Trailler
Antes: 3.5.2... Atual: 3.4.2 Arquivo Magnético de Depósitos
Antes: 3.5.2.1 Atual: 3.4.2.1 Arquivos Magnéticos
Antes: 3.5.2.2 Atual: 3.4.2.2 Arquivos Magnéticos
Antes: 3.5.2.3 Atual: 3.4.2.3 Arquivos Magnéticos
Antes: 3.6...... Atual: 3.5   Arquivos Magnéticos

ANEXOS DO MANUAL
Reordenar em razão de:
O Anexo VI repete a mesma tabela do Anexo 2, além de se confundir com o
Anexo 6, como vê na transcrição do que consta na versão 3.3, a seguir:

ANEXO VI - Tabela de Municípios (pág 104);
ANEXO 2 - Tabela de Municípios (pág 48/49);
ANEXO 6 - Controle de Versões (pág 106)

A “Tabela de Identificação e Nomenclatura das Contas de Repasse” não está
identificada como “anexo” na versão 3.3.

Excluído o “ANEXO VI – Tabela de Municípios”;
Alterada a identificação de “ANEXO 6 - Controle de Versões” para:
“ANEXO 8 - Controle de Versões”;
A tabela abaixo, passa à categoria de anexo, identificando-se como:
“ANEXO 6 - Tabela de Identificação e Nomenclatura das Contas de Repasse”.

MATÉRIA (em desuso) DA VERSÃO 3.3

Eliminar a matéria constante na versão 3.3, referente ao arquivo do IPVA, por não
ter sido implementada pela rede arrecadadora e, portanto, não aplicada aos
processos de arrecadação, o que torna dispensável sua menção no Manual.
Excluída toda a matéria – páginas 99 a 103 da versão 3.3 – referente:
LAYOUT DO ARQUIVO DE IPVA
COMUNICAÇÃO DO BANCO ARRECADADOR COM O CENTRALIZADOR
1) APRESENTAÇÃO – pág. 99 versão 3.3
2) COMPOSIÇÃO DO ARQUIVO – pág. 100 versão 3.3
3) CARACTERÍSTICAS DO ARQUIVO – pág. 102 versão 3.3
4) CONSISTÊNCIAS - pág. 103 versão 3.3

ANEXO 2 – TABELA DE MUNICÍPIOS (pág. 44)

Corrigidos os erros de digitação no nome dos municípios:
Guajará Mirim
Itapoã do Oeste
Theobroma.

ANEXO 6 – Tabela de Identifi cação e Nomenclatura das Contas de
Repasse (pág 97)
Alterada a nomenclatura da Conta Bancária 2403-1:
Nome Atual: DER – RO ARRECADAÇÃO
Nome Antes: DEVOP CONTA GERAL DE ARRE

Incluídas as Contas Bancárias:
Conta nº 8169-8
Agência 2757-X - Banco 001
DEOSP – RO ARRECADAÇÃO - CNPJ: 07.832.547/0001-00

Conta nº 8209-0

Agência 2757-X - Banco 001
A ARRECD VIG SANITÁRIA - CNPJ: 07.864.604/0001-25

Conta nº 8464-6
Agência 2757-X - Banco 001
FUMRESPOM - CNPJ: 09.235.305/0001-57

Excluída a Conta Bancária:
Conta nº 96.066-7
Agência 2757-X - Banco 001
GERO SESAU ANVISA HB - CNPJ 04287520/0001-88.

Receitas: FUMRESPOM
Implantar as receitas do FUMRESPOM.
Incluídas as receitas códigos 9901 ao 9923, com os dados constantes nos
anexos:
Anexo 1 (pág 43) - Anexo 4 (pág 69) - Anexo 5 (pág 95/96)

Receitas: IPVA
Incluída a receita código 5243, com os dados constantes nos anexos:
Anexo 1 (pág 22) - Anexo 4 (pág 47) - Anexo 5 (pág 72)

Receitas: JUCER
Alterar a nomenclatura e corrigir em relação à receita código 8139, que consta
nos anexos da versão 3.3, da seguinte forma:
Anexo 1: omitida (não consta);
Anexo 4: nomenclatura “JUCER – Código Reserva.”, sem o nº da conta bancária;
Anexo 5: normal, com a nomenclatura acima.

Incluída – no Anexo 1 (pág. 24) – a receita código 8139;

Alterada – nos Anexos 4 (pág. 50) e 5 (pág. 75) – a nomenclatura da receita
código 8139;

Incluído – no Anexo 4 (pág. 50) – o nº da conta bancária para a receita
código 8139.

Receitas: DEVOP atuais DER e DEOSP
Reorganizar as receitas em decorrência da cisão do DEVOP em DER e DEOSP.
Convencionar a reserva dos códigos de receita 8801 ao 8850 para o DER e
8851
a 8900 para o DEOSP.

Incluídos os códigos de receita:
8810 ao 8820 (DER) com os dados constantes nos anexos:
Anexo 1 (pág 30/31) – Anexo 4 (pág 57) – Anexo 5 (pág 83)

8851 ao 8860 (DEOSP) com os dados constantes nos anexos:
Anexo 1 (pág 31) – Anexo 4 (pág 57) – Anexo 5 (pág 83/84)

Alterado o número da Conta Bancária correspondente às receitas códigos
8861 e 8862 (DEOSP), como consta nos anexos:
Anexo 4 (pág 57) – Anexo 5 (pág 84)
Dado Atual: Conta nº: 8169-8 Agência: 2757-x Banco: 001
Dado Anterior: Conta nº: 2403-1 Agência: 2757-x Banco: 001

Alterada – nos anexos 1, 4 e 5 – a nomenclatura das receitas códigos
8801 ao 8809, 8821, 8822, 8861 e 8862, conforme quadro abaixo:

CODIGO NOMENCLATURA
8801 Atual DER - TAXA DE REQUERIMENTO

Antes: DEVOP - TAXA DE REQUERIMENTO
8802 Atual: DER - TAXA DE EXPEDIENTE

Antes: DEVOP - TAXA DE EXPEDIENTE
8803 Atual: DER - TAXA DE MUDANÇA DE HORÁRIO

Antes: DEVOP - TAXA DE MUDANÇA DE HORÁRIO
8804 Atual: DER - TAXA DE VISTORIA DE VEÍCULOS

Antes: DEVOP - TAXA DE VISTORIA DE VEÍCULOS
8805 Atual: DER - TAXA DE VIAGEM EXTRAORDINÁRIA E OMISSÃO

Antes: DEVOP - TAXA DE VIAGEM EXTRAORDINÁRIA E OMISSÃO
8806 Atual: DER - TAXA DE LICENÇA ESPECIAL COM PERMISSÃO DE LINHA

Antes: DEVOP - TAXA DE LICENÇA ESPECIAL COM PERMISSÃO DE LINHA
8807 Atual: DER - TAXA DE LICENÇA ESPECIAL SEM PERMISSÃO DE LINHA

Antes: DEVOP - TAXA DE LICENÇA ESPECIAL SEM PERMISSÃO DE LINHA
8808 Atual: DER - TAXA DE FRETAMENTO EVENTUAL

Antes: DEVOP - TAXA DE FRETAMENTO EVENTUAL
8809 Atual: DER - TAXA DE FRETAMENTO CONTÍNUO

Antes: DEVOP - TAXA DE FRETAMENTO CONTÍNUO
8821 Atual: DER - OBRAS ROD - TAXA DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRAS
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Antes: DEVOP - CONST. CIVIL - TAXA DE CERTIDÕES DIVERSAS.
8822 Atual: DER- OBRAS ROD - TAXA DE EXPEDIENTE

Antes: DEVOP - CONST. CIVIL - TAXA DE ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS,
DESEMPENHO, CAPACIDADE OU IDONIEDADE DE FIRMAS.
8861 Atual: DEOSP - CONST CIVIL - TAXA DE CERTIDÃO DE APROVAÇÃO DE LOCALIDADE DE POSTOS E
DERIVADOS DE PETRÓLEO

Antes: DEVOP - OBRAS ROD. - TAXA DE EMISÃO DE CERTIDÕES DIVERSAS.
8862 Atual: DEOSP - CONST CIVIL - TAXA DE EXPEDIENTE

Antes: DEVOP - OBRAS ROD. - TAXA DE ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS,
DESEMPPENHO CAPACIDADE OU IDONEIDADE DE FIRMAS

Excluídas as receitas códigos 8824 ao 8832, 8841 ao 8846 e 8863 ao
8867 (DEVOP), relacionadas no quadro seguinte:

CODIGO NOMENCLATURA
8824 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE INSCRIÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES DE
BENS OU SERVIÇOS
8825 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE CÓPIA DE QUALQUER DOCUMENTO PRODUZIDO PELO ÓRGÃO E
REQUERIDO PÓR TERCEIROS
8826 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE CÓPIA DE DESENHO (PROJETO) OU CÓPIA HELIOGRÁFICA POR M²
8827 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE MAPA RODOVIÁRIO A CORES
8828 DEVOP– CONST CIVIL- TAXA DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRAS
8829 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE EDITAL DE CARTA CONVITE
8830 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE IMPETRAÇÃO DE RECURSOS DIVERSOS
8831 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE CERTIDÃO DE APROVAÇÃO DE LOCALIDADE DE POSTOS E DERIVADOS
DE PETRÓLEO
8832 DEVOP – CONST. CIVIL - TAXA DE EXPEDIENTE
8841 DEVOP – TAXA DE REGISTRO DE EMPRESA E RENOVAÇÃO ATÉ 10 VEÍCULOS
8842 DEVOP – TAXA DE REGISTRO DE EMPRESA E RENOVAÇÃO DE 11 A 30 VEÍCULOS
8843 DEVOP – TAXA DE REGISTRO DE EMPRESA E RENOVAÇÃO DE 31 A 50 VEÍCULOS
8844 DEVOP – TAXA DE REGISTRO DE EMPRESA E RENOVAÇÃO DE 51 A 100 VEÍCULOS
8845 DEVOP – TAXA DE REGISTRO DE EMPRESA E RENOVAÇÃO DE 101 A 200 VEÍCULOS
8846 DEVOP – TAXA DE REGISTRO DE EMPRESA E RENOVAÇÃO ACIMA DE 200 VEÍCULOS
8863 DEVOP – OBRAS ROD.- TAXA DE ATESTADO DE REGULARIDADE DE OBRAS/SERVIÇOS
8864 DEVOP – OBRAS ROD.- TAXA DE CÓPIA DE QUALQUER DOCUMENTO PRODUZIDO PELO ÓRGÃO E
REQUERIDO POR TERCEIROS
8865 DEVOP – OBRAS ROD.- TAXA DE MAPA RODOVIÁRIO A CORES
8866 DEVOP – OBRAS ROD.- TAXA DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRAS
8867 DEVOP – OBRAS ROD.- TAXA DE EXPEDIENTE

Receitas: SESAU atual AGEVISA
Reorganizar as receitas em razão da competência para cobrança passar da
SESAU para a AGEVISA, sendo necessário alterar a nomenclatura das receitas;
As taxas de alvará de saúde, inicial ou renovação, antes sob código único,
passam a contar com códigos distintos, um para o inicial e outro para a renovação,
demandando alterar a nomenclatura e incluir novas receitas com os respectivos
códigos;
O alvará para áreas na faixa “acima de 2000 m2”, foi desmembrado em três
faixas, exigindo alterar a nomenclatura e incluir novas receitas com os respectivos
códigos;
Suprimir a “taxa de vistoria”, abrigada sob o código 8907, o qual passa para outra
receita, sendo necessário alterar a nomenclatura;
Criar as receitas: “Taxa de Análise de Projetos Arquitetônicos”, dividida em cinco
faixas, conforme o tamanho da área em m2; e “Taxa de Certificação de boas
práticas de serviços de saúde” dividida em três faixas, determinadas pela
complexidade, demandando incluir novas receitas com os códigos respectivos.

Incluídas as receitas códigos 8917 ao 8933, com os dados constantes nos anexos:
Anexo 1 (pág 31/32) - Anexo 4 (pág 58) - Anexo 5 (pág 84/85)

Alterado o nº da Conta Bancária (conta da SESAU para conta da AGEVISA)
referente aos códigos de receita 8901 ao 8916, como consta nos anexos:
Anexo 4 (pág 57/58) - Anexo 5 (pág 84)
Conta atual: 8209-0 Agência: 2757-X Banco: 001
Conta anterior: 96.066-7 Agência: 2757-X Banco: 001

Alterada – nos anexos 1, 4 e 5 – a nomenclatura das receitas códigos 8901 ao
8916, conforme quadro seguinte:
CODIGO NOMENCLATURA
8901 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- Até 100m²

Antes: SESAU - Taxa de Licença ou Renovação Anual para Abertura de Estabelecimento –Alvará de Saúde - Até
100m²
8902 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- De 101 a 300m²

Antes: SESAU - Taxa de Licença ou Renovação Anual para Abertura de Estabelecimento Alvará de Saúde - De
101 a 300m²
8903 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- De 301 a 700m²

Antes: SESAU - Taxa de Licença ou Renovação Anual para Abertura de Estabelecimento Alvará de Saúde - De
301 a 700m²
8904 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- De 701 a 1000m²

Antes: SESAU - Taxa de Licença ou Renovação Anual para Abertura de Estabelecimento Alvará de Saúde - De
701 a 1000m²
8905 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- De 1001 a 2000m²

Antes: SESAU - Taxa de Licença ou Renovação Anual para Abertura de Estabelecimento Alvará de Saúde
- De 1001 a 2000m²
8906 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- de 2001 a
3000 m²

Antes: SESAU - Taxa de Licença ou Renovação Anual para Abertura de Estabelecimento – Alvará de Saúde
- Acima de 2000m²
8907 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- de 3001 a
5000 m²

Antes: SESAU - Taxa de Vistoria
8908 Atual AGEVISA- Taxa de Licença Anual para Abertura de Estabelecimento-Alvará de Saúde- acima da
5000 m²

Antes: SESAU - 2ª Via de Documento
8909 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- Até 100m²

Antes: SESAU - Laudo de Inspeção (por laudo)
8910 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- De 101 a 300m²

Antes: SESAU - Parecer Técnico (por parecer)
8911 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- De 301 a 700m²

Antes: SESAU – Qualquer Alteração da Empresa (por alteração)
8912 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- De 701 a 1000m²

Antes: SESAU – Cancelamento do Alvará de Saúde
8913 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- De 1001 a 2000m²

Antes: SESAU - Suspensão de Atividades da Empresa
8914 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- De 2001 a 3000m²

Antes: SESAU - Certidão Negativa (por certidão)
8915 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- de 3001 a 5000 m²

Antes: SESAU - Pedido de Inspeção (por inspeção)
8916 Atual AGEVISA- Taxa de Renovação Anual- Alvará de Saúde- acima da 5000 m²

Antes: SESAU - Certificado de Regularidade

Receitas: IPERON
Reordenar por completo a estrutura das Receitas do IPERON, atuais códigos
9201 ao 9757;
Substituir as expressões “EMPREGADO” por “Servidor” – “EMPREGADOR”
por “Patronal” – “JURO-MULTA-CORR.MONET” por “Juros/M/AtM”, demandando
alterar a nomenclatura das receitas nas quais os termos incidam;
Distinguir a parte do “servidor” da parte “patronal” relativamente às receitas
de juros, multa e atualização monetária, demandando incluir novas receitas
com os respectivos códigos;
Semelhantemente proceder em relação aos contribuintes do IPERON
identificados como TRE, TRT, PREFEITURAS, CÂMARAS e SENADO, cuja
receita de juros, multa e atualização monetária estão agrupadas em apenas
dois códigos: 9568 (servidor) e 9569 (patronal). Na versão 3.4, adotar código
individual e específ ico inerentes a cada um dos órgãos mencionados,
demandando alterar e incluir novas receitas com os respectivos códigos.

Alterada a nomenclatura das receitas códigos 9201 ao 9569, conforme dados
constantes nos anexos:
Anexo 1 (pág 33/40) - Anexo 4 (pág 59/65) - Anexo 5 (pág 86/92)
Incluídos os códigos de receita 9570 ao 9757, com os dados constantes nos
anexos:
Anexo 1 (pág. 40/43) - Anexo 4 (pág 65/69) - Anexo 5 (pág 92/95)
Alteradas as contas bancárias para as receitas do IPERON, conforme consta
nos anexos 4 e 5, adequando-as mediante o seguinte critério:
Receita com a identificação “Servidor” – conta bancária nº 8.531-6
Receita com a identificação “Patronal” – conta bancária nº 8.532-4
Receita com a identificação “Outros” – conta bancária nº 8.527-8
Para melhor expor as modificações relacionadas às receitas do IPERON, foi
elaborado o quadro seguinte, observando-se que: em preto temos os dados
da versão atual e, em vermelho, os dados da versão anterior, em ambos os
casos, agrupados por órgão:

CODIGO NOMENCLATURALegenda: Preto - Versão 3.4 Atual                 Vermelho - Versão
3.3 Antes
9201 IPERON - ALE- Servidor
9202 IPERON- ALE- Patronal
9203 IPERON- ALE- Outros
9204 IPERON- ALE- Lic s/venc- Servidor
9205 IPERON- ALE- Lic s/venc- Patronal
9206 IPERON- ALE- Juros/M/AtM- Servidor
9207 IPERON- ALE- Juros/M/AtM- Patronal
9201 IPERON-ALE –EMPREGADO
9202 IPERON-ALE –EMPREGADOR
9203 IPERON-ALE –OUTROS
9204 IPERON-ALE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9205 IPERON-ALE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9206 IPERON-ALE JURO-MULTA-CORR.MONET

9208 IPERON- TCE- Servidor
9209 IPERON- TCE- Patronal
9210 IPERON- TCE- Outros
9211 IPERON- TCE- Lic s/venc- Servidor
9212 IPERON- TCE- Lic s/venc- Patronal
9213 IPERON- TCE- Juros/M/AtM- Servidor
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9214 IPERON- TCE- Juros/M/AtM- Patronal
9207 IPERON-TCE –EMPREGADO
9208 IPERON-TCE –EMPREGADOR
9209 IPERON-TCE –OUTROS
9210 IPERON-TCE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9211 IPERON-TCE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9212 IPERON-TCE –JURO-MULTA-CORR MONET

9215 IPERON- TJ- Servidor
9216 I PERON- TJ- Patronal
9217 I PERON- TJ- Outros
9218 IPERON- T J- Lic s/venc- Servidor
9219 IPERON- T J- Lic s/venc- Patronal
9220 IPERON- T J- Juros/M/AtM- Servidor
9221 IPERON- T J- Juros/M/AtM- Patronal
9213 IPERON-TJ –EMPREGADO
9214 IPERON-TJ –EMPREGADOR
9215 IPERON-TJ -OUTROS
9216 IPERON-TJ –LICEN S/VENC EMPREGADO
9217 IPERON-TJ -LICEN S/VENC EMPREGADOR
9218 IPERON-TJ –JURO-MULTA-CORR MONET

9222 IPERON- PGE- Servidor
9223 IPERON- PGE- Patronal
9224 IPERON- PGE- Outros
9225 IPERON- PGE- Lic s/venc- Servidor
9226 IPERON- PGE- Lic s/venc- Patronal
9227 IPERON- PGE- Juros/M/AtM- Servidor
9228 IPERON- PGE- Juros/M/AtM- Patronal
9219 IPERON-PGE –EMPREGADO
9220 IPERON-PGE –EMPREGADOR
9221 IPERON-PGE –OUTROS
9222 IPERON-PGE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9223 IPERON-PGE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9224 IPERON-PGE –JURO-MULTA-CORR MONET

9229 IPERON- CGE- Servidor
9230 IPERON- CGE- Patronal
9231 IPERON- CGE- Outros
9232 IPERON- CGE- Lic s/venc- Servidor
9233 IPERON- CGE- Lic s/venc- Patronal
9234 IPERON- CGE- Juros/M/AtM- Servidor
9235 IPERON- CGE- Juros/M/AtM- Patronal
9225 IPERON-CGE –EMPREGADO
9226 IPERON-CGE –EMPREGADOR
9227 IPERON-CGE –OUTROS
9228 IPERON-CGE –LICEN S/VENC EMPREGADO
9229 IPERON-CGE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9230 IPERON-CGE –JURO-MULTA-CORR MONET

9236 IPERON- SUPEL- Servidor
9237 IPERON- SUPEL- Patronal
9238 IPERON- SUPEL- Outros
9239 IPERON- SUPEL- Lic s/venc- Servidor
9240 IPERON- SUPEL- Lic s/venc- Patronal
9241 IPERON- SUPEL- Juros/M/AtM- Servidor
9442 IPERON- SUPEL- Juros/M/AtM- Patronal
9231 IPERON-SUPEL -EMPREGADO
9232 IPERON-SUPEL -EMPREGADOR
9233 IPERON-SUPEL -OUTROS
9234 IPERON-SUPEL –LICEN S/VENC EMPREGADO
9235 IPERON-SUPEL –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9236 IPERON-SUPEL –JURO-MULTA-CORR MONET

9243 IPERON- CGAG- Servidor
9244 IPERON- CGAG- Patronal
9245 IPERON- CGAG- Outros
9246 IPERON- CGAG- Lic s/venc- Servidor
9247 IPERON- CGAG- Lic s/venc- Patronal
9248 IPERON- CGAG- Juros/M/AtM- Servidor
9249 IPERON- CGAG- Juros/M/AtM- Patronal
9237 IPERON-CGAG -EMPREGADO
9238 IPERON-GCAG –EMPREGADOR
9239 IPERON-CGAG –OUTROS
9240 IPERON-CGAG –LICEN S/VENC EMPREGADO
9241 IPERON-CGAG –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9442 IPERON-CGAG –JURO-MULTA-CORR MONET

9250 IPERON- FASER- Servidor
9251 IPERON- FASER- Patronal
9252 IPERON- FASER- Outros
9253 IPERON- FASER- Lic s/venc- Servidor
9254 IPERON- FASER- Lic s/venc- Patronal
9255 IPERON- FASER- Juros/M/AtM- Servidor
9256 IPERON- FASER- Juros/M/AtM- Patronal
9243 IPERON-FASER –EMPREGADO
9244 IPERON-FASER –EMPREGADOR

9245 IPERON-FASER -OUTROS
9246 IPERON-FASER –LICEN S/VENC EMPREGADO
9247 IPERON-FASER –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9248 IPERON-FASER –JURO-MULTA-CORR MONET

9257 IPERON- SEPLAN- Servidor
9258 IPERON- SEPLAN- Patronal
9259 IPERON- SEPLAN- Outros
9260 IPERON- SEPLAN- Lic s/venc- Servidor
9261 IPERON- SEPLAN- Lic s/venc- Patronal
9262 IPERON- SEPLAN- Juros/M/AtM- Servidor
9263 IPERON- SEPLAN- Juros/M/AtM- Patronal
9249 IPERON-SEPLAN –EMPREGADO
9250 IPERON-SEPLAN –EMPREGADOR
9251 IPERON-SEPLAN –OUTROS
9252 IPERON-SEPLAN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9253 IPERON-SEPLAN -LICEN S/VENC EMPREGADOR
9254 IPERON-SEPLAN –JURO-MULTA-CORR MONET

9264 IPERON- SEFIN- Servidor
9265 IPERON- SEFIN- Patronal
9266 IPERON- SEFIN- Outros
9267 IPERON- SEFIN- Lic s/venc- Servidor
9268 IPERON- SEFIN- Lic s/venc- Patronal
9269 IPERON- SEFIN- Juros/M/AtM- Servidor
9270 IPERON- SEFIN- Juros/M/AtM- Patronal
9255 IPERON-SEFIN –EMPREGADO
9256 IPERON-SEFIN –EMPREGADOR
9257 IPERON-SEFIN -OUTROS
9258 IPERON-SEFIN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9259 IPERON-SEFIN –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9260 IPERON-SEFIN –JURO-MULTA-CORR MONET

9271 IPERON- DER- Servidor
9272 IPERON- DER- Patronal
9273 IPERON- DER- Outros
9274 IPERON- DER- Lic s/venc- Servidor
9275 IPERON- DER- Lic s/venc- Patronal
9276 IPERON- DER- Juros/M/AtM- Servidor
9277 IPERON- DER- Juros/M/AtM- Patronal
9261 IPERON-DER –EMPREGADO
9262 IPERON-DER –EMPREGADOR
9263 IPERON-DER –OUTROS
9264 IPERON-DER –LICEN S/VENC EMPREGADO
9265 IPERON-DER –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9266 IPERON-DER –JURO-MULTA-CORR MONET

9278 IPERON- DEOSP- Servidor
9279 IPERON- DEOSP- Patronal
9280 IPERON- DEOSP- Outros
9281 IPERON- DEOSP- Lic s/venc- Servidor
9282 IPERON- DEOSP- Lic s/venc- Patronal
9283 IPERON- DEOSP- Juros/M/AtM- Servidor
9284 IPERON- DEOSP- Juros/M/AtM- Patronal
9267 IPERON-DEOSP –EMRPEGADO
9268 IPERON-DEOSP –EMPREGADOR
9269 IPERON-DEOSP –OUTROS
9270 IPERON-DEOSP –Lic s/venc EMPREGADO
9271 IPERON-DEOSP –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9272 IPERON-DEOSP –JURO-MULTA-CORR MONET

9285 IPERON- SESDEC- Servidor
9286 IPERON- SESDEC- Patronal
9287 IPERON- SESDEC- Outros
9288 IPERON- SESDEC- Lic s/venc- Servidor
9289 IPERON- SESDEC- Lic s/venc- Patronal
9290 IPERON- SESDEC- Juros/M/AtM- Servidor
9291 IPERON- SESDEC- Juros/M/AtM- Patronal
9273 IPERON-SESDEC –EMPREGADO
9274 IPERON-SESDEC –EMPREGADOR
9275 IPERON-SESDEC –OUTROS
9276 IPERON-SESDEC –LICEN S/VENC EMPREGADO
9277 IPERON-SESDEC – LICEN S/VENC EMPREGADOR
9278 IPERON-SESDEC –JURO-MULTA-CORR MONET

9292 IPERON- DETRAN- Servidor
9293 IPERON- DETRAN- Patronal
9294 IPERON- DETRAN- Outros
9295 IPERON- DETRAN- Lic s/venc- Servidor
9296 IPERON- DETRAN- Lic s/venc- Patronal
9297 IPERON- DETRAN- Juros/M/AtM- Servidor
9298 IPERON- DETRAN- Juros/M/AtM- Patronal
9279 IPERON-DETRAN –EMPREGADO
9280 IPERON-DETRAN –EMPREGADOR
9281 IPERON-DETRAN –OUTROS
9282 IPERON-DETRAN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9283 IPERON-DETRAN –LICEN S/VENC EMRPEGADOR

9284 IPERON-DETRAN –JURO-MULTA-CORR MONET

9299 IPERON- SEDUC- Servidor
9300 IPERON- SEDUC- Patronal
9301 IPERON- SEDUC- Outros
9302 IPERON- SEDUC- Lic s/venc- Servidor
9303 IPERON- SEDUC- Lic s/venc- Patronal
9304 IPERON- SEDUC- Juros/M/AtM- Servidor
9305 IPERON- SEDUC- Juros/M/AtM- Patronal
9285 IPERON-SEDUC –EMPREGADO
9286 IPERON-SEDUC –EMPREGADOR
9287 IPERON-SEDUC –OUTROS
9288 IPERON-SEDUC –LICEN S/VENC EMPREGADO
9289 IPERON-SEDUC –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9290 IPERON-SEDUC –JURO-MULTA-CORR MONET

9306 IPERON- SESAU- Servidor
9307 IPERON- SESAU- Patronal
9308 IPERON- SESAU- Outros
9309 IPERON- SESAU- Lic s/venc- Servidor
9310 IPERON- SESAU- Lic s/venc- Patronal
9311 IPERON- SESAU- Juros/M/AtM- Servidor
9312 IPERON- SESAU- Juros/M/AtM- Patronal
9291 IPERON-SESAU -EMPREGADO
9292 IPERON-SESAU –EMPREGADOR
9293 IPERON-SESAU –OUTROS
9294 IPERON-SESAU –LICEN S/VENC EMPREGADO
9295 IPERON-SESAU –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9296 IPERON-SESAU –JURO-MULTA-CORR MONET

9313 IPERON- CETAS- Servidor
9314 IPERON- CETAS- Patronal
9315 IPERON- CETAS- Outros
9316 IPERON- CETAS- Lic s/venc- Servidor
9317 IPERON- CETAS- Lic s/venc- Patronal
9318 IPERON- CETAS- Juros/M/AtM- Servidor
9319 IPERON- CETAS- Juros/M/AtM- Patronal
9297 IPERON-CETAS –EMRPEGADO
9298 IPERON-CETAS –EMPREGADOR
9299 IPERON-CETAS –OUTROS
9300 IPERON-CETAS –LICEN S/VENC EMPREGADO
9301 IPERON-CETAS –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9302 IPERON-CETAS –JURO-MULTA-CORR MONET

9320 IPERON- FHEMERON- Servidor
9321 IPERON- FHEMERON- Patronal
9322 IPERON- FHEMERON- Outros
9323 IPERON- FHEMERON- Lic s/venc- Servidor
9324 IPERON- FHEMERON- Lic s/venc- Patronal
9325 IPERON- FHEMERON- Juros/M/AtM- Servidor
9326 IPERON- FHEMERON- Juros/M/AtM- Patronal
9303 IPERON-FHEMERON –EMPREGADO
9304 IPERON-FHEMERON –EMPREGADOR
9305 IPERON-FHEMERON –OUTROS
9306 IPERON-FHEMERON –Lic s/venc EMPREGADO
9307 IPERON-FHEMERON –Lic s/venc EMPREGADOR
9308 IPERON-FHEMERON – JURO-MULTA-COR.- MON

9327 IPERON- AGEVISA- Servidor
9328 IPERON- AGEVISA- Patronal
9329 IPERON- AGEVISA- Outros
9330 IPERON- AGEVISA- Lic s/venc- Servidor
9331 IPERON- AGEVISA- Lic s/venc- Patronal
9332 IPERON- AGEVISA- Juros/M/AtM- Servidor
9333 IPERON- AGEVISA- Juros/M/AtM- Patronal
9309 IPERON-AGEVISA –EMPREGADO
9310 IPERON-AGEVISA –EMPREGADOR
9311 IPERON-AGEVISA –OUTROS
9312 IPERON-AGEVISA –LICEN S/VENC EMPREGADO
9313 IPERON-AGEVISA –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9314 IPERON-AGEVISA –JURO-MULTA-CORR MONET

9334 IPERON- SEDAM- Servidor
9335 IPERON- SEDAM- Patronal
9336 IPERON- SEDAM- Outros
9337 IPERON- SEDAM- Lic s/venc- Servidor
9338 IPERON- SEDAM- Lic s/venc- Patronal
9339 IPERON- SEDAM- Juros/M/AtM- Servidor
9340 IPERON- SEDAM- Juros/M/AtM- Patronal
9315 IPERON-SEDAM –EMPREGADO
9316 IPERON-SEDAM –EMPREGADOR
9317 IPERON-SEDAM –OUTROS
9318 IPERON-SEDAM –LICEN S/VENC EMPREGADO
9319 IPERON-SEDAM –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9320 IPERON-SEDAM –JURO-MULTA-CORR MONET
9341 IPERON- SEAPES- Servidor
9342 IPERON- SEAPES- Patronal



Porto Velho, 06.06.2013DOE  N°2230 123

9343 IPERON- SEAPES- Outros
9344 IPERON- SEAPES- Lic s/venc- Servidor
9345 IPERON- SEAPES- Lic s/venc- Patronal
9346 IPERON- SEAPES- Juros/M/AtM- Servidor
9347 IPERON- SEAPES- Juros/M/AtM- Patronal
9321 IPERON-SEAPES –EMPREGADO
9322 IPERON-SEAPES –EMPREGADOR
9323 IPERON-SEAPES –OUTROS
9324 IPERON-SEAPES –LICEN S/VENC EMPREGADO
9325 IPERON-SEAPES –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9326 IPERON-SEAPES –JURO-MULTA-CORR MONET

9348 IPERON- IPEM- Servidor
9349 IPERON- IPEM- Patronal
9350 IPERON- IPEM- Outros
9351 IPERON- IPEM- Lic s/venc- Servidor
9352 IPERON- IPEM- Lic s/venc- Patronal
9353 IPERON- IPEM- Juros/M/AtM- Servidor
9354 IPERON- IPEM- Juros/M/AtM- Patronal
9327 IPERON-IPEM –EMPREGADO
9328 IPERON-IPEM –EMPREGADO
9329 IPERON-IPEM –OUTROS
9330 IPERON-IPEM –LICENÇA S/VENC EMPREGADO
9331 IPERON-IPEM -LICEN S/VENC EMPREGADOR
9332 IPERON-IPEM –JURO-MULTA-CORR MONET

9355 IPERON- JUCER- Servidor
9356 IPERON- JUCER- Patronal
9357 IPERON- JUCER- Outros
9358 IPERON- JUCER- Lic s/venc- Servidor
9359 IPERON- JUCER- Lic s/venc- Patronal
9360 IPERON- JUCER- Juros/M/AtM- Servidor
9361 IPERON- JUCER- Juros/M/AtM- Patronal
9333 IPERON-JUCER –EMPREGADO
9334 IPERON-JUCER -EMPREGADOR
9335 IPERON-JUCER –OUTROS
9336 IPERON-JUCER –LICEN S/VENC EMPREGADO
9337 IPERON-JUCER –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9338 IPERON-JUCER –JURO-MULTA-CORR MONET

9362 IPERON- IDARON- Servidor
9363 IPERON- IDARON- Patronal
9364 IPERON- IDARON- Outros
9365 IPERON- IDARON- Lic s/venc- Servidor
9366 IPERON- IDARON- Lic s/venc- Patronal
9367 IPERON- IDARON- Juros/M/AtM- Servidor
9368 IPERON- IDARON- Juros/M/AtM- Patronal
9339 IPERON-IDARON –EMPREGADO
9340 IPERON-IDARON –EMPREGADOR
9341 IPERON-IDARON –OUTROS
9342 IPERON-IDARON –LICEN S/VENC EMPREGADO
9343 IPERON-IDARON –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9344 IPERON-IDARON –JURO-MULTA-CORR MONET

9369 IPERON- SECEL- Servidor
9370 IPERON- SECEL- Patronal
9371 IPERON- SECEL- Outros
9372 IPERON- SECEL- Lic s/venc- Servidor
9373 IPERON- SECEL- Lic s/venc- Patronal
9374 IPERON- SECEL- Juros/M/AtM- Servidor
9375 IPERON- SECEL- Juros/M/AtM- Patronal
9345 IPERON-SECEL –EMPREGADO
9346 IPERON-SECEL –EMPREGADOR
9347 IPERON-SECEL –OUTROS
9348 IPERON-SECEL –LICEN S/VENC EMPREGADO
9349 IPERON-SECEL –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9350 IPERON-SECEL –JURO-MULTA-CORR MONET

9376 IPERON- SEAPEN- Servidor
9377 IPERON- SEAPEN- Patronal
9378 IPERON- SEAPEN- Outros
9379 IPERON- SEAPEN- Lic s/venc- Servidor
9380 IPERON- SEAPEN- Lic s/venc- Patronal
9381 IPERON- SEAPEN- Juros/M/AtM- Servidor
9382 IPERON- SEAPEN- Juros/M/AtM- Patronal
9351 IPERON-SEAPEN –EMPREGADO
9352 IPERON-SEAPEN –EMPREGADOR
9353 IPERON-SEAPEN –OUTROS
9354 IPERON-SEAPEN –LICEN S/VENC EMPREGADO
9355 IPERON-SEAPEN –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9356 IPERON-SEAPEN –JURO-MULTA-CORR MONET

9383 IPERON- SEAD- Servidor
9384 IPERON- SEAD- Patronal
9385 IPERON- SEAD- Outros
9386 IPERON- SEAD- Lic s/venc- Servidor
9387 IPERON- SEAD- Lic s/venc- Patronal

9388 IPERON- SEAD- Juros/M/AtM- Servidor
9389 IPERON- SEAD- Juros/M/AtM- Patronal
9357 IPERON-SEAD -EMPREGADO
9358 IPERON-SEAD –EMPREGADOR
9359 IPERON-SEAD –OUTROS
9360 IPERON-SEAD –LICEN S/VENC EMPREGADO
9361 IPERON-SEAD –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9362 IPERON-SEAD –JURO-MULTA-CORR MONET

9390 IPERON- IPERON- Servidor
9391 IPERON- IPERON- Patronal
9392 IPERON- IPERON- Outros
9393 IPERON- IPERON- Lic s/venc- Servidor
9394 IPERON- IPERON- Lic s/venc- Patronal
9395 IPERON- IPERON- Juros/M/AtM- Servidor
9396 IPERON- IPERON- Juros/M/AtM- Patronal
9363 IPERON-IPERON –EMPREGADO
9364 IPERON-IPERON –EMPREGADOR
9365 IPERON-IPERON –OUTROS
9366 IPERON-IPERON –LICEN S/VENC EMPREGADO
9367 IPERON-IPERON –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9368 IPERON-IPERON –JURO–MULTA–CORR MONET

9397 IPERON- MP- Servidor
9398 IPERON- MP- Patronal
9399 IPERON- MP- Outros
9400 IPERON- MP- Lic s/venc- Servidor
9401 IPERON- MP- Lic s/venc- Patronal
9402 IPERON- MP- Juros/M/AtM- Servidor
9403 IPERON- MP- Juros/M/AtM- Patronal
9369 IPERON-MP –EMPREGADO
9370 IPERON-MP –EMPREGADOR
9371 IPEROM-MP –OUTROS
9372 IPERON-MP –LICEN S/VENC EMPREGADO
9373 IPERON-MP –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9374 IPERON-MP –JURO-MULTA-CORR MONET

9404 IPERON- DPE- Servidor
9405 IPERON- DPE- Patronal
9406 IPERON- DPE- Outros
9407 IPERON- DPE- Lic s/venc- Servidor
9408 IPERON- DPE- Lic s/venc- Patronal
9409 IPERON- DPE- Juros/M/AtM- Servidor
9410 IPERON- DPE- Juros/M/AtM- Patronal
9375 IPERON-DPE –EMPREGADO
9376 IPERON-DPE –EMPREGADOR
9377 IPERON-DPE –OUTROS
9378 IPERON-DPE –LICEN S/VENC EMPREADO
9379 IPERON-DPE –LICEN S/VENC EMPREGADOR
9380 IPERON-DPE –JURO-MULTA-CORR MONET

9411 IPERON- TRE- Servidor
9412 IPERON- TRE- Patronal
9413 IPERON- TRE- Outros
9414 IPERON- TRE- Juros/M/AtM- Servidor
9415 IPERON- TRE- Juros/M/AtM- Patronal
9381 IPERON-TRE-EMPREGADOR
9382 IPERON-TRE-EMPREGADOR
9383 IPERON-TRE-OUTROS
9384 IPERON-TRE-LIC S/VENC EMPREGADO
9385 IPERON-TRE-LIC S/VENC EMPREGADOR
9386 IPERON-TRE-JURO-MULTA-CORR MONET

9416 IPERON- TRT- Servidor
9417 IPERON- TRT- Patronal
9418 IPERON- TRT- Outros
9419 IPERON- TRT- Juros/M/AtM- Servidor
9420 IPERON- TRT- Juros/M/AtM- Patronal
9421 IPERON- SENADO FED- Servidor
9422 IPERON- SENADO FED- Patronal
9423 IPERON- SENADO FED- Outros
9424 IPERON- SENADO FED- Juros/M/AtM- Servidor
9425 IPERON- SENADO FED- Juros/M/AtM- Patronal
9387 IPERON-SENADO FEDERAL –EMPREGADO
9388 IPERON-SENADO FEDERAL -EMPREGADOR
9389 IPERON-SENADO FEDERAL –OUTROS

9426 IPERON- CAMARA DEP- Servidor
9427 IPERON- CAMARA DEP- Patronal
9428 IPERON- CAMARA DEP- Outros
9429 IPERON- CAMARA DEP- Juros/M/AtM- Servidor
9430 IPERON- CAMARA DEP- Juros/M/AtM- Patronal
9390 IPERON-CAM.DOS DEPUTADOS –EMPREGADO
9391 IPERON-CAM. DOS DEPUTADOS –EMPREGADOR
9392 IPERON-CAMARA DOS DEPUTADOS –OUTROS

9431 IPERON- CAMARAS MUN- Servidor

9432 IPERON- CAMARAS MUN- Patronal
9433 IPERON- CAMARAS MUN- Outros
9434 IPERON- CAMARAS MUN- Juros/M/AtM- Servidor
9435 IPERON- CAMARAS MUN- Juros/M/AtM- Patronal
9393 IPERON-CAMARAS MUNICIPAIS –EMPREGADO
9394 IPERON-CAMARAS MUNICIPAIS –EMPREGADOR
9395 IPERON-CAMARAS MUNICIPAIS -OUTROS

9436 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Servidor
9437 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Patronal
9438 IPERON- PREF ALTA FLORESTA- Outros
9439 IPERON- PREF A FLORESTA- Juros/M/AtM- Servidor
9440 IPERON- PREF A FLORESTA- Juros/M/AtM- Patronal
9396 IPERON-PREF ALTA FLORESTA-EMPREGADO
9397 IPERON-PREF ALTA FLORESTA-EMPREGADOR
9398 IPERON-PREF ALTA FLORESTA -OUTROS

9441 IPERON- PREF ARIQUEMES- Servidor
9442 IPERON- PREF ARIQUEMES- Patronal
9443 IPERON- PREF ARIQUEMES- Outros
9444 IPERON- PREF ARIQUEMES- Juros/M/AtM- Servidor
9445 IPERON- PREF ARIQUEMES- Juros/M/AtM- Patronal
9399 IPERON-PREF ARIQUEMES – EMPREGADO
9400 IPERON-PREF ARIQUEMES –EMPREGADOR
9401 IPERON-PREF ARIQUEMES –OUTROS

9446 IPERON- PREF CABIXI- Servidor
9447 IPERON- PREF CABIXI- Patronal
9448 IPERON- PREF CABIXI- Outros
9449 IPERON- PREF CABIXI- Juros/M/AtM- Servidor
9450 IPERON- PREF CABIXI- Juros/M/AtM- Patronal
9402 IPERON-PREF CABIXI -EMPREGADO
9403 IPERON-PREF CABIXI -EMPREGADOR
9404 IPERON-PREF CABIXI –OUTROS

9451 IPERON- PREF CACOAL- Servidor
9452 IPERON- PREF CACOAL- Patronal
9453 IPERON- PREF CACOAL- Outros
9454 IPERON- PREF CACOAL- Juros/M/AtM- Servidor
9455 IPERON- PREF CACOAL- Juros/M/AtM- Patronal
9405 IPERON-PREF CACOAL-EMPREGADO
9406 IPERON-PREF CACOAL-EMPREGADOR
9407 IPERON-PREF CACOAL-OUTROS

9456 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Servidor
9457 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Patronal
9458 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Outros
9459 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor
9460 IPERON- PREF CEREJEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal
9408 IPERON-PREF CEREJEIRAS –EMPREGADO
9409 IPERON-PREF CEREJEIRAS –EMPREGADOR
9410 IPERON-PREF CEREJEIRAS –OUTROS

9461 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Servidor
9462 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Patronal
9463 IPERON- PREF COLORADO D’OESTE- Outros
9464 IPERON- PREF COLORADO- Juros/M/AtM- Servidor
9465 IPERON- PREF COLORADO- Juros/M/AtM- Patronal
9411 IPERON-PREF COLORADO D’OESTE –EMPREGADO
9412 IPERON-PREF COLORADO D’OESTE –EMPREGADOR
9413 IPERON-PREF COLORADO D’OESTE –OUTROS

9466 IPERON- PREF CORUMBIARA- Servidor
9467 IPERON- PREF CORÚMBIARA- Patronal
9468 IPERON- PREF CORUMBIARA- Outros
9469 IPERON- PREF CORUMBIARA- Juros/M/AtM- Servidor
9470 IPERON- PREF CORUMBIARA- Juros/M/AtM- Patronal
9414 IPERON-PREF CORUMBIARA -EMPREGADO
9415 IPERON-PREF CORUMBIARA -EMPREGADOR
9416 IPERON-PREF CORUMBIARA –OUTROS

9471 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Servidor
9472 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Patronal
9473 IPERON- PREF COSTA MARQUES- Outros
9474 IPERON- PREF C MARQUES- Juros/M/AtM- Servidor
9475 IPERON- PREF C MARQUES- Juros/M/AtM- Patronal
9417 IPERON-PREF COSTA MARQUES -EMPREGADO
9418 IPERON-PREF COSTA MARQUES -EMPREGADOR
9419 IPERON-PREF COSTA MARQUES –OUTROS

9476 IPERON- PREF ESPIGÃO D’OESTE- Servidor
9477 IPERON- PREF ESPIGAO D’OESTE- Patronal
9478 IPERON- PREF ESPIGÃO D’OESTE- Outros
9479 IPERON- PREF ESPIGÃO- Juros/M/AtM- Servidor
9480 IPERON- PREF ESPIGÃO- Juros/M/AtM- Patronal
9420 IPERON-PREF ESPIGÃO D’OESTE -EMPREGADO
9421 IPERON-PREF ESPIGÃO D’OESTE -EMPREGADOR
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9422 IPERON-PREF ESPIGÃO D’OESTE -OUTROS

9481 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Servidor
9482 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Patronal
9483 IPERON- PREF GUAJARA MIRIM- Outros
9484 IPERON- PREF G MIRIM- Juros/M/AtM- Servidor
9485 IPERON- PREF G MIRIM- Juros/M/AtM- Patronal
9423 IPERON-PREF GUAJARA MIRIM EMPREGADO
9424 IPERON-PREF GUAJARA MIRIM EMPREGADOR
9425 IPERON-PREF GUAJARA MIRIM-OUTROS

9486 IPERON- PREF JARU- Servidor
9487 IPERON- PREF JARU- Patronal
9488 IPERON- PREF JARU- Outros
9489 IPERON- PREF JARU- Juros/M/AtM- Servidor
9490 IPERON- PREF JARU- Juros/M/AtM- Patronal
9426 IPERON-PREF JARU EMPREGADO
9427 IPERON-PREF JARU EMPREGADOR
9428 IPERON-PREF JARU OUTROS

9491 IPERON- PREF JI-PARANA- Servidor
9492 IPERON- PREF JI-PARANA- Patronal
9493 IPERON- PREF JI-PARANA- Outros
9494 IPERON- PREF JI-PARANA- Juros/M/AtM- Servidor
9495 IPERON- PREF JI-PARANA- Juros/M/AtM- Patronal
9429 IPERON-PREF JI-PARANA -EMPREGADO
9430 IPERON-PREF JI-PARANA -EMPREGADOR
9431 IPERON-PREF JI-PARANA -OUTROS

9496 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Servidor
9497 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Patronal
9498 IPERON- PREF MACHADINHO D’OESTE- Outros
9499 IPERON- PREF MACHADINHO- Juros/M/AtM- Servidor
9500 IPERON- PREF MACHADINHO- Juros/M/AtM- Patronal
9432 IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADO
9433 IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADOR
9434 IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE OUTROS
9435 IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADO
9436 IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE EMPREGADOR
9437 IPERON-PREF MACHADINHO D’OESTE OUTROS

9501 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Servidor
9502 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Patronal
9503 IPERON- PREF NOVA BRASILANDIA- Outros
9504 IPERON- PREF N BRASILANDIA- Juros/M/AtM- Servidor
9505 IPERON- PREF N BRASILANDIA- Juros/M/AtM- Patronal
9506 IPERON- PREF OURO PRETO- Servidor
9507 IPERON- PREF OURO PRETO- Patronal
9508 IPERON- PREF OURO PRETO- Outros
9509 IPERON- PREF OURO PRETO- Juros/M/AtM- Servidor
9510 IPERON- PREF OURO PRETO- Juros/M/AtM- Patronal
9438 IPERON-PREF OURO PRETO -EMPREGADO
9439 IPERON-PREF OURO PRETO -EMPREGADOR
9440 IPERON-PREF OURO PRETO -OUTROS

9511 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Servidor
9512 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Patronal
9513 IPERON- PREF PIMENTA BUENO- Outros
9514 IPERON- PREF P BUENO- Juros/M/AtM- Servidor
9515 IPERON- PREF P BUENO- Juros/M/AtM- Patronal
9441 IPERON-PREF PIMENTA BUENO -EMPREGADO
9442 IPERON-PREF PIMENTA BUENO -EMPREGADOR
9443 IPERON-PREF PIMENTA BUENO –OUTROS

9516 IPERON- PREF PORTO VELHO- Servidor
9517 IPERON- PREF PORTO VELHO- Patronal
9518 IPERON- PREF PORTO VELHO- Outros
9519 IPERON- PREF P VELHO- Juros/M/AtM- Servidor
9520 IPERON- PREF P VELHO- Juros/M/AtM- Patronal
9444 IPERON-PREF PORTO VELHO -EMPREGADO
9445 IPERON-PREF PORTO VELHO -EMPREGADOR
9446 IPERON-PREF PORTO VELHO -OUTROS

9521 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Servidor
6522 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Patronal
9523 IPERON- PREF PRESIDENTE MEDICI- Outros
9524 IPERON- PREF P MEDICI- Juros/M/AtM- Servidor
9525 IPERON- PREF P MEDICI- Juros/M/AtM- Patronal
9447 IPERON-PREF PRESIDENTE MEDICI -EMPREGADO
9448 IPERON-PREF PRESIDENTE MEDICI -EMPREGADOR
9449 IPERON-PREF PRESIDENTE MEDICI –OUTROS

9526 IPERON- PREF RIO CRESPO- Servidor
9527 IPERON- PREF RIO CRESPO- Patronal
9528 IPERON- PREF RIO CRESPO- Outros
9529 IPERON- PREF R CRESPO- Juros/M/AtM- Servidor
9530 IPERON- PREF R CRESPO- Juros/M/AtM- Patronal

9450 IPERON-PREF RIO CRESPO -EMPREGADO
9451 IPERON-PREF RIO CRESPO -EMPREGADOR
9452 IPERON-PREF RIO CRESPO –OUTROS

9531 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Servidor
9532 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Patronal
9533 IPERON- PREF ROLlM DE MOURA- Outros
9534 IPERON- PREF R MOURA- Juros/M/AtM- Servidor
9535 IPERON- PREF R MOURA- Juros/M/AtM- Patronal
9453 IPERON-PREF ROLIM DE MOURA –EMPREGADO
9454 IPERON-PREF ROLIM DE MOURA –EMPREGADOR
9455 IPERON-PREF ROLIM DE MOURA –OUTROS

9536 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Servidor
9537 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Patronal
9538 IPERON- PREF SANTA LUZIA D’OESTE- Outros
9539 IPERON- PREF SANTA LUZIA- Juros/M/AtM- Servidor
9540 IPERON- PREF SANTA LUZIA- Juros/M/AtM- Patronal
9456 IPERON-PREF SANTA LUZIA –EMPREGADO
9457 IPERON-PREF SANTA LUZIA –EMPREGADOR
9458 IPERON-PREF SANTA LUZIA –OUTROS
9541 IPERON- PREF VILHENA- Servidor
9542 IPERON- PREF VILHENA- Patronal
9543 IPERON- PREF VILHENA- Outros
9544 IPERON- PREF VILHENA- Juros/M/AtM- Servidor
9545 IPERON- PREF VILHENA- Juros/M/AtM- Patronal
9459 IPERON-PREF VILHENA -EMPREGADO
9460 IPERON-PREF VILHENA -EMPREGADOR
9461 IPERON-PREF VILHENA -OUTROS

9546 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Servidor
9547 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Patronal
9548 IPERON- PREF S MIGUEL GUAPORE- Outros
9549 IPERON- PREF S MIGUEL- Juros/M/AtM- Servidor
9550 IPERON- PREF S MIGUEL- Juros/M/AtM- Patronal
9462 IPERON-PREF S.MIGUEL DO GUAPORÉ EMPREGADO
9463 IPERON-PREF S.MIGUEL DO GUAPORÉ EMPREGADOR
9464 IPERON-PREF S.MIGUEL DO GUAPORÉ OUTROS

9551 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Servidor
9552 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Patronal
9553 IPERON- PREF NOVA MAMORE- Outros
9554 IPERON- PREF N MAMORE- Juros/M/AtM- Servidor
9555 IPERON- PREF N MAMORE- Juros/M/AtM- Patronal
9465 IPERON-PREF NOVA MAMORÉ - EMPREGADO
9466 IPERON-PREF NOVA MAMORÉ - EMPREGADOR
9467 IPERON-PREF NOVA MAMORÉ –OUTROS

9556 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Servidor
9557 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Patronal
9558 IPERON- PREF ALVORADA D’OESTE- Outros
9559 IPERON- PREF ALVORADA- Juros/M/AtM- Servidor
9560 IPERON- PREF ALVORADA- Juros/M/AtM- Patronal
9468 IPERON-PREF ALVORADA D’OESTE - EMPREGADO
9469 IPERON-PREF ALVORADA D’OESTE -EMPREGADO
9470 IPERON-PREF ALVORADA D’OESTE –OUTROS

9561 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Servidor
9562 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Patronal
9563 IPERON- PREF ALTO ALEGRE- Outros
9564 IPERON- PREF A ALEGRE- Juros/M/AtM- Servidor
9565 IPERON- PREF A ALEGRE- Juros/M/AtM- Patronal
9471 IPERON-PREF ALTO ALEGRE -EMPREGADO
9472 IPERON-PREF ALTO ALEGRE -EMPREGADOR
9473 IPERON-PREF ALTO ALEGRE-OUTROS

9566 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Servidor
9567 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Patronal
9568 IPERON- PREF ALTO PARAISO- Outros
9569 IPERON- PREF A PARAISO- Juros/M/AtM- Servidor
9570 IPERON- PREF A PARAISO- Juros/M/AtM- Patronal
9474 IPERON-PREF ALTO PARAISO EMPREGADO
9475 IPERON-PREF ALTO PARAISO-EMPREGADO
9476 IPERON-PREF ALTO PARAISO-OUTROS

9571 IPERON- PREF BURITIS- Servidor
9572 IPERON- PREF BURITIS- Patronal
9573 IPERON- PREF BURITIS- Outros
9574 IPERON- PREF BURITIS- Juros/M/AtM- Servidor
9575 IPERON- PREF BURITIS- Juros/M/AtM- Patronal
9477 IPERON-PREF BURITIS -EMPREGADO
9478 IPERON-PREF BURITIS -EMPREGADOR
9479 IPERON-PREF BURITIS -OUTROS
9576 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Servidor
9577 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Patronal
9578 IPERON- PREF NOVO HORIZONTE- Outros
9579 IPERON- PREF N HORIZONTE- Juros/M/AtM- Servidor

9580 IPERON- PREF N HORIZONTE- Juros/M/AtM- Patronal
9480 IPERON-PREF NOVA HORIZONTE –EMPREGADO
9481 IPERON-PREF NOVA HORIZONTE –EMPREGADOR
9482 IPERON-PREF NOVA HORIZONTE -OUTROS

9581 IPERON- PREF CACAULANDIA- Servidor
9582 IPERON- PREF CACAULANDIA- Patronal
9583 IPERON- PREF CACAULANDIA- Outros
9584 IPERON- PREF CACAULANDIA- Juros/M/AtM- Servidor
9585 IPERON- PREF CACAULANDIA- Juros/M/AtM- Patronal
9483 IPERON-PREF CACAULANDIA –EMPREGADO
9484 IPERON-PREF CACAULANDIA –EMPREGADOR
9485 IPERON-PREF CACAULANDIA –OUTROS

9586 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Servidor
9587 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Patronal
9588 IPERON- PREF CAMPO NOVO- Outros
9589 IPERON- PREF C NOVO- Juros/M/AtM- Servidor
9590 IPERON- PREF C NOVO- Juros/M/AtM- Patronal
9486 IPERON-PREF CAMPO NOVO –EMPREGADO
9487 IPERON-PREF CAMPO NOVO –EMPREGADOR
9488 IPERON-PREF CAMPO NOVO –OUTROS

9591 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Servidor
9592 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Patronal
9593 IPERON- PREF CANDEIAS DO JAMARI- Outros
9594 IPERON- PREF CANDEIAS- Juros/M/AtM- Servidor
9595 IPERON- PREF CANDEIAS- Juros/M/AtM- Patronal
9489 IPERON-PREF CANDEIAS DO JAMARI -EMPREGADO
9490 PERON-PREF CANDEIAS DO JAMARI -EMPREGADOR
9491 IPERON-PREF CANDEIAS DO JAMARI -OUTROS

9596 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Servidor
9597 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Patronal
9598 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Outros
9599 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor
9600 IPERON- PREF CASTANHEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal
9492 IPERON-PREF CASTANHEIRA –EMPREGADO
9493 IPERON-PREF CASTANHEIRA –EMPREGADOR
9494 IPERON-PREF CASTANHEIRA –OUTROS

9601 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Servidor
9602 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Patronal
9603 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Outros
9604 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Juros/M/AtM- Servidor
9605 IPERON- PREF CHUPINGUAIA- Juros/M/AtM- Patronal
9495 IPERON-PREF CHUPINGUAIA –EMPREGADO
9496 IPERON-PREF CHUPINGUAIA –EMPREGADOR
9497 IPERON-PREF CHUPINGUAIA –OUTROS

9606 IPERON- PREF CUJUBIM- Servidor
9607 IPERON- PREF CUJUBIM- Patronal
9608 IPERON- PREF CUJUBIM- Outros
9609 IPERON- PREF CUJUBIM- Juros/M/AtM- Servidor
9610 IPERON- PREF CUJUBIM- Juros/M/AtM- Patronal
9498 IPERON-PREF CUJUBIM –EMPREGADO
9499 IPERON-PREF CUJUBIM –EMPREGADOR
9500 IPERON-PREF CUJUBIM OUTROS

9611 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Servidor
9612 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Patronal
9613 IPERON- PREF GOV JORGE TEIXEIRA- Outros
9614 IPERON- PREF G J TEIXEIRA- Juros/M/AtM- Servidor
9615 IPERON- PREF G J TEIXEIRA- Juros/M/AtM- Patronal
9501 IPERON-PREF GOV JORGE TEIXEIRA –EMPREGADO
9502 IPERON-PREF GOV JORGE TEIXEIRA –EMPREGADOR
9503 IPERON-PREF GOV JORGE TEIXEIRA -OUTROS

9616 IPERON- PREF ITAPOA D’OESTE- Servidor
9617 IPERON- PREF ITAPOÃ D’OESTE- Patronal
9618 IPERON- PREF ITAPOÃ D’OESTE- Outros
9619 IPERON- PREF ITAPOÃ- Juros/M/AtM- Servidor
9620 IPERON- PREF ITAPOÃ- Juros/M/AtM- Patronal
9504 IPERON-PREF ITAPOÃ D’OESTE -EMPREGADO
9505 IPERON-PREF ITAPOÃ D’OESTE -EMPREGADOR
9506 IPERON-PREF ITAPOÃ D’OESTE -OUTROS

9621 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Servidor
9622 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Patronal
9623 IPERON- PREF MINISTRO ANDREAZZA- Outros
9624 IPERON- PREF M ANDREAZZA- Juros/M/AtM- Servidor
9625 IPERON- PREF M ANDREAZZA- Juros/M/AtM- Patronal
9507 IPERON-PREF MINISTRO ANDREAZZA -EMPREGADO
9508 IPERON-PREF MINISTRO ANDREAZZA -EMPREGADOR
9509 IPERON-PREF MINISTRO ANDREAZZA -OUTROS

9626 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Servidor
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9627 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Patronal
9628 IPERON- PREF MIRANTE DA SERRA- Outros
9629 IPERON- PREF M DA SERRA- Juros/M/AtM- Servidor
9630 IPERON- PREF M DA SERRA- Juros/M/AtM- Patronal
9510 IPERON-PREF MIRANTE DA SERRA -EMPREGADO
9511 IPERON-PREF MIRANTE DA SERRA -EMPREGADOR
9512 IPERON-PREF MIRANTE DA SERRA -OUTROS

9631 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Servidor
9632 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Patronal
9633 IPERON- PREF MONTE NEGRO- Outros
9634 IPERON- PREF M NEGRO- Juros/M/AtM- Servidor
9635 IPERON- PREF M NEGRO- Juros/M/AtM- Patronal
9513 IPERON-PREF MONTE NEGRO -EMPREGADO
9514 IPERON-PREF MONTE NEGRO -EMPREGADOR
9515 IPERON-PREF MONTE NEGRO -OUTROS

9636 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Servidor
9637 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Patronal
9638 IPERON- PREF NOVA UNIÃO- Outros
9639 IPERON- PREF N UNIÃO- Juros/M/AtM- Servidor
9640 IPERON- PREF N UNIÃO- Juros/M/AtM- Patronal
9516 IPERON-PREF NOVA UNIÃO -EMPREGADO
9517 IPERON-PREF NOVA UNIÃO -EMPREGADOR
9518 IPERON-PREF NOVA UNIÃO -OUTROS

9641 IPERON- PREF PARECIS - Servidor
9642 IPERON- PREF PARECIS- Patronal
9643 IPERON- PREF PARECIS- Outros
9644 IPERON- PREF PARECIS- Juros/M/AtM- Servidor
9645 IPERON- PREF PARECIS- Juros/M/AtM- Patronal
9519 IPERON-PREF PARECIS -EMPREGADO
9520 IPERON-PREF PARECIS -EMPREGADOR
9521 IPERON-PREF PARECIS -OUTROS

9646 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Servidor
9647 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Patronal
9648 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Outros
9649 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Juros/M/AtM- Servidor
9650 IPERON- PREF PIMENTEIRA- Juros/M/AtM- Patronal
9522 IPERON-PREF PIMENTEIRA EMPREGADO
9523 IPERON-PREF PIMENTEIRA EMPREGADOR
9524 IPERON-PREF PIMENTEIRA OUTROS

9651 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Servidor
9652 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Patronal
9653 IPERON- PREF PRIMAVERA RO- Outros
9654 IPERON- PREF PRIMAVERA- Juros/M/AtM- Servidor
9655 IPERON- PREF PRIMAVERA- Juros/M/AtM- Patronal
9525 IPERON-PREF PRIMAVERA DE RO EMPREGADO
9526 IPERON-PREF PRIMAVERA DE RO EMPREGADOR
9527 IPERON-PREF PRIMAVERA DE RO OUTROS

9656 IPERON- PREF SAO FELlPE- Servidor
9657 IPERON- PREF SAO FELlPE- Patronal
9658 IPERON- PREF SAO FELlPE- Outros
9659 IPERON- PREF S FELlPE- Juros/M/AtM- Servidor
9660 IPERON- PREF S FELlPE- Juros/M/AtM- Patronal
9528 IPERON-PREF SÃO FELIPE – EMPREGADO
9529 IPERON-PREF SÃO FELIPE EMPREGADOR
9530 IPERON-PREF SÃO FELIPE - OUTROS

9661 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Servidor
9662 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Patronal
9663 IPERON- PREF S FRANCISCO GUAPORE- Outros
9664 IPERON- PREF S FRANCISCO- Juros/M/AtM- Servidor
9665 IPERON- PREF S FRANCISCO- Juros/M/AtM- Patronal
9531 IPERON-PREF S.FCO DO GUAPORÉ - EMPREGADO
9532 IPERON-PREF S.FCO DO GUAPORÉ - EMPREGADOR
9533 IPERON-PREF S.FCO DO GUAPORÉ -OUTROS

9666 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Servidor
9667 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Patronal
9668 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Outros
9669 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Juros/M/AtM- Servidor
9670 IPERON- PREF SERINGUEIRAS- Juros/M/AtM- Patronal
9534 IPERON-PREF SERINGUEIRAS -  EMPREGADO
9535 IPERON-PREF SERINGUEIRAS   EMPREGADOR
9536 IPERON-PREF SERINGUEIRAS OUTROS

9671 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Servidor
9672 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Patronal
9673 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Outros
9674 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Juros/M/AtM- Servidor
9675 IPERON- PREF TEIXEIROPOLlS- Juros/M/AtM- Patronal
9537 IPERON-PREF TEIXEIROPOLIS - EMPREGADO
9538 IPERON-PREF TEIXEIROPOLIS - EMPREGADOR

9539 IPERON-PREF TEIXEIROPOLIS –OUTROS

9676 IPERON- PREF THEOBROMA- Servidor
9677 IPERON- PREF THEOBROMA- Patronal
9678 IPERON- PREF THEOBROMA- Outros
9679 IPERON- PREF THEOBROMA- Juros/M/AtM- Servidor
9680 IPERON- PREF THEOBROMA- Juros/M/AtM- Patronal
9540 IPERON-PREF THEOBROMA - EMPREGADO
9541 IPERON-PREF THEOBROMA- EMPREGADOR
9542 IPERON-PREF THEOBROMA –OUTROS

9681 IPERON- PREF URUPA- Servidor
9682 IPERON- PREF URUPA- Patronal
9683 IPERON- PREF URUPA- Outros
9684 IPERON- PREF URUPA- Juros/M/AtM- Servidor
9685 IPERON- PREF URUPA- Juros/M/AtM- Patronal
9543 IPERON-PREF URUPÁ -EMPREGADO
9544 IPERON-PREF URUPÁ -EMPREGADOR
9545 IPERON-PREF URUPÁ –OUTROS

9686 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Servidor
9687 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Patronal
9688 IPERON- PREF VALE DO ANARI- Outros
9689 IPERON- PREF V DO ANARI- Juros/M/AtM- Servidor
9690 IPERON- PREF V DO ANARI- Juros/M/AtM- Patronal
9546 IPERON-PREF VALE DO ANARI –EMPREGADO
9547 IPERON-PREF VALE DO ANARI –EMPREGADOR
9548 IPERON-PREF VALE DO ANARI –OUTROS

9691 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Servidor
9692 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Patronal
9693 IPERON- PREF VALE DO PARAISO- Outros
9694 IPERON- PREF V DO PARAISO- Juros/M/AtM- Servidor
9695 IPERON- PREF V DO PARAISO- Juros/M/AtM- Patronal
9549 IPERON-PREF VALE DO PARAISO -EMPREGADO
9550 IPERON-PREF VALE DO PARAISO – EMPREGADOR
9551 IPERON-PREF VALE DO PARAISO –OUTROS

9696 IPERON-INATIVO TJ- Servidor
9697 IPERON- INATIVO T J- Patronal
9698 IPERON- INATIVO T J- Outros
9699 IPERON- INATIVO T J- Juros/M/AtM- Servidor
9700 IPERON- INATIVO T J- Juros/M/AtM- Patronal
9552 IPERON-INATIVO-TJ-EMPREGADO
9553 IPERON-INATIVO-TJ-EMPREGADOR
9554 IPERON-INATIVO-TJ-OUTROS
9555 IPERON-INATIVO-TJ –JURO-MULTA-CORR MONET

9701 IPERON- INATIVO TCE- Servidor
9702 IPERON- INATIVO TCE- Patronal
9703 IPERON- INATIVO TCE- Outros
9704 IPERON- INATIVO TCE- Juros/M/AtM- Servidor
9705 IPERON- INATIVO TCE- Juros/M/AtM- Patronal
9556 IPERON-INATIVO-TCE – EMPREGADO
9557 IPERON-INATIVO-TCE - EMPREGADOR
9558 IPERON-INATIVO-TCE -OUTROS
9559 IPERON-INATIVO-TCE –JURO-MULTA-CORR MONET
9706 IPERON- INATIVO MP- Servidor
9707 IPERON- INATIVO MP- Patronal
9708 IPERON- INATIVO MP- Outros
9709 IPERON- INATIVO MP- Juros/M/AtM- Servidor
9710 IPERON- INATIVO MP- Juros/M/AtM- Patronal
9560 IPERON-INATIVO-MP -EMPREGADO
9561 IPERON-INATIVO-MP -EMPREGADOR
9562 IPERON-INATIVO-MP –OUTROS
9563 IPERON-INATIVO-MP –JURO-MULTA-CORR MONET

9711 IPERON- INATIVO IPERON- Servidor
9712 IPERON- INATIVO IPERON- Patronal
9713 IPERON- INATIVO IPERON- Outros
9714 IPERON- INATIVO IPERON- Juros/M/AtM- Servidor
9715 IPERON- INATIVO IPERON- Juros/M/AtM- Patronal
9564 IPERON-INATIVO-IPERON-EMPREGADO
9565 IPERON-INATIVO-IPERON -EMPREGADOR
9566 IPERON-INATIVO-IPERON -OUTROS
9567 IPERON-INATIVO-MP –JURO-MULTA-CORR MONET
9568 IPERON-PREFEITURAS/CAMARAS/SENADO/TRT/TER –
JUROS/MULTA/CORREÇÃO MONETARIA – EMPREGADO
9569 IPERON-PREFEITURAS/CAMARAS/SENADO/TRT/TER –
JUROS/MULTA/CORREÇÃO MONETARIA – EMPREGADOR

9716 IPERON- PENSIONISTA T J- Servidor
9717 IPERON- PENSIONISTA TJ- Patronal
9718 IPERON- PENSIONISTA TJ- Outros
9719 IPERON- PENS TJ- Juros/M/AtM- Servidor
9720 IPERON- PENS TJ- Juros/M/AtM- Patronal
9721 IPERON- PENSIONISTA MP- Servidor

9722 IPERON- PENSIONISTA MP- Patronal
9723 IPERON- PENSIONISTA MP- Outros
9724 IPERON- PENS MP- Juros/M/AtM- Servidor
9725 IPERON- PENS MP- Juros/M/AtM- Patronal
9726 IPERON- PENSIONISTA TC- Servidor
9727 IPERON- PENSIONISTA TC- Patronal
9728 IPERON- PENSIONISTA TC- Outros
9729 IPERON- PENS TC- Juros/M/AtM- Servidor
9730 IPERON- PENS TC- Juros/M/AtM- Patronal
9731 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Servidor
9732 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Patronal
9733 IPERON- PENSIONISTA IPERON CIVIL- Outros
9734 IPERON- PENS IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Servidor
9735 IPERON- PENS IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Patronal
9736 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Servidor
9737 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Patronal
9738 IPERON- PENSIONISTA IPERON MILlTAR- Outros
9739 IPERON- PENS IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Servidor
9740 IPERON- PENS IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Patronal
9741 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Servidor
9742 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Patronal
9743 IPERON- INATIVO IPERON CIVIL- Outros
9744 IPERON- INAT IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Servidor
9745 IPERON- INAT IPERON CIVIL- Juros/M/AtM- Patronal
9746 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Servidor
9747 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Patronal
9748 IPERON- INATIVO IPERON MILlTAR- Outros
9749 IPERON- INAT IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Servidor
9750 IPERON- INAT IPERON MILlT- Juros/M/AtM- Patronal
9751 IPERON- SESDEC MILlTAR- Servidor
9752 IPERON- SESDEC MILlTAR- Patronal
9753 IPERON- SESDEC MILlTAR- Outros
9754 IPERON- SESDEC MILlTAR- Lic s/venc- Servidor
9755 IPERON- SESDEC MILlTAR- Lic s/venc- Patronal
9756 IPERON- SESDEC MILlTAR- Juros/M/AtM- Servidor
9757 IPERON- SESDEC MILlTAR- Juros/M/AtM- Patronal

VERSÃO 3.5

Data: 03/04/2008
Alterações: Altera a Conta Centralizadora das re-
ceitas do IPERON:
Receita: IPERON-Servidor
Agência: 2757-X
Conta Corrente: 8.531-6
IPERON-Patronal: 8.532-4
IPERON-Outros: 8.527-8
IPERON-Lic s/venc- Servidor: 8.531-6
IPERON-Lic s/venc- Patronal: 8.532-4
IPERON-Juros/M/AtM- Servidor: 8.531-6
IPERON-Juros/M/AtM- Patronal: 8.532-4
Alterações solicitadas pelo Ofício nº 158/GEFIN/
GAB – IPERON
Altera a Conta Centralizadora das receitas do
Corpo de Bombeiros:

Todas as receitas do Corpo de Bombeiros
Agência: 2757-X
Conta Corrente: 7.038-6
Conta-Corrente anterior: 7.602-3
VERSÃO 3.6

Data: 24/11/2008
Alterações: Acrescenta a receita 5508 - Dívida
Ativa não Tributária TJ/RO.

VERSÃO 4.0

Data: 15/03/2009
Alterações: Atualiza o percentual de repasse para
o FUNDEB:

ICMS - 20%
IPVA - 20%
ITCD - 20%

Acrescenta as receitas:

1657 - ICMS Diferencial de Alíquota Produtor Rural
2123 - Cotas de IPVA
2245 - Parcelamento de IPVA
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2351 - Auto de Infração de IPVA
2464 - Parcelamento de Auto de Infração de IPVA
5135 - Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS
5136 - Parcelamento de Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS
5140 - Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória
5141 - Parc Div At de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória
5158 - Divida Ativa ICMS Antecipado
5218 - Dívida Ativa de IPVA
5226 - Dívida Ativa Auto de Infração de IPVA
5231 - Dívida Ativa Multa Auto de Infração de IPVA
5248 - Parcelamento Dívida Ativa de Auto de Infração de IPVA
5254 - Parcelamento Dívida Ativa de Multa de de Auto de Infração de IPVA

Altera a conta de repasse do Município de Corumbiara para banco 001, agência
4142-4 e conta 7.631-7, sem alterar a titularidade da conta.

Exclusão das receitas:
Foram excluídos os códigos de receita:

8863 - Testado
8864 - cópia
8865 - mapa
8866 - termo
8867- expediente

VERSÃO 4.1

Data: 01/06/2010

Alterações: Alteração da conta-corrente das seguintes receitas:

5508 - Dívida Ativa não Tributária TJ/RO
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.835-8

5510 - Dívida Ativa não Tributária Custas Processuais Ajuizadas
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.835-8

5511 - Dívida Ativa não Tributária Multa do Tribunal de Contas Ajuizada
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.358-5

5610 - PARC. Dívida Ativa não Tributária Custas Processuais Ajuizadas
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.835-8

5611 - PARC. Dívida Ativa não Tributária Multa do TCR Ajuizada
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.358-5

Inclusão da receitas e suas conta-correntes:

5517 - Dívida Ativa Custas Extra-Judiciais - TJ-RO
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.835-8

5518 - Dívida Ativa Penalidade Pecuniária - TJ-RO
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 12.090-1

8401 - PRÓ-LEITE
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.991-5

8402 - SEAGRI - FUNCAFÉ
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.790-4

8470 - PGE - HONORÁRIOS EM EXECUÇÃO FISCAL
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.386-0

8480 - TJ-RO - CUSTAS FINAIS EM EXECUÇÃO FISCAL
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.835-8

8490 - DETRAN - HONORÁRIOS EM EXECUÇÃO FISCAL
Banco 001   Agência 2757-X    Conta Corrente: 8.741-6

VERSÃO 4.2

Data: 01/10/2010
Alterações: 1 - Inclusão das seguintes receitas e sua conta corrente:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - conta corrente 9.134-0:

8345 - IDARON - FESA 1

8346 - IDARON - FESA 2
8347 - IDARON - FESA 3
8348 - IDARON - FESA 4
8349 - IDARON - FESA 5
8350 - IDARON - FESA 6
8351 - IDARON - FESA 7
2 - Alteração da conta corrente das seguintes receitas:

2.1 - Taxas - Banco do Brasil - 001 - agência 2757-x - conta corrente
97.960-0:
6120 - Taxa de serviço da administração fazendária
6127 - Taxa ambiental
6135 - Taxa florestal
6146 - Taxa de saúde pública
6152 - Taxa de segurança pública
6164 - Taxa de edição gráfica – imprensa oficial
6169 - Taxa para aquisição de edital de licitação
6175 - SETRAPS - bem estar do menor
6183 - Taxa da Secretaria de educação e cultura
6187 - Outras taxas

2.2 Imposto de Renda Retido na Fonte decorrente da folha de paga-
mento do Estado - Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - conta cor-
rente 9.132-4:

8010 - IRRF de servidores do Estado
8011 - IRRF de servidores do Ministério Público
8012 - IRRF de servidores da ALE
8013 - IRRF de servidores do TJ
8014 - IRRF de servidores do TCE-RO
8025 - IRRF de pessoa física não servidor
8036 - IRRF de pessoa jurídica

2.3 Correção da conta corrente para a receita 5518 no anexo 8 - con-
trole de versões e no anexo 4 para:
5518 - Dívida Ativa Penalidade Pecuniária - TJ-RO
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 12.090-1
2.4 Correção do CNPJ da conta 8.835-8 - FIEA SER JUDICIÁRIO no anexo
6 :
Banco 001 - Agência 2757-X - C/C 8.835-8 - CNPJ 10.466.386/0001-85
2.5 Alteração da conta-corrente das receitas 5516 e 5616 para:
Banco 001 - Agência 2757-X - conta-corrente 8.835-8:
5516 - Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento TJ/RO
5616 - PARC. Dívida Ativa não Tributária Ressarcimento TJ/RO
3 – Alteração da Nomenclatura da Conta 97960-0 para “TAXAS”.
Banco 001 Agência 2757-X C/C 97960-0 – TAXAS.
4 – Exclusão das Seguintes Receitas:
6189 - Taxa de Combate a Incêndio
6190 - Taxa de Serviço de Bombeiro

5 - Atualização do Item 3.5 deste manual:

3.5 – Procedimentos para Repasse dos Recursos

3.5.1 – Procedimentos para os Bancos Arrecadadores exceto o Ban-
co Centralizador - Banco do Brasil:

Os Agentes Arrecadadores devem repassar 100% dos valores arrecadados,
nos prazos determinados em contrato, para as contas de arrecadação espe-
cificas no banco centralizador, tomando como base para identificação das
contas, os Códigos de Receitas contidos no código de barras dos documen-
tos de arrecadação. A Relação de Códigos de Receita
e Contas Correntes encontram-se no Anexo 4.
Faz-se uma exceção para os códigos de receita do Imposto sobre Proprieda-
de de Veículos Automotores - IPVA (códigos de receita iniciando com 2 ou com
52), contido nos DAREs tipo 8, que devem ter 40% do montante dos valores
arrecadados creditados nas contas centralizadoras de repasses de IPVA
indicadas no ANEXO 7 (sete) deste manual, observado o código do município
constante do código de Barras do DARE tipo 8, até o dia seguinte ao da
arrecadação, em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 17 da Lei Federal nº
11.494/07, pois 20 % (vinte por cento) da cota-parte do município (50% do
valor arrecadado) deve ser creditado na conta centralizadora do FUNDEB -
Banco do Brasil - 001 - Agência 2757-X - conta corrente 8.556-1.
Assim para o IPVA o banco arrecadador deve transferir diariamente (50% x
20%) = 10% (dez por cento) do valor arrecadado para a conta do FUNDEB no
Banco Centralizador - Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - conta corrente
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8.556-1, 40% (quarenta por cento) do valor arrecadado para aconta
centralizadora do município no Banco Centralizador indicada no ANEXO 7 (sete)
e 50% (cinqüenta por cento) para a conta centralizadora deIPVA no Banco
Centralizador - Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - conta corrente nº 7.520-
5. Ainda no caso do IPVA, naqueles totais diários em que a divisão resultar um
resto igual ou inferior a R$ 0,01 (um centavo), este valor será creditado no Banco
do Brasil 001 - Agência 2757-X - conta corrente nº 7520-5.
3.5.2 – Procedimentos para o Banco Centralizador – Banco do Brasil:

Os procedimentos do banco centralizador estão definidos em contrato e devem
atender as exigências dos repasses constitucionais, que constam na tabela de
Repasses Constitucionais definidos no Anexo 5.
Observadas as orientações contidas no item 3.5.1, o banco centralizador da
arrecadação - Banco do Brasil deve providenciar a transferência do valor credi-
tado por outros bancos arrecadadores na conta corrente Banco do Brasil 001 -
Agência 2757-X - conta corrente nº 7.520-5 para a conta única do Estado,
observando as orientações da Gerência das Contas Bancárias do Tesouro da
Secretaria de Estado de Finanças para crédito do FUNDEB e cota-educação
relativamente à cota-parte do Estado na arrecadação de IPVA (50% do valor
arrecadado de IPVA pertencente ao Estado).
* Nova numeração para o controle das versões desse  Manual de Proce-
dimento da Arrecadação -  IN 013/2011.

VERSÃO 01/2011

Data: 01/06/2011
Alterações: 1 - Para o AGENTE ARRECADADOR:
1.1 - Inclusão das seguintes receitas e suas respectivas contas
correntes:

3997 - Multa ITCD
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.001-2

5132 - PARC. D ATIVA ICMS ANTECIPADO
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.000-4

7310 - BERON - Banco do Estado de Rondônia S/A
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 5.046-6

7320 - RONDONPOUP - Rondônia Crédito Imobiliário S/A
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 5.046-6

7330 - CDHUR - Companhia de Desenvolvimento Urbano e Rural de Rondônia
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 5.046-6

7340 - CEPRORD - Companhia de Processamento de Dados do Estado de Rondônia
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 5.046-6

7350 - CAGERO - Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrep. de
RO
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 5.046-6

7360 - ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S/A
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 5.046-6

7370 - LOTORO - Loteria Estadual de Rondônia
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 5.046-6

1.2 - Correção da conta corrente das seguintes receitas:
Taxas - outros Bancos -  Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº
5.046-6
6120 - Taxa de serviço da administração fazendária
6127 - Taxa ambiental
6135 - Taxa florestal
6146 - Taxa de saúde pública
6152 - Taxa de segurança pública
6164 - Taxa de edição gráfica - imprensa oficial
6169 - Taxa para aquisição de edital de licitação
6175 - Taxa SETRAPS - bem estar do menor
6183 - Taxa da Secretaria de educação e cultura
6187 - Taxas outras taxas
1.3 - Alteração da nomenclatura e conta corrente das seguintes receitas:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 9.134-0:
8301 - IDARON - FESA - abate Bov/Bub macho (7,5%UPF) e fêmea (5,0% UPF)-
por cab.

8307 - IDARON - FESA - Ind.Frig. Abate de bov/bub até 2.500 cab/mês
8308 - IDARON - FESA - Vigilância Sanitária em Leilões
8345 - IDARON - FESA - Abate Ovi/Cap/Sui - 5,0% UPF - por lote ou fração de
10 cab.
8346 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub de 2.501 a 5.000 cab/mês
8347 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub de 5.001 a 10.000 cab/mês
8348 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub de 10.001 a 15.000 cab/mês
8349 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub acima de 15.001 cab/mês
8350 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de Aves - 5,0% da UPF/RO por lote ou
fração de 500 aves
8351 - IDARON - FESA - Multas
1.4 - Correção do CNPJ das seguintes contas:

Banco 001 - Agência 2757-X - C/C 99.817-6 - CNPJ: 04.420.980/0001-32
Banco 001 - Agência 2757-X - C/C 8.531-6 - CNPJ: 08.296.673/0001-42
Banco 001 - Agência 2757-X - C/C 8.532-4 - CNPJ: 08.296.673/0001-42
Banco 001 - Agência 2757-X - C/C 8.527-8 - CNPJ: 08.296.673/0001-42
Banco 001 - Agência 2757-X - C/C 12.090-1 - CNPJ: 15.837.081/0001-56

2 - Para o BANCO CENTRALIZADOR:
2.1 - Inclusão das seguintes receitas e suas respectivas contas cor-
rentes:

3997 - Multa ITCD
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.800-0

5132 - PARC. D ATIVA ICMS ANTECIPADO
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.830-2

7310 - BERON - Banco do Estado de Rondônia S/A
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.980-5

7320 - RONDONPOUP - Rondônia Crédito Imobiliário S/A
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.980-5

7330 - CDHUR - Companhia de Desenvolvimento Urbano e Rural de Rondônia
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.980-5

7340 - CEPRORD - Companhia de Processamento de Dados do Estado de
Rondônia
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.980-5

7350 - CAGERO - Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e Entrep. de RO
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.980-5

7360 - ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S/A
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.980-5

7370 - LOTORO - Loteria Estadual de Rondônia
Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 97.980-5

2.2 - Correção da conta corrente das seguintes receitas:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 97.900-7

1835 - Multa por descumprimento de obrigação Acessória
1840 - Auto de Infração de Multa por descumprimento de Obrigação Acessó-
ria
5135 - Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS
5136 - Parcelamento de Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS
5140 - Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória
5141 - Parc. Div At. de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória
5231 - Dívida Ativa Multa Auto de Infração de IPVA
5254 - Parcelamento Dívida Ativa de Multa de Auto de Infração de IPVA
2.3 - Alteração da nomenclatura e conta corrente das seguintes re-
ceitas:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 9.134-0:
8301 - IDARON - FESA - abate Bov/Bub macho (7,5%UPF) e fêmea (5,0%
UPF)- por cab.
8307 - IDARON - FESA - Ind.Frig. Abate de bov/bub até 2.500 cab/mês
8308 - IDARON - FESA - Vigilância Sanitária em Leilões
8345 - IDARON - FESA - Abate Ovi/Cap/Sui - 5,0% UPF - por lote ou fração de
10 cab.
8346 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub de 2.501 a 5.000 cab/mês
8347 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub de 5.001 a 10.000 cab/
mês
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8348 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub de 10.001 a 15.000 cab/mês
8349 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de bov/bub acima de 15.001 cab/mês
8350 - IDARON - FESA - Ind. Frig. Abate de Aves - 5,0% da UPF/RO por lote ou
fração de 500 aves
8351 - IDARON - FESA - Multas

Data: 12/09/2011
Alterações: 1 - RECEITAS DETRAN:
1.1 - Inclusão das seguintes receitas e suas respectivas contas cor-
rentes:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 73.308-3:

8501 - DETRAN - 1º Emplacamento
8502 - DETRAN - 2ª via CRLV
8503 - DETRAN - 2ª via CRV
8504 - DETRAN - Alienação Fiduciária
8505 - DETRAN - Alteração de Características
8506 - DETRAN - Alteração de Dados Cadastrais/Correção da CRV
8507 - DETRAN - Emissão de Via Original de CRLV
8508 - DETRAN - Baixa de Veículos
8509 - DETRAN - Desalienação
8510 - DETRAN - Licenciamento Anual por Exercício
8511 - DETRAN - Mudança de Município - Estado de Rondônia
8512 - DETRAN - Recadastramento Veículo não RENAVAM (Veículo de outra UF - 02 letras)
8513 - DETRAN - Recadastramento (Veíc. RENAVAM - 03 letras)
8514 - DETRAN - Autorização para Regravação/Gravação Chassi/Motor
8515 - DETRAN - Transferência Propriedade de Veículo - Rondônia com Troca de
Placa (veículo 2 letras)
8516 - DETRAN - Transferência Propriedade de Veículo - Rondônia com Troca de
Placa (veículo 3 letras)
8517 - DETRAN - Relacre de Placa
8518 - DETRAN - Mudança de Categoria
8519 - DETRAN - Troca de Placa Veículo de Rondônia (de 2 para 3 letras)
8520 - DETRAN - Autorização de Embarque
8521 - DETRAN - Liberação de Veículos Apreendidos sem Serviço de Guincho
8522 - DETRAN - Liberação de Veículos Apreendidos com Serviço de Guincho
8523 - DETRAN - Cadeia Dominial, Declaração e Certidões Diversas
8524 - DETRAN - Licenciamento Anual por Exercício Vencido
8525 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Oficina/Desmonte
8526 - DETRAN - Credenciamento de Oficina/Desmonte
8527 - DETRAN - Certidão Negativa para Seguro
8528 - DETRAN - Licença para Trânsito de Veículo (Licença de Parabrisa)
8529 - DETRAN - Alteração de Característica sem Autorização Prévia
8530 - DETRAN - Nota Fiscal ou Recibo Vencido
8531 - DETRAN - Certidão Negativa de Multas
8532 - DETRAN - Baixa de Restrição Administrativa, Tributária e Comunicação de Dados
8533 - DETRAN - Cancelamento de Gravame
8534 - DETRAN - Cópia de Documento de Processo de Veículos (por folha frente e verso)
8535 - DETRAN - Concessão de Placa de Experiência
8536 - DETRAN - Credenciamento de Concessionária para Fins Diversos
8537 - DETRAN - Credenciamento de Financeira para Acesso ao SNG
8538 - DETRAN - Credenciamento de Empresas para Regravação/Gravação
Chassi/Motor
8539 - DETRAN - Credenciamento de Fábrica de Placas
8540 - DETRAN - Credenciamento de Despachantes
8541 - DETRAN - Devolução de Processos Pendentes Tramitados por Despachante
8542 - DETRAN - Escolha de Número de Placa
8543 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Financeiras para Acesso ao
SNG
8544 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Fábrica de Placas
8545 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Empresa para Regravação/
Gravação Chassi/Motor
8546 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Despachante
8547 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Concessionária para Fins Diversos
8548 - DETRAN - Autorização para Confecção de Placas e Tarjetas
8549 - DETRAN - Emissão de CRV
8550 - DETRAN - Lacre de Placa e Tarjeta
8551 - DETRAN - Guincho
8552 - DETRAN - Permanência e Diárias
8553 - DETRAN - Vistoria
8597 - DETRAN - Parcelamento de Débitos de Veículos

1.2 - Inclusão das seguintes receitas e suas respectivas contas cor-
rentes:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 9.272-X:
8554 - DETRAN - 1ª Habilitação com uma Categoria

8555 - DETRAN - 1ª Habilitação com duas Categorias
8556 - DETRAN - Renovação de CNH/ACC
8557 - DETRAN - CNH Definitiva
8558 - DETRAN - Microficha e Documento Digitalizado
8559 - DETRAN - Alteração de Dados CNH
8560 - DETRAN - Adição de Categoria
8561 - DETRAN - Mudança de Categoria
8562 - DETRAN - 2ª Via de CNH/PPD/ACC/PID
8563 - DETRAN - Transferência de PPD/CNH de outra UF
8564 - DETRAN - Registro de Estrangeiro
8565 - DETRAN - PID (Permissão Internacional para Dirigir)
8566 - DETRAN - Reabertura de Processo Prescrito
8567 - DETRAN - Transferência de Processo entre Municípios
8568 - DETRAN - Devolução de CNH Apreendida
8569 - DETRAN - Certidão de nada Consta e Prontuário de CNH
8570 - DETRAN - Exame Teórico de Reciclagem/Atualização/Reteste
8571 - DETRAN - Serviço Complementar - Ausente Exame Teórico ou Prático
8572 - DETRAN - Exame Prático - Reteste por Categoria
8573 - DETRAN - Credenciamento de Centro de Formação de Condutores - CFC
8574 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Centro de Formação de
Condutores  - CFC
8575 - DETRAN - Expedição de Carteira/Registro de Diretor - CFC
8576 - DETRAN - Expedição de Carteira/Registro de Instrutor - CFC
8577 - DETRAN - Expedição de 2ª via de Carteira de Diretor de CFC
8578 - DETRAN - Expedição de 2ª via de Carteira de Instrutor de CFC
8579 - DETRAN - Credenciamento de Psicólogo Perito Examinador de Trânsito
8580 - DETRAN - Credenciamento de Médico Perito Examinador de Trânsito
8581 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Médico
8582 - DETRAN - Renovação de Credenciamento de Psicólogo
8583 - DETRAN - Inscrição para Curso de Formação Especializado de Trânsito
8584 - DETRAN - Expedição de 2ª via de Certificado e outros Serviços
8585 - DETRAN - Inscrição para Curso de Formação de Diretores de CFC
8586 - DETRAN - Inscrição para Curso de Formação de Instrutores de CFC
8587 - DETRAN - Inscrição para Curso de Formação de Examinador de Trânsito
8588 - DETRAN - Inscrição para Curso de Atualização para Profissional de
Trânsito
8589 - DETRAN - Expedição de 2ª via de LADV
8590 - DETRAN - Alteração de Dados LADV

1.3 - Inclusão das seguintes receitas e suas respectivas contas
correntes:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 8.028-4:
8591 - DETRAN - Divida Ativa Taxas de Licenciamento
8592 - DETRAN - Divida Ativa Outras Taxas
8593 - DETRAN - Divida Ativa Multas de Transito
8594 - DETRAN - Dívida Ativa Multas Diversas
8595 - DETRAN - Dívida Ativa Diárias
8596 - DETRAN - Dívida Ativa Suprimento de Fundos

1.4 - Inclusão das seguintes receitas e suas respectivas contas
correntes:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 9.271-1:
8598 - DETRAN - Multas de Trânsito
8599 - DETRAN - Parcelamento de Multas de Trânsito

1.5 - Procedimentos para arrecadação  e repasse das receitas rela-
tivas ao DETRAN:
Banco Centralizador:
O Banco Centralizador deve repassar 100% dos valores arrecadados para
as contas específicas (DETRAN), conforme indicado no ANEXO 5 desse
Manual  Técnico de Procedimentos de Arrecadação das Receitas Estaduais.
Quanto aos valores da arrecadação dos códigos de receitas 8593 - Dívida
Ativa Multas de Trânsito e 8598 - Multas de Trânsito devem ser creditadas
100% nas contas correntes 8.028-4 e 9.271-1, respectivamente, sendo re-
passado mensalmente através de GRU o percentual de 5% referente a cota
do FUNSET – PORTARIA DENATRAN Nº 11 DE 19/02/2008. O Banco
Centralizador deve providenciar também o repasse dos valores creditados
pelos Agentes Arrecadadores nas contas de depósitos específ icas, o
percentual de 5% referente a cota FUNSET, através de GRU, conforme Porta-
ria Denatran descrita acima.
Agente Arrecadador:
Os agentes arrecadadores devem repassar 100% dos valores arrecadados
para as contas de arrecadação (depósitos) específicas, conforme indicado
no ANEXO 4 desse Manual  Técnico de Procedimentos de Arrecadação das
Receitas Estaduais.
2 - RECEITA FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
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(FGPPP):
2.1 - Inclusão de receitas e conta corrente:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 9.319-X:
6302 - FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (FGPPP)

3 - RECEITAS IDARON:
3.1 - Inclusão das seguintes receitas e suas respectivas contas cor-
rentes:
Banco do Brasil 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente nº 16.409-7:
8352 - IDARON - Código Reserva
8353 - IDARON - Código Reserva
8354 - IDARON - Código Reserva
8355 - IDARON - Código Reserva
8356 - IDARON - Código Reserva
8357 - IDARON - Código Reserva
8358 - IDARON - Código Reserva
8359 - IDARON - Código Reserva
8360 - IDARON - Código Reserva
8361 - IDARON - Código Reserva
8362 - IDARON - Código Reserva
8363 - IDARON - Código Reserva
8364 - IDARON - Código Reserva
8365 - IDARON - Código Reserva
8366 - IDARON - Código Reserva
8367 - IDARON - Código Reserva
8368 - IDARON - Código Reserva
8369 - IDARON - Código Reserva
8370 - IDARON - Código Reserva
8371 - IDARON - Código Reserva
8372 - IDARON - Código Reserva
8373 - IDARON - Código Reserva
8374 - IDARON - Código Reserva
8375 - IDARON - Código Reserva
8376 - IDARON - Código Reserva
8377 - IDARON - Código Reserva
8378 - IDARON - Código Reserva
8379 - IDARON - Código Reserva
8380 - IDARON - Código Reserva
8381 - IDARON - Código Reserva
8382 - IDARON - Código Reserva
8383 - IDARON - Código Reserva
8384 - IDARON - Código Reserva
8385 - IDARON - Código Reserva
8386 - IDARON - Código Reserva
8387 - IDARON - Código Reserva
8388 - IDARON - Código Reserva
8389 - IDARON - Código Reserva
8390 - IDARON - Código Reserva
8391 - IDARON - Código Reserva
8392 - IDARON - Código Reserva
8393 - IDARON - Código Reserva
8394 - IDARON - Código Reserva
8395 - IDARON - Código Reserva
8396 - IDARON - Código Reserva
8397 - IDARON - Código Reserva
8398 - IDARON - Código Reserva
8399 - IDARON - Código Reserva

VERSÃO 01/2013

Data: 10/04/2013

Alterações:  1 - Para o AGENTE ARRECADADOR:

1.1 - Correção da conta corrente das seguintes receitas:

SEFIN

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 9.576-1

1835 Multa por descumprimento de obrigação Acessória
2350 Multa Auto de Infração de IPVA
1840 Auto de Infração de Multa por descumprimento de Obrigação Acessória
5135 Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS
5136 Parcelamento de Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS
5140 Divida Ativa de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória

5141 Parc. Div At. de Multa de Auto de Infração de ICMS Obrigação Acessória
5231 Dívida Ativa Multa Auto de Infração de IPVA
5254 Parcelamento Dívida Ativa de Multa de Auto de Infração de IPVA

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 9.414-5

2120 IPVA
2123 Cotas de IPVA
2245 Parcelamento de IPVA
2351 Auto de Infração de IPVA
2464 Parcelamento de Auto de Infração de IPVA
2570 IPVA 1° Emplacamento
5218 Dívida Ativa de IPVA
5226 Dívida Ativa Auto de Infração de IPVA
5243 Parcelamento Dívida Ativa de IPVA
5248 Parcelamento Dívida Ativa de Auto de Infração de IPVA

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 9.577- X

6120 Taxa de serviço da administração fazendária
6127 Taxa ambiental
6135 Taxa florestal
6146 Taxa de saúde pública
6152 Taxa de segurança pública
6164 Taxa de edição gráfica - imprensa oficial
6169 Taxa para aquisição de edital de licitação
6175 Taxa SETRAPS - bem estar do menor
6183 Taxa da Secretaria de educação e cultura
6187 Taxas outras taxas

BOMBEIROS

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 7.602-3

9101 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos de passeio
9102 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos coletivo rodoviário e urbanos

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.287-2

9103 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis residencial de
qualquer natureza

IDARON

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 16.409-7

8352 IDARON - Dívida Ativa – Defesa Animal
8353 IDARON - Dívida Ativa – Defesa Vegetal
8354 IDARON - Dívida Ativa – Outros Créditos
8355 IDARON - Dívida Ativa – Ações Judiciais
5515 IDARON  - Dívida Ativa não Tributária
5615 IDARON  - PARC. Dívida Ativa não Tributária

1.2 – Inclusão de código de receita e sua conta corrente:

DER

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 2.403-1

8823 DER - Multa Aplicada em contrato de empreitada
8824 DER – Dívida apurada em processo de tomada de contas especial
5507 DER -  Dívida Ativa não tributária – Auto de Infração

BOMBEIROS

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 7.038-6

5520 Dívida Ativa não Tributária  Bombeiros

DETRAN

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 73.308-3

8430 DETRAN - Inclusão/Exclusão de Grevame
8431 DETRAN - Autorização Prévia para Laudo de ECV
8432 DETRAN - Vistoria Eletrônica
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8433 DETRAN - Entrega Postal de Documentos

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 9.272-X

8434 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação Mototaxista ou Motofretista
8435 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação MOPP
8436 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação em Transporte de Passageiros
8437 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação em Transporte Escolar
8438 DETRAN - Registro de Contratos com Garantia Fiduciária de Veículos

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 73.308-3

8439 DETRAN - Sistema Nacional de Identificação Automática de Veículos - SINIAV
8440 DETRAN - Substituição da Placa Eletrônica do SINIAV
8441 DETRAN - Código Reserva
8442 DETRAN - Código Reserva
8443 DETRAN - Código Reserva
8444 DETRAN - Código Reserva

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 9.272-X

8445 DETRAN - Código Reserva
8446 DETRAN - Código Reserva
8447 DETRAN - Código Reserva
8448 DETRAN - Código Reserva

1.3 – Alteração da conta corrente e descrição das seguintes receitas:

IPERON

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.531-6

9201 IPERON – FPF – Ativo Civil
9202 IPERON – FPF – Inativo Civil
9203 IPERON – FPF – Pensionista Civil
9204 IPERON – FPF – Ativo Militar
9205 IPERON – FPF – Inativo Militar
9206 IPERON – FPF – Pensionista Militar
9207 IPERON – FPF – Ativo Civil (E.A)
9208 IPERON – FPF – Inativo Civil (E.A)
9209 IPERON – FPF – Pensionista Civil (E.A)
9210 IPERON – FPF – Ativo Militar (E.A)
9211 IPERON – FPF – Inativo Militar (E.A)
9212 IPERON – FPF – Pensionista Militar (E.A)
9213 IPERON – FPF – Licenciado sem remuneração
9214 IPERON – FPF – Ativo Civil  Cedido

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.532-4

9215 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil
9216 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil
9217 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil
9218 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar
9219 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar
9220 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar
9221 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A)
9222 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A)
9223 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A)
9224 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A)
9225 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A)
9226 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A)
9227 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Executivo
9228 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Legislativo
9229 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Judiciário
9230 IPERON – FPF – Cobert. Defice – TCE
9231 IPERON – FPF – Cobert. Defice – MPE
9232 IPERON – FPF – Cobert. Defice – PM/BM
9233 IPERON – FPF – Devolução de Pensão do BM
9234 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido
9235 IPERON – FPF – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.939-7

9250 IPERON – FPC – Ativo Civil
9251 IPERON – FPC – Inativo Civil
9252 IPERON – FPC – Pensionista Civil
9253 IPERON – FPC – Ativo Militar
9254 IPERON – FPC – Inativo Militar
9255 IPERON – FPC – Pensionista Militar
9256 IPERON – FPC – Ativo Civil (E.A)
9257 IPERON – FPC – Inativo Civil (E.A)
9258 IPERON – FPC – Pensionista Civil (E.A)
9259 IPERON – FPC – Ativo Militar (E.A)
9260 IPERON – FPC – Inativo Militar (E.A)
9261 IPERON – FPC – Pensionista Militar (E.A)
9262 IPERON – FPC – Licenciado sem remuneração
9263 IPERON – FPC – Ativo Civil  Cedido

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.940-0

9264 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil
9265 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil
9266 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil
9267 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar
9268 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar
9269 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar
9270 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A)
9271 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A)
9272 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A)
9273 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A)
9274 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A)
9275 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A)
9276 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Executivo
9277 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Legislativo
9278 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Judiciário
9279 IPERON – FPC – Cobert. Defice – TCE
9280 IPERON – FPC – Cobert. Defice – MPE
9281 IPERON – FPC – Cobert. Defice – PM/BM
9282 IPERON – FPC – Devolução de Pensão do BM
9283 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido
9284 IPERON – FPC – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração

1.4 – Alteração da descrição das seguintes receitas:

AGEVISA

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.209-0

8901 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização
de estabelecimento até 100m2
8902 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 101 à 500m2
8903 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 501 à 1000m2
8904 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 1001 à 2000m2
8905 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 2001 à 3000m2
8906 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 3001 à 5000m2
8907 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- até 100m2
8908 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 101 a 500m2
8909 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 501 a 1000m2
8910 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 1001 a 2000m2
8911 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 2001 a 3000m2
8912 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 3001 a 5000m2
8913 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- acima de 5000m2
8914 AGEVISA -  Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resul-
tado da inspeção sanitária
8915 AGEVISA -  Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resul-
tado da inspeção sanitária subseqüente
8916 AGEVISA – Certificados não especificados
8917 AGEVISA – 2º via do documento
8918 AGEVISA – Anuência em documentos
8919 AGEVISA – Qualquer alteração de empresa
8920 AGEVISA -  Certidão Negativa
8921 AGEVISA – Cancelamento do alvará de saíde
8922 AGEVISA -  Suspensão de atividade de empresa
8923 AGEVISA – Multa de Auto de Infração
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8924 AGEVISA – Certificado de baixa/ Alteração de responsabilidade técnica
8925 AGEVISA – Certidão de Regularidade
8926 AGEVISA - Requerimento em geral
8927 AGEVISA – Pedido de Inspeção no município sede
8928 AGEVISA – Pedido de Inspeção fora do município sede
8929 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos até 100 kg ou
litros
8930 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 101 à 300
kg ou litros
8931 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 301 à 500
kg ou litros
8932 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 501 à 1000
kg ou litros
8933 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos acima de 1000
kg ou litros

2 - Para o BANCO CENTRALIZADOR:

2.1 - Correção da conta corrente das seguintes receitas:

BOMBEIROS

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 7.602-3

9101 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos de passeio
9102 BOMBEIROS - Taxa de vistoria de veículos coletivo rodoviário e
urbanos

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.287-2

9103 BOMBEIROS - Taxa de combate a incêndio imóveis residencial de
qualquer natureza

IDARON

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 16.409-7

8352 IDARON - Dívida Ativa – Defesa Animal
8353 IDARON - Dívida Ativa – Defesa Vegetal
8354 IDARON - Dívida Ativa – Outros Créditos
8355 IDARON - Dívida Ativa – Ações Judiciais
5515 IDARON  - Dívida Ativa não Tributária
5615 IDARON  - PARC. Dívida Ativa não Tributária

2.2 – Inclusão de código de receita e sua conta corrente:

DER

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 2.403-1

8823 DER - Multa Aplicada em contrato de empreitada
8824 DER – Dívida apurada em processo de tomada de contas especial
5507 DER -  Dívida Ativa não tributária – Auto de Infração

BOMBEIROS

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 7.038-6

5520 Dívida Ativa não Tributária  Bombeiros

DETRAN

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 73.308-3

8430 DETRAN - Inclusão/Exclusão de Grevame
8431 DETRAN - Autorização Prévia para Laudo de ECV
8432 DETRAN - Vistoria Eletrônica
8433 DETRAN - Entrega Postal de Documentos

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 9.272-X

8434 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação Mototaxista ou Motofretista
8435 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação MOPP
8436 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação em Transporte de Passageiros
8437 DETRAN - Inscrição Curso de Formação Especializado em Trânsito -
Formação em Transporte Escolar
8438 DETRAN - Registro de Contratos com Garantia Fiduciária de
Veículos

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 73.308-3

8439 DETRAN - Sistema Nacional de Identificação Automática de Veículos
- SINIAV
8440 DETRAN - Substituição da Placa Eletrônica do SINIAV
8441 DETRAN - Código Reserva
8442 DETRAN - Código Reserva
8443 DETRAN - Código Reserva
8444 DETRAN - Código Reserva

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 9.272-X

8445 DETRAN - Código Reserva
8446 DETRAN - Código Reserva
8447 DETRAN - Código Reserva
8448 DETRAN - Código Reserva
2.3 – Alteração da conta corrente e descrição das seguintes recei-
tas:

IPERON

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.531-6

9201 IPERON – FPF – Ativo Civil
9202 IPERON – FPF – Inativo Civil
9203 IPERON – FPF – Pensionista Civil
9204 IPERON – FPF – Ativo Militar
9205 IPERON – FPF – Inativo Militar
9206 IPERON – FPF – Pensionista Militar
9207 IPERON – FPF – Ativo Civil (E.A)
9208 IPERON – FPF – Inativo Civil (E.A)
9209 IPERON – FPF – Pensionista Civil (E.A)
9210 IPERON – FPF – Ativo Militar (E.A)
9211 IPERON – FPF – Inativo Militar (E.A)
9212 IPERON – FPF – Pensionista Militar (E.A)
9213 IPERON – FPF – Licenciado sem remuneração
9214 IPERON – FPF – Ativo Civil  Cedido

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.532-4

9215 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil
9216 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil
9217 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil
9218 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar
9219 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar
9220 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar
9221 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A)
9222 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A)
9223 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A)
9224 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A)
9225 IPERON – FPF – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A)
9226 IPERON – FPF – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A)
9227 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Executivo
9228 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Legislativo
9229 IPERON – FPF – Cobert. Defice – Poder Judiciário
9230 IPERON – FPF – Cobert. Defice – TCE
9231 IPERON – FPF – Cobert. Defice – MPE
9232 IPERON – FPF – Cobert. Defice – PM/BM
9233 IPERON – FPF – Devolução de Pensão do BM
9234 IPERON – FPF – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido
9235 IPERON – FPF – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.939-7
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9250 IPERON – FPC – Ativo Civil
9251 IPERON – FPC – Inativo Civil
9252 IPERON – FPC – Pensionista Civil
9253 IPERON – FPC – Ativo Militar
9254 IPERON – FPC – Inativo Militar
9255 IPERON – FPC – Pensionista Militar
9256 IPERON – FPC – Ativo Civil (E.A)
9257 IPERON – FPC – Inativo Civil (E.A)
9258 IPERON – FPC – Pensionista Civil (E.A)
9259 IPERON – FPC – Ativo Militar (E.A)
9260 IPERON – FPC – Inativo Militar (E.A)
9261 IPERON – FPC – Pensionista Militar (E.A)
9262 IPERON – FPC – Licenciado sem remuneração
9263 IPERON – FPC – Ativo Civil  Cedido

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.940-0

9264 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil
9265 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil
9266 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil
9267 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar
9268 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar
9269 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar
9270 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil (E.A)
9271 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Civil (E.A)
9272 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Civil (E.A)
9273 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Militar (E.A)
9274 IPERON – FPC – Cont. Patr. Inativo Militar (E.A)
9275 IPERON – FPC – Cont. Patr. Pensionista Militar (E.A)
9276 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Executivo
9277 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Legislativo
9278 IPERON – FPC – Cobert. Defice – Poder Judiciário
9279 IPERON – FPC – Cobert. Defice – TCE
9280 IPERON – FPC – Cobert. Defice – MPE
9281 IPERON – FPC – Cobert. Defice – PM/BM
9282 IPERON – FPC – Devolução de Pensão do BM
9283 IPERON – FPC – Cont. Patr. Ativo Civil Cedido
9284 IPERON – FPC – Cont. Patr. Licenciado sem remuneração

2.4 – Alteração da descrição das seguintes receitas:

AGEVISA

Banco 001 - Agência 2757-X - Conta Corrente: 8.209-0

8901 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização  de
estabelecimento até 100m2
8902 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 101 à 500m2
8903 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 501 à 1000m2
8904 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 1001 à 2000m2
8905 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 2001 à 3000m2
8906 AGEVISA – Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de
estabelecimento com 3001 à 5000m2
8907 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- até 100m2
8908 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 101 a 500m2
8909 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 501 a 1000m2
8910 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 1001 a 2000m2
8911 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 2001 a 3000m2
8912 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- de 3001 a 5000m2
8913 AGEVISA - Analise de projetos arquitetônicos- acima de 5000m2
8914 AGEVISA -  Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resultado
da inspeção sanitária
8915 AGEVISA -  Atestado, laudo,  parecer técnico ou certidão como resultado
da inspeção sanitária subseqüente
8916 AGEVISA – Certificados não especificados
8917 AGEVISA – 2º via do documento
8918 AGEVISA – Anuência em documentos
8919 AGEVISA – Qualquer alteração de empresa
8920 AGEVISA -  Certidão Negativa
8921 AGEVISA – Cancelamento do alvará de saíde
8922 AGEVISA -  Suspensão de atividade de empresa
8923 AGEVISA – Multa de Auto de Infração

8924 AGEVISA – Certificado de baixa/ Alteração de responsabilidade técni-
ca
8925 AGEVISA – Certidão de Regularidade
8926 AGEVISA - Requerimento em geral
8927 AGEVISA – Pedido de Inspeção no município sede
8928 AGEVISA – Pedido de Inspeção fora do município sede
8929 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos até 100 kg ou
litros
8930 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 101 à 300
kg ou litros
8931 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 301 à 500
kg ou litros
8932 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos de 501 à 1000
kg ou litros
8933 AGEVISA -  Laudo técnico para inutilização de produtos acima de
1000 kg ou litros

3- Para Banco Centralizador e Agente Arrecadador:
Alteração da tabela de Receitas – ANEXO 1 – Relação de Receitas
Permitidas para Arrecadação por Tipo de DARE (pág. 20):
Códigos de Receitas: 6301 – FITHA e 6301 – FIDER, serão arrecadados atra-
vés de DARE tipo 1 e 7.

CONTATOS PARA DÚVIDAS:

Sobre sistema: (69) 3211-6100 - Gerência de Informática:
geinf@sefin.ro.gov.br
Sobre operacionalização: (69) 3211-6100 - Gerência de Arrecadação:
gear@sefin.ro.gov.br

DER

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado a
Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º andar
– Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/0001-54,
torna público que está requerendo aLICENÇA DE OPERAÇÃO, através do Processo
1801/0179/2002, junto a Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento
Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental –
SEDAM/RO, referente à obra de restauração da pavimentação asfáltica da rodovia
RO-470, trecho BR-364/Mirante da Serra, com extensão de 60,00km; nos municípios
de Ouro Preto D’Oeste, Nova União e Mirante da Serra/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado
a Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º
andar – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/
0001-54, torna público que está requerendo a renovação da LICENÇA DE
OPERAÇÃO, através do Processo 1801/0183/2002, junto a Coordenadoria de
Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO, referente à obra de pavimentação
asfáltica da rodovia RO-387, trecho BR-364/km 24 (Espigão D’Oeste), com
extensão de 24,00km; nos municípios de Pimenta Bueno e Espigão D’Oeste/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado
a Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º
andar – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/
0001-54, torna público que está requerendo a LICENÇA DE OPERAÇÃO, através
do Processo 1801/0614/2001, junto a Coordenadoria de Licenciamento e
Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM/RO, referente à obra de recuperação da pavimentação
asfáltica da rodovia RO-479, trecho BR-364/Estrela de Rondônia, com extensão
de 12,70km, no município de Presidente Médici/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

mailto:geinf@sefin.ro.gov.br
mailto:gear@sefin.ro.gov.br
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A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado a
Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º andar
– Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/0001-
54, torna público que está requerendo a LICENÇA DE OPERAÇÃO, através do
Processo 1801/0642/2003, junto a Coordenador ia de Licenciamento e
Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM/RO, referente à obra de recuperação da pavimentação
asfáltica da rodovia RO-490, trecho Entroncamento da RO-383 / Alto Alegre dos
Parecis, com extensão de 24,60km; nos municípios de Santa Luzia D’Oeste e Alto
Alegre dos Parecis/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado a
Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º andar
– Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/0001-
54, torna público que está requerendo a LICENÇA DE INSTALAÇÃO, através do
Processo 1801/0909/2005, junto a Coordenador ia de Licenciamento e
Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM/RO, referente à obra de pavimentação asfáltica da rodovia
RO-473, trecho Urupá / Alvorada D’Oeste, extensão 30,00 km; e 03 pontes de
concreto armado nas localidades: km 2,6, sobre o Rio Urupá, extensão 110,00m
por 8,80m; km 21,5, sobre o Rio Muqui, extensão 60,00 m por 8,80 m; e km 28,20
m, sobre o Ribeirão do Cacau, extensão 40,00 m por 8,80 m; nos municípios de
Urupá e Alvorada D’Oeste/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado a
Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º andar
– Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/0001-
54, torna público que está requerendo a renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO,
através do Processo 1801/1367/2006, junto a Coordenadoria de Licenciamento e
Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM/RO, referente à obra de pavimentação asfáltica em CBUQ,
com recursos do BNDES em vias urbanas, com extensão de 8.210,43 m, no
Distrito Industrial do município de Porto Velho/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado a
Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º andar
– Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/0001-
54, torna público que está requerendo a  renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO,
através do Processo 1801/1771/2008, junto a Coordenadoria de Licenciamento e
Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM/RO, referente à obra de pavimentação asfáltica da rodovia
RO-399, trecho Entroncamento RO-370 / Pimenteiras, com extensão de 38,00km;
e duas pontes de concreto armado nas localidades: km 10,3 e km 23,3, com
extensões de 25,00m e 40,00 m, respectivamente, nos municípios de Cerejeiras
e Pimenteiras / RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado a
Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º andar
– Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/0001-
54, torna público que está requerendo a LICENÇA DE OPERAÇÃO, através do
Processo 1801/3999/2011, junto a Coordenador ia de Licenciamento e
Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental – SEDAM/RO, referente à construção de ponte de madeira de lei na
Linha 02, trecho RO-460 / Rio Branco / Jacynópolis, sobre o Rio Jacy-Paraná, km

45,50, com extensão de 70,00 m e 4,40 m de largura, nos municípios de
Campo Novo de Rondônia e Nova Mamoré/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado
a Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º
andar – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/
0001-54, torna público que está requerendo a renovação da LICENÇA DE
OPERAÇÃO, através do Processo 1801/4131/2008, junto a Coordenadoria de
Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO, referente à obra de reabertura e
encascalhamento (revestimento primário) da RO-490, trecho Flor da Serra /
Entroncamento da RO-135, com extensão aproximada de 49,00 km, nos
municípios de Alto Alegre dos Parecis e Alta Floresta/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado
a Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º
andar – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/
0001-54, torna público que está requerendo a renovação da LICENÇA DE
OPERAÇÃO, através do Processo 1801/4333/2011, junto a Coordenadoria de
Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO, referente à construção de ponte
de madeira de lei na RO-480 (Linha 128), trecho Entroncamento da RO-133 /
Linha 74, sobre o Rio Riachuelo, km 8,00, com extensão de 60,00 m e 4,40 m
de largura, no município de Ji-Paraná/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado
a Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º
andar – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/
0001-54, torna público que está requerendo a renovação da LICENÇA DE
OPERAÇÃO, através do Processo 1801/8275/2009, junto a Coordenadoria de
Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO, referente à construção de ponte
de concreto armado na rodovia RO-383, trecho Alta Floresta D’Oeste / Nova
Geasa, no km 11,20, sobre o Rio Branco, com extensão de 80,00m e 4,50m de
largura; no município de Alta Floresta D’Oeste/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado
a Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º
andar – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 04.285.920/
0001-54, torna público que está requerendo a LICENÇA DE INSTALAÇÃO E A
LICENÇA DE OPERAÇÃO, através do Processo 1801/0176/2002, junto a
Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM,
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO, referente à
regularização ambiental da duplicação de pontes de concreto armado na RO-
383, trecho Rolim de Moura / Santa Luzia d’Oeste, nas seguintes localidades:
km 1,80 sobre o Rio Anta, extensão 20,00m e 4,50m de largura, passando para
9,00m, no município de Rolim de Moura; e km 15,00 sobre o Rio Bambu II,
extensão 23,00m e 4,50m de largura, passando para 9,00m, no município de
Santa Luzia d’Oeste/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER-RO, localizado
a Av. Farquar com Rua Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira – Bloco Curvo 3 – 4º
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andar – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no
CGC/MF, sob o nº 04.285.920/0001-54, torna
público que está requerendo a LICENÇA DE
INSTALAÇÃO E A LICENÇA DE OPERAÇÃO,
através do Processo 1801/0182/2002, junto a
Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento
Ambiental – COLMAM, Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental – SEDAM/RO,
referente à regularização ambiental da construção
de ponte de concreto armado sobre o Rio Bambu
I, na RO-383, Trecho: Santa Luzia d’Oeste / Alta
Floresta d’Oeste; km 1,00, com extensão de 30,00m
e 8,80m de largura, no município de Santa Luzia
d’Oeste/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional do DER-RO

Portaria nº  267 /GAB/DER/RO
 Em: 28 de maio de   2013.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –
DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000;
Decreto nº 8995 de 18.02.2000, publicado no DOE
nº 4436 de 18.02.2000; Lei Complementar nº 335,
de 31.01.2006, publicado no DOE nº 0446, de
01.02.2006 e Decreto de 16.06.2012,  publicado
no DOE nº 2015, de 16.07.2012 e Decreto de
nomeação nº 17.242 de 05.11.2012, publicado no
DOE nº 2092 de 05.11.2012, conforme Memorando
nº 215/GAB/DER-RO, de 27.05.2013,

R E S O L V E:

Art.  1º - Por interesse do servidor e da
Administração Pública, o gozo de férias do servidor
JOAO MAXIMO DOS SANTOS,  matricula nº
300107867,   lotado na 13ª Residência Regional
de Porto Velho,  deste Departamento de Estradas
de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia
– DER/RO, marcada para 01.06.2013 à 30.06.2013,
ocorrerá  nos períodos  de 06.06.2013 a
05.07.2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional/DER/RO

Portaria nº  268 /GAB/DER/RO
Em: 29 de maio de   2013.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –
DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000;
Decreto nº 8995 de 18.02.2000, publicado no DOE
nº 4436 de 18.02.2000; Lei Complementar nº 335,
de 31.01.2006, publicado no DOE nº 0446, de
01.02.2006 e Decreto de 16.06.2012,  publicado
no DOE nº 2015, de 16.07.2012 e Decreto de
nomeação nº 17.242 de 05.11.2012, publicado no
DOE nº 2092 de 05.11.2012,

R E S O L V E:

Art. 1º - Por interesse da Administração Pública, o
gozo de férias do servidor NILSON NASCIMENTO
DA SILVA, Assessor Especial III,  matricula nº
300068253,   lotado na  Assessoria de Gabinete
deste Departamento de Estradas de Rodagem e
Transportes do Estado de Rondônia – DER/RO,
marcada para 01.06.2013 à 30.06.2013, ocorrerá
no período  de 01.12.2013 a 30.12.2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional/DER/RO

Portaria nº  270 /GAB/DER/RO
Em: 03 de junho de   2013.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –
DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000;
Decreto nº 8995 de 18.02.2000, publicado no DOE
nº 4436 de 18.02.2000; Lei Complementar nº 335,
de 31.01.2006, publicado no DOE nº 0446, de
01.02.2006 e Decreto de 16.06.2012,  publicado
no DOE nº 2015, de 16.07.2012 e Decreto de
nomeação nº 17.242 de 05.11.2012, publicado no
DOE nº 2092 de 05.11.2012, conforme Memorando
nº 018/Fiscal ização de Obras/DER/RO, de
23.05.2013,

R E S O L V E:

 Art. 1º - Por interesse  da Administração Pública,
o gozo de fér ias do servidor THALES
ALBUQUERQUE DE CARVALHO CÂMARA,
Engenheiro Civil,  matricula nº 300106172,   lotado
na  Fiscalização de Obra de Pimenta Bueno deste
Departamento de Estradas de Rodagem e
Transportes do Estado de Rondônia – DER/RO,
marcada para 01.06.2013 à 30.06.2013, ocorrerá
no período  de 01.12.2013 a 30.12.2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional/DER/RO

Portaria nº. 271 /GAB/DER
Em: 03 de junho de 2013.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –
DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000;
Decreto nº 8995 de 18.02.2000, publicado no DOE
nº 4436 de 18.02.2000; Lei Complementar nº 335,
de 31.01.2006, publicado no DOE nº 0446, de
01.02.2006 e Decreto de 16.06.2012,  publicado
no DOE nº 2015, de 16.07.2012 e Decreto de
nomeação nº 17.242 de 05.11.2012, publicado no
DOE nº 2092 de 05.11.2012, conforme Memorando
nº 405/COR/DER/RO, de 27.05.2013,

R E S O L V E:

I. REMARCAR, por interesse da
Administração Pública, o gozo de férias  do
servidor abaixo relacionado, marcado no período
de 01  à 30.01.2013.
Carlos Roneli da Cunha Santana      Cargo:  Engº
Civil      Cadastro 300106652

II. Transferir o gozo das respectivas férias para o
período de 01 à 30.01.2014.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional/DER/RO

Portaria nº   272/GAB/DEOSP/RO
  Em:  04 de junho  de 2013.

O DIRETOR TÉCNICO EXECUTIVO DO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – DEOSP/
RO, no  uso  de  suas   atr ibuições  legais,  e
considerando  que lhe confere a Lei Complementar
nº. 224 de 04 de janeiro de 2000,  Decreto de
Nomeação de 01 de janeiro de 2011 e Portaria nº
208 de 23 de fevereiro de 2011,  conforme
Memorando nº 344/2013/ATR/SEPLAN, de
03.06.2013,

R E S O L V E:

 Art. 1º - Por interesse da Administração Pública,
o gozo de férias da servidora DANIELA SANTOS
DA SILVA, matricula nº 300116065,   lotada neste
Departamento de Obras e Serviços Públicos do
Estado de Rondônia – DEOSP/RO, a disposição da
ATR/SEPLAN,  marcada para 01.06.2013 à
30.06.2013, ocorrerá, no período de: 01.07.2013
a 30.07.2013.

Art.  2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê Ciência,Publique-se,Cumpra-se
Engº MIRVALDO MORAES DE SOUZA
Diretor Técnico Executivo/DEOSP-RO

Portaria nº  274/GAB/DER/RO
  Em:  04 de junho  de 2013.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –
DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000;
Decreto nº 8995 de 18.02.2000, publicado no DOE
nº 4436 de 18.02.2000; Lei Complementar nº 335,
de 31.01.2006, publicado no DOE nº 0446, de
01.02.2006 e Decreto de 16.06.2012,  publicado
no DOE nº 2015, de 16.07.2012 e Decreto de
nomeação nº 17.242 de 05.11.2012, publicado no
DOE nº 2092 de 05.11.2012, objeto do Processo
nº 1420-01835-0001/2013;

R E S O L V E:

Conceder licença maternidade, por 180 (cento e
oitenta)   dias,  no período de 03 de junho de
2013 à 02 de dezembro de 2013, a servidora
SHEILA FERREIRA LEAL, Auxiliar de Serviços
Gerais, matricula nº 300108179, lotada na 5ª
Residência Regional de Rolim de Moura deste
Departamento de Estradas de rodagem e
Transportes – DER/RO.

Engº Ubiratan Bernardino Gomes
Diretor Operacional-DER-RO

TERMO DE RECONHECIMENTO E
HOMOLOGAÇÃO DE DÉBITO

Processo nº 01-1420.00333-00/2012

Com fundamento nos termos do art. 37 da Lei 4.320/
64 combinado com o art. 2º do Decreto Estadual nº
5459, de 11 de fevereiro de 1992 RECONHEÇO E
HOMOLOGO a presente despesa, das notas fiscais
n. 51.826, 51.828, 52.259, 52.260, 52.264, 52.968,
52.971 e 53.915, em favor da empresa
DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE
PETRÓLEO LTDA, no valor total de R$ 394.330,00
(trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta
reais). Porto Velho-RO, 4 de junho de 2013.

UBIRATAN BERNARDINO GOMES
Diretor Operacional/DER-RO
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DEOSP

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO Nº
024/2012/ASJUR/DEOSP-RO, FIRMADO EM 28 DE
MAIO DE 2012.

O Governo do Estado de Rondônia, através do
Departamento de Obras e Serviços Públicos do
Estado de Rondônia – DEOSP/RO, e o Município
de Nova Brasilandia do Oeste/RO.

DA RETIFICAÇÃO:

CLÁUSULA SEXTA DOS RECURSOS
FINANCEIROS:

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), Programa
de Trabalho - 04122000001990000 – Fonte:
0100000000 - Natureza da Despesa 44.40.42,
Licitação: Inexigível – Modalidade: 1 – Ordinário,
conforme Nota de Empenho nº. 2011NE00345, de
21.12.2011, às fls.039..
A Secretaria de Estado de Finanças liberou
parcialmente o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), através da RE nº. 2012RE50296, de
28.06.2012, às fls.393.
Anulado o saldo remanescente no valor de R$
450.000,00 (quatrocentos e c inqüenta mi l
reais),conforme Nota de Lançamento nº
2012NL01781, de 31.12.2012, ás  fls.492.
Reempenho parcial no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), Programa de Trabalho –

Quarta Caput, com fundamento em sua Cláusula
Sexta Caput e parágrafo único, c/c art. 50 da
Portaria Interministerial n°. 507, de 24/11/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência originalmente
estabelecido, por mais 180 (cento e oitenta )
dias contados a partir da expiração do prazo fixado
anteriormente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalterados os demais itens e
cláusulas antes avençadas e não alteradas pelo
presente instrumento.

PROCESSO: 01- 1421.00083-00/2012
DO FORO: Da Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINAM: Confúcio Aires Moura – Governador
do Estado de Rondônia; Mirvaldo Moraes de Souza
– Diretor Técnico Executivo do DEOSP/RO; Juan
Alex Testoni – Prefeito Municipal.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO “AO
CONVÊNIO Nº. 005/2012/ASJUR/DEOSP-RO,
FIRMADO EM 19/03/2012.

ADITANTES: O Estado de Rondônia, com a
interveniência do Departamento de Obras e
Serviços Públicos do Estado de Rondônia/DEOSP-
RO e a Prefeitura  Municipal de Nova União/RO.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do Convênio n°. 005/2012/
ASJUR/DEOSP-RO, previsto em sua Cláusulas
Quarta, caput, com fundamento em sua Cláusula
Sexta, caput e Parágrafo Único, c/c art. 50 da
Portaria Interministerial n° 507, de 24.11.2011

CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
 Fica prorrogado o prazo de vigência do
CONVÊNIO N° 005/2012/ASJUR/DEOSP-RO, por
mais 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a
partir da expiração do prazo fixado anteriormente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Permanecem inalterados
os demais itens e cláusulas antes avençados e
não alterados pelo presente instrumento.
PROCESSO: 01-1421.00119-00/2011
DO FORO: Da Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINAM: Confúcio Aires Moura – Governador
do Estado de Rondônia e Mirvaldo Moraes de
Souza - Diretor Técnico Executivo/DEOSP-RO José
Silva Pereira– Prefeito de  Nova Uniao/RO

Sec. de Estado do  Desenvolvimento
Econômico e Social

CAERD

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDONIA-CAERD, torna pública a DISPENSA DE
LICITAÇÃO, de acordo com o art. 24, II, da Lei
8.666/93, visando a aquisição de impressoras a
laser monocromáticas para atender as demandas
mais urgentes da Companhia, no valor de R$
15.737,70 (quinze mil setecentos e trinta e sete
reais e setenta centavos) empresa PORTO LASER
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  conforme
processo administrativo nº 377/2013.
Porto Velho, 13 de maio de 2013.
Aveni lson Gomes da Trindade – Diretor

04122101501501830000 – Fonte 0100000000 –
Natureza da Despesa 44.40.42, Licitação: Não Aplicável
– Modalidade: 5 – Global, conforme Nota de Empenho
nº 2013NE00145, de 13.05.2012, as fls. 506.
Anulação do valor parcial de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), conforme Nota de Empenho
de Anulação nº 2013NE00154, ás f ls .508.
Reempenho do saldo remanescente total no valor de
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais),
Programa de Trabalho – 041221015001830000 –
Fonte 0100000000 – Natureza da Despesa 44.40.42,
Licitação: Não Aplicável – Modalidade: 5 – Global,
conforme Nota de Empenho nº 2013NE00155, de
20.05.2013, ás fls.510.

DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalterados os demais itens e
cláusulas antes avençados e não alterados pelo
presente instrumento.
Processo: 01.1421.00240-00/2011.
Assinam: Eng.º Mirvaldo Moraes de Souza - Diretor
Técnico Executivo – DEOSP/RO; e Gerson Neves
- Prefeito do Município de Nova Brasilandia do
Oeste/RO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
002/2013/ASJUR/DEOSP/RO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA
– DEOSP/RO, e a Empresa ECOETE Engenharia
e Equipamentos para saneamento
ambiental.

CLAUSULA TERCEIRA- DO PREÇO
Ao valor global deste CONTRATO, adita-se a
importância de R$ 35.007,74 (trinta e cinco mil,  e
sete reais e setenta e quatro centavos), passando
o referido valor contratual de R$ 144.122,62 (cento
e quarenta e quatro mil, cento e vinte e dois reais
e sessenta e dois centavos), para R$
179.130,36(cento e setenta e nove mil, cento e
trinta reais e tr inta e seis centavos),
correspondente a um acréscimo de 65,36% e  a
supressão de 39,83% sobre o valor original do

CONTRATO.
CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de execução e de vigência
estabelecidos na cláusula sexta Contrato nº 002/
13/ASJUR/DEOSP/RO, por 45 (quarenta e cinco)
dias corridos contados a partir da expiração do
prazo fixado anteriormente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalterados os demais itens e
cláusulas antes avençados e não alterados pelo
presente instrumento.
PROCESSO:01.1421..00273-00/2013
DO FORO: Da Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINAM: Mirvaldo Moraes de Souza – Diretor
Técnico Executivo; Roberto Carlos de Souza –
Representante Legal da empresa – ECOETE.

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº.061/2012/ASJUR/DEOSP-RO, FIRMADO EM
06/07/2012.

ADITANTES: O Governo do Estado de Rondônia,
através do Departamento de Obras e Serviços
Públicos do Estado de Rondônia/ DEOSP-RO, e a
Prefeitura Municipal de Ouro Preto/RO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do Convênio n°. 061/2012/
ASJUR/DEOSP-RO, previsto em sua Clausula

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Diretor Operacional do Departamento de
Estradas de Rodagem e Transportes/DER, torna
público aos interessados, segundo os termos do
Art. 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93 nos autos
do processo administrativo nº 01.1420.01682-00/
2013/DER/RO, que foi inexigível de licitação a
aquisição de tubos de aço corrugado, para
atender as Residências Regionais deste DER-RO,
no valor total de R$ 2.497.260,00 (Dois Milhões
Quatrocentos e Noventa e Sete Mil Duzentos e
Sessenta Reais), em favor da empresa ARMCO
STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA, conforme
Parecer Jurídico nº. 087/13/GJ/DER-RO, acostado
às fls. 33 e 34.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 01.1420.01682-00/2013-DER/RO.
INTERESSADO: DER-RO e ARMCO STACO S.A.
INDÚSTRIA METALÚRGICA.
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
OBJETIVO: aquisição de tubos de aço corrugado,
para atender as Residências Regionais deste DER-
RO, no valor total de R$ 2.497.260,00 (Dois Milhões
Quatrocentos e Noventa e Sete Mil Duzentos e
Sessenta Reais), em favor da empresa ARMCO
STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA. Face o
exposto no processo administrat ivo nº.
01.1420.01682-00/2013/DER-RO e, atendendo as
disposições do Art. 25, Inciso I, da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, ratificamos os
termos do Despacho Jurídico nº 087/13/GJ/DER-
RO, bem como em cumprimento do Art. 26 do
mesmo Diploma Legal que considerou inexigível o
Certame Licitatório. Porto Velho, 04 de Junho de
2013.

UBIRATAN BERNARDINO GOMES
Diretor Operacional /DER-RO
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Presidente em exercício

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDONIA-CAERD, torna pública a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de acordo com
o art. 25, I, da Lei 8.666/93, visando a aquisição de
peças de reposição para bomba Flygt, modelo
3153, para atender a CAERD, no valor de R$
7.235,12 (sete mil duzentos e trinta e cinco reais e
doze centavos) empresa XYLEM BRASIL
SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA.  conforme
processo administrativo nº 346/2013.
Porto Velho, 20 de maio de 2013.
Márcia Cristina Luna – Diretora Presidente

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDONIA-CAERD, torna pública a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de acordo com
o art. 25, I, da Lei 8.666/93, visando a aquisição de
peças de reposição para bomba KSB, modelo RDL
250-340 com motor de 250CV 1785 RPM, para
atender a CAERD, no valor de R$ 39.600,80 (trinta
e nove mil seiscentos reais e oitenta centavos)
empresa KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A
conforme processo administrativo nº 104/2013.
Porto Velho, 20 de maio de 2013.
Márcia Cristina Luna – Diretora Presidente

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTR. Nº 008/12-CAERD
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDÔNIA-CAERD
CONTRATADA: ON LINE CLIPPING
MONITORAMENTO DE MÍDIA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorrogação do contrato
firmado em 23.02.2012 por mais 06 (seis) meses,
contados a partir de 24.02.2013.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato passa
a ser o correspondente a R$ 72.000,00 (setenta e
dois mil reais) , com o acréscimo no valor de R$
24.000,00 (vinte e quatro milreais), consoante o
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93
ASSINAM:– - Márcia Cristina Luna - Dir. Pres. /
CAERD.Avenilson Gomes da Trindade  – Diretor
Adm. e Financeiro / CAERD
Débora Maria C.R.D. e Medina Reis – Diretora
Técnica Operacional/CAERD
Javert Gontijo do amaral Junior – Representante
Legal/Contratada

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTR. Nº 041/2011-CAERD

CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDÔNIA-CAERD
CONTRATADA: CLARO S/A
CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorrogação do contrato
firmado em 20.11.2011 por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 01.02.2013, razão pela qual
sofrem alterações as cláusulas Terceira, Quarta
e Quinta do contrato originariamente firmado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato passa
a ser o correspondente a R$ 203.781,00 (duzentos
e tres mil setecentos e oitenta e um reais), com o
acréscimo no valor de R$ 101.890,50 (cento e um
mil oitocentos e noventa reais e cinquenta
centavos), consoante o disposto no art. 57, II, da
Lei 8.666/93
ASSINAM:– - Márcia Cristina Luna - Dir. Pres. /
CAERD.
Avenilson Gomes da Trindade  – Diretor Adm. e
Financeiro / CAERD
Débora Maria C.R.D. e Medina Reis – Diretora
Técnica Operacional/CAERD
Jacinto Luis Miotto Neto – Dir. Nacional de Vendas
Corporativas/Contratada

Ricardo Cesar de Oliveira – Dir. Nacional de Vendas
de Consumo/Contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2013-CAERD

CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDONIA
CONTRATADA: J.A. DA SILVA LTDA.
OBJETO: locação de uma máquina/equipamento
reprográf ico, multif uncional, monocromática,
copiadora, impressora, scaner e gerenciamento
de conteúdo, incluindo todos os materiais de
limpeza pórprios para esta máqui9na, treinamento
de ut ilização do equipamento, incluindo a
assistência técnica (manutenção preventiva e
corretiva), suprimentos (toner, cilindro e demais
peças ou componentes de reposição e
manutenção), excetuando o fornecimento de
papel.
DO VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
estimado.
DO PRAZO:  180 (cento e oitenta) dias
ELEMENTO DE DESPESAS: 413.112.380 - locação
DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO
ASSINAM:– Márcia Cristina Luna-Dir. Presidente /
CAERD
Avenilson Gomes da Trindade – Diretor Adm. e
Financeiro/CAERD
Debora Maria C.R.D. e Medina Reis – Dir. Técnica
Operacional-CAERD
Walmir Bernardo de Breito – Diretor Comercial de
Negócios/CAERD
Amari ldo da Silva - Representante Legal/
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2013-CAERD

CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDONIA
CONTRATADA: GEIZIANE DOS SANTOS & CIA.
LTDA.-EPP
OBJETO: Aquisição de combustível para atender
a Unidade Operacional de Nova Mamoré
DO VALOR: R$ 3.768,00 (três mil setecentos e
sessenta e oito reais)
DO PRAZO:  12 (doze) meses.
ELEMENTO DE DESPESAS: 412.102.222 -
combustíveis
DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO
ASSINAM:– Márcia Cristina Luna-Dir. Presidente /
CAERD
Avenilson Gomes da Trindade – Diretor Adm. e
Financeiro/CAERD
Debora Maria C.R.D. e Medina Reis – Dir. Técnica
Operacional-CAERD
Walmir Bernardo de Breito – Diretor Comercial de
Negócios/CAERD
Geiziane dos Santos - Representante Legal/
Contratada

DESPACHO DA PRESIDENCIA DA CAERD EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/12
I- – Ratifico a decisão da penalidade de suspensão
de licitar e contratar com esta Companhia pelo
período de 2 (dois) anos imposta à empresa ROAD
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.EPP, tendo em vista
que esta descumpriu com as obrigações
pactuadas no contrato nº 041/2012-CAERD, se
recusando a entregar os materiais solicitados.
Porto Velho, 15 de março de 2013.
Assina: Márcia Cristina Luna – Diretora Presidente/
CAERD

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO Nº  041/2012-CAERD

PROCESSO ADMINISTRATIVO 200/12

 OBJETO:  Contratação de empresa para
fornecimento de mater iais de expediente e
desenho para atender a CAERD, pelo período de
12 (doze) meses, conforme as especif icações
contidas no Termo de Referênia do Anexo I do
Edital.
CONTRATADA: ROAD COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.-EPP
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS
DE RONDÔNIA- CAERD.
A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDÔNIA-CAERD, torna público a rescisão
uni lateral  do contrato nº 041/2012-CAERD,
celebrado em 14 de agosto de 2012, nos termos
dos artigos 58, II, art. 79, I e  art. 78, I  e II  da Lei nº
8.666/93.
Porto Velho, 21 de maio de 2013.
ASSINAM: Márcia Cristina Luna – Diretora
Presidente/CAERD
Avenilson Gomes da Trindade – Diretor Adm. e
Financeiro/CAERD
Débora Maria C.R.D. e Medina Reis – Diretora
Técnica Operacional/CAERD

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTR. Nº 001/2013-CAERD

CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
RONDÔNIA-CAERD
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS
CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorrogação do contrato
firmado em 31.01.2013 por mais 03 (três) meses,
contados a partir de 02.05.2013, razão pela qual
sofrem alterações as cláusulas sétima e item 10.2
da Cláusula Décima do contrato originariamente
firmado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato passa
a ser o correspondente a R$ 1.552.800,00 (um
milhão quinhentos e cinquenta e dois mil e
oitocentos reais), com o acréscimo no valor de R$
776.400,00 (setecentos e setenta e seis mil e
quatrocentos reais).
ASSINAM:– - Márcia Cristina Luna - Dir. Pres. /
CAERD.
Avenilson Gomes da Trindade  – Diretor Adm. e
Financeiro / CAERD
Débora Maria C.R.D. e Medina Reis – Diretora
Técnica Operacional/CAERD
Walmir Bernardo de Brito – Diretor Comercial
deNegócios/CAERD
Sérgio Ramos de Araújo – Diretor Regional/DR/RO
- Contratada
Deusdedi Rodrigues Alves – Gerente de Vends/
DR/RO - Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2013

Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia -
CAERD, através de seu Pregoeiro, designada pela
Portaria nº. 119/2012, de 03/10/12/DE-CAERD,
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE de nº.
2208 em 02/05/2013, por força das disposições
contidas na Instrução Normativa n. 047/CAERD,
de 01 de outubro de 2008, comunica aos
interessados, que se encontra instaurada a
licitação do processo administrativo n. 334/2013/
CAERD, sob a modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO N. 024/2013, do tipo MENOR PREÇO,
atendendo ao descrito neste edital e seus anexos,
em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e
subsidiariamente com a Lei 8.666/93, e ainda, LC
123/06, a Lei Estadual N° 2414/ 2011 e com o
Decreto Estadual n° 16.089/2011 e demais
legislações, para que f im segue: OBJETO: A
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aquisição, por intermédio de Registro de Preços para eventual contratação de
Centrais de Ar Condicionado, modelo Hi Wall ou piso teto instalados, com etiqueta
de eficiência energética classe “A”, selo do PROCEL, com garantia do fabricante
e assistência técnica local, visando atender as necessidades da Companhia de
Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD em todo o estado de Rondônia, conforme
especificações técnicas constantes no Termo de Referência anexo I do Edital.
FONTE DO RECURSO – Se a eventual contratação ocorrer neste exercício, a
respectiva despesa decorrente da contratação fica consignado no orçamento
da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, do faturamento e da
arrecadação, exercício de 2013, Elementos de Despesas nº 132.102.005 –
(Máquinas e Equipamentos) instaurado através do Processo Administrativo nº
0334/2013. (Sendo estimo o valor de R$ 408.881,82 (quatrocentos e oito mil e
oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), oitocentos e noventa
e quatro reais e quarenta e oitos centavos) para esta lici tação. A
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: será através do site: www.licitacoes-e.com.br,

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Os abaixo-assinados membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, no uso de suas funções
legais e estatutárias, nos termos do Art. 142 da Lei nº 6.404/76, examinaram as Demonstrações Contábeis e os respectivos documentos legais e fiscais da
Companhia, referente ao exercício encerrado a 31 de dezembro de 2012, consubstanciado no Parecer do Auditor Independente – MACIEL & AUDITORES
INDEPENDENTES S/S, que emitiu sua opinião em 22 de abril de 2013, e que constatado a sua razoabilidade, este Conselho de Administração recomenda à
Assembléia Geral Ordinária – AGO, à aprovação das contas do exercício de 2012, com as ressalvas no Relatório do Auditor Independente.

Porto Velho, 13 de maio de 2013.

MARIA REJANE SAMAPAIO DOS SANTOS VIEIRA
Presidente
MÁRCIA CRISTINA LUNA
Membro
FRANCISCO EVANDRO RODRIGUES DE SOUSA
Membro

QUADRO I - BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO  EM REAIS
 ATIVO

            2012                               2011                    2010
 CIRCULANTE

 Caixa e Bancos  R$       2.087.851  R$          1.105.912  R$                    869.361
 Contas a Receber  R$    46.702.463  R$       40.053.571  R$              32.249.586
 Estoques/Transf. Regionais  R$       2.060.285  R$             456.134  R$                1.258.942
 Depósitos Judiciais  R$    21.103.797  R$       14.580.778  R$              10.791.479
 Depósitos e Valores Vinculados        R$       3.010.237  R$          2.912.857  R$                2.937.340
 Outros Créditos  R$       1.191.932  R$             660.829  R$                1.026.212
 Impostos a Recuperar  R$       1.863.534  R$          1.589.623  R$                1.340.622

 R$        78.020.099  R$           61.359.704  R$                 50.473.542

 NÃO CIRCULANTE

 Parcelamentos Pactuados  R$       2.464.164  R$             290.322  R$                    225.505
 Financiamentos Pactuados  R$               3.864  R$                  4.575  R$                        3.868
 Investimentos  R$            48.462  R$               48.462  R$                      48.462
 Imobilizado  R$  175.677.492  R$     174.143.217  R$            174.518.903

 R$      178.193.982               174.486.576                      174.796.738

 TOTAL DO ATIVO  R$      256.214.081               235.846.280                      225.270.280

 MARCIA CRISTINA LUNA                    AVENILSON GOMES DA TRINDADE            WALMIR BERNARDO DE BRITO
 DIRETORA PRESIDENTE                      DIRETOR ADM. E FINANCEIRO               DIRETOR COMERCIAL DE NEGOCIOS

 DÉBORA MARIA DE CORTE REAL MEDINA REIS                               DARCLEY DE LIMA ANDRADE
 DIRETORA  TÉCNICA OPERACIONAL                                                    CONTADORA     CRC 005417/0-6

as notas explicativas  são parte  integrante das demonstrações contábeis

QUADRO I - BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO  EM REAIS
PASSIVO                                                                                2012            2011        2010

 CIRCULANTE

 Fornecedores  R$267.750.220 R$219.722.645  R$186.530.679
 Impostos e Contribuições a Recolher - Parcelamento REFIS  R$       384.991  R$      384.991  R$      384.991
 Impostos e Contribuições a Recolher - Parcelamento FGTS  R$    1.252.801  R$   1.088.482  R$   1.029.375
 Impostos e Contribuições a Recolher  R$277.505.866  R$234.517.283  R$190.753.343

a partir do dia 06 de Junho de 2013. Maiores informações poderão ser
obtidas por meio dos telefones: Fone/Fax: (0xx) 69-3216-1728 e Telefone:
(0XX) 69-3216-1739, ou na sede da Companhia de Água e Esgotos de Rondônia
- CAERD, sito à Rua: Pinheiro Machado, nº 2112 – Bairro: São Cristóvão – CEP:
76.804-046 – Porto Velho-RO, no horário das 08:00h às 12:00h e 14:00h
às17:30 horas e pelo e-mail: cplmo@caerd-ro.com.br e site: www.caerd-
ro.com.brPROPOSTAS: Serão recebidas no site www.licitacoes-e.com.br até
as 8:30h00min (horário de Brasília/DF) do dia 28 de Junho de 2013.
DISPUTA: Terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: si te
www.licitacoes-e.com.br. às 10h00min horas (horário de Brasília/DF) do
dia 28de Junho de 2013.

Porto Velho – RO, 03 de Junho de 2013.
DALMON LOPES RODRIGUES

Pregoeiro da CAERD

mailto:cplmo@caerd-ro.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br.
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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 Provisões Para Férias e Encargos Sociais  R$   6.765.639  R$   5.456.158  R$   4.017.954
 Ordenados  e Salários a Pagar  R$        16.624  R$          -  R$       -
 Provisões Para Contigências  R$      545.141  R$   1.056.238  R$   1.558.679
 Acordo Trabalhista  R$   5.014.781  R$   4.438.718  R$   3.442.760
 Outras Obrigações  R$   5.791.216  R$   2.763.027  R$   1.637.791

 R$     565.027.279   R$     469.427.542 R$     389.355.572

NÃO CIRCULANTE

 Acordo Trabalhista / Civel  R$ 45.496.055  R$ 65.483.507  R$ 80.819.445
Impostos e Contribuições a Recolher - Parcelamento REFIS  R$ 34.524.191  R$  4.524.191  R$ 34.524.191
Impostos e Contribuições a Recolher - Parcelamento FGTS  R$   6.505.957  R$   7.264.505  R$   7.944.547

      86.526.203  R$     107.272.203  R$     123.288.183
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social  R$  162.631.833  R$  162.631.833  R$  162.080.133
Reserva de Capital  R$            56.120  R$            56.120  R$          607.820
Reserva de Reavaliação  R$    43.128.179  R$    44.443.988  R$    45.760.757
Prejuízos Acumulados  R$   (601.155.533)  R$(547.985.406)  R$(495.822.185)

 R$    (395.339.401)  R$    (340.853.465) R$    (287.373.475)
 TOTAL DO PASSIVO            256.214.081            235.846.280  R$     225.270.280

MARCIA CRISTINA LUNA                    AVENILSON GOMES DA TRINDADE                          WALMIR BERNARDO DE BRITO
DIRETORA PRESIDENTE                  DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO            DIRETOR COMERCIAL DE NEGÓCIOS

DÉBORA MARIA DE CORTE REAL MEDINA REIS                                                     DARCLEY DE LIMA ANDRADE
DIRETORA  TÉCNICA OPERACIONAL                                                               CONTADORA    CRC -RO 005417/0-6

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

QUADRO II - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2012 EM REAIS
              2012                           2011                            2010

 RECEITAS OPERACIONAIS

 De Serviços Abastecimento de Agua  R$     116.504.466  R$    109.796.459  R$        100.428.823
 De Serviços Esgoto  R$         2.403.786  R$        2.209.316  R$           1.982.510
 Outras Receitas  R$              16.613  R$               2.262  R$                       -

 R$     118.924.866  R$    112.008.037  R$        102.411.333
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
 Devoluções e Cancelamentos  R$       (4.488.704)  R$      (4.139.880)  R$         (4.752.590)
 Impostos Incidentes s/Serviços Vendidos  R$     (10.510.166)  R$      (9.914.933)  R$         (8.975.122)

 R$     (14.998.870)  R$    (14.054.813)  R$       (13.727.712)
 RECEITA LIQUIDA  R$     103.925.996  R$      97.953.224  R$          88.683.621

CUSTOS DOS SERVIÇOS
 Operação e manutenção  R$   (100.794.201)  R$    (99.127.764)  R$       (91.407.157)

Prejuizo Bruto  R$         3.131.795  R$      (1.174.540)  R$         (2.723.536)

DESPESAS OPERACIONAIS
Administrativa  R$      (7.872.654)  R$      (7.578.444)  R$         (7.403.951)
Financeiras Líquida  R$    (32.745.061)  R$    (26.686.829)  R$       (37.704.274)
Tributárias  R$             (6.737)  R$           (56.430)  R$              (37.327)
Outras Receitas  R$            539.428  R$           723.970  R$           2.749.962

 R$    (40.085.024)  R$    (33.597.733)  R$       (42.395.590)
RESULTADO OPERACIONAL  R$    (36.953.229)  R$     34.772.273)  R$       (45.119.126)

RESUULTADO NÃO OPERACIONAL
Receitas não Operacionais  R$            499.794  R$           545.958  R$              383.700
 PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  R$           (36.453.435)  R$          (34.226.315)  R$              (44.735.426)
PREJUÍZO POR AÇÃO                   (0,2241)                  (0,2105)                     (0,2760)

 MARCIA CRISTINA LUNA                    AVENILSON GOMES DA TRINDADE                          WALMIR BERNARDO DE BRITO
 DIRETORA PRESIDENTE                  DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO            DIRETOR COMERCIAL DE NEGÓCIOS

DÉBORA MARIA DE CORTE REAL MEDINA REIS                                                     DARCLEY DE LIMA ANDRADE
        DIRETORA  TÉCNICA OPERACIONAL                                                                  CRC -RO 005417/0-6

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

QUADRO III - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012  2011 E 2010

EM REAIS
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RESERVA DE CAPITAL

                                                                                                                   CAPITAL P/ AUMENTO  DE                 PREJUÍZOS
                                                                                                                   SOCIAL DE CAPITAL  REAVALIAÇÃO               ACUMULADOS TOTAL

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 162.080.133 607.820 45.760.757             (495.822.185)     (287.373.475)

Ajustes de Exercícios Anteriores - - -               (17.936.906)       (17.936.906)
Adiantamentos para Aumento de Capital 551.700 (551.700) (1.316.770)                                 -         (1.316.770)
Realização da Reserva de Reavaliação - Exercício - - -                                 -                          -
Prejuízo Líquido do Exercício - - -               (34.226.315)       (34.226.315)

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 162.631.833 56.120 44.443.987             (547.985.406)     (340.853.466)

Ajustes de Exercícios Anteriores - - -               (16.716.692)       (16.716.692)
Adiantamentos para Aumento de Capital - - -                                 -                          -
Realização da Reserva de Reavaliação - Exercício - - (1.315.808)                                 -         (1.315.808)
Prejuízo Líquido do Exercício - - -               (36.453.435)       (36.453.435)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012                                                 162.631.833 56.120 43.128.179             (601.155.533)     (395.339.401)

   MÁRCIA CRISTINA LUNA                                AVENILSON GOMES DA TRINDADE                        WALMIR BERNARDO DE BRITO
    DIRETORA PRESIDENTE                             DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO            DIRETOR COMERCIAL  DE NEGÓCIOS

 DÉBORA MARIA DE CORTE REAL MEDINA REIS                                    DARCLEY DE LIMA ANDRADE
 DIRETORA  TÉCNICA OPERACIONAL                                                        CONTADORA CRC 005417/0-6

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

QUADRO IV - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO   EM 31 DE DEZEMBRO
EM REAIS

2012 2011 2010
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:

Prejuízo Líquido do Exercício             (36.453.435)               (34.226.315)                (44.735.426)
Ajustes para reconciliar o Lucro Líquido com o Caixa:

Ajustes de Exercícios anteriores (16.716.692) (19.253.675) 1.194.582
Depreciação e Amortização 5.249.674 5.305.002 4.980.349

(47.920.453) (48.174.988)                 (38.560.495)
Variações em Ativos e Passivos Circulantes

 Contas a Receber (6.648.892) (7.803.985) (7.282.264)
 Estoques (1.604.151) 802.808 (827.915)
 Depósitos Judiciais (6.523.019) (3.789.299) (4.147.947)
 Depósitos e Valores Vinculados (97.380) 24.483 797.334
 Outros Créditos (531.103) 365.383 718.040
 Adiantamentos - - (1.026.212)
 Impostos a Recuperar (273.911) (249.001) (232.854)
 Fornecedores 48.027.575 33.191.966 44.685.483
 Impostos e Contribuições a Recolher - Parcelamento FGTS 164.319 59.107 (40.665)
 Impostos e Contribuições a Recolher 42.988.583 43.763.940 29.201.030
 Provisões Para Férias e Encargos Sociais 1.309.481 1.438.204 103.366
 Provisões Para Contigências 511.097 502.441 (7.429.670)
 Acordo Trabalhista (576.063) 995.958 (2.883.972)
 Outras Obrigações (3.028.189) 1.125.236 85.741

TOTAL              73.718.347 70.427.241 51.719.495
Variações em Ativos e Passivos Não Circulantes

Contas a Receber Usuáios (2.173.131) (65.524) 91.806
 Acordo Trabalhista (19.987.452) (15.448.695) (4.212.522)
Impostos e Contribuições Sociais - FGTS (758.548) (680.042) (704.889)

(22.919.131) (16.194.261) (4.825.605)
Fluxo de Caixa das Atividades Investimentos:

Compras de Imobilizado (6.793.601) (4.929.316) (8.301.897)
(6.793.601) (4.929.316) (8.301.897)

Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes a Caixa no Período                 981.939     236.551

Caixa e Equivalentes ao Caixa no Início do Período 1.105.912 869.361 837.863
Caixa e Equivalentes ao Caixa no Final do Período 2.087.851 1.105.912 837.863

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis
DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DOS EXERCÍCIOS FINDOS

(Em Reais)

EM 31 DE DEZEMBRO
2012                                   2011                                               2010

RECEITAS
De Serviços de Abastecimento de Água            118.924.866            112.008.037            102.411.333
Outras  Receitas                   739.459                1.018.895                2.915.831

119.664.325            113.026.932            105.327.164
INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS
Materiais               (7.573.584)               (7.369.701)               (8.955.594)
Serviços de Terceiros             (35.293.132)             (35.524.784)             (30.097.857)
Outros Gastos             (40.025.383)             (12.302.727)             (45.672.881)
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                      (82.892.099)             (55.197.212)             (84.726.332)
VALOR ADICIONADO BRUTO              36.772.226              57.829.720              20.600.832

Depreciação e Amortização               (5.249.674)               (5.266.101)               (4.969.622)
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO              31.522.552              52.563.619              15.631.210

Receitas Financeiras                   299.762                   194.033                   217.831

VALOR ADICIONADO A DISTRIBUIR              31.822.314              52.757.652              15.849.041
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO
PESSOAL
Remuneração              34.028.208              33.822.011              30.699.548
FGTS                2.867.754                2.636.843                2.598.327
Benefícios                7.674.070                7.473.433                6.646.523

 44.570.032              43.932.287              39.944.398
TRIBUTOS
Federais
Previdência Social              11.463.321              10.485.174              10.113.306
Cofins                8.635.380                8.146.323                7.374.152
PASEP                1.874.786                1.768.609                1.600.970
Outras Contribuições                               -                               -                               -

 21.973.487              20.400.106              19.088.428
Estadual
IPVA                       6.736                     41.395                     32.736
Municipais
IPTU                               -                     10.603                       4.591
Alvará                               -                               -                               -
Outras Taxas                               -                       4.431                               -

                              -    15.034                       4.591
              21.980.223              20.456.535              19.125.755

REMUNERAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCERIOS
Outros Encargos Financeiros                1.725.494                1.669.934                1.514.314

1.725.494                1.669.934                1.514.314
VALORES DISTRIBUIDOS                         68.275.749              66.058.756              60.584.467
PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO             (36.453.435)             (34.226.315)             (44.735.426)
TOTAL              31.822.314              52.757.652               15.849.041

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012(EM REAIS)

NOTA 01 – CONTEXTO OPERACIONAL

A CAERD – COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE RONDÔNIA é uma sociedade de Economia Mista controlada pelo Governo do Estado de Rondônia, constituída
pelo Decreto-Lei numero 490, de 04 de março de 1969, presta serviços Municipais, atuando, historicamente, em 41 (quarenta e um) Municípios, tendo no ano de
2012, regularizado a prestação dos serviços em 04 (quatro) municípios, passando a CAERD a prestar serviços de saneamento em 11 (onze) Municípios,
formalizado através do Contrato de Progeama.
A CAERD tem como objetivo social, a exploração de serviços de saneamento básico, distribuição de água e coleta de esgotos sanitários, bem como, a execução
de instalações e ampliações de rede de distribuição de água e coleta de esgotos sanitários do Estado de Rondônia.
No ano de 2012, promoveu a REVISÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL adequando as unidades para o cumprimento do plano de recuperação no qual a
CAERD se  compromete a desenvolver a organização e a gestão da empresa, aprimorando seus processos  internos com vista a desburocratizar, dar
transparência e imprimir celeridade as suas ações.
Buscando maior eficiência, a empresa eliminou o horário corrido e voltou a trabalhar dois expedientes, retornando ao horário normal, consoante a jornada laboral
originariamente firmada com seus empregados.
Elaboração e implantação do Código de conduta dos servidores, disseminando os valores internalizados pela empresa, dando transparência à gestão. .
Em fase de negociação para fechamento do Acordo Coletivo que terá vigência até  2015, repondo apenas as perdas do período.
RELATÓRIOS  DE GESTÃO 2010 E 2011: Elaborados e enviados  Tribunal de Contas do Estado de Rondônia  - TCE – RO.
REPACTUAÇÃO DO PASSIVO TRABALHISTA: O passivo foi auditado pela Procuradoria Geral do Estado e repactuado com o sindicato em parcelamento maior
e valores menores que o estabelecido no acordo inicial.
REDUÇÃO DE 30% DO VALOR DO SUPRIMENTO DE FUNDO: aprovada  a redução através de Resolução de Diretoria  e já em vigência na empresa.
ABERTURA  DOS PROCESSOS MACROS:  Visando a redução de despesas e para  atender as necessidades operacionais e administrativas da companhia
foram abertos processos macros  para aquisição de materiais.
RETOMADA DAS METAS PARA 2012: Para atender o Plano de Recuperação da CAERD foram incluídas novas metas das já estabelecidas no Planejamento
Estratégico da Companhia.
PORTAL DA TRANSPARENCIA: A CAERD  em  obediência ao Princípio Constitucional da Publicidade instituiu o portal da transparência publicando salários dos
servidores, licitações, contratos e demais documentos de interesse da população e dos órgãos de controle.
GESPUBLICA: A CAERD já concluiu a primeira etapa do programa gespública  com a autoavaliação e a segunda etapa com a pesquisa de satisfação do cliente
e agora capacita sua comissão para elaboração da carta de serviços e ot imização dos procedimentos internos

CONCURSO PUBLICO:  Atendendo determinação do Ministério Público do Trabalho no que tange a realização de concurso público para substituição dos
prestadores de serviços/terceirizados que desempenhavam atividade na empresa,  a CAERD, já, deflagrou a realização de concurso público com data prevista
para o dia 24 de fevereiro de 2013.
POLITICA DE RH: Fortalecimento do serviço de segurança e medicina do trabalho com treinamento, compra de equipamentos de segurança e uniformes, eleição
e posse da cipa, revisão de laudos periciais de insalubridade e periculosidade e inspeção das áreas de      trabalho.
CAPACITAÇÃO INTERNA: Realização de curso de gestores de processo tendo como instrutores servidores do quadro da CAERD.
POLITICA DE MEIO AMBIENTE:  Participação em conselhos de recursos hídricos, palestras educativas em instituições de ensino, Desenvolvimento e apoio a projetos
ambientais como estudo de ilhas de calor, monitoramento de poços profundos, aquisição, instalação e monitoramento de estações pluviométricas, fluviométricas em
várias bacias hidrográficas utilizadas pela CAERD para o abastecimento humano, elaboração de cartilhas educativas, participações em ações globais.
POLÍTICA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO: Recadastramento de consumidores, deflagração de procedimento licitatório para contratação de nova empresa
para leitura, entrega simultânea e atualização de cadastro, Controle e geração das (OSP) Ordem  de corte e fiscalização, Gestão de Contrato Administrativo com
Serasa, fiscalização e entrega de Notificações Extrajudiciais a clientes inadimplentes, visando constituí-los  em mora, a fim subsidiar os processos judiciais de
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cobrança, busca de convenio com cartórios de Protesto  com objetivo realizar
contrato de protesto de títulos dos devedores da CAERD, campanha de descontos
de juros e multas aos usuários devedores;
POLÍTICA  DE EFICIENCIA ENERGETICA: Renegociação dos contratos de

demanda com a Eletrobrás, Instalação de bancos  de capacitores, corrigindo
fator de potência de Porto Velho, Estudos dos sistemas para possibilidade de
parar os mesmos no horário de ponta ( 18h às 21h) reduzindo a conta de
energia. Levantamento e acompanhamento das Contas de Energia de cada SAA,
Levantamento de Carga para Instalação de Bancos Capacitores, Definir os Pontos
para Instalação dos Transdutores Ultra-sônico, Instalação dos Medidores de
Pressão.
INVESTIMENTOS COM RECURSOS PROPRIOS: A CAERD realizou por
administração direta 76.000 metros de extensão de rede de distribuição de água
e adutoras nos Sistemas de Abastecimento de Água de; Ouro Preto, Ariquemes,
Alto Paraíso, Cujubim, Jarú, Theobroma, Vale do Anari, Mirante da Serra, Rolim de
Moura, Migrantinópolis, Seringueiras, Espigão do Oeste, Pimenta Bueno, Parecis,
São Felipe, Porto Velho e Guajará-Mirim. A CAERD continuou com os serviços de
automação nos 12 maiores Sistemas do Interior, que é a aplicação de técnicas,
softwares e/ou equipamentos específicos em uma determinada máquina ou
processo industrial, com o objetivo de aumentar a sua eficiência, maximizar a
produção com o menor consumo de energia e/ou matérias primas, menor emissão
de resíduos de qualquer espécie, melhores condições de segurança, seja material,
humana ou das informações referentes a esse processo, ou ainda, de reduzir o
esforço ou a interferência humana sobre esse processo ou máquina, sendo um
passo além da mecanização, onde operadores humanos são providos de
maquinaria para auxiliá-los em seus trabalhos. Em Rolim de Moura foi executado
um Reservatório Apoiado em concreto armado com capacidade de 500 m³ para
garantir e aumentar o índice de atendimento à população. Foi executada por
administração direta a captação e da Estação Elevatória de Água Bruta no rio
Manicoré e 2.500m de adutora de água bruta desta captação até ao poço de
sucção da captação no rio D’Allancourt.

NOTA 02 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Lei das Sociedades por
ações (6.404/76), as Normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários –
CVM e os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis – CPC.
Na elaboração das demonstrações contábeis a empresa adotou as alterações
na Lei das Sociedades por Ações (6.404/76) introduzidas pela Lei nº.11.638
aprovada em 28 de dezembro de 2.007, com as respectivas modif icações
introduzidas pela Medida Provisória nº.449 de 03 de dezembro de 2.008, convertida
na Lei nº.11.941 de 27 de maio de 2.009.

NOTA 03 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Os ativos e passivos circulantes incluindo quando apl icáveis os
rendimentos e as variações monetárias auferidas, são direitos e obrigações com
prazo de até um ano, enquanto que, os direitos e obrigações inscritos em
Realizável a Longo Prazo (RLP) e Exigível a Longo Prazo (ELP), contemplam
prazos superiores a um ano para sua exigibilidade.

b) Receitas e despesas:

O registro das receitas e despesas, adotadas pela CAERD, são reconhecidos no
mês de ocorrência do fato gerador, em conformidade com o princípio da
competência.

c) Clientes

Refere-se aos valores faturados pela CAERD principalmente o  fornecimento de
água tratada faturada e não recebida até o último dia do exercício financeiro.

d) Provisão para créditos de Liquidação Duvidosa:

O valor inscrito nessa rubrica, deriva da constituição da referida provisão nos
moldes da Lei 9.430/96 para cobertura de eventuais perdas no período.

e) Estoque:

Compreende os Materiais para uso e consumo e para manutenção dos sistemas,
e foram inventariados no final do exercício e estão avaliados ao custo médio de
aquisição.

f ) Permanente:
O Imobilizado e as Participações Societárias estão registrados ao custo de
aquisição. Os bens sujeitos à depreciação são depreciados pelo método
linear, que leva em conta o  tempo de vida útil e econômica, cujos efeitos estão
reconhecidos no resultado do exercício. As taxas de depreciação utilizadas
pela companhia são as seguintes:

g) Auxilio para Obras:

Recursos recebidos e destinados a investimentos em obras de sistema de
fornecimento de água e esgotos sanitário dos contratos e são registrados
diretamente em reserva de capital para posterior incorporação ao capital
social da Companhia, após a formalização dos atos legais.

h) Provisões para férias:

Os valores descritos relativos a férias devidas aos funcionários estão
provisionados proporcionalmente as obrigações exigíveis no período aquisitivo,
bem como os encargos sociais incidentes.

i) Provisão para Contingências:

Constituídas conforme parecer dos Assessores Jurídicos Internos da
Companhia, para as ações em curso nas áreas trabalhistas e cíveis, sendo
as mesmas consideradas suf icientes para cobrir eventuais perdas que
possam advir na decisão da lide.

j) Imposto de Renda e Contribuição Social:

Nos exercícios de 2012 e 2011, não foi constituída a Provisão para Imposto de
Renda e Contribuição Social, tendo em vista a Companhia não ter apurado
Lucro Tributável.

k) Reserva de Reavaliação

               Realizada nas mesmas bases dos anos anteriores.
l) Prejuízo por Ação:

O prejuízo por ação é determinado considerando as ações em circulação
nas datas dos balanços.

NOTA 04 – ATIVO CIRCULANTE/NÃO CIRCULANTE

a) Contas a receber R$
O saldo de contas a receber decorre dos serviços de fornecimento de água
e redes coletoras de esgoto e estão avaliadas pelo valor da tarifa na data da
prestação dos serviços e quanto ao prazo de pendências em 31/12/2012, 31/
12/2011 e 31/12/2010, conforme quadro abaixo:

2.012 2.011 2.010

FATURADOS R$ 89.683.829 R$ 84.383.338 R$ 76.512.970

PROVISÃO OP/CRED DE LIQ DUVIDOSA -R$ 42.829.780 -R$ 43.369.207 -R$ 43.881.778

ARRECADAÇÃO Á CLASSIFICAR -R$ 151.587 -R$ 960.560 -R$ 381.606

T O T A I S R$ 46.702.463 R$ 40.053.571 R$ 32.249.586

DESCRIÇÃO
EXERCÍCIOS

b) Depósitos Judiciais

2.012 2.011 2.010

JUDICIAIS 499.312R$ 499.312R$ 499.312R$

MANDADO DE BLOQUEIO E PENHORA 3.732.057R$ 814.491R$ 635.597R$

DEPOSITO 5%-ACORDO JUSTIÇA FEDERAL 3.929.818R$ 3.929.818R$ 3.929.818R$

DESCRIÇÃO
EXERCÍCIOS
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c) Depósitos e Valores Vinculados

d) Impostos a Recuperar

e) Imobilizado

Depreciação apropriada p/o exercício como custo, somaram o montante de R$
- 5.249.674 (cinco milhões duzentos e quarenta e nove mil seiscentos e
setenta e quatro reais).

NOTA 05 – PASSIVO CIRCULANTE/NÃO CIRCULANTE

a) Fornecedores

A principal dívida desta consignada com fornecedores refere-se a consumo de
energia fornecida pela ELETROBRÁS- Distribuidora Rondônia, pendentes de
pagamentos a longa data por falta de recursos financeiros, a dívida contraída até
31 de dezembro de 2011, seu pagamento foi assumido pelo Governo do Estado
de Rondônia, autorizada através da Lei nº 2.954, de 26 de dezembro de 2012,
carecendo ainda de assinatura do Termo de Acordo.
b) Impostos e Contribuições a Recolher

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 12.600.000R$ 9.000.000R$ 5.400.000R$

DEP. BLOQUEIO - TRT 255.498R$ 255.498R$ 255.498R$

T O T A I S 21.103.797R$ 14.580.778R$ 10.791.478R$

BA NCO DO BRASIL S.A - C/C 100112250902 1.159.438R$ 624.821R$ 336.338R$

BA NCO DO BRASIL S.A - C/C 456011048289 948.345R$ 1.540.639R$ 1.894.749R$

BA NCO DO BRASIL S.A - C/C 1001110482661 773.349R$ 726.295R$ 675.916R$

BA NCO DO BRASIL S.A - C/C 100130210301 17.711R$ 16.633R$ -R$

BA NCO DO BRASIL S.A - C/C 320013141764 14.532R$ -R$ -R$

BA NCO DO BRASIL S.A - C/C 16001292599832 14.394R$ -R$ -R$

HSBC BANK BRASIL S.A - C/C 16000418800-0 82.468R$ 1.434R$ 27.703R$

T O T A I S 3.010.237R$ 2.912.857R$ 2.937.339R$

2.012 2.011 2.010

IRRF A RECUPERAR 149.708R$ 149.708R$ 149.708R$

IR RETENÇÃO ORGÃO PÚBLICO 879.293R$ 740.187R$ 604.533R$

PIS/PASEP - ORGÃO PÚBLICO 118.128R$ 99.229R$ 83.237R$

COFINS - ORGÃO PÚBLICO 537.369R$ 450.429R$ 377.400R$

CSLL - ORGÃO PÚBLICO 179.035R$ 150.069R$ 125.744R$

T O T A I S 1.863.534R$ 1.589.623R$ 1.340.622R$

EXERCÍCIOS
DESCRIÇÃO

O saldo de Impostos e Contribuições a Recolher em 31 de dezembro de 2012
é de R$ - 277.505.866 (duzentos e setenta e sete milhões, quinhentos e cinco
mil, oitocentos e sessenta e seis reais).

c) REFIS

O Governo Federal instituiu o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, através
da Medida Provisória Nº 2.004, de 11 de fevereiro de 2000, convertida em Lei
Nº 9.964, de 10 de abril de 2.000, a Companhia entrou com seu processo de
habilitação, o qual foi homologado pelo comitê gestor do programa, que
consolidou a dívida em 01 de março de 2.000. Com base nos valores
provisionados e nas regras do referido programa, a Companhia vinha apurando
e recolhendo os valores relativos a 1.5% de seu faturamento mensal. No
entanto, através da Portaria Nº 320, de 19 de janeiro de 2.004, com efeitos a
partir de 1º de fevereiro de 2.004, a Companhia teve sua exclusão, conforme
inciso III do Art.5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2.000 e no Decreto Nº
3.431, de 27 de abril de 2.000, ficando dessa forma contabilizada o saldo de
R$ 34.909.182 (trinta e quatro milhões, novecentos e nove mil, cento e oitenta
e dois reais), o qual está sem movimentação desde a data da respectiva
exclusão, ou seja, não vem sendo feito qualquer ajuste e/ou atualização de
valores para as respectivas contas de origem.

Devemos ressaltar o fato de que não efetuamos nenhum lançamento de ajuste
até a presente data nesta conta em função da assessoria jurídica contratada
especif icamente para a solução das pendências tributárias está movendo
ação em favor da Companhia para que possa ser reintegrada ao Programa de
Recuperação Fiscal. Baseada nesse pressuposto deve ser aguardada a
conclusão da ação para então providenciarmos todos os lançamentos contábeis
necessários, tanto quanto seja o resultado, com ou sem êxito.

d) Parcelamento do FGTS

Refere-se ao parcelamento efetuado, com base em valores pertencentes a
exercícios anteriores a 2006, e ref inanciado em 2007 os quais estão
devidamente atualizados, acrescidos de juros e multas, de acordo com os
índices oficiais estabelecidos pelos Órgãos fiscalizadores e reguladores até
31 de dezembro de 2.012, conforme saldos abaixo:



Porto Velho, 06.06.2013DOE  N°2230 143

e) Provisão de Férias

A provisão para férias está constituída no montante de R$ 6.765.639,42 (seis
milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e
quarenta e dois centavos), e inclui a parcela dos encargos sociais
correspondentes, os valores são calculados com base nos duodécimos vencidos.

f ) Acordo Trabalhista

Foi firmado com o Sindicato dos Urbanitários – SINDUR e CAERD, referentes às
Dividas Trabalhistas, que serão pagas em 97 parcelas mensais e consecutivas
a partir de 30 de junho de 2.008, serão atualizadas pelo INPC – IBGE com resgate
final no ano de 2.016.

g) Provisões para Contingências

Referem-se a Processos em litígios, em que a Empresa encontra-se como ré, os
quais estão provisionados, com base em Relatório da Assessoria Jurídica, através
de estimativas técnicas, julgadas suficientes para cobrir as perdas consideradas
mais prováveis:

h) Ajustes de Exercícios Anteriores

Os ajustes realizados em 2012 referem–se a ajustes devedor-credores: multa
juros e correções monetárias 2011 contra ou a favor da conta em referência.

NOTA 06 – CAPITAL SOCIAL

O capital subscrito e integralizado da Companhia de Água e Esgotos Rondônia –
CAERD, é composto por R$ - 162.631.833 (cento e sessenta e dois milhões,
seiscentos e trinta e um mil oitocentos e trinta e três reais), mais reservas de
capital no valor de R$ -56.120 (cinqüenta e seis mil cento e vinte reais). O
Governo do Estado de Rondônia é o acionista majoritário com participação 99,99%,
os demais acionistas representam apenas 0,01% do capital social.

NOTA 07 – PREJUÍZOS ACUMULADOS

Até dezembro de 2.012 a Companhia de Água e Esgotos Rondônia – CAERD
acumulou prejuízo no montante de R$ 601.155.533 (seiscentos e um milhões,
cento e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais), incluindo o resultado
do exercício findo.
NOTA 08 – COBERTURA DE SEGUROS
Em 31 de dezembro de 2.012, a Companhia encontra resistência no mercado
para formalização de seguro contra incêndios e outros riscos para bens
imobilizados, posto que esta cobertura deverá ser determinada em função dos
valores destes ativos e grau de riscos envolvidos.
NOTA 09 – BENEFÍCIOS A FUNCIONÁRIOS
 Em razão de cumprimento de Acordo Coletivo f irmado em gestão
anteriores, a Companhia possui os seguintes benefícios oferecidos
aos seus servidores :
§ TICKET REFEIÇÃO: A empresa concederá o tíquete refeição ao valor de
R$ 629,42 (seiscentos e vinte nove reais e quarenta e dois centavos) o que
equivale a R$ 28,59 (vinte e oito reais e cinqüenta e nove centavos) por dia
referente 22(vinte e dois) dias ao mês, a partir do mês de MAI.2012, com co-
participação de 1% (um por cento) sobre o valor do benefício por parte do
empregado(a).

§ AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO: A empresa concederá aos empregados (as),
que estão submetidos à escala de revezamento de 12/36 horas, o valor de R$
141,24(cento e quarenta e um reais vinte e quatro centavos) por mês, com co-

participação de 5%(cinco por cento) do valor do benefício.
§ VALE TRANSPORTE: A empresa continuará a fornecer vale transporte
conforme a lei em vigor.
§ AUXÍLIO EDUCAÇÃO: A empresa pagará, no início do período letivo
(uma vez por ano), o percentual de 43,06% piso salarial da Companhia, aos
empregados (as) que tiverem filhos cuja idade varie entre 04(quatro) e
14(quatorze) anos, com matrícula comprovada na pré-escola e ensino
fundamental que percebem até 1,5(um e meio) do piso salário.
§ AUXÍLIO FUNERAL: A empresa pagará a título de auxílio funeral
03(três) pisos salariais da Companhia, para casos de falecimento do empregado
ou dependentes legal reconhecidos pela Previdência Social.
§ AUXÍLIO CRECHE PRE-ESCOLA: A empresa pagará o valor de R$
224,37(duzentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos) por filho (a)
mensalmente, para custeio de despesas de assistência em creche com idade
inferior a 06(seis) anos.
§ OUTROS BENEFÍCIOS: A empresa concederá aos seus empregados
os seguintes benefícios: PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, AUXILIO
DOENÇA, TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO ESTADO, AUXÍLIO AO FILHO
EXCEPCIONAL.

Porto Velho (RO), 27 de Maio de 2.013.

Márcia Cristina Luna                                     Avenilson Gomes da Trindade
DIRETORA PRESIDENTE                    DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Débora Maria de Corte Real Medina Reis.              Walmir Bernardo de Brito
 DIRETORA TÉCNICA E OPERACIONAL          DIRETOR COMERCIAL E NEGÓCIOS

Darcley de Lima Andrade
CONTADORA CRC nº 005417/0-6

RELATORIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Ilmos. Srs.
Diretores e Acionistas da
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD

Examinamos o balanço patrimonial da Companhia de Águas e Esgotos de
Rondônia - CAERD, de 31 de dezembro de 2012, e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos
de caixa, correspondentes ao exercício findo naquela data, assim como o
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabil idade da administração sobre as demonstrações
contábeis

A administração da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD é
responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração dessas demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabil idade dos auditores independentes

Nossa responsabil idade é a de expressar uma opinião sobre essas
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas
requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria
seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de
que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados
nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem
do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou
erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos
relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações
contábeis da empresa para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião
sobre a eficácia desses controles internos da empresa. Uma auditoria inclui,
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como
a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em
conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada
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para fundamentar nossa opinião com ressalva.

Base para Opinião com Ressalva

Não foi possível obtermos as evidências necessárias para confirmação dos
saldos das contas bancárias, fornecedores e contingências passivas, haja vista
que as solicitações formalizadas não foram atendidas.

Em razão de termos sido contratados após o encerramento do exercício não foi
possível acompanharmos o levantamento do inventário dos estoques em 31 de
dezembro de 2012, sendo que o prazo exíguo para execução da auditoria não
nos permitiu aplicar procedimentos alternativos para confirmação do saldo R$
2.060.286 reais em 31 de dezembro de 2012.

O Ativo Imobilizado não está adequadamente apresentado, uma vez que existem
imóveis de propriedade da Companhia que não estão registrados na contabilidade
e que as depreciações não estão sendo calculadas em conformidade com o
precedido na ICPC 01 - Contratos de Concessão e OCPC 05 – Contratos de
Concessão.

A CAERD está desenvolvendo trabalhos de levantamento, identif icação,
cadastramento e valorização de todos os seus bens e analisando os bens que
não se encontram registrados contabilmente no Ativo Permanente da Companhia
que são os Bens Imóveis construídos e/ou doados, cuja conclusão, poderá
ensejar ajustes nas demonstrações contábeis.

Opinião

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos tratados no parágrafo
Base para Opinião para Ressalvas,  as Demonstrações Contábeis representam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, as posições financeira e
patrimonial da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD ,em 31 de
dezembro de 2012, o resultado de suas operações e os f luxos de caixa
correspondentes ao exercício findo naquela data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil.

OUTROS ASSUNTOS

Demonstração do Valor Adicionado

Examinamos, também, a Demonstração do Valor Adicionado (DVA), referente ao
exercício findo em 31/12/2012, cuja apresentação é requerida pela legislação
societária brasileira para companhias abertas e como informação suplementar
pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi
submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e,
em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em seus aspectos
relevantes, em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Passivo a Descoberto

A Companhia apresenta sucessivos prejuízos, R$ 36.453.435 em 31 de dezembro
de 2012 (R$ 34.226.315 em 2011). Dessa forma, a condição de continuidade da
Companhia pressupõe a realização dos ativos circulantes e realizáveis a longo
prazo e o pagamento das exigibilidades nos prazos normais ou eventualmente
renegociados e no curso normal dos negócios. A consecução desses objetivos
aparenta depender da obtenção, por parte dos acionistas da Companhia, recursos
financeiros adicionais sob a forma de aporte de capital e de financiamentos, bem
como, obtenha lucratividade futura em suas operações.

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior

Os valores correspondentes aos exercícios f indos em 31/12/2011 e 2010,
apresentados para fins de comparação foram anteriormente auditados por outros
auditores independentes que emitiram relatório, datado de 26 de abril de 2012 e
26 de dezembro de 2011, respectivamente, com opinião adversa, fundamentada
nos seguintes pontos: “1- Analisando a evolução dos valores líquidos pendentes
de recebimento na conta clientes da entidade, verificamos que a Companhia não
efetuou no exercício de 2010 as devidas baixas de créditos incobráveis e
prescritos. 2 – Verif icamos a incorreta classif icação de um ativo de R$
5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais) na escrituração de conta
depósitos judiciais (conta contábil 1.1.2.2.02.008). Trata-se de valor relativo a
depósitos recursais pagos a Justiça Federal. Ocorre tais valores não se
configuram como um ativo, e sim com despesas, pois, o passivo a que se destinam
a garantir é muito superior ao valor do depósito, e ainda, devido não haver
qualquer previsão realista sobre uma restituição dos depósitos. 3 - Em
conformidade ao disposto na Norma Brasileira de Contabilidade – ITG 01 a

infraestrutura vinculada à prestação de serviços públicos que esteja sob a
posse da CAERD, para prestação de serviços de saneamento básico (água e
esgoto), está contabilizada como ativo imobilizado. 4 - EM conformidade ao que
se consta no balanço patrimonial auditado, só se encontram contabilizados sob
a posse da CAERD prédios nas cidades de Porto Velho e Ji-paraná, contudo,
conforme verificamos em nossa auditoria a Companhia é possuidora de imóveis
em 42 municípios do Estado de Rondônia. Tal fato alem de reduzir o ativo bruto da
Companhia ainda prejudica o registro das amortizações e depreciações sobre
tais ativos, bem como, as contabilizações de suas acessões físicas. 5 –
Verificando os registros dos bens móveis contabilizados no ativo da Companhia
constatamos que os bens leiloados e os inservíveis que não estão sendo baixados
contabilmente. 6 – Verificando as políticas contábeis para a contabilização da
perda do valor econômico dos ativos imobilizado e intangíveis, constatamos que
tais registros, em especial os de depreciação e amortização, não estão sendo
realizados com base na real vida útil dos ativos e/ou pelo critério do prazo da
concessão. 7 – Analisando a divida tributária registrada no passivo da CAERD,
constatamos que a citada não se encontra devidamente atualizada, e ainda,
parte dela se encontra classificada em conta cuja nomenclatura não mais reflete
a natureza da operação, trata-se de contas de REFIS, pois, os parcelamentos
que originaram as contas de REFIS se encontram revogados. 8 – Constatamos
que a CAERD não possui em operação um sistema de custeio que permita a
correta segregação entre custos e despesas, e muito menos ainda, que cumpra
a exigência do artigo nº 18 da Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007 – Lei de
Diretrizes Nacionais do Saneamento Básico, que trata da evidenciação dos custos
e receitas por município em que a concessionária atue.” E ainda, em 2011: “Dentro
do processo de convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil para as
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS), diversos pronunciamentos,
interpretações e orientações foram emitidas durante o ano de 2009 com aplicação
mandatória para os exercícios encerrados a partir de dezembro de 2010 e para
as Demonstrações de 2010 para fins de comparação. A CAERD está em processo
de avaliação dos potenciais efeitos relativos a esses pronunciamentos,
interpretações e orientações, os quais poderiam ter impactos relevantes nas
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de
2009, a serem apresentadas comparativamente às Demonstrações ao exercício
que se findou em 31 de dezembro de 2010, bem como sobre os próximos
exercícios. “O saldo do grupo de contas do Imobilizado (Ativo Não Circulante) é
diferente do saldo apresentado no Inventário Físico-Financeiro, provocando
distorção no Balanço Patrimonial”.

Porto Velho, 22 de abril de 2.013.
MACIEL & AUDITORES INDEPENDENTES S/S

CRC RS 005460/O-0 “S” RO
ROGER MACIEL DE OLIVEIRA

Contador CRC RS 71.505/O- 3 “S” RO
Responsável Técnico

ROSANGELA PEREIRA PEIXOTO
Contadora CRC RS 65.932/O-7 “S” RO

Responsável Técnica

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas:

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à
apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as Demonstrações
Contábeis relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2.012.
Agradecemos a todos os nossos funcionários e colaboradores pelo empenho
e dedicação, aos nossos fornecedores e credores pelo apoio e confiança e
aos nossos clientes e acionistas pela lealdade e colaboração.

Porto velho, 06 de maio de 2013.
MÁRCIA CRISTINA LUNA
DIRETORA PRESIDENTE

AVENILSON GOMES DA TRINDADE
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

DÉBORA MARIA DE CORTE REAL MEDINA REIS
DIRETORA TÉCNICA E OPERACIONAL

WALMIR BERNARDO DE BRITO
DIRETOR COMERCIAL DE NEGÓCIOS

DARCLEY DE LIMA ANDRADE
CONTADORA

CRC/RO - 005417/0-6.
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SOPH

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
RONDÔNIA-CAERD, CNPJ 05.914.254/0001-39, no exercício de suas funções legais
e estatutárias, examinaram o Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de
2012, e as respectivas Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio
Liquido, Demonstrações do Valor Adicionado e dos Fluxos de Caixa, para o Exercício
f indo naquela data, acompanhadas das Notas Explicativas integrantes às
Demonstrações Contábeis e do Relatório dos Auditores Independentes, que
constatado a sua razoabilidade, este Conselho Fiscal recomenda à Assembleia
Geral Ordinária- AGO, à aprovação das contas do exercício de 2012, com as
ressalvas evidenciadas no relatório dos Auditores Independentes.

Porto Velho-(RO), 17 de maio de 2013.

Liduíno Cunha         Eraldo Barbosa Teixeira            José Alberto Anísio
Conselheiro Presidente            Conselheiro                              Conselheiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/SOPH/2013.

A SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SOPH,
através do seu pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar, na forma do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, com o Decreto
Estadual nº 12.205/2006 e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, com
a Lei Complementar nº 123/2006, o Pregão na forma Eletrônica sob no 013/SOPH/
2013, do tipo Menor Preço, na forma de execução indireta, no regime de empreitada
por PREÇO POR ITEM, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) TRANSCEPTOR
(RÁDIO COMUNICADOR), conforme as especificações técnicas contidas no edital
e seus anexos, para atender as atividades portuárias, observadas as condições
e normas estabelecidas.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSCEPTOR (RÁDIO COMUNICADOR).
VALOR ESTIMADO: R$ 9.984,00 (NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO
REAIS).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de Junho de 2013 às 08h30min até o dia 19
de Junho de 2013 às 08h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de Junho de 2013 a partir das 08h30min.
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de abril de 2013 a partir das 10h00min.

LOCAL: www.bll.org.br - BLL Compras. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF).

A cópia do Edital estará disponível aos interessados no site supracitado, ou ainda
na sala de licitações da SOPH situada na SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DE RONDÔNIA - SOPH, sito na Rua Terminal dos Milagres, 400, Bairro:
Balsa, CEP: 76.801-370, na cidade de Porto Velho/RO. Telefone: (69) 3229-3904
(Ramal 204/CPL) / Fax: (69) 3229-2134 (Ramal 212/GAB).

Porto Velho/RO, 05 de Junho de 2013.

Fredson Gomes da Silva
Pregoeiro - SOPH

Portaria Nº. 005/DIRPRE/2013

Câmara Municipal do Interior

Prefeituras Municipais do Interior

EMATER - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
RONDÔNIA – EMATER/RO, através de seu Secretário Executivo, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará na forma da Lei 10.520/2002, com os Decretos Estaduais nsº 10.898/
2004, 12.205/2006 e subsidiariamente, com a Lei Federal nº. 8.666/1993 com
suas alterações, e ainda, Lei Complementar nº. 123/2006, licitação na modalidade
de PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2013/CPLMS/EMATER/RO do tipo Menor
Preço Unitário, conforme descrito no Edital e seus Anexos, com valor
estimado de R$ 60.000,00. A abertura da Sessão Pública do Pregão
Eletrônico dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário,
conforme abaixo: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 06/06/2013 às 09:00hs
até 24/06/2013 às 09:00hs. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 26/06/2013 às
15:00 hs.SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 27/06/2013 ás 09:15h. LOCAL:

www.bll.org.br. Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF). OBJETO: Contratação de empresa jornalística
para Publicação legal EM JORNAL DIÁRIO de grande circulação no
Estado de Rondônia, para publicação dos seus editais, atas, extratos,
balanços e demonstrações financeiras, avisos, pregões, lei lões,
l icitações, e outros formatos que venham a ser contemplados por
lei , pelo período de 12 (doze) meses, conforme especi ficado no
ANEXO I e ANEXO VII do edital. Porto Velho/RO, 04 de junho de 2013.

FRANCISCO MENDE DE SÁ B. COUTINHO
SECRETARIO EXECUTIVO ADJUNTO

EMATER/RO

AVISO DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/13

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/CMJP/12

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que será realizada a
licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço
(GLOBAL), cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação
de serviços continuados de locação de sistemas informatizados.
No valor de R$ 326.616,01(Trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e
dezesseis reais e um centavo). Tudo conforme disposto no Edital, cuja
data para recebimento, abertura e sessão 19 DE JUNHO DE 2013  a partir das
9:00 HORAS (HORARIO DE BRASILIA).  Realizado, no endereço eletrônico :
http://www.comprasnet.gov.br/  o edital será disponibi lizado nos
endereços: http://www.comprasnet.gov.br  e no site da Câmara Municipal de
Ji-Paraná. http://www.camaraji-parana.com.br/

Ji-Paraná, 05 de Março  de 2013.

Alexandre Aparecido Alves da Silva
Presidente CPL/Pregoeiro Portaria N° 105 /DRH/CMJP/2013

Aviso de Homologação da Modalidade Convite Nº 002/2013/CPLMO

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1096/2013/SEMTRAN –
Solicitando abertura de processo para contratação de uma empresa
especializada para construção de casa de apoio aos mototaxistas no município
de Vilhena – RO e, com base na Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal 8666/93 e
suas alterações, atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação de
Materiais e Obras – Cplmo. Homologo e Ratifico o julgamento proferido pela
Comissão do item adjudicado em lote único em favor da empresa H.C. Construtora
Engenharia & Construções Ltda – Me, que apresentou proposta no valor global
de R$107.881,15 (Cento e sete mil e oitocentos e oitenta e um reais e quinze
centavos), tendo em vista que os preços estão compatíveis com praticados no
mercado atual, obedecendo as demais condições da proposta e todos requisitos
cabíveis no Edital.Valor global a homologar: R$107.881,15 (Cento e sete mil e
oitocentos e oitenta e um reais e quinze centavos)
Publique-se, em: 12/04//2012.

José Luiz Rover
 Prefeito

Aviso de Homologação Carta Convite 004/2013/Cplmo
Pedido de Compra Nº 1603/2013/Semusa

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 506/2013/SEMUSA, Para
Contratação de Empresa Especializada para Ampliação do Centro de Saúde
Leonardo Alves De Souza, e ata da Sessão  da  Comissão Permanente de Licitações
de Materiais e Obras da Cidade de Vilhena - CPLMO, designada pelo Decreto
Municipal nº 24.941/2012, sendo o julgamento  e  adjudicação  proferidos pela
Comissão. Considerando-se que o presente procedimento  licitatório, foi deflagrado
com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, considerando ainda o
Parecer Jurídico de folhas 315 dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:  Empresa
Vencedora: em favor da empresa Construalpha Construções e Instalações Ltda -
Me , o valor de R$ 101.886,69 (cento e um mil, oitocentos e oitenta e seis reais e
sessenta e nove centavos).Valor a Homologar: R$ 101.886,69 (cento e um mil,
oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos).
Em 29/05/2013

José Luiz Rover
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.camaraji-parana.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, o Srº Marcos Aparecido Leghi, no uso
de suas atribuições legais baseados nos valores ADJUDICADOS pelo Pregoeiro
e mediante o Parecer Jurídico, torna público para conhecimento dos interessados,
HOMOLOGAR nos termos do Art. 43, Inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e Art. 4
Inciso XXI da Lei Federal 10.520/02, a licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº 015/2013 SRP-04/2013, referente ao Processo Administrativo nº
1-385/2013, para formação de Registro de Preços para futuro e eventual
fornecimento de peças e acessórios de primeira linha de montagem para a
manutenção preventiva e corretiva da frota da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
- RO, em favor das empresas:

- I.C.SANTOS ACESSÓRIOS E PEÇAS - EPP, CNPJ: 02.978.036/0001-70, para
aquisição de peças nos lotes: nº 01, 03, 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17, 19 e 21 com o
valor total de 20% (vinte por cento) de descontos sobre as peças adquiridas,
conforme proposta apresentada, para mão de obra nos lotes: nº 02, 04, 06, 08,
10, 12, 14, 16, 18, 20 e 22 com o valor total de 15% (quinze por cento) de
descontos, conforme proposta apresentada.

- LD DE ANDRADE EIRELI - EPP, CNPJ: 11.994.044/0001-09, para aquisição de
peças nos lotes: nº 23, 25, 27, 29, 31, 33 e 35 com o valor total de 20% (vinte por
cento) de descontos sobre as peças adquiridas, conforme edital e proposta
anexa, para mão de obra nos lotes: nº 24, 26, 28, 30, 32, 34 e 36 com o valor total
de 20% (vinte por cento) de descontos, conforme proposta apresentada.

Ficando as mesmas convocadas para retirada das notas de empenho, nos termos
do art. 64 caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.
Autoriza a Despesa na forma da lei,
Encaminha-se os autos à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

Alto Paraíso – RO, 05 de Junho 2013.
MARCOS APARECIDO LEGHI

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 001/2013/FMS

O MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 15.845.340/0001-90, estabelecido com sua sede
administrativa, na Avenida Marechal Deodoro, nº 4695, Praça Três Poderes,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, pessoa jurídica, inscrito no
CNPJ sob nº 13.008.260/0001-55, com sede à Av. Marechal Rondon, nº 5209,
Centro, Alvorada do Oeste/RO, considerando a necessidade inadiável de
excepcional interesse público, para atender aos usuários da Rede Pública de
Saúde no Município de Alvorada do Oeste/RO, nos termos das Leis Municipais nº
456 de 25 de agosto de 2005 e da Lei nº 738 de 13 de maio de 2013, torna público
que realizará contratação emergencial por prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado por igual período. A contratação emergencial ocorrerá
mediante Teste Seletivo Simplif icado Classif icatório, da Análise de Títulos
(escolaridade/cursos e experiência profissional) para suprir as vagas em aberto
no quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde, bem como as que
vagarem ou vierem a ser criadas no período de validade do processo seletivo, de
acordo com as necessidades das unidades de saúde do sistema municipal, nos
termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.

1. DOS CARGOS, DA CARGA HORÁRIA, DAS VAGAS, DA REMUNERAÇÃO E
DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS

1.1. O presente Teste Seletivo Simplificado Classificatório que ocorrerá através
da Análise de Títulos (escolaridade/cursos e experiência profissional), tem como
objetivo a seleção de 05 (cinco) profissionais, conforme cargos, carga horária,
vagas, local de atuação, remuneração e requisitos mínimos exigidos constantes
na tabela abaixo:

1.2. Ao salário inicial poderá ser acrescida a gratif icação de desempenho,

percebendo os benefícios concedidos pela art. 33 da Lei nº 360/2002 e as
descritas na Lei nº 733 de 27 de março de 2013.

1.3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

As atribuições dos cargos a serem providos por este Teste Seletivo Simplificado
Classificatório são as constantes na Lei Municipal nº 615 de 07 de dezembro
de 2007, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores da Secretaria Municipal de Saúde e define os vencimentos e a Lei
Municipal nº 656 de 11 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do município de Alvorada do Oeste e da Lei nº 738
de 13 de maio de 2013.

1.4. A carga horária será de 40 (quarenta) horas semanais, com atendimentos
de segunda a sexta-feira, e aos fins de semana e feriados em escala de
plantões.

1.5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 03 Fundo Municipal de Saúde - FMS.
Unidade Orçamentária: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU.
Funcional Programática: 10.301.1007-2026 – Manutenção do Fundo Municipal
de Saúde – FMS.
Categoria Econômica: 31.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas. Ficha 422
Pagamento de Encargos: 31.90.13 – Obrigações Patronais (INSS e FGTS).
Ficha 423
Fonte de Recurso Próprio: 15% da Saúde

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Período: de 10 a 14 de junho de 2013.

2.2. Local de Inscrição: Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU, localizada
na Av. Marechal Rondon, nº 5209, Centro, Alvorada do Oeste/RO.

2.3. Horários: As inscrições a serem realizadas no prédio da Secretaria Municipal
de Saúde poderão ser efetuadas em horário de expediente normal das 7:30 h
às 13:30 h de segunda à sexta-feira.

2.4. Antes de se inscrever o candidato deverá tomar conhecimento das normas
e condições estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento em nenhuma hipótese.

2.5 Não serão aceitas as inscrições que estiver com documentos faltantes,
exigidos por este edital.

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

3.1. A inscrição realizar-se-á no ato do preenchimento de próprio punho, em
todos os campos da Ficha de Inscrição apresentada pelo candidato, fornecida
gratuitamente no local de inscrição, devendo ser anexada à ficha todas as
fotocópias legíveis exigidas e na mesma ordem de todos os documentos
(acompanhados da via original para simples conferência ou cópia autenticada)
abaixo relacionados. As cópias ficarão retidas na Secretaria Municipal de
Saúde para a Análise de Títulos. Os mesmos deverão ter correlação com a
habilitação para o cargo ao qual o candidato estiver concorrendo.

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Cédula da Identidade - RG;
d) Curriculum Vitae;
e) Comprovante de Escolaridade;
f) Certificado de conclusão de cursos relacionados com a área específica
que estiver concorrendo;
g) Registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido;
h) Comprovante de Tempo de Serviço, podendo ser: Certidão de Tempo de
Serviço, Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS, Contrato de Trabalho ou documento equivalente, na área da
saúde;
i) Comprovante de experiência profissional em saúde.

3.2. Não serão recebidas quaisquer inscrições fora do período estabelecido
neste edital ou que não constarem de cópias dos documentos autenticados
pelo funcionário responsável pelas inscrições ou autenticação cartorária como
solicitadas.

Cargos Carga horária
semanal

Vagas Local de
atuação

Salário Requisitos mínimos
exigidos à investidura

Especialista em Saúde
Médico Clínico Geral

40 horas
semanais

03 Unidade Mista
de Saúde

R$ 3.000,00 Curso Superior em
Medicina

Especialista em Saúde
Médico Ortopedista

40 horas
semanais

01 Unidade Mista
de Saúde

R$ 3.000,00 Curso Superior em
Medicina com

especialização em
ortopedia

Especialista em Saúde
Médico Pediatra

40 horas
semanais

01 Unidade Mista
de Saúde

R$ 3.000,00 Curso Superior em
Medicina com

especialização pediatria
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3.3. Na ausência do Diploma de Graduação, será aceita declaração de conclusão
do curso de graduação, desde que o documento seja devidamente identificado
pela entidade educacional ou na ausência do diploma o registro no respectivo
conselho suprirá a falta do diploma.

3.4. Na ausência de certificados de cursos diversos, será aceita declaração
expedida pela entidade educacional, desde que o documento seja devidamente
identificado pela entidade responsável. A apresentação de tais certificados é
facultativa.

4. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) Possuir, na data da inscrição, escolaridade comprovada correspondente ao
cargo que estiver concorrendo;
d) Apresentar a documentação exigida para o cargo que está concorrendo.

5. DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO

5.1. Será admitida a inscrição por procuração, desde que devidamente reconhecia
forma em cartório, acompanhada das cópias legíveis e devidamente autenticadas
dos documentos constantes do item 3.1 deste Edital, inclusive do procurador.

5.2. As cópias desses documentos serão retidas na Secretaria Municipal de
Saúde, no ato da inscrição, para servir de suporte à Análise de Títulos.

5.3. O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, após efetuada a
inscrição.

5.4. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade das
informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de
eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição
e em sua entrega.

6. DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

6.1. No cômputo geral das vagas existentes, serão reservadas 01 (uma vaga)
aos candidatos inscritos na condição de portador de necessidade especial, a
ser comprovada no ato de assinatura do contrato de prestação de serviços,
mediante a apresentação de atestado médico, evidenciando a aptidão para a
função pretendida.

6.2. As vagas def inidas no item 6.1., que não forem providas, serão
automaticamente preenchidas pelos candidatos classificados e não inscritos na
condição de portador de necessidade especial, observada a ordem rigorosa de
classificação.

6.3. As necessidades especiais apontadas pelo candidato deverão ser
comprovadas por laudo médico ou pericia médica, que o candidato possui
condições de assumir as atividades descritas neste edital, em virtude do cargo
que pretende assumir.

7. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO

7.1. Os candidatos classificados serão admitidos em caráter emergencial e
temporário, para suprir as vagas em aberto no quadro de servidores da Secretaria
Municipal de Saúde, nas unidades de saúde do Município, de acordo com as
necessidades do Sistema Único de Saúde Municipal, sob o Regime Jurídico
disposto no Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, inclusive quanto à jornada de trabalho, sendo os mesmos
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, de que trata a Lei
Federal nº 8.213 de 24 de julho de 1991, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, devendo ser observadas as regras constitucionais acerca da
acumulação de cargos públicos.

8. DOS LOCAIS DE TRABALHO

8.1. Os contratados deverão desempenhar suas atividades prof issionais na
Unidade Mista de Saúde, Unidades de Saúde e PSF, localizada no Município de
Alvorada do Oeste, de acordo com as necessidades do Sistema Único de Saúde
do Município.

8.2 As vagas serão distribuídas na zona urbana e rural de Alvorada do Oeste, de
acordo com a tabela abaixo:

9. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS

9.1. A Análise de Títulos (Escolaridade/Cursos e experiência profissional)
será realizada com finalidade classificatória, de acordo com as condições e
critérios de avaliação preestabelecidos abaixo:

9.1.1. Para os cargos de médico clínico geral:

9.1.2. Para os cargos de ortopedista e pediatra:

10. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

10.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente (da maior
para a menor nota), de acordo com a somatória dos pontos obtidos na Análise
de Títulos (Escolaridade/cursos e experiência profissional), segundo critérios
de desempate.

10.2. A pontuação pelos documentos apresentados de mesmo nível de
graduação será cumulativa, não ultrapassando o máximo de 10.0 (dez) pontos,
sendo considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação mínima de
6,0 (seis) pontos, dentro do limite das vagas.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na Análise de
Títulos (Escolaridade/cursos e experiência profissional) o desempate será
decidido beneficiando o candidato que apresentar:

1º - Maior Quantidade de Títulos, preferindo a maior graduação;
2º-  Maior Idade;
3º - Maior tempo de serviço;
4º - Maior número de filhos.

12. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

12.1. Após a realização do processo de avaliação, a divulgação do resultado
está prevista para dia 20 de junho de 2013, no Mural da Prefeitura, no site da
Associação Rondoniense de Municípios - AROM, na página da internet oficial
do Município: www.alvoradadooeste.ro.gov.br, e Jornal de grande circulação
no Município de Alvorada do Oeste.

13. DO RECURSO

HABILITAÇÃO/ESPECIALIDADE VAGAS LOCAL DE TRABALHO
Especialista em Saúde
Médico Clínico Geral

03 Unidade Mista de Saúde,
Unidades de Saúde e PFS

Especialista em Saúde
Médico Ortopedista

01 Unidade Mista de Saúde,
Unidades de Saúde e PFS

Especialista em Saúde
Médico Pediatra

01 Unidade Mista de Saúde,
Unidades de Saúde e PFS

PROVAS QUESITOS PONTOS

Análise de Títulos:

a) Escolaridade/Cursos

Habilitação em nível superior com diploma
devidamente registrado em curso superior
reconhecido pelo MEC, e registro no
respectivo Conselho de Classe.

Máximo 5,0 (cinco).

Certificado de conclusão ou Diploma de
cursos Pós-graduação.

0,5.

Certificado de conclusão ou Diploma de
cursos Mestrado.

1,0

Certificado de conclusão ou Diploma de
cursos de Doutorado.

1,5

b) Experiência Profissional Certidão de Tempo de Serviço, Registro de
Contrato  de  Trabalho  na  Carteira  de
Trabalho e Previdência Social - CTPS,
Contrato de Trabalho ou documento
equivalente que comprove experiência na
área específica que estiver concorrendo e
Carta de Apresentação.

0,25 para cada 06 meses
Máximo de 2,0.

TOTAL DE PONTOS 10

PROVAS QUESITOS PONTOS

Análise de Títulos:

a) Escolaridade/Cursos

Habilitação em nível superior com
diplom a devidamente registrado em curso
superior  reconhecido pe lo  M EC, e  registro
no respectivo Conselho de C lasse.

M áxim o 5,0 (c inco).

Certificado  de  conclusão  ou  D ip lom a  de
cursos Pós-graduação

0 ,5 .

Certificado  de  conclusão  ou  D ip lom a  de
cursos Mestrado .

1 ,0 .

Certificado  de  conclusão  ou  D ip lom a  de
cursos  de  Doutorado .

1,5

b) Experiência Profissional Certidão de Tem po de Serv iço,  Registro  de
Con trato de Trabalho na Carte ira  de
Trabalho e Prev idência Social - CTPS,
Con trato  de  Trabalho  ou  documento
equ ivalente  que comprove experiência  na
área específica que estiver concorrendo e
Carta de Apresentação.

0 ,25 para cada 06 m eses
M áxim o de 2,0 .

TOTAL DE PONTOS 10

http://www.alvoradadooeste.ro.gov.br
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13.1. Período: os pedidos de recursos deverão
ser protocolados até ás 13:30 horas do dia 21 de
junho de 2013, que deverá ser entregue à equipe
nomeada/credenciada como Coordenadora do Teste
Seletivo Simplificado Classificatório, devendo ser
apresentado de forma livre e fundamentado, e o
resultado será divulgado no dia 24 de junho de 2013;

13.2. Local: Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSAU, localizada na Av. Marechal Rondon, nº
5209, Centro, Alvorada do Oeste/RO.

13.3. Se não houver recursos por parte dos
candidatos, com relação ao referido resultado, ou
após sua análise, julgamento e divulgação, o Prefeito
Municipal homologará o resultado final do Teste
Seletivo Simplificado Classificatório, publicando-o
de acordo com o disposto no item 12.1.

14. DA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO

14.1. O candidato aprovado será convocado para
suprir as vagas em aberto no quadro de servidores
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com
as necessidades das unidades do sistema municipal
de saúde. O mesmo deverá apresentar-se no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
publicação da homologação do resultado final do
Processo Seletivo Simplificado Classificatório, para
assinatura do Contrato de Prestação de Serviços,
pelo qual concorreu no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Alvorada do
Oeste, portando cópia dos seguintes documentos,
acompanhados do original:

a) Carteira de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça
Eleitoral;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Se, do sexo masculino, comprovante de estar
quite com as obrigações militares;
g) 02 (duas) fotografia 3x4, recente;
h) Atestado de Aptidão Física e Mental;
i) Atestado Médico evidenciando a aptidão para a
função pretendida, caso inscrito para as vagas
destinadas para Portadores de Necessidades
Especiais;
j) Comprovantes de escolaridade e especialização
correlacionados ao cargo ao qual foi aprovado;
k) Registro prof issional expedido por órgão
competente, quando assim exigido
l) Carteira de trabalho e Previdência Social (página
de identificação – frente e verso, página da última
contratação);
m) Declaração de bens e rendas;
n) Se tiver conta corrente no Banco do Brasil,
apresentar cópia do cartão de conta corrente ou
declaração fazendo indicar conta e agencia;
o) Certidão de nascimento dos dependentes
menores de 14 anos, acompanhado de carteira
de vacinação e comprovação de frequência à
escola, devidamente atualizada;
p) Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
q) Comprovante de residência;

14.2. O candidato aprovado e convocado que não
comparecer para a assinatura do Contrato de
Prestação de Serviços, dentro do prazo
preestabelecido no item 15.1, será tido como
desistente, podendo o Departamento de Recursos
Humanos convocar o próximo candidato aprovado
e classif icado imediatamente, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação para a
devida substituição.

14.3. A critério do Município de Alvorada do Oeste,
o candidato que não tenha atendido o item 15.1,
poderá ser reclassificado na última posição, entre
os aprovados, desde que apresente requerimento
para esta finalidade.

14.4. O candidato que obtiver classif icação
excedente ao número de vagas constante neste
Edital, caso convocado, deverá se apresentar para
assinatura do contrato, no prazo máximo de 05
(cinco) dias após a respectiva convocação, que
se dará por Edital publicado no Mural da Prefeitura
e na página da internet of ic ial do Município:
www.alvoradadooeste.ro.gov.br.

15. INFORMAÇÕES

15.1. Gerência de Recursos Humanos – Prédio da
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU,
localizada na Av. Marechal Rondon, nº 5209, Centro,
Alvorada do Oeste/RO – Fone 69 3412-2281.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A critério da Administração poderão ser
chamados os candidatos que atingirem a
pontuação mínima exigida, até o número de vagas
existentes na Lei Municipal de nº 639 de 16 de
agosto de 2010, ou que vierem a ser criadas.

16.2. Será excluído o candidato que f izer
declaração falsa e/ou inexata e/ou deixar de
apresentar quaisquer documentos exigidos para
a contratação.
16.3. Os casos omissos até a publicação do
resultado serão resolvidos pela Comissão do
processo de Contratação e, após a publicação do
resultado, pelo Diretor do Departamento de
Administração.
16.4. Os casos omissos a este Edi tal serão
avaliados pela equipe devidamente credenciada
para este fim.
16.5. A inscrição do candidato implicará na
aceitação das normas para o processo seletivo,
contidas neste edital e em outros a serem
publicados.

Alvorada do Oeste - RO, 03 de Junho de 2013.

Raniery Luiz Fabris
Prefeito Municipal

Renisvaldo de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS
TOMADA DE PREÇO 003/CPL/2013

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO,
através da CPL nomeado pelo Decreto Municipal
nº 076/GB/2013, torna público que as empresas
interessadas em continuar no Certame TOMADA
DE PREÇO Nº 003/2013, que tem por objeto a
Aquisição de Obras e Instalações na Escola
Municipal de Ensino Fundamental Antonio
Francisco e Escola Municipal de Ensino
Fundamental Tarsila do Amaral  deverão
apresentar OUTRAS PROPOSTAS no dia 17 de
Junho de 2013 às 08:00horas horário local, local
na sede da Prefeitura Municipal, conforme termos
da Lei nº 8.666/93 Artigo 48 §3°, uma vez que
todas as propostas foram desclassificadas.

Teixeirópolis/RO, 05 de Junho de 2013.
Odeneiva Godinho Machado

Secretária Municipal de Licitação e Compras
Port. 003/13 de 01/01/2013

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Prefeitura do Município de Alto Paraíso – RO,
através de sua Pregoeira designada pelo Decreto
Municipal 824, de 02 de Abril de 2013, no uso das
atribuições legais que lhes são conferidas, torna
público para conhecimentos dos interessados, que
a Licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO
nº 011/CPL/2013 , referente ao Processo
Administrativo n.º 1-67/GABINETE/2013, do tipo
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO cujo objeto
é, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RESERVA E FORNECIMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS NACIONAIS, com abertura programada
para o dia 21/05/2013, às 09h10min, FICA
PRORROGADA PARA O DIA 19/06/2013, às
09h30min, em cumprimento ao disposto no Art.
11, § 3º, do Decreto Municipal Nº 024, de 05 de
Março de 2007, que regulamenta a Lei 10.520, de
17 de Julho de 2002.

Alto Paraíso/RO, 05 de Junho de 2013.
Geslaine Aguetoni Maule

Pregoeira Oficial
Dec. 824/2013

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 031/2013 PROCESSO Nº. 4779/
ORDINÁRIO/2012

O MUNICÍPIO DE CACOAL, ESTADO DE RONDÔNIA,
através do Pregoeiro Oficial, torna pública a
REABERTURA DE PRAZO do supracitado certame,
publicado nos jornais de circulação diária regional,
Diário Oficial dos Municípios/AROM, Diário Oficial
do Estado/D.O.E. e Diário Oficial da União/D.O.U.,
Mural e Portal da Transparência Pública desta
Prefeitura Municipal e site da CAIXA. Encontra-se
Prorrogada a Abertura da Sessão Pública para o
dia 24/06/2013 às 10h00 (Horário de Brasília –
DF), em virtude de a data anterior coincidir com o
Dia do Evangélico (Lei Estadual n° 1.026/2001).
ENDEREÇO: http://www.caixa.gov.br OBTENÇÃO
DO EDITAL: gratuitamente através dos sites: http:/
/www.cacoal.ro.gov.br/  ou http:/ /
www.caixa.gov.br ou diretamente na CPL. No
endereço supracitado. TELEFONE: (69) 3907 -
4090.  HORÁRIO: 07:30 às 13:30 h.

Cacoal – RO, 06 de junho de 2013.
Carlos Antonio do Amaral

Pregoeiro Oficial
Port. 504/GAB/2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Conselho Municipal de Assistência Social
Resolução Nº 001 de 03 de Junho de 2013.

Dispõe sobre apreciação e deliberação do
Reordenamento dos Serviços Socioassistenciais.

O Conselho Municipal de Assistência Social do
município de Seringueiras de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento
Interno e na Norma Operacional Básica do Sistema
Único da Assistência Social - NOB/SUAS, disposta
na Resolução CNAS nº 33, de 12 de Dezembro de
2012, e,
Considerando a Resolução CIT nº 01, de 07 de
Fevereiro de 2003, que dispõe sobre o
Reordenamento do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos;
CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de
novembro de 2009, do CNAS, que aprova a

http://www.alvoradadooeste.ro.gov.br.
http://www.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
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Tipificação Nacional de Serviços Sócio assistenciais;
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, aprovado

pela Lei nº 8.069 de julho de 1990, especialmente os dispositivos contidos nos
artigos 2°, 3° e 4°;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS, que em seu art. 23 entende por serviços assistenciais
as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios
e diretrizes estabelecidas na Lei, resolve:

Art . 1º Aprovar o reordenamento do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, que promove a equalização e qualificação da
oferta, a unificação da lógica de co-financiamento federal e o estabelecimento
de meta de atendimento do público prioritário, respeitando-se as características
de cada faixa etária no municio de Seringueiras.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor no ato de sua publicação.

MARCOS FERNANDES HOFFMANN
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013
(Administração, Agricultura e Saúde)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, ESTADO DE RONDÔNIA,
através da Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 210/2013, para
Coordenar o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013, nos termos da
Lei Municipal nº 048/94, Lei Municipal nº 726/2011, Lei Municipal nº 852/
2013 e demais cominações de direito, faz saber que realizará, na cidade
de Seringueiras - RO, Processo Seletivo Simplificado para contratação
por tempo determinado para as funções prevista no Anexo – I, para
atender as necessidades de excepcional interesse públicos.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Contratado não terá qualquer vínculo empregatício com a
Contratante, uma vez que, nos termos do inciso IX do art . 37 da
Constituição Federal c/c a Lei Municipal n° 852/2013, a contratação é por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público.

2 - DA FUNÇÃO

2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento das
funções de: Médico Pediatra 40h, Médico Veterinário 40h, Nutricionista
40h e Técnico de Enfermagem 40h, em caráter temporário, para um
prazo de validade de 06 (meses) meses, não havendo prorrogação
deste.

3 - DAS INSCRIÇÕES E RECEBIMENTO DOS TÍTULOS

3.1 A inscrição do candidato deverá ser efetuada no Departamento de
Recursos Humanos – DRH da Secretária Municipal de Administração -
SEMAD, sito a Av. Jorge Teixeira, 935 – Centro – Seringueiras-RO.
3.1.1 As inscrições serão realizadas de forma presencial no período de
06/06/2013 a 12/06/2013, das 7:30 as 13:00 horas, de segunda a sexta-
feira, exceto, sábado, domingo e feriado.
3.1.2 – Não será cobrado Taxa de inscrição.
3.1.3 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a
via fax ou a via correio eletrônico.
3.1.4 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de
intei ra responsabil idade do candidato, dispondo o Município de
Seringueiras do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado
aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta.
3.1.5  O candidato, na solicitação de inscrição, declara para fins de direito
que tem ciência e aceita que, no momento da contratação, entregará os
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a função:
I. ser brasileiro, nato ou naturalizado;
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III. ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência;
IV. estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
V. gozar de boa saúde física e mental;
VI. conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente
Edital;
VII. ter nível de escolaridade comprovada exigida para a função.
3.1.6 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se
poderá alegar desconhecimento.

3.2 No ato da inscrição além de preencher formulário próprio, os
candidatos deverão apresentar cópias dos seguintes documentos
devidamente autenticados em cartório:
a) - Cédula de Identidade Civil ou Profissional;
b) - Certificado ou Declaração de Término pela Faculdade com o
Histórico com Habil i tação no Curso correspondente a vaga que
concorre constante no Anexo - I;
c) Comprovante de residência atualizado.
d) - Os demais documentos (Certificados) para avaliação de títulos
para pontuação nos termos do item 6.1 deste edital.
3.2.1 – Será admitida a inscrição por procuração, com poderes
específicos com firma reconhecida em cartório.

4 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 – No ato da contratação dos classificados no Teste Seletivo nº 002/
2013, serão exigidos cópia dos seguintes documentos:
a) 02 (duas) fotos 3 x 4 atuais;
b) Cópia da Carteira de Identidade;
c) Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física
– CPF;
d) Cópia do Título de Eleitor e quitação eleitoral (comprovante de
votação da última eleição);
e) Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação
(para candidatos do sexo masculino);
f) Cópia da C.T.P.S ( pagina da foto e pagina dos dados pessoais);
g) Cópia do Documento de Inscrição no PIS ou PASEP;
h) Certidão negativa de antecedentes civis e criminais, expedida
Justiça Estadual; disponíveis no l ink: http:/ /www.tj ro.jus.br/
certidaoonline/jsp/apresenta.jsf
i) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo Foro
da Justiça Federal; disponível no link: http://www.jf.jus.br/cjf/servico/
certidao-negativa
j) Cópia do Registro no Órgão de Classe (Caso seja pré-requisito
para investidura no cargo);
k) Certidão Negativa do Órgão de Classe Competente;
l) Cópia da Declaração de Dados bancários; (Comprovante de Conta
Bancária);
m) Cópia de Comprovante de Residência atualizado (conta de água,
luz ou telefone) ou Declaração (reconhecido firma) e numero de
telefone para contato;
n) Cópia da Cert idão de nascimento ou, se casado, Certidão de
Casamento ou Declaração de União Estável registrada em Cartório;
o) Cópia de Certidão de Nascimento dos dependentes (f i lhos)
menores de 21 anos;
p) Cópia do Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo
(Diploma), conforme Edital;
q) Atestado de Saúde Ocupacional (A.S.O) para o cargo;
r) Declaração de Bens e Valores; (reconhecido firma)
s) Declaração de acumulação ou não de cargos, empregos e funções
com horário especificado. (reconhecido fi rma)

OBS.: AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVEM ESTAR
LEGÍVEIS E AUTENTICADAS. CASO NÃO ESTEJAM AUTENTICADAS,
DEVEM SER APRESENTADOS OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS.

5 – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

5.1 – Fica estabelecido o percentual de 1% (um por cento), das vagas
reservadas aos portadores de deficiência,  para os cargos cuja
atribuição lhe seja compatível ,  nos termos estabelecidos pela
legislação vigente.
5.2 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência, deverá
declarar e anexar na ficha de inscrição essa condição e a deficiência
do qual é portador, apresentando laudo médico, atestando a espécie
e o grau ou nível de deficiência com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID,
bem como a provável causa da deficiência. O candidato que não anexar
o laudo médico não será considerado deficiente, mesmo que tenha
assinalado tal opção no ato da inscrição.
5.3 – Não serão considerados como deficiência os distúrbios de
acuidade visual passível de correção simples do tipo miopia ou
astigmatismo, estrabismo e congêneres.
5.4 – O candidato portador de deficiência participará do teste seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere
aos conteúdos, avaliação, duração, horário e local de aplicação da prova.

http://www.tjro.jus.br/
http://www.jf.jus.br/cjf/servico/
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5.5 – O Laudo Médico constando o CID – Código Internacional de Doenças
é obrigatório para o candidato que declarar na ficha de inscrição ser
portador de deficiência.

6 - DA ANÁLISE DOS TITULOS
6.1.  O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise de Títulos
que ocorrerá nos dias 13 e 14/06/2013, considerando a seguinte
pontuação:
A) Nível Superior: (Médico Pediatra 40h, Médico Veter inár io 40h e
Nutricionista 40h)

B) Nível Médio: (Somente para o Cargo de Técnico de Enfermagem)

*OBS: Para ser atribuída a pontuação relativa à experiência profissional
o candidato deverá entregar documento que se enquadre, em pelo

D O C U M E N T A Ç Ã O P O N T O S P O N T U A Ç Ã O
M A X I M A

D i p l o m a  d o  C u r s o  n a
á r e a  e s p e c í f i c a  q u e
t i v e r  c o n c o r r e n d o

5 0 ,0
( c i n q ü e n t a )

5 0 , 0  ( c i n q ü e n t a )

C e r t i f i c a d o  d e
C o n c l u s ã o  d e  P ó s -
G r a d u a ç ã o  c o m  c a r g a
h o r á r i a  m í n im a  d e  3 6 0
h o r a s  e m  e n t i d a d e
r e c o n h e c i d a  p e l o
M E C  n a  á r e a  d e
a t u a ç ã o  d o  c a r g o  q u e
c o n c o r r e

1 0 ,0  ( d e z )  p a r a
c a d a  c u r s o
( N o M a x im o
d e  d o is
c u r s o s )

2 0 , 0  ( v i n t e )

C e r t i f i c a d o  d e
C o n c l u s ã o  d e
M e s t r a d o  e m  e n t i d a d e
r e c o n h e c i d a  p e l o
M E C  n a  á r e a  d e
a t u a ç ã o  d o  c a r g o  q u e
c o n c o r r e

1 5 ,0  ( q u i n z e )

1 5 , 0  ( q u i n z e )

C e r t i f i c a d o  d e
C o n c l u s ã o  d e
D o u t o r a d o  e m
e n t i d a d e  r e c o n h e c id a
p e l o  M E C  n a  á r e a  d e
a t u a ç ã o  d o  c a r g o  q u e
c o n c o r r e

2 0 ,0  ( v i n t e )

2 0 , 0  ( v i n t e )

C e r t i f i c a d o  d e
C o n c l u s ã o  d e  c u r s o s
d e  a p e r f e i ç o a m e n t o
r e l a c i o n a d o s  c o m  a
á r e a  e s p e c í f i c a  q u e
e s t i v e r  c o n c o r r e n d o ,
c o m  n o  m í n im o  4 0
h o r a s

0 5  ( c in c o )
p a r a  c a d a
c u r s o  ( N o
M a x i m o  d e
t r ê s  c u r s o s )

1 5 , 0  ( q u i n z e )

V A L O R  M Á X I M O  D E  P O N T O S 1 2 0 c e n t o  e
v i n t e )

D O C U M E N T A Ç Ã O P O N T O S P O N T U A Ç Ã O
M A X IM A

D e c la r a ç ã o  d e  e n tid a d e  re c o n h e c id a
p e lo  M E C  p a ra  o  c a r g o  d e  T é c n ic o  d e
E n fe r m a g e m  e /o u  In s c r iç ã o  d o  C O R E N
c o m o  T É C N IC O  D E  E N F E R M A G E M ;

1 5
(q u in z e )

1 5  (q u in z e )

E x p e r iê n c ia  m ín im a  d e  0 6 (s e is )  m e s e s
n a  fu n ç ã o  d e  té c n ic o  d e  e n fe rm a g e m
n o s  ú lt im o s  0 5  (c in c o )  a n o s  e m
in s t i tu iç ã o  p ú b l ic a  o u  p r iv a d a  e m
a s s is tê n c ia  a  p a c ie n te s  n a  á r e a
h o s p ita la r  n a s  C l ín ic a s  M é d ic a s ,
P e d iá tr ic a s ,  U n id a d e  d e  T e ra p ia
In te n s iv a  A d u lto ,  In fa n ti l  e  N e o n a ta l ,
C l ín ic a  c irú rg ic a ,  E m e rg ê n c ia  a d u lta ,
d e v id a m e n te  c o m p ro v a d a  a tra v é s  d a
c a rte ir a  p r o fis s io n a l  e  o u  d e c la ra ç ã o
c o m  fir m a  r e c o n h e c id a  d o
e m p re g a d o r; *

(0 1  p o n to
p o r  m ê s ,
a té  5 0
m e s e s )

5 0 (c in q ü e n ta )

E s p e c ia l iz a ç ã o  T é c n ic a  e m  In te rn a ç ã o
D o m ic i lia r  o u “ H o m e C a re ” ;

1 0  (d e z ) 1 0  (d e z )

E s p e c ia l iz a ç ã o  T é c n ic a  e m  C u id a d o
H o s p ita la r;

0 5
(c in c o )

0 5  (c in c o )

E s p e c ia l iz a ç ã o  T é c n ic a  e m  C u id a d o  a
G r u p o s  P o p u la c io n a is  E s p e c íf ic o s ;

0 5
(c in c o )

0 5  (c in c o )

C u r s o ,  a p e rfe iç o a m e n to  o u
t re in a m e n to  e m  s a ú d e  c o m  c a rg a
h o rá r ia  m ín im a  d e  6 0  h o ra s ;

0 4
(q u a tr o ) 0 4  (q u a t ro )

C u r s o ,  a p e rfe iç o a m e n to  o u
t re in a m e n to  e m  s a ú d e  c o m  c a rg a
h o rá r ia  m ín im a  d e  4 0  h o ra s ;

(1 ,5
p o n to
p o r
c u r s o )  -
m á x im o
d e  0 4
c u r s o s

0 6  (s e is )

C u r s o s  r e la c io n a d o s  à  á r e a  d e
a tu a ç ã o  (m ín im o  2 0  h /a u la s )

(0 1  p o n to
p o r
c u r s o )  -
m á x im o
d e  0 5
c u r s o s

0 5 (c in c o )

V A L O R  M Á X IM O  D E  P O N T O S 9 0  (n o v e n ta )

menos, uma das alíneas abaixo:
a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha
de identificação onde constam número e série e folha de contrato
de trabalho), acompanhada, obrigatoriamente, de declaração do
empregador, com firma reconhecida, que informe o período,
discriminando o início e o fim (de tanto até tanto ou de tanto até a
data atual, se for o caso), e a identificação do serviço realizado, com
a descrição das atividades desenvolvidas;
b) Cópia de certidão ou declaração, no caso de órgão público, com
firma reconhecida do emitente, que informe o período, discriminando
o início e o fim (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, se for
o caso), e a identificação do serviço realizado, com a descrição das
atividades desenvolvidas;
c) Cópia do contrato de prestação de serviços (demonstrando
claramente o período inicial e final de validade dos contratos) ou
recibo de pagamento de autônomo – RPA (cópia do RPA referente
aos meses de real i zação do serviço) acompanhado
obrigatoriamente de declaração do contratante ou responsável legal,
com firma reconhecida onde conste claramente o local onde os
serviços foram prestados, a identi f icação do serviço reali zado,
período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual,
quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas.
d) Cópia dos contracheques referentes aos meses de realização do
serviço acompanhada obrigatoriamente de declaração da
Cooperativa ou empresa responsável pelo fornecimento da mão de
obra, com firma reconhecida, em que conste claramente o local
onde os serviços foram prestados, a identif icação do serviço
realizado, período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a
data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades
executadas.

7 - DOS RECURSOS

7.1 A Comissão de Processo Seletivo Simpli ficado, divulgará o
resultado, no dia 19/06/2013, a partir das 12:00 horas, no Mural da
Prefeitura e da Câmara Municipal e no Diário Oficial do Estado de
Rondônia.
7.2 O candidato que desejar interpor recursos deverá fazer até às
13:00 horas do dia 20/06/2013, diretamente à Comissão de Processo
Seletivo Simplificado, protocolando o recursos e suas razões na
Prefeitura Municipal.
7.3 Findas a correção e a apresentação dos resultados dos recursos,
não caberá administrat ivamente qualquer tipo de solicitação de
revisão do resultado apresentado.
7.4 Serão rejeitados os recursos enviados pelo Correio, fax-símile,
ou qualquer outro meio que seja o presencial previsto neste Edital.
7.5 A decisão da Comissão Especial do Processo Seletivo será
irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
administrativos adicionais.

8 – DA CLASSIFICAÇÃO E APROVAÇÃO

8.1 Os candidatos selecionados serão classificados por ordem
decrescente, de acordo com os pontos obtidos na análise dos títulos
apresentados;
8.2 Serão considerados habil itados e classificados os candidatos
que somarem no mínimo 50,00 pontos para cargos que exi jam
Diploma de Curso Superior e 21,00 pontos para o cargo de Técnico
de Enfermagem – Nível Médio (2º Grau).

9 - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

9.1 Na hipótese de igualdade na classif icação terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:
I) tiver maior idade.
II) tiver maior número de fi lhos menores;
III) for casado;
IV) sorteio.

10 - DOS RESULTADOS

10.1 A classificação definitiva dos candidatos no Processo Seletivo
Simplificado será divulgada no dia 24/06/2013, no Mural da Prefeitura
e da Câmara Municipal e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
10.2 Do resultado definitivo, não caberá qualquer outro recurso ou
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pedido de revisão.
10.3 A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado apresentará
o resultado final, competindo ao Prefeito Municipal à homologação do
resul tado.
10.4 A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado deverá
apresentar o resultado final, no prazo de até 30 (trinta) dias após a
realização do Teste Seletivo.

11 DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

11.1 Caberá ao Prefeito Municipal de Seringueiras - RO a homologação
deste Processo Seletivo Simplificado.
11.2 A convocação para contratação obedecerá à ordem de classificação.
A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera o direito à
contratação, que dependerá da conveniência e oportunidade da
Administração Pública Municipal.
11.3 Para efei to de contratação, a habil i tação do candidato f ica
condicionada à aprovação na avaliação do processo e comprovação da
aptidão física e mental atestada por profissionais especialmente da
rede pública de saúde.
11.4 Os candidatos serão contratados no regime da Consolidação das
Leis do trabalho – CLT.
11.5 No ato da convocação para contratação deverão ser apresentados
obrigatoriamente os documentos exigidos para investidura na função
(ITEM 4.1), sem o que a contratação ficará prejudicada, por conseqüência
será contratado o candidato imediatamente posterior na classificação
geral.
11.6 O prazo do contrato de trabalho será de 06 (seis) meses, podendo
ser prorrogado uma única vez, por igual período.
11.7 Os candidatos selecionados e convocados deverão comparecer à
Secretaria Municipal de Administração no prazo de até 05 (cinco) dias,
contados da data da convocação.
11.8 O candidato convocado que não se apresentar no prazo mencionado
no item anterior será considerado desistente e sua vaga preenchida
por outro candidato aprovado para o cargo, conforme ordem de
classificação.

12 - DAS ATRIBUIÇÕES

12.1 Compete aos profissionais contratados as atribuições constantes
da Lei Municipal nº 726/2011 e suas posteriores alterações.

13 -  DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a posteriori ou a qualquer tempo, em especial
por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com
todas suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, civil ou criminal.
13.2  Os candidatos que recusarem a contratação ou manifestarem sua
desistência por escrito serão excluídos do cadastro.
13.3  O Processo Seletivo Simplificado por Prazo Determinado disciplinado
por este Edital tem validade de 06 (seis) meses, a partir da publicação do
Decreto de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado
por igual período, de acordo com a necessidade da Administração.
13.4  Os candidatos aprovados deverão manter junto à Prefei tura
Municipal,  durante o prazo de val idade deste Processo Seletivo
Simplificado – Prazo Determinado, seu endereço atualizado.
13.5 Todo processo de seleção, referentes ao Processo Seletivo
Simplificado por Prazo Determinado, ficarão após seu término, à guarda
do Departamento de Recursos Humanos, os quais serão mantidos por
um período de 06 (seis) meses a partir da homologação do Resultado
Final, e não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada a
incineração dos registros escritos, devendo ser mantidos pelo período
de validade do Teste Seletivo  por  Prazo Determinado, os registros
eletrônicos a ele referentes.

13.6 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a
Prefeitura Municipal de Seringueiras - RO poderá anular a inscrição,
prova ou admissão do candidato, desde que sejam verificadas falsidades
de declaração ou irregularidade na apresentação dos títulos.
13.7 Os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido
expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão
Especial do Processo Seletivo Simplificado.

 Seringueiras-RO, 03 de junho de 2013.

COMISSÃO ORGANIZADORA

RONALDO DAS NEVES POLEZE
PRESIDENTE

MIRIÃ ALVES SARAIVA COSTA

TESIA KAROL ANACLETO CAVALCANTE
MEMBRO

ZANDER HENRIQUE DE LIMA KLEIN

ANEXO – I DA LEI Nº. 852/2013
CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS (administração, Agricultura e

Saúde)

CARGOS FORMAÇÃO EXIGIDA QUANT CH SAL.
BASE

Medico
Pediatra

Ensino Superior em
Medicina,
Comprovação da
Especialidade Exigida
e Registro no Órgão
de Classe - CRM

01 40 7.400,00

Médico
Veterinário

Ensino Superior em
Medicina, Veterinária,
Registro no Órgão de
Classe - CRMV

01 40 2.500,00

Nutricionista
Ensino Superior em
Nutrição e  Registro  no
Conselho Competente

01 40 2.500,00

Técnico de
Enfermagem

Ensino Médio,
Certificado de
Conclusão de
Qualificação de
Técnico de
Enfermagem e
Registro no Conselho
Competente.

05 40 800,00

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALVORADA D’OESTE
    ERRATA

No Processo Administrativo Nº 636/2013 Pregão Presencial Nº 12/2013
HOMOLOGADO em 13 de Maio de 2013, em favor da Empresa: Geneci Salete
Pires Bueno, Pertencente a Secretaria Municipal de Educação, Objeto
Contratação de Empresa de Transporte Escolar.

ONDE SE LÊ:
VALOR R$: 1.193.421,60 (hum milhão cento e noventa e três mil
quatrocentos e vinte reais e ssessenta centavos)
LEIA-SE:
1.193.847,20 (hum milhão cento e noventa e três mil oitocentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos)

ALVORADA D’OESTE, 03 DE JUNHO DE 2013.
       RANIERY LUIZ FABRIS

            PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
 RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, localizada à Avenida Jorge Teixeira Nº
935, Centro, Inscrita no CNPJ n° 63.761.993/0001-34, torna público que
REQUEREU junto a SEDAM – Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Ambiental, a CERTIDÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO,
referente à Execução da Obra de Pavimentação Asfáltica na Avenida
Brasil, na zona urbana do Município de Seringueiras/RO.

Seringueiras/RO, 28 de Maio de 2013.

Armando Bernardo da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, nos
termos do art. 49, Lei 8.666/93, REVOGA o processo licitatório na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2013, referente ao Processo N°. 2215/GLOBAL/
2013, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, visando atender a Secretaria Municipal
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de Educação - SEMED. A FASE EXTERNA DO
PREGÃO RESTOU FRACASSADA. Novo
procedimento licitatório será instaurado. A sessão
ocorreu no site www.bll.org.br, local onde todos
os interessados poderão ter acesso aos relatórios
da sessão.

Cacoal – RO, 06 de junho de 2013.

Silvia Durães Gomes
Pregoeira

Port. 504/GP/13

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

O Comunicante Sr. Gabriel Cunha Lopes, residente
neste Município de Ariquemes-RO, na Rua Vitória
Régia, 2205 – Setor 04, compareceu nesta
Delegacia de Policia, informando que
aproximadamente há 30 (trinta) dias percebeu que
foram extraviados dois talões de Notas Fiscais de
número 000501 a 000550 e número 000651 a
000700, da empresa Lopes & Lopes Ltda- ME,
CNPJ 06.172.220/0001-89. O ocorrência foi lavrada
através do BO 864N2013 de 06.06.2013.

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS

A firma Raimondi & Evaristo Mercadinho Ltda –
ME, empresa de comércio varej ista, CNPJ
06248311/0001-50, estabelecida a Rua 15 de
Setembro, 1831, Bairro Gurgel, neste Municipio de
Porto Velho-RO, comunica que foram extraviados
01 bloco de nota fiscal de nº 20, ao consumidor
com a numeração de nº 18.451 a 18.500 – modelo
2 –série D1, em branco. A ocorrência foi registrada
na Delegacia de Policia Civil desta Cidade.

Porto Velho-Ro, 06 de junho de 2013

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ATALAIA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA, CNPJ
05.902.168/0001-06 – NIRE 1130000034-0, PARA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. Ficam os
acionistas da empresa ATALAIA S/A COMÉRCIO
E INDÚSTRIA , convocados a part icipar da
Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se na sede
da empresa a Avenida Tiradentes 3361, Bairro
Setor Industrial, Porto Velho Rondônia, no dia 11
de junho de 2013, as 07h30min, em primeira
convocação e as 08h00min, segunda convocação,
para deliberarem sobre os seguintes assuntos:
(1) Apreciação e aprovação do Balanço Geral
encerrado em 31 de dezembro de 2012; (2) Eleição
da Diretoria e Conselho Fiscal  para o período ate
30 de abril de 2014; (3) Outros assuntos de
interesse social.

Porto Velho 03 de junho de 2013
Fernanda Aurélia Nakai Ribeiro Almeida

Monteiro
Diretora Presidenta

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 13 DE MAIO DE 2013.

Retifica o artigo 4º na Resolução CRMV-RO nº
004, de 4 de março de 2013, e dá outras
providências
O Presidente do Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado de Rondônia – CRMV-RO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelas Leis: nº. 5.517, de 23 de outubro de 1968;
regulamentada pelo Decreto 64.704/69, c/c §3º,
artigo 2º, da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004e com esteio no art. 11, alínea “i” do Regimento
Interno Padrão, aprovado pela Resolução CFMV
nº. 591, de 26 de junho de 1992;
RESOVE:
Art. 1º Retificar a Resolução do CRMV-RO nº 004,

de 2013, publicada no DOE nº 2187, de 2/4/2013,
com a seguinte redação.
“Art. 4º O disposto nesta Resolução não impedirá
que o CRMV-RO, como medida de racionalização
dos custos, adote em substi tuição aos
procedimentos ora def inidos quaisquer das
seguintes medidas:
I – assunção das despesas real izadas com
adiantamento de recursos financeiros estimados
e posterior prestação e ajuste de contas;
I I – custeio direto e total das despesas de
alimentação, hospedagem e locomoção;
III – custeio direto e parcial das despesas de
alimentação, hospedagem e locomoção;
IV – outras formas que venham a ser fixadas em
atos próprios dos Conselhos Federal e Regionais
de Medicina Veterinária.”
Art. 2º Esta Resolução, entrará em vigor na data
de sua publicação na Imprensa Oficial do Estado,
revogadas as disposições em contrário.

Méd.Vet. Rodrigo Bruno Loyo
 CRMV-RO 0375

Presidente
Méd. Vet. Fabiano B. Vendrame

 CRMV-RO nº 0441
 Secretário Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO 043-13

##TEX–O Pregoeiro do Município de Urupá, Estado
de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna
público para conhecimento dos interessados, que
realizará, na forma dos dispositivos da Lei 8.666/
93, alterações posteriores, Lei 10.520/02, Decreto
Municipal 079/07, 052/11 e 031/13 e LC 123/06, Lei
Municipal 548/13, Pregão Eletrônico nº 043/2013,
com objetivo de Aquisição de materiais para
distribuição gratuita (cadeira de rodas
motorizada, cadeira de rodas para banho,
colchão inflável, fralda geriátrica, muleta
auxil iar em alumínio e cadeira de rodas) .
Solicitação: SEMAS.  Proc. 563 e 578/2013. Abertura
(sessão de disputa de preços) dia 27/06/2013 às
09h00min (Horário de Brasília). O valor estimado da
compra é de R$ 46.987,50 (RECURSO CONVÊNIO
024/PGE/2013 e C. P. PRÓPRIO) e R$ 13.953,98
(RECURSO PRÓPRIO). O edital está disponível pelo
site  www.urupa.ro.gov.br, www.bll.org.br, sala
da CPL, ou solicitação por e-mail
cplurupa@hotmail.com de segunda a sexta feira
das 7h00min as 13h00min. Demais informações
telefone (69) 3413 – 2262/2460 ramal 213, e-mail,
ou na Prefeitura de Urupá, sala da CPL.

Urupá-RO, 06 de junho de 2013
Cristiano Borges de Lima

Pregoeiro/Presidente/CPL/MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO 045-13

##TEX–O Pregoeiro do Município de Urupá, Estado
de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna
público para conhecimento dos interessados, que
realizará, na forma dos dispositivos da Lei 8.666/
93, alterações posteriores, Lei 10.520/02, Decreto
Municipal 079/07, 052/11 e 031/13 e LC 123/06, Lei
Municipal 548/13, Pregão Eletrônico nº 045/2013,
com objet ivo de Aquisição de Veículo zero
quilômetro para transporte coletivo com
capacidade mínima para 09 (nove) pessoas.
Solicitação: SEMAS.  Proc. 562/2013.  Recurso:
CONVÊNIO 061/PGE/2013 e C. P. PRÓPRIO.
Abertura (sessão de disputa de preços) dia 27/06/
2013 às 11h00min (Horário de Brasília). O valor
estimado da compra é de R$ 73.684,21 (setenta e
três mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e
um centavos). O edital está disponível pelo site
www.urupa.ro.gov.br, www.bll.org.br, sala da CPL,
ou solicitação por e-mail cplurupa@hotmail.com de
segunda a sexta feira das 7h00min as 13h00min.
Demais informações telefone (69) 3413 – 2262/2460
ramal 213, e-mail, ou na Prefeitura de Urupá, sala
da CPL.

Urupá-RO, 06 de junho de 2013
Cristiano Borges de Lima

Pregoeiro/Presidente/CPL/MS

PROCESSO N.º 331/SEMED/2013
ATA

Aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2013
(dois mil e treze), na sede da Prefeitura Municipal de
Novo Horizonte do Oeste, Estado de Rondônia, na
sala de licitações, situada a Av. Elza Vieira Lopes Nº
4803, reuniu-se, a partir das 09:00 (nove horas), em
sessão pública, os membros da Comissão
Permanente de Licitação, abaixo assinados,
nomeados pela Portaria 056/2013, para nos termos
do Processo Nº 331/SEMED/2013, dirigir e julgar o
Pregão Eletrônico de Nº 001/2013, destinada a
selecionar a melhor proposta para “CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR, tudo baseado nos termos
da Lei 8.666/93. Em virtude do recente termo de
cooperação formado entre este Município com o
sistema de pregão eletrônico BLL, não houve tempo
hábil para treinamento do profissional responsável
pelo certame no sistema eletrônico, comprometendo
assim a realização da referida licitação. Diante dos
fatos esta comissão decidiu suspender esta licitação
para realização de reabertura, conforme preceitua o
§ 7° do artigo 22 da Lei Nº 8666/93, sendo a
REABERTURA marcada para o dia 19 de junho de
2013 às 09:00 horas através do sistema de pregão
eletrônico no site www.bll.org.br (BLL).

CENOBELINO BATISTA TAVEIRA
Presidente da CPL

ALAN ATAIDES ZUCONELLI
Secretário

EDILSON FOGAÇA
Suplente

Ineditoriais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GUAPORE ESTADO DE RONDONIA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.675/2013
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAPORÉ/RO
CONVENTE: ASSOCIAÇÃO RURAL DE SANTANA
DO GUAPORÉ – ASRUSAN
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto o
repasse de recursos financeiros ao CONVENENTE,
para a contratação de empresa especializada para
eventos de grande porte, para amostra agropecuária
no parque de Exposição do distrito de Santana,
Município de São Miguel do Guaporé - RO.
Valor: O valor global do presente CONVÊNIO é de
R$: 15.000,00 (quinze mil reais).
Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de
Agr icul tura, unidade orçamentár ia 08.001,
Programa de Trabalho 20.606.0007.2.070,
elemento de despesa 3.3.5.0.43.00.00. Conforme
Nota de Empenho nº 870/2013.
  São Miguel do Guaporé/RO, 03 de Junho de 2013.
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